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PREFEITURA MUNICIPAL

Processo Administrativo n.o 1612020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
implantação e operação de sistema informatizado e

integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do
municipio de Nova Santa Bárbara - PR.

DATA DA ABERTURA: Dia 2510512020, às 14h00min.

DOTA AO:

ExercíCi
da..
espês

a

NOVA SANTA BARBARA

mP er
É
d N

I I

Dota ES

Nêtureza da'
espesa

espes

Conta
da

Fonte

recurso
ê

0 3.3 90.30.00.00 Do Exercício2020 130 2.00 1 .04. 1 22.0020.2002
0 3 3.90.39.00.00 Do Exercicio2020 150 2.00 1 .04. 1 22.0020.2002

2020 0 3.001.04. 122.0060 2006 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2020 350 03.001 .04. í 22.0060.2006 504 3 3.90 30.00 00 Do Exercício

Do Exercício2020 80 3.001.04. 1 22.0060 2006 0 3.3 90.39.00.00
2020 510 4.001.06. 1 25 0065.2007 U 3 3.90 30.00 00 Do Exercício
2020 530 4.00í.06. 1 25.0065.2007 0 3 3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2020 650 5.001.1 5. 1 22.0070.2009 0 3.3.90 30.00 00 Do Exercício
3.3.90.30.00.00 Do Exercício2020 660 5.00 1.1 5. 122.0070.2009 504

5.001. 1 5.122.0070.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2020 720
2020 /JU 5.001. 1 5. 1 22.007 0.2009 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Do Exercício2020 í 560 6.002.1 2.361.0210.20'16 0 3.3.90.30.00.00
103 3.3.90 30 00 00 Do Exercício2020 1570 6.OO2.1 2.361.021 0. 201 6

2020 I CõU 6.002.12.361.0210.20'16 104 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
Do Exercício2020 1590 6.002.12.361.0210.20í 6 107 3.3.90.30.00.00

2020 1600 6 002.1 2.361.021 0.201 6 114 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 í610 6.002. 1 2.361 .021 0.201 6 117 3.3 90.30.00 00 Do Exercício
2020 1620 6.002.1 2.36í.021 0.20í 6 136 3.3.90 30.00.00 Do ExercÍcio
2020 1670 6.002. 1 2.361.0210.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1680 6.002. 1 2.36 1 .02 1 0.20 1 6 103 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2020 1690 6.002. 1 2.361.0210.2016 104 3.3 90 39 00 00 Do Exercício
2020 1700 6.002.'12 361 0210.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1710 6.002.í2.361 0210 2016 114 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1720 002.12.361 .0210.2016 117 3.3 90 39 00 00 Do ExercÍcio
'2020 1730 002.12.361.021 0.2016 136 3 90.39.00 00 Exenao
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2020 1930 06.003 í 2.361.0250.2018 102 3390300000 Do Exercício
2020 1960 06.003.1 2.361.0250.2018 102 3.3 90 39 00 00 Do Exercício
2020 2370 06 006. í 2. 364. 0230.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercícro
2020 2380 06. 006. 1 2 364.0230.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 2580 08 001 .10.301 .0320.2025 0 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2020 2590 08.001. 1 0.30í.0320.2025 303 3 3 90 30.00 00 Do Exercício
2020 2670 08.001. 1 0.301.0320.2025 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2020 2680 08.001 1 0.30í .0320.2025 303 3.3 90 39 00 00 Do Exercícro

2020 2850 08 002 10 301 .0340.2027 494 3.3 90.30 00 00 Do Exercício
2020 2860 08.002. í 0.301 .0340.2027 494 3390390000 Do Exercício
2020 2910 08.002 1 0.301.0350.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercícro

2020 2911 08.002. í 0 301.0350.2028 495 3390300000 Do Exercício
2020 2920 08.002. 1 0.301.0350.2028 494 3.3 90.39 00.00 Do Exercícro

2020 3020 08.002. í 0.304.0370 2030 494 3.3 90.30.00 00 Do Exercício
2020 3025 08.002. 1 0 304.0370.2030 497 3390300000 Do Exercício
2020 3030 08.002 1 0.304.0370.2030 494 3.3.90 39.00 00 Do ExercÍcio
2020 3031 08.002 1 0.304.0370.2030 497 3.3.90 39 00 00 Do Exercício

2020 3090 09.001.08.244.0380.2031 0 3.3.90.30.00 00 Do Exercício

2020 3120 09.001 08 244 0380 2031 0 3 3.90.39 00 00 Do Exercício
2020 3300 09.002.o8.244.0400.2033 0 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2020 3310 09.002.o8.244.0400 2033 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3360 09.002.08.244.0400 2033 0 3 3.90.39 00 00 Do Exercício

2020 3510 09.003.08.243.041 0 6034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3540 09.003.08.243.041 0.6034 0 3.3 90 39.00.00 Do Exercício

2020 SbUU 09.003.08.243.0430 2035 0 3.3 90.30.00.00 Do Exercício

2020 3620 09 003.08.243.0430.2035 0 3.3.90.39 00 00 Do Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

VALOR MÁXIMO R$: 839.181,00 (oitocentos e trinta e nove
mil, cento e oitenta e um reais). O valor máximo para Taxa
Administrativa é de R$ 16.783,62 (dezesseis mil, setecentos e
oitenta e três reais e sessenta e dois centavos), equivalente
a 2o/o do valor global estimado, durante 12 (doze) meses,
totalizando R$ 855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois
centavos).

Rua WalÍredo Biltencourt de lvloraes, 222, Í eleÍone - 43.3266'8100 - C.N P.J. N.o 95 561 080/0001-60

E-mail: ti"ir".nu rorb.ugorlr - Nova Santa Bárbara - Paraná
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coRRESPoruoÊncrR TNTERNA

DE: Secretaria de Obras

03
N. 035/2020

Data:
osto5t2020

PARA: Setor de licitação

Tento em vista que o cancelamento do pregão presencial n'5/2020 solicito
abertura de novo processo licitatório para contrataÉo de empresa especializada
para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes a
frota municipal, fornecendo um cartão credenciado para cada veículo da frota,
para as Secretarias de Educaçáo Esporte e Cultura, Secretaria de Administração,
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras,
Trabalho e Geração de Empregos. Por um período de 12 meses. Segue em
anexo lista de quantidade de veículos da frota separados por marca e modelo e
lista de cidades ondem devem ter oficinas especializadas para realizar a
manutenção.

Atenciosamente

J,:
í"l, tv'

Lourival Vitor dos Santos
Secretário de obras, trabalho e geraÇão de empregos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

C5rc5 r2-?Recebido por
ome taS inat

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacaol@nsb.prgov.br - lvlvw.nsb.Dr.gov.br
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A empresa deverá se credenciar cor, :ficinas especializadas nas cidades
citadas a baixo.

Municípios para credenciamento de oficinas especializadas Estado
Londrina PR

Nova Santa Barbara PR

Curitiba PR

Cornélio Procópio PR

Cambe PR



VEICULOS CHEVROLET
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

1 BAK 0291 Chevrolet Prisma Sedan 2015 Gabinete do Prefeito

2 BBX-2376 Chevrolet Spin 1 .8ltz 2018 Saúde

J BCN-6561 Chevrolet Spin 1.8ltz 2018 Saúde

4 BAU-í 592 Chevrolet Spin 1.8ltz 2016 Saúde

5 ATW-g738 Chevrolet Classic LS 2011 Educaçáo

b AXK-9786 Chevrolet Classic LS 2014 Assistência

VEíCULOS IVECO
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Oepartamênto

1 AUL 3640 lveco Ônibus (Cityclass
70c16)

2011 Educação

2

Item

AXR 7123

Veículo Placa

lveco

Marca

nibus
(Cityclass 1 70C 1 7)

Modelo

2013

Ano

EducaÇão

Departamento
1 AXN 5575 Fiat Mille Fire 2013 Saúde

2 PRY-2765 Fiat Íoro 2.4
Freedom

2018 Saúde

J EER-1704 Fiat Palio Fire Segurança
VEICULOS VOLKSWAGEN

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Oepartamento
1 AQE 1328 Volkswagen Kombi FIex 2008 Educação

2 ARR 5666 Volkswagen Kombi Flex 2009 CRAS

2 AHR 1459 Volkswagen Gol 1 .6 1998 Obras

AVt 4591 Volkswagen Kombi Flex 2012 Educação

É AQR 8682 Volkswagen Gol '1 .6 2008 DETRAN

VEICULOS VOLKSWAGEN PESADO

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

1 AUL 8638 Volkswagen Ônibus
1 5-190

2011 Educação

2 BCM-5E85 Volkswagen Neobus Mini 8.160
Euro V

2018t19 Educação

J BCO-4G84 Volkswagen Marcopolo VW 1 5-190
Euro

2018t19 Educação

VEÍCULOS FORD
Item Veículo Marca Modelo Ano Departamento

1 AtM 2667 Ford Caminhão
F í 2.000

1998 Obras

05

VE CULOS FIAT

4
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2 ASO 6328 Ford Caminhão Cargo 1317

E

2010 Obras

J AVt 7427 Ford Caminhão Cargo 1319 2012 Obras

4 BAt 0426 Ford 1729 Caminháo Cargo 2016 Obras

MOTOCICLETAS
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

1 ARR 9365 Honda Motocicleta
Titan í 50

2009 Saúde

AZS 6335 Yamaha Motocicleta
xlz125 E

2015 SMSP

VEICULOS MERCEDES BENZ
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

1 ARO 3602 Mercedes
Benz

Ônibus MascGranmini 2009 Educação

AZt 9821 Mercedes
Benz

SPRINTER 2015 Saúde

J AYF 3768 Mercedes
Benz

Caminhão
Atron

2014 Obras

4 BAH 7450 Mercedes
Benz

SPRINTER 2015

VEICULOS RENAULT
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

1 ARW 6553 Renault Ambulância
Master

2009 Saúde

2 AYJ 1534 Renault Ambulância
Master

2014

3 BCB-3990 Renault Master 2.3 16lug 2018 Saúde
4 FGO-4346 Renault Sandeiro

Auten 1.0
2018

GDJ-7287 Renault Sandeiro
Auten 1 .0

2018

b BCO-0467 Renault Master 2.3 vitre 2018
7 GDA-0995 Renault Sandeiro

Auten 1 .0

2018 Assrstêncra
Social

8 BDE.8864 Renault LOGAN 1.6 2019 Assistência
Social

VEICULO TOYOTA
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

01 ArA 9519 Toyota Bandeirantes 1987 Obras
MAQUINAS PESADAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

tem Veículo Marca Modelo Ano Departamento
1 Moto

Niveladora
Caterpillar 120 K 2013 Obras

2 Pá
Carregadeira

Komatsu WA2OO 2012 Obras

J Escavadeira
hidráulica

Komatsu Pcí 30 2019 Obras

2

Saúde

Saúde

Saúde

Saúde

Saúde
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VEICULO PEUGEOT
tem

4 Pá

Carregadeira
New Holland 12D 2017 Obras

Â Retroescavad
e ira

JCB 3C 2012 Obras

6 Rolo
Compressor

Hann 3411 2015 Obras

7 Trator Massey
Ferguson

MF 292 2000 Obras

I Trator Massey
Ferguson

265 1998 Asso. Do Pocinho

I Carreta com
Tanque de

Facchini 3000 litros Obras

Carreta
basculante
hidráulica

Fido Trans-
caÍeeira

Obras

Carreta
basculante

manual

CaÇamba metálica Obras

12 RoÇadeira

terrestre
agrícola

Obras

VEICULOS VOLARE
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

01 BCH-5224 Volare V8L 33 lug 2018t19 EducaÇáo

02 BDH-,1G47

Veículo Placa

Volare

Marca

V8L 33 lug 2019t19

Modelo Ano Departamento

Assistência

01 BCV-6J93 Peugeot 2018t19 Saúdei/citroen
berlingo gre

A

Valor máximo estimado R$: 839.í8í,00 (oitocentos e trinta e nove mil cento ê oitenta e um reais), para

Realização de todos os serviços de mecânica, elétrica, suspenção, freios, retifica de motores e bomba
Ejetora, rêtifica de ar condicionado, borracharia, aquisição de pneus, lubrificantes, lavagem de veiculos,
Alinhamento e balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, serviços de guincho, aquisição de
peças e acessórios em geral.
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PRIME
coTAçÃO DE PREÇOS

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - pr.CNpJ: 95.561,080/0001-60
Fone - (43) 3266-8100 - email: compras@nsb pr.qov.br
,i, J. Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos - Setor de Licitações

ne/Fax: (19) 3518-7021
-mail: nm ne os.com.br PJ no 05.340.639/0001-30
il.ic. Estadual: 623.051.405. 1 15 nsc. Munici l| 72270
ados Bancários: Banco do Brasil - Ag: 2857-6 --iC: 86i 51-0 - Praça de Pagamento: Campinas- SP

Cbieto: Contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes

. a flota do município de Nova Santa Bárbara - PR, por um período de 12 meses, fornecendo um c;ritão
- credenciado para cada veículo, para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, srspe:rtàc,

freios, retifica de motores e bomba ejetora, retifica de ar condicionado, borracharia, lavagem de veíctrcs,

alinhamento, balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, serviços de guincho, fornecimento rle pnel:s,

lubrÍficantes, filtros, peças e acessórios em geral.

Valor máximo estimado R$: 839.181,00 (oitocentos e trinta e nove mil, cento e
oitenta e um reais

2 000/o

R 1ô.783 62

85s.96lrr62

Tara de administração: 2,00% (dois por cento)
Valor Global: R$ 855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e sessenta e
quatro reais e sessenta e dois centavos)

ValiCade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

*Cotação válida apenas para efeito de abertura de processo licitatório;

santana de parnaíba/sp, 3l dejaneiro de 2020, 105,34C,61910|l01 ' ii
l!:6J i 0:i '11 l:!

Ri$ ririrlrJt1:,l:i i a!!Í'il Flr

ítrir.ijltiÀi lrll
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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ANDRE DEIVID RODRIGUES DE LIMA - PROCURADOR

RG 33.690.295-5 CPF. 309.935.868- 13

(19 ) 3518-7021 andre.lima@plimebeneficios.com.bl

.1 !1irn i,tlltIr:l)i;!ri r-] Íll !i r

idade/ UF: Santana de Parnaíba/SP

ndereço: Calçada Canopo, no 11, 20 andar, sala 03, Centro de Apoio II - Alphaville

IDASoo act RP MI CE No US TL Ro AI ASE ES RSSO IA PM RE E RSA A LL

EP: 06502-160

VALOR DA TAXA DE ADMINISTRÂ o
TAXA DE ADMINIST U

VALOR GTOBAL incluso taxa

-.-,-'---.é<§<i:, 
rir
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PROPOSTAS DÉÍALHES DA LICITAÇÃO

OUÀNTIDÂDÉ IJF DATÀ

0$
Setu'ço, d. GêÍ.n.iâmênto dÊ

lníÍae«Íuturà dê Têcõolo9iá

dalnÍoímãçào ê Com!n(ãçáo (rlc) (]9)

S!p€D6áo / 6€rên.iàmento /
Fis(ôlizà(áo - PÍojêlô Côíslru çãol

PÀODUÍO PREçO

UNIT.

Eia
O

FÓBMULA Med a.a dãs PÍoposla i F naLs VALoB CALCIJLADoT Ri 1.027.020 l5
RÍ a,66r

O
CNPJ

fi.o.rror'l ^ 12 ol9 966/0001 1r*ô- q 
' vENcEDoR '

EeE

ÍORNECEDOR

LrNK CARD ADtvtNtsTRÁçÃo DE BENEFictos EtRELt ME

PROPOSTAINICIAL PROPOÍ

Rí10127Cr01 RÍr({i}
O

EE
ó O

ÍêlêÍon.: (l5) 1546 1901

tmâlI licilacao@liôkbêneÍ(,os.com br

s admrni!lraçào, 9e.ên.,amento mônulénçáo veÍculo autohol vo
- ConrratàCào de seNr(os pàrâ qêstáo da

;à raxÂ Â0,!rrNrs_FÂIrvÂ' (vÁyrMo aDVr'rDo I4or,

rÀ Adm,n írâção .9êrenoamêôto manúiençãô vei.ulo .útomotrvo

é FORNICIVITVIO Dt StRvlçOS pÀRA rt'ÂNUItN(ÁO
OPERACIONAL PflEVENTIVA E CORRÉTIVA DT TOÔÁ ÉROTÂ DÉ

I IORNICIMLNIO Dt PLCAS. LOU|PÀMÍN OS t aCFS<OqlOs

PARÂ TODA FROÍA DE VTICULOS DA U EG/REGIO NAL ,IATAI

900 Unidàde

RÍ 4 807 691.6

ôJ 8l í. r 1,as

.!Í 
0,00

Rí 75 /60 0!

RS ]]2.100.011

RÍ 16 27

Rt l7 900 00

RÍ 56850 00

RÍ O,]5

R1089

?Í 6.01

R5 5.91

eÍ r00,ti

Rl 4l954.r ô

Rt 0,01

RÍOOO

RÍ .5 926.31

Rj0.47

RÍ 478 891.26

Rí 7416r 1.50

RÍ 52 tl

Fâbri.rnlê:
DGs.rlçáo: PÍêrtâção dê seM(ô .e Jdministrâção e gêren.iâmenro rníormàl,zado paía Íornê.imento de .ombuíivel5 e ubrÍic:
bem como ,erv'çoç de manulen!ào pÍêvêntNa e roíeriva de vêículos com o Íôme.imênto dê pêças e à.essórios mullrmarcas. à

redes de enabelecrmenros credenciados pela CONÍRAÍÂDA. com lmplànlaçáo e operação de e5teha inÍormauzàdo e rntegÍào
Unidâdê3 dê Mêdidâ

Í,r âs.r !lfid..Ês C€ UeC:dà

UN]DÀDÊ (7])

6to3AL (r)

SERVrçO (1)

gestão dà íÍola, .om te.no de càrtáo elêt,ônico .oh ch,p (tipo smarl) ou carl;o com tàrja maq.éli.à Cô.rorme Edúàl

Sêtorês

Todos oe Sêtores

PE

DF

5P

GÔ

GO

GO

GO

GO

GO

PB

DÊ

ES

ES

CE

MS

aa

R]

TO

15/01

ll/cl

10/01

09/01

09/01

^ )/a-

09/01

09/01

09/01

a6/41

06/cl

06/01

06/41

\1/1?

26/12

09/12

02/12

26/1'.

08/11

a6/ t1

Modàlidâdês

Í,nlJr8t!o.1"!i!l(l
PREGÀo €LEÍRóNIco (967)

DrsPENsa DÉ LtctraçÀo (1ot )

PREGÀo (7r)

TNExTGTBTLtDADE DE LtctÍÂÇÃo (21)

DISPENSA 
'OM 

OISPUTA (])

PRE6Áo tltÍRôNrco {rt r91/09) O)

PRIGÀO PRÉSÉNCIAL (1)

Fontês de P.squbà

loda. âr Fontes (lê Pêequisà

Compra! Governàmenlrlr (1086)

Pôrlàld. Comprà! Públ.ôe (5)

O objeto da píerente l,citôção é a es.ôllra dà proporlà mô,§

vantalosà paÍa a conlràlàção d€ servlçcr..

Geren.iamenlo e Adm,ôtsúãçáô da Ííote envolvendo â

man!teôção em geÍal (prevenliva e coíetiva)..

ADMtNtSTRAqÃo, GtRENctaMtNTo E coNTRoLE coM AUTo
GESTÁo DE FRoTA PARA A8À5ÍEcIMENTo fioDos 05 TIPOS

FORNECIMENÍO OT SERVIçóS PARA MANUTENÇÁO
OPERACIONAL PREVENTIVÁ E CORREÍIVA DE TRÁÍORE5

vÁeurNÂs

FORNÍCIVINIO OI OEçAs, EOJIPAMÍ NIOS I A( tSSóEIOS DE

IRAÍOFL5, VAOI]INAS ACRI(O.IS, 6IqÀDORFS,,,

ADMTNTSTRÁçÁo, GtREi lraMENÍo E coNÍRoL€ coM auIo
GESTÃO DE FROÍA PARÀ ÀBÁSTEC]MEIiTO íODOs OS TIPOS

admin,stração ê 9e,enc àme;lo compàítilhàdo de írola parô a

mànulençáo prevennva e coíetlva de

GeÍen.iàmenlo à Adm,nistração COMPÀRTILHADA dà írola
envolvêndo a manut.nção em geral(pÍ€vêntNa ê .

Íà!a dêAdmhhlração - geíen.iam€itô dê abàíeomênro de

Tá!à dê ôdm,nEtr3ção gerencramentú de ôánútençâo de

-À

=

:à

3

Àdmin s traçào , 9e renoame nlô manuteição vei.ulo âutomôtivô

CDntÍàlãção de emp.esa e5pêôâlizâda nâ píeÍaçáo.lo setuiço de

qerênoàmento de de!pêsas. vià

Adhr^istraçáo, qeÍeôc.men,ô hanutênçàovei.ulo automotivo

Freslà(áo de seryr!o dê àdm,n'straç;o. ,nre,-"o'",,:o e qesrao

dê Írotô, medraôte gerêôcrâmênto doe..

Gêrenciômenlo dâ Íora ,- vêi.ulôs ôutomorôÍes de Deíenso. a

Dubl,(à do Lslàdôdo lo.ànli4ser rêd.,

Administràção, qêrenc âmento manuteni;o veiculo automorivo
Obr ?ercentuâl máx,mo ac€,ráv.l da

Ir72 nens de Pregão(456'leôs sào SÂP) em 270grunôs (M.slrando 73 lens € 1 qrloós) 1234Í

a (3) ,o

PPóxth:1

a
https //v/ww bancodeprecos com br/PrecosPublicos/Pesquisa?ldLoqPesquisaPrinciDal=23209692&FittÍoAvancâdoProdutosBinârvDâla=0o10000
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AO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

OBJ ETO:-CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIA'.IZADA PARA II\í PLANTAÇÃO, E
OPERAÇAO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GERENCIAMENTO
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MAOUINAS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA _ PR, POR
UM PERíODO DE 12 MESES, FORNECETJDO UM CARTÁO CREDENCIADO PARA
CADA VEiCULO, PARA F|NS DE pRE'rAÇÃO DE SERVTÇOS GERATS DE:
MECÂNICA, ELETRICA, SUSPENÇÃO, FREIOS, RETIFICA DE MOTORES E BOMB..
EJETORA, RETIFICA DE AR CONDICIONADO, BORRACHARIA, LAVAGEM TJã

VEíCULoS, ALINHAMENTo, BALANCEAIVENTo E CAMBAGEM, FUNILARIA E
PINTURA, SERVTÇOS DE GUtNCHO, FORNECTMENTO DE PNEUS,
LUBRIFICANTES, FILTROS, PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL,

LINK CARD ADMINISTRAÇÃO DE BENEFíCiOS EIRELT , com endereço na Rua Rui
Barbosa, 449, Bairro Cenlro, município de Buri/SP, Telefone: (í9) 3114-2700 E i15)
3546.1261 - e-mail: licitacao@linkbeneficios.com. br, devidamente inscrita no CNPJ/lúF
í 2.039.966/0001-1 1, lnscriçâo Estadual n' 229.017 .126.1'14, lnscriÇão Municipal no
03150/10, por intermédio de seu representante legai, vem à presenÇa de V.Sa.,
apresentar a cotação: .

Item -.. - . 
:,rDescrlçãÔ

1 2,00%TAXA DE ADM|NISiRAçÃO '

Taxa de Administração ofertada: 2,00% (DOIS PORCENTO).
Prazo de entrega: coníorme o Têrmo de Referência
Pagamento: coníorme o Termo de Referência
lmplantaÇão: conforme o termo de referência
Na taxa oÍertada estão inclusas todas as despesas necessárias para atendimento
integral do objeto cotado, em atendimento integral ao termo de reÍerência.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

lnformamos que êssa cotacáo é vá lida somente Dara abêrtura de Drocesso

T I Cotoçóo
Gr-', i,-,i:, li, .:ititrr.,l:,r il;t i:t t ir:t

K

licitatório.

lnformamos oue essa cotacão não é válida Dara diso nsa de licitacão.e

Buri, 18 de Íevereiro de 2020

P ICIA LIMA - PROCURADORA
cpF 315.737.018-90 - RG 45.339.029-8
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI
patricia.lima@linkbeneíicios.com.br / contratos@linkbeneílcios.com.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊttctl trureRNa

Nova Santa Bârbara, 0510512020

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria de Obras, do trabalho e Geração de Empregos, solicitando
a contratação de empresa especializada para implantação e operaçáo de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de manutençáo preventiva e corretiva
dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara -
PR, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a abertura de
procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

c Kondo
PreÍ o Municipal

{

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, l-i - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, OS / OS /2O2O

De: Departamento de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: ContÍatâção de empresa especializada para implantação e
operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutençâo preventiva e corretiva dos veiculos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Senhor Contador

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para a contrataçáo de empresa especializada para implantaçáo
e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutençáo preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a
frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme solicitação do Sr.
Lourival Vitor dos Santos, Secretário de Obras, do Trabalho e Geraçáo de
Emprego, num valor máximo previsto de R$ 855.964,62 (oitocentos e
cinquenta e cinco mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois
centavos), sendo R$ 839,181,00 (oitocentos e trinta e nove mi1, cento e
oitenta e um reais) o valor anual estimado para gastos com a manutençáo da
frota municipal e R$ L6,783,62 (dezesseis mi1, setecentos e oitenta e três
reais e sessenta e dois centavos) o valor máximo da taxa administrativa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosame

Elalne Crl Luditk do Scnúosna
Setor de Licitações

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara,
Paraná - .E - E-mails liqilaçao4à1sb.pr.g.ov.br - u'ww.lsb.pr.qov.bJ
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DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

coRRESPoNnÊxcla INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por
Vossa Senhoria em data de 05/0512020, inlormamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para a contratação de empresa especializada para implantaçào
e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutençào
preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a fiota do [runicípio de

Nova Santa Bárbara PR, confonne solicitação do Sr. Lourival Vitor dos Santos,
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Ernprego, num valor máximo previsto
de RS 855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e sessenta e quatro
reais e sessenta e dois centavos). sendo R$ 839.181,00 (oitocentos e trinta e nove rnil,
cento e oitenta e um reais) o valor anual estimado para gastos com a manutenção da

frota municipal e R$ 16.783,62 (dezesseis mil, setecentos e oitenta e três reais e

sessenta e dois centavos) o valor rnáximo da taxa administrativa.

Outrossim. informo que a Dotação Orçamentária e:

02 ExecutivoMunicipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consurno; 130;

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 150.

03 Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administraçâo;
04 .122.0060 .2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.30.00.00 Material de Consurno; 340; 350;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 380.

04 Secretaria Municipal de Segurança Pública:
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consurno; 510;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçâo de Ernprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Ernprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e

Geração de Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consurno; 650; 660;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 720;'730.

06 Secretaria Municipal de Educação, E.sporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;

Rua Walhedo Bittencoun de Moraes n' 22f. Centro. I 43. 3266.8 100. >': - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - Ç' - rvrvrl.nsb.rrr.qov.br



PREFEITURA ITIUNICIPAL 14

* üHOU,l*##m
12.361.0210.2016 Manutenção do Departarnento Municipal de Educaçào e

Escolas:
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 1560; 1570; 1580; 1590; 1600; l6l0;
t620..
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica: 1670: 1680;
1690: 1700; 17l0 l'720;1730;
003 Ensino Fundamental - FIINDEB;
12.361 .0250.201 8 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDITB;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consurno; 1930;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1960;
00ó Incentivo ao Ensino Superior:
12.364 .0230 .2022 - Incentivo ao Ensino Superior;
3.3.90.10.00.00 - Material de Consurnor 2370;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JLrrídica; 2380.

08 Secretaria Municipal de Saúde:

001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Irundo Municipal de Saúde;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 2580: 2590;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
002 Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
I 0.301 .03,t0.2027 - Bloco de atenção Básica PAB Fixo;
3.3.90.30.00.00 Material de Consuuro: 2850:
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de'l-erceiros Pessoa Juridica;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - l']AB Variável:
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo, 2910:2911;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3020; 3025;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

2670;2680;

2860;

2920l,

3030; 303 l.

09 Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 Secretaria Municipal de Assistência Social:
08.244.0380.203 I - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência
Social:
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3090:
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica: 3 120;

002 Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do [:undo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 3300; 3310;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3360;
003 - Fundo Municipal dos Direitos cla Criança e do Adolescente:
08.2,13.0410.6034 - Manutenção do Irundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consunro; 3510;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3540;

08.243.0430.2035 - Manutençào do Conselho Tutelar;
Rua Wallredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, I43.3266.8100, t^í - 86.250-000 NoYa Santa Bárbara,

Paraná-E-rvrvw.nsb or.pov.br
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3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 3600;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3620

Sendo o que se apresenta para o tnomento.

Nova Santa Bárbara. 05/0512020

Atenciosamente.

Louf, de Sou mpos
Contadora/CRC 04 096to-4

Rua Wallredo Bimencoun de Moraes n' 222, Centro, I 11. 3266.8 100, = - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná-B-rvww.nsb .or.pov.br
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coRRESPoNDÊructa trureRu

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0510512020

Prezada Senhora,

Em atençâo à correspondência expedida pelo Sr. Lourival
Vitor dos Santos, Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego, solicitando
a contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva
dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara

- PR, num valor máximo previsto de R$ 855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), sendo R$
839.181,00 (oitocentos e trinta e nove mil, cento e oitenta e um reais) o valor anual
estimado para gastos com a manutençáo da frota municipal e R$ 16.783,62
(dezesseis mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos) o valor
máximo da taxa administrativa e informado pela Divisão de Contabilidade da
existência da previsão orçamentária através da dotação:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 130;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; í50

03 - Secretaria de Administraçáo;
00'1 - Secretaria de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 340; 350;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 380.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
00í - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.í25.0065.2007 - Manutençâo da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 510;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Emprego;
15Í22.0070.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e
Geraçáo de Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 650; 660;
3.3 90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 720;730.

Rua Walfredo Bittencoun de Moraesn'222, Cerrtro, E 43 3266.8100 E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara.

Paraná - E - E-mails licitacaotOnsb.pr,gov.bt - ttrvrv. n s b. pr. qo v. br
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06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361 .0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação e
Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1560; 1570; 1580, 1590; 1600;
1610; 1620;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1670,
1680; 1690; 1700, 17 10: 1720; 1730
003 -Ensino Fundamental - FUNDEB;
12.361 .0250.2018 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1930;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1960;
006 - lncentivo ao Ensino Superior;
12.364.0230.2022 - lncentivo ao Ensino Superior;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2370;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2380.

08 - Secretaria Municipal de Saúde,
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo, 2580; 2590;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2670;
2680;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0340.2027 -Bloco de atenção Básica- PAB Fixo;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2850;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2860;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atençáo Básica - PAB Variável;
3 3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2910:2911;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jwidica;2920;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3020; 3025;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030;
3031.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência
Social,
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3090;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3'120;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3300; 3310;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3360;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.04'10.6034 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100 I!] - 86 250-000 Nova Sanra Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacaofinsb.pr.qov.ú or.gov.br
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3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3510;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3540;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3600;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3620.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ela ine istina Luditk d Santos
S de Lic

s
S

Rua Waltiedo Binencouí de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100 -'.j - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - I -E-mails licitacao/ nsb r ov r - w\\'w.Dsb. Dr.qov.br
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PARECER JURíDICO N9 036/2020

Assunto: Contratação de Empresa especializada para implantação e operação de

sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva

e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do Município de Nova

Santa Bárbara.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria JurÍdica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para Contratação de Empresa especializada para implantação e

operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota

do Município de Nova Santa Bárbara, com fornecimento de cartão credenciado

para cada veículo, conforme solicitação do Senhor Prefeito Municipal, por um

período de 12 (doze) meses, conforme correspondência interna.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou contratação de

serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente

consagrada na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art. 37,

XXl, que diz que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública...".

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, poderá ser levada a

efeito pela modalidade, PREGÃO seja em sua forma presencial ou eletrônica, à

luz das disposições constantes da Lei ne 10.520, de 2002, c/c Lei Federal ns 8.666,

de 1993 e Decreto ne 5.450, de 2005, conforme dispositivos abaixo transcritos,
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vez que os padrões de qualidade são objetivamente definidos pelo edital,

mediante especificações usuais no mercado, "...cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado", vejamos: Lei ns 10.520, de 2002 lnstitui, no

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art.37,

inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão,

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. "Art. 1e Para

aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a [icitação na

modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado. "

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-

nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenca as

seguintes características como sendo as principais da modalidade e que nos faz

crer no acerto e legalidade da escolha realizada pelo Órgão Consulente, veja: l)

destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa modalidade de

licitação; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios,

de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de melhor

preço gera economia financeira; b) desbu rocratização do procedimento

licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as contratações.
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O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, e diante dos documentos que acompanharam o

pedido de parecer, levando-se em consideração o entendimento que se trata de

um serviço atualmente considerado comum, face a expansão tecnológica de

diversas empresas que atuam no ramo, a escolha pode ser feita com base no

percentual de desconto sobre a taxa administrativa, haja vista serem

comparáveis entre si, bastando que a municipalidade proceda a um bom

detalhamento no termo de referência dos serviços que se pretende o

fornecimento.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma

presencial ou eletrônica, abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à

conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pelo

encaminhamento e decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 06 de maio de 2020.

\
Carií z Wilcken

Procuradora Jurídica

C-.)
'l

m



22

PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 06lOSl2O2O.

* NOVA SANTA BARBARA

Setor de Licitação para as

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçÕes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL t" 9l2o2O, que tem
por objeto a contrataÇão de empresa especializada para implantação e

operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenÇáo preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a
frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, normatizaçáo de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 1O.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de OBIOBl2O00, Decreto Federal n"
3.697, de 21 l12l2OOO e demais legislaçôes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" OOSI2O2O, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

ao

I
Kond.o

Pre o Municipal

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222. Centro, 8 43. 3266.8100, l,r - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

(
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NovA sANTA aÁnelRe

ESTADO DO PARANA

AVISO DE LtCITAÇAO
pnecÃo PRESENcIAL n.o gt2ozo
Processo Administrativo n.o 1612020

Objeto: Contratação de empresa especializada para
implantação e operação de sistema informatizado e integrado
de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas peftencentes a frota do município de
Nova Santa Bárbara - PR.

Tipo: Menor Preço Por Lote (Menor Taxa Administrativa ou
Maior Percentual de Desconto).

Recebimento dos
25t05t2020.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 2510512020, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois
centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obÍidas em horário de
expediente na Prefeitura lvlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencouft de hloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.aov.br

Nova Santa Bárbara 06/05

,§s

'- n-
;0 i!\'.à

Mônica Maria ença
sr-
Dlartins da Conceição

Pregoeira
Portaria n'00512020

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, :- - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná- Q-E-mails licitacaoú)ns b. D r. eov. br - rvrvrv.nsb.pl.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADo Do PARANÁ

pnecÃo PRESENcTAL No 9/2020
Processo Administrativo n." 1612020

Senhor licitante:

Visando possível comunicação Íutura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada dê Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb. pr.oov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Mônica Maria roen
<J.--s-<=cr-

ça Maàns da Conceição
Pregoerra

Portaria n" 00512020

24

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, '.1 - 86.250-000
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PREGÃO PRESENCIAL NO 9/2020
Processo Administrativo n." 1 61 2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação e operação de
sistema inÍormatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva dos veículos e máquinas pêÉencentes a írota do município de Nova Santa
Bárbara - PR.

RECIBO DE RETIRADA OE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ fax

aos I t2020

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Wallredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro. I 41.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr- - E-rnail - lic itacao@nsb.pr. gov.br - çrwv.nsb r ov- br'
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PREGÃO PRESENCIAL NO 9/2020
Processo Administrativo n." 1 6/2020

ABERTURA DA LICITAÇAO

Abertura: Oia 25lO5l2O2O, às 14h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às í 3h30min, do dia 2510512020.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria no 005/2020, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realizar licitaçáo, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA OU MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO),
que será regida pela Lei 10.520, de 17 .O7 .O2, Decreto 5.450, de 31 .05.05 e,

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para contratação de empresa especializada
para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento
de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota
do município de Nova Santa Bárbara - PR, para suprir as necessrdades das Secretarias
Municipais.

No dia 25/05/2020, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua

Walfredo Bittencourt de Ít/oraes, n" 222, BaÍrc Centro, Nova Santa Bárbara - PR, será feita
a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deveráo apresentar envelopes
fechados e indevassáveis até às í3h30min. do dia 2510512020, contendo documentos e

proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo Bittencourt de

Moaes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

1. DAS COND|ÇOES DE PART|CTPAÇAO
1 .1 Poderão participar desta LrcrtaÇáo empresas.
a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaÇam as condrçóes deste Edital e seus
Anexos.

1.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissoluçáo, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

2. DO OBJETO

2.í. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administraçáo, na

contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema

3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.8100, I] - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - -tr - E-mail - licitac aoú)nsb. T ov.br - rvwrv.nsb.pr,gov. br
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informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas pêrtencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR,

conforme especificações constantes neste edital e seus anexos.

2.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por conveniência
administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no.8.666/93.

3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
3.1. As despesas decorrentes desta Licitaçáo correrão por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária:

Dotações
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despe6
a

Funcional progÍamática Fonte
de
recurSo

Naturêza da
despesa

Grupo da fontê

2020 130 02.o0 1 .0 4. 1 22.OO20.2002 0 3.3 90.30 00 00 Do Exercício
2020 150 02.00 1 .0 4. 1 22.0020.2002 0 3390390000 Do Exercício
2020 340 03.o01.04. 122.0060. 2006 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercícro

2020 350 03.00í.04 í22.0060 2006 504 3 3.90 30 00.00 Do Exercício
2020 380 03.o01.04. 122.0060. 2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 510 04.001.06. 1 25.0065.2007 0 3 3 90.30.00 00 Do Exercício

2020 s30 04.001.06. 1 25.0065.2007 0 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 650 05.001.1 5 1 22.0070.2009 0 3 3.90 30 00 00 Do Exercício

2020 660 05.001.1 5. 1 22.0070.2009 504 3.3.90 30.00.00 Do Exercício

2020 720 05.oo 1 . 1 5. 1 22.O070. 2009 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

2020 730 05.001. 1 5. 1 22.0070 2009 504 3.3.90.39 00.00 Do Exercicio

2020 1560 06 002.'12.361.0210.2016 0 3.3 90.30.00 00 Do Exercício

2020 1570 06.002. 12.361.0210.2016 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 1580 06.002. í 2 361.0210.2016 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 1590 06.002. 1 2.361.0210.2016 107 3.3.90.30.00 00 Do Exercício

2020 1600 06.002. 12.361.0210.2016 114 3 3 90 30.00 00 Do Exercício

2020 í 610 06.002. 1 2.361.0210.2016 117 3 3.90.30 00.00 Do Exercício

2020 1620 06.002. í2.361 0210.2016 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 1670 06.002. 1 2.361 0210.2016 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício

2020 I OóU 06.002. í 2.361 .0210.2016 103 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1690 06.002. 1 2.361.0210.2016 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1700 06.002. 1 2.361.021 0.2016 107 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1710 06 002.12.361 0210.2016 114 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1720 06.002.1 2.361.0210.2016 117 3 3.90.39.00.00 Do Exercícro

2020 1730 06.002. 1 2.361.0210.2016 136 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2020 í 930 06.003. í 2.361.0250.2018 102 3 3 90.30.00 00 Do Exercício
2020 í 960 06.003. 1 2.36í.0250.2018 102 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 2370 06. 006. 1 2. 364. 0230.2022 0 3 3.90 30 00 00 Do Exercício
2020 2380 06 006. í 2. 364.0230.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 2580 08 001. 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.30.00 00 Do Exercício
2020 2590 08.001. 1 0.30í.0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - lic itacao@nsb.pt eplbr - u*l .nsb. pr.qo','. br
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2020 2670 08.001 1 0.30í .0320 2025 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
2020 2680 08.001'1 0.30í 0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 2850 08 002 10.30í .0340.2027 494 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2020 2860 08.002 10.301 0340.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 2910 08.002. 1 0.301.0350 2028 494 3.3 90 30.00 00 Do Exercício
2020 2911 08.002.1 0.301.0350 2028 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 2920 08.002. I 0.301.0350 2028 494 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2020 3020 08.002. 1 0.304.0370.2030 494 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2020 3025 08.002. í 0. 304.0370.2030 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3030 494 3.3 90 39 00.00 Do Exercício
2020 3031 08.002. 1 0.304.0370 2030 497 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 3090 09.001 .08.244.0380.203í 0 3.3.90 30.00.00 Do Exercício
2020 3120 09.00í 08.244.0380.203í 0 3.3 90 39 00 00 Do Exercício

2020 3300 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3360 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 3510 09.003 08.243.04í 0.6034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3540 0 3 3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 3600 09.003 08.243.0430.2035 0 3.3.90.30 00.00 Do Exercício

2020 3620 09.003.08.243.0430.2035 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

4. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
4.1 . As impugnações ao presente edital poderão ser feitas ate 2 (dois) dias úteis anterior à

data fixada para a realizaçáo da sessáo pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.
4.1.1 . A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dingida a Pregoeira, e conter o

nome completo do responsável, indicaÇão da modalidade e número do certame, a razáo

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrôntco e fac-simile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00

às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@ nsb.pr.oov.br
4.1.2. CabeÍá a pregoeira decidir sobre a petiçáo no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.

4.1.4. Procedentes as razóes da petiÇão de rmpugnação contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realizaçào do certame.

5. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deveráo ser entregues lacrados. no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 13h30min, do dia 25/05/2020, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

5
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5.2. Não será aceito. em oualouer hioótese , a participação de licitante retardatário,
considerado este, aquele que apresentar os enveloDes após o horário êstabelecido
para a entreqa dos mesmos, comprovado por meio do protocolo do Setor de
Licitaçôes

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

6.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devrdamente habilitado por

meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de íirma, ou TERMO DE

CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO Vll.

6.3. Na hipótese dos itens 6.í ou 6.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente
autenticados para verificação dos poderes do outorgante.

6.4. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não

ENVELOPE NO 01 . PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 9/2020
ENVELOPE NO 02 . HABILITAçAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 9/2020

haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de

6.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentaÇão, a Pregoeira, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite

a conferência dos dados com os documentos informados no documento de credenciamento

6.6. Será admrtido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

6.7. Somente participará da Íase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

6.8. A náo apresentação, incorreÇão do documento de credenciamento ou ausência do

representante legal da licitante não importará na desclasstficação da sua proposta no

presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pela Pregoeira,
6
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ele não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestaÇáo em nome da mesma na
sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

6.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar a Pregoeira a
Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçâo, conforme modelo do ANEXO
lll do presente Edital.

6.9.í. No caso da sua não apresentaçáo, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitaÇão pode ser firmada no inÍcio da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO lll.
6.9.2. Na hrpótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá rnclurr a
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1- Proposta de

Preço, sob pena de náo conhecimento da sua proposta.

6.10. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispôe a Lei Complementar Federal 12312006.

6.10.1. Caso a proponente queira usufruir dos beneíícios para MICROEMPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123106, deve
apresentar a documentaÇão comprobatória dessa condição, através dos seguintes
documentos:

a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial,
b) Dêclaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, assinada pelo contador da emDresa,
conforme modelo do ANEXO lX do presente Edital.

6.11. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessáo, deverá incluir a

documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

no Envelope 1 - Proposta de Preço.

7. DA PROPOSTA
7.1. A proposta de preços deverá ser impressa em 01 (uma) via, entregue dentro do
ENVELOPE 0í - PROPOSTA, conforme constante do ANEXO ll deste Edital.

a) ldentifrcação da empresa (Razáo Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Descrição dos serviÇos cotados, conforme relaçáo detalhada do objeto (Anexo l);

d) Taxa de Adminrstração, expressa em percentual, náo superior a 2% (dois por cento), com
no máxrmo, duas casas decimais após a virgula, admitindo-se taxa administrativa zero ou
negativa;
e) PÂzo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

f1 Prazo de início da prestação dos serviços de no máximo í0 (dez) dias úteis a partir da
assinatura do contrato,
g) Prazo de pagamento em ate 30 (trinta) dias após a prestaÇão dos serviços;
h) Data e assinatura do proponente.
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7.2 Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução,
Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserya o direito de verificar
as informações sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligências ou vistorias rn /oco. No preço proposto deverão estar inclusos os
encargos trabalhistas, prevrdenciários, fiscais e comerciais, o lucro bruto da licitante e os
demais custos mencionados nas Especificações, constantes do ANEXO l, necessários para
prestação dos sêrviços licitados.

8. DA APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇAO
8.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conteÍ os documentos
relacionados para habilitação (item 9), os quais serão examinados pela Comissão de
Licitaçáo.
8.í.1. Quando o certificado/certidáo for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitaçáo fica condicionada à verificaçáo

da autenticidade pela lnternet ou Junto ao órgão emissor.

8.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licttante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e endereço

respectivo.
8.2.1. Se o licitante responsável pela prestaçáo dos serviços for à matriz, todos os

documentos deverão estar em nome da matriz.

8.2.2. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à filial, todos os

documentos deverão estar em nome desta.

8.3. Prazo de validade dos documentos:
8.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
8.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo periodo de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçáo de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de

substituiÇão, e às contribuiçôes devrdas, por lei, a terceiros;
9.1 2. Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da ler;

9.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;
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9.1.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - f etS, ./-
mediante apresentaçáo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
9.í.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a 

-apresentaÇão do comprovante de inscriçáo e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
9.1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com EÍeito de Negativa (CNDT), nos ----
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452. de 1o de maio de í 943.

9.2. DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR,
9.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIll do ad..7" da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do arl. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO lV.

9.2'2'Documentodeclarandoqueolicitantenãofoideclaradoinidôneoparalicitarou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO V.

9.2.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO Vl.

9.2.4. DeclaÂção de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante Iegal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

9.3. PARA COMPROVAÇÃO DA CAPACTTAÇÃO TÉCN|CAi /,--
9.3.'1. Comprovação de aptidão através de no minimo 0í (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa. Não seráo aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo

empresarial.

9.4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;
9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício
social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), Liquidez
lmediata (Ll) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.4.2. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas,
expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60
(sessenta) dias da data marcada para inícro da disputa.

9.5. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:

9.5.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente
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e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento,
9.5.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
9.5.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

9.6. As declaraÇões emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.
9.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformrdade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

9.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

está epresente alguma restrição.
9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úters, cujo termo inicral corresponderá ao momento em que o
proponente íor declarado o vencedor do cerlame. prorrogáveis por igual período, a critério da

Admrnistração Pública, para a regularizaçáo da documentaÇão, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

9.8.2. A não-reg ularização da documentaçáo, no prazo previsto acima, implicará decadêncra

do drrerto à contrataÇão, sem prejuízo de aplicaçáo das sançóes previstas neste edital,

sendo facultado a Pregoeira convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados
para apresentar sua documentaçâo de habilitaÇão e, se necessário, observada a ordem

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

9.9. A regularidade exigida por ocasião da hcitação deverá manter-se na vigência do

contrato.

í0. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
í0.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes

PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

10.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, a Pregoeira declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.

í0.3. Em seguida a Pregoeira passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
6 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, e após, encaminhará os

envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferêncra dos lacres e protocolos.

10.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
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10.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

10.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou
multiplicaÇão.
'10.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencíal;
10.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereÇo completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope n'2 - habilitação;
í 0.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, náo geraráo a sua desclassificaçáo,
pois poderão ser preenchidos para a autorrzaÇão de fornecimento.
10.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

10.7. As propostas serão encaminhadas aos credencrados, para rubrica e conferência

10.8. Caso duas ou mais propostas inicrais apresentem descontos iguais, será realizado

sorteio para determinaÇão da ordem de oferta dos lances.

10.9. No curso da Sessão, denlre as propostas classificadas, o autor da oferta de MENOR
PREçO apresentado para a taxa de administraÇão a ser cobrada pelos serviços a serem
prestados e os das oíertas até 5% (cinco por cento) superior àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

10.10. Não havendo pelo menos três oÍertas nas condições definidas no subitem 10.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os descontos oferecidos.

10.í1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira,

implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último

desconto apresentado pelo licitante, para eÍeito de ordenaçâo das propostas;

'10.12. Podeú ser apresentada proposta de taxa administrativa zero ou negativa.

10.13. Caso ocorra a aplicação de taxa de desconto em percentual negativo, está deverá ser
repassada em forma de desconto a incidir nos fechamentos mensais de consumo deste
Município.

1O.14. O encerramento da etapa competitrva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

10.15. Encerrada a etapa competitrva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade do melhor desconto
ofertado, comparando-os com o desconto estimado pela Administração.
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10.16. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliaçáo da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do desconto estimado pela administração.

10.17. Sendo aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE (MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA OU MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO) ofertada, a Pregoeira
procederá à abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAçÂO" do licitante
que apresentou a melhor proposta, para verificaçáo do atendimenlo das condiçóes de
habilitação fixadas no item 8 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÀO e item 9 - DA HABILITAçÃO. deste Edital.

10.18. Obtido preÇo aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subrtem 10. í 7.

10.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,

a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitaÇáo do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor.

10.20. Caso não se realizem lances verbars pelos licitantes selecionados e a proposta de

menor desconto vier a ser desclassificada ou inabilitada, a Pregoeira restabelecerá a etapa

competitiva de lances entre os licitantes.

10.21. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pela

Pregoeira, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamenlo

do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,

desde que observado o contido no item 9.8 deste edital.

10.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

10.23. Seráo inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação

regular, conforme estabelecido no item I - DA APRESENTAÇÃO OOS DOCUMENTOS

PARA HABILITAÇÃO e item 9 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

10.24. No orazo de 0í (um) dia útil contadosdô êncerremento da sessão. a licitante

declarada vencedora. deverá aDresentar sua ro osta coo D m o desconto devidamente
aiustado.

10.25. Poderá a Pregoerra, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os ênvelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

10.26. Havendo suspensão dos trabalhos, a Pregoeira informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
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ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

lO.Zl . il licitante que tiver sua proposta desclassificada, e não manifestar a intenção de
recorrer, será devolvido, ainda íechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.
10.28. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes No 2 - Habilitação apresentados
pelos demais licitantes, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após inutilizará os
mesmos.

10.29. Da Sessão Púbhca será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pela

Pregoeira, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í1. DAADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
1í.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR

LOTE (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA OU MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO),
desde que atendidas às exrgências de habilitaÇão e especificações constantes deste Edital.

11.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

1'1 .3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposrção de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ltcitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

11.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitaÇão submetido ao Prefeito Municipal de Nova Sânta Bárbara, para

os procedimentos de adludicação e homologaçáo.

í2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenÇão de

recorrer, através do registro da síntese de suas razóes em ata, sendo que a falta de

manifestaÇáo imediata e motrvada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pela

Pregoeira.

12.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazôes em igual
número de dias, que comeÇarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata aos autos.

12.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Pregoeira serão conhecidos nos

termos do inciso XVIll, do art. 4'da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do emarl

licitacao@ nsb.pr.oov.br e encaminhado por intermedio da Pregoeira à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
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úteis.
12.3.1 . O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
12 3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diárro Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitaçóes do site
www. nsb.pr.qov.br.

13. DO CONTRATO
13.í. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condiçóes de habilitaçáo e apresentar o documento abaixo listado:

a) Comprovação de que possui no mínimo de 0í (um) estabelecimento credenciado de
autopeças, oficinas mecânicas, borracharia e lavagem de veículo, no Municipio de
Nova Santa Bárbara - PR.

13.2. Quando o proponente vencedor náo apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificaÇão, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis.

13.3. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, entrando em vigor logo após a

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos
do art.57, da Lei no.8.666/93.

14. DO VALOR

14.1. O valor a ser cobrado de taxa de adminrstração não deverá ser superior a 2% (dois
por cento).

14.2. Estima-se que o valor ANUAL global a ser gasto com a manutenção da frota será de

R$: 839.18í ,00 (oitocentos e trinta ê nove mil, cento e oitenta e um reais). O valor

máximo para Taxa Administrativa é de R$ 16.783,62 (dezesseis mil, setecentos e oitenta
e três reais e sessenta e dois centavos), equivalente a 2o/o do valor global estimado,

durante 12 (doze) meses, totalizando R$ 855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco mil,
novecentos e sessenta e quetro reais e sessenta e dois centavos).

14.3. A proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual, todas as condições

de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitaÇão (artigo 54, inciso Xlll da lei no 8.666/93)

15 - DO PAGAMENTO

í 5 1 . O pagamenlo será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados a partir da apresenlaÇão da fatura junto ao Departamento de Compras;

15.2. O valor da taxa de admrnistração não sofrerá reajuste no período contratual e nem na

renovaçáo do contrato, se assim ocorrer por interesse das partes.

í6 - DAS PENALIDADES

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002 - Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensej o rctardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhat ou fraudar na execução

ES TADO OO PARANA
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do contrdto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Uniáo, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sisúemas de cadastramento de
fornecedores a gue se refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações regais.

1 6.1 . Pelo inadrmplemento das obrigaçóes, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

16.1.1. Deixar de apresentar a documentação exrgida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;
16.1.2. DeixaÍ de manter a proposta (recusa injustificada para contratao; suspensão do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 109ó sobre
o valor total do empenho);
16.í.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correçáo durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: advertência;
16.'1.4. Multa de í% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na prestação dos serviços, sem prejuízo da possibilidade
de rêscisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções
prêvistas neste edital ê na legislação inicialmente citada;

16.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalaçôes da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em

favor da conlratante, ou cobrados judicialmente.

16.3. O descumprimento parcial ou total das obrigaçóes, não será considerado como
inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de forÇa maior,

devidamenle justrficados e comprovados, cujos efeitos não era possÍvel evitar ou impedir.

í7 - D|SPOSTçÓES F|NAS

17 .1. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da AdministraÇáo, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos participantes, em despacho fundamentado. sem obrigaçáo de indenizar (art 49

da Lei Federal 8666/93).

í 7.2. Ouaisquer dúvidas, informaÇões e esclarecimentos sobre esta licitaÇão serão
prestados pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à

Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8100/8114 ou por e-mail: licitacao@nsb. or.qov. br. O horário para

atendrmento é de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12.00 horas e das í3:00 às 17:00
horas.

'17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento.

17.4. Aplica-se nos casos omissos, o drsposto na Lei Federal 10.52O1O2, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.
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17.5. As instruÇóes estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos que
orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectrvo contrato
administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruÇões, bem como das
drsposiçóes legars acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitaÇáo
e/ou propostas.

17.6. A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste
Edital.

í8. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
18.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
18.2. ANEXO ll- Modelo da proposta;

18.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilrtação);

18.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor,
18.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de ldoneidade;
18.6. ANEXO Vl - Ít/lodelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
18.7. ANEXO Vll - Modelo de Credenciamento.
18.8. ANEXO Vlll - Modelo Declaraçáo de Não Parentesco;
18.9. ANEXO lX - Modelo Declaração comprobatória de enquadramento como
lvlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

18.10. ANEXO X - Minuta do Contrato.

19.1 . Fica eleito o foro
q ualquer outro, por ma

oriundas desta licitação.

19. DO FORO
da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
is privilegiado que sçja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

Nova Santa Bárbara, 0610512020

E c Kondo
P refe Municipal

\

Mônica Maria Proença Marti
Pregoeira

Portaria n' 0OS|202O

Lourival Vitor dos Santos
Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Ger ção de Empregos

Fa Conceição

/
IL

arc iti Silv
Secretárro d ção. Esporte e Cultura

Nova Santa Bárbara, Paraná - .Ç - E-rnail - licitacaol@nsb.pr.sor.br
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Michele S de Jesus
Secretária Municipal de Saúde
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Keiziany de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGAO PRESENCIAL NO 9/2020

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

1 .1 . A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta para a AdministraÇão, na
contrataçáo de empresa especializada para implantação e operaçáo de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de manutençáo preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, de
acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

2. DA TAXA ADMINISTRATIVA:

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do
produto/serviço

Taxa de. .

administraçãq

. lreço
,estinado

.1,.,,, Para
Íí_e!ü!ênçáo
.r'dá fÍóta

Preço
estimado
para taxa

adminlstrativa

Preço total

1 8724 lmplantação e operação
de sistema
informatizado e

rntegrado de
gerenciamento de
manutenção preventiva

e corretiva dos veículos
e máquinas
pertencentes a frota do
município de Nova

Santa Bárbara PR.

2,01o/o

rq 'i /'

839.181 ,00 16.783,62 855.964,62

2.1 . A taxa de administraÇão é estimada em 2.00% (dois por cento) (percentual máximo
admitido, determinado a partir de pesquisa de mercado).

2.2. A laxa de administraÇão deverá incidir sobre o valor à vista dos produtos e/ou serviços

2.3. Será admitida taxa de administração de valor zero ou negativa, que significará
desconto ofertado sobre o valor à vista no momento da contratação

2.4. No percentuai ofertado referente à Taxa de Administração deverá estar incluso todos os
custos advrndos de impostos, taxas, fretes, expedição (1^ e 2 via, está em caso de perda,
roubo ou extravio) de cartão microprocessado (com chip ou magnético) para cada
veículo/máquina da frota, bem como quaisquer outras despesas diretas ou indiretas
incidentes sobre o objeto a ser contratado, não sendo lícito pleitear nada mais sob esse
título.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@n sb. Dr. gov br - rvwrv.nsb.pr. gov. br'
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2.5. A Taxe de Administração incidirá sobre o valor real desprendido na manutenção

3. DA PRESTAÇÃo oos sERVrços
3.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (oficinas

automotivas, autopeÇas, etc) em pelo menos na cidade sede da licitante e nas cidades de

Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR, devendo promover o credenciamento
de outros, sendo possível, a pedido do Município, em função das necessidades que se

frzerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de

serviços gerais de: mecânica, elétrica, suspenção, freios, retifica de motores e bomba

ejetora, retifica de ar condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento,

balanceamento e cambagem, funllaria e pintura, serviços de guincho, fornecimento de

pneus, lubrificantes, ARLA 32 - Agente redutor liquido automotivo, íiltros, peças e acessórios

em geral, considerando.

a) Manutenção Preventiva - Compreende todos os serviços executávets em oficinas

mecânicas reparadoras de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do

veículo e/ou as recomendaÇões da equipe do Município.

São exemplos de manutenção preventivai

l. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;

ll. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;

lll. Lubrificação e elementos filtrantes de veículos;

lV. ReposiÇão de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo

srnalizador, chave de roda, c,nto de segurança) e combate a incêndios, correias de

alternador/gerador, etc,

V. Substiturção de itens do motor;

Vl. Limpeza de motor e bicos injetores;

Vll. Regulagens de bombas e bicos injetores;

Vlll. Revisão de fábrica;

Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientação da

equipe do Município que solicitar os serviços.

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - Compreende todos os serviços executáveis em

oficinas mecânicas reparadoras de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos

estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correÇões de defeitos
aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operaçáo, manutenÇão e fabricação,
garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e
materiais.

São exemplos de manutenÇão corretiva

Nova Santa Bárbara- Paraná -a- E-mail licitaca nsb.pr.sor'.bl - rvrvu,.rrsb r oV
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l. Serviços de retífica de motor;

ll. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

lll. ServiÇos de rnstalação elétrica;

lV. Serviços no sistema de injeção eletrônica;

V. Borracharia;

Vl. Funilaria e pintura;

Vll. Serviços no sistema de ar-condicionado;

Vlll. Revisão geral e serviÇos integrantes para atendimento das normas obrigatórias de

inspeção ambiental veicular;

c) A contratada deverá íornecer a contratante cartóes eletrônicos ou magnéticos que

viabi zam o gerenciamento de informaÇóes da frota, sendo um para cada veículo. Deverá
ainda Íornecer equipamentos eletrônicos de leitura de dados para cartão individual eletrônico
nos estabelecimentos credenciados.

d) O sistema deverá disponibilizar cotações de três estabelecimentos credenciados do

mesmo ramo, no mínimo. Os serviços somente serão autorizados e pagos após a

comprovação da vantagem do menor preço de cada intervenção, devidamente comprovada
mediante pesquisa nesses parâmetros.

e) A rede credenciada deverá ser suÍiciente para o pleno atendimento da demanda de
serviços de manutenção de serviços, contendo obrigatoriamente, após a assinatura do

contrato, o mínrmo de 01 (um) estabelecrmento credenciado de autopeÇas, oficinas
mecânicas, borracharra e lavagem de veículo, no Município de Nova Santa Bárbara - PR.

f) Conforme necessidade do Contratante, e sem qualquer ônus a ele, a Contratada deverá
efetuar os credenciamentos das empresas autorizadas, caso não possua estabelecimentos
credenciados nas cidades de Nova Santa Bárbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e
Curitiba - PR, dispondo do prazo de 10 (dez) dias.

g) Após a assinatura do contrato, a Contratada deverá treinar e capacitar os servidores
indicados pelo Município de Nova Santa Bárbara a utilizar todos os recursos do sistema.

h) A Contratada deverá ministrar treinamenlo inaugural aos fiscais indicados pelo Município
de Nova Santa Bárbara que estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema de
informaÇão a ser disponibilizado sem qualquer custo adicional.

i) O treinamento poderá ser virtual ou presencial, sendo que, se for presencial, deverá ser
realizado na Sede desta Prefeitura.

í) A Contratada deverá íornecer todos os materiais didáticos e os manuais de operação para
os fiscais designados, além de outros que possam ser indicados pelo Município de Nova
Santa Bárbara;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - lic itacao@nsb-pr.qor,.br - urvw.nsb ov.br
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g) A data de realização e conteúdo programático do curso deverão ser previamente
alinhados com o fiscal do contrato a ser indicado pelo Município de Nova Santa Bárbara,

h) A Contratada deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver
necessrdade, e este treinamento poderá ser demandado pelo Município de Nova Santa
Bárbara a qualquer tempo.

i) Sem prejuízo do acima disposto, quando da alteração de funcionalidades do sistema que

afetem diretamente a operação, o nivelamento de conhecimento poderá ser aplicado por

mero de treinamento presencial ou ferramenta eletrônica capaz de suprir a necessidade.

j) A Contratada deverá tornar disponível ao MunicÍpio, sistema em ambiente web, de
gerenciamenlo de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de
funcionalidade, conforme o descrito nos itens a seguir:

L Abertura de Ordens de ServiÇo on-line/real time;

ll. Recebimento de orçamento on-line/real time;

lll Avaliação e aprovação on-line/real time de orÇamento (e peças, acessórios e serviÇos;

lV. CotaÇão de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time;

V. Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado,

Vl. Sistemas lntegrados de lnÍormaçóes, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais,

Vll. Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a auto(izaçáo para realização dos

serviços de manutenção e reparos e fornecimento de peças e acessórios para os veiculos da

frota do Município de Nova Santa Bárbara - PR junto aos estabelecimentos da rede, por

mero de senha fornecida ao fiscal designado pela Administração,

Vlll. Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas

credenciadas, nas cidades de Nova Santa Bárbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e
Cuntiba - PR;

IX. Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços

executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota, fornecendo,

inclusive, índice de atendimento por tipo de serviço;

X. Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-

estabelecido, extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de
gastos discriminados em peÇas e mãos de obra;

Xl. Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos

com máos de obra, peças e taxa de administração;

Xll. Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos do respectivo contrato de

manutenção preventiva e corretiva da írota

3.2. O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e,

a cada operaçáo:
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a) Número de identificaÇáo da ordem de serviço,
b) Número de identificação do cartão;
c) ldentificação do veÍculo (tipo de frota e placas);
d) Modelo do veículo;
e) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;

0 Data e hora de início e fim da manutenção do veículo,
g) Tipo de serviço (aquisiçáo de peça/ manutençáo corretiva);
h) ldentificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula);
i) Quilometragem do veiculo no momento da execução do serviÇo,
j) Descriçáo dos serviços executados e peÇas trocadas;
k) Valor total de mâo de obra;
l) Valor total das peÇas.

m) Tempo de garantia do serviço realizados;
n) Tempo de garantia das peças substituídas;
o) Valor total da operaçáo;
p) Descriçáo sumarizada da operação;
q) Razáo Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço;
r) Número e data das notas fÍscars emitidas pelo fornecedor;

3.3. Todos os dados do rtem 3.2, deverão estar disponíveis para consulta do Contratante e

emissão de relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para

pagamento, deverão constar descriminados e separados em relatório de consumo e

composição de faturamento.

3.4. O sistema deverá emitir relatórios gerencrais, financeiros e operacionais que permitam o

controle de despesas e tipos de serviÇos, do valor das peÇas e da mão de obra, das
garantias, do histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo,

3.5. O histórico das operaÇões deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pelo

Município durante a vigência do contrato, bem como, ao término do contrato, deverá ser
disponibilizado pela Contratada em planilha eletrônica.

3.6. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo, as seguintes
informaçôes, sem prejuízo a eventuais alteraÇões e adequaçóes às necessidades do

Município:

a) Histónco de manutenÇão por período, por trpo de veículo, por placa, por tipo de frota e por

estabelecimento comercial, com descriÇão do valor total de peÇas e valor total de mão de
obra;
b) Ordem de serviço cadastrada;
c) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço,
d) Registro de garantia de peÇas e serviÇos,
e) Histórico de orçamentos;
f) Relatório de custos por tipo de veículo;
g) Composrção de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo de veÍculo, placas e
demais dados de rdentificação;
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h) RelaÇão completa e discriminada de rede credenciada;
i) Custo por tipo de manutenÇão;
j) Custo global. mensal de serviÇos e peças;

3.6.1. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo
gestor de frota, permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de
dados para planilha eletrônica tipo Excel.

3.7. Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX, MOLICAR ou outro sistema hábil

equivalente ou similar, composta por uma ferramenta que posslbilita ao gestor/fiscal efetuar
consulta on-line, tanto à tabela de preços dos fabricantes de peÇas, quanto à tabela de

tempos de mão de obra padrão (Tabela Tempária), conforme informação técnica do
Sindicato da lndústria e Reparação de Veículos e Acessórios ou ainda disponibilizar as
tabela s/C atá log os das Montadoras.

3.8. Na eventualidade da empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de peças se

confundirem com a empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de manutençáo,

deverá está, estabelecer plataforma gerencial e sistemas apartados.

3.9. Os prazos para execução das manutenÇóes/ reparos necessários nos veículos,

nacionais ou importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada,
levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena

monta (manutençôes preventivas) deveráo ser efetuados sempre dentro de um prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo não

seja superior a í20 (cento e vinte) horas, a partir da aprovaÇão do orçamento, sem prejuízo a

serviços de maior durabilidade, desde que previamente informados ao Contratante;

3.10. A Contratada é a única responsável pelo pagamento das oíicinas mecânicas

credenciados, decorrentes dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que

o Munícipio não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

4. DA EXECUÇÃO E DO CONTROLE E SEGURANçA DO SISTEMA
4.1 . A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços através de seus recursos
tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padróes de excelência sob
aspectos da organização, efrciêncra, qualidade e economicidade.

4.2. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos, com

fornecimento de peÇas, deverá dar-se num prazo máxrmo de 10 (dez) dias úteis, a contar
da assinatura do contrato, incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e

ferramentais necessários à plena utilização dos sistemas web da Contratada, pelos

servidores autorizados vinculados ao Município.

4.3 Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o srstema da

Contratada e o operador - servidor autorizado do MunicÍpio, mediante opções de execução
oferecidas (menus).

4.4. A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados
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quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso ao sistema, em
ambiente web capaz de atender a todas as demandas do Municípro e apto a proporcronar
soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de controle dos serviços gerais
de manutenção dos diversos tipos de veículos do município.

4.5. A Contratada deverá disponibilizar srstemas tecnológicos de intendência, fornecendo
serviços de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, controle e
logística, compreendendo, dentre outros:
l. Ampla rede de oficinas conveniadas equipadas para aceitar transações de usuários do

sistema;

ll. lmplantaçáo de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota
do Município, proporcionando um controle eletrônico dos serviços de manutenÇão prestados
pelas conveniadas;

lll. Controle informatrzado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à

Contratada a emissão de relatórios íinanceiros, operacionais e gerenciais, que permttam

estrito e eficaz acompanhamento da situaÇão dê manutenção da frota, da qualidade dos

serviços prestados, bem como total dos gastos envolvidos;

4.6. A Contratada tornará disponivel acesso a software, em ambiente web para

gerenciamento da frota do Município, cadastrando todos os veículos que a integram ou outro

Software equivalente;

4.7. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios

cadastrais, operacionais e financeiros para o controle e gestão das informaçôes sobre os

veículos cadastrados, identificados toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na

rede credenciada tenha gerado despesas de manutenção e aquisição de peças originais.

4.8. O prazo paÍa atendimento e soluÇão de problemas técnicos no sistema da Contratada,

utilizado no atendimento às demandas do Município não deverá ser superior a 04 (quatro)

horas úteis.

4.9. Será considerado como USUARIO o Município, sendo designado servidor responsável
pela fiscalização e gerenciamento dos serviços, ao qual a Contratada tornará disponível
senha de acesso ao sistema web de gerenciamento.

4.í0. O sistema tecnológico integrado viabllizará o pagamento dos serviços executados e do
Íornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida ao fiscal designado
pelo Município.

4.11. A Contratada deverá CREDENCIAR oficinas, sempre que possÍvel na sede do
Munrcípro.

4.12..tA Contratada deverá credencrar e tornar disponivel outros estabelecimentos para

manutenÇão preventiva e corretiva dos veículos do Município, nas cidades estabelecidas no
presente termo de referência, sempre que houver interesse do Município, observado os
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critérios estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para credenciamento será de 10
(dez) dias, a contar da solicitação do Município.

4.13. As oficinas integrantes da rede conveniada peia Contratada deveráo estar plenamente

equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de peças e

acessórios automotivos origrnais.

4.14. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário
do serviço comprovante da transaÇão efetuada, com a descrição dos servrços prestados; dos
preços praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como
identificação da credenciada.

4.15. As ofrcinas integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão confeccionar
Check-list, dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento e

entrega do mesmo.

4.15.í. As oficrnas integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão proceder à
entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certificados de

garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo.

4.16. As ofrcinas integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garantia conforme

estabelecido abaixo:

4.16.1.06 (meses) meses para as peÇas repostas ê instaladas nas oficinas conveniadas
pela Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);

4.16.2. 06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela

Contralada, onde não houver utilizaÇão de peças, a partir da emissáo da(s) nota(s) fiscal(is)

fatura(s);
4.16.3. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 06 (seis) meses,

exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os

serviços de funilaria e pintura que será de 12 (doze) meses;

4.17 . As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por

um período superior à garantia mínima.

4.18. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Município, os

estabelecimentos credencrados, às suas expensas, estáo obrigados a:

4.18.í. Substiturr o material defeituoso;
4.18.2. Corrigir defeitos de fabricaÇão;

4.18.3 Trocar o material, no ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de

comunicação do Município.

4.19. Todos os serviços execulados ou materiais fornecidos pelas oficinas conveniadas pela

Contralada estaráo suleitos à aceitação pelo Município, que aferirá se aqueles satisfazem o
padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.

4.1 9. í . Na hipótese prevista no item acima, as oficinas conveniadas pela Contratada,
obrigar-se-ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das peças, materiais
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ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas
providências tão logo seja comunicado a não aceitaÇão pelo Fiscal do contrato.

4.20. As oficinas integrantes de rede conveniada deverão ter como limite máxrmo de preço
para peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os

constantes da Tabela de PreÇo Oficial da montadora do veículo para o qual material está
sendo adquirido.

4.20.1. A Contratada deverá adquirir as pêÇas ou acessórtos atentando para o melhor

desconto ofertado pela rede conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do
local onde o serviço será executado, avaliando-se o custo/beneficio.

4.2í. No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original
(material com as mesmas características, especificações e fabricante do que compõe a

montagem original do veículo) que não seja contemplada com código da montadora (número

de peça) na tabela de PreÇos Oficial da respectiva montadora, a cotaÇáo do menor preço

ficará a cargo do fiscal designado pelo Município.

4.22. A Íiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pelo Município, devendo a
Contratada garantir que os preÇos cobrados na rede credenciada terão como ltmite o preço à

vista.

4.23. A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços deverá ser de acordo

com o tempo para a execuÇão do serviço constante da Tabela de Tempos Padrão de

Reparos adotados pela montadora de acordo com o modelo do veículo (código, descrição e
tempo padráo de execução do serviço).

4.24. Os serviços somente poderáo ser executados após o envio on-line/real time, pela

empresa conveniada, de orÇamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados

existentes no ambiente web da Contratada, e respectiva autorizaçáo pelo Íiscal designado
pelo Município, que se pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele

submetido previamente.

4.25. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenctada da Contratada deverão

ser por esta reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre o
Municípro e tais prestadores de serviÇos.

4.26. O sistema web da Contratada deverá promover a otimizaÇáo e homogeneização das
operações de manutenção automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veículos e

respectivos usuários.

4.27. O Município se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de
prepostos da Contratada, uma vez constatando o não preenchrmento das condições exigidas
para assistência a ser prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou
incompatível com o decoro e a função a qual lhe foi cometida.

4.28. Será designado pelo Município, como fiscal do contrato, servidor para executar a
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gestão administrativa e financeira, bem como operacionalmente,
acompanhamento Íísjco, controle e fiscalização do contrato.

AS açóes de

4.29. A Contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o fiscal serão
feitos sempre por escrito.

4.30. A Contratada deverá fornecer as garantias e segurança do sistema conforme a seguir

a) Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenctados aos

íiscalizadores indicados pelo Município;

b) A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma

senha válida do usuário,

c) O bloqueio do uso da senha deverá ser on-line e a partir da base operacional definida pela

Contratada, mediante senha/rotrna especifica;

d) Troca periódica ou validação de senha pessoal,

e) Cancelamento e cadastramento de senha somente pela unidade autorizada, definida pelo

Município.

f) O Uso indevido de senha do veículo não autorizada, cancelada ou bloqueada pelo

Município, será considerado falha do sistema e as despesas ficarão por conta da Contratada.

4.3'1 . Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões

dos veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a

Contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de

atendimento ao cliente.

4.32. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de ServiÇo de Atendimento ao

Cliente, por telefone ou lnternet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao

Munrcípio o acesso através de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do

ano, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico.

5. DA MANUTENÇAO
5.1 . Os serviços previstos de mecânica, elétrica, suspenção, freios, retifica de motores e

bomba ejetora, retifica de ar condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento,

balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, que serão executados nos veículos oficiais

do Ívlunicípio, realizar-se-ão nas instalações do estabelecimento credenciado, após o

recebimenlo da autorização de execução dos serviços, expedida pelo Municipio. A
oficina/estabelecimento credenciada obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas

condições de funcionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante

emprego técnico e ferramental adequado.

5.2. O estabelecimento credenciado deverá executar fielmente e dentro das melhores
normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de acordo com as especificações
recomendadas pela fabricante do veículo e eventuais complementaçôes do Município,
conÍorme documentos integrantes do edital e rigorosa observância aos demais detalhes e
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Autorização de Execução de ServiÇos emanadas e/ou aprovadas pelo Município, bem como
executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita
execuÇão dos serviÇos.

5.3. Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornectdos e nos serviÇos
executados antes da entrega dos veículos ao MunicÍpio.

5.4. Fornecer sem qualquer ônus adicional, todos os materrais, utensílios, equipamentos,
ferramentas, instalaçóes, etc., necessários para a completa realização dos serviços.
5.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer elou ref azer, prioritariamente e

exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, as aquisiçóes ou serviços executados com vicios, defeitos, incorreções,
erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da Contratada,
inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade

inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobranÇa adrcronal, a
qualquer título, mesmo nas aquisições e serviÇos recebidos pelo Município, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia,

mesmo após o vencimento do contrato.

5.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela Contratada, seus
empregados, representantes ou prepostos ou subcontratada direta ou rndiretamente, ao

Município, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisição com vicios ou defeitos,
durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencrmento do contrato.

5.7. ResponsabilizaÊse integralmente pelos veículos recebidos do Município, incluindo todos
os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda

em casos de furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo
para orÇamento até o recebimento pelo Município.

5.8. Utilizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-
se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra
procedência, sem expressa e prévia autorização do Município.

5.8.1. Serão consideradas

a) Genuína: PeÇas que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram
direcronadas ao mercado de reposição:
b) Original. Peças com as mesmas especificaçóes mecânicas (materiais e processos) das
genuínas;
c) h/ercado Paralelo: Todas as peças que náo forem origrnais ou genuÍnas.

5.8.2. lndependentemente do tipo de peça autorizada para execuÇão do serviÇo, está deverá
possuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste
termo.

5.9. Para o montante das peças a serem trocadas, a Contratada, através de

credenciada deverá fornecer orçamento contendo a relação de peças e valores
rede
para
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apreciação do Município, sendo que deverá discriminar o preÇo cotado de cada peça,
obrigatoriamente, obedecendo ao preço sugerido pela fabricante do veículo.

5.9.1. A Contratada através da rede/estabeleclmento credenciado se obriga a devolver ao
Município todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça
adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for
executado, e, antes da efetivaÇão do pagamento daquele serviço.

5.10. Os veículos deverão ser entregues lavados, com todos os equipamentos de segurança
(equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas
condiçóes de uso.

5.1 1 . Na execução do serviÇo, deverão ser dispontbilizados, no minimo, os seguintes
equipamentos e instalaçóes:

I - MECÂNICAJELETRICA
.Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica e
eletrônica do veículo);
. Multímetro,
" Lavadora de peças;
* Macaco parâ motor,
. Medidor de pressâo do sistema de arrefecimento;
. Medidor de compressão de cilindros,
- Medidor de pressáo para sistema de injeÇão eletrônica;
. Elevador de veículos;
. Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores;

II _FUNILARIAEPINTURA

" Rebitadori
* Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria;
* Ventosas para manuseio de vidros;
* Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc,
* Cabine de pintura e estufa de secagem;
* Pistola;
* Compressor;
- Laboratório de tintas, etc;

IV - GERAIS
" lluminação adequada;
- Sistema de proteÇáo contra incêndio dentro dos padróes do Corpo de Bombeiros;
' Ferramentas adequadas para cada tipo, ano e modelo do veículo;

5.12. Os veÍculos do Município só poderáo ser testados, num raio de até 20 km do local onde

está sendo executado o serviço, cobertos por faixa ou adesivo com a inscrição 'VEÍCULO

EM TESTE", e as placas oficiais substituÍdas por placas de Experiência, quando náo for
acompanhados por servidor do município.

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-rnail lic itacao@nsb.pr.gov.br - *rvu,. nsb.pr.qov. br
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5.13. Quando da entrega dos veiculos na oficina, seu recebimento será efetuado através de
formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do
veículo (marca, modelo, cor, ano e placa); data e hora do recebimento; nivel de combustível
e quilometragem; marca/modelo e estado de conservação dos pneus, acessórios instalados
(rádio/CD, strene, rádio comunicador, sinalizador automotivo, etc.) descrição resumida dos
serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes

5.13.1. Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os
acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e
triângulo), como também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em
perfeito estado geral, sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento
do veículo, caso haja alguma divergência ou avaria.

5.1 3.2. A devoluÇáo dos veículos será realizada mediante procedimento formal, através de

recibo de entrega a servidor credenciado pelo Município.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1. Prestado o serviÇo, o mesmo será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu

acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação constante no Termo de Referência, no prazo de três dias.

6.2. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçóes constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05
(cinco) dias úteis à custa do fornecedor, sob pena de aplicação das penalidades previstas
neste ato convocatório.

6.3. Os bens serão recebidos definitivamente, no pÍazo de 15 (quinze) dias, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaÇão, mediante termo
circu nsta nciado.

7. RELAÇÃO DE VEíCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL

VEICULOS CHEVROLET

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departament
o

I BAK 0291 Chevrolet Prisma Sedan 2015 Gabinete do
Prefeito

'l BBX-2376 Chevrolet Spin 1 .8ltz 2018 Saúde

l BCN-6561 Chevrolet Spin 1 .8ltz 2018 Saúde

4 BAU-1592 Chevrolet Spin 1.8ltz 2016 Saúde

5 ATW-g738 Chevrolet Classic LS 2011 Educação

6 AXK-9786 Chevrolet Classic LS 2014 Assistência
vEicuLos tvEco

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departament
o
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7 AUL 3640 lveco Ônibus
(Cityclass
70c16)

2011 Educação

I AXR 7123 lveco Ônibus
(Cityclass170
c17)

2013 Educação

VEiCULOS FIAT
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departament

o
I AXN 5575 Fiat Mille Fire 201 Saúde

10 PRY-2765 Fiat Toro 2.4
Freedom

201 Saúde

11 EER- 1704 Fiat Palio Fire Segurança
VEICULOS VOLKSWAGEN

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departament

12 AOE 1328 Volkswagen Kombi Flex 2008 Educação
13 ARR 5666 Volkswagen Kombi Flex 2009 CRAS
14 AHR í459 Volkswagen Gol 1 .6 1998 Obras
15 AVt 4591 Volkswagen Kombi Flex 2012 Educação
lo AQR 8682 Volkswagen Gol 1.6 2008 DETRAN

VEICULOS VOLKSWAGEN PESADO
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departament

17 AUL 8638 Volkswagen Ônibus
1 5-190

2011 Educaçáo

18 BCM-5E85 Volkswagen Neobus Mini

8.160 Euro V
2018 Educação

19 BCO-4G84 Volkswagen Marcopolo VW
15-'190 Euro

2018 Educação

VEICULOS FORD
Itê Veículo Placa Marca Modelo Ano Departament

IU ArÍv 2667 Ford Caminhão
F 12 000

1998 Obras

21 ASO 6328 Ford Caminhão
1317 E

Cargo 2010 Obras

22 AVt 7421 Ford Caminhão
1319

Cargo 2012 Obras

23 BAr 0426 Ford 1729 Caminhão Cargo 2016 Obras
MOTOCICLETAS

Ite Veículo Placa Marca Modelo Ano Departament

3l

Rua Walfredo Bittencourl de NÍoraes n'222. Centro, 8 43. 3266.8100, }i - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - tr - E-mail- !j§.!tt!çêE@ft5b.p!gov. br - rrr."rv.nsb.pr.gor,.br'
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24 ARR 9365 Honda Motocicleta
Titan 150

200 Saúde

25 AZS 6335 Yamaha Motocicleta
xtz125 E

201 SMSP

VEICULOS MERCEDES BENZ
Ite Veículo Placa Marca Modelo Ano Departament

26 ARO 3602 Mercedes
Benz

Ônibus
lvlascGranmini

2009 Educação

27 AZt 9821 Mercedes
Benz

SPRINTER 2015 Saúde

28 AYF 3768 Mercedes
Benz

Caminhão
Atron

2014 Obras

29 BAH 7450 Mercedes
Benz

SPRINTER 2015 Saúde

VEICULOS RENAULT
Ite Veículo Placa Marca Modelo Ano Departament

30 ARW 6553 Renault Ambulância
Master

200 Saúde

JI AYJ 1534 Renault Ambulância
Master

201 Saúde

JZ BCB-3990 Renault Master 2.3 16lug 201 Saúde

33 FGQ-4346 Renault Sandeiro
Auten 1 .0

201 Saúde

34 GDJ-7287 Renault Sandeiro
Auten í .0

201 Saúde

35 BCO-0467 Renault Master 2.3 vitre 201 Saúde

36 GDA-0995 Renault Sandeiro
Auten 1 .0

201 Assistência
Social

BDE-8864 Renault LOGAN 1.6 201 Assistência
Social

VEÍCULO TOYOTA

Ite Veículo Placa Marca Modelo Ano Departament

38 AtA 95í I Toyota Bandeirantes 1987 Obras

MAQUINAS PESADAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS
Item Veículo Marca Modelo Ano Departament

o
20 Moto Niveladora Caterpillar '120 K 2013 Obras

40 Pá Carregadeira Komatsu WA2OO 2012 Obras

41 Escavadeira hidráulica Komatsu Pc130 2019 Obras

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail licitacaot?nsb.pr.gol.br - 11ry1y,q5!.p1,gqv. irr'
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42 Pá Carregadeira New
Holland

12D 2017 Obras

+J Retroescavadeira JCB JU 2012 Obras
44 Rolo Compressor Hann 3411 2015 Obras
45 Trator Massey

Ferguson
MF 292 2000 Obras

46 Trator Massey
Ferguson

265 í 998 Ass. do

47 Carreta com
Tanque de agua

Facchini 3000 litros Obras

48 Carreta
hidráulica

basculante Fido Trans-
cafeeira

Obras

49 Carreta
manual

basculante CaÇamba
metálica.

Obras

50 Roçadeira
agrícola

terrestre Obras

VEICULOS VOLARE
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamen

51 BCH-5224 Volare VBL 33 lug 2018 Educação

q, BDH-í G47 Volare VBL 33 lug 2019 Assistência

VEICULO PEUGEOT

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departâmen

55 BCV-6J93 Peugeot i/citroen berlingo
gre A

2018 Saúde

Nova Santa Bárrbara, Paraná - E - E-rnaiI - licitacaoú)nsb.pr.sov.br - *qrv.nsb.Dr.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ES TADO DO PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

Pregão Presencial No 9/2020

ContrataÇão de empresa especializada para implantação e operação de sjstema
informatizado e integrado de gerenciamento de manutenÇão preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas pertencentes a frota do municipio de Nova Santa Bárbara - PR,
conforme especiíicações constantes no Termo de Referência, anexo ldo Edital Pregão
Presencial No 9/2020, nas quantidades e especiflcaçôes abaixo definidas:

A Taxa administrativa proposta é de...................... (inÍormar o desconto em percentual
(%) não superior a 2%, admitindo-se taxa administrativa zero ou negativa);

- Prazo de validade da proposta (não infenor a 60 dias corridos, caso náo seja indicado, será
considerada 60 dias corridos);
- Declaramos que, na taxa adminrstrativa proposta estão incluídos todos os custos que se
fizerem indispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiÇões estabelecidas no edital
e seus anexos.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

57

Item Especificações dos Serviços Valor total
estimado

para
manutenção

da frota

Taxa
Admin istrativa

ofertada (%)

1 lmplantação e operação de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos
e máquinas pertencentes a frota do município de
Nova Santa Bárbara - PR.

R$ 839 í81,00

No\a Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitaca nsb r r'. br - çsrr.usb t' or,.br

34
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NOVA SANTA BARBARA
ESTAD O DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada Íora do envelope)

ANEXO ilt

oeclanaçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeutstros oe xaaLrraçÃo

Pregão Presencial No 9/2020

Prezados Senhores.'

A empresa
no

inscrita no CNPJ
or intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)

portador da RG no....... e do CPF
no....................... declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.Í.tov.br - rvwrv.nsb.Dr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IV

DECLARAçAO QUANTO AO CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 7., tNC. XXXil DA CF)

Pregão Presencial No 9/2020

Prezados Senhores

A empresa

_, por intermédro de seu representante legal o(a) S(a). portador
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n0 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

inscrita no CNPJ sob no

Nova Santa Bárbara. Paraná- E - E-mail licitacaoúlnsb.or.sov.br - u,rvw. n sb. Dlfey.ú

36
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6fNOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANÀ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO V

DECLARAçÃO DE TDONETDADE

Pregão Presencial No 9/2020

A empresa estabelecida na

.., no . . . . . . . . . . . . . .. , inscrita no

CNPJ sob no ..................... .., Declara, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N" 9/2020,
instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que náo fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail- Iic itacaoú)nsb.pr'. gov. br - wrvu,. n sb.pLgeLbI
Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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* NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

DECLARAçÂO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 9/2020

A empresa , estabelecida
na...................... no

inscrita no CNPJ sob no ..................... .., Declara,
na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 9/2020, sob as penalidades legais,
que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para a presente

licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara. Paraná-E-E-mail licita nsb I ov.br - nsb r' ov.br

38
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NOVA SANTA BARBARA
-n'-Ij- E STADo Dô pARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V[

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 9/2020

A empresa , com sede na _, CNPJ n.o

representadapelo(a)Sr.(a)-,cREDENclAo(a)Sr'(a)-
(CARGO), portador(a) do RG. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No 9/2020, para contratação de empresa
especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corrêtiva dos veículos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, podendo formular
lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (Estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;

e C.P.F. no

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - a nsb r I v. br
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63NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vil

DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial No g/2020

A empresa , inscrita no CNPJ sob o

no-,porintermediodeseurepresentantelegalo(a)Sr(a)
portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial No 9/2020, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que náo mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,

Compras e Licitaçóes do Município de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaca nsb T ov.br - usb T ov.br

40
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NOVA SANTA BARBARA
ESTAD O DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO IX

oecunaçÂo coMpRoBAToRrA DE ENeUADRAMENTo coMo MtcRoEMpRESA
OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE

Pregão Presencial No 9/2020

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de

2006, que a empresa ., CNPJ
........., está enquadrada na categoria...... ................(Pequeno Porte

ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei

Complementar no 1 23, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatu re
Empresa

Reprêsentante Legal
Cargo

RG
CPF

Assinatura
Nome completo

lnscrição no CRC

Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

Nova Santa Bárbara- Paraná - -tr 
- E-urail - licitacaoiZinsb.Dr.eor,.br - rvrvu.nsb ov. br

41
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ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPAL DE
NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
Gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veiculos
e máquinas.

Referente Pregão Presencial n.o 9/2020

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o 912020, de um lado. o MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscflta no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede
na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, portador
do R.G. no SSP/PR, C.P.F. no residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR, CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada para

implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenÇão preventiva e corretiva dos veiculos e máquinas pertencentes a Írota do

município de Nova Santa Bárbara - PR, com fornecimento de cartão credenciado para cada
veículo.

Item Especificações dos Serviços Valor total
estimado

para
manutenção

da Írota

Taxa
Administrativa

t%l

1 lmplantaÇáo e operação de sistema
informatizado e rntegrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos

e máquinas pertencenles a frota do município de
Nova Santa Bárbara - PR.

R$ 839 181,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacaoiãnsb.pr-.gov.br - rvrvw.nsb.Dr.gov.br
RLra Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 13. 3266.8100, )i - 86.250-000
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cr-Áusuu SEGUNoA - DA pREsrAçÃo Dos sERVIÇos
2.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (oficinas
automotivas, autopeças, etc) em pelo menos na cidade sede da licitante e nas cidades de
Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR, devendo promover o credenciamento
de outros, sendo possível, a pedido do Município, em função das necessidades que se
fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de
serviços gerars de: mecânica, elétrica, suspenção, freios, retifica dê motorês e bomba
ejetora, retifica de ar condicionado, borracharia, lavagem de veÍculos, alinhamento,
balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, serviços de guincho, fornecimento de
pneus, lubriíicantes, ARLA 32 - Agente redutor liquido automotivo, filtros, peÇas e acessórios
em geral.

2.2. A conÍalada deverá fornecer a contratante cartóes eletrônicos ou magnéticos que

viabilizam o gerenciamento de informações da frota, sendo um para cada veículo. Deverá
ainda fornecer equipamentos eletrônicos de leitura de dados para cartão individual eletrônico
nos esta be lecime ntos credenciados.

2.3. O sistema deverá disponibilizar cotaçôes de três estabelecimentos credenciados do

mesmo ramo, no mínimo. Os serviços somente serão autorizados e pagos após a

comprovação da vantagem do menor preço de cada intervenção, devidamente comprovada
mediante pesquisa nesses parâmetros.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
3.1 . F azem parte integrante deste contrato os seguintes documentos.
a) Pregáo Presencial N." 9/2020 - e seus anexos,
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu

objeto e a sua perfeita execução.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vrncular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes
legais das partes.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. A contratada deverá apresentar a nota Íiscal junto ao Departamento de Compras,
discriminado valores gastos com mãos de obra, peças e taxa de administração;

4.2. O pagamento será efetuado mensalmenle, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentaÇáo da fatura Junto ao Departamento de Compras, sendo que

o valor da taxa de administração será de _ Yol por cento) sobre o
valor total mensal pago;

Nova Santa Bárbara. Paraná - Ç - E-mail - liç irilçiq?nsb.pr'.gov. br - rvrr'rv.nsb v. br
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4.3. O valor da taxa de administração não sofrerá reajuste no período contratual e nem na
renovação do contrato, se assim ocorrer no interesse das partes;

4.4. A Contratada é a única responsável pelo pagamento dos estabelecimentos
credenciados, decorrentes dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que
o Munícipio não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

cLÁusuLA QUTNTA - OBRTGAçOES DA CONTRATADA

5. í . A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, em caráter contínuo, de acordo
com as especificações e normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos apropriados,
devendo dispor, para tal, da infraestrutura e equipe tecnicas exigidas.

5.2. Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessário à

implantação do sistema, tais como. rnstalação, gravação e transmissão de dados, migração,
backup, segurança, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutençáo do

sistema e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação.

5.3. A Contratada deverá fornecer, em ate 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do

contrato, relaÇáo completa das oficinas conveniadas e comunicar ao Município qualquer
acréscimo ou supressão ocorrida.

5.4. Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárlas, distribuidores de
peças e pneus e transporte por guinchamento em suspenso, para remoçóes e socorro
mecânico, sempre que houver interesse do Íttlunicípio.

5.5. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as
especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e recursos humanos e

tecnológicos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

5.6. Garantrr que não seja executada qualquer manutenção em veículos que não estejam
cadastrados na frota do Município.

5.7. Garantir que toda peça nova e origrnal cobrada foi realmente instalada nos veículos da

frota do Município, e que a rede credenciada devolva todas âs peças substituídas;

5.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Município, por dolo

ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em
qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a

hipótese de caso Íortuito ou força maior, devidamente comprovada;

5.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no

processo Iicitatório;

5.í0. Garantir que as oficinas, centros automotivos, concessionárias e rede de distribuiçáo

de peças e pneus credenciados forneçam peças, acessórios, componentes e outros

materiais de uso automotivo solicitados sejam eles distribuídos ou comercializados pelo
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fabricante ou montadora dos veículos ou pelo comércio e indústria automotivos e aftns,
deíinidas pelas seguintes caraclerísticas e procedências: Originais, genuínos, produzrdos e
ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou montadora do veículo e
constante de seu catálogo, ou originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos,
atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou
indicados e constantes de seu catálogo, ou de outros fabricantes, cujo produto atenda os
nÍveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou
montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização
formal do Município, caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com base nos dois
subitens anteriores.

5.11. Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviÇos;

5.12. A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e
dos protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até 10 (dez) dias
após a assinatura do contrato, no local e horário por eles determinados.

5.13. A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilizaÇão dos sistemas de
atendimento no ambrente web abrangendo todos os perfis e configuraçóes de menus de
acesso e consolidação de dados, na quantidade a ser definida pelo Município, conforme a

necessidade.

5.14. O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou
prejuízos causados ao Município, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a

ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

5.15. O estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda e segurança dos
veículos enviados para manutenção nas oficinas credencradas, ressarcindo ao Município,
quaisquer danos que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenham concorrido.

5.í6. A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante ao

MunicÍpio e assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato.

5.17. A Contralada se responsabilizará pela permanente manutenção da validade da

documentação: Jurídica e Fiscal da empresa, assim como pela atualizaÇão de formação de
seus profissionais.

5.18. A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e

direção da execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos
necessários à manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados.

5.19. O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado
do óleo lubriíicante usado ou contaminado, originário da contratação, obedecendo aos

seguintes procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que
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venha a ser misturado com os produtos quÍmicos, combustíveis, solventes, água e outras
substâncias que inviabilizam sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e ll, da Resolução
CONAMA no 362, de 2310612005, e legislaçâo correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou
entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no
varejo, que tem obrigaçâo de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua
destinaçáo final ambientalmente adequada, conforme artigo í8, inciso lll e § 2o, da
Resolução CONAMA no 362, de 2310612005, e legislação correlata;

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável,
daÊlhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgáo
ambiental competente, conforme artigo 18, inciso Vll, da Resolução CONAMA no 362, de
231 06 12005, e legislação correlata.

5.20. A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única, com a consolidação
financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das transações efetuadas pela
rede credenciada, no período de referência.

5.21. A Contratada deverá enlregar mensalmente a nota fiscal, demonstrativo de compras,
discriminando o valor de peÇas adquiridas, serviços prestados, descontos praticados e/ou
taxa de administração se houverem, com consolidação financeira dos serviços executados,
acompanhada da certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuiÇões sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de Situação lunto ao FGTS, devidamente válidas, ao Fiscal do contrato que a
atestará e encaminhará ao setor competente.

5.22. A Contratada deverá acatar todas as orientaÇões do Município, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização, no escopo do contrato, prestando, por escrito, todos os

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, obrigando-se, ainda, a atender
prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução.

5.23. A Contratada, independentemente da atuaÇáo do Fiscal do contrato, não se eximirá de

suas responsabilidades quanto à execução dos servtços, responsabilizando-se pelo fiel

cumprimento das obrigaçóes constantes no Termo de Referência.

5.24. A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação
para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os

comprovantes de regularidade fiscal.

5.25. A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de

regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo í 95, § 3" da Constituição
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5.26. A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes
da boa e perfeita execução das obrigações.
5.27. A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da
previsão inicial, pelo Município, sem qualquer ônus adicional.

5.28. A Contratada aÍcará com todos os encargos sociais previstos na legislaçáo vigente e
com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, de acidentes
de Íabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza
dos seus profissionais, preservando o Município, de quaisquer demandas, reivindicações,
queixas e representaÇóes de qualquer natureza, resultantes da execuÇáo do contrato.

5.29. A Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicaÇão de qualquer outra
penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informaçôes referentes aos

serviços objeto do contrato.

5.30. A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante

terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em

funçáo dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia

autorizaÇão do Municipro.

5.31. A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras
que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à AdministraÇão Pública, ou a
terceiros, em razáo da execução dos serviÇos.

5.32. O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, conigir, substituir, total ou

parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se vertfiquem vícios,

defeitos ou incorreçóes, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos

inadequados ou náo correspondentes às especificaÇôes

NOVA SANTA BARBARA

5.33. A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalizaÇão do Município,

informaçóes ou promovendo acesso à documentação dos serviços em

atendendo prontamente às observações e às exigências por eles apresentadas.

fornecendo
execução, e

5.34. A Contratada obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos

serviços executados, inclusive eventuars falhas em seu sistema, providenciando a sua

imediata correÇão, sem ônus para a AdministraÇão.

5.35. A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentaÇão fiscal

referentes aos serviços por parte de representante designado da Administração.

5.36. A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada pelos

serviços prestados e fornecimento de peças e acessórios originais veículos do Município

5.37. São de exclusiva responsabrlidade da Contratada todas as despesas com

Nola Santa Bárbara. Paraná - Ç - E-rnai I - I icitacaoíànsb.pr - gor . br - ull.nsb.trr-. gor .br
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a) Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos
termos descritos neste Termo de Referêncla,
b) Operação e controle dos sistemas web utilizados, o que inclui todos os recursos técnicos,
materiais e humanos;
c) Manutençáo permanente de modo a náo incorrer na descontinuidade dos serviÇos,
d) Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execuçáo dos
serviços.
e) A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pelo Município a utilizar
todos os recursos do sistema
f) A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais
serviços inerentes ao objeto do contrato.
g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde
sejam solicitadas pelo Município, que venham a ser de seu interesse, por razões
operacionais, procedendo à confecção e a entrega de senhas adicionais, conforme o caso,
alendendo às solicitaÇões do Fiscal do contrato, sem custos adicionais.
h) Durante toda a execuÇão do contrato, deverá ser mantida, em compatibilidade com as
obrigaÇões assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na

licitaÇáo;
i) Executar os serviÇos conforme especificaÇões do Termo de Reíerência e de sua proposta,

com recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas;
j) Prestar aos veículos do Município os seguintes serviços e fornecimentos, através dos

estabelecimentos credenciados e conforme termo de referência:
l. mecânica;
ll. elétrica;
lll. suspenção,
lV. freios;
V. retifica de motores e bomba ejetora;
VI. retifica de ar condicionado,
Vll. borracharia;
Vlll. lavagem de veículos;
lX. alinhamento, balanceamento e cambagem;
X. f unrlaria e pintura;

XL serviços de guincho;

Xll. fornecimento de pneus, lubriíicantes, ARLA 32 - Agente redutor liquido automotivo,

frltros, peças e acessórios em geral.
k) Permitir ao servidor credenciado pelo Munrcípro fiscalizar os serviços objeto deste

contrato, que tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo o mesmo
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviÇo ou fornecimento de material que

náo esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem
contra a segurança dos usuários ou de terceiros,
l) Fornecer ao Município, através da rede credenciada, bem como utilizar no serviço de

reposição de peças em seus veículos, peças e acessórios originais, novas e de primeiro uso,

não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, excetuando-se nos

casos de veículos fora de linha de Íabricaçáo de peças novas,

m) Exigir que o estabelecimento credenciado devolva ao Munrcípio, as peças, materiars e
acessórios que íorem substituídos por ocasráo dos reparos realizados;
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n) Fornecer ao fiscal todo o material e documentaÇáo técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do contrato, tais como códigos de peças, tabela de
preços do fabricante (TMO), códigos e rotinas de operação, planos de manutençâo
recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo de Serviço e reparos, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitaÇão formal;
o) Exigir que o estabelecimento credenciado forneça a nota fiscal do serviço efetuado na

hora da entrega do veículo,.luntamente com o mesmo, bem como cópie da nota fiscal das
peÇas adquiridas para o conserto, discriminando marca, modelo e garantia do serviço
prestado e peças adquiridas;
p) A rede credenciada NÃO poderá colar nos veículos decalques ou adesivos com
propaganda próprios da Contratada ou de terceiros;
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, os servrços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a

criterio da Administração,

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

6.1 . O MunicÍpio obriga-se a.

6.1.1. Proporcionar todas as condiÇóes para que a Contratada possa desempenhar seus

serviÇos de acordo com as determinaÇóes do contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência;
6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
6.1 .5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaÇão do serviço;

6.1.6. Zelat para que durante toda a vrgência do contrato selam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de

habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA SETIMA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS/PEÇAS
7.1. As oficinas integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garantia conforme
estabelecido abaixo.

a) 06 (meses) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela

Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);
b) 06 (sers) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pêla Contratada,
onde não houver utrlizaÇão de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s),
c) Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 06 (seis) meses, exceto
alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços
de funilaria e prntura que será de í 2 (doze) meses;

d) As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um
período superior à garantia mínima.
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e) Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Município, os estabelecimentos
credenciados, às suas expensas, estáo obragados a:

e.1 ) Substituir o material defeituoso;
e.2) Corrigir defeitos de fabncação;
e.3) Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
comunrcação do t\Iunicípio.

cr-Áusuu orrAvA - Do pRAzo PARA ExEcuçÃo Dos sERVtÇos E/ou ENTREGA
DAS PEÇAS

8.1. Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos,
nacionais ou importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada,
levando-se em consideração o grau de avaria nos mesmos, porem os serviços de pequena

monta (manutençôes preventivas) deveráo ser efetuados sempre dentro de um prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo náo

seja superior a 120 (cento e vinte) horas, a partir da aprovação do orçamento, sem prejuízo

a serviços de maior durabilidade, desde que previamente informados ao Contratante.

CLÁUSULA NONA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
9.1. Os mateíais utilizados pelos estabelecimentos credenciados na execução dos serviços

devem seguir os seguintes critérios de sustentabilidade:
a) Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,

conforme normas da ABNT;

b) Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenÇão de certifrcação do INMETRO

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) Sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteÇão durante o transporte e o armazenamento;

d) Não contenham substâncias perigosas em concentraÇão acima da recomendada na

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),

chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(Vl)), cádmio (cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres

d ife n il-polib rom ados (PBDES).

CLÁUSULA DÉCIMA . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes desta LicitaÇão correrão por conta da dotação orçamentária

no <DOTACOES.CONTRATO#T>

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . VIGÊNCIA

1 1 .1 . O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 ldozel meses, contados a partir de sua

assinatura, renováveis a critério da Administraçáo, até totalizar o máximo de 60 (sessenta)

meses, nos termos do atl. 57, da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. PENALIDADES E MULTAS

12.1. Pelo inadimplemento das obrigaÇóes, a CONTRATADA, conforme a infração, estará

suJeita as seguintes penalidades.

12.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
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licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano,

12.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre
o valor total do empenho;

12.1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correÇão durante a execução e
sem prejuízo ao resultado adveftência;

12.1.4. Multa de í% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na entrega dos vales, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação inicialmentê citada;

12.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

12.3. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrrgações que lhes

correspondam, náo será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos
efeitos não era possível evrtar, ou impedir.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.í. A inexecuÇão total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisáo
do presente contrato os arrolados no Art 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisáo for por

interesse público, o CONTRATANTE avisará a CONTRATADA com antecedência mínima de
15 dias, sem que ao mesmo caiba quaisquer indenizações, resguardando o pagamento
pelos serviços prestados.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - cASoS OMISSOS

14.1 . Aplica-se ao presente contrato a Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente a Lei Federal
10.520, e, em casos omissos, a Legislação Civil em vrgor.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. FoRO

15.'l . Fica eleito o Foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra, Estado do Paraná para

solucionar todas as questóes oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnarl - lic ita o nsb or,.br - u srv.nsb t ov hr

5t

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222. Centro. 8 .ll. 3266.8100. E - 86.250-000
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Prefeito Municipal

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Responsável pelo acompanhamento do contrato

Nova Santa Bárbara. Paraná - tr - E-mail- licitac ânsb I ','.br - *rr,rr'.nsb r r'. br
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coRRESPoNDÊNcta truteRrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0610512020

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregão Presen cial n" 912020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
paz implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, em atendimento ao
disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C tina Lu dos Sa s
S Licitações

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100 }l - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - Q -E-mails licitacao/ansb.pr.gov.br - rvrvrr.nsb.or.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL ?8
NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ns 016/2020

Pregão Presencial ne OO9{202O

Objeto: Contratação de Empresa especializada para implantação e

operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva para os veículos e máquinas

pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURÍOICO NE 0B9I2O2O.

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Presencial ns 00912020, o qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada para implantação e operação de

sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção

preventiva e corretiva para os veículos e máquinas pertencentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto 6e 5.450/2005 [poro pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação forarYi

estabelecidos no art. 3e da Lei ne tO.52012002, que assim dispõe:
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| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso ldeste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, em especial quanto a integração dos

dados referentes a manutenção, com o atual sistema de software utilizado

pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no caso em tela, de

domínio da Empresa Equiplano, outro ponto importante será a forma de

faturamento das manutenções, que deverão ser feitos por Secretaria,

visando que o setor contábil possa manter organizada a realização da

despesa, em áreas como saúde e educação.

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.
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O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal responsável

pela frota municipal, após o departamento competente procedeu a

pesquisa de preços, a fim de formar diante do que determina a legislação

parâmetros para compor os preços ou percentuais máximos para a

contratação que se pretende e da despesa total, o setor contábil indicou

dotação orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a

procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no

caso pregão seja em sua forma presencial ou eletrônica, optando a

administração pela forma presencial e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne tO.52Ol2OO2, do

Decreto ns 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ns 10.48012002, clc o

parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito

de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame,

como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
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ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosa mente.

Nova Santa Bárbara, 06 de maio de 2020.

1, -,_' a
,,/

Carmen Cortez Wilcken

Procu radoria Jurídica
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TCEPR

Vol!êr

Detalhes processo licitatório

Enudade Erecutora tlLlr{ICjpIO DE OVÁ SAI.]TA BÁRBARÁ

Anc" 2020

N. liciLàÇãc/dispensa/rnexrgrbilrdade+ 9

l.lodalidade- Prêqãc

l.lúmeío eêital/prccesso- i612020

InshturÇão Frnanceira

Conliato de Emprêstrmo

DescÍição ResuÍrrdà do obielo' Contrata6o de empÍ€s- egleclahzaoa paíê rmplan[ação e opeÍàção de srstema

inÍorn1âtizado e rnteqrâdo de gêrencameftto de manutenção prevenhva e coÍretva

dos veículos ê raáquinas p€rtencênres ê fÍota do rnunicipio de llova SaDta Bárbara
_PR

Fffína de À!,ôlrção

Dotnçêo Orçanrenràrla'

Pí€ço máximo/ReÍerência de preço -

R5'

Deta oe LanÇêmênro do Edtêl

Data dà Áb€rtura das Propostas

f.jOVA Data da Abertrrà das Píopc.tas

Dafa dê LançôÍnento dô Edirêl

Data da AbertuÍa das Proposlas

855.9A1,62

06ias/2020

2slD5/2O2O 0710512D2ODêia Rêgrsfro

Dêtã Regrsbo

i'lá rtens exclusivos parà EPPINIE? Náo

Há .olã de participôção pãrà EPPII'IE? Náo

Traia-se oe obr" co exÍgêncrã de subcontratâção de EPPll4E? Náo

Ha prloridade para aqL.r siçôes oe micÍo€mpresàs regionais ou locals? Não

Percentual de pãrtrcipaçãor 0,ô0

Datá Cancelamento

cPF: 427ls12958 (lqqqsU

https://servicos.lce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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AVÍSO DE LICITACÃO 8{

PREGÃO PRESEN clAL No 8/2020 - SRP

objeto: Regisko de preços para eventual aquisição de cestas básicas emergências, para alender Íamílias em situação de alta
vulnerabilidade em razão da Pandemia de COVID.19.

Tipo: Menor Preço, PoÍ Lote.
Recebimento dos Envelopes. Até às 13h30min do dia 22105/2020.
lnicio do Pregáo: Dia 2210512020, às í4h00min.
Preço máximo: R$ 27.326,00 (vinte e sete mil, trezentos e vinte e seis reais).
lnfoÍmacões ComDlementarês: poderáo ser obtidas em horário de expediente na PreÍeituÍa irunicipal de Nova Santa Bárbara, srto à Rua Walíredo
Bitlencourt de l\,1oraes n0 222, pelo Íone; 43-3266,8'100, po r Email: !iQ!!ê!aA@nsb.pr.qov.br ou pe lo site www.nsb.0r.qov.br

Nova Santa Bárbara, 06/05/2020

Mônica Maria Proença Martins da Conceição
Pregoerra

Portâria n" 005/2020

AV|SO DE LTCTTAçÂO

PREGAO PRESENCIAT N" 9N(,2O

o\to: Contrataçáo de empresa êspecializada para implantação e operação de sistema inÍormatizado e intêgrado dê gerênciamênto de
n .,jtenção preventiva ê corretiva dos veículos e máquinas peÍtencentes a Írota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Tipo: Menor PÍeço PoÍ Lote (MenoÍ Taxa Administrativa ou MaioÍ Percentual de Desconto).
Recebimento dos Envelopes: Até às í3h30min do dia 25/05/2020.

lnício do Pregão: Dia 25/05/2020, às í4h00min.
PreÇo máxrmo: R$ 855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, noyecentos e sessenta e quatro reais ê sessenta e dois centavos).
lnformacôês Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediente na PreÍeilura l\.4unicipal de Nova Santa Bárbara, srto à Rua WalÍredo
Bittencourt de Moraes n0 222, pelo íone: 43-3266-8100, por EmaiI licitacao(Onsb pÍ.aov br ou pelo site www.nsb.or.oov.br

Nova Santa Bárbara, 06/05/2020

Mônica Maria Proença Martins da Conceição
Pregoeira

Portaria n' 005/2020

EXTRATO DO CONTRATO N' 14/2020

REF.: Pregáo Presencial n.o 3/2020

Pr{r,[S: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico rnteÍna, inscrila no CNPJ sob o n" 95.5ô1 .080/0001-60, com sede

a0.,.',strativa na Rua WalfÍedo Bittencourt de l/oraês, 222, nesle alo representado pelo sêu PÍe[eito Municipal, Sr. Eric Kondo, ê a empresa

SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL ElRELl, inscrira no CNPJ sob n' 95.391 .876/0001-'12, com sêde na Rua Vereador Admar Berlolli, 6159 -

CEP: 83506430 - Bairro: Jardim Marambaia, Almirante Tamandaíé/PR.

oBJETO: Contratação de empresa espêcializada na prestação de serviços de transpoíe e deslinação final dê resíduos domiciliares e

comerctars.

VAL0R: R$ 169,00 (cento e sessenta e nove Íeais), por tonelada, limitado a R$ 81.í20,00 (oitenta e um mil, cento e vinte reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: '12 (doze) mesês, ou sela, até dia 06i 05/202'1.

SECRETARIA: Secretana de 0bras, do Trabalho e Geração de Empregos

RECURSOS: Secretaria de Obras, do Trabalho e Gêraçáo de Empregos.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Corlez Wilcken, oAB/PR n" 22.932.

DATA DE ASSINATURA CONTRÂTo: 07/05/2020.

ll-Atos do PodeÍ Leglslatlvo
Não há publicaçoes para a presente dala

lll- Publicidade
Não há pubiicaçoes para a presenle dala

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua Walkedo Brllencourl de Moíaes n'222 - Cenlío

Fonei Far (a3) 3266€100
É.marl drânooírcrâl@nsb pr gov.bÍ

pmnsb(Onsb.pr.qov.br

D@úrenro assrnado por Cerrrfi@do Ogrlal - Nova SánG
Báóará PÍeíerlqa Munroparr 9556100Om0160-AC SERASÁ
S@ âut4nlicidade ó rar.nrid. ded. qle vku.hrâdo atÍrws do

€: hel[}§.Àü0f-s!r,hrrg)Brlh]JIl$ icial:at'Inr
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PREGÃO PRESENCIAL NO 9/2020
Processo Administrativo n." 1612020

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação e opêração de
sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e
corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa
Bárbara - PR.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial, Calçada Canopo,í1-
Alphaville , Santana de Parnaiba/SP, retirou este Edital de Licitação e deseja ser

rnformada de qualquer alteração pelo e-mail editais@primebeneficios.com.br ou pelo tel/
fax'19-35187021 .

Campinas , aos 071 rrcrol 2020.

t\-'.-rf^'V

85

Carimbo Padronizado da Empresa

tiraro.otgüsr{õl
lI: C2t.0t1,{t!.ltl
PRJiíE COI{SUI.IORIA E

A§SESSMB EilPRE§TRUI TMÁ
(*ú(.Ç,.'ll,I !. ! l.Oj.alrrlr rLá 0r:5ar{ll
l- uruir or rrrrlrhm I

2

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 43. 3266.8100, - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - - E-mail - licr tac aoúr. ns b.pr. gov. br - rvrvrv.nsb.pr.sov.br
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANçA DO SUDOESTE

^vrso 
of ucr1À(Áo

ÍoMÂDA DE PRIçOS N r/202O

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

avrso
ToMADA or Pnrço! Ne 7/2020

çÁ oo suooúÍ..
Enà.o do Pa.3iá, p?se3 ru,r.à áê drê'to publ.o nreíno, ir.r!o nô CNPTMF:ôb n!
010r0 6r!/có41 t4,
Elpecni, dc sudoêne, tnàdo dc PaÍaná, Í€a]/zà,â !.tração nà
modal'd:d€ roMÀDÀ 0E PREÇos N! 0vr0r0, Íerer.ntê âô PÍo.e$o ni 01/1020, .uJo
o,!êro ê à .onratrçáo Cê se,!.ô5 tecn'coi eip..àLzàdos vÁando. pineFmenro, a
cGan ràçãó é ô ere.u.ão paG ,e: zàçào de.on.u,\o publ..

quàdro d€ Frv'dorer dâ cáma
dô rola Err"ràra õo sud..r,É. És(ado do PaGrà, de a.oÍ3o.on ai êjpe.Í.a.a.j
.olrdàtíà Er*.IÍG:ào le.n.; ÂnÉrô d€ne Edràl cnténo de luBàn,.ntc TÉ.r.àe

Â prê,Êi!ê r raçâ. ,âíà reâ ?âoà nô oG 0r/cb/:020, â! 0e
5êrão,ê.êbdôs.5 enveopes oê nrb ta!ào, PÍo@ à armêr

.taçào, P.Jêrão
càmàrà Nlu.tr'pà1, 5lo a Âvenda guaçu,093, (€nro Novã ispeGnça do Súdoestê
Pâ,anà, dê ieg!.da a serta ieG dãi oshoom,n.r rrhlom'n hocs e lãs lrh3omLn à5

br, ma oÍÊ5 nÍoÍmà!õEs pêro

heÉroú.3 Em R..u6o aJm'n5úet!o PÍ..ês- Âe :745/:014.
O PRffEIÍO MUIiCLPÁ! DE PIÂÁOÚÁRÁ,

àÚht!óe5leg.l,.onsdeÍandoa5cloelkàldãspelaen]pr
. ânâ iando 05 íaiDs. íundàm ,çâô adorada Fe à côn É!àô
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liEGÁ|ilO rROliMtNÍô e, runrendo à rmpr.sã 3.5.a$ÍtràJà

PÍaquaG 7 lê r:. d. 2010

PRTFEITURÂ MUNICIPAT DE PONÍA GROSSA

a.nkà:a;ã, dê ên'p.'â êrF..â :âCà pá,a hplàntáào e opê,i.;o oe 5srenà
' rq3'dd. oe 3-'i.1.n ÊnI de n .'- e ,;o

rêr à íorà do rún. p,ô d€ Novà 9anra Bà,bàÍà . PR

ÍLpo MEnc, pEço Pôí rôrê t!4enor Tarà Ádm,nsrahva ou Mà oÍ P€r.Ênruà de

Àré ài llh3cm'n do d ã 25105/:020
n.. do Prêgà. )Là 2tlat/202o ôs lrhcomLn

Êr..-o mái,mô Ât 3t5 9ó-.É2 L

íênia e .o 5 .€nEvoll

'nf.ímâ.õêe 
crmp.n,êntare: p<nerio se, ôbt.âr êm nô,á, o .e êrpÊn enrê

na Prere run Lrún'.ipàldÊ Novà 5.nra BÀrúra 5ro á Rua !\',âlfredo Btren.ou{!e ll!oraê!
nr ?l? p.o lô.ê rr 12ó6 31011, r.. Ema LsGrâô@nsb pr e.v bí oç pero e

Noea sanrâ 8âíEàrà,6 de mao de:020
opor\, a vÀq ,\) oj co\.r.(io

Píeg@ rà

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

romãdà de Preço5 N, 12l20re
.ONTRÁIANÍE PRTIE II]RA DO ML]N C P O DÉ SÀNTÂ MÀFIÀNÀ

CONÍRÀTADo P o Engenhar'à ELRE. . ME cNPr 0o 7ól aac/oüii ó:
OBrEÍC 1 Têrmo adrvo do.on(,aro nr 55/1319 reró,,Érr. !e ÍomàJa r. p:.ço\
.'12l2c19, Pâv'heiEçào aíãlnca de úar í',par(à.áo l. gàcí àr dÉ

àEUâr . uv as, ó s|Err vo dê .àpr.çào lbo.às de oDn ràtàdâr rônr cnrpàs Lrê

i.ersb/ dade e nnâ ração vLàÍà hoíro.r.r e !€ .;
no mun'cipLo de sànra Maíana PR conúãb d. kepà)rê n!

367347/2013opíe!ênrêreÍmôadtr'volempo.obteroaDLàrà.ãodoPràzodêV'8én.a,
rêrmLno êm 15/03/2020, com Íundam€nró a( 57 dâ ie sóé6/93 Áj den,a 5 (auruàs
.ônraruâ r p€Ímàne.eo Ém quàlquer a r.,ãção . 5ànb 

^13, 
àià 13,0.1/l0l!

ÉXTÂÁTO OE ÍERMO ÁDÍIIVO à! T/2020

Í.màda oe Píe(os Àr r3/2019
CONTÂAÍÀRTE PREFAÍURA DO ML]NICIPIO OE SANIÂ IJAR ANA

coNTÂaTADo P:ro Éngênhàíà ElREri . MÉ cNPl 04 76I ó6o/Ôaol ó2

oBrÉTo 1 Têrmo ódtr'vo do conr.to n, 56/2019, Jê.oÍenre dÊ Tomaoa de prêç.3
n 13/101:, Pâerenràçâo asliih.à 3e vài puh.âi 

"r!3nà5, nlpànLà ão dÊ 3à.í3, dê
â3UalJ'J9ràÉ,dupo,Úvode.aplàiãcillüãrJê.Jb.i'

inài'raçâo vraí. .. a.rrú.I. irar! O!3ri n.
dsríto Jc Pànêmà, 

^ô 
mon'cp,o de ..rúÀrô d. Repase ne

o â! r!! rêm pôÍ obrero 3 a 'àG.áo do Píàro Je ! Bên.B,
(.rmno em 15/03/2020, côm lundàm.nrô ad 57 da lÉ/ 3ó66/e3
.onÍaruà i Érmanec€m 5em qualque, àkêràção Santa Maràna, 13/Gl/10?0

PREFEITURÂ MtJNICIPAL DE SANTO INAL lO
(\o' /p 9r0 17( olul ró

Lo!ã a5p€Gnla Jo sudoe Ê.PãEià 5 de íÉ ô d. 2ai0
vÀroEM Ro ÁrÍufrEs zÉftR,No
orei deô(e dà Canara Munrc pà

PqFTFITURA MUNICIPÂI DF I\OVA SANIA BARBARA

Á tuidaçâô Nlun'.'pa de Sàudr dê P.nra Gíors4PÊ.ifôínã a ,-5F€nrãr 3o

rrÍp8àó:€r.rL.r n s orr/20ro .rà. de rC2J às loho)m,n
dê L.(âçei ê rE õê! lw-*úrco(paroí8.ft !ac .!:vata.ão d.

riÍv,Eôs 3ê .oaúôle dê vêrórÉs e p,âgâr urbànas Mà r ní.,n,à_!a.s têráo l.íie.dàs das

12 hoÉ3 â5 1S hôràr nà iêdê dâ prêíênura ou pelo teeíciê i.lt l2:01ci5 {íànar rllo)
.u a ndà akôver do I'nk hnp:/^ery'.os po àErosà prsov brp. àlúãnsparen.'a/

Em 7 J€ mi o ,lc l0lo
ÁNGE!Á PotrPEU

,,F,J",G dà , ,' J"lã.

PRTFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MÂRIANA

rxrRÁÍo ot rrnMo ÀDrTrvo Nr r/2020

avrso oE susPENsÀo
PntcÃo ttÊTnôNlco Ns ó]/2020

Âvrso oE uc[açÀo
PRrGÃO PitStNcrÂr N IA/?020

aq!6(ão de Mareía6 ddatros pedàeÔ€tro, Ioner e aanüiho de rntà dê

Lupíê$oÍa (.ômparv.l) oata ?1/05/2010 abenurà e oo hs nlóInrações

.onrplerrenrarei e àqúuçàô do Edtr. ro.. { 0{a ) 3351122r

FJ \. ,.. G.'

D€prr t r Gçáo

PR€TEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO JOSÉ DOs PINHAIS

Ávrso Dt uctÍÀçÃo
PRtGÁo EtÍrRôNrco N! 9rl2020

avúo oE Lrcí^(lo
PnE6Àb PnEsrricnr ú 9/2020

Âvrso DE uarÍÀçÃo
PR[6ÀO ELErRÔNrao Nr 

'312020

Pàro Bcncc ua96 da 5àívJ.É oên6e
Ápà,e:.3i rl-r5i,.3êrgràdà oÉ,a Acr i6krçào Mun(pal
539i2019 çàrà ,:têíêÍàdôr dÉv'dàmenre
)n5.Í rcs io Éu .âd::to oe ío tcdas a5 .onc,!&s €i'g dis
pac..dà íàrenro e celdam.nt.:ã3Àícdâ io Po ài COMPRÂsNEI àrâvés dô ste
*** :ompÍàsgoveííàmenra 5 B ctà.ào na nodardàde dr Presão
€elron,co, dê ampâ pâ^('pàçào oê emp;e5ar êm 8eía, obletvàndo a.onÍàtâção de
emprÊç párà preÍãçào de 5eruçôr dê ho'p€dâ!êm, r mentaçáo € v.nrpodê àIé ô lótal
de àtend'men(o med.o oú laboíàtonâ, o.ár1âdà.o peÍim€úo u,õà.o dâ.dadÊ dê
cuÍ t b3 ô! íêg ãa mevop! rànà pãràpâreôtês!otrun.F@dePàtoBaô.oquefâzêm

óê aur.tba ê r4ão mÊúopô[(àia. .onÍoÍmê
.5p..r.à!õcs É ô. €crà, rei3ô ã l'.iação õo I po menor

or€ço pÔr trêh ,

d iprlçõc, (ônr dàs nà rÊ nr r0 110,,2002, oeíer. Mún,c'pã nr s t7412019 Lêt

c.moeóencÍ nr 12nro06 Dê.íê(o nÊ 34-11, de 03 dê ràre ro dê 20r9 e !ub!Ôàramenle
â !ê f 3ó66/1993 suas à (ê,àçóe5 e demaú e3;àções peíinêôte5: matéÍa O
recebLn,e^t. das pÍopoías, aLcruc e d spula de pÍêçôr É.á exc úsvàmen{ê po. me o
e etro.tro, nô ende.eçô *vrw .ompras€overn.menG 5 8ov.br, horaro oí. ãi de 3ràsirã '
Dt .oníoínê rÊguê'À SE95ÀO P!eúaÁ !E rNraÂRÀ À5 C9 ÊORÀs DO DrÁ 2l DE MAro DE

:0.'0 C nre rô r... do Eo ra € rêu! àn.Ãci p.d€íac rêr rerGoos gÍatu làmênr. lEm m 3 a
J s G I lu.r. à Se.r€c.a ,iun. pàr dê -úJe Jê Pà(o Bra..c, no rroG, ô dê êrpéo.errê
..rrresnrco êôúe CAh a! tl Ruà Pã.a.à, ne 1Éot, êroriôâ.on

3a acha. sãÍô 9dbu8â.o..m Pato Bran.o PR, Ô! pârÔr t(êr
wwer parôbrafto p. gov b, wwÉ .ohpÍas3ovêrnàmenta 5 gov br aêm.tr r'lórmaçoêj.
Íon€s 1Á61 3)13 1727, Ramà 1905, ê ma,l rrotacao5ãudê@pârôbrâncô pr gov br

o Mqncipio dê Paro 3ían.o, !ÂSc 45rÉ96, âÍâvés dâ sêrydorà Lorec 0ooíês
3rm. Jersiàca p€ aÀJmn nÍação Mún dpalaúàvet d. PonaÍ 3 ne v0/2019 pâÍâ aruar.ômó

p-!L o "o, . .'eírdô, n..'dàã.rre 'i' roj
'úás àe o'd.*: e,'3oê. Lo'd.dddn'.n-4,o _

aorvrPÊÂsrrÍ, àràve. r. ere
4.§,..,.p,Àsg.vêírarê à!3 l.G(:o ná mcd.tráàéê de P.êgão
Eieron,:., J. àmpã pa ,.'pâiáo,ie êmpress em 3êíii cq€rvanoo a moantaçào de

,.ien" - er-..1"'... -.uà1or oo.É êÍà !_,.J de s.uoe sLt d,'d.F do D ore'o
'cu da. e Po$re', arendendo âr nê.e$'dadêr dâ s.«e(ànÀ Munrc paldr taude,.ontorme
êsper í.âçere ouantidaie5 e5t.b€le.rdas no ed(a,5endôâ l.irâçâôdor P. m€noíp.Êço',

nÍorm'd.de .om ãs !Ápor õ.5
únüJú m Lê n' 105r0/rcÉ?, De.rero MunLc'p. ne 3 57r, de ol de novembÍô 3ê 2019,
Cecrêro Diun,.p3Lni 5 Csr, de cl dê rane rô de 1007 iue regdlâmêità o srrema de Reeíío

r?-'o r" rre.,õ€. O+.'prô ne 3dl. oâ 03 l._. ê.. le
ne 3 oóó :991 5!r5ó.re'o,e.Frrn dD'eC )i.!L,p.-' pa e. c

" "(eir : 'F .o'-."o J", p'oÊ .rà§. àhça, 'à . 0 sp-u r. p
Êadp.pii .**ô.'ipE-€orpinà-ênráÉg.vbÍ'oG oLr.krdeB'â5r,

ÁRÁ À5 09 hoRÀ5 Do oA 21 0t [1Aro DL
... o-k,ôr; dôldD ê.e-.de.o,p@e';o\Êr'er,'óooJB'durónrnF'rardL
d,g c ." ó k,'erdd vu pà d. \à-d. d- Páro Brdn_o no tora o oe e,oedenrê

d. l:r ê dr. 1l'
dà Rdhà 8aÍro samblga.a, em PaIô Bran.o PR, óu p.ôi sIe5

*+à rar.E,ánrô prgôv D,/ wBw .ompíasgoveín.m.itÀú gov hr oemaú iÍoÍm3!ões,
Í.re5 rá) l:rl-i727, Ramar l90;, à mà,r .rêô@pàtob.à..oprgovb,

Pâro 6cô..,7 dê mâ o dê 20:i

DTNL5Ê ÀPÂRECIOÂ ]!IUsSLNI
P,êCce rà

Âvrso o{ ucÍTÁ4lo
pnE6Âo rtfÍnÔNrco no x/2020

ao! 5lçÃo de 0i (um) can,nnãó, Íaçáô órr êqurao...6 aaçãmbà, pàía

à(êndêr âs nerêÍ 3.dês do cónvÉn o À1aPÀ n 3r2ctl,/i019
ÂBERIURÂ DÀ5 PROPOSTÂS 25 d€ ma'ó de lolD à5 ir9ioúm'..
NFoRMÀÇÕES aoMPLEMÉNÍÂRE5 o edtàl .o.rpêrô pôJÉrâ !e,.oiietulo

âÍavéi do êndêÍ<
hrp //Dww .06rÍâ,.êt sov bÍ/côn rú t c 6.os/co.5Ld&ao I'lÍoârp iníornDi,ro o N!
do PíeC;o e o cod'go uasc 9s7s35 ouÍà5.íoÍma9õe5Fnd€ÍioseÍobtuàsnàDv'áodê
L.,ta!à. dà PÍeh ruÍâ Mun'.rpal Je 9ão rosê ro5 PLnhatr, st
r]0r (enúo. no horaro .mprÉnd dô dàs oahmm. as Ilhmmin É dàr llhoÚntrn :t
r/hcom n, ôu pêror r€reÍonei 1,11) 3331.6&17 ê,'or 1131.667D

sâo rore dos P nhàu 6 dê marô Jê 2010
PÂI]LO CEsÀR MACNUS(E]

5ê.1êlâr Ô Mun or,al

PREFEITURA MUNICIPAL DT SARANOI

ÂVIsO DE UCIIAçÂO
TOMÂDÂ Ot PRIçO5 Nc 5/2020 PMr

Conràiaçào dÉ €mpre5à espê. à dÀdâ i.b ,oímà d. enrpretràda groLÀr pa,ã

érê.uÇào dÊ obG .lê Íê.âtl nâ pâvrmentaÇào aslálnca dà Àven dà R o Branro ro.al'ràdâ
êm sârãnd'/Paíàna Àb€nuÍa 27 dê mà'o de 2020 ã! 140O hs nÍoÍmàçôes É.dtral
Depàdãmênro de L.raçáó, cômp.â! e PàÍmono PaÍo
Em,lano dê 6!rmão, 565 Fone r,1 3?6-l s62l É mrr k b.ã.@nÊnJ pÍ iov 1,, stê

ROSsÀNÂ ÁtrIELIÂ I.1AÂT h5
Píêrde.te oà Com s;o de lc raçào

tcP
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RESENDE

PREGÃO PRESENCIAL N9 9/2020

PÍocesso Administrativo n.' 16/2020

Obieto: Contratação de empresa espêcialiradâ peÍa implantação e opêração de sistema

informatirado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos

veículos e máquinas pertencêntes a frota do município de Nova Santa 8árbara - PR.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAT

A EmpTesa RESENDE GESTÃO E LOCAçÃO DE VEÍCUTOS AUTOMOTORES EIRELI, inscTita no CNPJ:

08.203.64710001-22, situada na Rua Bispo Dom losé, 2.613, Bairro Seminário, CEP 80.440-080,

Curitiba/PR, Telefone 41-3093-9345, e-mail resende fd ÍesendefÍotas.com. br. ÍetiÍou este Edital

de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
rese nde@Íesendefrotas.com. bÍ ou pelo tel/ fax: 41-3093-9345.

Curitiba, aos LtlOS/ 2020.

Procurador: Vltor Huto de

CPF: 962.099,259-87

RG: 5.6(rc.367-3 SESP PR

Gerente Técnlco Operaclonal

| 08.203. 647 I 000 1 -2i, i

RESENDE GEST,\O E LOCAÇÂO DT
VEICULCS AUTOÀ,1OTORIS EIRELI

RU^BTSPO OOU JOSÊ \â:613
sEr, NÀJ o - cEpi Bo4oo.ls2

CURITIBA . PR

Rua Bispo Dom José, 2.613, Seminário - Curitiba/PR - CEP 80.440-080
cNPJ 08.203.647/0001-22

E-mail: íesende@Íesendefrotas,com.bÍ- Fone: 41-3093-9345
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ismWeb licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr. gov.br>
c,, s

Solicitação de Esclarecimento referente ao EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N"
912020 Processo Administrativo n.' 16/2020
2 mensagens

resendê@Íesêndefrotas.com.br <resende@resendeÍrotas.com.br>
Para: lcilacao@nsb.pr.gov.br
Cc: administrativo@resendêfrotas.com.br, Vitor Azevedo <vitor@resendefrotas.com.br>

11 de maio de 2020 17:42

Prezada Sra. Pregoeira Mônica Maria Proença Martins da ConceiÇão

Somos uma empresa que realiza gestão de fÍotas de veículos lêves, médios, pesados, motocicletas, máquinas,
equipamenlos e êmbarcaçoes, através de sistema informatizado com e am la rede de oficinas
g-ICCglLgEdêipara a rêalizaÇão das manulençóes, êsse sistema via web, contÍola todas as operações dê
foÍma individualizada por veículo, alravés de carlão de identificação do veículo ou assinatura eletrônica

^ dirêtamente no sistema com login e senha individual de usuários da contratante, contratada e das oficinas
cÍedenciadas.

No Check list de entrada e saída do veículo , rcalizado por cartáo de identificação do veículo ou assinatura
eletrônica, no ato do recebimênto e da entrega do veículo/equipamento, o credenclado efetua o check list
eletrônico no sistema, identiícando o veÍculo na entrada e saída através de login e senha especíÍica (cartão de
identiÍicação do veÍculo ou assinatura eletrônjca). Na retiÍada do veículo, o condutor (usuário do Órgáo
Contratantê), também valida o check list de saÍda com login e sênha individual (cartão de identificação do veículo
ou assinatura eletrônica). Todas essas etapas, ficam registÍadas no mural da Ordem de Serviço, podendo ser
consultadas a qualquer momento

O sistema é uma ferramênta web de gestão prática, funciônal e trânsparênte, possibilitando acesso ágil a todas as
informaÇÕes pertinentes a manutenção dos veículos, atÍavés de relatórios, gráficos e tabelas facilitando a
apresentaçáo de resultados e tomada de decisóes.

Questionamento

No Edital, menciona o uso do cartão magnético, este item é ôbri tório? ou o controle ode ser rcalizado
através de assinatura eletrônica individual?

"A conlratada deverá fornecer a contratante cartões eletrônicos ou magnéticos que viabilizam o gerenciamento de
informaçóes da frota, sendo um para cada veículo. Deverá ainda íornecer equipâmentos eletrônicos de leitura de
dados para cartão individual eletrônico nos estabelecimentos cÍedenciados"

Sendo o objeto do edital:

Obieto: Contratação de empresa especralizada para implantaçáo e operação de sistema informatrzado e
intêgrado de geÍenciamento de manutenÉo prevêntiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a

f rota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Atenciosamente.

Departamento de Licitaçóes

https://mailgoogle.com/mal/u/0?ik=1463514b4d&view=pt&seaích=all&permlhrd=thÍead-ÍoÁ34166ô428060574582951&simpl=msgJ%3A1666428.. 112
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,91Setor de Licitações - Prêfêitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: "resende@resendefrotas-com.br" <resende@resendefrotas.com.br>

12 de maio de 20
11:16

Bom dia,

Segue anexo Íesposta ao questionamento

Att,
lTexto das mensâgens anlerioÍes oculto]

EIaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações
PreÍeilura Munícipal de Nova Santa Bárbara
Telefone (43) 3266-8114

?l Esclarecimênto-1 -Prêgao-9-2020.pdÍ
28K

httpsJ/mail.google.com/mail/u/0?ik='14635'14b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-f%341666428060574582951&simpl=msgJ%341666424...212
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

ESCLARECIMENTO 1

EDITAL oe pRecÃo PRESENcIAL N.9/2020

Foi encaminhada mensagem eletrônica solicitando esclarecimentos
acerca do Edital de Pregão Presencial n.o 912020, que tem por objeto a
Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada
para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e
máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR,
nos termos seguintes:

Somos uma empresa que realiza gestão de frotas de veículos leves,
médios, pesados, motocicletas, máquinas, equipamentos e
embarcaçõe s, através de sis@ma informatizado com e ampla rede de
oficinas credenciadas ara a realização das manutençôes, esse
sistema via web, controla todas as operações de forma
individualizada por veículo, através de cartão de identificação do
veículo ou assinatura eletrônica diretamente no sistema com login e
senha individual de usuários da contratante, contratada e das
oficinas credenciadas.

No Check list de entrada e saída do veículo, realizado por cartão de
identificaçáo do veículo ou assinatura eletrônica, no ato do recebimento e
da entrega do veículo/equipamento, o credenciado efetua o check list
eletrônico no sistema, identificando o veículo na entrada e saída através
de login e senha específica (cartão de identificaçáo do veículo ou
assinatura eletrônica). Na retirada do veículo, o condutor (usuário do
Órgão Contratante), também valida o check list de saÍda com login e senha
individual (cartão de identificação do veículo ou assinatura eletrônica).
Todas essas etapas, flcam registradas no mural da Ordem de Serviço,
podendo ser consultadas a qualquer momento

O sistema é uma ferramenta web de gestáo prática, funcional e
transparente, possibilitando acesso ágil a todas as informações
pertinentes a manutenção dos veículos, através de relatórios, gráficos e
tabelas facilitando a apresentaçáo de resultados e tomada de decisões.

No Edital. menciona o uso do cartão maonético este item e
obriqatório? ou o controle pode ser lqalizado através de asslnatua
eletrônica individual?

Rua Walfredo Brllencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N " 95 56'1.080/0001-60

E-mail: licitaeao@!]5b.or.gov.br - Nova santa Bárbara - Paraná

Questionamento
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

"A contratada deverá fornecer a contratante cartôes eletrônicos ou
magnéticos que viabilizam o gerenciamento de informações da frota,
sendo um para cada veículo. Deverá ainda fornecer equipamentos
eletrônicos de leitura de dados para cartáo individual eletrônico nos
estabelecimentos credenciados"

Sendo o objeto do edital:

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantaçâo e
operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes
a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Resposta: O fornecimento de caÍôes eletrônicos ou magnéticos é
obrigatório.

Diante do exposto, esclarece-se o
inalterado o Edital.

questionamento, mantendo-se

O inteiro teor do presente pedido de esclarecimentos ao edital de Pregão
Presencial SRP n.o 912020 será disponibilizado no site do Município de
Nova Santa Bárbara, www.nsb. pr.qov. br/portalilicitacao/andamento, para
ciência de todos os interessados.

Nova Santa Bárbara, 12 de maio de 2020

Mônica Maria Proença Ma da Conceição
Pregoeira

Portaria n' 005/2020

Rua Walfredo Bittencourt de lvloÍaes, 222, TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.Br.sov.br' Nova Santa Bárbara - Paraná
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licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>
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EScLAREcIMENToS pRecÃo PRESENcIAL o9l2o2o
2 mensagens

Xerxes Adriano Odin Santos Rocha <xerxes.Íocha@valecard.com. br>
Para: licitacao@nsb.pr.gov.br

14 de maio de 2020 16..49

Prezados, boa tardel

A empresa Trivale Adrninistração LTDA, com vistas a melhor se pÍepar para o Pregào
Presencial n" 09/2020. vem requercr resposta aos seguintes questionamentos:

c) A contratada deverá fomecer a contratante cartôes eletrônicos ou magnéticos que viabilizam o

gerenciamento de informações da frota, sendo urn para cada veículo. Deverá ainda Íbrnecer
equipamentos eletrônicos de leinrra de dados para cartão individual eletrônico nos

estabelecimentos credenciados.

Questionamento: Será fomecido um cartâo magnético por veículo, utilizado nas transações de

abastecir.nento de combustível, assim como uma rnatrícula e senha ao condutor do veículo para a

conclusâo da transação. As transações de manutenção veicular ocorrerão de forma online, através
de aprovação dos valores pelos usuários do Contrâtante. Todas as etapas do fluxo, desde a

entrada do veículo na oficina, até a elaboração do Orçarnento, aprovaçào, execução da Ordem de

Serviço e retirada do veículo na finalização pelo rnotorista, por meio de inserção de rnatrícula e

senha, poderão ser acompanhadas pelo gestôr no sistenra. Estanros corretos quanto ao

entendinrento?

3.8. Na eventualidade da empresa prestadora dos serviços de gerenciatr-rento de peças se

confundirerr com a empresa prestadora dos serviços de gerenciamento de manutenção, deverá
está, estabelecer plataforma gerencial e sistemas apartados.

Questionamento: O gerenciamento das manutenções veiculares abrange naturalmente a

/.arestaÇào do serviço nas peças do veículo, e geralnente e efetuado pela mesma enlpresa
credenciada. Sendo assirn todo o gerencianrento das manutenções, processo de orçarnentação,
aprovação e acompanhamento das Ordens de serviço, ocorerão no mesmo arnbiente dentro do
sistema. Estamos corretos quanto ao entendimento?
At.te,

Xerxes Rocha
Analista de Licitações - Mercado Púbtico
(34) 3293-2212

Íu
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Setor de Licitações - PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Xexes Adriano Odin Santos Rocha <xerxes.rocha@valecard.com.br>

15 de maio de 2020
08:08

httpsi//mail google.com/mart/u/0?ik= 1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-Í'/"3416666966593791 17596Esimpl=msgJ%341666696. .. 1/2
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Bom dia,

Segue anexo respostas aos questionamêntos.

95

Att,
flexto das mÊnsagens ântero.es oculto]

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Sêtor de Licitações
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
TeleÍone (43) 3266-8114

:l ESCLARECIMENTO-2-Pregao-9-2020.pdÍ
28K

https:/,hail.google com/mail/u/0?ik= 1463514b4d&view=pl&search=all&permlhid=thread-f%3A16666966593791 1 7596&simpl=msg-f%3A1666696.. 212
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PREFEITURA MUNICIPAL 96

NOVA SANTA BARBARA

ESCLARECIMENTO 2
ED|TAL oe pRecÃo PRESENctAL N.9/2020

Foi encaminhada mensagem eletrônica solicitando esclarecimentos
acerca do Edital de Pregão Presencial n.o gl2o20, que tem por objeto a
Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada
para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e
máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR,
nos termos seguintes:

A empresa Trivale Administração LTDA, com vistas a melhor se preparar
para o Pregão Presencial no 0912020, vem requerer resposta aos
seg uintes questionamentos:

c) A contratada deverá fornecer a contratante cartÕes eletrônicos ou
magnéticos que viabilizam o gerenciamento de informações da frota,
sendo um para cada veículo. Deverá ainda fornecer equipamentos
eletrônicos de leitura de dados para cartão individual eletrônico nos
estabelecimentos credenciados.

Questionamento: Será fornecido um cartão magnético por veículo,
utilizado nas transações de abastecimento de combustível, assim como
uma matrícula e senha ao condutor do veículo para a conclusão da
transaçáo. As transações de manutenção veicular ocorrerão de forma
online, através de aprovação dos valores pelos usuários do Contratante.
Todas as etapas do fluxo, desde a entrada do veículo na oficina, até a
elaboraçáo do Orçamento, aprovação, execução da Ordem de Serviço e
retirada do veículo na finalizaçáo pelo motorista, por meio de inserção de
matrícula e senha, poderão ser acompanhadas pelo gestor no sistema.
Estamos corretos quanto ao entendimento?

Resposta: Não haverá transações de abastecimento de veículo, pois
já temos contrato para este objeto (combustível). O fornecimento de
cartões eletrônicos ou magnéticos é obrigatório.

3.8. Na eventualidade da empresa prestadora dos serviços de
gerenciamento de peças se confundirem com a empresa prestadora dos
serviços de gerenciamento de manutenção, deverá está, estabelecer
plataforma gerencial e sistemas apartados.

Rua WalÍredo Bittencourl de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8'100 - C.N.P J. N." 95.561.080/0001-60
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PREFEITURA MUNICIPAL

ii ruOva SANTA BARBARA

Questionamento: O gerenciamento das manutençÕes veiculares abrange
naturalmente a prestação do serviço nas peças do veículo, e geralmente
é efetuado pela mesma empresa credenciada. Sendo assim todo o
gerenciamento das manutenções, processo de orçamentação, aprovação
e acompanhamento das Ordens de serviço, ocorrerão no mesmo ambiente
dentro do sistema. Estamos corretos quanto ao entendimento?

Resposta: Sim, estão corretos.

Diante do exposto, esclarece-se o
inalterado o Edital.

questionamento, mantendo-se

O inteiro teor do presente pedido de esclarecimentos ao edital de Pregáo
Presencial SRP n.o 912020 será disponibilizado no site do tvlunicípio de
Nova Santa Bárbara, www. n sb. pr. qov. b r/portal/licitacao/and a me nto , para
ciência de todos os interessados

Nova Santa Bárbara, 15 de maio de2020

Mônica Maria P roen ça Marti
r-€r
ns'da Conceição

Pregoeira
Portaria n" 005/2020

Rua WalíÍedo Billencourt de Moraes, 222,TeleÍone'43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60
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PREFETURA t./UNICIPAL

NOVA §ANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL NO 9/2020
Processo Administretivo n." 1612020

Objeto: Contratação de empresa especialízada para implantagão e operação de
sistema inÍormetizado e integrado de gerenciamento dê manütenção prêvêntiva e
corretiva dos veiculos e máquinas pertencentes a frota do municÍpio de Nova Santa
Bárbara - PR.

REGIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa CARLETTO GESTAO FROTAS LTDA., inscrita no CNPJ n' 08.469.404/0001-
30, lnscrição Estadual n" 90835971-24, lnscriçâo Municipal n' 83308, com sede na Rua

Brigadeiro Arthur Carlos Peralla. 277, sala 05 - bairro Bom Jesus - São José dos
Pinhais/PR - CEP: 83.025-200, retirou estê Edital de Licitação e deseja ser informada de
qualquer alteração pelo e-mail dandara@orupocarletto. com. br ou pelo tel/ fax: (4'l) 3387-
4772

São Jose dos Pinhais, aos 15/05/2020
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GARLETTO GESTÃO
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GESTAO DE FROTAS

Oficio/HC/013/20/GF
A
PrefeituÍa Municipal
Nova Santa Bárbara - Pr

Setor de LicitaÇões

Prezada PregoeiÍa
Mônica Maria Proença M. da Conceiçáo

A Labrs & Pahim Ltdá. - EPP. sravés do sêu representante legal, abaixo assinado. vem respeitosamenle perante Vossa
SenhoÍia. Íequerer marores esclarecimentos aceíca dos termos e @ndiÉes conlidas no Edital o' 9/2020 do processo
adminislrativo n" 16,/2020 com data prevista para o dia 25/0í2020, conÍorme apÍesentamos â seguir

DO TERMO OE REFERÊNCIA

3, DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
3.'1. Â Conlralada deverá dispoÍ de ampla rede de estabelecimenlos conveniados.,.,.....
a).....
h) A Conl.alada deveÉ minislrar tÍeinâm€nto inaugurai aos íiscâis indicados pelo Municipio de Nova Santa Báíbara que estaráo

diretamentê envolvidos ns dilizaÉo do sistema de inÍormeÉo a Eer disponibllizado sem qualqueÍ custo adicional.
i) C tre inameolo podêrá sêr vinual ou presencial. scndo que, sc ÍoÍ pÍesBncial. deveÍá seÍ realizado na Sede deslê Píeteitura

5-12. A Contratadâ de\etá laze( uma apresentaÉo ilustÍativa do funcionamento da senha e dos pÍotocolos de âlendimento ê

serem observados no ambierÍle w€b em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. no local e hoÍário por eles deteÍminados-

: Salvo a libêração do convívio social com a nexibilizaÉo dos DecrBtros Municipais e Estaduais, caso persrsla as Íêstnçóes
até a íealizaÉo do ceÍtame e em eventual vilória, a âssintuÍa do contrato. o treinamento (3.1) e a apresentaçâo dos srslema

i5.12) poderão ser via leleíone, individuaimente com csda servidor alrâvés do uma esc€ia pÍeviamentê a)ustada ?

O contralo poderá seÍ assinado em ambiênte virtual através dos cêrtiÍicados digitais, ou ainda, com envio dos mesmos vra cofieio
Sedex/AR ?

3.1 . A Cot ratade dêverá dispot de ampla Êde de estabelecínpnlos conveniados.... ..

a)..
c) A conlratada dewtá lor ecet a contratante cad.É.s elelríoicos ou magnétícos que viabilizam o ge@ncnmento de inlormações
da lrota. seodo um para cada veículo bveá ainda íomeçet equi!É/nenlos eletrcnícos de leiura de dados pan caflâo Índividua!

^ 
elelrcníca nos estabelecinentos cÊderoiados

Sobre o 'cartâo' para cada veiculo, âpresentamos o nosso entendimento sobre opçóes exrslentes nas geslóes.

Cadões etelrónrcos são aqueles que possuem chtps ê 6onlém lodas as inrormaçôes do usuário, veiculos e valores Com elê é
possivelÍazer qualquer lÍansâÉo oo lino e realtrmê, atíavéi de senha pessoale com Iimite de cúdilo pré cádaslÍados em umâ
base de dados e controlados pelo gestoÍ/Fisc€l da Írota. O Gestor/Fiscal Íaíá o acompaohamento dos gastos dos veículos,
podendo gerenciar os valores a serem destinados para menutanÉo. Neste caso, é necessáÍio que toda e rede de cÍedenciêdos
tenham um leitoÍ do ceÍtáo (Equipamentos periíéÍicos/Sistema op€racional) parâ acesser as ÍnÍormafes.

carlóes com ou sem tarta Magnélrcá são aqueles que náo possuem chips, náo sendo necessano a rnseçáo de dados como,
usuário, valorês, senhas. elc. As iníormaçóes necôssánas de idenliÍlcaçáo estaÉo impressas no caÍtão, que poderá Íicár lunto
ao veiculo ou de posse do seu condutor. Esta condiçào é mais usada e apÍopÍiada, quândo há uma rotalavidade de condútoÍes
nc uso dos mesmos veiculos da frota. Em alguns c€sos sáo usados cartões com um OR-CODE. onde contém todas as
inÍoímaçôes erigrdas pelo contratante e pode seÍ ac€ssado através de um aplicalrvo da contÍatada, instâlado em celulares
devrdamente autoÍizados.

Eliqueta ou Tags, são semelhantes aos caíóes sem ta0a magnélica e podem seÍ Íabricadas em drversos maleriais e
pêrsona|zadas de drversas formas. Comumente sáo confeccionadas em PVC. pois possuem uma maior resrstêocia e
duÍabilrdad€. Nào possuem nenhum dispositivo eleúónrco ou mrcÍoporcessado para acesso aos srslemas, Já que a sua.ÍlglglggE

,a1q-
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L !l'l: 0s.45:.33?{}001-3o G

cEsT^o DEFRoTÁs

Detemos o contrato de gestâo crmpaÍtilhada de manutençào de frola junlo ao TÍinunal de JusitÇa do Estado do Paraná, desde
Novembro/2018, sendo a Matriz signatária do conirato e a nossa Íllial de CuÍitiba a emilenlo dás notas fiscâis, para o Íecebimenio
dos valores.

quanlidades de êstabelecimentos inscÍitos (Íiltais) e os dois úllimos eloâÍismos sâo os díoilos de venficaÉo. Vejamos o nosso

Oeslacamos lambém, que ô própíia Rece a FedeGl mencrona em sua CNO quanto à Dívida Airva da Uniào que é "EM|T|DA EM
NOME DA MATRTZ E VALIDA PARA rOOÁS ÁS SUÁS F/L/Á/S',. Cabe ressltar, que o CNPJ ê composto de 14 caracteres, sendo
que os otlo primerros íormam s numole Oe inqqÍtçáq [êiz qu núrD9!1c bagq, qs quatro númêÍos aús e barra Íeoresentam a

caso psra o qual anexamos os CadastÍos Nacional da Pessoa JuÍídica

MâlÍiz -
Filiâl

!.-10001-20 - Signatáriâ do Conu-ato
r :/0002-01 - Emitentê das notas íiscais

,:, Pelos latos apresentados em nosso caso, é àceilável esta condçào ? Qual é o entendimento dêste comissáo?
Solicltamos vosso pareceÍ.

Sendo esles os quêstionamentos pãÍa o momento, desde já agradecemos e aguaÍdamos vosso pmnunciamento

Cascavel/PÍ, 14 de maio de 2020

, t1a .
tttÀ-- Lc, í--1,'*

Clêsro Jose Pàhrm
Sócio Âdministrador

t.lir,r,. 1 1 . . '. , , i l i l . r ., , l].] - ("tsr'.rr ci - l'r - Forrt' q-l;l 11]tltr-o7i) - I-miril: i '" t1 i, :,,.r 1.. t.

l.lrlr "rr,olr 1',,llarrr-1.r,9t1.,, S"i i,.r i I'illrtu rlr,'-. r-rrlriil,,r I'r- l:on0. (ll) v95ll lllI
.\r' r.,l,is, lri,niras (l(.\t()Í,les, lt.l-l- 5.ri.r l, \k,rrl.,L,rsl,,lt, - t.,ri fo (,riur,lL,- \l\ - írrrtr, (r,r1) t)dlirl-() {r0
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pela lnstrução NormatÍva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido ro dia 1011 2019 as 08:09:í 6 (data e hore de BrasÍlra).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

rrlrvERo o€ lr,sc8rÇÃo
05..a52.332,/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL l3llzJmo2

I.ÁBIS & PAHIM LTDA

í nJ. o o I E s ÍÁaEú clÀrE N ro rNovÊ oE FÂniTrÁlÀ,

H. C. CENTRO AUTOMOÍIVO EPP

cói6o É âÉ scitÇÀo DA aTlúolDE Ecor,ld.al ca pÊL\cipaL

52.2s{}{2 - seÍviços de reboque dê veículo§

tGoE aÉscirç oÀs aTMDTDES ECottcirrc^S
81.11-7-{0 - Servíços colnbinados paÍE apoio a ediÍícios, exceto condolnínlos pÍedlais
45.204{)1 - ServiçÀs dê manutênçâo e íepaeçâr mÊcãnrcà dê vdcúlos autor'lloloíEr
45.20J{2 - Serviços de lantêÍnagem ou ílJnllarle ê pinturá dê vêículos autoríotores
45.20-0{)3 - SêÍviços dê manutênção e rêparaçai,o êlÉtrica dê veiculos aulomotores
45,20-0-04 - Sêrviço6 déâlihhamento e bálanêcâm€nlo dê velculos aulomotoíes
77.ít4-00 - LoEação de automríveas sêm coidutor
70.20-1{0 - Atlvidade6 de consultoÍia em gesu}o empresaíial, ercelo consultoriâ lécnlcâ especítca
45.30-?{B - Coméício a vãrqo dê peça6 e acê3sóflos novoa pâÍa velculos irutômoloter
45.30-?-04 ' ComêÍclo â as ê ace!§óíios usados Ía veÍculos automotoÍes

coolco E oEscÂlÇÀo o^ NÂÍURE?^ JirRjcrcr
208'2 - sociedâde EmpresáÍia Llmitada

R OLÀVO BILAC

cÊP
85.E12-141 CENTRO CASCAVEL PR

ENDÉREçO EIETROIdCO IiLETONÉ

í45| 2239á28

aN'tE FEDERÁÍrvo RÉspoalsÁvEL /EFR)

o Ía o^ qru^ÇÁo cÁDrsrRÀr
03/11/m05

MOTIVO OE §I

ait^Fó aaPEcr[ DAÍÀ DA sl]UÀÇÁo EsÍrEclÀL

1265
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DÀ PESSOA JURíDICA

I ERO O€ I

05.,{52.3
FILIAL

1

LABIS & PAHIM LTDA

1ÍULO D(] ESiÁAELEqÀ|ÉNÍO lltr-rívÊ OÉ FÁÀTAS|Â)

EPP

úcol6o E D€scRlÇio DA ÁÍ!,ülÀD€ Êc<rNt lca PRNCIPÁI
52.29-I){2 . Sê.viçqs de rêboquê dê vêlêulo6

E OES cÀ5 
^MO^OES 

ECON ss
.í5.20{{}1 - Serviços de màhulênçào ê repãráçào rnecânica de vêlculos autornotoÍes
4520-0{2 - Servlços de lanteÍnageh ou Íuhilaria e inturã de veÍculês ãutomolorê§
45,20{43 - Seívrços de manutenção ê Íeparaçáo elétÍlcâ de velculos aulomotoÍes
45.20{{4 - Servlços de alinhamênto e bâlancêam€nto de veiculos aulomolor€ê
45.30-743 - Comércio â varêio dê pêçás ê ãce6só.aoa novôs para velculor aulolnotores
45-30-7.04 - Comércio a varejo de pe-c.! e acêsso.iG. utador paÍa velculos arJtorhotoÍss
7010-4{r0 - Atividad€6 de consuhoria em gcáÉo empresaÍial. ercêto consultoria técnica e9pêclíicã
77.11440 - Locação de automóyeis sem conduto,
I1.11-7{0 - Serviço3 combinados para apolo a edíaclor, exccto coídomlnios pÍediala

côolco E o€scRláo ca N T-..rREzÀ r-&jôrcÀ
206-2 - Sociedade Emprêsárla Llmitâcl:

R NICOLÀ PELLANDA s09

81.880{OO PINHEIRINHO CURITIBA

ErioEREÇoÊl,ErÊ
MERCURIOCONTAEILIDADE@OUTLOOK.COM

TEIEFC}€

llsl3223-7210

ENÍE FE OERÁNVO REsFOT'§ÁVET GFB)

ÀTIVÁ
DÀ-,A D^ SlrV^çÃO CÀ!Â§ÍR&
03/00/2019

o^Í o^ stlu cioEsPEclÀL

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE StrUAÇÂO
CAOASTRAL

o3/ogtm19

PR

ApÍovado pelâ lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembÍo de 2018

Êmitido no dia 11lo2l2020 às 09:2,1:59 (data e hora de Brasilra). Págrna.'llí
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Nova Santa Bárbara, 1510512020

De: Pregoeira

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Esclarecimento ao edital do Pregão Presencial n" 912020.

Senho(a) Contado(a)

Venho pela presente solicitar análise contábil quanto ao pedido de
esclarecimento formulado pela empresa Labis & Pahim Ltda - EPP, quanto a
possibilidade de participar de certame com CNPJ da empresa matriz e as notas
fiscais serem emitidas no CNPJ da filial.

O edital convocatório diz: 8.2. Documentos matizlfilial: Os documentos
apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pela prestação dos
servlços com o número do CNPJ e endereço respectivo. 8.2.1 . Se o licitante
responsável pela prestação dos serviços for à matriz, Íodos os documentos deverão
estar em nome da matriz. 8.2.2. Se o licitante responsável pela prestação dos
servlços for à filial, Íodos os documentos deverão estar em nome desta.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Mônica Maria Proença Marti
Pregoeira

a Conceição

Portaria n" 00512020

Rua Walfiedo Bimencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, )] - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Prefeitura [\4unicipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná
c N.P J. N." 95.561.080/0001-60

Nova Santa Bárbara,20 de Maio de 2020

De: Silvio Rosa de Lima e Laurita Souza Campos

Para: Setor de Licitação

ASSUNTO: |TEM 8 DA HABILTTAÇÃO, REFERENTE O OríCrOlHClOl3t2OtGF

Venho comunicar-lhe que, referente ao questionamento da Empresa LÂB|S

& PAHIM LTDA, inscrita no CNPJ: 05.452.3321000í-20, no que se refere a Resoluçâo

TC-16/94 a Resolução foi revogada a partir de 0110112016 pela lnstrução Normativa

N.TC-0020/20í5 - DOTC-e de 09/09/2015, Conforme o Acórdão no 1963/20'18 -
Plenário, o TCU avaliou a questão sob a perspectiva da previsáo editalícia especÍfica

sobre a necessidade de a nota fiscal ser emitida por estabelecimento com o mesmo

CNPJ daquele que acudiu ao certame, diante do exposto o setor de Contabilidade

segue o entendimento do TCU, conforme a ATA No 32,DE22 DE AGOSTO DE 2018,

que a emissão da Nota Fiscal do objeto do processo licitatório será conforme o

instrumento convocatório, ou seja, a emissão da nota fiscal ser emitida no CNPJ da

vencedora.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Silvio Rosa de Lima

Contador
/1

Laurita Souz

Contad

Campos

Â

,\JL

tLi.)

Rua Walfredo Bittencourt MoÍaes, 222 - Fone/Fax (043) 3266-81 00 - E-mail: pmnsb@nsb. pr.gov. br -
Nova Santa Bárbara - Paraná

JuL,
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NOVA SANTA BARBARA

ESCLARECIMENTO 3
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 9I2O2O

Foi encaminhada mensagem eletrônica solicitando esclarecimentos
acerca do Edital de Pregão Presencial n.o 912020, que tem por objeto a
Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada
para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutençáo preventiva e corretiva dos veiculos e
máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR,
nos termos seguintes:

A empresa Labis & Pahim Ltda - EPP, vem requerer respostas aos
seguintes questionamentos:

1. Salvo a liberação do convívio social com a flexibilização dos Decretos
Municipais e Estaduais, caso persista as restrições até a realização do
certame e em eventual vitória, a assinatura do contrato, o treinamento e a
apresentação dos sistemas poderão ser via telefone, individualmente com
cada servidor através de uma escala previamente ajustada? O contrato
poderá ser assinado em ambiente virtual através dos certificados digitais,
ou ainda, com envio dos mesmos via correio/sedex/AR?

Resposta: Sim, caso persista as medidas restritivas em relação a
pandemia de COVID 19, o treinamento e a apresentação dos sistemas
poderá ser feita de forma remota, via telefone ou vídeo conferência.
O contrato poderá ser assinado via certificação digital, ou será
enviado por correio/SEDEX com aviso de recebimento (AR).

2. Conforme condições apresentadas no referido questionamento, o
sistema WEB da empresa atende as necessidades de gerenciamento,
dispensando o uso de cartão para cada veÍculo?

Resposta: Não. O Município exige o fornecimento de cartão individual
para cada veículo da frota para que possa ter perfeito controle e

funcionalidade da sistemática planejada de manutenção de seus
ve íc ulos.

3. Não Íicou claro quem é o usuário, bem como, que tipo de comprovante
de transação deverá ser apresentado. Destacamos que tais inÍormaçóes
referente os serviços realizados estarão inseridos dentro do sistema de
Gestão e poderá ser consultado e impresso a qualquer momento pelo
Servidor/Fiscal da frota. Poderia discorrer sobre a rotina?

1

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60

E-mail: ticitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Resposta: Quando o Município faz a previsão editalícia e cita o termo
usuário, se refere ao motorista do veículo, o qual pressupõe que no
momento que efetuar a busca do estabelecimento credenciado e
efetivar a manutenção necessária, Íará a transação via cartão com
senha individual, emitindo-se comprovante com identificação do
veículo e do motorista que efetivou a transação. lndependentemente
da funcionalidade do sistema, que deverá emitir relatórios detalhados
das manutenções e liberações efetuadas.

4. Quanto as garantias a ser fornecida pela rede credenciada em relação
aos serviços executados, pede manifestação se está correto o
entendimento da empresa?

Resposta: A previsão do edital é clara o sentido de que a garantaa
contratual dos serviços executados deverá ser de 180 (cento e
oitenta) dias, o que não atinge a chamada garantia legal, decorrente
do CDC, exposta pela empresa.

5. Conforme descritos nos itens 4.20 e 5.8, entendemos que todos os
valores de peças e serviços, terão por base de preço e teto máximo as
tabelas AUDATEX, CILIA e TEMPARIA? Só poderão ser usadas peças de
reposição, materiais e acessórios aqueles que foram denominados
GENUINO ou ORIGINAL? Está correto o nosso entendimento?

Resposta: As peças de reposição deverão sim ser genuínas (da
montadora do veículo) ou original (peças consideradas de primeira
linha). Em relação aos valores, os mesmos nunca poderão
ultrapassar a tabela de preços oficiais da montadora do veículo a ser
realizada manutenção.

6. O item 5.'1 0, versa sobre a entrega do veÍculo lavado. Salientamos que
a lavagem do veículo deve ser considerada manutenção, e constar as
despesas a serem suportadas pelas respectivas dotações orçamentárias
do Município...

Reposta: Quando o município cita que os veículos deverão ser
entregues lavados, com todos os equipamentos de segurança e em
perfeitas condições de uso, não está pedindo o serviço de lavagem,
previsto sim como serviço de manutenção preventiva, mais sim como
um requisito para recebimento dos serviços. Caso o veículo fique no
estabelecimento credenciado por um determina lapso de tempo, e
venha a ficar empeirado e sujo devido a exposição normal do
ambiente, o mesmo deverá ser limpo para entrega, bem como deverá

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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ser conferido se todos os itens se encontram dentro do veículo,
conforme ele foi colocado para manutenção.

7. Para recebimento dos valores aprovados, a Gestora deverá enviar uma
única nota fiscal, a prestaçáo de serviços, englobando os valores das
peças e serviços, discriminando no seu corpo quais as ordens de serviços
a que se destina? Está correto?

Reposta: O item 3.1.X| do Termo de referência, diz: Faturamento da
nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores
gastos com mãos de obra, peças e taxa de administração, então está
correto seu entendimento.

8. Pelos fatos apresentados em nosso caso, é aceitável esta condição?
Qual é o entendimento desta Comissão. Solicitamos vosso parecer.

Reposta: No que refere a Resolução TC'|6/94, a mesma foi revogada
a partir de 0'110112016 pela instrução Normativa N.TC-0020/20í5 -
DOTC-e de 09/09/2015. Conforme Acórdão n'1963/20í8 - Plenário, o
TCU avaliou a questão sob a perspectiva da previsão editalícia
especifica sobre a necessidade de a nota fiscal ser emitida por
estabelecimento com o mesmo CNPJ daquele. que acudiu o certame.
Diante do exposto, a emissão da nota fiscal deverá ser emitida
conforme especificado no instrumento convocatório, ou seja, a
emissão da nota fiscal deverá ser emitida no CNPJ da empresa
vencedora do certame.

Diante do exposto, esclarece-se os questionamentos, mantendo-se
inalterado o Edital.

O inteiro teor do presente pedido de esclarecimentos ao edital de Pregáo
Presencial SRP n.o 912020 será disponibilizado no site do Município de
Nova Santa Bárbara, www. nsb. pr. qov. br/portal/licitacaoiandamento , para
ciência de todos os interessados

Nova Santa Bárbara, 20 de maio de 2020.

Mônica Maria ça Martin da Conceição
Pregoeira
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Pedido de Esclarecimentos - 10552-MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA - PR
l mensagem

Andre Lima <andre.lima@primebeneflcios.com.br> 20 de maio de 2020 15:03
Para: "licitacao@nsb.pr.gov.br" <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Cc: Sirlene <sirlene@primebeneÍicios.com.br>, Jardel Boneli <jardel.boneli@primebeneÍicios.com.bÍ>, Rafael de Moraes
Camini <Íafael.camini@primebeneÍicios.com.br>, Leonardo Sene <Leonardo.sene@primebeneficios-com.br>, Diego
Bortolotto <diego.bortolotto@primebêneÍicios.com.br>, Fabio i,4aretto <fabio.maretto@primebeneÍicios.com.br>

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

Objeto: ContrataÉo de empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção pÍeventiva e corretiva dos

aeículos 
e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme especificações

constantes neste edital e seus anexos.

PÍezados (as) Senhores (as),

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30, tendo interesse em
participar do PREGÃO PRESENCTAL No 9/2020

Processo Administrativo n.o 16/2020, encaminha os seguintes questionamentos:

1 - Esclarecimento

Editall - o ENVIO AR (Alternativa mediante calamidade pública)

{3.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, seÍá
.onvocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

Entendemos que conforme o momento que estamos vivenciando de uma pandemia reíente ao COVID19/SARS-CoV, "

coronavirus", sugerimos que como alternativa a convocação, compreendemos que poderá ser aceito o envio do
Contíato/ Ata de Registro de Preço, via poslal com AR (Aviso de Recebimento) ou meio eletrônico, para assinatura
contratual- Destâ forma, estamos certos em nosso entendimento? E qual o prazo para a assinatura Contratual?

2 - Esclarecimento

Os serviÇos, objeto desta licitaÇão, já são prestados por.alguma empresa? Em caso positivo, qudl a empresd
prestadora dos serviÇos e qual a taxa de adn ngtzÇâo dtudlmente praticddd?

3 - Esclarecimento

15.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da fatura junto ao Departamento de Compras;

Entendemos que o atesto da Nota Fiscal,/Fdturd estdrá incluso no prazo de 3o (!4!41!fl dias para pdgdnEnto da
mesma. Desta maneira estdmos corretos no entendimento?

h psi//mail google.com lmaillul0?ik=1463514b4d&view=pt&search=all&permthrd=thread-e/03A1667233558326280762&simpl=msgJ%341667233 1t4
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4 - Esclarêcimênto

120 Atualização financeiro em caso de atraso de pagamento

Ent cdso de dtraso nos pagàmento, qudis os índices frnanceiros que serão ddotâdos como critério de dtualizdção
findnceid dos valores à serem pdgos, desde a ddta Íinal do período de adimplemento de càda parcela dté a ddtd do
efetivo pdgamento?

5 - Esclarecimento

30 PRAZO PARA EXECUÇÃO DE SERVIçOS

3.9. Os pÍazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou importados, devem
ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em consideraÉo o grau de avaria nos mesmos,
porém os serviços de pequena monta (manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo não seia superior a 120
(cento e vinte) horas, a partir da aprovaSo do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde que
previamente informados ao Contratante;

fendo em wsta a complexiddde dd maioria dos serviÇos de manutenÇões coÍretivds e preventyds, os prazos de 48
hôras e 120 se torna muitds vezes inexequível pdra realizdÇão dos seruiÇos de

manutenÇões preventivds e corretivas. Sendo dssinT, o estdbelecimento credenciado realizará o serviÇo de
fitdnutenÇão no menor prazo possível tendo em vistd à necessiddde de realizaÇão dd manutenÇão por pdfte dd
Contrdtante. Destd maneira estdmos corretos que dtenderemos ao subitent 3.9. do Termo de Referência?

6 - Esclarêcimento

40 SERVIÇOS DE UIUAGENS

5.10. Os veículos deverão ser entregues lavados, com todos os equipamentos de segurdnça (equipamentos
obrigatórios de acofuo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas condições de uso-

Entendentos que os servlços de lavagens deverão ser lnclusos na Ordem de Serviço que a contrdtante encamtnhará
ao estdbelecimento credenciado, sendo que o custo do mesmo Íicará sobre responsabilidade da contrdtante. Desta
maneira estamos corretos no entendimento?

7 - Esclarecimento

60 VEÍCULoS EM GARANTIA DE FÁBRICA PARA DISPoNIBIUZAÇÂO DE CONCESSIONÁRIAs

ESCURECIMENTO AO PREGOEIRO: En relaçào a Frota de veículos apresentdda no item 7. do Termo de
Referência. solicitdmos os seguÍntes esclarecimentos:

I) Atudlmente existem veículos em garantià de fábrica?

II) No cdso de exlstência de veículos em garantia de fábrica, solicitamos as mdrcas, modelos e ano de fdbricdÇão dos
nesmos, bem como em quais adades deverão ser disponbilizadas as concessionárias solicitâdds em edital.

lI) Em caso neqativo de resposta, entendemos que ds concessionánas so serão necessárras no caso de novas
aqustções de veículos. Desra maneira estamos coffetos no entendimento?

8 - Esclarecimênto

30 UTIUZAdO DE POS EM MANUTENSO

3. DA PREÍASO DOS SERVIÇOS
c) A contratada deverá fornecer a contratante cartões eletrônicos ou magnéticos que viabilizam o gerenciamento de

https://marl.google.com/mail/u/0?ik= 1463514b4d&view=pt&search=all&permlhid=lhreadJ%3A 16672335583262807ô2&simpl=msgJ%3A1667233. 2t4
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dados ara cartão individual eletrônico nos estabelecimentos credenciados.

Forneceremos a Contratante um sistema web integrado que possibilitará a interação entre a Contratante e os
estabelecimentos da rede credenciada, o mesmo possibilitará também a abertura de Ordens de Serviços e
disponibilização de orçamentos, com relação de peças, serviços, produtos, tempo de mão de obra, e custo
homem/hora necessários. Os comprovantes de serviço e Notas Fiscais serão inseridos no mesmo sistema para
controle preciso do órgão. Sendo assim entende-se desnecessário o uso de equipamentos para leitura dos cartões
magnéticos nos estabelecimentos.

Estdmos corretos que àtenderemos o solicitado na Alínea c) do ltem 3. suprdcitado com o fornecimento de tal
sistema?

9 - Esclarêcimento

Prazo de Implantação do Sistema

^{.2. A efetiva implantaÉo do sistema de gefenciamento de manutenção dos veículos, com fornecimento de peças,
deverá dar-se num plêzq_tr!éx[0o_dc_!L(dez) dras úteis, a contar da assinatura do contrato, incluindo o acesso a
todos os recursos tecnológicos e ferÍamentais necessários à plena utilização dos sistemas web da Contratada, pelos
servidores autorizados vinculados ao I'4unicípio.

Para toda d fdse de implantaÇão da prestaÇão de seryiÇos de gerencidmento de Mdnutenç§g através de sistema
informatizado, entendemos que o inicio do reldctonamento entre contratante e contrdtada, se niclam após asslndtura
do contrato. A implantaÇão sistêmica contempla as seguintes etdpds: criação do banco de dadot caddstro de
veículot condutotes e informações financeiras encaminhddos pela CONTRATANTE apresentdÇão ilustrdtivd e
treinamento remoto dos gestores, entregd de caftões magnéticos e demais processos peftinentes à implantaÇão.

Destd mdneira, estdnDs corretos no entendlmento de que será disponiblhzddo a Contratadd o prdzo mínimo de 30
(trinta) días, contdtos do envio dos dados da contrdtante, pdrd ÍindlizaÇão de todas as fases de implantdÇão dd
p res taÇão desses s erw Ç os ?

10 - Esclarecimento

^teinamento e Apresentação Ilustrativa (Alternativa mediante calamidade pública)

5.12. A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e dos protocolos de
atendimento a serem observados no ambiente web em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, no local e

horário por eles determinados.

Entendemos que conforme o momento que estamos vivencidndo de umd pandemta refente do COWD19/SARS-CIV "
corondvirus", sugeimos que como dlternativa à ApresentaÇão llustrdtiva presencial, compreendemos que poderá ser
aceito a apresentaÇão ilustrativa e o trelnamento remotos contemplando todds as lnformaÇõer necessàrids pdrd d
completd aptidão de uso do sistema e equipdmentos. Desta formd, estdmos de acordo em nosso entendimento?

Desde já agradecemos e estdmos d disposição pard todos os esclarecimentos.

Atenciosdmente,

https://mailgoogle.comlínaillú10?ik=1463514b4d&vrew=pt&seaÍch=all&permthid=thread-P/o3A1667233558326280762&simpl=ms9J%3A1667233...314
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ESCLARECIMENTO 4
EDTTAL oe pnecÃo pRESENctAL N. 9t2o2o

Foi encaminhada mensagem eletrônica solicitando esclarecimentos
acerca do Edital de Pregão Presencial n.o 912020, que tem por objeto a
Registro de Preços para eventual contrataçâo de empresa especializada
para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e
máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR,
nos termos seguintes:

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ:
05.340.639/0001-30, tendo interesse em participar do PREGÃO
PRESENCIAL No 9/2020, Processo Administrativo n.' 1612020, encaminha
os seguintes q uestionamentos:

'l - Esclarecimento
Editall - o ENVIO AR (Alternativa mediante calamidade pública) 13.2.
Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da
assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem
de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicaçáo das sanções cabíveis.

Entendemos que conforme o momento que estamos vivenciando de uma
pandemia referente ao COV|Dl9/SARS-CoV, "coronavirus", sugerimos
que como alternativa a convocação, compreendemos que poderá ser
aceito o envio do Contrato/ Ata de Registro de Preço, via postal com AR
(Aviso de Recebimento) ou meio eletrônico, para assinatura contratual.
Desta forma, estamos certos em nosso entendimento? E qual o ptazo paa
a assinatura Contratual?

Resposta: O contrato poderá ser assinado via certificação digital, ou
ser enviado por correio/SEDEX com aviso de recebimento (AR), no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

2 - Esclarecimento
Os serviços, objeto desta licitação, já sáo prestados por alguma empresa?
Em caso positivo, qual a empresa prestadora dos serviços e qual a taxa
de administração atualmente praticada?

Resposta: Não houve contratações anteriores do objeto deste
pregão.

1
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3 - Esclarecimento
15.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da apresentação da fatura junto ao
Departamento de Compras;

Entendemos que o atesto da Nota Fiscal/Fatura estará incluso no prazo
de 30 (trinta) dias para pagamento da mesma. Desta maneira estamos
corretos no entendimento?

Respostar Sim, estão corretos no entendimento.

4 - Esclarecimento
12o Alualizaçáo financeiro em caso de atraso de pagamento. Em caso de
atraso nos pagamento, quais os índices financeiros que serão adotados
como critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde
a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do
efetivo pagamento?

Resposta: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Município de Nova Santa Bárbara - PR, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

l=(TX/í00)/365

EM=lxNxVP,onde:

| = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

5 - Esclarecimento
3o PRAZO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
3.9. Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos
veículos, nacionais ou importados, devem ser estabelecidos de comum

2
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acordo com a Contratada, levando-se em consideração o grau de avaria
nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções
preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva o
prazo náo seja superior a 120 (cento e vinte) horas, a partir da aprovaçáo
do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde que
previamente informados ao Contratante;

Tendo em vista a complexidade da maioria dos serviços de manutenções
corretivas e preventivas, os prazos de 48 (quarenta e oito) horas e '120

(cento e vinte) horas se torna muitas vezes inexequível para realização
dos serviços de manutenções preventivas e corretivas. Sendo assim, o
estabelecimento credenciado tealizatá o serviço de manutenção no menor
prazo possível tendo em vista à necessidade de realização da manutenção
por parte da Contratante. Desta maneira estamos corretos que
atenderemos ao subitem 3.9. do Termo de Referência?

Resposta: Sim, conforme consta no item 3.9 do edital convocatório,
os prazos devem ser estabelecidos de comum acordo com a
Contratada, levando-se em consideração o grau de avaria nos
mesmos.

6 - Esclarecimento
40 SERV|ÇOS DE LAVAGENS
5.10. Os veículos deverão ser entregues lavados, com todos os
equipamentos de segurança (equipamentos obrigatórios de acordo com o
Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas condições de uso.

Entendemos que os serviços de lavagens deverão ser inclusos na Ordem
de Serviço que a contratante encaminhará ao estabelecimento
credenciado, sendo que o custo do mesmo ficará sobre responsabilidade
da contratante. Desta maneira estamos corretos no entendimento?

Reposta: Quando o município cita que os veículos deverão ser
entregues lavados, com todos os equipamentos de segurança e em
perfeitas condições de uso, não está pedindo o serviço de lavagem,
previsto sim como serviço de manutenção preventiva, mais sim como
um requisito para recebimento dos serviços. Caso o veículo fique no
estabelecimento credenciado por um determina lapso de tempo, e
venha a ficar empeirado e sujo devido a exposição normal do
ambiente, o mesmo deverá ser limpo para entrega, bem como deverá
ser conferido se todos os itens se encontram dentro do veículo,
conforme ele foi colocado para manutenção.

Rua Watfredo Bittencourt de Mora es.222, Íeleione - 4S.SZOO-AI OO - C.N.P.J. N." 95.561 .OUOTOOO1 -UO'
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7 - Esclarecimento
6" VEÍCULOS EM GARANTTA DE FABRTCA PARA DTSPONtBtL|ZAÇÃO
DE CONCESSIONARIAS

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Em relação a Frota de veículos
apresentada no item 7. do Termo de Referência , solicitamos os
seguintes esclarecimentos:
l) Atualmente existem veículos em garantia de fábrica?
ll) No caso de existência de veículos em garantia de fábrica, sollcitamos
as marcas, modelos e ano de fabricaçáo dos mesmos, bem como em quais
cidades deverão ser disponibilizadas as concessionárias solicitadas em
edital.
lll) Em caso negativo de resposta, entendemos que as concessionárias só
serão necessárias no caso de novas aquisições de veículos. Desta
maneira estamos corretos no entendimento?

Reposta: Não temos veículos em garantia de fábrica.

I - Esclarecimento
3" UTILIZAÇÃO DE POS EÍ\í MANUTENÇÃO
3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
c) A contratada deverá fornecer a contratante cartões eletrônicos ou
magnéticos que viabilizam o gerenciamento de informações da frota,
sendo um para cada veículo. Deve rá ainda fornecer eouioamentos
eletrônicos de leitura de dados para cartão individuêl elettônleo na§
estabelecimentos credenciados

Forneceremos a Contratante um sistema web integrado que possibilitará
a interação entre a Contratante e os estabelecimentos da rede
credenciada, o mesmo possibilitará também a abertura de Ordens de
Serviços e disponibilizaçáo de orçamentos, com relação de peças,
serviços, produtos, tempo de mâo de obra, e custo homem/hora
necessários. Os comprovantes de serviço e Notas Fiscais serão inseridos
no mesmo sistema para controle preciso do órgão. Sendo assim entende-
se desnecessário o uso de equipamentos para leitura dos cartões
magnéticos nos estabelecimentos.

Estamos corretos que atenderemos o solicitado na Alínea c) do ltem 3.
supracitado com o Íornecimento de tal sistema?

Resposta: Não. O Município exige o fornecimento de caÉão individual
para cada veículo da frota para que possa ter perfeito controle e

funcionalidade da sistemática planejada de manutenção de seus
veiculos. Quando o Município faz a previsão editalícia pressupõe que

4
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no momento que efetuar a busca do estabelecimento credenciado e
efetivar a manutenção necessária, lará a transação via cartão com
senha individual, emitindo-se comprovante com identificação do
veículo e do motorista que efetivou a transação. lndependentemente
da funcionalidade do sistema, que deverá emitir relatórios detalhados
das manutenções e liberações efetuadas.

9 - Esclarecimento
Prazo de lmplantação do Sistema
4.2. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção
dos veículos, com fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato
incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e ferramentais
necessárlos à plena utilização dos sistemas web da Contratada, pelos
servidores autorizados vinculados ao Município.

Para toda a fase de implantação da prestação de serviços de
gerenciamento de Manutenção, através de sistema informatizado,
entendemos que o inÍcio do relacionamento entre contratante e
contratada, se iniciam após assinatura do contrato. A implantação
sistêmica contempla as seguintes etapas: criação do banco de dados,
cadastro de veículos, condutores e informaçôes financeiras encaminhados
pela CONTRATANTE, apresentação ilustrativa e treinamento remoto dos
gestores, entrega de cartões magnéticos e demais processos pertinentes
à implantação.

Desta maneira, estamos corretos no entendimento de que será
disponibilizado a Contratada o pÍazo mínimo de 30 (trinta) dias, contatos
do envio dos dados da contratante, para finalizaçáo de todas as fases de
implantação da prestação desses serviços?

Resposta: Não, conforme consta no edital será disponibilizado o
prazo de í0 (dez) dias úteis para implantação e início da prestação
dos serviços.

10 - Esclarecimento
Treinamento e Apresentação llustrativa (Alternativa mediante
calamidade pública)
5.12. A Contratada deverá Íazer uma apresentação ilustrativa do
funcionamento da senha e dos protocolos de atendimento a serem
observados no ambiente web em ate'10 (dez) dias após a assinatura do
contrato, no local e horário por eles determinados.

5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, ÍeleÍone - 43 3266-8'100 - C.N P J N " 95.561.080/0001-60

E-mail: lertaeao@ n sb.pr.sov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Entendemos que conforme o momento que estamos vivenciando de uma
pandemia refente ao COVIDí9/SARS-CoV, "coronavirus", sugerimos que
como alternativa à Apresentação llustrativa presencial, compreendemos
que poderá ser aceito a apresentação ilustrativa e o treinamento remotos
contemplando todas as informações necessárias para a completa aptidão
de uso do sistema e equipamentos. Desta forma, estamos de acordo em
nosso entendimento?

Resposta: Sim, caso persista as medidas restritivas em relação a
pandemia de COVID 19, o treinamento e a apresentação dos sistemas
poderá ser feita de forma remota, via telefone ou vídeo conferência.

Diante do exposto, esclarece-se os
inalterado o Edital.

questionamentos, mantendo-se

O inteiro teor do presente pedido de esclarecimentos ao edital de Pregão
Presencial SRP n.o 912020 será disponibilizado no site do Município de
Nova Santa Bárbara, www.nsb.pr.qov.briportal/licitacaoiandamento, para
ciência de todos os interessados.

Nova Santa Bárbara, 20 de maio de 202Q.

Mônica Maria artiàs da Conceição
Pregoeira

6
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60

E-mail: licatacao @ nsb. pr.sov.bÍ - Nova Sa nta Bárbara - Paraná
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licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

L2l

ismWeb
c. .\-

TMPUGNAÇÃO EDTTAL 09t2020 - COVTD-1I
2 mensagen-s

NP3 GEsTÃo <np39estao@gmail.com>
Para: licitacâo@nsb.pr.gov.br

Bom dia, seguê anexo.

7l CCF25052020.pdÍ
2340K

Setor de Licitaçóes - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov. br>
Para: NP3 GESTÃO <np39estao@gmâil.com>

1om dra!

25 de maio de 2020 10:41

25 de maio de 2O2O 10:49

ConÍorme item 4.1 . do edital convocatório: As impugnações ao presenle edital poderão ser feitas até 2 (dois) dias
úteis anlerior à data fixada para a realização da sessáo púôllca do pregão, por qualquer cidadâo ou licilante, ou
seja, o prazo para impugnação expirou em 2110512020, sendo portanto intempêstiva.

Att,

Mônica Maria Proença Maíins da Concêiçáo
Pregoerra
Portaria n" 00512020

https://mait.googte.com/marUu/O?ik= 1463514b4d&vrew=pt&search=all&Dermthid=thread-f%341667670036276352631&simpl=msgJ%341667670 111



NP3 COMERCIO E SEÀVIÇOS ME 1?2

Fonc: (65) 3359-8182

Cuiabá, 25 de maio de 2020

CNPJ: 01,667. 1 55/000 1- 49
,nsr. .É;Jr.LIJ -16f.,t 7.?- §

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Comissão Permanente de Licitação
Ao(A) Senhor(a) Pregoeiro (a)

NP3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o

no 01.667. Í 55/0001-49, com sede na Av: lpiranga, n" 1715, Coniunto Comercial
lpiranga - Sala 08, bairro Porto, Cuiabá/MT, CEP 78.025-350, vem, mui
respeitosamente, por melo de seu procurador in fine assinado, a presença de
Vossa Senhoria, apresentar

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO ITO 9/2020

A fim de corrigir vícios contidos no ato convocatório que

comprometem a legalidade do certame, amparado no disposto no decreto
3.55/2000. na Lei 10.520/20O2 e no an. 41 da Lei 8.666/93 e, ainda, conforme
entendimento pacífico de que:

"Qualquer resúiçáo em relaçâo ao objeto da licitação deve
ter como fundamento Íazoes aptas a justificarem que a
Íinalidade e o interesse público reclamam por tal exigência
de forma irremediável. Sem taljustificativa, a Íestrição deve
ser tomada por ilegal (art. 3", §ío, l)..,"

'Direcionar o edital de uma compra com as características
de determinado conjunto de fornecedoÍes náo tem

nenhuma convergência com o trabalho de especificar
corretamente o objeto pretendido para um determinado
processo de licitação" (TCU - Acordão 6'1412004 -
Plenário)

Destarte, pretende a presente impugnaçáo, afastar do referido
procedimento licitatório, exigências técnicas feitas em extrapolaçâo ao disposto
no instituto das licitaçoes, evitando, inclusive, a ocorrência de restrição

desnecessária de possíveis competrdores capacitados, obstando, assim, a
busca da contratação mais vantajosa, a qual é mencionada no objeto em
referência.

I- DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAçÃO

Av: lpiranga, n'1715- Conjunto Comercial lpiranga - Sala 0E - Porto - CEP:70.025-350 - Cuiabá - MT
Telefone: (65) 3359-8182 / 3359-81 85 E-matl: np3contratos@ltmail.com
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Foa.: (65) 335L8182 CNPJ: 01.ti67. ) iS/OoOl- 49

Itlst. 6,t.: 13.3D.-i7? S

Tendo em vista que a sessão pública está prevista paÂ 25 de maio
de 2020, a presente impugnação é apresentada em cumprimento ao prazo
pretérito de ate 02 (dois) dias úteis, conforme previsão do art. 41, §2o da Lei
8.666/93

il - DO OBJETO DA L|C|TAÇAO

O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Administração, na contrataçáo de empresa especializada para implantação e
operação de informatizado e integrado de gerenciamento de manutençáo
preventiva e corÍetiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município
de Nova Santa Bárbara - PR.

ilr- Dos FUNDAMENTOS DA TMPUGNAÇAO
A lmpugnante atua no ramo de manutenção preventiva e

gerenciamento de frotas de automóveis há mais í 5 de anos, atendendo a
inúmeros entes da AdministraÇáo Pública.

A empresa possui elevado interesse na participaçâo deste certame.
Entretanto, exlstem exigências contidas em seu OBJETO de edital que
impossibilitam sua atuação e, concomltantemente violam o princÍpio da ampla
competitividade, resÍringindo o número de participantes no pÍocedimento
licítatório.

DO OBJETO
A presente licitaçáo destina-se à escolha da melhor proposta para a
Administração, na contrataçáo de empresa especializada para
implantação e operaçâo de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutençâo preventiva e corretiva dos veículos e
máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR:

Como visto, o presente edital Presencial marcado na data de 25 de
maio de 2020 infringe as orientações das autoridades de saúde aonde, requer a
não aglomeração devido à pandemia mundial COVID-í9, reiteramos realizar
esse certame na modalidade presencial prejudicou muitos concorrentes por

conta de náo haver transporte aéreo nacional que fica inviável a locomoção de
muitos particlpante podendo ser fracassado esse certame, solicitamos que que

realize esse pregáo na modalidade Online sem ferir ou prejudicar o certame

Assim, é sabido que as licitaçóes objetivam a ampla participaçáo de

licitantes, tendo em vista que o intuito destas é a busca pela melhor proposta.

Mantendo-se a referida cláusula, um elevado número de empresas,
capacitadas estariam impossibilitadas de participar do certame, tornando para a
Administração, dificultada a escolha da melhor proposta ante ao baixo número
de licitantes.

Av: lpiranga, n' 1715 - Conjunto Comercial lpirangá - Sa/â 08 - Porto - CEP: 78.025-350 - Culabá - MT
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NP3 COMERCIO E SERVICOS ME
Fone: (65) 335ç8182 CNPJ: 0 1.ô67. I 55/NO1- 49

lrrst. Est-: I 3.3E2.57 ?-s

As exigências acima descritas comprometem a ampliação da disputa
e por consequência a seÍeção da proposta mais vantajosa. Reza a Constituição
Federal, de Íorma peremptória, em seu artigo 37, inciso XXI:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitaçáo pública que assegure
igualdade de condiçoes a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de pagamento,
mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçâo
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes.

Também o artigo 30 da Lei Federal no 8.666/93 veda expressamente
a restrição ao caráter competitivo:

Art. 3o A licitaçáo destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administraçáo e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1o É vedado aos agentes públicos: l- admitir, prever,

incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu
caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em

azão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o especifico objeto do contrato, ressalvado
o disposto nos §§ 5 a 12 destê artigo e no art. 3o da Lei no

8.248, de 23 de outubro de1991 ;

Aliás, os Tribunais de Contas têm jurisprudência uníssona no senlido
de que as exigências do edital devem estar voltadas à seleçâo da proposta mais
vantajosa, sem, no entanto, restringir injustificadamente a competitividade:

"O ato convocatório há que estabelecer as regras para a

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração,
não se admitindo cláusulas desnecessárias ou

Av: lpiranga, n' 1715 - Conjunto Comercial lplranga - Sara 08 - Porto - CEP: 78.025-350 - Cuiabá - ltlT
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Foru: (65) 335ç8182 CNPJ: 01.ô67.1 5,/AOO|- 19
Inst. Esl-: 13.382.572-S

inadequadas, que restrinjam o caráter competitivo do
certame."

Resta evidente que o Edital merece revisâo a fim de se evitar a

restrição ao caráter competitivo no caso em tela, com a alteraçáo das exigências
que restringem injustificadamente a competitividade do certame, através de uma
clara e evidente falta de isonomia

IV - REQUERIMENTOS FINAIS

Aduzidas as razões e os fundamentos que balizam a presente
lmpugnação, requer, nos termos da legislação vigente, o recebimento, análise e
admissão desta peça paÍa que, o ato convocatório seja retiÍicado no assunto ora
impugnado, fato que, infringe princípios constitucionais atinentes à licitação.

Nestes termos, pede deferimento

Cuiabá-MT,25 de Maio de2020

í&r

lõr.oez.rss/ooo14e-l
tP3CoMÉRCo E SmvtÇos LTDA +tE

fu.hrâoga 1715 C0Ír1. Coín.lpÍarqa Se0g
-*"---.--Elánro: porto

EP:78.025ô50
'-*ndersoí rrea Araújo

RG: 37.319.282-4
CPF: 885.964.271-04
Analista de Mercado

§uaoa MTI

Av: lpiranga, n" 1715 - Coniunto Comercial lpiranga - Sala 08 - Porto - CEP: 78.02&350 - Cuiabá - MT
lolefone: (65) 3359-A182 / 33598185 E-ma npJcontrat omail.com
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Forre: (65) 335*8182 CNPJ: 01.667. I 55/OOOI- 19
lnst- Esl.: 13.-?82.5 72-8

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
À Senhora Mônica M. P. M. da Conceição
Pregão Presencial n. 09/2020
Assunto: Notificaçâo Por Nâo paÉicipação

NP3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrira no CNPJ sob o no

01.667.155/000149, com sede na Av: lpiranga, no 1715, Conjunto Comercial
lpiranga - Sala 08, bairro Porto, Cuiabá/MT, CEP 78.025-350, vem, informar que

não entrou com lmpugnaçáo ao edrtal acreditando que iriamos encontrar voo
aéreo para transporte, tendo em vista a pandemia COVID-19 não encontramos
a qual prejudicou nosso transporte até o municÍpio de Nova Santa Bárbara, tendo
em vista a realização do certame do edital Presencial marcado na data de 25 de
maio de 2020 que infringe as orientaçôes das autoridades de saúde aonde,
requer a não aglomeração pois colocaria em risco a integridade física dos
servidores e funcionários das empresas participantes, devido à pandemia
mundial COVID-í 9, reiteramos que realizar esse certame na modalidade
presencial prejudicou muitos concorrentes por conta de não haver transporte
aéreo nacional que fica inviável a locomoção dê muitos participante podendo ser
fracassado esse certame, solicitamos que que realize esse pregão na

modalidade Online sem ferir ou prejudicar o certame

Assim, é sabido que as licitaçÕes objetivam a ampla participação de

licitantes, tendo em vista que o intuito destas é a busca pela melhor proposta-

Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2020 lõr -oez. r s5/oou r -.+9-l
NP3 CoMÉRCt0 E SERVIÇ0S tTDa.ME

Av, lprranga 1715 Cnl. Corn. lprarç Ma 0B

Bairro: porto

-.'' CEP; 78.025-350

NP3 COMERCTO E SERVTçOS - LTO ME
MTI

Av: lpiranga, n' 1715 - Conjunto Comercial lpiranga - Sala 08 - Porto - CEP: 78.025-350 - Cuiabá - MT
Telefone: (65) 3359-81 82 / 3359-8l 85 E-mail: np3contratos@Email.com
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TNsTRUMENTO pARTTCULAR DE pROCURAçÃ d27

OUTORGANTE: CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA., inscrita no CNPJ n" 08.469.404/0001-30, lnscrição Estadual

n" 9O83597L-24, lnscrição Municipal n' 10 09 858.931-0, estabelecida na Av. Presidente Arthur da Silva Bernardes,

286; sala 24- bairro Santa Quitéria - Curitiba/PR - CEP:80320-300, neste ato representada pelo seu proprietárío

Sr. FELIPE GTOOR CÂRLETTO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do R.G n" 12.492.430-8 e CPF n"

076{79.059-01.

OUTORGA JÉctcl otronRa cRtslNA FERRETRÂ , frasileira, solteira, portadora do R.G n' 10.184.999-6 e do

CPF 063.189.889-12; SCHEIIá CRISTINA ALVES MARCOtINO, brasileira, casada, portadora do R.G n' 10.219.173-0

e do CPF 066.650.289-76; MARCOS DE LIMA FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do R.G n" 12.626.704-5 e do

CPF 083.768.259-25; todos com endereço comercial à Av. Presidente Arthur da Silva Bernardes, 286, sala 24,Baifio

Santa Quitéria, Curitiba/PR CEP: 80320-300.

PODERES: pelo presente instrumento particular de procuração e na melhorforma de direito, o OutorSante confere

aos Outorgados plenos poderes para solicitar edital, participar de licitações em todas as modalidades inclusive

pregão presencial e pregão eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e

pre-.a r esclarecimentos, assinar atas, ntratos\ demais documentos, interpor impugnações, vistorias, recursos,

contrarrazões, ofertar lances, transigir, desistir e declinar, negociar preços e demais decisões, rubricar

documentos, praticar enfim todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo dará por firme e

valioso.

pRocuRAçÃo vÁr.rol pon u (DozE) MEsEs.

Curitiba, 20 de fevereiro de 2020.

ç
1

-\---f
âM\RECINHEC TI\ ü

T

Cerletto Gestão de Frotas
Felipe GlooÍ Cârletto

RG 12.492.430-8 SESP/PR e CPF:076.079.059-01
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
CARLETTo GESTÃo DE FRoTAS LTDA

CNPJ: 08.469.404/000í -30
NIRE: 4í 20583021 í

Página 1 de 6

Página I de 5

FELIPE GLOOR CARLETTO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 27111|2OOO,
portador da Cédula de ldentidade Civil - RG 12.492.430-8 SESPiPR e CPF: 076.079.059-01 ,

residente e domiciliado na Rua Professor Joáo Candido Ferreira no 1.020 B - Centro, na
cidade de Apucarana/PR, CEP: 86.809-140.

Único sócio da empresa de sociedade limitada Unipessoal CARLETTO GESTÃO DE
FROTAS LTDA, com sede e foro na Avenida Presidente Arthur da Silva Bernardes, 286,
Santa Quitéria,80320-300, Curitiba- PR, inscrita no CNPJ MF sob o No 08.469.404/0001-
30, com registro na Junta Comercial do Paraná em 271'l'112006 sob NIRE 41205830211,
resolve alterar seu contrato social conforme as Cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA SEDE E DOMICILIO: A sede da sociedade que era na Avenida
Presidente Arthur da Silva Bernardes, 286, Santa Quitéria, 80320-300, Curitiba - PR, PASSA SER
na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277 SALA 05; Bom Jesus - 83025200, São
José dos Pinhais - PR.

CúUSULA SEGUNDA - ABERTURA DE FILIAL: A partir desta data, a empresa abrira sua Íilial
01 , estabelecida na AVENIDA PRESIDENTE ARTHUR DA SILVA BERNARDES, 286, SANTA
QU|TÉR|A - 80320-300 - Curitiba - PR.

CúUSULÂ TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições que náo
colidirem com o presente instrumento de alteração contratual.

cúusuLA QUARTA: DA coNSoLlDAÇÃo Do coNTRATo: A vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.03í da Lei n.o10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado
às disposiçoes da referida Lei n.o 1 0.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a

^ seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA

CNPJ: 08.469.404/000'l 30
NIRE: 't120583021'l

À válldàd. d.s.e ifrprê6-i. l .d d3 suà auref,Lrcrdâdê rôs :êspê.tiv.s pôrtais,
rêspê.rLvôs .óiirq.s d. wêriflcàcâc.
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FELIPE GLOOR CARLETTO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 27111|2OOO,
poÍtador da Cédula de ldentidade Civil - RG 12.492.430-8 SESP/PR e CPF: 076.079.059-0í ,

residente e domiciliado na Rua Professor João Candido Ferreira no 1 .020 B - Centro, na
cidade de Apucarana/PR, CEP: 86.809-140.

Único sócio da empresa de sociedade limitada Unipessoal CARLETTO GESTÃO DE
FROTAS LTDA, com sede e foro na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta,277 SALA 05i
Bom Jesus - 83025-200, Sáo José dos Pinhais - PR, inscrita no CNPJ MF sob o No

08.469.404/0001-30, com registro na Junta Comercial do Paraná em 27111120O6 sob NIRE
41205830211 , resolve consolidar seu contrato social conforme as Cláusulas a seguir:

^ 
CLAUSULA PRlilElRA: A sociedade prosseguirá com apenas 01 (um) socio como Sociedade
Unipessoal Limitada de acordo com o artigo'1.052 do Código Civil nos § ío e § 2o alterado pela
lei 13.87412019.

cúusuLA SEGUNDA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMrcíLlO: A sociedade gira sob o
nome empresarial de CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA, com sede e domicílio na Rua
Brigadeiro Arthur Carlos Perulla,277 SALA 05; Bom Jesus - 83025-200, sáo José dos Pinhais -
PR.

Capítulo Primeiro: A empresa poderá a qualquer tempo, estabelecer ou fechar filiais, agências
ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato
constitutivo.

cúusuLA TERCETRA - FlLlAlS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa possui: Filial no 1

estabelecida na AVENIDA PRESIDENTE ARTHUR DA SILVA BERNARDES, 286, SANTA
oulTÉRlA- 80320-300 - curitiba - PR.

CúUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de:n Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e
acessórios; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, Serviços
de manutenção e reparaçáo elétrica de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores, Locaçáo de automóveis sem condutor, Serviços de alinhamento e balanceamento
de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparaçáo mecânica de veículos
automotores, Serviços de reboque de veículos, Atividades de consultoria em gestáo empresarial,
exceto consultoria técnica específica, Atividades auxiliares dos seguros, da previdência

]
À wà1!Càdê d.s!. dô.!nên:o, se rnpr.ss., ri.à s:telt. à .ônFr.vaÇã. áe sua autêr:rciiâde ros t.sp..tiYos Fôrtâis
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complementar e dos planos de saúde; Atividades de cobrança e informações cadastrais; Emissão
de vales-alimentaçáo, refeição, vale-transporte e vale combustível, Gerenciamento de Íiotas e
gerenciamento de abastecimento de veículos automotores; Correspondentes de instituiçóes
financeiras; Atividades auxiliares dos serviços financeiros; Atividades de serviços prestados
principalmente às empresas; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
Administraçáo de cartões de crédito; Operadoras de cartões de débito; Serviços de cessão de
direito de uso de software; lntermediação comercial na venda de combustíveis, produtos
alimentícios, moveis e equipamentos eletrônicos; lncorporação de empreendimentos imobiliários;
Participação em outras sociedades empresarias; Comércio varejista de equipamentos e
suprimentos de informática; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Prestação de
serviços de intermediação.

..- cúusuLA eutNTA - tNícto DAs ATIvIDADES E pRAzo DE DURÂçÃo DA soclEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em
indeterminado.

1611112006 e seu prazo de duração é por tempo

CLÂUSULA SEXTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais),
dividido em 100.000 (Cem Mil) quotas no valor de R$ 1 ,00 (um real), totalmente subscritas e
integralizadas em moeda corrente do País, distribuídos da seguinte forma:

socto (Yol QUOTAS VALOR
FELIPE GLOOR GARLETTO 100 100.000 í 00.000,00
TOTAL 100 100.000 100.000,00

CúUSULA SETIMA - RESPONSABILTDADE Dos soclos: A responsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 1O.40612002.

cúusuLA olTAvA - cEssÃo E TRANSFERÊNCA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preíerência para a sua
aquisiçáo se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual
pertinente.

ParágraÍo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas deverá
notiÍicar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o
preço, forma e pruzo de pagamento, para que estes exerçam ou Íenunciem ao direito de
preferência, que deveráo fazer dentro de 30 (kinta) dias, contados do recebimento da notiÍicação
ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de

\
I
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preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

cLÁusut-A NoNA -ADM|N|STRAçÃO DA SOCTEDADE E USO DO NOME EMpRESARTAL: A
administração da sociedade cabeÍá a FELIPE GLOOR CARLETTO, com os poderes e ahibuições
de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

cúusul-A DECllrA - RETIRADA PRo-LABoRE: os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-labore', observadas as disposiçóes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIi'A PRIMEIRA- EXERCIC]O SOCIAL, DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31

de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à
elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico- O lucro
apurado será distribuído igualmente entre os sócios, podendo ser distribuídos lucros
intermediários, sendo os mesmos compensados com o lucro apurado no final do exercício social.
Ocorrendo prejuízos, serão compensados com saldo de reseryas existentes.

CLAUSULA DEClltA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designaráo
administradores quando for o caso.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - FALECIMENTo ou tNTERolçÃo DE sócto: Fatecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores

^ e o incapaz. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resoluçáo, veriÍicada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçáo a seu sócio.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DECLARAÇÃo DE DESIMPED|MENTo: o Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administraçáo da sociedade, por

\
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lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaÍicação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de São Jose dos Pinhais - PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em
via única de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em

.\ todos os seus teÍmos.

Sáo Jose dos Pinhais - PR, 04 de março de 2020.

FELIPE GLOOR CARLETTO
CPF: 076.079.059.01

Página 5 de 6
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA consta assinâdo digitalmente por

CPF Nome

FELIPE GLOOR CARLETTO07607905901

PROIOCOLO: 2012,136?9 Da '1A/03/2020. CóDIGO D! VERIFICÀçIO:
12001275143. lüRa: a12 0583021I.
criI.EE! cEstÁo DE ÍRcrlls úTDÀ

rr.fiÀ otErcl L
DOrmmu

T,EnNDRO IAÀCOS RÀYSAú EISCttÀ
aEcR!ÍÁ.Rro - GE!Àr.

crrnrTrB.À, 1El03/2020
rw.@pr.ràfàêlI.pr. gov.b!
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orcnnaçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REqutstros DE HABtLtTAçao I 3 5

À pRerrruRa MUNrcrpAl DE NovA SANTA sÁnaaRA/pn

Pretão Presencial Ne 9l2O2O

Prezados Senhores:

' 
A empresa CÂRLETÍO efsfÃO FROTAS LTDA., inscrita no CNPJ n" 08.469.4O4/O001-30, lnscrição Estadual

n" 90835971-24, lnscrição Municipal n" 83308, estabelecida na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277; sala 05

- bairro Bom Jesus - São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.025-200; por intermédio da sua procuradora a Sra. Jécica

Dandara Cristina Ferreira, portadora do R.G: n" 10.184.999-6 SSP/PR e do CPF n" 063.189.8E$12, DECIÂRA, que

"Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4s da Lei Federal

ns 10.520, de 17 de julho de 2OO2.

São José dos Pinhais, 24 de maio de 2O2O.

liur..- L0 C 4*,u,^.-. G{§s§1í
/a-I C"rletto Gestão de Frotas

Procuradora: Jécica Dandara Cristina Ferreira - Analista de licitações
R.G: n" 10.184.!XXM SSP/PR e CPF n" 063.189.88$12 I

\ I4
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PRIMEl
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Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Catçada Canopo, no 11, 20 andaÍ, Sala 03 - Centro Apoio ll, BairÍo Atphavitte

Santana de PaÍnaÍba / 5P - CEP 06502-160

TeL (19) 3518-7000- E-mail@
cNPJ n'05.340.639/000'l-30 lnsc. Estaduat n' 623.051.405.1 1 5 Inscr. Municipal no72270

,á4
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& JUCESP PROTOCOLO
2.336.397/19.5
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INSTRUMEI{TO PARTICULAR _ ALTERAÇÁO E CONSOLIDAÇÁO CONTRATO SOCIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
NIRX 35224557865

CNPJnVIT 05.340. 639/0001 -30

Por este instrumento paíicular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MÂNTOVA 'I, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural de Ribeirão
Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n' 20.103.621 SSP/SP,

inscrito no CPFMF sob n" 159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de CampinasiSP, sito à Rua
João Lopes Vieira, n'8l - Ap. 44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13.087 -734; e

JOÃO MARCIO OLwEIRÁ FERREIRÀ, brasileiro, casado sob o regime de comunháo parcial de bens,
natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1912, empresário, portador da cedula de identidade RG n"
70.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPFMF sob n" 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de

Campinas, Estado de São Pâulo, na Rua das Abelias, n' 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP
r 3097- I 73,

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÀ estabele.cida na cidade de Santana de

Pamaíba" Esudo de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 2'Andar, Salâ 3, Baino Alphaülle - Centro
Apoio lt, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob n" 05.340.639/0001-30, com Contrato Social arquivado na

Juntâ Comercial do Estado de São Paulo sob NRE 3522455'1865, em sessão de 10.08.2010 ("Sociedade"
têm entre si, juslo e contratado, allerar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com
seguintes termos e condigões:

ALTERÂÇÔES - Os sócios decidem, por unanimidade efetuar, aumento do capital social, na se

composição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4ô passa a vigorar com a seguinte redação

luHffiffitffiütffiunflflffi$H

AheTaÉo ConuatuâIdâ soc,Edada PRIME ADMINISTRAAORA DE CARTÓE9 LTDA

8T - 9833{2v4
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"Cláusula 4" - DO CAPITAL SOCIAL"

Os sócios deliberaram aumento do capilal social na ordem de R$ L 150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios

RODRIGO MANTOVANI, na ordem de RS 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO
MARCIO OLI!'EIRA rERREIRÂ, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenÍa e cinco mil reais),

passando assim a totalizar capital social no valor de RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação

e formação de 10,000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cad4 na seguinte formâ:

a) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinco milhÕes) quotas sociais, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de RS 5,000.000,00 (cinco milhões de reais),

b) JoÃO MARCIo oLIVEIRA FERREIRA - possui 5.000,000,00 (cinco milhões) quoms sociais,

com valor nominal de R$ I,00 (um real) cada um4 perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais).

Pa rágrafo Primei ro: De acordo com o art. I .052 da Lei I 0.406 de I 0.01 .2002, a responsabilidade dos sócios

é restrita ao valor de suas quotÂs no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integraliação
do capiüal social.

ParÉgrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um

mi)hão, cento e cinquenta mil reais), toLalmente inlegralizzdo em moeda corrente deste país, detido em sua

totalidade, pelos sócios RODRIGO MÁNTOVAiÍI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e
cinco mil reais) e JOÁO MARCIO OLMIRA rERREIRÀ na ordem de R$ 575,000,00 (quinhentos e

setenta e cinco mil reais), passando assim a totaiizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cad4
na seguinte forma:

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA s.000.000

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometeÍ de qualquer forma suas q
capifal, parcial ou integÍalmente

Alteração Contraturldâ sociedade PRIME CONSULIOR/Á EÁSSESSOR/Á E

NOME QUOTAS vAroR j nenncrraçÃo
RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 R5 5,000.00o,00 500Á

Rs 5.000.000,00 50% /

B- - S43342v.

RESÁ LTOA
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Parágrafo Quarto: Os recurcos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do aú 12 da Lei
12.86512013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não

respondem direta ou indiretamente por neúuma obrigâção da Sociedade, nem podem ser objeto de afiesto,
sequestro, busca e apreensào ou qualquer outro ato de constrição judicial em funçáo de débitos de

responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantiâ de débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial.

Por frm, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de

alteração no pres€nte insfumento, pemanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim,
consolidar o Contrato Social da Sociedade.

"COYTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRES/IRIÀ LIIVIITADA
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARHL LTDÁ.

"coNsolrDAÇÃo"

CIáUSUIA T'- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARJÀL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíb4 Estado de

São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no 11, 2" Andar, Sala 3, Baino Alphaville - Centro Apoio II, CEP
06.541-078.

- Filial 01- Rua Açu, no 47, Terreo e 1o Pavimento - Sala Á, Loteamento Alphâville Campinas, na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPJ^,IF 05.340.63910002-
35904344818, com número de arquiyamento doc, 295.594114-7 , em sessão de 05/09/2014.

10, sob o NIRE

Cláusula 2'- A Sociedade podeú abrir e extinguir fi)iais, agências ou escritórios em qualquer pa d

território nacional, por deliberação dos socios mediante alteração contralual ou associar-se a

sociedades

Cláusula 3'- DO OBJETryO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

AltcraÉo ContratuEl dá socjedadê PÂIME CONSULIOR/Á E ASSESSORIA EMPR 3

8T - 0833{âir
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a. Assessoria e Consultoria em gestão empresfiial - CNAE 70.20/4-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transpoÍte e vale combustlvel - CNAE 82.99/7-02;

c. Comércio VarejistÂ de peças e scessórios novos para veículos automotores - CNAE 45.3017-03;

d. lntermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos

eletrônicos - CNAE 46.1912-00;

e. IncorpoÉçâo de empreendimentos imobiliários - CNAE 4l . l0/7-00;

f. Participaçáo em outras sociedades empresariais - CNAE 64.63/8-00;

g. Comércio Varej ista de equiparnentos e suprimentos de informática - CNAE 47.51t2-01;

h. Aluguel de máquinas e equipementos de escritório CNAE 77.33/1-00;

i, PÍestáção de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral - CNAE 7490/l -
04;

j. Gerenciamento de fiotas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotores - CNAE 82.9917 -99,

IL Serviço de cessão de direito de uso de software customiável - CNAE 62.0213-00

l. Ananjo de pagamento de compra e ransferência com conta de pagamento pré-paga e para uso domestico,
nos terrnos dos anigos 8o ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 1,68212016, do Banco Central do Brasil,
Integâm a atividade de ananjo de pagamento, (i) a prestâção de serviços de gestão de moeda eletrônica
depositada conta de pagarnento, na forma de carteira digital, inclusive pâra aporte ou saque de recursos
mantidos em conta de pagamento, transferência originada de ou
remessa de fundos e conversão de moeda fisica ou escritural
emissão de instmrnento de pagamento e administração de cartõ
emissão pópria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0100.

destinada a conta de pagamenlo, execução
em mo€da eletrônica ou vice-versa; e (i
es de crédito, débito, convênio e serviç de

Paúgrafo Único: A Sociedade explora atividade econômica empresarial organizad4 sendo, po

a

a

sociedade empresária nos termos do anigo 96ó caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civi
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Cláusula 4'- DO CAPITAL SOCIAI

O capitêl social subscrilo e totalmente integralizado é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),

representados por 10.000.000 (dez mi)hões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada um4
assim distribuídas entre os sócios:

c) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal

de R$ 1,00 (um real) cada um4 perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

d) JOÁO MARCIO OLIVEIRÁ FERREIRA - possui 5.000.000 (cinco milhÕ'es) quotas sociais, com

valor nominal de RS 1,00 (um real) cada um4 perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhóes de

reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei '10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios

é restrita ao valor de suas quotrs no capital social, mas todos respondem solidariamente pela inte$alização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um

milhão, cento e cinquentê mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua

totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVA|II, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e
cinco mil reais) e JOÀO MARCIO OLIVEIRA FERRXIRÀ na ordem de RS 575.000,00 (quiúentos e

setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de RS 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ I,00(um real) cad4
na seguinte forma:

50%

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou compÍometer de qualquer forma suas qu d

capital, parcial ou inrcgÍalmente.

Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do aí
12.86512013: (i) constituem patrimônio separâdo, que não se confunde co
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respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigâçáo da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrigâo judicial em função de débitos de
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extBjudicial.

Cláusula 5'- DO PRAZO

A Sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 03 de julho de 2002.

CIáUSUIA 6' DA ADTVÍIMSTRAÇÁO, GERÊNCIA E REPRESENTAÇÁO DA SOCTEDADE

A Socieisde será administrada p€1os sócios (i) RODRIGO MÂNTOVANI, brasileiro, casado sob o regime
de separação total de bens, natural de Ribeiráo Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, poÍador da
cédula de identidade RG n" 20.103.621 SSPiSP, inscrito no CPF/MF sob n" 159.882.778-29, residente e

domiciliado nâ cidÀde de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n" 1815 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP
11.916432, que será investido do cargo de "Direror A"; e (ii) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIR{,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em
19.06.1912, emprestuio, portador da cédula de identidade RG n" 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPFMF
sob no 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das

Abelias, n' 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 13097-173, que será investido do cargo de

"Diretor 8". Competirá a ambos administrar liwemente a Sociedade, prâticando com plenos e ilimitados
poderes de gestão os alos necessários ao bom andâmen1o de seus negócios e a rc&lizÃçáo de seus objetivos,
podendo represenlff a Sociedâde ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, nomear procuradores
"ad judicia" e "ad negotia", assiner contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar,
sacar, avalizÀ títulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou
privados, efetivar saques e moümenlação banctíria, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da Sociedade,
isoladamente ou em conj unto com o outro Diretor,

PeráBrafo Primeiro: Compete especificamente ao "Diretor A", sem prejuizo dos poderes descritos no capul
desta cláusul4 o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realizagão de

operagões sujeitas aos riscos de crédito

Parágrafo Segundo: Compete especificamente ao "Diretor 8", sem prejuízo dos poderes descritos no
desta cláusulq a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à conta de pagâmen
administração de recursos de terceiros e pela realização de operaçõ€s sujeitas aos riscos de crédito.
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CIáusuIa 8. - DAS REUNIÔES DOS SÓCIOS

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o témino do exercício social, a Sociedade reunir-se-á
na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as contâs da

adminisração, cabendolhes a aprovação do Balanço Patrimonial, demais demonstrativos contábeis do

exercício findo e destinação dos resulEdos do exercicio.

Cláusula 9'- A Reunião de Sócios toma-se dispensáve1 quando todos os sócios decidirem, por escriro, sobre

a matéria que será objero dela bastando, no cÍrso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis,

a assinatura de todos os sócios para considerar as contas do exercÍcio, dispensando,se, neste caso, as

formal i dades das reuniões.

CIáUSUIA IO' - DO EXERCICIO SOCIAL E DESTINO DOS Rf,SULTADOS

O exercício social terminaÉ no dia 3l de dezÊmbro de cada ano, ocasião em que será levantado um Balanço
Patrimonial, DemonstÍação dos Resultados do exercicio e demais demonskações conüíbeis previstas na

legislagão. Após as deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou
suportados pelos sócios na proporçâo em que por eles se deliberar na reunião de Sócios podendo, em caso de

lucros, serem incorporados ao capital por deliberaÉo dos sócios.

Cláusula 1l'- Respeitados sempre os interesses maiores da Sociedade, a Íeunião de sócios poderá deliberar
por levantar demonstrações contábeis intermediárias ou periódicas e, assim como no encenamento dos

exercícios sociais, deliberar pela distribuiçâo de lucros ou prejuÍzos em proporção diferente das quotas sociais
possuÍdas por cada um dos sócios.

CIáUSUIA 12'- DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

Se um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá comunicar essa intenção ao outro sócio, com
antecedência mínima de 30 (trima) dias, que em igualdade de condigões, terá preferência na aquisição das

quotas de capital do sócio r€tirante.

CIáusuIa T3" . DO IALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

No caso de falecimento ou impedimento do sócio não administrador, §oóiedade não se dis lv
conlinuando o seu negócio com o sócio administrador, o cônjuge eiros do falecido ou impe
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havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apuÍados em balanço
especialmente levantâdos na ocasião e serão pâgos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as

partes, sempre levando em consideração os interesses sociais. Porém, a Sociedade se dissolverá no caso de

falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres não podeú
ultrapassar o prazo de dois anos.

CIáUSUIA T4' - DA RESOLUÇÁO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDÂDE

A Sociedade poderá ser dissolvid4 desde que haja acordo entrc os quotistas ou por disposiçáo da lei. Depois
de pagas as dividas poryentura existentes, o saldo será rateado entre os sócios na proporção de suas quotas.

CIáUSUIA 15'- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E F'ORO

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Esrado de São Paulo, com expressa renúncia de

qualquer outro, por mds privilegiado que seja.

cláusula l6' - DISPOSTÇÔES TRANSTTÓRJÂS

Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as disposigões da Lei 10.406 de I0 de janeiro de 2002
e subsidiariamente o disposto nàLei 6.404116.

ClÁusulc 17'- Os sócios e administrâdores deciaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administraçâo da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o âcesso a cargos
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculalo ou contra a econo
contra o sistema financeiro naciona), contra normas de defesa da conconência, contra as

consumo, fé pública ou prop edade, nos termos do Aíigo l.0l I, § lo, da Lei n" 10.406/2002, be
se acha incurso na proibíção de arquivamento previsto na Lei n'8.934194."
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E assim, por estaÍem justos e contratados, assinam o presente instÍumento de Conüato Social de ConstituiÉo
em 03 (três) vias de igual ore
fins e efeitos de direito. S

RIGO
RG n" 20.103 SP/SP

forma jur;laqrente com as testemunhas abaixo, para que produza os devidos
de Pamaíóa/SP, l7 de dezembro de 2019.

/'
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rNsrRUMENro pARrrcuLÀR pE pRocuRAcÃo PRtMEn
AF\FÊICICS FV :,\F'.]FS

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo, no

11, 2o andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaíba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no CNPJ sob no 05.3a0.639/0001-30, com Insc. Estadual no 623.051.405.115 e Inscr. f4unicipal no

72270i e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. JOÃO MARCIO OLIVEIRÁ FERREIRA
brasileiro, casado, empresário, portador do RG no 20.907 .947-2 e CPF no 186.425.208-17.

OUTORGADOS: SIRLENE CARDOSO MINGANTI, brasileira, casada, portadora do RG no 26.813.247-0 e CPF no

250.464.618-80; RENATÂ NUNES FERREIRÁ, brasileira, casada, portadora do RG no 48.537.010-4 e CPF no

371.237.288-40; FúVIA THAIS GOMES MOREIR.A, brasiteira, solteira, portadora do RG no 48.585.759-5 e CPF

no 358.233.098-21; RENATO LoPES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,

Secção São Paulo sob no 406.5958 e CPF no 289.028.248-70; TIAGO DOS REIS MAGOGÀ, brasilerro, casado,
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo sob o no 283.834 e CPF no 295.277.348;
ALEXANDRE MACHADO BUENO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção
São Paulo sob o no 431.140 e CPF: 406.365.988-70; JÂRDEL JAVARINT BONELI, brasileiro, casado, portador do

RG no 1778882 SSP/ES e CPF no 093.400.297-55; ANDRE D ID RODRIG E E LIMA, brasileiro, casado,
portador do RG no 33.690.295-5 e CPF no 309.935.868-13 EONARDO HENRIQUE SENE brasileiro, solteiro,

^lortador do RG no 30.962.173-2 e CPF no 289.750.728-20; L DE MORÁ , brasileiro, solteiro,
ortador do RG no 46.263.921-6 e CPF no 387 .267 .778-24i FABIO CRODA MARETTO, brasileiro, solteiro, portador

do RG 46,202,729-6 e CPF: 395.340.338-98 e DIEGO UCELLI DA CRUZ BORTOLOTTO, brasileiro, solteiro,
portador do RG: 37.092.858-1 e CPF: 363.888.388-47, todos com endereço à Rua Açu, no 47, Loteamento Alphaville
Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-335.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, a Outorgante confere

aos Outorgados plenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presencial e

eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, assinar
Atês, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a apresentação de

srstema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, flrmar compromissos,
praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e flel cumprimento do presente mandato, podendo

ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando a Outorgante, nos termos do Código Civil por todas as obrigações
contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas sanções previstas pela inexecução
contratual, ilegalidade na documentação de qualiflcação ou danos causados a Contratante ou a terceiros e pelo

ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pela outorgada no cumprimento deste mandato.

Procuração válida por 12 (doze) meses,

Campinas-SP, 2 de março de 2020.

cl
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ANEXO l

DECI.ARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REqUISTTOS DE HABIUTAçTO

À pRErerruRe vuNrcrpAL DE r.rova serure gÁRBARA-pR

PREGÃo PRESENcTAL Ne 9/2020
Processo Administretivo n.' 16/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado
de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do municÍpio

de Nova Santa Bárbara - PR.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPI sob o

4e 05340639/0001-30, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) Sr. Leonardo Henrrque Sene,

portador da Cédula de ldentidade RG np 30.962.173-2 SSP/SP e CPF: ne 289.750.728-20, declara que

"Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4e da Lei

federal ne 10.520, de 17 de.iulho de 2002.

Santana de Parnaíba-SP, 25 de maio de 2020

\

RIME CONSULTO

Leona rdo Henriqu
RG; 30.962.173-2-

R

Tel/Fax: (19) 3518 065

RIA EMPRESARIAL LTDA

rador
89.150.728-20
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PRoPosrA DE PREços L) {'

À pnerenuna MuNrcrpAr DE NovA sANTA sÁnaaRaTnn

Pregão Presencial Ne 9l2O2O

Prezados Senhores.

A empresa CARLETTO gesfÃO FROTAS LTDA., inscrita no CNPJ n" 08.469.404/0001-30, lnscrição Estadual

n" qq835971-24, lnscrição Municipal n" 83308, com sede na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta,277; sala 05 -
bairro Bom Jesus - São Jose dos Pinhais/PR - CEP: 83.025-200, por intermédio da sua procuradora Sra. JÉC|CÂ

OANDARA CRISTINA FERREIRA, portadora da Carteira de ldentidade n" 10.184.999-6 e do CPF n" 063.189.889-

12, apresentamos nossa Proposta de Preços, conforme abaixo especificado:

Contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema iníormatizado e integrado de

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme especificações constantes no Termo de ReÍerência, anexo I

do Edital Pregão Presencial Ne 9/202O nas quantidades e especificações abaixo definidas:

Item Espêcifi caÉês dos sêÍviços

ValoÍ total
estimado para
manutênÉo

da írota

Texa

Administretive

oÍeÍtada (X)

VeloÍ totâl com
tâxâ dê

edministÍaÉo

1

lmplantação e operação de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenÉo preventiva e coÍretiva dos veículos

e máquinas pertencentes a frota do municípiodê
Nova Santa Bárbãra - PR.

Rs 839.181,0O

,'J r",c '. I /

-10% Rs 7ss.262,90

A Taxa administrativa proposta é de -10% (dez por cento negativo) jlss',r:-
)

Valor Total da Proposta: RS 755.262,90 (setecentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e

noventa entavos).

- Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. YF^.---.

- Declaramos que, na taxa administrativa proposta estão incluídos todos os custos que se fizerem indispeníeis
à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta. )
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos. I



il)
-r-.:[[r:

f) Prazo de início da prestação dos serviços de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da assinatura do contrato;

B) Prazo de pagamento em ate 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços; 1 5 3

BANCO: 341-ltaú - AeÊrCta: 8494 - C/C:08649-2

E-mail: daf dara€igrupocarletto.con'r br

CNPJ da unidade que efetuar o faturamento: 08.469.404/0001-30

Nome e cargo do responsável pelo preenchimento de proposta: Jécica Dandara Cristina Ferreira - Analista de
licittções

Responsável pela assinatura do contrato: Felipe Gloor Carletto (proprietário)

RG: 12.492.430-8 SESP/PR - CPF: 076.079.059-01

E-mail: 'c rt :j - j .t- I .4 .I'. :J^' o'

São José dos Pinhais, 24 de maio de 2O2O.

r'*G u 
^r. 

C. 4 ,nnu ^-. 6,'*'---( crrhtto Gestão de Frotas
Procuradora: Jécica Dandara Criíina FeÍÍeira - Analista de licitações

R.G: n" 10.184.9!E€ SSP/PR e CPF n" 063.18!1.8&)-12
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Pregão Presencial N". 09/2020

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA/PR

ENVELOPE N" 01- Proposta de Preços

CARLEITO GESTAO DE FROTAS LTDA.

CNPJ : 08.459.404/0001-30
Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277 - Sala 05 - Bom Jesus

CEP: 83.025-200 São José dos Pinhais/PR
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Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado
de gerenciamento de rnanutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município
de Nova Santa Bárbara - PR.

DADOS DA PROPONENTE:

Àesponsável pele essinature do contrato: 5r, Leonardo Henrique Sene. Brasileiro, solteiro, Analista de Lrcitação.

Endereço: Rua Açu, ne 47, Loteamento Alphaville Empresarial - Campinas/SP - CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-
7021. Portedor do CPF nc: 289.150.728-20 e RG ns: 30.962.173-2 SSP/SP.

À pRrreruRe uuNrcrpAL DE NovA SANTA

PREGÃo PRESENCTAL Ne 9/2020
Processo Administrativo n.' 15/2020

BARA-PR

e no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da assinaturê do contratoil
s após a prestação dos serviços;

Santana de Parnaíba-sP, 25 de maio de 2020

1

A taxa administrativa proposta é de: -6,00% (seis por cento negativo)
ValorTotal da Proposta: RS 788.830,14 (setecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e trinta reais e quatorze centavos)
- Prazo de validade de proposte: 60 d ias corndos;
- Declaramos que, na taxa administrativa proposta estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à

perfeita execução dos servrços objeto desta proposta.
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos.
- Prazo de inÍcio da p

'Prazo de pagament

PRIME CONSULTO ESSORIA EMPRESARIAL LTDA tõu#f**m;fl
PRIIIE COHSULTORIA E

AS§ESSORIÀ EIIPRESARIÀL LTOA

stação do
té (t ta

Leona rdo H enriq u ne - P rocu radore
RG: 30.962.173- SP/SP CPF: 289.150.728-20
Tel/Fax: (19) 3518'7065 / E-mâil: ln14!a@ ll]Ilebe neficros.com br

wi,v r,v. prrn; e be ne fi cics.com,
uÉ

Ls
(af,,a'tl,f

Àbhsaüt

d'l.1,hall §a.l
ffP: üá5rl

Y+

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA

Endere o: Calçada Canopo, 11 - 2e a ndar - sala 03 - Centro de Apoio ll - Alphaville

Cidade/UF:SantanadeParnaíba-SP CEP:06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021

rimebeneficios.com.brE-mail: licitacao CNPJ no 05.340.639/0001-30
lnsc. Estadual: 623.051.405.115 lnsc. Municipal: 72270

ados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2851-6 - Conta Corrente: 86151-0

ltem Especif icações dos serviços

Valor tota I

estimado para

mênutenção da
frota

Taxa

Ad min istrativa
ofertada (%)

Preço da taxa
ad m in istrativa

Preço total

lm pla ntação e operação de

sistema rnformatizado e

integrado de

Berencia mento de

manutenção preventiva e

corretiva dos veícu los e

máquinas pertencentes a

frota do município de Nova

Santa 8á rba ra - PR.

R5 839.181,00
-6,00% (seis por

cento negativo)
Rs - 50.350.86 Rs 788.830,14

1"^a-
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Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço: Calçada Canopo, no 11, 20 andaí Sata 03 - Centío Apoio ll, Balrro Atphavilte

Santana de Parnaíba / SP - CEP 06502-160

TeL (19) 3s18-7000- E-maiL@
CNPJ n' 05.340.639/0001 - 30 lnsc. EstaduaI no 623.051.405.115 lnscr. MunicipaI no 72270

www. primebeneficios.com. br
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TINlsTÉruO OÂ FAZENDA
SocÍataria da Rocêita Fêdêral do Bresil
PÍocuradoria-G€ral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRI OS FEDERAIS E À DíUDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA
CNPJ: 08..t69..10rt/0001 30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuÍadas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a crálitos tributários administrados pela Secretaria
da Rêcêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa dâ União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contÍibuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo únis do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de rulho de '199'1.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenücidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/,r/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão te com base na Portaria con,untâ RFB/PGFN n' 1.751, de2h012014
Emitida 34.10 do 26103nO20 <hora e data de Brasília>.
Válida 22/0912020
Código e mntrole rtidão: Bô1 1.CE7E.AE0/I.5852
Qualq rasuÍa o menda invalidará este documenlo

1t1



159Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 021726823-92

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 08.469.404/0ü)í
Nome: CARLETÍO GESTAO DE FROTAS LTOA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobraÍ debitos ainda nâo
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere.se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida 7l2O2O - Fo imento Gratuito

A autenticidade d o deverá ser confirmada via lnternet
!!lvj :42e.q?!I gra v btl

Ent& ia tiênet PúdÉa (o1n1D02o 03 tu.15)

f'
r§r
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PREFETTUNÀ MI,'NICIPÀI DE SÀO JOSÉ DOS PIN}I,ÀIS
SECRETÀRIÀ MUNICIPAI DE F INÀNçÀS

DEPERTÀ},IENTO E INÀ}ICE I RO

rrr CEIITIDÀo IIEGÀTIVÀ DE DEBITO r*r
N': 1560 6/2020

IMPORTÀNIE: -: ,_- : ----:-. - -- -'---,-,-:-1-

a.a aa a.a:i:E

E

iii-: -r_ ;-r,i::: ,:'_i

,.CERTIEICO QIJE ÀTE À PRESENTE DÀTÀ, NÀO CONSTÀ DEBITO TRIBUTÀRIO REIÀTTVO
ÀO COTTRIBUINTE Cotit IOCN,IZÀçÀO DESCRITÀ ÀBÀIXo "

II{PRESSÀ VIÀ I§TERNET

CONTRIBUIITTE: CÂRI.EÍTO GESTÀO DE EROTÀS LTDÀ

cNpJ: 08.469.40{/OOO1-30 TNSCRTçÀO MrrNrCrPr!: 8330E

BÀIRRO: BOÀt JEsUs

ENDEREÇO: RUÀ BRIGÀDEIRo ÀRTBITR cÀRros PERAITÀ, 277

^ 
cot@r,EtGNTo: sÀrÀ 05; BLoco: ÀP?o:

CIDÀ.DE: SÀO JOSE DOS PINEÀIS

srruÀçÀo: ÀTrvÀ

FINAI.IDADE: DIVERSOS / ,,ICIAÀçÀO / UCITÀçÀO IPBILIÁRIO / LICITÀÇÃO I}IOBILIÀRIO

CóDIGO DE VERIFTCAçÁO: 859d4 4bc71d7 98a564 8138c9b{acbl48

RL-Â P-r,SSOS DE OL[\EIR\. \§ I l0l - CE\TRO - CEP: S,r0,rr:r-:0 - FO\T:,lII -r-1Si-6Su0
s.Ào -rosE Dos PNli{Is - P-{R{\Â



16117t$n12l Consulta Regularüade do EmpÍegador

C/AIxA
CeÉifrcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.469.404looo1-30
Razão SocialÍARLETTo GEsrao DE FRorAs LTDA

EndereçO: R BRIGADEIRO ARTHUR CÂRLOS PERÂLTA 277 SÂLA 05 / BOM JESUS /
SAO JOSE DOS PINHAIS,/ PR,/ 83025-2OO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÊificado não servrrá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

YalidadetL4l03/2O2O

Certificação Número: 11086147616

Informação obtida em 17/O4/2O2O 13:32:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

tLloT /?o20

200314

https/consulta-cÍf. câixa gov.br/consultacrf/pages/consuhaEmpregador.Jsí 'v1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

cóDtco E DESCFTçáo oas arrvroaoE§ EcoNÔMrcas sEcuNoÁRras
2.33-í{X, - Alugr.ol de íúqdnõ e eq.ip.nEí!6 ptra .6criüá'dos (DépgltsarL '}
80.204.01 - Atividâd6 do moDitor'.rrFí o d. 3itLms. dê sogurançô eletr6ílico (DÉ!.í§.da ')
8í.íí-7{X, - Sêryiçc combinâdG pâÍa apoio. odiíci,6, exceto coodominiG prsdÉb
62.9í -í.{r0 - Ativr:d.d.a de coàÉrEê ê infoíír.çô.. c.dGt-.b (Dkp.nrâd. ')
82997-02 - Emb.áo d. vaL.-.ürEnbsáo, yaha+anspoíte e similaírs
829+,7€9 - Oub-6 rtivi.t dÉ dê sêÍvirc Fs.Ld6 p.irxip.krEí*ê àE emp.s.E não s6pecificadõ ânt rüxrnor*e

cffiE DEscR'çio o r iúcÀ
2Og2 - Sociêderle ErD.?sárie LimiHa

ü

LOGRÀDOURO

R BFTGADEIRO ARTHUR CARLOS PERALTA

CEP

E3.02SãX)
BÀIRFO/DISTRITO

B JESUS sÂo JosE tx)s PtNHAts

NÚMERO

zn
colrPtEraENÍo
SALA I'5

ÊxoEREçO ELEfRÔírrcO
FABFüCtOao35CHOÍrAtLC(X

PR

TELEFONE
(,rí ) 33474768

OATA OA SM]ÁÇÀO CTDÁSTRAL

27t11t2@6

SITUAÇÃO ESPECIÀL OATA DA STTUÂÇÁO ESPECIAL

4l A diqensa de alveÉs e liençs é d eno do enpt*n&4oÍ que aén* aos ,egurs,íos co,slanliÊs na Res{luçáo CGSIM n" 51, de 11 de
)nho de 2019, ou da legislaçÁo ptfrda encaninhada ao ÔGS/M pelos enles í€derat !ós náo ter,do ê Receia Fedeíal quahuer
Ewnebílida* quanto ás al,vdades d,spersadas

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 231051202O às 17 i28i57 (dala e hora de BÍasília). Página. U2

oÊ F{scRt
08.469,11t4J004rí -31,
XATRE

co PRovaNTE DE TNSCFIçÃO E DE STTUAÇÃO
DASTRAL

27t11Í2006

CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA
NOE EIPRESARIAL

ENTE FEDERATNo RESPoNSÁVÉL (EFR]

ATIVA

SÍTUÁ

2t2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

OE

OE.,a59,alr,l{,0oí-30
TATRU

CO PROVANTE DE IN§CRIçÃO E DE STTUAÇÃO
CAOASTRAL

ntllnanG

NOTf, ETPRESÁRIÂL
CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA

ENTE FEO€RÁTIVO VEL (EFR)

ATIVA

ÍÍuLo oo EsTABEt.EctMEl{ro iNorrÊ o€ FÁúrÀsrÀ)

DEXAIS

PR

E OESC
tas.a2-í{rí - Reprs6enttntss conÉrciriB e aggnbs do conÉÍcio da ítotockl€G ê motonetas, paça3 e acossó,ios
(Dbp.rlsadá ')

E OESC DAS ÀTMOÁDÊS EC sEct {oÁRtÁs
/aí.íG7{x) - lncoípor-rçáo d. efiÉÉídirrítc iÍrúUfiárioc
,(l.20flí - Sêrvi,G do m.rEbnçao e Íêp.rasáo nEcárrkã do yêGulo6 úto.iotorr. (Dbpon .d. r)
,fs-ãXr{r2 . SêívbG de bílDnr.g.m o.r tunibÍia ê ÍinüIr. do veiculc .utúlotofEa (DÊFos.d. ')
,4520{}{13 - Sôryiçc dô ttEnut iEáo ê rlFrâção *tsk & yeír:ülc .rio.[oto.es (Dêp€r€.da ']
4t.i'0-{}{a - Scíviçc do alirh.ÍÉíto e bltncettlento & veículo. .uao.rotoí€s (Dispnsaaa 'l
1l5.íl-7{13 - Co.rúrcio. v.rEio d. P.ç- e.c.s§.irio6 ír@c P.]! vlicdc autqndoíEs (Oi!pons.d. '}
45.30-7.{}1 . CoíÉrEio a vdsio do Fç.. e rcessririE r|! dG p.Í! vsicdÉ auto.notDrÉ (Oispen .da ')
/46,í92{X! - ReÊ€seítânb! coarEíciab ê âgêíÍ06 do corúrEio do ítÉrcadoaiis eír goral íráo €lpecúlirado (Dbperlsada
')
47.5í -2{rl - CoíÉício va,eibta 6Fci.lizado de €quip.moítG e súÍriÍllentG do inÍomÉlic. (Dbp.ÍÉarr. ')
5229{Xr2 - S€ÍvEc de ,sboquo do yokulc
62023{10 - D€sêflolviti.nto o lboncbnÉnto dê p.ogr.ria dg cornÍxttador crJ3tofrizáveb (Dbpeir.d. ')
ôí,63-840 - Outas soci.d.dÉ d. pârthip.çáo, excato holdiíg.
66.134-{,0 - AdmiÍiiâEaçáo do caítõ6 dê cúdito
ô6.19-3{2 . Co.rrspood.ot . rr. inrtihlbóG fn rEirÉ
6r6.'t9-345 - Operadorõ de c..tó6 do dóhto
66.í899 - Gitrc âtivkLdsr .rÃilhrÉ dc r.íviçq fin nc.irÉ Ílào esp*ificadã5 .nb.lrímíitD
6â2+l{X, - Affiad€ arEiüarE dG s.grt6, da plêvidôncA compaêIÉriar ê dc pLíG de !.úd. não .spêcifcádas
ânta.iormeítê
7O.2O{-{X, - Ativid.dcs dê coi.ultoíi. om ge! áo empGari.l erc€to corBrdto.b tÉcnica €p.cificâ (Dilponsada')
7{9O-t{X - Ali\rüâd€s & intâÍÍÉdi.çao ê Têíciam.nlo dê s.íyiqc e ÍEg{ici.rs em gs..t orc.to imotÍlÉrioô
(DbDeÍts*')
Z-lí{{X} - Locaçiáo de automóyeia aolt| condutoa

c E

2Oô2 - Sock rf.{fo Emp.úâáÍia Limit d.

LOGRÂOOIJRO

R BSIGAOEIRO ARTHUR CÁRLOS PERALTA
COIPLEMENTO
SALA O5

cÊP
t3.025-200

BAIRF O/DISTRíÍO

Bfl JESUS
MUÍ{rciFio
SAO JOSE DO§ PIXHAIS

ENoEREÇo ELEÍRôNlco
FABFtCtOao3SOHOrrAILCfl

DATA oa sÍruÁÇÁo c^oasrRÂr
nt11ti2006

TELEFONE

(,at) 33t7476t

277

voÍrvo DE srruaç-Ão cÂDÂsrFÁr

oaTA oa sÍruÁÇÀo EsPEctÁr

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 23/05/2020 às í7:28:57 (data e hora de Brasília). Página:112
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CERTIDÀO NBGiÀTIVÀ DB DBBITOS TR.ÀBÀI,.IIISTÀS

Nome: CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPIT: 0 8 . 4 6 9 . 4 0 4 / 0 0 0I - 3 0

Certidão n": 7 52599 20
Expedi ç ã
Validade
de sua e

o
)i

180
08:57:19

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que CÀRLETTO GESTÀO DE FROTÀS LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscriLo (a) no CNPJ Sob o n"

O I . 4 6 9 . 4 O 4 / O 0 0 1 - 3 O , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certrdáo emrtada com -base no art.. 642-A da ConsolrdaÇáo das Lers do
Trabalho, acrescenLado pela Lei n' L2.44O, de 7 de julho de 2011, e
na Resol,uÇão Administrativa n' L470 /20]], do Tribunal Superior do
1'ra.baIho, de 24 cte agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-j-zados atê 2 (dois) dias
anterrores à data da sua expedrÇáo.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus es tsabelecimentos , agências ou filiais.
A ace]-taÇáo desta cerEr-dào condr-cr-ona-se à veratacaçáo de sua
autenEicidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certrdao ematlda gratultamente.

rNPORüÀÇÃO rríPORTÀ!(rE
Do Banco Nacronal de Devedores Trabalhrstas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecrdas em sentença conclenató11a t.ransitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhtmentos determlnados em -[er; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Púbfico do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia -

9 / 2020 -2'1 /
2020,

eda çao .
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coNsELHO FEDERAL DE ADMTNTSTRAçÂO

coNSELHO REGTONAT DE ADMTNTSTRAçÃO DO PARANÁ

CERTIDAO No í39/2020

Certificamos a quem possa interessar que a empresa GARLETTO GESTAO DE

FROTAS LTDA, CNPJ no 08.469.404/0001-30 com sede na AV PRES ARTHUR DA S

BERNARDES, NO 286 - PORTÃO . CURITIBA. PR - CEP: 8O32O3OO, ENCONtTA-SE

registrada neste CRA-PR, sob no 03138, tendo como Responsável(is) Tecnico(s):

ANDREIA PERES DA SILVA 20-17293

Estando (os) em dia para com suas obrigações perante o CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ, podendo portanto, gozar de todas as prerrogativas que

a Lei no 4 769/65, alterada pela Lei no 8.873/94 regulamentada pelo Decreto no

61.934/67 lhes confere.

Certidão válida 1t12t2020.

Curitiba, 03 de abril de 2O2O.

A autenticidade do documento pode ser coÍÍerida no site ê númêro de controle
abaixo:

l-:.-: !!: ar.!lp!:=r. re::t' :É" Lrro. :i i- it ao \,: aarroa..i.e':o:
48ê3'l ê3a-3ff3-47í ê8b'12-í 08í 02eacÍsc

Ruê Cei Du,cidro, 1565 -Âguà VeÍdê - CEP 80.25Gtoo- Cur[LbalPR Fonê (41)331i.5555
crô-or@<rà-oí org br / vr!r!, crà-or.oÍe br

EI
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CONSELHO FEOERÂL DE AOMINISTRÂçÂO

coNSELHo REGToNAL DE ADMTNTSTRAÇÃo oo penaruÁ

GERTIDÂO No í9712020

Certmcamos a quem possa interessar, que o(a) ADMINISTRADOR ANDREIA PERES DA

SILVA, encontra-se registrado(a) neste CRA-PR sob o no 20-17293, estando em dia com suas

obrigações perante o Conselho Regional de Administraçáo do Paraná, podendo portanto, gozar

de todas as prenogativas que a Lei no 4-769/65, alterada pela Lei no 8.873/94 e regulamentada

pelo Decreto no 61 .934/67 lhes coníere.

CeÉidão válida alé 31 1121202O.

Curitiba/PR, 03 de abril de 2O2O

A aúenticidade do documento pode ser conÍerida no site e número de controle
abaixo:

a.a ,'. r'o.r , : ii !r,rp . r,r '.: r..:t aa) ... a.i'lai Ê .!,.

el 1b52tl-n acldl e-ba5e-í 477Tbbbddbí

Ru.Cêl 0u cióo, 1565 - a8ua vcídê - CEp 80 25Grm- Curí,b./eÂ fooÊ Í41133ii-5555
.tà-çtP..a-pt ot! o' i n rw íê p' .ÍE br

f:,
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DEcr-ARAçÃo euANTo Ao cuMpRrMENTo Às uonues REtÁTrvAs oo r*ororÁ86
DO MENOR (ART.7e, tNC. XXX|!! DA CF)

À pnrrrnunq MUNrcrpAr DE NovÂ sANTA gÁnsaRA/pn

Pregão Presencial Ng 9/2020

Prezados Senhores:

A empresa CARLETÍO GESTÃO fnOflS LTDA., inscrita no CNPJ n" 08.469.4(X/0001-30, lnscrição Estadual

n" 90835971-24, Inscrição Municipal n" 83308, estabelecida na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277; sala 05

- bairro Bom Jesus - São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.025-20O; por intermedio da sua procuradora a Sra. Jécica

Dandara Cristina Ferreira, portadora do R.G: n" 10.184.9!19€ SSP/PR e do CPF n" 063.189.84nU, DECIâRA,

para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ne

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na

condição de aprendiz.

São José dos Pinhais, 24 de maio de 2020

T

U Carlêtto Gestão de Frotas
Procuradora: Jérice Dandâra Gistine FcÍreira - Anâliste de licitações

R.G: n" 10.1t4.!!ÍXl',6 SSP/PR e CPF n" 06!l.1E9.ttÍl-12

n

:

:

l
i
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DECTARAçÃO DE IDONEIDADí 1G?

À pnrrrruRn MuÍrrcrpAl DE NovA sANTA eÁnelRÂ/pn

Pretão Presencial Ne 9/2020

Prezados Senhores:

A empresa CARLETTO GESTÃO FROTAS LTDA., inscrita no CNPJ n" 08.469.404/0001-30, lnscrição Estadual

n" 9083597 L-24. lnscrição Municipal n" 83308, estabelecida na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277; sala 05

- bairro Bom Jesus - São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.025-200; por intermédio da sua procuradora a Sra. Jécica

Dandara Cristina Ferreira, portadora do R.G: n" 10.184.99Ír-6 SSP/PR e do CPF n' 063.189.88$12, DECI-ARA, sob

pena da lei, que na qualidade de preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial Ns

9/2O2O, inslaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente-

São José dos Pinhais, 24 de maio de 2020.

LOCJu-C-a J)r li 
^ -.oI crrt"tto Gestão de Frotas

Proruradora: Jécica Dandara Cristina Ferreira - Anâlista de licitações
R.G: n" 10.184.9996 SSP/PR e CPF n" 063.189.889-12
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orcunaçÃo DE FATos tMPEDrnvos

À pRrrrnuna MUNrcrpAr DE NovA SAHTA sÁnenRA/pn

Pregão Presencial Nc 9/2020

Prezados Senhores:

A empresa CARTETTO CfSfÃO FROTAS LTDA., inscrita no CNPJ n" O8.469.aO41O001-30, lnscrição Estadual

n" 90835971-24, lnscrição Municipal n" 83308, estabelecida na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277i sala 05

- bairro Bom Jesus - São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.025-20O; por intermédio da sua procuradora a Sra. Jécica

Dandara Cristina Ferreira, portadora do R.G: n" 10.184.9:19{ SSP/PR e do CPF n" 063.189.889-12, DECIÁRA, na

qualidade de PROPONENTE da Llcitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na

modalidade Pregão Presencial Ns 9/2020, sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente

impeditivo de habilitar-nos para a presente licitação.

São José dos Pinhais, 24 de maio de 2O2O

LO CtrGC-a_ ).iJ\-t- l\a.
f, C"rt"tto Gestão de Frotas

Procuradora: Jécica Dandara Cristina FerÍeira - Analista de licitações
R.G: n" 10.184.9Í86 SSP/PR e CPF n" 063.189.88S12
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168orcunaçÃo oe ruÃo PARENTESco

À pnerrrruna nnuNrcrpAr DE rova sanm gÁRBARA/pR

Pretão Presencial Ne 9/2020

Prezados Senhores:

A empresa CARLETrO efsfÃO FROTAS LTDA., inscrita no CNPJ n' O8.469.40410001-30, lnscrição Estadual

n" 90835971-24, lnscrição Municipal n" 83308, estabelecida na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277; sala 05

- bairro Bom Jesus - São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.025-200; por intermédio da sua procuradora a Sra. Jécica

Dandara Cristina Ferreira, portadora do R.G: n" 10.1E4.E 9-6 SSP/PR e do CPF n" 053.189.889-12, DECIÁRA,

para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial Ne 9/2020, da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer se.lam de cargo em confiança ou

estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de

Finanças, Compras e Licitaçôes do Município de Nova Santa Bárbara.

São José dos Pinhais, 24 de maio de 2020

-r--O-
cãrletto Gestão de trotas

Procuradora: Jécica Dandara CÍistina Ferreira - Analista de lícitações
R.G: n" 10.184.99$,6 SSP/PR e CPF n'063.1E9.E89-12
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-MCTransr--E-'

T O DE CAPACIDADE TEC I

Atestamos parâ os devidos fins, que a empresa Carletto Gestão de Frotas LTDA, com
endereço à Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta" 277 - Sala 05 Bairro Bom Jesus, município de São
José dos Pinhais / PR - CEP 83.025-200, inscrita no CNPJ n' 08.469.40410001-30 Insc. Estadual n"
90835971-24 lnsc. Municipal n' 83308, na categoria de prestadora de sen'iços de gerenciamento
inlbrmatizado da manutenção de veiculos automotivos, prestou serviços a Empresa Municipal de
Planejamento. Gestão. Educação. Transporte e Trânsito de Montes Claros - Mc Trans. inscrita no C\PJ
n" 05.097 .94610001-3 i. com endereço à PC Presidente Tancredo Neves. Bairro Canelas. município de
Vontes Claros / MG - CEP 39402-595. Telefone (38) 3212-0350. e-mail
rnanutencaomctransí0rgmail.com Sr Rogério Veloso Silva eonforme especificado abaixo, no periodo de

-/Natureza dos Serviços Prestados: PR-ESTAÇÀO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DÁ
MANUTENÇÃO DE VEÍCULoS AL'TOMoTIVoS, por meio, da implantação de sistema
informatizado com fomecimento de manutenção em rede especializada de servíços.

No CONTRÂTO| 16t2020
Vigência: l2 meses
Valor ParciaUGlobal: RS 70.000,00

Quantidade de veículos e Máquinas: 33

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em otdem, executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prítzo pactuado, e até a presente data não constam em
nossos registros- fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Montes Claros, 29 de abril de 2020

M NS
Rogerio Veloso Silva

CPF: 598.490.02G20
5i irvrco DrsÍPTIAL D0 uMEAiA
rrLrrbrrE: (.r)30Í5-0234 ilr
F. rrââc F.'rêk'á da Cruz, a11t. CúiüD+PR

I ooES€rrE ForocÔlPra É Rt pcúrJcÀô f Er
no CV1(uút{'^ taRÊsEftrrm {ísrt Clrtlt o

i. : -" arr.,:rÊt
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Empresã Municipal de Planejamento, Ggstiio q Educação êm Trânsito e TianspoÊes de Montês Claro§ - MCTians.
Praç3 P.esrdente Tancredo Neves. 9n - Termrnal Rodcvráno - Caneles ' Monres ClarosrMc - CEP 39 402-595 - vvt/vw mctÍansonlinê côm br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 16/2020-MCTRANS

"CONTRATAçÃO DE EI/,PRESA PARA PRESTAçÃO DE SERY'ÇOS DE
ADMINISTRAçAO, GERENCIAMENTO E CONTRôLE DA ilANÚTENçÀO
PREWNTTVA E CORRE_T|VA, FORNEC|ITENTO DE aEçAS, ÁCESSóR OS
oRtGtNAts DE REqOSIçÃO, COH IMqLANTAçÁO E OpEiAçÁO DE STSTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÂO DE FROTA, POR MEIO DE
INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS,
MEDTANTÉ A UT'LLAçÁO DE SrSrE[íÁ TNFORMATTZADO E DE RECURSOS
TECNOLÓGICOS PARA ATENDER A FROTA AUTOMOTIVA DA MCTRANS"

PREGÃO PRESENCIAL N' O/U2O2O

;,Êif,'ff8iláf.hgl:
flf;;.\.'.:,),or.rcr,urrro

n
,

:r
No

+Y
:
oa

q
0.
é

(J

o
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e

A Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação em
TÉnsito e TranspoÉes de Montes Claros - MCTrans, Empresa
Pública Municipal situada na PraÇa Presidente Tancredo Neves, sem
número, Terminal Rodoviário, Bairro Canelas, Montes Claros, MG, CEP
39.402-595, inscrita no CNPJ sob o n." 05.097.946/0001-31 , neste ato
representiada por seu Presidente, Sr. José Wilson Ferreira Guimarães,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CARLETTO
GESTÃO FROTAS LTDA, estabelecida na AV: Presidente Arthur da
Silva Bernardes 286 - Bairro Santa Quitéria - Curitiba/PR CEP
80.320.300, inscrita no CNPJ sob o n.o 08.469.404/000'l-30, nestê ato
representada pelo Sr. Felipe Gloor Carletto , inscrito (a) no CPF sob o
n."076.079.059-01 doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente Contrato, sendo o referido regido pelas normas da Lei Federal
n" 10.52O1O2, do Decreto Municipal no 2.1111O5, e subsidiariamente, pela
Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIiIEIRÂ. DA VINCULAçÃO E DO GERENCIAMENTO

í.1 - O presente Contrato está vinculado aos termos do Processo Licitatório n.o 1012020,
ao Pregáo Presencial n.o 0412020 e à proposta da CONTRATADA.

í.2 - O setor competente para receber, @nferir e fiscalizar o objeto deste Contrato será o
solicitante e o responsável técnico, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal no

8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto deste Contrato é a CONTRATAçAO DE ENPRESA PARA PRESTAçAO DE
sERVtços _DE ADlttNtsTRAçÂO, GERENCIAMENIo E coNTRoLE DA
TTANUTÊNçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, FORNECIITENTO DE PEÇAS,
ÁcEssóR os oRtGtNAts DE REPostçÀo, cow TMPLANTAçAO E OPERAçÃO DE
S'SIE'I'Á INFORMATIZADO E INTEGRADO PARÀ GESTÁO DE FROTA, POR ME'O
DE INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS,
MEDIANTE A UTIL'ZAW DE S'STEÊíÁ INFORTIATIADO E DE RECURSOS

Emprcsa MuniciPrl de Pl.nêiamento' Gê3Éo . Educrçáo êm Trânsiio e TransPorE de ilontês claros
Praê PÉsiderne Tartc;edo tav... gN - Ten:rirEl Fodoüário - C€Éles . Montes Chrosruc - CEP: §.4O2-S95. www.Ítcf.ílsônlinê óF br
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MCTrans::

TZCXOIôGICOS PAR,A ATENDER A FR?TA AUT1IT1TIVA DA M?TRANS., conforme
especificaÉo abaixo:

ITENS

PerceÍrtual de
DescontoItem Descrição

rêstaÉo de sêrviço de manulençâo gera

Valor do
d6coÍüo em

R3

Valor Total
com

Percêntuâl de
Descontonaxa

0

02 reventiva e conetiva da Írota dê veículo
a McTrans

Os preços contratados náo sofreráo alteraçôes, salvo as hipó
do inciso ll, do artigo 65, da Lei Federal no 8.666/93.

VALOR TOTAL COM A TAXA DE AOMINISTRAçÃO 58.100,00

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREçO E VALOR GLOBAL:

3.1 - O valor total deste Contrato é de R$ 58.100,00 (cinqüenta e oito mil e cem reais),
conforme discriminado acima.

3.2 - Nos preços contratados já estâo inclusos todos os impostos, taxas e frelPdlhEo 
3,E 0 sELo 0€

cLÁusuLA euARrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA llffXtllY:trtfi.1ffi,i;
ETIRICiT À ;ülE

Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes deste Contrato
correrão por conta de recursos oriundos do Contrato de Ges
e o município de Montes Claros.

CLÁUSULA QUINTA. DO REÀJUSTAMENTO:
N D^TÀ

Valor do
alescoÍÍo/tax

aemR$

0rsÍRrT^r 00 urr8A
TELE oNE: (a1) 3015-0234

CUR

Valor Total
com

Pêrcentual de
Deaconto/taxa

ti
R.lzâac Foíoka dE Ctuz, allE . Grnià+PR

a pRtst\n Forocôpr^ Ê qfsqooljclo flE.
0O gocUirtENT^ reeESErr^m rv1SrE CiRrfiO

es
ITIBÀ
pre 2.3

VISIa 'd",
FE vsxY - oTARIo

YÁ,RÁ RÁfiÉU R00R GI,ES 8&04RqJ 8rSÍ0S

CLÁUSULA SEXTA. DO PRAZO DO CONTRATO: ESCNEVENÍE

O prazo de vigência do Contrato seÉ de 12 (doze) meses, contados a partir da daE de
sua assinatura, havendo necessidade e interesse da MCTrans, que deveráo ser
devidamente justificados, o prazo de vigência poderá ser pronogado, mediante acordo
entre as partes, até o limite previsto em lei.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES OA CONTRATADA:

admin áo

Valor
Estimado sem

a texa de

Fomecimênlo percelado dê peçes
automotivas originais novas, primeiro uso,
necessárias para manutênção da frota de
veÍculos da McTrans

R$ 50.000,00

RS 20.000,00

VALOR TOTAL ESTITI|ADO RS 70.000,00

DescrlçãoItem

Valor
Estlmado sem

a taxa de
admlnlstração

PercêÍrtual de
Desconto/tara

-17 o/o -RS1í.900,00axa dê AdministraÉoUJ I
I

R§ 70.000,00

Empr€r. Municiprl dê Phnei.mento, GÉtão ê Educrçlo êm Tánsito e Tt?Ír.PoíÊ d. Montâ3 Clâros
fnça eresOcnte tarrie<o llev€5, S/N . T.Ímiriâl Rodoüáno ' CarÉle6 - ironle. CbrcGÂfG - CEP- 39.4@66 - súrY.mcbelEordiile.coi..or
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7.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a vigência do Contrato, em
compatibilidacÍe com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçoes de habilitaçác
e qualiÍicaçáo exlgidas na licítaÉo, devendo comunicar, imediatamente, quaiquer.
elteraÇáo que possa comprometer a manutenção do Contrato.

7.2 - A CONTRATADA obriga-se a não fornecer a mercadoria, objeto deste Contrato, fora
dos padrÕes estiabelecidos no Edital e no Contrato.

7.3 - Correm por conta da CONTRATADA todas as despesas e responsabilidades
perante as leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de acidentes de trabalho decorrentes
das relações empregatícias da mesma, assim como todos os impo
Contrato.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE:

ÂvtÇo Drs
!EFONE:
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-\. 8.'1 - Atestar nas notias fiscais/Íaturas a efetiva entrega do objeto des

8.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso; u n00R/0u6s 8&0ÁPou 8{s los
ÉSCREVEHIE

8.3 - Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informaÉo por esta solicitada, necessária
à perfeita execução do Contrato;

8.4 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota
Fiscal no setor competente;

8.5 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicaÉo de qualquer..nÇ?or,r,nao 
o,r€ o sEro o€

cLÁusuLA NoNA - Do PAGAMENTo i{li'Il1',:i;ilffi}â
i \Í-.a.r.. - i,r i .:

9.í - A medição das quantidades dos insumos fornecidos e dos respectivos valores a
serem pagos pela CONTRATANTE ocorrerá de forma mensal, a contar do io (primeiro) ao
último dia de cada mês.

9.2 No término de cada mês, a CONTRATADA deverá enviar à Contratante a nota fiscai
de peças e serviços, para controle e conferência da quantidade dos serviços prestados.

9.2. í - Após recebidos os documentos referidos no subitem anterior, a Contratante
procederá à conferencia das quantidades informadas e emitirá o Bolêtim de Mediçáo,
autorizando o pagamento.

9.3 - O pagamento deconente da concretizaçáo do objeto desta licitação será efetuado
mensalmente pela tesouraria, no mês subsequentê ao do fornecimento, em até 05 (cinco)
dias úteis após o recebimento do Boletim de Mediçáo acompanhado da Nota Fiscal no
setor competente.

9.4 - Pa'a a eÍetivação de todos os pagamentos deveráo ser apresentados, juntamente
com a nota fiscal, as Certidóes Negatívas de Débito junto a JustiÇa do Trabalho, a
Fazenda Federal, Estadual e Municipal e o Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.

EmpÍêsa Municipal dê Planêjamênto, GêsÉo e Educação em TÉnsilo e Tran§porie (h ilontês Claros
P|EF Prêidêõte Tancr€do Nêveê, S/N - TemirÊl Rodoüário - CarEIas - l/hntes ClaÍDsrrc - CEP: 3.,«2-ES - rYw.mctansoriine com bÍ





iVICTrans:::
9.5 - Em câso de irregularidade na emissão da nota fiscal e das certidõês que comprovam
a regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir de suas
reapresentações, desde que devidamente regularizadas.

íO . DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E LOCÀS DE ENTREGA DO OBJETO DA
LrcrrAÇÃo:

1 0.1 - O setor competente para conferir e fiscalizar o objeto do Edital será o solicitante e o
responsável técnico, observados os artigos 73 a76 da Lei Federal no 8.666/93.

10.2 - O fomecimento do objeto do Edital será requisitado CONFORME A DEMANDA
DA CONTRATANTE, por meio de inclusão Ordem de seryiço no sistema.

1C.3 - A Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educaçáo em Trânsito e
Transportes de Montes Claros - MCTrans, reserva-se o direito de não receber a
mercadoria em desacordo com o previsto neste Contrato, podendo cancelar o certame e
aplicar o disposto no aÉ..24, inciso Xl da Lei Fedêral no 8.666/93.

í 0.4 - As quantidades totais inÍormadas no Edital e seus anexos sáo estimadas, portanto,
a CONTRATANTE poderá alteÉ-las, de acordo com as suas necessidades e/ou
conveniência, mediante Termo Aditivo, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da
Lei Federal no 8.666/93, sem que isto implique em alteração dos preços unitários
contratiados, bem como, nâo ficando a CONTRATANTE obrigada a requisitar a
quantidade total licitada.

íí . DAS SANçÔES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

'1 í . í - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a AdministraÇáo poderá, garantida
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades:

11.1 .1 - Advertência por escrito;

11.1 .2 - Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigaÉo assumida, poderá ser
aplicada à CONTRATADA as sançóes previstas no art. 87 da Lei Federal &,â0ê&hçgtto ot
prejuízo da responsabilização civil e penal cabÍveis; ÀljíENTrna0f Fc' ArrxrDo Nr

tX,Í[u i,]r , 'iO tl,drrlFnÍo

11.1.3 - Suspensáo temporária do direito de participar em Licita
licitante, por um prazo de até 05 (cinco) anos, conforme art
10.520t02,

alJ' i " 23Ê520
tNúz sb,Huctlo

1?3

20

ysxY. ríoTlRo

lI hy
i

-- 'râ. r.-!ira dz Cru4 1. t. OÍtb+pR, -.c....r FOroCôP|^ É REPCOoUCIO FtE_. . rr.rF^ ..'q,ryrtl.m {. stÊ c^ÂTôto

11 .1 .4 - Rescisáo do termo de Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. PENALIDADES
, r"r.' rrrr[u p0Rl6if,s ER DrRq./ &15

12.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições pre
Contrato, a Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e EducaÉo em Trânsito e
Transportes de Montes Claros - MCTrans, poderá aplicar à CONTRATADA as sanções
previstas no art.87, da Lei Federal no 8.666/93, sem prejuízo da responsabilizaçáo civil e
penal cabíveis.

12.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:

EmpE3a Municip.l de Phnêiarnênto, Gê3Éo ê Educâgão êm Trânsito o Transporc tb Montêa Claros
PlÊ â Pruâilêrúe TarEÍ€do tlêv€., SrN - TêrmirEl Rodoüário - Caírlú - hr!ê6 CtsrE/UG - CEP: 39.4@§S5 - rww.ÍnctserÉonline.óm br
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- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de
do Contrato;
- 10% (dez por cênto) sobre o valor do Contrato, no c.rso de atraso

dias, com o conseqüente cancelamento do Confato;
- 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no cÉlso
injusüficadamente, desistir do mesmo.

SERvrÇo orSÍRrÍAt oo UMBAR^
TELEFONE: (41) 30í 5-0234 i3r
R.lzeác F€d.irâ da C^r:,411t ' O,ltúe-PR
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perior a 30 (trinta)

da CONTRATADA,

't2.2.1 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será
descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Se os valores náo forem
suficientes, a diferenÇa deverá ser paga pela CONTRATADA, no prazo máximo de 0ú2

(três) dias úteis a contar da aplicaÉo da sanÉo.

12.2.2 - As multas náo são compensatórias e náo excluem as perdas e danos resultantes

12.3 - Caso a CONTRATADA náo possa cumprir os prazos estipulados para a entrega,
total ou parcial, dos itens solicitados, deverá apresentiar justificativa por escrito.
devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou
imprevisÍvel, estranho à vontade das partes, que altere fundamentadamente as condiÉes
do Contrato; e de impedimento de sua execuçâo por fato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administraçáo, em documento contemporâneo à sua ocorrência.

12.4 - A solicitaçáo de prorrogaÉo, contendo o novo prazo para a entrega dos objetos
solicitados, deverá ser encaminhada à CONTRATANTE, até o vêncimento do prazo de
prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitaçáo.

"!2.5 - Vencido o prElzo proposto sem a entrega do objeto, total ou parcialmente, a
CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA comunicando-lhe a data-limite para a
regularizaçáo de sua execução. A partir dessa data considerar-se-á inadimplência, sendc-
lhe aplicâda à sanção de que trata o subitem 12.2 deste item.

12.6 - A aplicaÉo de multas, bem como a rescisáo do Contrato, não impedem que a
CONTRATANTE aplique à CONTRATAOA faltosa as demais sanÉes previstas no art. 87
da Lei 8.666i93 (advertência, suspensáo temporária ou declaraçáo de inidoneidade).

12.7 - A aplicaÉo de quaisquer das sançôes relacionadas neste instrumênto será
precedida de regular processo administrativo, mediante o qual se garantirá o contraditório
e a ampla defesa.

12.8 - O prêsente Contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência cu
subcontratação, sem autorizaçáo da CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicaÉo
de sanÉo, inclusive rescisáo.

13 - DAS COND|ÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

í3.í - O setor competente para conferir e fiscalizar o objeto do Edital será o solicitante e o
responsável técnico, observados os artigos 73 a76 da Lei Federal no 8.666/93.

13.2- O fomecimento do objeto do Edital será requisitado CONFORME A DEMANDA
DA CONTRATANTE, por meio de inclusão Ordem de serviço no sistema'

\
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13.3 - Por ocasiáo da entrega, a CONTRATADA deverá
comprovante, a data, o nome, o cargo, assinatura e o número do
servidor responsável pelo recebimento.

HOTÀq13

úIêúGú4m) doi?or/ ss ros
ESCREVEIIÍE

13.4 - Constatadas inegularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:

'1 3.3.í - Se disser respeito à especificaçáo, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando
sua substituiÉo ou rescindindo a contrataçáo, sem prejuÍzo das penalidades cabÍveis;

'13.3.1.í - Na hipótese de substituiçáo, a CONTRATADA deverá Íazê-la em conformidade
com a indicaÉo da Administraçáo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados.

13.3.2 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementaÉo ou rescindir a contrataÉo, sem prejuízo das penalidades cabÍveis;

13.4 - O recebimento provisório ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade cja
CONTRÂTADA pela perfeita execuÇáo do Contrato (AutorizaÉo de Fornecimento).
ficando esta obrigada a substituir, no todo ou em parte, o seu objeto, se a qualquer tempo
forem verificados vícios, defeitos ou incone@es.

í4 - DA CONTRATAÇÃO:

14.1 - A contrataÉo decorrentê desta LicitaÉo seÉ formalizada mediante assinatura de
Contrato e emissáo de AutorizaÉo de Fornecimento.

14.1 .1 - Se na ocasião da formalizaçáo do Contrato as certidões de regularidade de débito
da Adjudicatária perante a JustiÇa do Trabalho, a Fazenda Federal, Estadual e Municipai,
e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de
validade vencidos, o órgáo licitante verificará a situaÉo poÍ meio eletrÔnico hábil de
informações, certificando nos autos do processo a regularidade ê anexando documentos
passíveis de obtenÉo por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

14.1.2 - Se náo for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a
adjudicatária seÉ notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a situaçáo
de regularidade de que trata o subitem I 4.1 .1 deste item 14, mediante a apresentação
das certidoes respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação
não se realizar.

14.2 - A adjudicatária deveÉ, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da
convocação, comparecer à Emprêsa Municipal de Planejamento, Gestâo e
Educação em Trânsito e Transportes de Montes Claros - MCTrans para assinatura
do Contrato, sob pena de perder o direito à contratação, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis.

14.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua Proposta,
náo apresentar situaÉo regular conforme trata o subitem '14.1.'l ou se recusar a assinar o
Contrato, será convocada outra licitrante na ordem de classificaÇão das ofertas, e assim
sucessivamente.

EmpÍ€sa Municipal dê Plenejâmênto, Ges6o e Educação êm Trânsito e Transport! de Monlâs Claros
Pr.ç. Pr-it |n. T.É€do r,Lv-- 9N . T.lmi.El Rod@Édo - Crn la. - ll/bni6 Cj.rú^lc - cE-P: 3e.4ap595 . wwv.mltr ÉriiÉ.éfr b.
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í 4.4 - No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá apresentar Aivará cie
Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no art. 78, da Lei Federa
no 8.666/93, observado o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legai.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS E ADITAMENTOS

Os casos omissos e aditamentos contratuais, acaso necessários, serão regidos peias
normas da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações, e segundo os princÍpios gerais do
Direito Administrativo e, subsidiariamente, do Direito Privado, sempre em benefício do
interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo:

As partes, de comum acordo, elêgem o Foro da Comarca de Montes Claros-MG. para
dirimir toda e qualquer questão oriunda deste Contrato.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Montes Claros - MG, marÇo de 202016.P
,.. ] t;;,i

Fe pe Gloor Carletto
CARLETTO GESTAO FROTAS LTDA

TESTEMUNHAS:

Nomê:
CPF:

J on Feneira GuÍmarães
MCTrans

Nome:
CPF: -:..'" -

DESPACHO: Confato devidamente examinado e aprovado pelo Departamento Jurídico
da MCTrans, em obediência ao parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações

RObENê ampos Corrêa
oAB - MG 1001411
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nnpúrnca FEDERÀTIvÀ Do BRÀsrL
ESTADo Do panaNÁ

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA
FoRo REGToNAL »n sÃo JosÉ »os pINHArs

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

r de distribuiçáo de Pedidos de FALÊNoIA, coNcoRDATAS, BECUPERAÇÃo JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juízo), nos termos da Lei 1 1 .101/2005 sob minha guarda neste cartório, veriÍi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte

CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA

CNPJ 08.469.40410001-30, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Joao Angelo Cordeiro - EdiÍicio do Forum - Cêntío

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR . 83OOS57O

],ttu,

TITULAB
LUIZ EHNANI SETIM

JURATIENTADOS
SIMONE PEREIRA LAGE

ROSAURO AMAUBI NOGOCEKE

KELLEN CRISÍINA BUSCHMANN

ilfiIffiIffiIfltIIilU]UtHIH
SAO JOSE DOS PINHAI R, 22 de Abril de 2020

LUIZ ERNANI S

Assinado de forma digital poÍ LUIZ ERNANI

SETIM:05856666000160
Dados: 2020.04.23 0851J 5 -03'00'

ConloÍme íesoluçâo 213 de 2dl1/18 a csrpelência para g@sar e ju$aÍ passa a ser b Foa Cental
de Cuíítiba./Pr.

ffi|ll m



178

TERMO DE ENCERRAMENTO t
--: _ .i

PAGINA: 00023

Contém esre LIVRO DIÁRIO número OO3 (três), 00023 (vinte e três) Páginas
numeladas e1êtronicamente dc número 000Ci ao número CC023 e se destinou a

escrituraÇão dos IanÇanentcs das operaÇôes proprias do esr,abelecimento do
contribu.inte abaixo .identificado, referentes ôo periodo de O1/07/2A19 a 31/12/2A19
Estê livrô substitui/retifica o livro anterior.

Razáo Socaal:

EndêreÇo:

Baino:

;rdadei

Estado:

CEP:

Regrstro na Junta Comercial do Paraná

Datâ do Registro:

lnscriÉo Estadual:

C, N. P.J./C, P. F.:

Curitiba , 3í de Dezembro de 2019

CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA

RUA BRIGADEIRO ARTHUR CARLOS PERALTA,277

BOM JESUS

SAO JOSE DOS PINHAIS

PR

83.025.200

41205830211

2711112006

908.359.7124

08.469.404/0001-30

-(-).

ALISON ANDREI DA SILVA FURLANETO
TECNICO CONTABIL

CRC. PR-070277/O€ UF: PR

O rraeL,olqro oe 'rcrns

ó
FELIPE GLOOR CARLETTO

ADINIINISTRADOR
RG: 12.492.430-8

cPF.076.079.059-0í
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INDICE DE LIQUIOEZ CORRENTE

Ativo Crrculante

dêzêmbrc 19

Fórmula 1,5204
577 .304 62

Passrvo Crrculante 379 712,70

Fórmula 1,5320

INOICE DE LIQUIOEZ GERAL

Alivo CrÍculante + Rêalzatel a L. PGzo 1.442 338 83

Passivo Circulante + Passivo Náo CrÍculante s41.464.60

Fórmuia 2,1199
2.024 042,00

Passivo Circulante+ Passivo Nâo Ciículantê 941.164,60

SOLVENCIA GERAL

0,4651
Ativo Tolai 2.A24.U2 00

ENOIVIOAMENTO GERÂL

Capital de Terceiros 941 464,60

t.l

I
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ECsú. i d R



CARLETTO GESTÁO DE FROTAS LTDA
cNPJ 08.469.404/0001,30

Cordilheira Sistema Contábil

PÁGINA:
Data:
Hora:

20
31/12,201

1013.1x.80
ConsolrdaÉo: Empresa Grau: 5 Perlodo: 0'l /20'19 à íZ20tg

2.018 2.0r 9

RECÉITA OPERÁCIONAL BRUTA 3.859.289,0't 3.802.996 45
SERVICOS de MeÍcadonas

O lmposlos Direlos
3 859.289 01

r7't5 898 11t
3 802 996,45
(695.411,50)

RECEITA OPERÁCIONAL LIOUIDA . 3141.390,90- -3.107.564,95

cusTos 2.238.387,63 2.015.588.12
Custo de ÀIercadorias Vendidas 2 234.347 63 2.015 5AA 12

LUCRO BRUTO 905.003,27 1.091.996.83

DESPESAS OPERÁCIONAIS (951.709,,{6) (1.0o2.925,55)

Encargos sobre folha
Pío Labore
Ajuda de Custo
Água/Luz./G ás

Servigos tercelros
Seguros

,^ Malerial de Expediente
' Copa e Coznha

Íelofonia Fixa e Móvel
Viagens e Estádtas
Caftónos. CoÍebs e Taxas Aalministrativas
P|bliaclacle e Prapag anda
M an ut enç ào. ConservêÇáo /rsíê/áÇóes
Oulras Despesas
Depreciaçáo

(1ü.998,59)
(216 000,00)

(92.545,20)
(7.876,95)

(132.576,80)

G2.254.79)
(31.672 80)

(3.660,24)

123.7 43,C8)
(108 785,25)

(10 985,76)
(26.659,87)
(24 698,25)
(35 255,88)
(40 000 00)

(68 565,56)
(216 000,00)
(195 022 45)

(19 562.45)
(59.546.56)
(35 96s,87)
(48 652.45)
(65 232 3s)
(35.954,55)
(15 645.68)
(45.652,45)
(35 48s.78)
(6s 8s3.45)
(50 119,10)
(4s 666 85)

RECEIÍAS NÃO OPERACIONAIS 25.946,14 14.177,45
Receilê sobíe Aplicaçóês Financeircs
Jutos Recebdos

13.557,06
12.389,08

14.523 45

19.654.00

RESULTADO OPERACIONAL ANTES OAS OPERÂçOES FINANCEIRAS 120.7ôo,05) 123.24a,7 3

OESPESAS FINANCEIRAS 32.557,05 159.523 ,4 s)

Despesas ôárcár,as úversas 32 557 C5 (59 523 45)

LUCRO L OUIOO ANTES OA OISTRIBUI o
Gilmar Vrsrcati
Marcelo Luciano Batrstâ

11.791 00 63.725,28

o LÍouloo Do ExERcicto 11.797 00 63.725,28

I
FELI GLOOR CARLETTO
SÓcIo ADij]INISTRADOR

CPF: 076 079.059-01

REI DA SILVA FURLÁNETO
TECNICO CONTABIL

CRC: PR-070277/0.8 UF: PR
, 1 0 ÍA8ELI
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CARLETTO GESTÁO DE FROÍAS LÍOA PÁcrftc - 19

31t121201g
:10 13:12

CNPJ: 08 169.404/0001-30

CoídilheiÍa SbtemE Contábil

Balal}ço PatÍimonlal

Consolidâçâo: Emprêsà Gíau:5 -_ - Pêíodo:0Í2019à'12,20íg

de2embro 18 dezembío 19

PASSIVO 1.557.Ea7,16

583.297,04

35.698,01

2.O21.Oa2,ú

379.712,70

561.?5't,90

20.000,00

PASSIVO CIRCULAT.ITÉ

Obngâções Tnbúáíiâs
SeláÍios e Encargos a pegar

Pró Labore

EmprésBmos sócio
Bencos

Outras obÍigaçôes

583.297,0,1

545.659,02
16 887,87
13 250,15
7 500,00

379.112,70
364.558,04

6.S04,51

3 250,r5
5 000 00

Total do passlvo ciÍculante

|-ASSIVO NÁO CIRCULANTE

Erlglvel â longo prazo

20.000,00
'10.000,00

Total do passlvo nào clÍculante

PATRI[4ÔNIO LíOUIDO

5.690,0'1

35.698,01

e38.852.t I

1 o ÍÀBEL ailÁÍ.J ,i_ Sâ! j.)sé jos Flnh
c

581.751,90

1 .Oa2.677 /tO

Às

480 936,61

52 815,26

Capitâl social

Lucros / PrejuÍzos ac1Jmulados

Lucros / PÍejuízos do Exerclcio

20.000,00
907.055,11

11.797,00

100 000.00
918 852,11

63 725,28

JL (r,lltk-çL
iefrpe croon crnLerro
sócro ADMiNTSTRADoR

cPF 076.079 059-01

OA SILVA FURI-ANETO
TECNICO CONTABIL

CRC: PR{70277lO-8 UF PR

çÀo
OR GI

Em

0( I 2020

o
c

0ai SCB
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CÂRLÊÍTO GESTÁO OE FROTAS LTOA

CNPJr 08.469.401/0001-30
Coídilheire Siíema Contáb

Balençô Pâtrlmoniál
elcr!{

. Oâtai :
, 18

'31112n019' 11 44.31

Consolldaçáo: EmpÍesá Grâu: 5 Pêddoi O1|2O1S à 12Íml9

dezembro 18 dezembro 19

ATÍVO CIRCULANTE
Caixa

Bancos

Aplicações
Clientes a recebeí

Total do aüvo circulante

}. ./O NÃO CIRCULANTE

Computadores e Períêricos
Móveis e Equipamentos
Sofhrâíes e LJcerças

ÍerÍenos e lmóve§
(-) Dêprêcieção âcumulade

129.152,45
5 000,00

108.828,28

15 448,02

299 876.55

577.304,62
5.000,00

66.359,19
25 621,98

180 323,45

ATÍVÔ 1.557.817, t6

429_152,85

1.128.694,31

508.336,í9

622.358,r2

1.í 28.ô9,1,31

2.021.Oa2,OO

577.304.62

'Í .,í,{6.737,36

865.034,21Reállável a loDgo prazo

lR J aplicaçóes â recuperaÍ
Cliertes a receoer

tMoBrlzÂoo / TERRENoS / coNsrRUçóES

162 557,09

343 779,10

432 989,20
432 045,0r

13

450

95

25

-56

113,02

100 00

000 00

706 00

000 00

560,90

581.703,17

110 565,47

548 365.45

25.000,00
102.221 ,15

Totaldo âtivo náo claculante 1.,í{6.737,31

/;i
FELIPE GLOOR CARLETTO
sócto ADMrNrsrRAooR

CPF: 076 079 C59-01

N ANDR SILVA FURLANETO
CONTAEILNtco

cRc. PR-070277iO-6 UF. PR
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PÁGINA: ooool

TERMO DE ABERTURA

Contém este LI\IRo DIÁRIO número OO3 (três), OOO23 (vinte e três) Páginas
numeradas eletronicamente do número 00001 ao número 00023 e se Cestinou a

escrituraÇão dos lanÇamentos das operaÇões proprias do estabelecimento do
contribuinte abalxo identj-ficado, referentes ao periodo de Ol/07/2A\9 a 3l/12/2A19
Este -Iivro substitui/retifica o livro anterior

Razão Sooal

Endereço

FELFE GLooR CARLEno
ADIT/INISTRADOR
RG: 12.492.430€

CPF: 076.079.059-01

CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTOA

RUA BRIGADEIRO ARTHUR CARLOS PERALTA,277

ATISON ANDREI DA SILVA FURLANET
TECNICO CONTABIL

CRC: PR{70277IO-8 UF: PR

^Bairro: 
BOi/ JESUS

Cidade SAO JOSE DOS PINHAIS

Estado: PR

cEP. 83 025.200

Registro na Junta Comercial do Paraná: 41205830211

Data do Registro 2T 111 12006

lnscriÉo Estadual: 908.35S.712-4

c. N. p.J./c. p. F.. 08.469.404/0001-30

Data de Encenamento do Exercicio Soca| 3111212019

Curitiba , 01 de Janeiro de 2019
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Pregão Presencial N". 09/2020

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA/PR

CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA.

CN PJ: 08.469.404/0001-30
Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277 - Sala 05 - Bom Jesus

-EP: 83.025-200 São iosé dos Pinhais/Pn

ENVELOPE N'02 - Habilitação
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

ATA DE REUNIAO DE RECEBIMENTO E ABERTURÁ DOS ENVELOPES N'1 E N" 2

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'9/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N."
16/2020

Ata da sessào de recebimento e abertura dos envelopes no I e

no 2, conlendo a proposta e a documentação. em atendimento

ao edital de Pregão Presencial n" 91202O - (PMNSB) -
Contratâção de empresa cspecializada para implantação
e opcração de sistema informatizado e integrado dc
gereúciamento de manutenção preventiva e corretiva dos

veículos e máquinâs pertencentes a frota do municipio de

Nova Santa Bárbara - PR.

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, as cluatorze horars, no prédio da

Prelêitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourl cle Moraes, n" 222,

Bairro Cenrro. Nova Santa Bárbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência da

Pregoeira Sra. Mônica Maria Proença Martins da Cor.rceição, RG n' 10.450.207-5 SSP/PR, e os

membros da equipe de apoio. Sra. Rosemeire Luiz da Silva, RG n' 7.224.894-5 SSP/PR e a Sra.

Pollin,v Simere Sotto. RG n" 9.257.282-0 SSP/PR, designados pela Portaria n' 005/2020, para

proceder a abertura e julgamento dos envelopes no 1 e no 2 entregue pelas proponentes interessadas

na execução do objeto do Pregão Presencial n' 912020 - destinado a contralação de empresa

especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento

de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a tiota do município de

Nova Sanm Bárbara - PR. Aberta a sessão, a pregoeira inibrmou que protocolaram os envelopes no

I e n' 2, as seguintes empresas: CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, CNPJ n"

08.469.404/0001 -30, representada pela Sra. Jécica Dandara Cristina Ferreira. RG n" 10. I 84.999-6 e

PRIME CONSULTOzuA E ASSESSORIA EMPRI,SARIAL LTDA, CNPJ nO

05.310.639/0001-3 0. representada pelo Sr. Leonardo Henrique Sene, RG n" 30.962.i73-2. A
pregoeira resolveu dar continuidade ao pregão solicitando que os representantes das empresas

presentes apresenlassem os documentos pala credenciamento exigidos no edital convocatório.

Após o credenciamento, a pregoeira iniciou a sessão com a análise dos envelopes contendo as

propostas com a taxa administrativa. Ato contínuo. a Pregoeira convidou o representante da

licitante que apresentou maior taxa de desconto à negociação, visando à obtenção da oÍàna mais

vantajosa para a administração. A taxa adnrinistrativa ofenada foi de -21,9%". Em seguida,

procedeu-se à análise dos documentos da empresa CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA,
CNPJ n" 08.469.404/0001-30. cuja proposta tbi classificada em primeilo lugar. Foi então

concedido pela Pregoeira. o prazo de 10 (dez) minutos para a manil'estação de possível interposição

de recursos. O Representante da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESÂRIAL LTDA, CNPJ n' 05.340.63 9/0001 -30, manifestou interesse em interpor recurso

em razão do atestado de capacidade técnica apresentado. sendo que os serviços iniciaram-se em

l6/03 2020. ou seja, a pouco mais de 2 (dois) meses e o valor contratàdo ser muito inlêrior ao

edital em questào. Questionou ainda o balanço patrimonial aplesentado. pois o mesmo nào está em

NOVA SANTA BARBARA

^N
Rua WalfÍedo Brttencourt cie À/toraes 222 -'ll0xx43\ 3266-8100 C.N P J 9j i6l 080i0001-60

E'mail. licitacao(Ansb or qov bÍ Nova Santa BarbaÍa - PaÍaná
-)*-
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

SPED. mas apenas registrado na Junta Comercial. Quanto a Certidão de Falência a Concordata, que

a mesma não especiiica se é do cartório distribuidor do local da sede da proponente. A pregoeira

inlbrmou que conÍbrme constante no item 12.2 do edital convocatório, o prazo para apresentação

das razões do recurso é de 03 (três) dias úteis, licando o demais licitante desde logo intimada para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do térrnino do prazo do

recorrente. Nada rnais a tratar, a sessâo tbi encerrada, eu, Polliny Simere Sotto, lavrei a presente ata

que lida, e achada conforme, vai assinada por mim, pela Pregoeira e demais presentes que assim

desejaram.

Mônica Maria Proença lfartins da Conceição

Pregoeira

NOVA SANTA BARBARA

IF'-
Rosemeird Luiz rla Silva

Equrpe de apoio

-g-uwl;' -;
Pôltiny Skúre Sotto

Equipe de apoio

4t
0

'wcD p 1.<lrr:..l*.C

Jécica Dandara Cristina Ferreira
Representante da empresa CarlettT6estào de Frotas I..tda

Leona ique Sene

Representante da empresa Prime C ria e Assqssoria Empresarial Ltda
,Í,

2
Rua WalfÍedo Bittenco ut1 de Mo.aes. 222 - 

= 
(0xx43) 3266-8100 C. N P.J 95 i6l 080ru001-60

E-mail licrtacao@nsb pr aov.bí Nova Santa Báóara - Paraná
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De: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

Para: Pregoeira do Município de Nova Santa Bárbara

Assunto: Solicitação de documentos.

Prezada Senhora,

Eu, Leonardo Henrique Sene, RG n" 30.962.173-2, representante

legal da empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, CNPJ n"

05.340.639/0001-30, venho por meio desta solicitar cópia digitatizada dos

documentos de habilitação apresentados pela empresa Carletto Gestão de

Frotas Ltda, CNPJ no 08.469.40410001-30, no Pregão Presencial n" 912020.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Leon e

a

rq ue Sene
Procurador da empresa Prime Co Assessoria Empresarial Ltda

L€tl?Í';xt S r'í() /í1uCÜu'éí''toS c@r àt(

/ c,tACACt@ i'-ltiil"it['Jl:rÂl
sEÍoR DE LlclÍAçõES E CONTRAÍOs

PRotocolo tFSx'JH"
a s tt2.S I c'-l &X O nriíré

Rua walfredo Bi(encouí de Moraes n'222, centro, I q:. :zoo.stoo, --6fió'mffiçrtu B,i.
Paraná - E - E-mails - liciracaot?nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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188PROPOSTA READEQUADA

À pnEpgttuRn MUNrcrpAL DE NovA saNrn sÁRsana/pn

Pregão Presencial Ne 9/2020

Prezados Sen hores.

â A empresa CARLETTO GESTÃO FROTAS LTDA., inscrita no CNPJ n' 08.459-404/0001-30, lnscrição Estadual

n" 90835971-24, lnscrição Municipal n' 83308, com sede na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277; sala 05 -
bairro Bom Jesus - São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.025-200, por intermédio da sua procuradora Sra. JÉCICA

DANDARA CRISTINA FERREIRA, portadora da Carteira de ldentidade n" 10.184.999-6 e do CPF n" 063.189.889-12,

apresentamos nossa Proposta Readequada, conforme abaixo especificado:

Contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema inÍormatizado e integrado de

gerenciamento de manutenção preventiva e coÍretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme especificaçôes constantes no Termo de Referência, anexo I do

Edital Pregão Presencial Ne 9l2O2O, nas quantidades e especificações abaixo definidas:

Item

A Taxa administrativa proposta é de -24,9o/o (vinte e quatro vírgula nove por cento negativo)

Valor Totalda Proposta: RS 630.224,94 (Seiscentos e trinta mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro
ce n tavos ).

- Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

- Declaramos que, na taxa administrativa proposta estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à

perfeita execução dos serviços objeto desta proposta.

1

Valor total
estimado para

manutenção da

frota

Taxa

Administrativa
ofertada (%)

Valor total com
taxa de

administração
Especif icações dos Serviços

lmplantação e opeíação de sistema
informatrzado e rntegíado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos

e máquinas pertencentes a frota do municípiode
Nova Santa Bárbara - PR.

Rs 839.181,00 -24,9% Rs 630.224,94

-ii;li
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- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos.

f) Prazo de início da prestação dos serviços de no máximo 10 (dez) dias úteis a partir da assinatura do contrât

g) Prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços;

BANCO: 341-ttaú -AGÊNCIA: 8494 - C/C:08649-2

E-mail: dandara@Rrupocarletto.com.br

CNPJ da unidade que efetuar o faturamento: 08.469.404/0001-30

Nos e cargo do responsável pelo preenchimento da proposta: Jécicâ Dandara Cristinâ Fêrrêirâ - Analista dê

lici.-,ões

Responsável pela assinatura do contrato: Felipe Gloor Carletto (proprietário)

RG: 12.492.430-8 SESP/PR - CPF: 076.079.059-01

E-mail: felipe @grupoca rletto.com. br

Í8e

lTa +og.+04/ooo1 3o-'l

CARLETTO GESTÃO

DE FROTAS LTDA.

L Rrr &,jarer. A.rrurr}ím rPÍâlÉ l'7 iraC5
P,:q Jc:u5 .lÉP 3.lllr z'{rij

ü, -r.!€ .3s PLírr0 rFF. J
São José dos Pinhais, 26 de maio de 2020

t üüf- -a
t'

carletto Gestão de Frotas
Procuradora: Jécicabandara Cristina Ferreira - Analista de licitações

R.G: n'10.184.999-6 SSP/PR e CPF n" 063.189.889-12
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ismWeb licitacao licitacaô <licitacao@nsb.pr.gov.br>
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Pregão Presencial n." 09/2020 - Razões de Recurso da empresa PRIME
Consultoria
2 mensagens

Tiago dos Reis Magoga <tiago.magoga@primebenêficios.com.bí>
Para: "licitacao@nsb.pÍ.gov.br" <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Cc: licitaprime <licitaprime@primebeneficios.com.br>

28 de maio de 2020 16:37

Boa tarde Sra. Pregoeira,

Nos termos da cláusula 12.3 do edital, encaminho em anexo as Razóes de Recurso, conforme manifestação de
interposiÇáo registrada em ata, tudo em conformidade com a Lei n.ô 10.520/02.

Solicito o obséquio de confiímar o recebimento deste para Íins de protocolo

Atênciosamente,

Tiago dos Reis Magoga

Juridico

Rua Açu, 47 - Alphaville Empresarial Campinas - SP

F: (1 9) 3518 7000

tiago.magoga@pfl mebenef icios.com.br

^PRIMEN

2 anexos

:l RECURSO PRIME - NOVA SANTA BARBARA - PREGAO 09-2020.pdf
í 368K

3 02 - Contrato Social_+_Procuracao.pdf
'1689K

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb-pÍ.gov.br>
Para: Tiago dos Reis [,4agoga <tiago.magoga@primebeneÍlcios.com.br>

28 de maio de 2020
16:39

Boa tarde,

Recebido.

Att,
[Texto das mensagêns anleíores ocu to]

htlps://mail.google.com/mail/u/0?ik= 1463514b4d&vrêw=pt&seaÍch=all&permthrd=thread-f%3A1667964244 í 00781462&srmpl=msg-í%3A1667964.. 112
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ILMA. SRA. PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA - PR.

FREFEIÍUTA MUÍ{ICIPAI
)E NOVA SANTA BÁRBARA

sEÍoR DE LTCTTAçÔE5 t CONÍRATOs

pRoÍocoLo tp 1)l Zr;?o
o^Ía:ZtlgLle:xonú-'IpnrcÃo PRESENCTAL N' 9po2o

pRocESSO ADMINISTRATM N' 1612020

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA., com sede à Calçada Canopo, 11 - 2o Andar - Sala 03 - Centro cle Apoio II -

Alphaville - Santana de PamaÍba/SP - CEP: 06547'078, e-mail:

por intermédio de seu procurador subscrito in fine,

venr data máxima vênia, nos termos do art.4", inciso XVIII, alínea a), da Lei 1,0.52/ 2002,

interpor RECURSO face da habilitaçào da empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTA

LTDA.

Matriz C.r çêdd CJnopo, n? 11, 2p andaí, Sâ a 0l aeniro Apo o ll, Barrro dÊ Alt)h,rville Santôna do Parna bal SP CEP 06502 160

filial: R!; Aç.i,,r7 Alphavrlle En]pres.íràl- C3n,prn.tlsP CEP: 13 093 135 I.rtdcao@lr!r!!q!!!Jqla!.!.9IL!,,
Documento assinêdo digilalmêntê conforme MP n'2.2O0-U2001 de 2410A12001, que institLr a lnÍraeskutura de Chaves
Públicas Erasileira - ICP-Brasil.

lici t.rc.r oí4trrirnebetrt Iicio.cont bt
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Imperioso ressaltar que a empresa PRIME, ora denorninda

Recorrente, exerce a atividade empresarial de gerenciamento infoÍmatizado de

cartões, especialmente gestão do abastecimento de combustíveis e manutenção de

frota, sendo reconhecida no mercado como uma das maiores empresas do

seguimento.

A gestão de frota pressupõe a intermediação para compra de

determinado produto ou serviço junto à rede de estabelecimentos credenciados,

através cie sistema informatizaso, para que o órgão contratante realize as malrutenções

pretendidas.

Sendo assim, é imprescindível que a Íutura contratada conte com

expertise necessária para o bom desempenho da prestação dos serviços contratados,

paÍa que a Administração Pública não tenha problemas com má prestação dos

serviços que poderão, inclusive, culminar na descontinuidade da prestação de

sen iços por uma inevitável resciãô abrupta do contrato-

Neste sentido, a Recorrente impugnou o edital visanclo que o

insLrumento convocatório fosse readequado no tocante a equalificação técnica das

licitantes, tendo em vista que a singela exigência de atestado presente no edrtal nào é

capaz de aferir a capacidade técnicas das empresas.

Outro fator que merece destaque é a necessiclade de a futura

côntratada clispor cle uma rede creclenciacla apta a atender as futuras demandas que

lhe serão propostas, para o bom desempenho dos serviços que lhe serão atribuídos.

A rede credcnciada é fundamental para a boa execução contratual,

sendo ela a responsável pela remuneração da futura contÍatac'la, tendo em vista que

se cobra unla taxa de administração das mesmas.

Matriz: Cr,çidn Cnnopo. r'11 7c rÍrrl3r, Sãia 0l (ÊntroÂporor, BãrrroaÊAlphrvr e S:ntânã(oP.llndlra/SP CtP06502 160

Filiãli RUr Aç,r- 47 - 
^lphaville 

trnprÊ5aíal - CaÍrprnâi/5P - alP I3 093 ll5 i1!L!!cqq!l!I]!]e!Ért9!!!os.corn.!i
Documento assinado digitalmente conÍorme MP n" 2 200-212001 de 2410A12001, qúe instilu a lnÍraeskLrlura de Chaves
Públicas Brasrleira - ICP-Brasil. I--r
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Sendo assim, o percentual cle desconto ofertado nas licitações reÍlete

diretamente na rede credenciada, que por sua vez, reflete diretamente nà prestação

dos serviços de manutenção.

Essa questão (taxa de administração/ desconto) pende para o lac'to

financeiro da Contratada, que é aferido através do Balanço Patrimonial, conforrne

exigência do edital, obedecido, ainda, as disposições legais concernentes a

Escrituração Contábil.

Essas considerações iniciais são importantes para que se enteda, de

uma vez por todas, a necessidade de se inserir nos editais exigências de qualiÍicação

técnica, condizentes com o texto da lei, para que se afira, de fato, a plena capaciclade

técnica das licitantes, bem como para o julgamento correto de TODA documentação

apresentada no certame.

II - DA SINTESE DOS FATOS

No dia 25 de maio de 7020, às 14:00hrs, teve início a sessão pública do

Presão Presencial n. o: 20 que contou com o comparecimento das ernpresas a saber

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, E CARLETTO

GESTÃO DE FROTAS LTDA.

Ato continuo, após a disputa de lances, a emPresa Carletto foi

declarada vencedora, por ter apresentado proposta de -24,90 9/. (menos vinte e cluatro

virgula noventa por cento), sendo a empresa Prime, a empresa que ofertou a segunda

melhor oÍerta, correspondente a -24,71 (menos vinte e quatro virgula setenta e urÍl Por

cento).

Transpassado a fase de lances, passou-se a análise da documentação

da licitante CaÍletto, momento em que constatou-se inúmeras irregularidacles e

incongruências, no caso (I) Atestado cle Capacidade referente a côntrato firmado a

menos de dois meses atrás, período insuÍiciente pra demonstrar experiência na prestação

Matíiz L,rçâdâLrfopo,ne11.2arndrí,Sáa03-CentroAporol,SàirÍodeAlph.rvrllê Srnlana do Parnarbal SP CEP06502 160
rilial: B.!" 

^íu,,17 
- Âlptàvii . Ernpreinil- C.niprnrs,/5p CEPr 13 098 33t lrcr!âr4l-,np lnqbeilÊlr.r :j!Ut r,

Documento assinâdo dig(almente conÍorme MP n' 2 200-212001 de 24lOBl20O1,. que instíui a lnfrâestrutura cle Châves
Públicas Brasilerra - ICP-Brasil.
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de serviços de gerenciamento de frota. (II) O atestado não mantém compatibilidade com

o valor e quantidade do objeto licitado pela Preieitura de Nova Santa Bárbara, sendo

muito inferior. (III) Balanço patrirnonial irregular, sem registro cto SPED. (IV) Certiclào

de falência e concorda que não especifica se cle fato foi emitida pelo cartório distribuidor

do local da sede cla licitante Carletto.

Neste diapasão, considerando todas as irregularidades constantes, a

empresa Prime, indicou intenÇão de recurso, apresentando neste ato, tempestivamente,

suas razÕes.

III DAS RAZOES

Iniciados os trabalhos de acordo com as disposiçÕes contidas no edital,

fora iniciada a sessão pública com o credenciamento dos interessados, senclo recebido os

envelopes contendo as propostas e as documentaÇÕes de habilitação. Sendo as

proponentes classificadas e convocadas para apresentâÇão de lances, de acordo com o

que se encontra disposto nos incisos VIII e lX, art.4", Lei 10.520, restar.rdo o seguinte

resultado:

CARLETTO GESTAO DE FROTAS LtDA: -24,90o/o

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA: -24,7r0/o

Como consta da ata de realização do pregão, após verificada a

regularidade da documentação clas licitantes classificadas, a empresa CARLETTO

GESTÃO DE FROTAS LTDÂ., foi dec.larada vencedora do certame, ainda que reste

dúviclas quanto aos atestados apresentados e demais documentaÇão c-le habilitação,

conÍorrne será clemonstrado.

1. DAS IRREGULARIDADES DO ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

APRESENTÂDO

1.

2.

t4atriz C.;çrdâ Cànopo r! 11, 2e r d.r, 5â!a Cl aenirô Âooro l:, Bârrro Cê Alphr!1llê Srntrr). co P3rnâ hã/ 5Ír CEP u6502 l6C
riliãl: Ru.r Aç!. .17 Alphâ\all€ Emprcs.ri.l CaÍ1prn.rs/5P CFP 13.098 l:5 !tq!4!!q@_U!Ile!qtql]!!!!cqn, l]1

Documento assinado digitalmênlê conÍorme MP n' 2.200-212001 de 2410812001 , que instilui a lnfraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil. l'-
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Ilustre Pregoeira, ao analisar os atestados de capacidade tecnica cla

licitante Carletto, são evidentes inúmeras irregularidades, a primeira clelas, e mais

evidente, é que o contrato que originou a emissão do citado atestado foi assinado em

16//03/2020, jâ o atestado de capacidade técnica, foi emitido em 2 9/04/2020, ou seja apena

um mês depois do contrato ter sido assinado.

Ora, trata-se cle um ineciitismo sem precedentes, como seria possível

declarar em menos 2 (dois) meses, que determinada empresa possui capacidacle técnica,

ou seja que presta os serviços de forma regular, constante, com qualidade, por período

razoável, isso é simplesmente impossíve).

Para que não reste dúvidas, basta verificar a citada data de assinatura

do contrato, bem como a data de assinatura do Atestado, vejamos

Trecho do Contrato

E, poi estarem assim, justas e contratadas, as partes flrmam o presente rns'.rumento s.1
C2 (duàs) vias de rgual teor e Íorma. na presenÇa de ô2 (duas) testemunhas.

Montes Claros MG. I 6 de mârÇo de 2020

''\lcstalilos ainda qrtc os ser!iços lirranr eútrcques em ortlcrn. oxeculitdo5 dc n(()ldo .(nlr ,)\
I)irrâDlalros técnicos cic qualrLlatle exigidos e,ru p.,rro"pactun,Jo, a ,rú u fr"ra,,r. dlla ní.-r ci:n:lln. .:r,rrlir:i\o1 rc!:tstro\. laros qur tlesatronem sua condrila r:r:px»tsaLrilida.lc :our a: oh.ril,rcires.issirnti,lus

\.Íorres ( lxrrrs.29 (le ahril rlc l02rl

Fêlipe Gloor Carletto
CARLETTO GESTÃO FROTAS LTDA

Jo9é son Ferrelra Guimarães
MCTrans

Trecho do Atestado

Ilustre Pregoeira, o que gera ainda mais indignação, é que o edital

licitatório, que pronoveu o certame que originôu a côntratação da enpresa Carletto,

iunto ao MCTRANS, previa o prazo de 20 (ainte) dias úteis, após a formaliznção do

contrato, pra efetuar os credenciamento cla rede credenciada, desta forma, cônsideranrlo

Mat.izr Cr çrda Crropo, ne 11, 2! rndrí, Sdia 03 - Centro 
^po'c 

I , Baríro dê AlphJvrllê 53í,tarr3 dD P3rnà bd/ SP CEP 06:02 16!l

riliãl: a:i Açl], l7 ALp rdv le tmpresdí.1 Cdmprn3s/5P CtP 13 093 315 !!q!{Cq@_pI]I!9!!!rÍ!,qt !"1,, br
Documenlo assinado digitalmenle conforme MP Í\' 2.200-212001 de 2410812001 , que rnstrtui a lnfraestÍuluÍa de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-8rasil.
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a .lata de assinatura, c o prazo concedido para o crcdenciamento da rede credenciacla, o

contrato, efetivamente, apenas enLrou ern vigor a parir 11,/0{2020, como seria então

possÍvel erritir um ÁTESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICÁ no dia 29/Oa/2020??

Desta forma, seria irnpossívei, ern apenâs 12 (doze) ilias úteis, atestar

tecnicamente, que a licitante Corletto, r,em executando de acordo o respectivo contrato,

seria no mínimo, incoerente.

Vejamos o que diz a cláusula 3.1, alÍnea e), do edital ltcitatório, Pregão

Presencial n" O4/2020, promovido pelo MCTRáNS:

e) Caso a empresa não possua estabelecimentos credenciados na

cidade, Montes Claros, ATE A DATA DA SESSÀO PÚBLICÁ.

deverá apresentar declaração informando que nào possui a rede

credenciada juntamente com os documentos cle habilitação; A mesma

disporá do prazo de 20 (vinte) dias úteis, após a formalização do

contrato, para efetuar os credenciamentos.

Conforme se observa, ô atesrado de capacidade técnica apresentado

pela licitante Cârletto, no jargão comumente utilizaclo, é "Frio", ou seia, não possui

autenticidade fática, que de fato demonstre que a empresa possui capacidade técnica

parâ executar os serviços licitados, pois, conÍorme se observa, o prâzo entre a efetiva

prestação dos serviços e a data de emissão do atestado de capacidade técnica, é muito

exÍguo. Portanto, não deve ser aceito por esta Administração, como documento hábil

para comprovaçào de capacidade técnica da licitante Carletto.

Ern que pese a irregularidade quanto a emissão e real validade do

atestado apresentado, esta não Íoi a única incongruências encontrada no atestarlo

apresentado pela licitante Carletto, arnda, conforme se observa no documento, o valor

do contrato firmado, que originou o atestado, é muito inÍerior ao valor estimado da

contratação promovida por esta digna Adrnir-ristração.

MatÍrr C:.3daCrropc.nc11,2ç3nda,,S.lrll3 CênlroAporol.Ua(ÍodêAiphrvrllÊ Srnta|. do tràrnã!Da,/ 5Í) CÉP 1Jó502 160

rilial- flJ:i Áçu, 47 i\lphavrle tnrF.e!aíal aaí.pin3s/r51, tFP 13 o9S ll5 [.rrêcrA@!Í1!]1!bÉnÊn. o!-!gt!-r_Dr

Documento assinêdo digitalmenle conforme MP n'2.200-212001 de 24108/2001, quê institur a lnfraestrutura de Chaves
Públicês Brasileira - ICP-8rasil. ü1
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similaridade quanto a complexidade operacional, por ser muito inferior ao objeto

licitado.

A Administração Pública de'",e se portar'como guardiã dos interesses

públicos, garantindo assim a observância do princípio da eficiência, ou seja, a rnáquina

pública tem o dever de garantir a qualidade nâ execuçãô de seus serviços e utilizar o

dinheiro público cle modo a satisfazer as necessidades fundamentais cla sociedade,

escolhendo os seus fomecedores que não só demonstrem o melhor preço, mas também

qualidade no Íorneclmento.

Nas palavras do Ilustre Ministro do Supremo Tribunal Fec-leral,

Alexandre de Moraes:

'Assim, pittcípio da ef iciência é o que impõe à ailministração públicn
direta e indiretn e fi se s agentes a persccuÇão tlo bent contunt, por meio
do exercício d.e srtrs cotnpetências de fonna imparcial, trcutru,

transparcnte, participatizta, eficaz, san burocracia e selnple etn brsca
ila qnalidaile, rhnando pela adoção ilos critérios legais e morais
necessáios para melhor ttiliznçào possíoel dos recnrsos priblicos, dt
maneirn a eztitLtretn-se tlesperdícíos c garantír-se nnior rentnbílidndc

social." MORAES, Alcrtndrc de. Refonnn Adntinistrutit't: Enrcndtt

Constítucional n" 19/98.3. ed., Sio Pnulo: Atlns, 1999, p. 30

Atestar tecnicamente que os licitantes são Plenamente capazes de

executar é imperioso, e mais do que isso, fundamental para se garantir a eficiência do

qual a Administração Pública deve se pautar eln todos os seus atos.

A Constituição Federal r-ro c'lecorrer dos seus artigos garante que seia

observaclo a eficiência como Íio condutor na atuação da Administração Pública, como

por exernplo, quando estipula avaliação de desempenho como condição de aquisição

da estabiliciade clo sen'idor (Art.41, §4o), bem corno quando exige em seu Art. 39, §7' a

aplicação de Íorma optimizada dos recursos da União, Estados e Municípios:

§ 7" Lci da União, tlos Estndos, rlo Distrito Federnl e dos Municípios
disciplitnrá a aplicnção de reurrsos orçnmeittiiios proaenientes dn úortotttin
com despesos correntes ent cada órgão, nutarquía e fundação, para aplicação
no desenoolaimento de progratnas cle qualidnde e profuttiuidade,

(,

Matrir tâlçrdâ C3nopo, nç 11, 2e Jndar, Sara 0l - CentÍo Apoô | , Barrro dê ÁlphrvrllÊ SilrrJfâ do Pêrn:r5à/ SP CtP 06502 i60
Filiali R!. Âçu, 47 - Âipl,.!rilE Emprctàn;l - Ca.rprn.s/sP CED i3 09s ll5 I.rtdc,roaôrnmgbiíLcllqq! ."rn-br
Documento assinado drgrlalmenle conÍorme MP n' 2.200-212001 de 2410812001 , que institur a lnfraestÍulura de Chaves
Públicas Brasileirâ - ICP-Brasil.
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treinantento e desenaolaimento, tttodernização, renparelhamento e

rncionalização do sen:iço público, inclusiue sob n formn de ndicional ou

p rênt io de p rotl tL tíu í dn de.

Assim, a comprovaÇão via atestados de capacidade técnica, buscam

atestar e validar que as empresas detenham todos os requisitos técnicos suÍicientes para

rcalizar, c1e forma continua e eficiente, a prestaçào contratual, conforme entcndimento

doutrinário " Pnrn efeito rle qualifcnçõo técníca de eDlprcsas licitontcs, n Administraçno deue,

cont base na Lei 8.666/93, exigir atestndos referentes à sua capacitação técnicn, cotn ristns à

'contprouaçao de nptidão ptrn tlesctnpenho de ntit,idnde pertinefite e compatíuel un

cnracterístícns, quantidndes e prnzos cont o objeto dn lícitaçio' (art. 30,11)." (MOTTA, Cnrlos

Pittto Coelho - Efcácia tms Lícitações t Contrltos, 1994, p.1.49)

Além do respaldo legal, verifica-se que o Tribunal de Contas da União,

através da Súmula 263, entencleu conro válida a exigência de quantitativos mÍnimos que

comprovem o desernpenho da empresa licitante no fornecimento do objeto licitado:

SLllvÍLlLA TCt-|263: Parn a contprr:uaçio da capacídnde técnico-oyteracíonrtl

Llas licitLtntes, e tlesLla que linitadn, sinrultaneanlente, às ptrcelns de tttrtior
rclcuância e ualor signifcntiao do objeto a ser contratado, é legal a exigência
de comproaação da exeutçõo de qtaúitatioos mínimos ern obras o
seraiços corn características senelhantes, ileztmdo essn exigêtcia
guardar proporçõo corn a ilhnensão e a complexiilnde do obieto a ser
exe cr ttado. (Acó r tlao 322011 )

Portanto, habilitar a licitante Carletto como vencedora do certame,

lresmo não comprovando sua habilitação técnica para executar um contrato de tamanha

importância, seria uma aÍronta direta ao princíplo da eficiência, Iegaliclade e cla

vinculação ao instrumento convocatório, o que não pode ser perrnitido por esta ilustre

Administração.

2. DAS IRREGULARIDADES QUANTO AO BALANÇO PATRIMONIAL

APRESENTADO

É de fundamental irnportância que as empresas licitantes demonstrem

no processo licitatório a sua plena capaciclade Jurídica, Técnica e Financeira para

Mâtriz Cal;ad. Crn,ipo, r 11,2eànri.r,5ãieCl CenrroÂporo:.EarrrodeAlDh:!rlê S.rftsnâ cô prrna bã,r SP (tPC6502 160

Eilial: R!JaÇr,.17 Âlpràvrlle Émpresaíiâl CaílpríJs/'SP CEr 13.098 lli lqrra.êo(@prl]rebereí

r§Documento assinado digitalmênte conformê MP n'2.200-212001 de 2410a12001, que institui a lnÍraeskutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-BÍasil.
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contrataÍ com a Admnistração Pública. Ressalvadas as peculiaridacles cle cada tipo de

contrataÇão, e respeitados assirn a razoabilidade e proporcionalidade, a habilitação

JurÍdica, Técnica e Econômico-f inanceira dos licitantes é obrigatória e visa, antes de tudo,

contratar apenas empresas que esteiam preparadas em todos os aspectos. Assim busca-

se a melhor oferta, mas também se garante clualidade na execução do Contrato.

O objetivo do Balanço Patrimonial é apresentar, de uma forma ordenada

e padronizada, a situação econômica c financeira de uma empresa, possibilitanclo

analisar se a empresa tem boa saúde financeira, se não está em processo de falência e,

portanto, se tcm condições de executar o objeto do contrato.

Reconhecer a autenticidade do Balanço Patrimon.ial, na forma da lei,

para fins de ser analisacla a qualificação econômico-financeira das licitantes não é unra

tarefa simples e casual, ao contrário, requer seriedade, comprometimento em procecler

a análise e sólidos conhecimento da legislação, ou seia, deve ser realizac-la por

profissional da área de contabilidade.

Em que pese a Recorrida não estar obrigada a realizar sua EscrituraÇão

Contábil Digital via SPED para o exercício 2019, náo há impedimentos legais para que

assim procedesse, sendo certo que a entrega via SPED é rnais segura.

Neste sentido é que, propositadamente a Recorrida aPresenta

escrituração mecanizada (nào digital), pois, assim, pode facilmente t.tranipular as

inÍormações cle rnodo a fabricar um balanço para cada licitação em que ParticiPa.

Isso porque a empresa CARLETIO vem apresentando cliversos

Balanços Patrimoniais em licitaçÕes onde participa, colocando ern dúr.ida qual

c'locurnento é válido (isto se algum deles for) e quais informações são vercladeiras.

Matrir Cr Çada Crnopo, nc 11, 2ç rnd.r, Sala 0l Cêntro Aporo I , BJl.ro ile AlphrvrllL, s,rntana do Prrnarbal SP CEP tj6502 lú0
rilial: R!; Áç", 47 - A pl'.!i e EmprÊsaÍia1 - cnnrprírr']sP - CtP' 13 093 135 LLç]EçàoGr!Ít!1lebliteljçIol.CSn,.!i
Documento êssinâdo digitalmênlê conformê MP tl' 2 200-212001 de2410812001, quê institui a lníÍaestruturâ dê Châves
PúbÍrcas Brasileira - ICP-Erasil
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Isso porque a Recorrida tem pronto 02 (dois) Balanços para o exercício

de 2019, sendo (i) LIVRO DlÁRlO n.o 02 - apresentado nà licitação da Companhia de

Urbanização de Goiânia - Pregão EIetrónico n." 04/ 2020 de acesso públicot; e, (ii) LIVRO

DIÁRIO n." 03 - apresentado nesta licitação.

Considerando a existência e apresentaçãô de 02 (dois) Balanços ern

licitações públicas, não se sabe qual deles é o vercladeiro (isso se um deles, c1e Íato, for)

e quais informações são verÍdicas, para se atestar a fidelidade dos índices financeiros,

PoÍ exL.mplo.

Ganha relevo o fato de que em sede de Iicitação pública, é exigida, na

maioria dos editais, a comprovação de Patrimônio LÍquido de 10% sobre o valor

estimaclor, fâto que é notoriamente detectár,el nos Bâlanços apresentados, onde este

valor varia consideravelmente entre ôs do.is Balanços existentes.

Para se ter uma ideia, o valor estimado da licitação da COMURC, o valor

estirnado foi de R$ 7.170.000,00 (sete milhões, cento e setenta mil reais), porquanto o

valor estimado dessa licitação foi de R$ 855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco mil,

novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) incluinclo taxa de

administração positiva de 2% (dois por cento).

Em uma análise sumária, que pode ser realizada pelo pregoeiro e

equipe cle apoio, que por suas atividades coticlianas detêm conhecirnento sobre a

documentação exigida na lei de licitação, é nítido que o Balanço Patrimonial-Livro Diário

02 contém valores absurdamente diferentes apresentaclos no Balanço Patrimonial - Livro

03 (clesta licitaçào), ambos para o mesmo exercício cte 2019.

1 n,ww.co m p rasnet.g ov -at /livrclPrepao /àÍ)exosPro posta H a biliraca o àsp?prqcod=831323
2L"in'E.eee79:,e.t.31 [...]§3! Ocapital rninimoouovalordopatímônroliquidoaquescrcfcrcopàráBràloÀ)rterior
não podcr.í cxl:cclcr a 10-"á (ctez por conto) do !'alor estimàdo dn contrâtaçào, devencio a corr1provâçào ser feita
rclalivamcntc à Llâ ta da apresentação da proF)sta, na forma da lei, admltrdâ a ÀtuâlizaÇão para esta dât;r através dc indices
oficiars

Mêtriz Crr!ad. Cr.opo, r'i 1i, 2s -.rdar, Sàla Ul L€nlro Àpoio ll, BáLÍo .e Alph.r!rllê Santôna dc PrÍnâ ba/ SP

rilial: R!.r 
^çLr, 

17 
^ipfà!rlle 

EmprÊçanêl- C.rírpl,,rrl5P - CEP 13 098 ]15 lr(rracdo@pímeEenef,.ro,..unr r)r

aEP 06502 i60
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PRMEN z0z
Não obstante, por ser umâ questão mais técnica, deve o caso ser

submetido para análise do setor contábil, para que um profissional da área possa ernitir

um parecer sobre o documento (Balanço Patrimonial) apresentado, subsidiando para

que a decisão do pregoeiro seja proÍerida com estrita observância dos princípios da

Iegalidade e da isonomia.

No entanto, numa análise perÍunctória do Balanço apresentado pela

empresa Recôrrida, observa-se valores diferente para ao mesma nomenclatura entre unt

BalanÇo e outro.

Percebe-se que a Recorrida está tentando ludibriar esta r.

Administração Pública, apresentando o Balanço que que lhe convém do seu real estado

de qualiÍicaçào financeira, tendo em vista ter outros balanços "fabricados" devidamente

registrados na Junta Comercial.

Ora, o que se espera em qualquer processo licitatório é que os

licitantes apresentem sua documentação em acordo com o que estipula o edital e

também a Iegislação vigente, motivo pelo qual, deve-se efetuar a rejeição cle tais

documentos e consequentemente levar a inabilitação da Recorrida, bem como a abertura

de procedimento administrativo visando apurar e punir a empresa que aPÍesenta

documentaçào falsa.

A documentação referente ao balanço patrimonial apresentado pela

Recorrida contém, poÍtanto ine8ularidades substanciais que tornam invalida toda

informação apresentada pela empresa. Portanto, a mesma não cumpre com as exigências

referente a qualiÍicação econômico-Íinanceira exigida.

Iniciando os apontamentos rlivergentes entre os Balanços de 2019 (Livro

02 e Livro 03), a Recorrida indica ern seu Balanço Patrimonial imóveis com valore

diferente, conforme comparativo abaixo:

Matriz Cd cada C3nopo, nc 11, 2e êndãr. Sala 0J Centro Aporo I , gar.ro fe Alph,rvrlle SJntanr do Pnrnarb./ SP CEP06502 lú0
riliàl: Ru; AÇú 47 - Alplrdvrlle tínpresâÍial - CàrÍrpríis;r5p - aEP 13 098 ll; !]!!êcroe,pírnrepglgíÍjg:.!gni.Dr
Documento êssrnêdo digitalmentê coôforme MP n' 2 200-212001 dê 2410812001 , qüê rnstitui a lníraêskuturâ dê Chaves
Públrcâs 8râsileira - ICP-Brâsil.
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Livro 02 - BP 2019 (COMURG)

Livro 02 - BP 2019 COMURG

:

. i::liiÉiiáií

-d!aEIE- .- -:=:=-::!q

..6ffir:E___-

t'r',,*i!Í;

iê!- 

-.._Ér!=::=:g

Livro 03 BP 2019 íNOVA SANTA

BARBARA)

n.E.=i.Li/Érar-Àtu-

Livro 03 - BP 2019 (NOVA SANTA BARBARA

As inÍormações/valores diveÍgentes não param por ai. Pode-se notar no

mesmo comparativo acima, diÍerença nos valores de veículos, onde no BP - Livro 02

(COMURG) apresenta o valor de R$ 25.000,00 para ôs exercícios cle 2018 c 2019, sendo

que no BP 2019 - Livro 03 (Nova Santa Barbara) apresenta o valor de R$ 95.706,00 para

2018 e NENHUM valor para 2019.

De uma forma geral, pode ser observado no quadro comparativo abaixo,

divergência nas mesmas informações dos DRE's dos Ba)anços apresentados na

COMURC e nesta licitação:

Matrir Ca Çâd.r Cãnopo, ns 11. 2e ãndêÍ, Sara 03 CenrÍo Aporo I , ââríro d. Alphâvrl e Srntenr do Pnrnaibê,i SP CEP 06502 160 tilial:
Rü,r AÇ!. .17 - ,lipl)àv lle Enrpr.sJÍai - Càmp ,rat,,5P - aiP 11.098 315 llcfqçgq@píLrni.De!q!. ót.!aIL!I
Documento assrnado digitalmênle conÍorme MP n' 2 200-212001 de 2410812001, que institui a lnfraeskulura de Chêvês
Públicas Braslleira - ICP-Brasil.
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Por tais razões se mostra imprescindÍvel o envio clo SPED CONTÁBIL

DIGITAL, pois, não pode realizar essas alterações manuais e simplesmente arquivar na

Junta Comercial, que não tema a finalidacle de Íiscalizar o conteúdo do Balanço

Patrimonial apresentado.

Portanto, é nítida a intenção da empresa Recorrida de alterar os reais

dados contábeis (aumentar o ATIVO TOTAL e o PATRIMONIO LÍQUIDO),

apresentando um balanço "maquiado" com o fito c1e participar de licitaçÕes públicas por

todo o País.

Outra prova de que a intenção da Recorrida é elevar ô Patrimôrxo

LÍquiclo é a hÍormação sobre aplicações financeiras, insericlas em um e outro Balanço:

Livro 02 BP 2079 ICOMURG )

rrd : !&. r.:.,. -.'.:,rr
É.+:+!:'Eir:-

_-I5-lr_ 1ÊEõ

Livro 03 - BP 2Q19 (NOVA SÀNTA BARBARA)

Neste diapasão, observa-se que não se trata de meros argumentos ou de

simples erros, rnas sim de fatos deviclamente comprovados, no caso, a doculnentação

referente a habilitação econômico-financeira da Recorrida está irregular, onde a tnesma

tem ciência das ilcgalidades e participa, de forma irresponsável nas licitações, contando

sempre que os Pregoeiros não fazem as diligências cabíveis, o que demonstra confiança

de que seus atos ilegais serão perpetuados.

Desta forma, deve esta Aclministração perscrutar todas as inÍon.uações

apresentadas pela Recorrente, que trarào ainda nrais certeza em face das ilegalidades

praticadas pela Recorrrda, para ao Íinal clesclassiÍicala do certame e aplicar as devidas

penaliclades pela apresentação de documentos falsos.

Màtrir a.riçada Cânopo, n, 1i, 2? rnd.r, Sdld 03 Centro Aporo i . 8arÍo dÉ Àlphav e 53ntaoà do Pamê bal SP CEP 06502 160
Filjâlr Rúr Açu, .17 - Alph.vrlle Empíes.íal Crnrprnâ\/sP [EP] 13 098 ll5 lrcrtacr!Crprt!!q5É!9i çr. t.!q!..!t
Documento assinado digitalmenle coníormê MP n' 2 200-212001 de 2410A12001, quê institui a lnfraêskulura de Chaves
Públicas Bíasileirê - ICP-Brasil.

t-;
+\



PruMEN
205

3. DAS IRREGULARIDADES DO SISTEMA FORNECIDO PELA RECORRIDA

Ilustre Pregoeira, não ó a primeira vez que a recorrida comete as

mesmas irregularidades relacionadas a apresentação de atestados de capacidade técnica,

recentemente, en 19/0?/2020, a licitante foi desclassificada do certame promovido pela

PREFEITURA MIINICIPAL DE FELICIO DOS SÁNTOS, conforme documento anexo,

nâ ocasião, além da empresa apresentar atestado de capacidade técnica irregular, ficou

eviclenciado pela Admrnistração, que o sisterna fornecido pela licitante não stendia

quanto as exigências do edital.

Nas palavras do ilustre Pregoeiro da Prefeitura Municipal de FelÍcio

clos Santos/MC, assim destacou-se:

Quanro às crnctcrisricas * "":ti'L:lf111lllli;.xJ-"Ti"-'li'"1:ril,",ifiJ",iJ',:
solicitíÍ os relslóÍio fologrrilico c rlilo

sistemr Âtclldcril ou llao co objclo da cootrataçiio Muilo cmbora apaÍenlcmenlc não âtenda'

> H.r$rn ..rilot

i Et 3rr-..:iô
: -J c-árÀ (1riÀ,1!r.lr(lr

i -f C'.ê r-r4 :-ri,)cr5àic,

ts 1.*,:-l ,rãr S.ri,

It:,:.-,

,{o que nos parece é [m sisiema que não nos atendcria vejamos parte do que exige o termo de

referéncia

Matri! Ctrlçâd3Cànopo,nc11,2s3ndar,5ala0l-Cen!roAporo l, Barrro de Alph.rvrle 5,rntana do Prrnd hà1' 5P CEP06502 160

trliãl: Rúr Açu, 47 - 
^lpl,à!rlle 

Elnpresandl Caflprrri:'sP CÊP 13.098 135 Lí têcâoÉrprirÍC!le!4t içs .om.br
Documento assinado drgrlalmenle coníorme MP i" 2.200-212001 de2410812001, que institu a lníraestruLura de Chaves
Públicas Brêsileirâ - ICP-Brasil.
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5.15, O sislema devcrá conremplar diversos controles no que diz respcito aos

dados degastos com os serviços eíetuados, Possibilitando a emissão de relatórios

gcrenciais, operacionais, ÍInanceiros e de cadàsrro, contendo, no mínimo:

5.1 S.lCadJstro de estabelecimentos credenciados;

S.15.2Cada5tro do Departamento anuente âo contrato centralizado;

5.15,3 Lista de veículos com autorizaçâo para utilizâr o serviço de manurençâo

de veículos;

5.15.4 HIstórico [diárlo, mensâl, em inLeryalo de daras dcfinldas) de utilizaçào

dos scrviços, por tipo de vcÍculo; por clepartam€nto; por oÍicina credenciada; por

Iocalldade; e oulros quc possam vlr a scr solicitados, duranrc o perÍodo de

vigêncla do contÍaro c prorrogaçóe5, caso estas venham a ser Íirmados;

5.15.5 llisró.lco de troca dc pcças c scrvlços efEtuados. com nomcnclatu13

padronlzidâ,

contcndo scus prcços s quantjdadcs dc horas dc n]ão de obra para 0 rcparo;

5.15.6 Demônstrativo dos gxstos dc ma rltençio por tipo/8rupo de veículos e

por oficlna cadasrrada, cootcndor
a) Drmonstratlvo dc cvoluçâo das rlcspesas e de utilizaçâo;

b) Rclãtórios ca(lasrrais (por vcÍculo, por grupos de vcÍculos, por licha

rócnícr, pordcpitrtamcnto);

c) Extratos de contas;

Veja que o sistema apresentado pela recôrridâ, no citado certame, que

enseiou a sua desclassiÍicação, indicava ser extremamente básico, com funcionalidades

limitadas, que não atendiam as exigências explicitadas pela Administraçào Iicitante.

Como se observa, as exigências relacionadas as funcionalidades do

sistema destacadas no terrno de reÍerência do edital da Prefeitura de FelÍcio dos Santos,

eram basicamente simples, comparado com as exigências relacionadas ao sistema

exigido no Termo de Referência anexo ao edital do Pregão promovido por esta ilustre

Administração licitante, vejamos:

j) A Contratada deverá tornar disponível ao Município, sistema em
ambiente web, de gerenciamento de serviços, cuja tecnologia
possibilite/ fôrneça um perfrl mínimo de Íuncionalidade, con-forme o
descrito nos itens a seguir:

L Abertura de Ordens de Serviço online/real time;
II. Recebimento de orçamento on-1ine/real time;
III. Ar.aliação e aprovação onJine/real rime de orçan-rento de peças,
acessórios e serviços;
IV. Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time;
V. Acompanhamento on-line do stafus dos serviços que estiver sendô
efetuado;
Vi. Sistemas Integrados cle InÍormações, permitindo a BeraÇão de
Relatórios Cerenciais;

Matrir C3çr.1âCrnopo,nctl,2sandaÍ,Sdlrrl3-CentroAporol,EarrÍodêAlphrvrlb SintânadoPJrnarba/5P- tEP06502 160

Filial: Rr,i .1ç!r, 47 - A p r.rvi e tmprÊ5àíal Crrirpinds/SP - CtP' l.l o9S 135 !!1i!r4l!rpll|!S!eiE!ç]ol.L]]ll Dr
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VII. Sisten-ras Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para
realização dos serviços de manutenção e reparos e fornecimento de
peças e acessórios para os veículos da frota do Município de Nova
Santa Bárbara - PR junto aos estabelecimentos da recle, por meio de
senha fomecida ao fiscal designado pela Administração;

VIII. Utilizaçào de logÍstica especializada de rede, com amplo número
dc oficinas credenciadas, nas cidades de Nova Santa Bárbara,
Londrina, Cambé, Comélio Procópio e Curitiba - PR;

IX. Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com
históricos dos serviços executados, despesas de manutenção de cada
um dos veículos da frota, fornecendo, inclusive, índice de atendimento
pôr tipo de serr.iço;

X. Fomecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, pôr
período pré estabelecido, extraÍdos por veículos individuais ou
grupos, que possibilitem a análise de gastos discriminados em peças e

mãos de obra;

XI. Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra,
cliscriminado valores gastos com mãos de obra, peças e taxa de
admirustraÇão;

XII. Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos do
respectivo contrato dc lnanutenção prevéntiva e corretiva da frota;

3.2. O sistema deverá registrar e arÍnazenar todos os clados da vida
mecânica do veiculo e, a cada operaçào:

a) Número de identificação da ordem de serviço;
b) Número de identificação do cartão;
c) Identificação do veÍculo (tipo de frota e placas);
d) Modelo do r.eículo;
e) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;

0 Data e hora de inÍcio e Íirn da manutenção do veículo;
g) Tipo de serviço (aquisiçào de peça/ manutenção corretiva);
h) Identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento
(nome e matrícula);
i) Quilometragem do veÍculo no momento da execução do serviço;
j) Descrição dos serviços executados e peças trocadas;
k) Va lor total de mão de obra;
l) Valor total das peças;
m) Tempo de garantia do sen.iço realizados;
n) Tempo de garantia das peças substituídas;
o) Valor total da operação;
p) Descriçàô sunrarizac{a da operaçáo;
q) Razão Social, enclereço e CNP] do Íomecedor e/ou prestador de
serviço;
r) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor;

MatÍiz L,r çJda Cdnopo, nc 11, 2! trnd:Í, Sd à 0l i:eniÍo AporÔ lr, BarÍro r € ÁlphrvrllÊ SrrrIàna dô Prrnarbà/ SP IEP u6502 i60
Filial:Ru"Açu.47-A1pirâ!i eÉmprêrâíral Can:prnár/sP CEP 13098 ll5 lEllajêega,pírrr]e_b-:.ilçÍrç o\ ..nr.bl
Documento âssinado digitalmenle conforme MP n'2 200-212001 de 2410812001, que institui a lníraestÍutuÍa de Châves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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3.3. Todos os dados do item 3.2, deverão estar disponíveis para
consulta do Contratante e emissào de relatórios, sendo que, a cada
Íechamento de período e emissão de nota para pâgamento, c'leverão
constar descriminados e separados em relatório de consurno e
composição cie f aturamento.

3.4. O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e
operacionais que permitam o controle de despesas e tipos de serviços,
do valor clas peças e da mão de obra, clas garantias, do histórico cle

ordens de serviço, orçamentos e rle manutenção por veículo;

3.5. O histórico das operações devc ser armazenado e de imediata e

íácil consulta pelo MunicÍpio clurante a vigência do contrato, bem
como, ao término do contrato, deverá ser disponibilizado pela
Conrràtada cm planilha eleLrónicà.

3.6. Os relatórios disponibilizacios pelà ContÍatada deverão conter no
mínimo, as seguintes ilÍormaçÕes, sem piejuízo a eventuais alte raçÕes

e adequações às necessidades do Município:

a) Histórico de manutenqão por período, por tipo de veículo, por placa,
por tipo de frota e por estabelecimento comercial, com descrição do
valor total de peças e valor total de mão de obra;

b) Ordem de serviço cadastrada;
c) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço;
d) Registro de garantia de peças e serviços;
e) Histórico de orçarnentos;
f) Relatório de custos por tipo de veículo;
g) Composiçào de frota, com ano de fabricação, tipo de veÍculo, moclelo
de veÍculo, placas e demais dados de identificaçào;
h) Relaçào completa e discrinrinada de rede credenciada;
i) Custo por tipo de manutenção;
j) Custo global, mensal de serviços e peças;

3.6.1. Todos os relatórios devern ser gerados a partir de período pré-
estabelecido pelo gestor de írota, pgrmitinclo comparativos de
desempenho, análise de Bestão e rnigração de dados para planilha
eletrônica tipo Excel.

Ilustre Pregoeira, se a recorrida não conseguiu cornprovar que o seu

sistema atendia as simples exigências contidas rro edital da Prefeitura de Felício c'los

Santos, o que dirá então, das inúrneras exigências previstas no ec'lital licitatório clesta

MàtÍi, Ca Çadã Crnopo, nc 11, 2! rndãr, Sãla 03 Cenlro Aporo I , 8ãrrro ,le Alphàvr 1e SJlrtr.a do P;rna ba/ SP CEP 06502 rúC

Filial:R!rAçu,{7-AlphêvLleEnrprÊsârial-CâÍrprÍr5,/SP aEP 13.093 ll5ll. t3.3o!@pníleirerelrcros.com br
Oocumento âssinâdo digitalmenlê conforme MP n'2.200-22001 de24l0al2j01, que inslilui a lnÍraestrutuía de Chaves
Públrcas Brasileira - ICP-BÍasrl.
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Prefeitura Municipal, que contem dezenas de itens de atendimento para validade do

sistema, que o tornaria funcional.

Conforme se observa no "print" da irnagcm do sistema da empresa

Carletto, juntado na decisão da Prefeitura de FelÍcio dos Santos, o sistema da licitante é

extremamente básico e simples, pôrtanto, para não incorrer em prejuÍzos futuros, seria

func'lamental que esta Admrnistração promova diligências junto a licitante Carletto,

assim como fez a Prefeitura de Felicio dos Santos, de modo a comprovar se de fato o

sistema da empresa recorrida, atende quanto as inúmeras exigências do edital licitatóriô.

Caso seja comprovado, como se prevê, que o sistema não atende

quanto as exigências do cclital, se evidencia mais uma irregularidade que enseja

claramente na desclassiÍicação da licitante.

Portanto, o modo de atuação da empresa CARLETTO, permanece o

mesmo, apresentando atestados cle capacidacie técnicâ qüe não demonstram de fato a

experiência previa na prestaçào dos serviços hcitados, ainda, sistetna que nào atelrdem

com as exigências do edital licitatório.

IV DAS ALEGAÇOES FINAIS

Por todo o exposto, resta claro a precariedade da documentaçào

apresentada pela recorrida, bem como o evidente descumprimento das cláusulas do

Edital e da própria legislação vigente, tanto na qualificação Técnica (Atestado)

quanto na Econômica e Financeira (Balanço Patrimonial falso).

Ainda, espera-se de todos os licitantes que consubstanciem seus atos

com base no princípio da boa-Íé objetiva, ou seja, que todos apresentem perante a

Administração Pública documentos válidos e legíhmos, sob risco de serem penalizados,

caso conhário.

O Art.7", c{a lei 10.520/2002, assim destaca

(t::1

Matriz CiçêddCrropo,nsl1,2!rnd.Í,Saiâ01 (êniroAporôll,BàrÍrodeAlph,:vrlle Srntara do Pôrnarba/ SP CEP06502 160
Filial: R!" Aç!. 47 À!phavrll€ tínprêe3í Jl- Crír|Í ,r!/5P CtP 13 093 135 !trl]!!!@!UIIie!Êlgjiçra:.rqt.oí
DocLrmento assrnado digrlalmênte conforme MP n" 2-200-212001 de 24108/2001, que institui a lníraeslrulura de Chaves
Públicas Brâsileira - ICP-Brasil.
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Art. 7" Quent, corruocado detttro do pnzo tle anlidnde dn un propostn, nio
celeLtrar o contrnto, deíxm Llc ctrtrcgn r ou apresentnr Qgannentnção falsa

daexl aÍa o certnfie ensejar o retnrdlnrcttto dn execLtção de seu objeto,
não tnnntíaer n proposti, jtlhar ou frnudnr na eÍecuçio do contrnto,
cor pgrtar-se de rnodo inidôneo oLt co Eterfrmde fscal, ficoÍó irrrpeílido
de licitar e corrtrataf com a União Estsilos Distito Federal ou
Mtnicíoios e, será ílescredenciado no Sicaf, ou rtos sistcmns de

cndastranrcnto da J'ornecedorcs o que se rcfere o inciso XIV tlo nrt.4o destn Lei,
pclo prnzo de nté 5 (cittco) anos, sen prejuízo dns tnultns preoistas cDl editol c

tto corttrato e dns rlemais conntnções legais.

Portanto, denota-se o entendimento de que a Administração Pública,

sendo guardiã dos interesses públicos e da prôteção de seu patrimônÍo, não deve medir

esÍorços para proibir práticas clesleais e ilegais, utilizando da autotutela conferida pela

Iegislação.

Ainda, o Art.43, § 3' da Lei 8.666 / 1,993, dispÕe sobre a possibilidade da

Administração Pública realizar diligências que se façam necessarias, para comprovaÍ os

fatos alegados durante qualquer fase do processo licitatório:

§ 3o E facultudn à ConrissrTo ou autoridaLle superior, en qualquey f4ge da
licitacão, a oromocão de dilisência destinaila a eschrecer ou a

corrlp lementar a instnrcão do processo, aedsdn t inclusão ltosterior dc

docuncnto otr ínfornntção tTue Lleterín constu oiginnriamente dt propostn

Desta forma, amparada nos Lrrincípios que regem os atos da

Administração Pública, espera-se prela inabilitação da empresa CARLETTO ern face de

ilegalidades apresentadas.

Na pior das hipótese, que seja realizada cliligência com o fito de exigir

da Recorrida a apresentação dos Balanços Patrimoniais constantes dos Livros 02 e 03,

bem como os extratos bancários que comprovam as aplicaçôes financeiras informadas

para os exercícios de 2018 e 2019, entre outras que a área técnica contábil entender

necessárias.

Matrizr CrÇrdâL,rnopo,ns11,2çôndaí,5aia03-CeniÍoÀporol,BarrrcceAlphrvrllê Srntana do Parnàrba/'SP Í1EP06502 r6a
rilial: R!r Açú,,:17 -AlphavrLe tnrpresdíal Cnírprnns/SP CFP I3 09S lll lr.rt,r.ro@!I14qb!nqír.,or-!..olL-br
Documenlo assrnado drgitalmenle conformê MP n' 2.200-212001 de2410812001, que instrtur a lnÍraestÍuluÍa de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brâsil.
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V. DOS PEDIDOS

Diante c'le todo o exposto, requer-se da Ilustre Pregoeira da

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA que receba o presente

Recurso Administrativo, e que considerando os seus termos julgue-o procedente, de

modo a:

1. DesclassiÍicar a empresa CARLETTO GESTAO DE FROTAS

LTDA, como medida de legalidade, isonomia e vinculação ao

instrumento convocatório;

2. Alternativamente, que seja realizada diligência com o fito de exigir

da Recorrida a apresentação dos Balanços Patrimoniais constantes

dos Livros 02 e 03, bem como os extratos bancários que

comprovam as aplicaçÕes financeiras inJormadas Para os

exercícios de 20'18 e 2019, entre outras que a área técnica contábil

entender necessárias.

Na remota e absurda hipótese de indeferimento do recurso

apresentado pela Recorrente, desde já solicitamos cópias dos autos do Processo

licitatório, para que desse modo possamos tomar as medidas judiciais cabír'eis e

comunicar o ocorrido aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal

de Contas).

Termos em que,

Pede deferimento

Santana de Pamaíba/SP,28 de Maio de 2020

l=,
Assinàdo de foÍma digital por
IIAGO DOS REIS MAGOGA

Dados: 2020.05.28 16:28i1 7 {3'00'
Versáo do Adobe Acrobat ReadeÍ:
2020.009.20065

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Tiago dos Reis Magoga - OAB/SP n." 283.834

Matriz aar.ada CrÍ.opo, ie 11, 2 rndâr, Saia 0l aeniro Àporo gêrrro ce ALphivrlle - SaIltana do Pôrn; bã/ SÍi CEP 05502 16C

Fil;ãl: Ru.i AÇu, 47- 
^lphâ!rlle 

EÍnpí€sdnel C.Írtprn3s/sP CEP 13 098 33; lqleeqPúIlqbeneÍ!cro5.!,tnt 1,r

Documeôto assinado digitalmênlê coníorme MP i'2.200-212001 de 2410A12001, que institúl a lnfraestrutura de Chaves
Públicas Bíasileira - ICP-Brasil. t--,
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licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>
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Recurso Pregão Presencial n' 912020 - Prime
l mensagem

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr. gov.br>
P aB. D andaê Ferrerra <dandaÍa@grupocarletto.com-br>

28 de maio de 2020 16:42

Boa tarde,

Segue anexo recurso apresentado pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,
CNPJ n' 05.340.639/0001-30, quanto ao Pregáo Presencial n' 9/2020 .

O pÍazo para apresentação das contrarrazões é de 3 dias úteis.

Favor confirmaÍ recebimento

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitaçõês
Prefeilura Municipal de Nova Santa BáÍbara
TêleÍone (43) 3266-81'14

2 anexos

J
RECURSO PRIME - NOVA SANTA BARBARA - PREGAO 09-2020.pdf
1368K

:l 02 - Contrato Social_+_Procuracao.pdf
1689K

Att

https:/lmail.google.coml.r,aillrl0?ik=1463514b4d&view=pl&search=all&permlhrd=thread-a%3A13828565375490240071&smpl=msg-a%3At34228.. 111
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PROCURÂÇÁO AD TUDICIA ET EXTRA

OUTORGÁNTE:

PRINÍE CONSULTORIA E ÀSSESSORIA EMPRESÀRIÀL LTDÂ., esrnbelecida na Rua Calçacla

Canopo, n." 1 1. 2" rodar, Srla 03 - Centro Àporo, lhGro de -{lphar'-ille, ne cidade de Sanrana de Parnaíbr/SP -

CEP: 0ó502-160, rnscnra nr-' CNPJ /MF sob n." 05.340.639 / 0001-30, com lnsc. Estadual n." 623.051.+05.1 I 5 e

Insc N{r.rnicipal t." 7227o, e suas 6üais, ocsre xro represenrada pelo seLr sócio proplretário Sr. JOÀO
MÀRCIO OLMIRÁ FERREI&A,, brasileüo, casâdo, cmpÍesário, portador dr Cédula de Idenudade RG
n.'20.907.9,+7-2 e i,rscriro no CPF/\íF sob o n." 166.,125.208-17.

OUTORGÁDOS:

RENÁT O LOPES , brasilcúo, casedo, advogado, inscrito na OÀB/SP 40ó.595-8, inscriro no CPF,/NÍF sob

n." 289.028.2+8-10; TIAGO DOS REIS M.A,GOGÂ brasileiro, casado, rnscriro na O.{B/SP 283.834 e CPIr

n." 295 21 ,-.3+8-35 e ALEXANDRE MÂCHÁDO BUENO, brasileúo, casado, inscriro ne O.{B/SP +i1.1,t0

e CPF rt.' +0ó.3ó5.988-7i'r, rodos esrabclecidos nx Rue :\ çu, n." 47, l.orcamcn«> Àlpher.ille Emprcsarial,
Crmpinas/SP - CI-P; 13.098-335.

PODERES: Pelo presente instmmenro particular cle procuração e na melhor forna de düetto, a Otttorganre

cor.fere tmplos poderes para o foro cm gcral à defcsa de scus düeito e interesses, com as cláusula ad lr.rcllcia er

c\r::â, em qualquer Esitra, _Juízo, Insrâncil ou Tribunal- podendo propor contla qltem de clireito rs açôes

competenres e defendelas nas contrárias, seguindo umas e outres, até fioal decisào, usando os rccursos legais

e rcompanhando,os. conierinCo-lhe, ainda, poderes especiais para ranstgir, hrmar compromissos e/ou

;rcordos, receber e der gurtação, dcstsú, ag:ndo em conjLu'lLo ou separadamenre, podendo, arnda substabeleccr

cstá eln outlem, com ou sem rescn-as dc igr.t:ris pocleres, dando mdo por bom, Furne e valioso.

Procuração válida pot 12 (doze) meses.

Sanrana de Parnaiba/SP, 26 de to ereiro dc 2020

l\.
a

',]1!

\.

É{

João Mapio Oliveira Ferreira -iSócio Proprierário
l{G n." 20.907.947-2 - CPl-',/i\.IF ;" 186..125.208-17

À4êtri!: C.lçzdâC.rnopo..s1I.-)eindir,Sala0l-a.rrrcÁpolorl SàrírodeAlphavLle S.rrrtJíl;doPaÍnarbr/SP CiP06502.16CFillâl:RuaAçu
47 - Álpháville Eírp.esêrirl- Càmplras,/SP - CEP. i3.0!18-3:5 [.iracãoO)pÍernrbeneícios .om.br

la -:.i.a.t.
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TNSTRUMENTO PÁRTICULAR _ ALTERAÇÁo E coNSoLIDAÇÃo coxrnero soctAl,

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIÀ EMPRESARIAL LTDA.
NIRE 35224557865

cNPJ/MF 05.340. 639/0001-30

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direitô, os abaixo assinados

RODRIGO IIANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural de Ribeirão
Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n'20.103.621 SSP/SP,
inscríto no CPFMF sob n'159.882.778-29, residente e domiciliado na cídade de Campinas/SP, sito à Rua
João Lopes Vieir4 n" 8l - Ap. 44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13.087-734; e

JOÃO MARCIO OLII'EIRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n'
20.907.941-2 SSP/SP, inscrito no CPFMF sob n" 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, no 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP
t3097 -173,

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida na cidade de Santana de

Pamaíba" Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 2o Andar, Sala 3, Baino Alphavi)le - Cenrro
Apoio II, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob n' 05.340.639/0001-30, com Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010 ("Sociedade"),
têm entre si, justo e contratado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com
seguintes termos e condições:

ALTERÁÇÓES - Os sócios decidem, por unanimidade efetuâr, aumento do capital social, na se

composição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4' passa a vigorar com a seguinte redação

AlteraÇáo Contratualda sóciedade PRIME ADMTNTSTRADORA DE CARIóES LfDA

BT - 983342v.
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"Cláusula 4" - DO CAPITAL SOCIAL"

Os sócios deliberaram aumenÍo do capital social na ordem de R$ I.150.000,00 (um milhao, cento e cinquenn
mil reais) totalmente integralizado em moeda conente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios
RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO
MÁRCIO OLMEIRA FERREIRA, na ordem de RS 575.000,00 (quiúentos e setenta e cinco mil reais),
passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação
e formação de I 0.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cad4 na seguinte forma:

a) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinco milhôes) quotas sociais, com valor
nominal de RS 1,00 (um real) cada um4 perfazendo um total de RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JOÃO MARCIO OLIyEIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada um4 perfazendo um total de RS 5.000.000,00 (cinco milhÕes
de reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de l0.01.2002, a responsabilidade dos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um

mílhão, cento e cinquenta mil reais), tôtalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua

totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de RS 575.000,00 (quiúentos e setenta e

cinco mil reais) e JoÁO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhenros e

setenta e cinco mi) reais), passando assim a totalizan capital social no valor de RS I0.000.000,00 (dez mrlhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cad

na seguinte forma:
4

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas
capital, parcial ou integralmente.

Alteração Conúalual da sociedade PRIME CONSULTORIÀ E ÁSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

as

NOME QUOTAS VATOR PARTICIPAçAO

RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 Rs s,000.ooo,0o s0%

Rs s.000.000,00 so% iJOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000

gT- 963342v4
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Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos teÍnos do an- 12 da Lei
12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer ouro ato de constrição judicial em função de débitos de

responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extÉjudicial.

Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foraÍn objeto de

alteração no presente instmmento, perrnanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo, Decidem, por fim,
consolidar o Contrato Social da Sociedade.

.CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRXSÁRIA LIMITADA
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

.coNsoLrDAÇÁo"

Cláusula 1" - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS

A Sociedade empresária Iiminda girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Pamaíba, Estado de

São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no 11, 2'Andar, Sala 3, Baino Alphaville - Centro Apoio II, CEP
06.541-078.

- Filial 01 - Rua Açu, n'47, Téneo e Io Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPJ^4F 05.340.639/0002- 10, sob o NIRE
35904344818. com número de arquivamento doc.295.594/14-7, em sessão de 05/09/2014

Cláusula 2'- A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer pa d

tenitório nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se a u

sociedades

Cláusula 3'- DO OBJETM SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social âs seguintes atividades:

AlteraÇão Conlratualda socaedade PRIME CONSULTORIA EASSESSOFiÁ EMPRESARIAL LTDA.

BT - 963342v4
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â, Assessoria e Consultoria em gestão empresarial - CNAE 70.20/4-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transporte e vale combustível - CNAE 82.9911-02

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veÍculos automotores - CNAE 45.30/7-03;

d. Intermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos
eletrônicos - CNAE 46.1912-00;

e. Incorporação de empreendimentos imobiliários - CNAE 41.10/7-00;

f. Participação em outras sociedades empresariais CNAE 64.6318-00;

g. Cornércio Varej ista de equipamentos e suprimentos de informática - CNAE 47.5 1/2-01 ;

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório - CNAE 77.31/l-00;

i. Prestação de Serviços de inrermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral - CNAE 7490/1-
04;

j. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecimento de veículos automotores CNAE 82,99/7-99;

k Serviço de cessão de direito de uso de software customiável - CNAE 62.02/3-00

l, Arranjo de pagamento de compra e transferência, com conta de pagamento pré-paga e para uso domestico,
nos terÍnôs dos artigos 8" ao 10, do Regulamenro Anexo à Circular 3.682/2016, do Banco Central do Brasil.
lntegram a atividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica
depositada conra de pagamento, na forma de carteira digital, inclusive para âporte ou saque de recursos
mantidos em conta de pagamento, transferência originada de ou dest
remessa de firndos e conversão de moeda fisica ou escritural em
emissão de instrumento de pagamento e administraçãô de cartões d

emissão própria ou emitidos por terceirôs - CNAE 62.04-0/00.

inada a conta de pagamento, execução
moeda eletrônica ou vice-versa; e (i
e crédito, débito, convênio e serviço de

Parágrafo Único: A Sociedade explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, po

a

sociedade empresária nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civi
o

Alterâçáo Conlrâlual da sociedade PRIME COÍVSULTOR/A E ASSESSOR// EMqRESARIAL LTDA
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Cláusula 1" - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente inte$alizado é de R$ 10.000,000,00 (dez milhões de reais),
representados por 10.000.000 (dez milhOes) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
assim distribuídas entre os sócios:

c) RODRIGO MANTOYANI - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal
de RS 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

d) JOÁO MARCIO OLMIRA FERREIRA - possui 5.000.000 (cinco milhôes) quoras sociais, com
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um totâl de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital sociaJ, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente âo aumento de capital no valor de R$ L150.000,00 (um

milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda conente deste país, detido em sua

totalidade, peJos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e

cinco mil reais) e JoÁo MÂRCI0 OLMIRA FERREIRÂ, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e

setenra e cinco mil reais), passando assim â totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada,

na seguinte forma:

NOME

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas qu
capita), parcial ou integralmente

Parágrafo Quârto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art.
12.86512013 (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Socieda

d

d

QUOTAS VATOR PARTICIPAçÃO

RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 Rs s.000,000,00 50%
s.000.000 Rs s.000.000,00 50%

Alleraçáo Conlratualda sociedade PRIME CONSULfO,q/A EÁSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
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respôndem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de amesro,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de debitos de
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial.

Cláusu la 5'- DO PRAZO

A Sociedade tem sua duraçâo por tempo indeterminado, considerando-se o seu início em 03 de julho de 2002

CIáUSUIA 6'_ DA ÀDMINISTRAÇÁO, GERÊNCIA E REPRXSENTAÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade será administrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime
de separação total de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03.1912, empresário, ponador da

cédula de identidade RG n" 20.103.621 SSP/SP, inscriro no CPF,MF sob n'159.882.778-29, residente e

domiciiiado na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, n" l8l5 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP
13.916-432, que será investido do cargo de "Direror A"; e (ii) JOÁO MARCIO OLIYEIRA FERREIRA,
brasileiro. casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em

\9.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n" 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF,MF
sob n' 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das

Abelias, n' I414. Condomínio AlphavilJe Dom Pedro, CEP I1097-173, que será investido do cargo de

"Diretor B". Competirá a ambos administrar livremente a Sociedade, praticando com pJenos e ilimitados
poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negócios e a realização de seus objetivos,
podendo representar a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, nomear procuradores

"ad judicia" e "ad negotia", assinar conrratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar,
sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancárias em bancos públicos ou
privados, efetivar sâques e movimentação bancária, assinar, enfim. rodos os papeis de interesse da Sociedade,
isoladamente ou em conjunto com o outro Diretor.

Parágrafo Primeiro: Compete especificamenre ao "Diretor A", sem prejuízo dos poderes descritos no caput
desta cláusula, o gerenciamento dâs operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realização de

operações sujeitas aos riscos de crédito

Parágrafo Segundo: Compete especificamente ao "Diretor 8", sem prejuízo dos poderes descritos no c
desta cláusula, a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à conta de pagamento,
administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito,

Alteraçáo Conlratuâl da sociedade PRIME CONSULfOR/Á E ÁSSESSORIA EMPRÊSARIAL LTDA
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Parágrafo Terceiro: Os diretores, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores "ad
judicia", devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo com relâção
aos procuradores "ad negotia".

Parágrafo Quârto: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, fianças, aceites e endossos
de mero favor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serem considerados nulos de
pleno direito à responsabilidade social.

Parágrafo Quinto: O contrato poderá ser reformado no tocante à adminisrração, por consenso dos sócios

ParágraÍo Sexto: Os diretores larão jus, individualmente, a uma retirada mensal a tÍnrlo de "pró-labore", que

será determinada de comum acordo entre os sócios. dentro das possibilidades financeiras da Sociedade.

CIáUSUIA 7'_ DAS OBRIGAÇÓES DA SOCIEDADE

As políticas e procedimentos intemos da Sociedade para controle e prevenção dos crimes previstos na Lei no

9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pe)a Diretoria da Sociedade e observarão as seguintes
diretrizes: (i) e)aborar um manual intemo das políticas e procedimentos indicando as responsabilidades dos

integrantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e registro de informaçôes
tempestivas sobre clientes, que permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos
mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, Íeinamento e acompanhamenlo
da situação econômico-financeira dos empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crimes; e (v) receber ampla diwlgação
intema.

Parágrafo primeiro: Os procedimentos intemos devem incluir medidas prévia e expressarnente
estabelecidas que permitam confirmar as informações cadastrais dos clientes e identificar os beneficiários
finais das operâções e possibilitar a caracterizção ou não de clientes comô pessoas politicamente expostas.

Parágrafo segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Diretoria, que
aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e da
liquidez das moedâs eletrônicas emitidas.

Parágrafo terceiro: A política de governança da Sociedade deve ser adequadamenre documenrad e

submetida a revisões anuais, com a documentação mantida à disposição do Banco Central do Brasil;
atribuiçÕes e responsabilidades; e garântir a independência das atividades de gerenciamento de
inclusive mediante segregação entre a área operacional e a de gestão de risco. "

Alteraçáo Contratual d a sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSOR/A EMPRESARIAL LTDA
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CIáusuIa 8" - DAS REUNIOES DOS SÓCIOS

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social, a Sociedade reunir-se-á
na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as contas da
administração, cabendo-lhes â aprovaÇào do Balanço Patrimonial, demais demonstrarivos contábeis do
exercício findo e destinação dos resultados do exercício.

Cláusula 9'- A Reunião de Sócios toma-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre

a matéria que será objeto dela bastando, no caso do BalanÇo Patrimonial e demais demonstrativos conrábeis,
a assinatura de todos os sócios para considerar as contas do exercício, dispensando-se, neste câso, as

formalidades das reuniões.

CIáUSUIA 1O' _ DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RISULTADOS

O exercício social terminará no dia 3l de dezembro de cada ano, ocasião em que será levanmdo um Balanço
Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais demonstrações contábeis previstas na

legislação. Após as deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ôu prejuízos verificados serão divididos ou
suportados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reunião de Sócios podendo, em caso de

lucros, serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios.

Cláusula 11" - Respeitados sempre os interesses maiores da Sociedade, a reunião de sócios poderá deliberar
por levantar demonstrações conÍábeis intermediárias ou periódicas e, assim como no encerramento dos

exercícios sociais, deliberar pela distribuição de lucros ou prejuízos em proporção diferente das quotas sociais
possuidas por cada um dos sócios,

CIáUSUIA I2" _ DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

Se um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá comunicar essa intenÇão ao outro sócio, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que em igualdade de condições, terá preferência na aquisição das

quotas de capital do sócio retirante.

CIáusuIa 13. _ DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

No caso de falecimenro ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se drs

continuando o seu negócio com o sócio administrador, o cônjuge e os herdeiros do falecido ou impe ão

Alteraçáo ContÍâtua dâ sociedade PRIME CONSULIOR/A EASSESSOR/A EMPRESÁR/ÁL LfOA
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havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balanço
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as

panes, sempre levando em consideração os interesses sociais. Porém, a Sociedade se dissolverá no caso de
falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres nâo poderá
ultrapassar o prazo de dois anos.

Cláusula 14" - DA RESOLUÇÀO E DISSOLUÇÀO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo entre os quotistas ou por disposição da lei. Depois
de pagas as dívidas porventura existentes, o saldo será rateado entre os sócios na proporção de suas quoms,

CIáUSUIA T5" _ DAS ÀLTERAÇÓES CONTRÀTUÂIS E FORO

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com eKpressa renúncia de

qualqLreÍ outro, por mais privilegiado que seja.

CIáusuIa 16, _ DISPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS

Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 10.406 de I0 dejaneiro de 2002
e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404176.

Cláusula 17" - Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a carg
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a eco

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
consumo, fé pública ou propriedade, nos temos do Artigo l.0l l, § l', da Lei n" 10.406/2002,
se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei n'8.934/94."

os públicos; o

nomia popul
as relações
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social de Constituiçào
em 03 (três) vias de igual
fins e efeitos de direito. Sa

Sócios:

or e forma. julta{rente com as testemunhas abaixo, para que produza os devidos
a de ParnaíÉa,/ST, I 7 de dezembro de 201 9.

/'
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E-mêrl dê lsmweb - SoluÇóes pâÍâ lnternet - Re: ConlrarÍâzóes Pregão PÍesencial n' 9/2020 - Carlelto

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

2 de junho de 2020 13:20
br>
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G; s.

Re: Contrarrazões Pregão Presencial n" 912020 - Carletto
2 mensagêns

Dandara Ferreira <dandara@grupocaÍletto-com.br>
Para: Setor de Licitaçôes - PrefeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr

Prezada Sra. prêgoeira, boa tardê.

Segue anexa as contrarrazões da empresa Carletto

Favor acusar recebrmento.

Atr.

Em 28105120?0 17 .17 , Dandaê Ferretra escreveu

Boa tarde.

Acuso recebimento

Desde já agradeço.

Em 28lo5t2o2o 16:42, Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara escreveu

Boa tarde,

Segue anexo recurso apresentado pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ n' 05.340.ô39/0001-30, quanto ao Pregão Presencial n" 912020 .

O pÍazo paÍa apresentação das contrarrazões é de 3 dias úteis.

Favor conÍirmar recebimenlo.

Atr,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone (43) 3266-8114

DANDARÂ FERREIRA

ffi)AV. PRISIDEI'IE ÀftIHUR OA
srlvA BERÀ RDEs,298. 5AXTÂ QUÍtRrÂ
cuRrtrBA - p& 80120-300
(41) 33At477 a t- I -.,:tt,l

DANDARA. FERREIRA t-é

\

L

)
AV. FRESIDEI'IE ÂNÍHUR OA
SILVA BERiTAR-DES, 298. SATITA QUTTERIÁ
cuRms^ - p& 8032Gloo
(41) 3387 - 417 7 -ii--rllt,l

a

hnpsl//marl.google.com/mail/u/0?rk= 1463514Md&view=pt&seaÍch=all&permlhid=thread-P/o3416684M86453253ô430&srmpl=msgJ%34'1668404 ... 112
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5 anexos

E-mêilde lsmwêb - Soluçôes pârâ lnternet - Re: ContrarÍâzóes Prêgão PÍesenciâl n'9/2020 - CâÍlelto

?i - Contrarrazões P.P 09.2020 - CARLETTO X PRlME.pdf
982K

tl 6" alteração contratual.pdf
101 5K

E Anexo | - PE_003_2018_Pêdido_de_lmpugnacao_CCL 2800.pdf
638K

a OAB Endrigo.pdf
441K

3 Procuração Endrigo.pdf
1 316K

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Dandara Ferreira <dandara@grupocarletto.com.br>

2 de junho de 2020 13:23

Boa tarde,

.4ecebido

Art,
[exlo das mensâgens anteíores oculto)

67e5e0Ía.png
47K
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Ref: PRI.C \O PRF.SF.N(.1\L N" L,q.lUlU (1,Í,,c. .\,lnr. \o l(, lUlU, pROÍOCOLO N9-ZJ::

DeTÀ:4ÚÀax onr-!l:1-

CÂRLETTO GESTÁO FROTAS LTDÀ., inscrrra n() PJ n

ú8.+69.10.1/0001 3t), conr scclc na Rua Brigadeiro Àrthrrr (-arlos Peralta, 277; sala U5, bairro 1)onr Jcsus,

CF-P 83.025 200 cidrcle clc Sào José dos Pinhais, listaclo do Peraná, orr cm dr;rnre

CONTRARRÀZOANTE/VENCEDORA, por scu procuraclor iofra-rssinrcio, vcnr! nrur

rcspcirosrmente, com fulcro no Árti.qo +', \VIII dr l-ei 10.520/02 e arr.5." da CF/88, âpresentir:

CONTRARRAZOES,

iacc ao Recurso ,\clnrinrstrarrlo aprcsenrado pela empresa Prinrc Consulrorie c

Àssessoria Empresarial I-rcll., adianre RECORRENTE, a qual se insurgir.: contra o rcsulrldo clo ccrrame

^ 
cm c.)trrenro, divulgado por cste Douta Àdministraçào, rluc rcerradarnenre dec]arou c<-rn-ro VIINCI'lD()RÀ

x ( nrpr( \à CÀRLETTO GESTÃO FROTAS LTDA.

TEMPESTIVIDADE

I:m 25 de meio de 2fl2l) foi rcalizeda sessàr, tle aberrura clo cerrirnre cm cpigrafe,

n)on)enro em que ir.r r ex:rracle e dccisào fioal declaranclo e cnlprcsa Cr\RLIITTO como venceclorr-

\_cstc momenro, houve l maniiestlçio cle intençào de recnrso pele enrpresr

Prime, a qual foi conferrcio o prlzo Iegll de 3 (três) dias ritets plra a tpresentação clrs ruzõcs, com,,,,

fez em 28 de mato de 2020, úlrin.ro dia do prazo.

ír'

t-;lr-i.r: t til

I
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[:indo o prazo da RECORREN'l'L, a dispooibilização do Recurso é caSal farallj
que xs empresâs ioccressadls possarn anaJisar e prcparÂr as Contrarrazôes, clircrto garaoriclo pc)o,\rt 4,

X\/III da Lei 10.520/lt2.I,lsre disponibilização ocorreu ao linal da rarde do dia 28/05/2020.

(lonsiclerlntlo que esrx D()utâ .\dmrnisrrtçict prezt pela isonr,r»ir

iicitanres, o prez() pârâ xprcsenr:rçào des conrrarrazr=res iniciou cm 29 de meio de 2020 e tsr:r

irnal em 02 de iunho de 2(12o, respeitancio os mesm()s.1 (rrês) rJras úrers.

testânl

nta)

rcs te

Àssrnr sendo, plcnanrenrc rcmpesrivas âs c()ntrârrilza)cs ()ral

apresenradas

II. SÍNTESE DAS ALEGAÇÔES

Enr lro meramenre prorelarórro

licitatório, e aincla, nl rcl)!atr\'â dc dcseovoh er reserva dc

seguinres alegações:

e dc desespero pelíl derr()!^ ,r() certime

mcrcaclo na regiào, a REC()RRL.N'I li frz :rs

a) Atcsraclos clc Capactdade refcrcnte n contrâto firnrado a menos cle clois mcscs,

iocomparilcJ corn o ralor e quanticlade do objcto liciredo;

1r) Balanço trregular, sem regisrro do SPHD;

c) Certiclão de lialêncra e ConcoÍdatâ qrrc nio cspccifica se de faro fot cnrttrcie pclcr

cartt'rrio drsrrrburdor do iocal da sede.

III. DOS FÂTOS

-\s llcgaçoes tla RECORRIj\TE sào confusas, infundadas c nitrdxn)cnrc

Dr(,rrlxrórrâs. \ ls.roJ(, Jrst{rrccr os frros e ÍeescÍe\-er o Fldirel.

;\ RECORRE-.,-'IE nio frz pnrre .la ,\clminrsrrrçào

nio pode inpor à esrr Dourn ,\dmrnisrraçâo quenr

Públicr clc Novu Saorl

o mLrnlclPlo llil ouBir bara PR, po r r^n !(),

contri!11Í, 1l_ a rentariva cspúril de se beneficiar, ren tn cl c s t1 rr e I i fi c ,l Í â concôrtcnte p^rrr quc
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mr jcsrosl e solrtária Íro cerrâmc

Àgora, por mcic.r de perirório

tentâ rcvertcr o :tccrtlrlo resulrado clue

com alegeções rniundadas

declarou como vcnceclora a errpresâ

430
cl Iu n io s a s / diia me rória s,

cÀRLFt'l"l'().

Àdiante iremos conrbatcr ls alegaçr-rcs da REC()RRENTE, um:r a Lrnra, pxra que

pleno arendimenro da \/EN(lliDORÀ, ora CONTRÀRRÀZOÀN-Tij, eos clic.rnres dorcsre latente o

, n s rr unlcn tÍ ) c()n\' ocâtoÍla)

e rlmbém no Edital em comenro

1. QUANTO AO TEMPO DE CONTRÂTO QUE GEROU O ÀTESTADO

coMPATIBILIDÀDE COM ÂS CÂRACTERÍSrtCeS DO OBJETO LICITÂDO.
E

Imporr,rnr. inicirrrnos ,r análise do cema com olhos ii«rs nl legisllçio ligente

":\ documentlçào rclatita à gualiÊicaçào récnrca linritar-sc-á a: (..) ll
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compâtível em caracrerísticâs, quantidâdes e prazos com o objeto da
licitação c indic.rçào rles rnstalações e do aparelhalncnr-, c dc, pcssoal técniccr
adequados. disponivcrs plra a realizaçào do objero da licltlçà<.,, berr conto da
clua)iiicaçào de cada rrnr cios rnembros da equipe rÉcnice qu. s. r c s p o n s a b r I i z a r á

pclos rrabtll'tos ". (grrfou sc)

À lei U.666l93 cnr scLr ârtigo 3i), Il, dispõe que

Estc inciso dcve scr rnrerpretldr:, c()niunrânrente con o § 3o rlo nresmo irrtigr>,

''Será sempre admiritl;r a conprovaçào de apridio arrar'és de cettidões ou
atestados dc obras ou serviços simila.es de complexidade tecnológica e

operacional equivalcnte ou srrperioÍ". (grifou-se)

,\ssim senclo, cllrtrtrlo tretamos cla capacrdadc récr-ticl, dcvcnros considelrr que

clelem ser especificemcnr. ltleledos il() obieto da contratação, dc nlnctrir il Àrendcr arL)S rCLlulslt()s

ncccssrd,lde da ,\ dm in ls rraçà o Isro rl m os sí\'cl â col] t r,1r:1 d
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maior número de particioantes- em atendiment o ao Dreccito coostirucional da isonomia. a fim
a ro ostâ mats v n

-\rr..l(,). ,\ documenracào relativa à qualificaçào récn ica limitlr-se-ri a:

atir itlarlc ou de apridÀcr

231
Foi pauraclr.i neste raciocinto legal tlue esra Àdnrinirraçào construiu o lidirrl

cunduziu rccÍrÀ(lrmentE,' ceÍran)u, scni. r,.janr,,s:

9,3. P-{R,\ CoIÍPRO\T1\C,\o DÀ C:\PÀCITÀC-\O TT']CNICÀ;
9.3.1. Comprovaçâo de aptidão aÍravés de no minimo 01 (um) atestado
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quj ! ql4pla ye
o bom deSemOenhO da enroresa Ná,, s e r a o .r c c i t , , \ .r r c \ t r (l u s de rnrorcses.rr.rc
pertençânr â() n)esnlo grupo erlpresarial.

(J "inedirisno sem precedcntes", cliro pela REC()ltltlr),J'l'E, no que rânge .r

Limiraçio Tenporrl que a empres,r dcrrot,rclrr clesell !aqp.91 i esra r\clministrrrçio, é rir> inédiro tlLrc É

\'llD-\DO por l-cr, mris precisrmenrc no §5o dr Lei no8.ír6(r/91, conforme sesuc:

§ s" E
limita

veclacla r exigência cle comprovação de c()m

O orr dcé ocâ ou âln
u rrâ Í Yl tâ n tt Lci trc iniba

E cstc o cnrcndinento paciirc;rrlo cnr recente decrsãr, dr, Tribunal de Contas

do Esrado do Paraná - TCE-PR:

ReoÍe\cnr,L.io d.r L.i n" 8.6LL.91.1-ripôncir .lc .rorrsrrrrrci,' ds alestados dc
caDacidadc récnica com limi racão t emoo ral e c()m con)pro\rirçio de vinculrr
rrebalhistl com protissionxl médico de no minimo !rDr ilÍr(). Impedinenro cle

perriciprrçic, clr cmpresas em rccuperâçào judiciel. Iirruência de justtfrceur',r
plra interposiçào de recurso rriminisrratir-o e negâtiYir clo eiciro su\pcnsr\'i, J(,s

ões de tem

Nào hi no Edirrl, inciusir-e, a exigência de rcmpo minrmo de cootrato pâre qLrc

ur'n atesraclo cic capacrdade récolca scl, crnirido, pols o lnstrumento Coo\ocalórro i rcligiosementc l>crr-r

cscrito, c c()nr r nlcsrrle qualidade iot conduzrdo.

À dire "Limitação Temporâ1" é cxigência indcr rdl que fere de rnor(c os

princípios lrcrtetr',rrr,s da I-egalidade c Compctirivid:rde (l>uscn pela proposra m',trs venrrjr,sa).

À-
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rcc!rrsos. lmpossibilidade clc cnrrcga prévia dos cnvelopes e cxrgência de
crcclcnciamento pcssoal. Falra rlc clarcza relarivamentc ao objero da liciraçàt,
ao crirório de julgamcnrr> das proposres c aos prazos para implantlçào

Ir^--i.,-:- ^r^^-,.- ^^- ^-.- 10 c 10 r 1n § (o 4 Ítr WII . ,i'"'2 3 2
da Lei F deral n" 8.666 /93 , e a precedenrcs dcsta Corte, do'l'ribunal

dc Conras da União e do Superior'Iribunel de Justiçe. Rarificaçâo tle rucdida

scÍvlços
I e § 2'.

susDensão do Processo Àdministrativo n' 10815-
2018, lcfeÍente ao edital de Editâl de Concorrência n" 10/2018. do
Municipio de Iasuariaiva

caurelar,que dererminou a

(:\crirdâo 3157/2018 do Tribunal PIeno)

dcmonstrar

À aprescnracào de ltestadr, dc c:rpacidere tecnica

que ,, lrcitantr Jctcnt cripr:riônr ia minrnr,r neccs\rrtr parr !Jrdnrrr ,,
rem l irnllicledc de

cunrprinrento do ob1cro

ic i t;r cl c, ()À

e\Petrenclâ

Àqueles 11u e

conrraraçào

Rcstringir o universo de participantes, ltrar'és cle exigêncil de comprovaçio de

lnrerror cn) contlições idênricas ao objero ou scrviço que será contratado, scril cxclurr

poderilm ltcneler à necessidade da,{dorinisrrrçâo, prcjudictndo assim a economicrdacle de

e desarendeodo r'lmbém ao previsro no ârt 37, XXI da Consriruiçào Fecler';rl:

''rcssalvados os câsos espcciiicados na legislrção, as obras, scrr icos. c.lmprrs
c alicnaçôes serão conrrarados mcclienrc proccsso dc licitação públrcr clLrc

ilsscgurc igualtlade dc condrçôcs a rodos os concorÍente5, com clátrsulas clue

csrabclcçam obrigaçôcs dc pagamcnro, rnanridas as condiçrles cfcrivas da
propostâ, n()s rermos da ler, o qual somente permitirá âs exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações". (grrfou se)

I)rlnrc dcsras consraraçries, p()dcnr()s.efirnar rlue se t()rnâ rnvrávcl cxigir dcr

licrreorc, no ta)caorc à gLralr[iclçào récnica, atesra.los (le cxpcrrêncix anrerior nl reÀljziçi() clc scrviçr, ou

reicrente a objet<-r idêntico '.t() quc será contraredo, nerrr me5nrt! Pr'r rtn)Pu minjntr-,.

) 7.2 01 2.101

Ncsre sentido,

rcsposra l um de7 00012), tnt

se

seus

pronLrncr()!r o TRF -l' Regtão ne -'1C " i019l1t
ju ri s d t c ion ecl o s:

.on rr.r rr, de iorm:.remnl.rr
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"locxistindo tal exigência e, rnuito menos, a necessária
habiliracão especial e os serviços a serem desempenhados
cabe ao intérpretc arr-rpliar exigências ao seu ralante, assirrr

,l?i1:1"';;;';,:233
corro nào cabe aos

demais lici ran re bu r e\l n m
n

P-!-1!-çj-P jp--d-a-!p-!!p4 , âs
estriros Iimites".

restrições à participaçào der.em se conrer cm

Imagine-se um cenário onde a CONTRÀRRÀZOANTE não estivesse presenre

oo cerrâme. Não haveria dispura vantajosa aos cofres públicos e certamcnte o eÍIorme clesconro acingiclo

nào s eria pr>ssível.

Resrl,

C,\RLETTO, \'ENCEDOR,\ dO

devida para o pleno arendimento

POrr^nro, rrrfl sPâreÍ1te

ce rtil me, é perrioenre

da dem anda.

que o arestrdo apreseoreclo

ao obieto licirado e compÍo\'^m

pela e nr p resa

a erperiêncra

2. DÀ ALEGAÇÃO DIFAMÀTÓRIÀ FEITA PELÀ RECORRENTE.

Àpresentar Rccurso r\clminisrrarivo freote ao dcscontcntan-rento em um

drreito de qualquer licitantc, sustenrado pela Constituiçào Federal e târnbém pelâ

procedimcntos licirarórios.

pÍoces so liciratório

legislaçào que rege

e

Não obsranre, o mínin-ro que se espr:Ía de um concorrente é a érica profissiooal

e a nâo rcusaçà<) sem tobusrâs pÍovâs que a sustentcm.

À RECORRENTFI uicrapassou rodo e qualquer Iinice possír'el no manuseio da

legislaçio e pâssoLr a DIFÀ\ÍÀR a imagem da CONTR ÀRRr\ZOr\t.,-TE, posturâ esta exrralda de rrecho

do seu Recurso -,\dminisrrarivo, abatro:

.rr ;' r::i: ll:'. lr:,,', '
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Corúorane sÊ ot ser!'À o atêslÀdo de l-apacid.ade tér:rüca aprescrrtado

pela licitante Carletto, rro jargão coo.rr:-ortrrte utilizado, ê "Frio", ou se.j+ rúo possur

flrteÍrucidÀde fÀtÍca, que de Ieto deÁrGrske qlrê ô eotprÉsa poc*1r capaúdade técrica

Sra. Preg,'err.l. c,lcprrt:tentc \'cr c{,nr,, etistem c,,nc,,rr(ntcs LlLrc n.1,, lrc,/ám
pclo rníninro de posrura profissional, â() nrcn()s n:-ro lcvanrado alegações scm tlualcluer provl. r\ empresit

I)RI\[[] rflrmou dc forma dircra que o etcsrrrio apresenraclo é *FRIO", ou scja, 'F,\l,S()"! ()ra, entào

234

cnrrssrro claqtrclc!

E rr.r C( )\Tl{.\lllt.\,/.(, \\Tll NÀA-ê !!Lln-BÁ (luc iu,r ,,r'.,!unr c rcf ur.r!'.lu

scjrm fcri<las, nem por esta RECORRE\TL, nem por cluirlquer ou,r"!! \Íri,,, nrcÍr()s clLre scja impurlrlc,

nos scrr'rclorcs da \tCTrans e emissào cle dc,cunrcnto falso!!

Frente a crimonose rlegrçào da RIICORREN'I'E, nàr-r restou outra alrernlritl

scnio a de registrar Boletim de Ocorrência na Delegacia de Polícia Civil relarando o ocorrido, como

lrr clrrssrirc:r conro menriroso c, servrdor rrc cnriou tal clo nl que inclusivc posstri ié pública paran

tur rt ucli li rlntl paÍâ â repâ,-xçÀo da inrlgen-r dcsra

(l()N1R.\l{RÂ;/.OÀ\TE, cluc de sclc se rnprc rcspcitou scLrs coÍrcorreÍ1Les s€ix qLral io*ru .r slruaçio

licirarória r-ivenciada.
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Desde iá rniornrlrnos (luc rernetererrros os documcntos

\lonrcs Cleros-\IG para averiguaçào do Sr. l)rr:curador (leral sobre as medidas cluc

salvaguardar aquela municipalidadc.

'.ro i\lr:orcipio

scrio rornades p ara

0.236

Ta1 posrurl Ír()s rr()uxe

RIICORRI'lNTE, de modo a entcnd.r p()r(lLrc txnra

I)ii;rrr r cào c()orra esLa CONTRÀRR-{ZO-\NTI:.

a curiosidade clc pesquisar r'ttais sobre a

agressitidade, ,l(, pônr() dc conrcrcr crirre de

I.-nr poucos minuros for possÍr'ei veriiicar que a REC()RRIlr-Tlr PRItrtE esrá

colocrndo em seu "belaio", no jargào c()nrunrcnrc urilizaclo, as demars concorrrnrcs.

j\ RIIC()RRE\-fI) "imprime" em seu CNPJ r icl.r,r rlr c1u. é cmprrs,r

rIrblclr,'rmlcuIndâ e que por isso seril rr nrclhor, r:u Linicl, opçÀo -i esra {dn'tinisrr:rçio.

Em contraparritle, r irnpugnação abairo (Anexo 1) clem,,ostrl quc aré

23 / 01/ 2020 a RECORRENTE estava imrredida de contratar com a Adminisrracão Pública.

Curiosarnenrc a funclrrncnreçio da penalidadc impostl [or o Àrttgo ]o cll I-ei

lo i2r, r2. m.ris prcci.amrnrc por ter presentado documento FALSO de enquadrlmcn(o como

EPP, mesrno tcndo parricipaçio :',,ciurrrrl cnl ('utri cnrprcsâ, o que lruromatrcàillenIc ! cl c s 11 u a I i ii c a r i a

J"' b.n.iLtrr,: d:. Lçr Il I 'tl6
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[rsTRISSl\tO SE:,!HOR PREGOEIRO D,l' CO]II5S_iO

pER-\L1.\TNTE DE LtcIr.rç-io Do Esr.r.Do Do tL{RL--}Lio

PRIME

CE\IR{I

PROCESSO,{D\I§ÍSrL1II\-O N' l+:"i)} li l :

237

l-1. ..:1. .: E::;,:

,n: _.: 1 +r-,r.i,J.-:.j

PRIUE CONSTLTOR].{ E .ISSESSORLI EÀíPRTS-{.N.LlI

LTDÀ e:1,re:r r!-:.Lr::!Ú :p C]:Pl i,: -r.l,r Éill Oa':1--1,-1 .-.d ::.'r.r r Ci.l.rd!

an:,Éo - l ' :' -i!à ' :ü a.l - te!!e d.,r-!rr. X -ib\rJr ,i&f,:,r .li FiÍstr iF

' (EP :.;-,i'.:-: .'ain:nL!:2rFd.h.rÉir,.!:5!::. pn, Àr;.o6:ti .tr *ã

!.::.,::ii, .rr..-!o r ;É -:À hE N:§ "rur ir: r.rn:,ró _l' di !L": r I ir Lâ

: . r. :i ,r,...:r! ,! .=_.-Jr. ::::ri L nlPt GNrçio DE EDIT-1I .:L.r§.r.

r:t, :: r re--.s 3er;,,ul::

r.li :.: -.
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I-iok com o in reiro rcor cla decisão 239
rl on't.Lr u rI rLl
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a participaeão da autora na condiçâo de EPP e a

oferra de R$1,301.626.40 foranr dererminaotcs Dara sua elassifieacão cm
priloçirpJllgar (tls 56ó), p.is o nào enquetlrtmcnro c()mo empres. tlc pccyucno
prrrte errririe a incrtlcncie do arr.44, §2", dr LC n" 127/lt6 (emplrc ficrt,), dc
nrodo que a segunde colocadr teria o clireiro clc'.rprcscntar prôposra.le prcço
inferior à<1ueil considcrade vcncectorl clo certlnrc."

.\rteriormente, e REC()RRIINTE sofrcu puniçio rincla nreior. aplicrclr pela

CETESB-COMPÀNHIA AMBIENTÂL DO ESTADO DE SÀO PAULO, d,It,rt].r de 2() I], PcIo

periodo 5 anos, rlmb['nr irrrclrmentada no -'\r'rigo 7' cll Lei 1052(l /()2'

CETESB - Conrpanhia .{nbiental do

Estâdo de São Paulo

CNPJ 43.-7ó.+9rlooor-'o

IIIPEDI}IENTO DE LIC:ITAR E CONTRâ.TÁR

CO1\I A A-D}IINISTR{ÇÃO PUBLICÂ

PRO( ESs(): - :.:()l'J :-:]oE: E]ÍPR-ES.\.\PE\.{D.\: BBrcffiãíUBtÀ,E
A,$§.9§soBIeEI4PeWtiâÍ.,I8D4:EPP- PJí'§s !i* i3e:
PENÀLID-\DE .\PLIC'ÀD-{: Iurpeditrtento cle licitirt e ('olltratal cor}r a

,\drui»istraçào PÍrblica; PR{ZO D-\ PEN-\LIDÀI)[,: 05 (cinco) írros;

FL:){DÁ-\Í ENTC) LEG-\I: Àr't. -ú, rlit Lei Federal I)o 1().52ú/0:.1. e na folll]â tlo

corltidú no itel)r 1o. àlirreil a. do Eclital eltl t'efel'êl)ciil.

Ilm trecho relcvanrc clo lurlgaclo é expressa a segurntc análise

"Obserle se r1ue, dc ieto,

ilros concreros, rrit, lPcnrs com o lcvalramcnto cle clírYidas nt renrrri"l mnllciosa de desclulii[icar
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l)csra feita, diantc tlr análise de ietps, é pc,ssívcl enrender

se

o Porque â

dá clevrdt.,.rRECORRENl-E dcscooiie e tenrl criar strspcrra sobre seus conc()rrcntes. Isso

Rll(l()RRIINTF, nào possuir solidcz docunrentel, c pior, tem passado rluc tlcnronstra cle iornra cabal sua

ÍcDUt.lc.lu oa D :l r t I c I D il c .r , r ( m c(rlârnei licitatt-rrrr-,s, bus tÍ) () â Yt t()rt â â ual uer c us ta) mcsm() (

nccessário r aler se dc l>eneiíctos aos LtLrârs não tem direito. oreiuclicirnclr, r,s cot_res oúblicos

3. B,A.LANÇO - REGISTRO SPED E RETIFICAÇÃO

,\ CONTR-\RR,\Z().'\\Tl:nio está no rol (lc emprcsâs obrigadrs a,lprcscntrr

l Escrirrrrrçrio Cor-rtíbrl Drgrrll ,rrrrr-és do SP IrD, conforme sc dcstaca oo /\Í!lgô jo da InstruçÀo ].v()rmitivil

cln RFB no 1,1t4/2ltl,-:

\rr.3'' l)eterio lpÍcscntâr a ECD as pessoas jr.rricircas c tqurparadas r.,l:rrgaclas
r mlDrer escrrtLLrâci() ctrnrábii nos rermos dli lcgislaçào comercral, inclr.rsir c

en tidâdes imuncs e rscnrls.
§ 1",\ obrigaçào â qlrc sc Íeicrc o câput nào sc eplica:
I - às pessoas juríclices optântcs pclo Rcgirnc Especial Unificadr., de
r\rrccaclaçào clc 'l ribrrtos c Oontribr.rções clcvrclos pelas IÍicroernpresas c

Erlprcsas dc Pc<1ucoc, Porre (Sirnplcs Nacionll), rnstituído pcla l-ci
(iomplenenrar o" 12-3, rlc l.l de dezembro de 20()6;

(lom ÉLrlcro no lrtrg() supre nada mais há dc sc illlt em o b r r g a t o r r c d a cl c clc

pârâ cmpresis rluc tcnhlnr obrigaçào l.gnl, o qLre nào é r., crso d,ru r rlizrçào da ECD, sllvo
(-O\TR \RR \ZoÂ\TT.-.

Àro conrínuo, a rcrificrrçio Jo Ballnçc, P'.rtrinr<,nilI é iacultlaclc clu crnprcs'.r

c1,-rc delrbere com o scu conrrclor. Â Junra Cornclcrel clr, F.srlclo do Peraná uclota rigorosos procedtntctrros

c rÉqLlrsrros par.r r realizlçio dc quaisquer rctritcaçõcs.

'fodos os rcqursitos icrrrrm seguindos, pois senr estcs o,:locunenrrr rerrfic,rclcr

nÀo scr ra irucenrrcirclo pcl;r J L CEPÀR.

-l: r'i..::i:
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() r\rtigo 31, I da Lei o' 8.666/t)3 elcnca como exigência para o brlanço
241parrrn-tonial

4

,{ rr. 31. r\
limirer sc í e

I brllnço parrimonial e d e nr r., n s t r a ç ir e s con rá beis do úlrirno erc rcício socirl,
já crigivcis c epresentados nl forme clr Iei, qr.rc c()mpr()venr a l>ol siruaçàcr
iinenccire da empresa, r'edacla a sua subsriruiçào por balanccres r,u balanç<,s
provisr-rrios, podcnd<; ser arualizados por íncltces ofici:ris quaod<, coccrrrdo há
nreis de 3 (rrôs) nreses da da ta rlc lrpresenrâçào da propostu;

documenraçào relative à tlualificacào econrimico financcrr.r

,\ COYI R-\RRÀZOÀ\]'E cumprru iie locrue

Documenro rpresen ra do pclr C()N'f It,\RR,\ZOÀNTE

() Eclirel exigia

9.4.1. Bll'.rnço perrin-ronial c demonsrrações conrábeis reierenrcs no últimcr
cr.crcicio
soc,,rl, c()mpro\-ando i,rdrccs cle l,rquiclcz Gcral (LG), Licluidez (i<,rrcnrc (LO;,
l-ic1u irle z

Ime rlirrr (l-l) e Solr.êncir Gcral (S()) superiores a 1 (Lrm).

lcgrslaçào tigeore, aprescntanclo brlaoço cornpleto, registrarlo na Junta Comcrcial dc

l1ém dos iodrccs dernr,,osrrunclo plcno atcnclimcnto â() mÍnrmo pÍ()posro

esigia o litliral ca

scu Estaclo (l)araná),

^ 
Rcsra clemonstrada a qualiiicaçào cconônricc,-iinancerrÀ eslgi(ll, nào rrezcndo

mrrqem x inrerpreraçocs iantlsioses ct>mo rrazido pela RF-O()RRI:iNTI'i

CÁRTÓRIO EMISSOR DÂ CÊRTIDÃO DE FÀLÊNCIA E CONCORDÀTÀ

trÍcsnro nào discorrenclo sobre l,lc.qrrçir), c()nsiLlÉrlrndo tluc a RI'iC()RRllNTIi

clocLrmento que cômplemenrâ . c()mpr()\'iÇào de qualiiic.rçio cc,'rti'orrcr.lclanrou dúr-ida sobrc o

iinrnccira, segu e abairo:
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CeÍticlão Negativa
C€alÉ a pêddo óê piiê nlêés.dâ. q@ Íevú03rfts..,+D.s

d. d3rÍ§r§à @ P.ód.s d. FÂLÊNCrÀ coNcoqoÁrÂs aÉcuPEmÇaoJUol
clÀL E ÉxTFÀr uora ÁL , srunc nos Ésôs m +e â lbmorrgÉ(ão rMhâ !ó rÊ
.Éa a Fi:o) rcs n6.e e L* r r cr2(o5 roo6rra9uúdÂÉí. eí@ w.li
qr.i NAO CC'|6IAÂ únhum reg 610 I ardú.nb rsrdo @Éo p,r.

CÂfiTE'TO GESTÁO OE fROIAS LTOA

CiIPJ @ a69 404,4{Ol ll, no pér.n comp..nd d. rnr. J pí.ôsb dB6 . os ülD

Fos 20 anê! qw à ãn@&n

1lÍ!t§ E tiIrll llll]!tNilI
3. -.St :)JS UNHÁ s 4r ??ÊÀ,.rê-?.

).í"1 n,

Iirn sirnples consulca ao Conlrlro Social apresenracio, nota sc (luc À cmprcsx

C.\RLFITTO, or.r CONTR,\RRÀZOÀÀ'-TE, está sediedr na cirlade de Srio José dos Pinhais l)R.

cúusuLA SEGUNDA - NoME EMPRE9ARIAL, SEDE E DoMlciLlo: A socredade grà sob o
nome ernpresarial de CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, com sede e domicilro na Rua

Brigadeiro Arthur Carlos PeÍallà,217 SALA 05. Bonr Jesus - 83025-200, são Jose dos Pinhais -
PR

,\clcmlis, hí somenre unr clrstrrbuitlor ne cidldc onde esrá localrz.rdu ',r sedc,

sendo o único possiT'rl e cnririr l CertidÀo Negarivn em comcnro, confornre inclica rbrixo o I,l-PR.
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CoircgêdorrÀ-GeÍal da Jusrrça do Esrâdo do PÃraÂà

Poder Jrrdrcrárro

A DrÍ.toB do Dcp
Juóc!.}flo o" 910
05r07'201l.

iÍtrn)arro dr C ôÍÍ.-scdorú -(;cÍi l d. Jusrç:r. uos ÍÊroros dô iÍt l'do D.crêlo
201:. d. 19,0ó:l0ll rerculido uo DÍiÍro dr Ju!§ça EleEúrco ro 899 dr

( E R I U Í( .\. pür 6I' dt Lcrtrçóes c cotrn atos dr rdü.tlreErçáo publÉ, É ouúi! ÀÍlllâ(ôê,
roür.rcrr5 qx€ no Foro R.grooal de S-rO JOsE DOS PIr-.H.{S dr (oEâtc. dÂ RÊÍiio
]lelropohlarâ ilr ( üriliba. e1lrtcllr L\-.ST.lI.{DOS unr (01) Oficro d. Coatrdor. Pütidor
DtsErbuidor D.poírtlno Publ,co e .lt ilÉdoÍ Judrc,ll . um [0I) Tabelrcalrô dà PÍor.rro .r.
Trtulo: (ÂIexo n-do ( odrgo de OÍg3lr-zrçio e Druslo JudtcüÍnr do Eftdo do PrÍr!á - Lêl
L,Lldü1l uo l.r 177 J( ]ú d. d.zcrnbÍr dÊ loOJr

CuÍrhbr. I de Jürúo de l0l0

Lêll.ir Sicol?lri Cüoli

Dú.rorl dô DeprÍrrnuDro dtr CorÍ.gêdonr-G.Íal d. JursçÂ

,\ssir'r, neda nrrrs lr'j qLlc sc rluesrronar sobre o pleno atendinenro do

dr,cumcnto apre se ntedo pc Ia (i()N'l'R.\Rlt.\ Z() { \ l-E.

.\b.rrc.rJ,,s rr,(1,,\ r'\:lrAunrcnr',\ r.lcvanrcs pera rlttircar a decisàt; clue declarou

YF.\ClrDOR,1 a (-()\TR,\RRÀl(),\\Tlr, rc(luerc,n()s clue se;r rranride r clecisào tlure adjudrcou o Lote

i en.r prcsr C.\ R I-llTT( ).

DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO

cie

() intuito prorcJrrtirro da ltE(IORRE^N'IE aring. o oilel cle cluerer rplicar uma

"jurisprudÉncre admtnisrrltrvl", mrts cebc Ôbserver gue niru sc ,ltenti)Lr clr.rE t' jnstruntento

balizar todas ls dcctsões clr Sn Prc.qoerr,r é o Etlitel clo Prcgào Prcsencial n" 09/2i120 de

csPccle

r ílidcr Pilrx
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Nova Saota Bárbara-PR, sendo rlcscrbido c irrelelenrc quaisqucr outros

24,4

CO,r-l'R:\RR,\ZOÀN'l F-, cluc dcnronstrou para inúnreros nrunrcrprus quc é possir_ci aplicrr desconros

mâls \ N Lâ âfâ () co frc úbli c nào os rnteriormente praricados pela RliC()RRliNTE, que

gozu,,'a de cxorl>iranre margenr de lucro em cltla conrrato iirmado, trazentlo um dcsbalanccemenro na

relacir, conrrarual.

Flnrcndemos o dcscspero da REC()RRllN'l'ts quc vê sur "Íe ser\rlr rle mercedo"

desmoronanclo, pois agora rem enfrcnrado cm vários pÍocessos licrratórios a emprcsà Cr\RLE'I-TO, ora

Tudo que a CONTRÂRRAZOÂNTE busca é uma atuaçâo séria, eficaz e

econômica para quem a contrata, e é isso que a RECORRENTE tenta destruir.

Reitcramos que i empreslr CÀRLIITIO seopre esrlrá disponível prrr clrrttuais

diLigéncias, poróm, nio é rnzoável c\ercer unrir espéctc de instância revisore da rrrtviclede enpresartll,

ité mesmo pir,1 que seja respertndl l \/inculação ao Instrumento Convocattirio quc delimir,'u âs ÍcqÍrs

rrigr.l.rs para x prc\cnIs c,,rIr.llâcàu.

'I'odos os documcnros erigrdos pelo Ediral foram apresenrados c sào r'álitlos,

demonstrando r sericclacle e profissionalismo da cn.rprcsa Cr\RLET'I'(), ora (lON TR r\RRÀZ () À^\'l li.

IV DOS PEDIDOS.

Por rodo o c\po sto, requer-se

,,\) o reccbirrenr() das presentcs (l()NTRÀRRÂZÔl-lS, tcndo cn) r'istâ sua

rem pe s civr d r cle;

B) o INDIIFERI\ÍENT() d r., Recurso .\dnrnisrrariv0 aprcscnrrdo pela

R E, C O RRE, NTE,;

C) e rlri[ic'.rçicr do lrull

enrpresrl C-\ llLETTO, por tcr

res ultâdo, mantenrlo conro YLNCliDOltr\

11pÍcseDrxD(lo â pÍop()stâ n)rtis \.arrrilosrl i estii



Âdmioistraçào, bcm corro tocla documeotaçâo clc acordo com os reqrrisitos do

Ediral; 245
D) No caso remoro de scr julgadc-r procedcnte o argurrento da

RI-ICORRIIN'l'll, solicrre se desdc logo o cncaminhamcnto do presenre à

eprcciaçào dl -\utorrdaclc Superior Competenre, nos t€Ín){)s cla legislaçâo e n't

\,1g() r-

Nes tes tc ro-t o s,

l-)spcra o cle ierimc n to.

Cu r rtibe,/ PR, {)l dc junho dc 2020

ENDRIGO LEITE GOMES
oÀB/PR 62.248
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SEXTA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA

CNPJ: 08.469.404/0001.30
NIRE: 4120583021 1

Página 1 de 6

Página I de 5

FELIPE GLOOR CARLETTO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 2711112000,
portador da Cédula de ldentidade Civil - RG 12.492.430-8 SESP/PR e CPF: 076.079.059-01 ,

residente e domiciliado na Rua Professor João Candido Ferreira no 1.020 B - Centro, na
cidade de Apucarana/PR, CEP: 86.809-í40.

Unico sócio da empresa de sociedade limitada Unipessoal CARLETTO GESTÃO DE
FROTAS LTDA, com sede e foro na Avenida Presidente Arthur da Silva Bernardes, 286,
Santa Quitéria,80320-300, Curitiba - PR, inscrita no CNPJ MF sob o No 08.469.404/0001-
30, com registro na Junta Comercial do Paraná em 2711112006 sob NIRE 4120583021í,
resolve alterar seu contrato social conforme as Cláusulas a seguir:

)t-Áusula PRIMEIRA - DA SEDE E DOMICíLlo: A sede da sociedade que era na Avenida
Presidente Arthur da Silva Bernardes, 286, Santa Quitéria, 80320-300, Curitiba - PR, PASSA SER
na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277 SALA 05; Bom Jesus - 83025200, São
José dos Pinhais - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABERTURA DE FILIAL: A partir desta data, a empresa abrira sua filial
01, estabelecida na AVENIDA PRESIDENTE ARTHUR DA SILVA BERNARDES, 286, SANTA
QUITÉRh - 80320-300 - Curitiba - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições que não
colidirem com o presente instrumento de alteração contratual.

cLÁusuLA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.o10.40612002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualiz e consolidar o contrato social, tornando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado

.-ês disposições da referida Lei n.o 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA

CNPJ: 08.469.404/0001 -30
NIRE: 4120583021 í
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FELIPE GLOOR CARLETTO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 2711112000,
portador da Cédula de ldentidade Civil - RG 12.492.430-8 SESP/PR e CPF: 076.079.059-0í,
residente e domiciliado na Rua ProÍessor João Candido Ferreira no 1.020 B - Centro, na
cidade de Apucarana/PR, CEP: 86.809-140.

Unico sócio da empresa de sociedade limitada Unipessoal CARLETTO GESTÃO DE
FROTAS LTDA, com sede e foro na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277 SALA 05;
Bom Jesus - 83025-200, São José dos Pinhais - PR, inscrita no CNPJ MF sob o No
08.469.404/000í-30, com registro na Junta Comercial do Paraná em2711112006 sob NIRE
41205830211, resolve consolidar seu contrato social conforme as Cláusulas a sequir:

-ÇLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade prosseguirá com apenas 01 (um) socio como Sociedade
Jnipessoal Limitada de acordo com o artigo 1.052 do Código Civil nos § 10 e § 20 alterado pela
Lei 13.87412019.

cúusuLA SEGUNDA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICíL|O: A sociedade gira sob o
nome empresarial de CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA, com sede e domicÍlio na Rua
Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 277 SALA 05; Bom Jesus - 83025-200, São José dos Pinhais -
PR.

Capítulo Primeiro: A empresa poderá a qualquer tempo, estabelecer ou fechar filiais, agências
ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato
constitutivo.

cLÁusuLA TERCEIRA - FlLlAlS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa possui: Filial no í
estabelecida na AVENIDA PRESIDENTE ARTHUR DA SILVA BERNARDES, 286, SANTA
QUITERIA- 80320-300 - Curitiba - PR.

tt-ÁuSUu QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de:
Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e
acessórios; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, Serviços
de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Comércio a varejo de peças e
acessórios usados para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos
automotores, Locação de automóveis sem condutor, Serviços de alinhamento e balanceamento
de veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores, Serviços de reboque de veículos, Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica especÍfica, Atividades auxiliares dos seguros, da previdência
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complementar e dos planos de saúde; Atividades de cobrança e informações cadastrais; Emissão
de vales-alimentação, refeição, vale-transporte e vale combustível, Gerenciamento de frotas e
gerenciamento de abastecimento de veículos automotores; Correspondentes de instituições
financeiras; Atividades auxiliares dos serviços financeiros; Atividades de serviços prestados
principalmente às empresas; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
Administração de cartões de crédito; Operadoras de cartões de debito; Serviços de cessão de
direito de uso de software; lntermediação comercial na venda de combustíveis, produtos
alimentícios, moveis e equipamentos eletrônicos; lncorporação de empreendimentos imobiliários;
Participação em outras sociedades empresarias; Comércio varejista de equipamentos e
suprimentos de informática; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Prestação de
serviços de intermediação.

.-çLÁUSULA QUTNTA - rNíCrO DAS ATTVTDADES E PRAZO OE DURAÇÃO DA SOCTEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 16/1 112006 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mit reais),
dividido em í00.000 (Cem Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), totalmente subscritas e
integralizadas em moeda corrente do País, distribuídos da seguinte forma:

socto (%l QUOTAS VALOR
FELIPE GLOOR CARLETTO í00 100.000 100.000,00
TOTAL 100 100.000 í 00.000,00

cLÁusuLA SETIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

^cLÁusuLA oITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNClA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis
^-t não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraÇão contratual
pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o
preço, forma e pruzo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de
preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação
ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de
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preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

cLAUSULA NONA - ADM|N|STRÂÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMpRESARTAL: A
administração da sociedade cabeÍá a FELIPE GLOOR CARLETTO, com os poderes e atribuições
de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições Íinanceiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

4LAUSULA DECIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
Jma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- ExERcícto soctAL, DEMoNSTRAÇoEs FtNANcEtRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 3í
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboraÇão do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. O lucro
apurado será distribuído igualmente entre os sócios, podendo ser distribuídos lucros
intermediários, sendo os mesmos compensados com o lucro apurado no final do exercício social.
Ocorrendo prejuízos, serão compensados com saldo de reservas existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatTo meses SegUinIeS
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - FALECtMENTo ou INTERD|ÇÃo DE soclo: Farecendo ou
^nterditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores

e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DECLARAçÃo DE DES|MPED|MENTo: o Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por

24,9
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lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de São Jose dos Pinhais - PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em
via única de igual leor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em

-.{odos os seus termos.

São Jose dos Pinhais - PR,04 de março de2020.

FELIPE GLOOR CARLETTO
CPF: 076.079.059-01
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA consta assinado digitalmente por

?,51

TDENTTFTCAçÃO DqS) AS§|NN\m(S)

CPF Nome

07607905901 FELIPE GLOOR CARLETTO

CERTTEICO O REGTSTRO ü,i lA/03/2020 15:33 SOB N" 202012436?9
PRoTOCoIo: 21t2a36't9 DE 7A/03/2020. cODIGo DE VERIFICÀÇÃO:
120012?51r3- NlRE: 41205830211
càRr,ETTo cEsrÀo DE ERo4Às ,.rDÀ

JUNÍA COMÉRCIÂL
DÔ PARÁNÂ

I,EAÀIDRO MÀ,RCOS R,ÀYSE,, BISCÀIÀ
sEcRE"rúr o - GEnÀ!

crrRrrrBÀ, rB/03 /2020
úrr". êBprêsâfãci1 . p!. gov.br
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UgO OBRIGAÍÔRIO
IDENTIDADE CTVIL FARA TODOS OS FINS LEGAIS

(Art. ,3 d8 Lol n'8.90819/a)
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2'TABELIONATO DE NOTAS DE APUCARANA
Praça Rui Barbosa, 130 - Fone: (43!-3422-1004

86800-700 - APUCARANA - Paraná

LIVRO: 0222-P FOLHA:043 - PROTOCOLO no 00018029

INSTRUMENTO PÚBLICO DE
PROCURAÇÃO bastante que faz a empresa
CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA NA

declarada forma abaixo:

S-A-|-B-A-M, quantos este instrumento público de procuração
bastante virem, que aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
(2910512020), rresta cidade de Apucarana, Estado do Paraná, neste Tabelionato,
perante mim, Tabeliáo, que esta subscreve, compareceu como Outorgante, a empresa.
CARLETTO GESTA, D FROTAS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, com sede,
íoro e administração na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, n" 277, Sala 05, Bom
Jesus. na cidade de São José dos Prnhais, Estado do Paraná, regularmente inscrita no
CNPJ/lvlF sob n'08.469.404/0001-30; NIRE sob no 41205830211; com sua Sexta
Alteraçáo Contratual Consolidada datada de 0410312020, devidamente arqurvada na
JUCEPAR en 1810312020, sob no 20201243679, e Certidão Simplificada sob no

PRC2002247394, emitida aos 1410512020, pela Junta Comercial do Estado do Paraná,
cr,rjas copias encontram-se arquivadas na pasta de Contrato Social no 072, às folhas nos
150 a 156 desta Serventia, neste ato representada, conforme Cláusula Nona de sua
Sexta Alteração Contratual Consolidada. poÍ seu administrador: sr. FELIPE GLOOR
CARLETTO, brasileiro, empresário, solteiro, maior e capaz, que se declara sem
nenhum vínculo de convrvência que conÍigure união estável, portador do RG no

12 492 430-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF n" 076.079 059-01, residente e

dorniciliado na Rua Gastão Vidigal, no 1.128, centro, nesta cidade de Apucarana, Estado
do Paraná: e reconhecidos como os próprios por mim, Tabelião, através da
docunrentaÇão contratual e pessoal apresentada e acima transcrita, e, sendo aí, rne fot
dito, do que dou fé, que nomera e constitui como procurador da empresa Outorgante: dr,

ENDRIGO LEITE GOMES , brasileiro, advogado, solteiro, inscnto na OAB/PR sob no

62.248 e no CPF/li,4F sob no 065.435129-54, com endereço profissional na Rua
Professor Brandào, no 40, Alto da XV, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP no

80.045-135, AO QUAL CONFERE: plenos poderes para solicitar editais, participar de
licitaçÕes em todas as modalidades inclusive pregão presencial e pregão eletrônico,
podendo para tanto assrnar todas as declaraçôes, propostas, solicitar e prestar
esclarecimentos, assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnaçÕes,
vistorias, recuÍsos, contrarrazÕes, ofertar lances, transigir, desistir e declinaÍ, negociar
preÇos e demais decisôes. rubricar documentos, praticar enfim todos os atos
necessários ao procedimento ljcitatório, a que tudo dará por firme e valioso, {SOB
MINUTA) sendo vedado seu substabelecimento. O presente instrumento público de
procuraÇâo terá validade por tempo INDETERMINADO. O representante legal da
empresa Outorgante, declara expressamente que respeitou todas as cláusulas e

condições dispostas em seu ato constitutivo, bem como em suas alterações
contratuais, no que diz respeito a prazo, quorum, limitaçôes do administrador e
outras deliberaçoes para realizaçâo deste instrumento, sob sua responsabilidade
civil e criminal, isentando desde já e a qualquer tempo esta Serventia de
quaisquer reclamaçôes ou responsabilidades, E certiÍico e dou fé que os dados do
Outorgado foram fornecidos pela parte, ficando a mesma responsável pela
veracidade desta declaração, bem como por qualquer incorreção. A Outorgante
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255responsabiliza-se civrl e cíimrnalmente pela veracidade das inÍormações e declaraçÕes
prestadas neste instÍumento e o aceita em todos os seus expressos termos e da Íorma
em que foi redigido. Realizada consulta à base de dados da Central Nacional de
lndisponibilrdade de Bens - CNIB, foi verrficado que consta as seguintes informaçôes:
Dala 2910512020 - Hash: 284e. d8dd eBBd aaf8. bed2. dd4a. 871c. Bb3b. f905. b74d -
CNPJ/MF: 08.469.404/0001-30 - Negativa - Nada consta. Ficam cientes as partes de
que cessam os efeitos do presente instrumento nas seguintes condições (Artigo
682 do Código Civil): l) Pela revogaçáo ou pela renúncia; ll) Pela morte ou
interdição de uma das partes; lll) Pela mudança de estado que inabilite o
mandante a conferir os poderes, ou o mandatário de os exercer; lV) Pelo término
do prazo ou pela conclusão do negócio. E, de como assim disse, do que dou fé, e me
pediu. Ihe lavrei este instrurnento público de procuraÇão, o qual apos lido e achado em
tudo confornre, aceita. outorga e assina, sendo esta protocolada no Livro de Registro
Geíal desta Serventia sob no 00380/2020 nesta data "Dispensadas expressamente as
testemunhas do ato, conforme artigo 676 do Códígo de Normas da Coneg-edoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. Foro Extrajudicial". Eu, THIEGO JORDAO RIBEIRO
t4ELO, Tabelião q ue a lavrei, a conferi, a subscrevo e de tudo dou fé (aa) FELIPE
GLOOR CARLETTO lllNada Mais/// Trasladada na data âbaixo. Eu,
que a fiz digitar. a conferi, a subscrevo, dato e assino em públ tco e raso e de tudo dou
fé. Emol 3B4,62 VRC ou R$ 74,23; Funrejus: R$ 18,56; Fadep: R$ 3,71;lSS: R$ 3,71,
Selo. 0,80

Em Tes ade. -

$N!' APUCARANA-PR , aos 29 de maio de 2020.-

THIEGO JORDÃO RIBEIRO MELO
TABELIÃO

FUNARPEN - SELO DIGITAL N" l5W9L . HIrZM . CTqmw
Controle lNkc3. NaQJ4

Consulte esse selo em http.//ÍLrnarpen. com br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Pregoeira
Para : Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0210612020.

Prezada Senhora,

Encamiúo a Vossa Senhoria recurso apresentado pela
empTesa PRTME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ n" 05.340.63910001-30 e contrarrazões apresentada pela empresa

CARLETTO GESTAO Df, FROTAS LTDA, CNPJ n" 08.469.404/0001-30,
no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial sob n" 9/2020, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para implantação e operação de

sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova
Santa Bárbara - PR, para que tenha o parecer jurídico.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

)/ '
L,- I I I I t

'))J^',-: . 
't,'Cláudia Pereira da Silva

Pregoeira

Portaria n" 00512020

Rua Walfredo Binencouí de Moràes no 222. Centro. Fone 4J. 1266 8100, CEP ' 86.250-000 Nov,l
Parand - \\ \! \r.osb.Dr.go\ br

Sântâ Ilárbârâ
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Nova Santa Bárbara, 0210612020

De: Pregoeira

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Pregão Presencial n" 912020.

Senho(a) Contado(a)

Venho pela presente solicitar análise contábil aos
documentos de habilitação apresentados pela empresa CARLETTO GESTAO DE

FROTAS LTDA, CNPJ n' 08.469.404/0001-30, e verificação se os mesmo atendem
ao exigido no item 9.4.1. do edital convocatório, que diz: Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, comprovando
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), Liquidez lmediata (Ll) e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

ffiJH

ca
. /- \

udia Pereira da Silva
Pregoeira

Portaria n" 00512020

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, |< - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara,
Paraná-E-E-mails-li sb - rvww.nsb.Dr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná
c.N.P.J. N.. 95.561.080/0001€0

Nova Santa Bárbara, 10 de Junho de2020

De: Silvio Rosa de Lima e Laurita Souza Campos

Para: Setor de Licitação

ASSUNTO: INOICE DE LIQUIDEZ, SOLVÊNCIA GERAL E INDIVIDAMENTO

GERAL.

Venho comunicar-lhe que, referente ao questionamento do lndice de Liquidez,

indice de solvência geral e índice de Endividamento Geral da Empresa CARLLETO

GESTÃO DE FROTAS LTDA, inscrita no CNPJ no 08.469.404/0001-30, a equaçáo

está correta com a estrutura e análise de demonstraçÕes contábeis, mas no que se

refere a veracidade dos valores das contas do balanço patrimonial, necessitaríamos

da cópia do registro na Junta Comercial do Livro Diário Contábil para analisarmos,

são as informaçÕes do cálculo do índice.

Orientamos que seja fornecida uma declaração do Contador, assinada e

reconhecida em cartório da veracidade do balanço.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamen

Silvio Rosa tma Laurita d z mpos

Contador Contad ta

Rua Walfredo Bittencourt MoÂes,222 - Fone/Fax (043) 3266-8100 - E-mail: pmnsb@nsb. pr.gov.br -
Nova Santa Bárbara - Paraná
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Ativo Passivo

Ativo Circulante 577.304,62 Passivo Circulante 379.7t2,70
Ativo Realizável a Longo Prazo 865.034,21 Passivo Não Circulante 561.751,90

lmobilizado 5at.703,17 Patrimonio Liquido t.o82.577,40

Total do Ativo 2 .O24 .042 ,OO Total do Passivo 2.O24.O42,O0

indice de Liquidez Corrrente

Ativo Circulante 577.304,62

1,5204

Passivo Circulante 379.7t2,70

Índice de Endividamento Geral

Capital de Terceiros 94t.464,60
0,4651

Ativo Total 2.O24.042,00

índice de Iiquidez Geral

Ativo Circulante + Realizável a L. Prazo 7 .442 .338 ,83
1,5320

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 94t.464,60

índice de Solvência Geral

Ativo Total 2 .O24 .O42 ,OO

2,L499

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 947.464,60

I\?
cJr
ec,
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PARECER JURIDICO N9 053/2020

REFERÊNCIA:PREGÃO PRESENCIAL N9 OO9/2020

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E

OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES

A FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA _ PARANÁ.

Trata o presente expediente de pedido de análise de recursos interpostos em face do

processo licitatório, modalidade pregão presencial ns 009/2020, que tem por objeto a

contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema

informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos

veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santã Bárbara - Paraná.

Apresentou recurso a empresa participante do certame, PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAT LTDA, em virtude da manifestação recursal, apresentou as

devidas contrarrazões a empresa vencedora, CARLETrO GESTÃO DE FROTAS LTDA.

O recurso e respectiva contra razões são tempestivos, portanto passíveis de serem

a n alisados e julgados.

lrresigna-se a empresa PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA LTDA, q ua nto aos seguintes

pontos:

- DAS IRREGULARIDADES DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO:

Que o contrato que originou o atestado foi assinado em 76/0312O20, e o atestado de

capacidade técnica emitido em 29/0412O2O, ou seja apenas um mês depois, salienta que
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o contrato diz que a empresa contratada, no caso Carletto, teria 20 (vinte) dias para

credenciar a rede, portanto eventual serviços somente seriam iniciados a partir de

lLl04/2020, o que daria apenas 12 (doze) dias úteis para se concluir que os serviços

seriam prestados de forma satisfatória, contínua e eficiente.

Que o atestado não demonstra compatibilidade quanto aos valores e quantidades, em

face do objeto licitado, em afronta ao art.30, lnc. ll e parágrafo 3e da Lei ne 8.666/93:

Art. 30. A documentoçõo relotivo à quolificoçõo técnico limitor-se-á d

ll - comprovoçõo de optidõo pora desempenho de otividode pertinente e compotível
em corocterísticos, quontidodes e prozos com o objeto do licitoção, e indicoçõo dos
instoloções e do oporelhomento e do pessool técnico adequodos e disponíveis poro o
reolizoçõo do objeto do licitoçõo, bem como do quoliJicaçõo de codo um dos membros
do equipe técnico que se responsobilizoró pelos trobolhos;

§ 3a Seró sempre odmítido o comprovoção de optidõo otrovés de certidões ou

otestodos de obros ou serviços similores de complexidode tecnológico e operocionol
equ ivol e nte ou su pe rior.

- DAS IRREGULARIDADES QUANTO AO BALANÇO PATRIMONIAL APRESENTADO:

Alega a recorrente que apesar da recorrida não estar obrigada a apresentação de sua

escrituração contábil digitalvia SPED para o exercício de 2019, não haveria impedimento

em fazê-lo, por ser mais seguro e fidedigno os dados.

Não o fazendo supostamente a recorrida poderia manipular os dados contábeis a seu

bel prazer, e como melhor lhe aprouvesse, colocando em dúvida quais as informações

são verd ad eiras.

Afirma ainda que a empresa recorrida possui dois balanços patrimoniais para o mesmo

exercício financeiro de 2019, e cita que em licitação da Cómpanhia de Urbanização de

Goiânia teria apresentado uma e nesta de Nova Santa Bárbara, outra.

Faz diversos apontamentos especíÍicos em relação a divergências encontradas entre as

informações lançadas no Livro 2 e Livro 3, que não cabe, a esta Procuradoria Jurídica a

análise e sim ao setor contábil e financeiro da municipalidade em caso de suporte a

pregoeira e equipe de apoio.
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- DAS IRREGULARIDADES DO SISTEMA FORNECIDO PELA RECORRIDA:

Faz observações sobre a falta de funcionalidades mais complexas no sistema gerencial

fornecido pela recorrida, que supostamente não atenderia a todas as exigências

constantes no Termo de Referência constante no edital convocatório do Município de

Nova Santa Bá rbara.

Tais alegações, e caso entenda necessário, caberá a pregoeira e equipe de apoio

proceder a verificação quanto as funcionalidades e atendimento ao Termo de

Referência, podendo levar a imediata rescisão da contratação e responsa bilização da

em presa recorrida.

Em sede de alegações finais, requer a desclassificação da empresa recorrida CARLETTO,

diante da precariedade da documentação apresentada, e do descumprimento das

cláusulas editalícias e da legislação em vigor, em relação a qualificação técnica e

econômico fina nceira.

A Empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA, apresentou contrarrazões, rebatendo

as alegações da recorrente, no seguinte sentido:

- QUANTO AO TEMPO DE CONTRATO QUE GEROU O ATESTADO E COMPATIBILIDADE

COM AS CARACTERISTICAS DO OBJETO LICITADO:

Afirma que eventual exigência de comprovação de atividade pautada em limitações de

tempo ou de época ou ainda de locais específicos, afrontaria os princípios licitatórios da

legalidade e competitividade (busca da proposta mais vantajosa). Junta precedentes do

TCE do Estado do Paraná, em como julgado do TRF da 4s Região.

- DA ALEGAÇÃO DIFAMATÓRIA FEITA PELA RECORRENTE:

Expõe sua indignação quanto as alegações feitas pela recorrente, e cita o registro de

boletim de ocorrência junto a Delegacia de Polícia Civil contra a empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, para apuração de prática difamatória.

Q.uanto ao balanço patrimonial, alega não estâr obrigada a apresentação de sua

escrituração via SPED, e que as divergências relatadas, não demonstram qualquer
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impropriedade pois, a retificação do balanço pode ser promovida seguindo-se os

trâmites legais e técnicos junto a JUCEPAR.

DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO:

Não faz nenhum relato concreto sobre as funcionalidades do sistema, apenas se

restringe a comentários sobre sua participação em diversos certames e sua possibilidade

de concorrer com descontos mais vantajosos.

Finaliza, por requerer o indeferimento do recurso administrativo da recorrente e pela

manutenção da habilitação da Empresa CARLETTO.

Feitas as considerações recursais e as devidas contrarrazões apresentadas, passemos

então a análise.iurídica de cada um dos pontos alegados;

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA:

De fato causa estranheza que uma empresa constituída desde 2006 (dois mil e seis), ou

seja, há mais de 15 (quinze) anos no mercado, não tenha apresentado atestados de

capacidade técnica com prazos mais coerentes em relação aos seus serviços prestados,

tendo se limitado a juntada de um atestado com pouco mais de 15 (quinze) dias, e que

provavelmente não teve tempo hábil nem mesmo para concluir sua primeira

manutenção, de forma de garantir, maior segurança a quem analisa o procedimento.

É certo que o edital convocatório, não Íaz limitações de tempo para tal comprovação,

no entanto, referido atestado também não consegue suprir o que a legislação pretende,

ou seja, demonstrar que a licitante possuicapacidade para assumir a futura contratação.

Outro ponto curioso, que ficou prejudicada a análise, diz respeito a constituição da

empresa, ou seja, como se observa dos autos do procedimento, não houve a juntada do

contrato social, mas apenas da sua sexta alteração, pois se na presente data seu

proprietário está com 19 (dezenove) anos, no momento de sua constituição, o mesmo

não teria mais que 06 (seis) anos de idade.
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Em consulta simples no histórico de certidões báslcas, CRF e CND conjunta, nota-se que

a empresa recorrida CARLETTO, somente passou a emitir referidas certidões a partir do

final do ano de 2OL9, o que causa dúvida em relação sua atuação no mercado, em

especial.iunto a órgãos públicos.

Foram feitas diversas tentativas de contato telefônico com a Empresa MCTrans,

empresa que atesta a capacidade técnica da Empresa recorrida Carletto, sem sucesso

nos contatos, telefônicos (038) 3224-69-00. Em 16/06/2020, a Procuradoria Jurídica

conseguiu contato telefônico e foi informada que o contrato está em andamento, mais

aguardando entrega de serviços, portãnto inconclusivo.

- QUANTO AOS SISTEMA DE GERENCIAMENTO:

O mesmo deverá atender na íntegra todas as especificações técnicas do Termo de

Referência, inclusive quanto a integralização do sistema com a parametrização do

sistema já utilizado pelo Município de Nova Santa Bárbara, sob pena de desclassificação

imediata.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é a chave mestra do processo

licitatório. É o princípio que obriga a Administração Pública a respeitar estritamente as

regras dispostas no instrumento convocatório (edital ou carta-convite).

Este princípio está prescrito no artiSo 41, caput, da Lei n. 8.666/93, que dispõe: "A

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada". O descumprimento deste dispositivo, conseq u entemente,

acarreta na nulidade do procedimento.

Desconsiderar os termos restritos do edital, e se distanciar do mesmo poderia conotar

afronta ao princípio da legalidade, nos termos da legislação em vigor, portanto

analisando os critérios de habilitação exigidos, aparentemente a documentação

apresentada atende ao solicitado, critérios técnicos mais minuciosos, em especial

quanto ao balanço patrimonial e contábil, assim como em relação ao índice de liquidez

das empresas licitantes foge do conhecimento e da atribuição deste setor jurídico,
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cabendo a pregoeira e equipe de apoio, se assim entender necessário, proceder o

encaminhamento para análise técnica do setor pertinente.

Vencidas as alegações recursais, opina pelo indeferimento do recurso apresentado pela

Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

mantendo-se a decisão do pregoeiro e respectiva equipe de apoio.

Oriento que no momento da implantação do sistema, o fiscal do contrato faça uma análise

minuciosa do atendimento de todas as Íuncionalidades, e de sua perfeita adequação ao

Termo de Rel'erência, sob pena de rescisão contratual imediata e classificação da empresa

segundo colocada.

Saliento que o presente parecer, possui caráter meramente opinativo.

É o pa recer

Nova Santa Bárbara, L6 de junho de 2020

! .,/-A,-J L..--J
Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria j urídica
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGOEIRA

Ref. Pregão Presencial n" 912020 - Processo Administrativo n" 1612020.

Objeto: Contrataçâo de empresâ especializada para implantação e operação de sistema

informatizado e integrado de gcrenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos

veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Trata-se de recurso apresentado pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n" 05.340.639/0001-30, interposto tempestivamente ao

edital de Pregão Presencial n' 9/2020, que tem por objeto a contrataçào de empresa

especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a

frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

RAZOES DO RECURSO;

. DAS IRREGULARIDADES DO ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

APRESENTADO:

Que o contrato que originou o atestado tbr assinado em 16103/2020, e o atestado de

capacidade técnica emitido em 2910412020, ou seja apenas um mês depois, salienta que o

contrato diz que a empresa contratada, no caso CARLETTO GESTAO DE FROTAS

LTDA, CNPJ n'08.469.404/0001-30, teria 20 (vinte) dias para credenciar a rede, portanto

eventual serviços somente seriam iniciados a partir de 1110412020, o que daria apenas l2

(doze) dias úteis para se concluir que os serviços seriam prestados de forma satisfatória,

contínua e eÍiciente.

Que o atestado não demonstra compatibilidade quanto aos valores e quantidades, em Íàce do

objeto licitado, em afronta ao art. 30, inc. II e parágrafo 3" da Lei n'8.666/93:

Art. 30. A docurnenlação relativa à qualiJicctção técnica limitar-se-á u

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade perlinenle c compttít'el ent

coracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicução das insÍoloÇôes e

do aparelhomento e do pessoal técnico udequados e disponíveis para a realiztrção do objeto
da licitação. bem como da qualficação de cado um dos membros da eEtipe técnica tlue se

re sponsabi I izará pe los trabalhos.

Rua Walfredo Bitlencourt de Mo?es,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P J. N " 95.561.080/0001-60
E-mâilr licitàcüo ri nsll or.eor.ú - Nova Santa Bárbara - Paraná
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§ 3q SerÍi sempre admilido a comprovação de aptidão atrovés de cerlidões ou atesla.los
cle obrus ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional eqttivalente ou
superior.

- DAS IRREGULARIDADES QUANTO AO BALANÇO PATRIMONIAL

APRESENTADO:

Alega a recorrente que apesar da recorrida não estar obrigada a apresentação de sua

escrituração contábil digilal via SPED para o exercício de 2019, não haveria impedimento em

Íàzê-lo. por ser mais seguro e fidedigno os dados.

Não o fazendo supostamente a recorrida poderia manipular os dados contábeis a seu bel

prazer! e como melhor lhe aprouvesse, colocando em dúvida quais as informações sào

verdadeiras.

Afirma ainda que a empresa recorrida possui dois balanços patrimoniais para ô mesmo

exercício financeiro de 2019, e cita que em licitação da Companhia de Urbanização de

Goiânia teria apresentado uma e nesta de Nova Santa Bárbara, outra.

Faz diversos apontamentos específicos em relação a divergências encontradas entre as

informações lançadas no Livro 2 e Livro 3.

. DAS IITREGULARIDADES DO SISTEMA FORNECIDO PELA RECORRIDA:

Faz observações sobre a falta de funcionalidades mais complexas no sislema gerencial

fomecido pela recorrida. que supostamente não atenderia a todas as exigências constantes no

Termo de Referência constante no edital convocatório do Município de Nova Santa Bárbara.

DAS CONTRARAZOES DO RECURSO:

A empresa CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, CNPJ n' 08.469.404/0001-30,

apresentou contrarrazôes, rebatendo as alegações da recorrente, no seguinte sentido:

. QUANTO AO TEMPO DE CONTRATO QUE GEROU O ATESTADO E

COMPATIBILIDADE COM AS CARACTERISTICAS DO OBJETO LICITADO:

Afirma que eventual exigência de comprovação de atividade pautada em limitações de tempo

ou de época ou ainda de locais especÍficos, afrontaria os princípios licitatórios da legalidade e

competitividade (busca da proposta mais vantajosa). Junta precedentes do TCE do Estado do

Paraná, em como julgado do TRF da 4" Região.

2

Rua WalÍredo Bittenmurt de Moraes, 222. Tetetone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/000'1-60
E-mail: licilürirorinsb.Dr so\-hr- Nova Santa Bárbara - Palaná
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- DA ALEGAÇAO DIFAMATORIA FEITA PELA RECORRI,NTE:

Expõe sua indignação quanto as alegações têitas pela recorrente, e cita o registro de boletim

de ocorrência junto a Delegacia de Polícia Civil contra a empresa PRIME CONSULTORIA

E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, para apuração de prática difamatória.

Quanto ao balanço patrimonial, alega não estar obrigada a apresentação de sua escrituraçào

via SPED, e que as divergências relatadas, não demonstram qualquer impropriedade pois, a

retitlcação do balanço pode ser promovida seguindo-se os trâmites legais e técnicos junto a

JUCEPAR.

DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO:

Não Íaz nenhum relato concreto sobre as Íuncionalidades do sistema, apenas se restringe a

comentários sobre sua participação em diversos certames e sua possibilidade de concorrer

com descontos mais vantajosos-

DO PEDIDO DA IMPUGNANTE;

Em sede de alegações t'inais, requer a desclassilicação da empresa recorrida CARLETTO

GESTAO DE FROTAS LTDA, diante da precariedade da documentação apresentada. e do

descumprimento das cláusulas editalícias e da legislação em vigor, em relação a qualificação

técnica e econômico financeira.

DA ANALISE;

Feitas as considerações recursais e as devidas contrarrazões apresentadas, passemos então a

análise de cada um dos pontos alegados;

De fato causa estranheza que uma empresa constituída desde 2006 (dois mil e seis), ou seja,

há mais de 15 (quinze) anos no mercado, não tenha apresentado atestados de capacidade

técnica com prazos mais coerentes em relação aos seus serviços prestados, tendo se Iimitado a

juntada de um atestado com pouco mais de l5 (quinze) dias, e que provavelmente não leve

tempo hábil nem mesmo para concluir sua primeira manutenção, de Íbrma de garantir, maior

segurança a quem analisa o procedimento.

Rua Walfredo Biltencouí de lvlora es,222, f ebíone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao « nsb. pr.lor'-br - N ova Sa nta Bárbâra - Paraná
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E certo que o edital convocatório, não taz limitações de tempo para tal comprovação, no

entanto, referido atestado também não consegue suprir o que a legislação pretende, orr seja,

demonstrar que a licitante possui capacidade para assumir a Íutura contratação.

Outro ponto curioso, que ficou prejudicada a análise, diz respeito a constituição da empresa,

ou seja. como se observa dos autos do procedimento, não houve a juntada do contrato social,

mas apenas da sua sexta alteração, pois se na presente data seu proprietário está com 19

(dezenove) anos, no momento de sua constituição, o mesmo rião teria mais que 06 (seis) anos

de idade.

Em consuita simples no histórico de certidões básicas, CRF e CND conjunta, nota-se que a

empresa recorrida CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, somente passou a emitir

reÍ-eridas certidões a partir do final do ano de 2019, o que causa dúvida em relação sua

atuação no mercado, em especial junto a órgãos públicos.

Foram feitas diversas tentativas de contato telefônico com a Empresa MCTrans, empresa que

atesta a capacidade récnica da Empresa recorrida CARIETTO GESTAO DE FROTAS

LTDA, sem sucesso nos contatos, telefônicos (038) 3224-69-00. Em 1610612020, a

Procuradoria Jurídica conseguiu contato telefônico e lbi informada que o contrato eslá em

andamento, mais aguardando entrega de serviços, poÍanto inconclusivo.

Quanto aos sistema de gerenciamento o mesmo deverá atender na íntegra todas as

especificações técnicas do Termo de Referência, inclusive quanto a integralização do sistema

com a parametrização do sistema já utilizado pelo Municipio de Nova Santa Bárbara, sob

pena de desclassificaçào imediata. No momento <Ja implantação do sistema, o fiscal do

contrato fará uma análise minuciosa do atendimenlo de todas as funcionalidades, e de sua

perleita adequação ao Termo de ReÍ'erência, sob pena de rescisão conlratual imediata e

c)assificação da empresa segundo colocada.

Quanto ao balanço patnmonial e contábil, assim como em relação ao índice de liquidez

apresentado pela empresa CÂRLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, o Departamento

Contábil do Município após análise, entendeu que os mesmos atendem ao exigido no edital

1
Rua Walfredo Bittencouí de lüoraes, 222, ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C N P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao ,i nsb.pr.sor'.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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convocatório e que para uma análise minuciosa e verificação da veracidade dos valores

apresentados seria necessário a apresentação de documentos complementares, porém tais

documentos não t-oram exigidos no edital convocatório.

O principio da vinculação ao instrumento convocatório é a chave mestra do processo

licitatório. E o princípio que obriga a Administração Pública a respeitar estritamente as regras

dispostas no instrumento convocatório (edital ou carta-convite).

Este princípio está prescrito no artigo 41, caput, da Lei n. 8.666193, que dispõe: ''A

Administração não pode descumprir as norÍnas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada". O descumprimento deste dispositivo, consequentemente, acarreta na

nulidade do procedimento.

Desconsiderar os termos restritos do edital, e se distanciar do mesmo poderia conotar ationta

ao principio da legalidade. nos terrnos da legislação em vigor, portanto analisando os critérios

de habilitação exigidos, aparentemente a documentação apresentada atende ao solicitado.

DA DECISÁO;

AnÍe ao exposto, INDEFIRO o recurso apresentado pela empresa PRIME CONSULTORIA

E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n' 05.340.639/0001-30, mantendo-se a

decisão proÍ'erida anteriormente.

Nova Santa Bárbara, I 7 de junho de 2020

l,-t
,,.,,,)._ ,,.: _,.-, ')

Cláudia Pereira da Silva
Pregoeira

Portaria no 00512020

Rua Walfredo Biltencourt de l\,lora es,222. Íeleíone - 43.3266-8i00 - C.N.P.J N." 95.561 080i0001-60
E-mail: licrtacao'(r_l:h.pt g!t-ú - Nova Santa tsárbara - Paraná
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Decisão da Pregoeira - Pregão Presencial n' 9l2O2O
l mensagem

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaÍa 17 de junho de 2020
<licitacao@nsb.pr.gov.bP 10:17
Cco: Dandara Ferreira <dandara@grupocârletto.com.br>, Leonardo Sene <LeonaÍdo.sene@primebênêÍicios.com.br>,
licitâcao@primebeneficios.com.br

Bom dia,

Segue anexo decisão da Pregoeira quantô aô rêcurso apresentando no Pregão Presenciâl n" 912020

Favor confirmar o recebimento dêstê email.

Att,

clainê Cristina Luditk dos Santos
SetoÍ de Licitaçõês
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone (43) 3266-8114

?l Resposta-Pregoeira-impugnacao-Pregao-9-2020.pdf
11V

hllpsJ/mait.google.com/mail/u/O?ik= 14635'14b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-ao/"3At-9254A0245856242154&simpl=msg-a%3Ar-93043. . 1/1
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ESTADO DO PARANA

DDSPACHO DO PREFEITO MUMCIPAL

Ref: Pregão Presencial N" 9/2O2O - Processo Adminlstrativo n" 16/2O2O

O Prefeito Municipal de Noua Santa Barbara, no uso de

suas atibuiÇoes legais e considerando o contido nos Pareceres Jurídico e

Contabil e diante de todo o tAmite processual, DECIDO PELO

INDEFDRÍUE'IIfO DO RECTIRSO interposto pela recorrente PRIME

CONSULTORIA E ÁSSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n"

05.340.639/0001-30, no Pregão Presencial n" 9/2020, ma,ntendo-se

lnteqralmente a decisão d.a Preooeira que classificou e habilitou a
em,presí CARLDTTO GESTAO DE FRO?áS LTDA, CNPJ N"

o8.469.4O4/OOOl-3O.

Cumpra-se no fonna da legislaçao em uigor, publique-se e

comunique as empresa.s interessadas da presente decisão.

Noua Santa Borbara, 17 de junho de 2O20.

\

\\

Kondo
Pre to Municipal

Rua Walliedo Brltcncoun de l\,Íoraes n" 222- Ccntro. lone 43. 3266.8100. CI:P - 8ó.250-000 Novâ Santü Bárhâra.
Paraná \\\\\\.nsb pr.qo\-br
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Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lêi n" 660, dê 02 dê a
do 2013,

Edição N" í743 - Nova Santa Bárbara, Paraná. QUARTA+EIRA, '17 de J HO

I . Atos do Poder Erêcutivo
ODEH A E ADJUOIC
PREGAO ELETR tc0 N.'tíi2020

Aos 17 (dezessele) dras do mês de junho (06) do ano de dois mil

e vinte {2020), em rneu Gabinele, eu Eric Kondo, PreÍeito l/unicipal, no

uso de minhas atribuiçoes legas, HOMOLOGO o procedimento da

Licitação Pregão Eletrônico n.o íí12020, deslinâdo à aquisiçâo de
eq,jjeementos hosp talares, de inÍormática e oulros, para a SecÍetaria
M. ,pal de Saúde, a íavor das empresas que apresentaram menores
preços, sendo elas: ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENToS
ELETRoNICoS LTDA, CNPJ n' 03.983.321/0001-41 , num valor de R$

í.799,96 (um mrl, setecenlos e noventa e nove reais e nove'rta e seis

centavos), CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPIÍALARES - ElRELl,

CNPJ n'24.399.184/0001-72. num valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

|MPERIO D0 PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA, CNPJ n'
2A.Aü.72410001-14, num valor de R$ 3.398,99 (trés mil, Íezenlos e

noventa e oito Íea s e novenla e nove centavos), LEÍECH INDUSÍR|A E

CoMERCIO DE EQUIPAMENToS DE INFoRMATICA LTDA, CNPJ n"

13.258.14410001-94, nurn valor de R$ '176,78 (cento e setenla e seis reais

e setenta e oito centavos), oFlClO 2 PAPELARIA LTDA, CNPJ n'
04.026.75710001-05, num valor de R$ 1.400,80 (um mil, quatÍocentos reais

e oitenta centavos) e wMJ LICITACOES LTDA, CNPJ n'
32.089.288/0001'09, num valor de RS 842,90 (oitocentos e quarenta e dois

Íeais e novenla centavos), para que a adjudicação nele procedida produza

sêus juÍidicos e legais efeilos.
Dar crência aos inleressados, observados as prescnÇóes legais

pertinenles.

Eric Kondo
Prefeito Municipal

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

ReÍ: Pregâo Presêncial N" 9/2020 - Processo Administratiyo n' 16/2020

O Prefeilo Municipal dê Nova Santa Báôara, no uso de suas

atÍibuiçoes legais e considerando o contido nos Pareceres Jurídico e Contábil

e diante de todo o trâmile processual, DEC|oo PELo INDEFERIMENTO 0O
RECURSO interposto pela remrrente PRIME CONSULToRIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n' 05.340.639i0001 .30, no

Pregão Presencial n' 9i2020, mantendo-se inteoralmente a decisão da

Preqoeira que classiÍicou e habilitou a emoresa CARLETTo GESTAo DE

FRoTAS LToA, cNPJ n' 08.409j04/000í-3O
Cumpra-se na forma da leglslaÉo em vigor, publique-se e

comunique as empÍesas inleressadas da presente decisáo.

Nova Santa Bárbara, 17 de junho de 2020.

Eric Kondo
PreÍeilo i,4unicipal

AVISO DE LICITAçÁO
PREGAO PRESENCIAL N" 16/2020

Objeto: Contratação de empÍesa especializada para aplicação dê aditivo
estabilizâdor dê solo, em divêrses ruas do Município de Nova Santâ
Bárbara. PR.

Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebrmento dos Envelopes:Até às 13h30min do dia 02/07/2020.
lnício do Pregão: Dia 0207/2020, às í4h00min.
PÍeço máximo: R$ 114.996,00 (cento e qualoze mil, novecentos e

novenla ê seis reais).
lnformacóes Complementares: poderão ser obtidas em h0rário de

expediente na PreÍeilura l\.4unicipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua

Watlredo Bittencoud de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Email:

licitacao@nsb.or.aov.br ou pelo site www.nsb.or.oov.bÍ

Nova Santa Bárbara, 17106120?0

Cláudia Pereira da Silva
Pregoeira

Portaria n'005/2020

EXTRATo REVOGACÀo D0 CoNTMIo N' 20/2020 -
DTSPENSA DE LTCTTACAo N' í212020

CONTRATANTE: MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARÁ, PESSOA

juridica de direito público rnterno, com sede à na Rua Walíredo Bittencourt de

Moraes, n" 222, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, inscÍito no CNPJ sob o

n" 95.561.080/000160.

CONTRATADO: GRUPO EvENIUS PROMOÇÓES LTDA, rnscrila no CNPJ

sob n'05.095.490/0001-70, mm sede na Rua Ver. Angelino Juventino

Nunes, 154 - CEP: 86220000 - Bairro: Conj. Sol Nascente, Assaí/PR.

OBJETo DO CoNTRATO: Contrataçâo de empresa para fornêcimenlo de
pessoal capacilado para preslaÍ serviços na baÍÍeira sanitária, para

continuidadê das medidas previstas no Plano de Contingência de Nova
Santa Bárbara, nas açóes de prevenção e enÍrentamento ao COVID-'I9.

MOTlvo DA REVOGAÇÀo: Tendo em vista que os serviços pÍetendidos

deverão ser executados por servrdores do Quadro Íuncional, a serem
.equisitados pelo Senhor PÍeferto Municipal e/ou pela Secretária de Saúde,

resolve-se enlão revogar o presenle contrato, com base no art.49, da Lei n'
8666/93.

Nova Santa Bárbara, 17 de junho de 2020

Eric Kondo
Prefeito Municipal

ll- Atos do Podêr islativo
Não há publicaçoes para a pÍesente data

lll- Publicidade
Não há publicaçóes para a pÍesente dala.

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruar WelÍredo Bitlencoun de Moraes n'222 - Centro

Fone/Far' (43) 3266-a100
E-mail dianooÍicral@nsb.pÍ.gov.Dr

pmnsb@nsb pr.9ov.b.

OôolÚlô a$'nado poÍ CdlEdo Og tal tloE Ssnb
BáÍbaB Prêferus rarepâr 6561000@015o-Âc sERÁsÁ-
S@ arbntodd. a gaí&ld. d.§d. qJa lrJ].llÉdq áüávés r,o
siG: htipr/*w nô r ed bÍla.llÃtui!ü$/r[Àíl:!]kàlr[úr!
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Despacho do Prefeito - Pregão Presencial n' 91202O
l mensagêm

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara 17 de junho de 2020
<licitacao@nsb.pr.gov.br> 13:00
Cco: Dandara Ferrêira <dandara@grupocarletto.com.bÊ, Leonârdo Sene <Leonardo.sene@primebenêÍicios.com.br>,
licitacao@primebeneficios.com.br

Boa tarde,

Segue anexo Despacho do Sr. Prefeito quanto ao recurso apresentando no Prêgão Presencial n" 912020.

Favor confirmar o recebimento deste email.

Att,

-laine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone (43) 3266-8114

-1i] Despacho.Prefeito-Pregao-9-2020.pdf
49K

https.//mail.google.com/maiUu/0?ik=1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=threôd-a%3A1373928329430697997&simpl=msg-a%3AÊ86901 .. 1/1
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ESTADO DO PARANA

RESULTADO DE LTCTTAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 9/2020

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado

do Paraná, comunica que no dia 25 de maio de 2020, às 14h00min, no predio da Prefeitura

Municípal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro,

Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se a abertura e julgamento das propostas

apresentadas na licitação modalidade Pregão Presencial no 9/2020, destinada a contrataÇáo de

empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a

frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Protocolaram os envelopes n" í e n'2, as seguintes empresas: CARLETTO

GESTAO DE FROTAS LTDA, CNPJ n' 08.469.404/0001-30 e PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n'05 340 639/0001-30.

Após abertura dos envelopes de propostas, etapa de lances e análise dos

documentos de habilitaçáo, a pregoeira declarou como vencedora a empresa CARLETTO

GESTAO DE FROTAS LTDA, CNPJ n'08.469.404/0001-30.

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

CNPJ n' 05.340.639/0001-30, manrfestou interesse em interpor recurso. Decorrido o pÍazo paÍa

apresentação das razões do recurso e contrarrazões, resolveu-se manter a habilitação da

empresa CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, CNPJ n" 08.469.404/000í-30.

lnformo que, esta Comissão consultou os sites do TCE Paraná e do Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de veriÍicar se a empresa

habilitada não estáo declarada inidônea para partrcipar de certame licitatório, conforme

comprovantes anexos.

Resolve.se encaminhar ao Departamento Juridico paÍa obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 1710612020.

REFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

çu.!4..',,. , - '-' n^
Cláudia Pereira da Silva

Pregoeira
Portaria n' 00512020

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - I - E-mails -Iqitaqaoú?nsb.pr.eov.br - rvlw.nsb.Dr.qov.br



17106t2020 Cadaslro Impedidos Lrcitâr ê ContratâÍ
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TCEPR

[onsulta de lmpedidos de l-iritar

Pesquirà I m pêdldo5 de Licitàr

Tipo doclrnento CNPJ Númerodocurnênto 0846940í000130

llonle

Período p!blicaçào ; de

Data dc Inícro Imp«Jimento: de

DêIa Õe F:rn Impcdimeítôr de

ate

até

ate

N. J}| lTtl,í INCONTRÂDO PARA 0 tNPl: 08q69404000130!

https://servicos.tce.pr.gov.brllcepÍ/municipaUail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1t1



17 t06t2020

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 08.469.404/0001 ,30

Data da consulta: 1710612020 10i45i46
Data da última atu alizaçáo:16/0612020 18:00:'10

OETATHAR CNPJ/CPI D0 SANC|oNADo NoME D0 SANC|oNADo UT DO SANCIONÂDO

Detalhamenlo das SanÇões Vigentes - Cadaslro de ErnpÍesas lôidôneâs e Suspênsas - CEIS - Poíal da lransparêncla

LIMPAR

ónGÀo/tNÍrDADt
SÂNCIONADORA

TIPO DA SANçAO
DAIA DE PUBIICA(ÂO DA

SANçÀO
QUANTIDADI

Nenhum registro encontrado

t\?
-J
"{

) )
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* NOVA SANTA BARBARA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 01.6/2020

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO9/2020

Assunto: Contratação de Empresa especializada para implantação e

operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes

a frota do município de Nova Santa Bárbara.

PARECER JURíDICO NE 06412020

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação,

vísando manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a processo

licitatório a ser adotada para contratação de empresa especializada para

implantação e operação de sistema informatizado e integrado de

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e

máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara,

conforme solicitação das Secretarías Municipais.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne 10.520/2002, e devidamente cumpridos

no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, pelo que se
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NOVA SANTA BARBARA

verifica da análíse processual, houve a devida pesquisa de preços de

mercado para fixação do valor máximo, no caso específico do percentual

de desconto praticado, para o objeto a ser contratado no presente

procedimento.

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os criterios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

do pregoeíro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoría ju ríd íca do Município.

Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu inÍcio à fase

externa do certame (Art. 17 do Decreto ns 5.450/2005) e providenciou a

publicaçâo do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas

fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4s, V da Lei nq

L0.s2O/02).

Na data prevista em edital, obedeceu-se o trâmite da legislação de

regência da modalidade denominada pregão, sendo que no horário
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previsto no edital, a sessão pública para recebimento de propostas foi

efetivada.

No total,02 (duas) empresas se credenciaram para disputa por lances, de

forma presencial. Ato contínuo iniciou-se a fase de lances das empresas

que apresentaram as menores propostas dentro do percentual legal

exigido.

Encerrada a fase de lances, o pregoeiro partiu para negociação direta com

as duas empresas classificadas em lotes distintos, visando obtenção de

proposta mais va ntajosa.

Finalizada esta etapa e encerrada a fase de negociação das propostas,

após a abertura dos documentos de habilitação, houve manifestação de

interesse de interposição de recursos por parte da Empresa Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

No prazo legal a empresa recorrente apresentou suas razões recu rsa is,

apresentar suasassim como se abriu prazo para

contra-razões.

a empresa recorrida

O recurso interposto era tempestivo, e foijulgado improvÍdo, ato contínuo

foi encaminhado a autorídade superior para decisão ante posicíonamento

da pregoeira e equipe de apoio.

A autoridade superior, entendeu diante de todo o trâmite processual, e do

parecer da pregoeira, pela manutenção da decisão de indeferimento do

recurso interposto pela Empresa Prime consultoria e Assessoria

Empresarial Ltda e determinou a publicidade do ato e comunicação as

e m p resas licita ntes.
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Lavrou-se mapa final de classificação, juntou-se consulta no cadastro de

inadimplentes ou impedidos de licitar do Tríbunal de Contas do Estado do

Paraná e do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS.

Assim, tendo em vísta a obediência aos dispositivos legais vigentes,

estando o processo devidamente instruído, não se observa ilegalidade ou

irregularidade no procedimento, estando apto para encaminhamento a

autoridade superior para continuidade da contratação pretendida.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei ns lO.52O /2002, c/c a

Lei ns 8.666/93.

Não se íncluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

Nova Santa Bárbara, L7 de junho de 2020.

Tímen Co ezW cken

Procuradoria J uríd ica
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Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa

Excelência o Processo de Licitação na modalidade "pngrGÃo PRESENCIAL'

t." 9l2O2O, para que se manifeste sobre à HOMOLOGAÇÃO ou náo deste

processo licitatório.

Nova Santa Bárbara, 18l06/2O2O.

NOVA SANTA BARBARA

j',, l,-.'. I 'I
cÍáudia Pereira a. úto"

Pregoeira - Portaria n' OOSI2O2O

Rua Walftedo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, I43.3266.8100, Lj - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - I - E-mails licitacao@nsb.ugqy.bt - rvwrv.nsb.p!€ey.b[



€

IHí
REFEITURA MUNICIPAL 281

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
PREGÃO PRESENCTAL N" 9l2O2O

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho (06) do ano de dois

mi1 e vinte (2O2O), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no

uso de minhas atribuiçÕes legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçào

Pregáo Presencial *" 9l2O2O, destinado a contrataÇâo de empresa

especializada para implantaçáo e operaçâo de sistema informatizado e

integrado de gerenciamento de manutençào preventiva e corretiva dos

veículos e máquinas pertencentes a frota do municipio de Nova Santa

Bárbara - PR, a favor da empresa que apresentou menor proposta, sendo ela:

CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, CNPJ n' 08.469.40410001-30,

com taxa administrativa negativa de -24,9%o (menos vinte e quatro virgula

nove por cento), sendo que o valor máLximo não deverá ultrapassar R$

839.181,OO (oitocentos e trinta e nove mil, cento e oitenta e um reais).

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

Pre
Kondo
Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8 100, [1 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

\1

\

Paraná - E - E-mails licitacao n - rv* rv.nsb-pr.qov.br
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Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinle (2020), em meu Gabinete, êu Eric Kondo, Pre[eito Municlpal, no uso

de minhas atribuições legais, HOMOLOGo o procedimento da Licilação Pregão Presencial n." 9/2020, destinado a contÍatação de empresa

especializada para implantação e operaçáo de sistema inÍormalizado e integrado de gerenciamento de manutenÇão prevenliva e coíeliva dos

v ^los e máquinas pertencentes a írota do municipio de Nova Santa Bárbara - PR, a ÍavoÍ da empresa que apíesentou menor proposta, sendo ela:

CARLETTo GESTAo DE FROTAS LTDA, CNPJ n" 08.469.404/0001-30, com taxa administrativa negaliva de -24,9% {menos vinte e quatÍo

virgula nove por cento), sendo que o valor máximo não deveÍá ultrapassar R$ 839.181,00 (oitocentos e tÍinta e novê mil, cento e oitenta e um

reais).

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinêntes.

Eric Kondo
PreÍeito i,4unicipal

ll-Atos do Poder islativo
Não há publicaçÕes para a pÍesente dala

lll- Publicidadê
Náo há publicaçoes para a presente data

Diário OÍicial EletÍônico do Município dê Nova Santa BáÍbara
Rua: Walkedo Ertlencouí de Moíaes ô'222 - Centro

Fone/Fax (a3)3266€100
E-marl drênolÍroal@nsD pr gov.b.

pmnsb@nsb.pr qov.br

D@lmnür âss'nado por CadúEro Dgtat - Nova Sanr"
gêrbda Pêl.nuÀ Mrnspal: 9556108000016OJC SERASA-
Súa tule^tcirde é ga€nróa de.d€ quê yé'ártrado atrávés do
sjle |!l!-1l!@E!,!rsçt-tÍhr«rqdlfnÍ.ddiM]údâr !dü

B
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EXIRÂTO REVOG^Ç^O DO CONTRÂÍO r,t.2O2O2O
otsPEr{sÀ DE Ltc tÍÀçÃo N' 1 2r2o2o

CONIRÀTANÍE: MUN|cIÊO DE NOva SÁNIA OAREÁRÀ p.s.oã prldrca d. úeilo
Dúblrco int.nlo, @m !.dà à nâ Ruá wâllr.do Binêncouídê MoÉB, n'222, @nvo, Nd.
Sãnr. BáÍb!n. PàBnâ, hsaJilô no CNPJ sb ô nà 95-5ô 1 080,!001{0.

CONTRATAOO: GRUPO EVENTUS PROMOÇOES LÍDÂ, lns.Íila m CNPJ ob r'
05 095.490m001-70,'@m s6dâ nã Êua Ver Ang€lino Jwênlino Nun6s, 154 . CEPI
8ô220000 - Bãiro: Conj. Sol Nàsc.nlc, Âs3ài/PR. OSJEÍO OÔ CONÍRATO:
conrralrçào óâ €ínpcsâ para íomecimnlo & p.ssô8l càp.êil,âdo pára PÉ§trr !6Mços
n! bãÍ"ü. .!niÚÍià, D.rô rrnünuidsdê dà5 hêdrdàs prê!§tâs no Plaíto d. contngén 1r
dê Nd. Sàntà Báôârâ. nâ§ ãça€s d6 prêvênç!o o ênlrêniãmênlo ao cOvlD19.

MOTTVO DAREVOGAÇÀo: Tendo 6n visls qu€ os s.Mços prelendÉos dêvêráo sêr
erecltâdo! pô. *Mdor3s do auâdro tuôoon!|, ! s.rêh r.qullitado! p.lo Senho.
Prêrêiro Munl.iDer eroú p.lá Se@úriã d. Saú1d6, r€solvê-.ê ênllo Évlgár o pt.!êntê
@nÚalo, coo bes. no àrt.49, dàLàn'8666]93,

Novo súnr. Báôâí8, r 7 dê i'rnho de 2020
Erlc Kondõ . Prl.ito tlunicipàl

o".,r,*"n",ffi (m2o), eóóeu
Gsbinêr€,.u EriD Kondõ, PreÍêtlo Muniopàr, ôo uso dê fiinhâs âtnbuiçô.s l.gais,
HOMOLoGO o prc.ldimênlo dâ Lcrlàçlo Pràgâo Prcsehoel n:9/2020, dosünado â
côntrátEsáo de Êmprosr êrp.o8lzâõà p€É imDle.tâÉo . opêreçáo d. àstêma
iníorná[:6do ê int gràdo d. g€rêhcj6mênb dê rh.nur.n9ao pEvànlivá 6 @rctiva d6
v6iNrosê háquiMs pê.rênc.nrês á ÍroL do hsnrclpD de N@6 sEnrâ gáôârâ - PR, a
íàwdà êmprês! qu!áp.€sentoú m6norpbposlâ s.ndo êla: CARLEÍTO GÊSTAO OE
fROTaS LTOA, CNPJ n'08.{ô9.40rU0001-30, com tará ldministÉlrva n gelivá óê.
24,9% (mrno6 vintê. quáto villulâ novê Ds cênlo), sendo que o vôl,or máímo nào
dêv6rá ullrÊpá!Ê.r R3 639 161,00 (.ilocentoa ê lnnlâ e now mil, c€ôlo à oii6nla ê um
Íê68).O dande los lnt.rcsedo§, obBêMdor Es p.oss çôes legâis peíhênt8s

. Erlc Kondo- Pn!.lto Munlclp.l

ÍERrio oE Hor{oLoGÂÇÀo E aoJUorcaçÃo
PREGÀo ELEÍRôirco N. Í,2020

Ào§ 17 (dêzêss.lê) dia§ do hês ó! lur'ho {06) dô âno & dors mi e vintê (20m). êm
hsu Gabin.l., eu ErlcKondo, PcÍÊilo Municrpá1, no (50 d! hihhls ahbuçõês lêg.is.
HOMOLOGÔ o pEêdiinênro da LicitáÉo PE§ào EEnônl@ n,o t1/2020, dà§üná<ro à
âquisiiáo dâ êquiDaríênt6 hospilalâes. & rnímâti€ 6 outro3, para â §ecrêlânâ
MmicipáldG SsÚd., 6 Lvd dã3 snprêsàs qu! âqtsenlarâm h@rê! pEçô!, sando
6rasrAGOMPÁNY COMERCIO OE FOt IPAMÊNTÕS ELEÍRONICoS LTDA. CNPJ n'
03.983.321/0001-4í, num vàror dê R§ 1 799,96 (um mil, s!t66.nlos s novêntâ . nove
úãis e nov€nb ê *ist Âre6s), CIRURGICAPLEN^PROOUTOS HOSP,TALÀRES -
EIRELL CNPJ n'24399,Í8.4/0001-72, num vàld dÉ RS 200000 (r,,oi6 mir @aB),
IMPERTO Do PAPEL COMEÀC|O DE FAPEIS LIDA, CNPJ n'20.081.72al0@1.14,
nuô vâlü d. Ra 3.398,99 (lrés mil Lr:€ntos ô novênle ê oito re6l§ ê novênrâ ê nov6
c€nlavos), LETTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS OE
INFORMAÍICALTDA CNPJ n' r32sA-144/0001.s{. .um vâlú rlê RS 176.78 (cênlo e
6.1ênle ê sêi. rê5ir ê .êl6nll ê oho centâvos), OFICIO 2 PAPELÀRI^ LTOA, CNPJ n.
Oa.026.75?/00O145, nuín v8ld.le Rl 1.400,ô0 (um mi, quàtr@ntos rcâl! ê oilêíla
ênl6vo.) ê WMJ L|C|ÍÀCOES LTOA CNPJ n' 32 089.28110001-09, num vstor dê Rt
642,90 (oiiôenlõs é quer..L ê dors rÊâ's 6 no€nlâ eírâ!rs). Dãra que â ãdjudEÉo
nêlê pre.êd.d! prdurâ:ê'rs iurldiros E là§àiE slàiros

O,r c].ndà .6 ltrtêl!$ádo., Dbsêtuâôs as píÊlciÇó€s l.gars pe,tinentes.
En. Kondo - Prot.ito itqtciprt
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

oRDEM DE CONTRÂTAÇÃO

Pela presente ordem, ÂUTORIZO a contrataÇáo da empresa

CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, CNPJ n' 08.469.40410001-30,

com taxa administrativâ negativa de -24,9o/o (menos vinte e quatro virgula

nove por cento), sendo que o valor márximo não deverá ultrapassar R$

839.181,OO (oitocentos e trinta e nove mil, cento e oitenta e um reais). Tudo

de conformidade com a presente LicÍtaçáo na modalidade Pregão Presencial

n." 9l2O2O.

Nova Santa Bárbara, 22 I 06 /2O2O

Kondo
Municipal

Rua Walliedo BittencouÍ de Moraes n" 222. Centro, I 43. 3266.8100, :a - 86.250-000 Nova San(a Bárbara,
Paraná - ,B - E-mails Iic itacao/,@nsb.pr.gov. bI - rvrvw.nsb.pr.gov.br

E
feiePr



287

IN STRU M ENTO PARTICU LAR DE
CONTRATO DE FORN ECIÍVIENTO DE PRODUTOS

(PEÇAS, PNEUS, LUBRtFtCANTES, ADIT|VOS, TNSUN/OS E OUTROS)
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CONTRATANTE: CARLETTO GESTÂO DE FROTAS, sediada à Rua Prêsidsnte Arthur da Silva Bernardes, 298, sala 24

Bairro Santa Quitéria, Curitiba/PR, inscrita sob CNPJ n' 08.469.404/0001-30.

CONTRATADA: Aí\Ànl b A E-\oeA€5 Caa^,F rqü Aufo aÉ í{ re a.

CONTRATO n'-120_. As partes acima citadas, presentes neste teÍmo por intermédio de seus [epresenlantes legals
infra-âssinados, têm entre si, como justâs e contratadas, as condições abaixo pactuadas:

Cláusula Primeira - O objeto do conlrato lrata a contÍataçáo de Fornecedor de Produtos (Peças, Acessórios, Pneus,
LubriÍicantes, Aditivos, lnsumos, entre outros), para veículos leves, médios e pesados, máquinas e equipamentos Íodoviános.

motos e srmilares, quando necessário ao desenvolvimento de sua atividadê de mânutençáo preventiva e correliva. coníorme

condições descritas neste anstrumento.

Cláusula Segunda - A CONTRATADA é responsável por fomecer os produtos Íelacionados na Ordem de Fornecimento. náo

implcando por parte da CONTRATANTE.. em compÍomrsso por quanídad€ mínima de compra.

Cláusula Íerceira - A CONTRATADA compromete-se a tomeceÍ os produtos inêrêntos à sua especialidade, sempre e quando

for solicitado pela CONTRATANTE, no prazo Íuado na Ordem de Fornecimento, garantindo qualidade e Gpidez necessárias
na entrega. compÍometendo-se a adquirir os produlos denlro das normas lêgais e regulamenlares aplicáveis à ativrdade de
negócio, de acoÍdo com a disponibilidade do estoque, responsabilizando-se inlêgral e exclusivamentê poÍ eventuais
doscumprrmentos das obflgaçoes que vier a assumir.

-ráusula Ouarta - A CONTRATANTE., irá definir os locais de entrega dos pÍodutos adquiridos, conÍorme a suâ necessrdade,
podendo essas entregas se dar por determinaçáo da CONTRATANTE, diretamente nâs instalâçôes de suas OÍicinas
Habilatadas.

PaégÍalo primeiro. O custo das entregas de produtos solicitados nos locais com distância de até 50 (cinquenta) quilômetÍos
seÍá responsabilidade da CONTRATADA. Quando a distància da sede ou centÍo distribuidoÍ for excedrda, o valor
coÍrespondente a tâxa de entrega ficará a cargo da CONTRATANTE, que fa[á a logísticá por intermédio de terceiros,
obedecendo a legislaçáo vrgente.

Parágrafo segundo. A CONTRATADA, antes da entrega, deverá avaliar os produlos com Íelaçáo às suas especificações
lécnicas e descritas da Ordem de Fornecimênto, qualidade, peso e dimensões, e ainda com relaçáo à possíveis danos aos
produtos ou a suas embalagens,

Cláusula Quinta - A CONTRÂTADA garantirá todos os seus produtos contra defeitos de Íabricação, sendo realizada a
Íeposição. sem ônus, daqueles com deferto no prazo máximo de 90 (noventa) dras, bem como daqueles produtos recusados
pelo processo de inspeÇão das Oflcinas Habilitadas,

Cláusula Sexta - A CONTRATADA se compromete com todos os procedimentos logísticos necessários para o transports
adequado dos produlos, com a finalidadê de evitar que os produtos sejam dânificados.

Parágraío primeiro. Os produtos deveíão ser embalados de foÍma que náo sejam daniRcados durantea logística de entrega. rf{1!
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Parágrafo segundo. A CONTRATADA será responsável por notificar imediatamente a CONTRATANTE ÍefeÍente à alÍasos
informar simultaneamente qualquer dado relativo aos motivos e/ou extensão dos prazos, e ainda, adotaÍ medidas paÍa mai
delongas e acelerar a entrega dos produtos relacionados pela Ordem de Fornecimenlo.

Cláusula Sétima - Para a liberaçáo dos Íornecimentos/atendrmentos. a CONTRATANTE, poderá solicitar via Sislema Wel

diÍelamente â CONTRATADA, dentro de sua especialidade (conforme ficha de cadastro), conforme espêcÍÍlcado na ordem d,

serviço (quantidade, especiÍicaçoes e demais caractêrísticas dos produtos), os p[odutos a serem fornecidos. I
CONTRATANTE não se Íesponsabiliza pelo pagamento de produtos náo solicitados ou não contidos na OÍdem d€ Serviç(

auloÍizada, sendo totalmente proibido que a CONTRATANTE atenda solicitações de produtos diÍetas ao cliente di

CONTRATANTE, sem seu intermédio Íormal (via sistema e oÍdem de serviço devidamente autoíizada).

aCláusula Oitava - Os custos dos produtos Íornecidos seráo ajustados conforme cada OÍdem de Serviço solicitada. uma vez qu€

as partes ao darem o ACEITE no orçamento via sistema, concorda com os valores contidos na mesma.

Parágrafo prlmeiro. A CONTRATAOA tem a obrigação de manteÍ total conÍilencialidade sobre os orçamentos realizados a

pedido da CONTRATANTE.. sendo-lhe vedado dar conhecimentos dos orçamentos diretamente aos clienles da

CONTRATANTE,

PaégtaÍo segundo. A CONTRATADA deveÍá indenizar integrâlmente qualquer dano ou pfejuízo oÍiundo da violaçào da

conÍdencialidade.

ParágÍafo teÍceiro. QualqueÍ exceçâo à confidencialidade, sô será possível com a anuência prévia por escíito da

CONTRATANTE,

Cláusula Nona - A CONTRATADA garante a origem dos produtos Íomecidos, e que não inÍÍingirào ou violarão quaisquer

marcas reg stradas, patentes, direitos autorais ou outros direitos legais de lerceiros. A CONTRATADA deverá indenizar e

manter CONTRATANTE e Oíicinas Habilitadas, isentas de quaisquer ações ou pleitos, obrigaçóes, perdas, honorários

advocaticios, despesas e danos devidos ou incoÍridos de qualquer infraÉo de direitos dê propriedade intelectual.

laurrta Décima - A CoNTRATANTE e a CoNTRATADA, possuem o compÍomisso de controlar e corrigir práticas de

discriminaçáo e que limitem ao acesso na relação empregatÍcia ou a sua manutenção, por exemplo, nos câsos de: sexo,
oíigem, raça, cor, condiçáo tÍsica, Íeligião, estado civil, idade, situaÇão familiaÍ ou estado de gravidez.

Cláusula Décima Primeira - As partes envolvidas compÍomelem-se a preservar o meio ambiente, prevenir e erradrcaÍ práticas

danosas, sendo que a CONTRATADA deve executar os serviços atendendo às disposiçôes dos atos legais, normativos e
administIativos rêlativos à área do meio ambiente e correlatas

PaégraÍo único. O direito de fiscalização inclui arnda a veÍiÍrcaçáo da documentação com relação à situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituidos por Lei, coníorme descrito no parágraÍo segundo da Cláusula Décima Terceira
deste Contrato de FoÍnecimento de PÍodutos.

Cláusula Décima Segunda - A CONTRATANTE tem o direito de Íiscalizaçâo das obrigaçôes impostas ao Fomecedor de
Produtos, especialmente aquelas relativas à erradicaçào de práticas de trabalho ilegal, discriminaÇão negativa e pÍáticas

danosas ao meio ambienle, conforme estabelecido nas cláusulâs deste Conlrato de Fomecimento de Produtos, por meio de
visitas a quaisquer estabelecimentos comerciais do FornecedoÍ de Produtos, local de alocaçáo do seu almoxarifado, com o fim
de verificar se este encontrasse em conformidade com a legislação vigente, podendo, inclusive, requerer e apoiar, quando

necessário, rnrciativas para adequaçáo dâs irregularidades adentificadas.
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Cláusula Oécima Terceira- Os pagamentos seráo eÍeluâdos pela CONTRATANTE no prazo máximo de 90 (noventa) dias o

ainda com base em outÍas condiçÕes negociadas, pôr sislema de reêmbolso, ou seja, condicionado ao pagamento da Order
de Serviço pelo cliente à CONTRATANTE, medrante depósito em rede bancária, onde o comprovante de dêpósito evidencia,
pagamento, ou boleto, com as deduçóes dos valores coÍrespondentes às Taxas descritas na Ficha Cadastral, deduzindc
ainda, eventuais retenções legais exigidas pela legislação, glosas eiou notâ de débito de rêsponsabilidade da CONTRATADA

Parágraío primeiro. Na efêtivâção do(s) primeiÍo(s) pâgamento(s) à CONTRATANTE, será dsduzido o vâlor, se devido, a títul(

de Taxâ de Adesão (para custos operacionais e de manutenção do sistema), este valor seÍá único e não renovável.

pagamentos CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA â comprôvação d(Parágraío segundo. Na efetivaÇão dos

^ regularidade íiscal e trabalhista.

PaàgtaÍo têrceiro. E vedado à CONTRATANTE, negociaÍ, ceder êm crédito ou eÍetuar a cobrança ou o desconto da(s) nota(s)

emitida(s) através de r6de bancária ou terceiros, permitindo-sê somente, cobrança(s) em cartêira simples, ou seja, dlretamente

à CONTRATADA

ParágraÍo quarto. Os produtos fornecidos e não cobrados pêla CONTRATADA em até 90 (noventa) dias a contar da dala de

en(rega dos mesmos, serão considerados quitados pela CONTRATANTE.

Cláusula Décima Quarta - Os empÍegados e/ou pÍepostos da CONTRATANTE não teÍâo direilos sotÍe o presenle Acordo de

Fornecimento de PÍodutos, sendo de exclusiva e inteira responsabilidade da CONTRATANTE a relaçáo de vÍnculo

empregaticio mantida com eles, sendo estipulado ainda que não se estabêlece por força desle Contrato de Foínecimento de

Produtos, relaÇão ou vinculo empíegatício de responsabilidade da CONTRATADA em relação ao pessoal que o Fornecedor de

Produtos empregar, direta ou indiretamente, para o Íornecimento de qualquer produto, o CONTRATANTE assumindo de

maneiÍa inlegral e exclusiva a responsabilidâde pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, íundiária, fiscal e as

decorÍentes de âcidentes do trabalho ou con] o veiculo, dando aos seus empÍegados e/ou prepostos. ciência Íormal das

obrigações aqui assumidas, quando incumbidos do atendimento á CONTRATADA.

^ .'arágraÍo único. Neste contrato não se estabelece nenhuma responsabilidade solidária entre a CONTRATADA e

CONTRATANTE, respondendo cada um, dê forma individual, perante â terceiros pelas obrigações e Íesponsabilidades

alÍibuidas e previstas neste contrato.

Cláusula Décima Ouinta - Este contrato entra em vigoÍ a partir do aceite da CONTRATADA, medianle o preenchimento e

assinatura da Íicha cadastÍal, não tendo caráteÍ de exclusividade, onde ambas as parles podem inteÍromper ou drspensar o

Íornecimento dos pÍodutos, sem qualquer ônus a parte desrstente, desde que o íaça por escrito com anlecedência mínima de
15 (quinze) dias.

ParágraÍo único. Este contrato também poderá ser Íescindido imediatamente mediante notificação a seÍ encaminhada pela

parte inocente à parte infÍatora, caso haja descumpÍimento de quaisquer dâs obrigações ou responsabilidades previstas nesle

acordo.

Cláusula Décima Sexta - O presente conlrato é gravado com cláusula de conndêncialidade, sendo que todas as inlormaçóes e

conhecimentos aportados pela CONTRATANTE., na execução do presenle sáo tratados como confidenciâis, bem como seus

resultjados, o que implica na obrigaçáo de não divulgar ou repassar inÍormaÇôes e conhecimentos a teÍceiÍos não envolvidos

neste contrato.

N
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CONTRÂTANTE: CARLETTO GESTÃO DE FROTAS, sêdiada à Rua Presidente Arthur da Silva B€rnardes, 298, sala 24,

Bairro Santa Quitária, Curitiba/PR, inscrita sob CNPJ n' 08.469.404/0001-30.

§rf\§N DA Yno n À€s CacÍ.JG re.ü AUi'O (t- {rQCONTRATADA:

CONTRATO n" 20_. As partes acima citadas, presêntes neste termo por intermédio de seus Íêpresentantes lêgars

rníÍa-assinados, têm entre si como justas e contratadas, as condiçóes abaixo pactuadas

Cláusula Primeira - O objeto do conlrato trata a contrataçào de Prestador de Serviços paÍa veículos leves, médios e pesados,

máquinas e equipamentos rodoviários, motos e similâres, quando necessário ao dêsenvolvimento de sua atividade de

manutenção preventiva 6 corretrva, conforme condiçôes descritas neste instrumento.

Cláusula Segunda - A CONTRATADA deveÉ Íealiz serviços conÍorme à sua especralidâde sêmpre e quando for solicitado
pela CONTRATANTE, prostando garanlia de qualidade e rapidez para a perfeita execuçáo dos ssÍviços, eslando

comprometida com a utilização de ÍecuÍsos tecnológicos e maleflais, se necessário, de acordo com as normâs legais e de

regulamentação inerentes à atividade/servigo prastados, tendo responsabilidade integral e exclusiva se eventualmenle
descunprir as obrigaçóes que vrer a assumir.

Cláusula Terceira - A CONTRATANTE irá realizar a liberação dos serviços através de Sistema
CONTRATADA. coníorme as especificaçóes sinalizadas na Ficha Câdastral, especiíicando cada item na

4ONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de nenhum tipo de serviço não solicitado via
)lorizado na Ordem de Serviço, sendo proibida a execuçáo de serviços sotcitada pelos clientes

drretamente ao CONTRATADO.

Web diretamente á

ordem de ServiÇo. A
Sistema Web e não

da CONTRÁTANTE

ParágraÍo único. A CONTRAÍAOA tem como obrigaçáo veriÍicar a completa opeÍacionalidade do veiculo, e no caso de
constatação dê algum deÍeito que não permita o perfeito Íunoonamento do mesmo, e este nào esleia solicilado na Ordem de
Serviço, informar a CONTRATANTE Íormalmente para que se tome as medidas cabiveis.

Cláusula Quana - A CONTRATADA deve e tem o compromisso de exêcutar o§ serviços de acordo com as normas/medidâs de
seguÍança, garantindo a opeíacionalidade do(s) veículo(s), e ainda, preservaÍ a s€gurançâ das pessoas e maleÍiais, exrgrndo

de sêus [uncionários â utilização de equipamentos de proteçáo individual.

Parágraío Unico. Fica convencionado arnda como obrigaÇões da CONTRATADA:

a) drsponrbilizar área fisica adequada confoÍme á especialidade dos serviços solicitados;

b) disponibílizar boxes de servrços delimitados, cobeÍtos e em pátio pavimentado, bem como bancadâs.

c) possuir elevaCores compatíveis com o tipo de serviço especificado na Flcha CadastÉ1.

d) dispor de ferramentas atualizadas para atendimento dos veiculos conforme categoria de sua Íesponsabilidade

e) permitir a instalação dê plâca de identificaçáo como Habilitâda pela CONTRATANTE. fi!

i r,i-,fi-.ltL-il

IN STRU M EN TO PARTIC U LAR D E

coNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS
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Í)dispor de equipamentos eletÍônicos pera aferiçóes e regulagens de motoÍes, equipamentos computadorizados para e lêrtuÍa e
o rastreamento do sistema de injeçáo eletrônica; balanceamentos e geometrias de rodas; equipamentos ópticos/
computadorizados para alinhamento de direção; equipamentos indispensáveis aos sêrviços de lanternagem (eslicador
hidráulico e mecânico, repuxadoÍ, lixadeiras, cyborg, solda mig, esmerilhadeiras, cortador, politriz, etc),

g) dispoÍ de condiçoes para lavagem geral e lubÍificação de veículos

h)possuir câmara metálica em aço galvanizado para pintura de veiculos, com capacidade paÍa pintuÍa de vôículos conforme
especificado na Ficha Cadastral, ê atendendo às normas de qualidade, segurança, exigências ambientais (isolamento téÍmico,
sislema de puíiíicação de ar à seco e aquecimento ambiental, alravés de circulação de ar quente com queimadoÍ à gas ou

a\iesel, 
pressão positrva).

r) manter as instalaçoes conforme os padrões exigidos pelo Corpo de Bombeiros para proteção contra incêndio

j) Dispor de micÍocomputador, impressora e conexão lntemet para utilizaçao do Sistema Web da CONTRATADA e permrtir o

acompanhamento online do stalus dos serviços em andamento.

Cláusula Quinta - Os custos dos serviços contratados seÍào a.iustados de acordo com cada solicitação, e a CONTRATADA ao

aceitar a Ordem de Serviços, está de acordo com os valores discriminados no orçamento. A CONTRATAOA apÍesentará as

notas Íiscais corÍespondentes aos serviços prestados diaflamenle. devendo conslar o detalhamento do serviço, placa do
veículo e número da ordem de serviço. Os pagamentos seÍão eÍetuados pela CONTRATANTE no pÍazo máximo de 90
(noventa) dias ou ainda com base em outras condiçóes negociadas discÍimrnadas na Ftcha Cadastral, por sislema de
Íeembolso, ou seja, condicionado ao pagamento da Ordem de Serviço pelo cliente à CONTRATANTE, mediante depósito em
rede bancária, onde o comprovante de depósito evidencia o pagamerito, ou bolelo, com as deduções dos valores

correspondentes às Taxas descÍitas também na Ficha Cadastral, deduzindo, ainda, eventuais retençÕes legais exigidas pêla

legislaÇão, glosas e/ou nota de débito de responsabilidâde da CONTRATADA.

,ri3arágrafo pÍimeiro. Na eÍetivação do(s) primeiro(s) pagamento(s)à CONTRATANTE, será deduzido o valor. se devido, a lÍtulô

,e Taxa de Adesão (para cuslo opêracionais e de manutenção do sistema), este valor será únrco e nào Íenovável,

ParágraÍo segundo. Na eíetivaçâo dos pagamentos CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA a comprovação de
regularidade fiscal e tÍabalhista.

ParágraÍo terceiro. E vedado á CONTRATANTE, negociar, ceder em crédito ou eFeluar a cobrança ou o desconto da(s) nota(s)
emitida(s) através de rede bancária ou terceiros.

ParágraÍo quarto. Os servrços realizados e nâo cobrados pelo Prestador de Serviços em até 90 (noventa) dias contados da
data de execução dos serviços. seráo considerados quitados CONTRATANTE.

Cláusula Sexta - A CONTRATADA deverá realizâr o Check List lntemo (dos itens e acessórios contidos no inlerioÍ do veículo
no momento de seu recebimento para conserto e entrega do mesmo), enviando cópia desta vistoria inicial que deveÍá seí
assinada pelo responsável pela entrega e recebimento. A CONTRATADA é responsável por danos causados a veiculos,
decorÍentes de erros ou Íalhas nos seíviços prestados por ela que forent idenliíicados em inspeção de vistoÍia final e/ou laudc
técnico nos respectivos veículos.

PatáVaío primerro. A CONTRATADA será a única que poderá realizar servrços nos veículos encaminhados pela

CONTRATANTE, sendo vetado direcionâr os veículos para execução de manutenção em qualquer outra o[icina terceirizada
salvo com formal e por escÍito pela CONTRATANTE.
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Parágrafo segundo. A CONTRATANTE deveÍá seÍ informada imediatâmente caso identiÍicado pela CONTRATADA a limitaçáo
de espaço íísico, capacidade operacional ôu outro motívo que impeça a execução dos servlços liberados.

Cláusula Sétrma - A CONTRATANTE e a CONTRATADA, tem o compromisso de controlar e corrigir pÍáticas de discÍiminaçáo
e que limitem ao acesso na relaçáo empregatícia ou a sua manulençáo. por exemplo, nos casos de: sexo, origem, Íaç4, cor,

condiÇáo íísica, religião, estado civil, idade, situaçáo Íamiliêr ou esrado de gravidez.

Cláusula Oitava - As partes envolvidas comprometem-se a preservar o meio ambiente, prevenií e êrradicar pÍáticas danosas,

sendo que a CONTRATADA deve executar os serviços atendendo às disposiçóes dos atos legais, noÍmativos e administrativos

relativos à área do rneio ambiente e coÍrelâtas.

rarágraío único. O direito de fiscalizaçâo inclui ainda a veriFlcaçáo da documentaçâo com relação à situação regular no

cumprimento dos encaÍgos sociais instituÍdos por Lei, conÍorme descrito no parágrafo segundo da Cláusula Décima deste

Conlrato de Prestação de Serviços.

CIáusula Nona - Os empregados e/ou prepostos da CONTRATAOA não teráo direitos sobrê o pÍesente Acordo de Prestação

de Serviços. sendo de exclusiva e inteira responsabilidade da CONTRATADA a relação de vinculo empregatício mantida com

eles, sendo estipulado ainda que náo se estabelece por Íorça deste Contrato de PÍ6staçáo de Serviços, relaçáo ou vínculo

empregatício de responsabílidade da CONTRATANTE em relaÇáo ao pessoal que a A CONTRATADA empregar, direta ou

indiretamente para a prestaÉo de serviÇos. a CONTRATADA assume de maneira integral e exclusiva a responsabilidade pelos

encargos de natureza trabalhrsta, previdenciária, fundiária, Íiscal e as decorrentes de acidentes do trabalho ou com o veÍculo,

dando aos seus empregados e/ou prepostos, ciência Íormal das obíigaçóes aqui assumrdas, quando incumbidos do

atendimento à CONTRANTE.

Parágrâfo Unico. Neste contrato não se eslabelece nenhuma responsabilidade solidáÍia entre a CONTRATADA e

CONTRATANTE respondendo cada um, de Íorma individual perante a terceiros pelas obrigaçôes e responsabilidades

atribuidas e previstas neste contrato

Aáusula Décima - Este contÍato entra em vígoÍ a partir do aceite da CONTRATAOA, mediante o preenchimento e assinatura

da ficha cadastral, náo têndo caráte[ de exclusividade, onde ambas as partes podem interromper ou dispensar o atendimento,

sem qualquer ônus a parte desistente, desde que o Íaça por escflto com anlecedência mínima de 15 (quinze)dias.

Parágrafo único. Este contrato também poderá ser rescindido imediatamente mediante notiÍlcação a ser encaminhada pela
parte inocente à parte inÍratora, caso haja descumprimento de quaisqueÍ das obrçações ou responsabilidades previstas neste

acordo.

Cláusula Décima PÍimeira - O presente contrato é gravado com cláusula de coníldencialidade, sendo que lodas as inÍormaçôes

e conhecimentos aportados pela CONTRATANTE., na execuçáo do presente sào tralados como confidenciais, bem como seus
resultados. o que implica na obrigação de náo divulgar ou repassar informaçóes e conhecimentos a terceiros não envolvidos
neste contrato.

Cláusula Decima Segunda - Qualquer tolerància por parte da CONTRATANTE e CONTRÂTADA. quanto ao cumpflmento das

disposiçóes deste atribuidas à outra parte, não será considêrada novaçáo ou perdào, mantendo na integÍa todas as cláusulas

deste contrato em pleno vigor e eÍejto, conforme aqui previsto.

Cláusula Décima Terceira - Este instrumenlo e suas obrigaçôes sáo estabelecidas de forma incondicional, irrevogável e

rÍretratável. estabelecendo vínculo entre CONTRATANTE e CONTRATADA. seus herdeiÍos e sucessoÍes a qualquer título, e

todas as alteraçôes do documento só serão válidas por intermédio de aditivo contÍatual.
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Cláusula Décrma Quarta - Este instíumento náo constitui qualquer trpo de associaçáo entÍe CONTRATANTE e CONTRATADA,
sendo que as partes são autônomas e independentes entÍe si, extinguindo vÍnculo societário, lrabalhistâ, previdenciário ou

tributário.

Cláusula Décima Ouinta - A CONTRATANTE e CONTRATADA elegem o Foro da Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, com renúncia expressa de qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decoÍÍentes
do contrato estabelecido.

1 CONTRATADA declara ter sido informada pela CONTRATANTE, dos termos gerais deste Contrato e está ciente das
jondiçÕes Gerais de Preslação de Serviço, para linhas Automotivas e/ou de máquinas e equipamentos e que todas as

inÍormações registradas neste instrumento são verdadeiÍas.

Curitiba, O1 de de 2.0 âô

CARLETTO GESTÃo oE FROTAS
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coMrxA*ÍAlrIIE:
Brlno Srnti e9raac

GEsTÃo DE FROI^S, sodírdr à Ruá
Curitlba,/pR, inscÍite sob CNPJ nc O8.a09,{XjlXX}í_SO.

COTTRATÀDA,:
q

coNTRATo no-_--,/20-. As parres
rntra-âssinâd6. tôm 6nlre §. coÍno'justas

ecima cihdas, prêsentes nesto leÍmo poÍ int€Ímêdio
o.cootíatadas, as @ndiçôes abaixo pactuadas:

dtsêus . rêpÍe3BlE,rlág

Cláusu,a PÍim€ira - O obieto do oÍrâto ll.ah a cúrEtaç5oLufuíi:aírtes, Áditivos, Imrmo6, eore oufos), para veÍfl1o6 l€,res,m9§.: §flllhles, q.JaIrdo. necassá&. ao dssânvotvtÍn.entô dâ sirâconAções Oescrttas ne$g Ínstrumonb.

tle Fornecedor de pÍodutos (Psças.
rxádbs a pesadc, máguinâ3 ê
alividâdê de mênutônção p{eveÍ[i\ra 6 coíqi\ra,

CEusula Sôgunda . A
;i@licando por parrê da

compfâ. :..

.ds .IomoclDdlO;,,náo

-::Á

pfDduto§.
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P-aÉgíaío segundo. Â CONTRÁTADA deverá
conÍloancialirade.

Pâíêr@.. aalragiro.
ceMr6ala^Íis-

Quahuer .-exçrx;ao . á. confidoncialldade,

iÍÉênlzaÍ lnteirÍdn;ntd,. quaiquer ctano ou preiuÍ:o oÍlundo dâ

.ir0vla,eg, qcrlrti !§.l
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CoNTRATANTE: CÂRLETTO GESTÁO DE FROTAS, sediada à Rua Prcsldente ArlhuÍ da silva Bernardos,298' sala 24

Bairro Santa Quitéria, curitíba/PR, inscrita sob CNPJ n" 08.469.404/0001-30.

CONTRATADA:

IN STRU M ENTO PARTICU LAR DE

coNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CarLetto
)

CONTRATO n" _l2O_. As partes acima cítadas, prêsenles nesle tern]o por intermédio de seus repÍesentantes legais

rníra-assinados, têm entíe si, como justas e contraladas. as condiçôes abaixo pactuadas:

Cláusula Primeira - O objeto do contrato lrata a conlÍalaçâo de Prestador de Serviços para velculos leves, nlédios e pcsados.

máquinas e equipamentos rodoviários, motos e similares, quando necessário ao desenvolvimenlo de sua alividade de

manulençâo oreventiva e corretiva, conÍorme condiçôes descrilas nesle inslrumento-

Cláusula Segunda - A CONTRATADA deverá realizar serviços coníorme à sua especialidãde sempre e qtlando Íor solicllado
pela CONTRATANTE, prestando garantia de qualdade e rapidez parc â períeita execução dos serviços, estando

comprometida com a utilizaçâo de recursos tecnológicos e maleriais, se necessário. de âcordo com as normas legais e de

regulamentação inerentes à atividade/serviço prestados, tendo responsabilidade integral e exclusiva se evcnlualmente

descumprrr as obrigações que vter a assu.nir.

Cláusula Terceira - A CONTRATANTE iá tealizaÍ a liberação dos serviços alravés de Sislêma Web diretamenle à

CONTRAÍADA, conforme as especi[icações sinalizadas na Ficha Cadastral, especiÍlcando cada item na orden] de Serviço. A
CONTRATANTE náo se responsabiliza pelo pagamento de nenhum tipo de serviço não solicitado via Sislema Web e não

autorizado na Ordêm de Serviço, sendo pÍoibida a execuçào de serviços solicilada pelos clientes da CONTRATANTE

diretamente ao CONÍRATADO.

ParágraÍo único. A CONTRATADA tem como obrigaçáo veíifjcar a completa operacionalidade do velculo, e no caso de

conslalação de algum deÍeito que não permita o perfeito íuncionamento do mesmo, e esle não estêja solicitado na Ordem de
Serviço, inÍormar a CONTRATANTE Íormalmente para que se lome as medidas cabíveis.

Cláusula Quarta - A CONTRATADA deve e tem o compromisso cle executar os serviços dê acordo com âs normas/nredidas de

seguranÇa, garanlindo a operacionalidâde do(s) velculo(s), e ainda, preservar a segurança das pessoas e materiais, exigindo
de seus [uncionários a utilização de equipamentos de proteção ind]vidual.

ParágÍafo Unico. Fica convencionado ainda como obrigaçóes da CONTRATADA:

a) disponibilizar área física adequada coníorme à especialidade dos serviços soltcilados;

b) disponibilrzar boxes de serviços delimilados, cobertos e em pátlo pavimentado, bem como bancadas.
'1 a

c) po-ssuir elevadores compativeis com o tipode serviço especiÍicado na Frcha CadasrrâI. (l tl
[.hu;

d) disÉr de íerramentas atualizadas para atendimento dos veiculos conÍorme categoria de sua responsabilidadc

à1 permlttia instataçáo de ptaca de identiÍicação como Habilitada pela CONTRATANTE
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Í)drspor dc equipamcnlos elolrônicos para aícriçõos e regulagons de motorcs; oqulpamonlos computadoÍlzados para a lciluÍa o
o rastÍcafl)cnto do sistcma de injcçáo clclíônica; bâlanceamcnlos c gcomelrlas dc Íodas: cquipamentos Óp(icos/

computadonzados para alrnhamcnlo dc dircçâo; equipamenlos indispcnsáveis aos serviços dc lanlcÍnagem (cslicador

hidráulico c mecilnico, ronuxador. Irxadciras, cyborg, solda mig, csmorilha(lelras, coriador, polilriT, elc).

g) dispor de condiçõcs para lavagem geral e lubÍiíicação de veiculos.

h)possuir cámara melálica em aço galvanizado pafi Írinlr,.a de veÍculos, com capacidade parc pinluÍa de velculos coníorme

especiÍicado na Ficha Cadastral, e atendendo às normas de qualidade, segurança, exigências ambientais (isolamento lérmico,

sislema de purificaçao de ar à seco e aquecimenlo ambiental. alíavés de circulação de ar quenle com queimador à gas ou

diesel, pressão posíliva).

i) manler as instalaçóes conÍorme os padrões exÍgidos pelo Corpo de Bombeiros para proteç€o contra incêndio.

i) Dispor de microcompuladoí, impressora e conexão lntemet para utilizaçâo do Sistema Web da CONTRATADA e permitir o

acompanhamenlo online do stalus dos serviços em andamenlo,

Cláusula Quinta - Os custos dos serviços conlíatados seráo ajuslados de acoÍdo com cada solicitaÉo, e a CONTRATADA ao

aceilar a Ordem de Serviços, eslá de acordo com os valores discÍiminados no oíçamenlo. A CONTRATADA apresenlaíá as

nolas fiscais corespondentes aos serviços prestados diariamenle, devendo constar o detalhamento do serviço, placa do

veiculo e número da oÍdem de serviço. Os pagamentos serão eÍetuados pela CONTRATANTÉ no prazo máximo de 90

(novenla) dias ou arnda com base em outras condiçôes negociadas discrrminadas na Ficha Cadaslral, por sistema de

reembolso, ou seja, condicronado ao pagamento da OÍdem de Serviço pelo cliente à CONTRATANTE, medianle depósito em

rede bancária, onde o comprovante de depósito evidencia o pagamento, ou boleto, com as deduções dos valores

correspondentes às Taxas descrilas lâmbém na Ficha Cadastral. deduzindo, aindâ, eventuais relençóes legais exigidas pela

legislaÇào, glosas e/ou nota de débito de responsabilidade da CONTRATADA-

ParágraÍo pÍimeiro. Na eÍetivação do(s) primeiro(s) pagamento(s) à CONTRATANTE, será deduzido o valor, se dev,do, a tÍlulo

de Taxa de Adesão (para cuslo operacionais e de manutençáo do sistema), este valor seÍá único e não renovável.

lParágraío segundo. Na eÍelivaÉo dos pagamentos CONTRATANÍE solicilaÍá à CONTRATAOA a comprovação de

regularidade í'iscal e trabalhista.

ParágraÍo lerceiro. E vedado â CONIRATANTE, negociaÍ, ceder em cíédito ou efetuar a cobÍança ou o desconto da(s) nola(s)

emitida(s) através de Íede bancáTia ou lerceiros.

ParágraÍo quarto. Os serviços realizados e não cobrados pelo PÍestador de Serviços em até 90 (novenla) dias contados da

data de execuÇâo dos serviços, seÍão considerados quitados CONÍRATANTE.

Cláusula Sexta - A CONTRATADA deveá Íealiz o Check Lisl lnterno (dos ilens e acessóÍios contidos no inlerior do veículo
no momento de seu recebimenlo para conserlo e entrega do mesmo), enviando cópia desta vistoria inicial que deverá seÍ
assinada pelo responsável pela entrega e recebtmento. A CONTRATAoA é rqsponsável poÍ danos causados a veículos,
decorrenles de erros ou Íalhas nos serviços preslâdos por ela, que Íorem identiiicados em inspeÉo de visloría Íinal e/ou Iaudo

lécnico nos respectivos veiculos.

ParágraÍo primerío. A CONTRATADA será a única que poderá realizar seÍviços nos veículos encaminhados pela

CONTRATANTE, sendo vetado direcionar os veiculos para execução de manutenção em qualquer outÍa oficina terceirizada,
salvo com formal e por escrito peta CoNTRATANTE. /\ 't) fl-

V,aJ!-l,
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dc c!il)3Ço Ííslco, c pitc(ln(lo oporírcion lou oulro nlollvo (luo irtÍ)íJçir í oroclrçÍo doll Íiíirviçoli lil)ora(,os,

Cliltlsula Sólitnn . 
^ 

CONTÍ1^T^NTE o n CONTIIÂTADÀ. torn o cornDÍomlsso do conlrolnÍ o corriolr prálicas do discrimlnaçílo

c quc lnrilcm íro ncosso ra rolnçilo crnllrc0 tlcia olr a riui m;]nLrlcnçâo, por oxomplo, nos casos dc: soxo, orl0cm, rílç4, cor.

condiçi]o Ílsica, rclioiilo, oslado civil, idr(,o. slluaçílo Íarnillírr olr cslado do gravidaz.

Cláusula Oitava . As porlcs 0nvolvidas corrDronrclcm-so a prosorvÍrr o nlolo amlllonlo, provcnlr o eÍâdlcar prálicas danosas,

scndo quc n CONTRATADA dcvo oxccular os scrviços atcnd0ndo às disposlçoos dos atos logais, normalivos c adminlslrativos

relativos à ároa do nroio anrbionlc o coíclatas.

ParógrâÍo único. O dircilo de íiscslização inclui oinda a vcÍiÍicaçâo da documanlaçào com rolação á situação regular no

cunrprimcnlo dos cncargos soclals lnstlluÍdos Dor Lci, conÍormo dcscrito no parágÍafo sogundo da Cláusula Décima dcslc
Contralo de Prcslação de SarviÇos.

Cláusula Nona - Os emprcgados a/ou propostos da CONTRATADA náo lcrão diroilos sobre o píosenle Acordo de Preslação

de Serviços, sendo dc cxclusiva c rÍrtciÍa Íesponsabilidâdc da CONTRATADAa relaçâo de vlnculo empregatlcio mantida com

eles. sendo estipulado ainda que não se cstabclecc por Íorça (icslc Conlralo de Prestação de Scrviços. relação ou vinculo

empregalicio de responsabilidadc da CONTRATANTE em relaçáo ao pessoal que a A CONTRATADA empregar, diÍela ou

indiretamente para a prestaÇão de scrviÇos. a CONTRATADA assume de manerÍa inlegÍal e exclusiva a responsabilidade pelos

encargos de natureza trabalhista, previdenciária, Íundiária, Íiscal c as decorÍenles de acidentes do tÍabalho ou com o veículo,

dando aos scus empregados e/ou prcposlos, ciência Íormal das obrigaçôos aqui assumidas, quando incumbidos do

atendimento à CONTRANTE.

ParâgraÍo Único. Nesle conlralo não se eslabelece nenhuma responsabilidade solidária entre a CONTRATAOA e

CONTRATANTE, respondendo cada um, de Íorma individual, perante a terceiros pelas obrigações e responsabilidades

atribuidas e prevrstas neste contrato.

Cláusula Décima - Este contÍato enlÍa em vigor a partir do aceile da CONTRATADA, medianle o preenchimenlo e assinalura
da ficha cadastral, nào tendo caráter de exclusividade, onde ambas as parlês podem interÍomper ou dispensar o atendimenlo,

sern qualquer ônus a parte desistenle, desde que o Íaça por escrilo com anlecedência nlÍnima de 15 (quinze) dias,

PârágíaÍo único. Esle conlralo tamtÉm poderá seI rescindido imedialamente mediante nolríicação a ser encaminhada pela

parte inocente à parte inÍratora, caso haja descumprimen(o de quaisquer das obrigações ou responsabilidades previstas nesle
acoÍdo.

Cláusula Décima Primeira. O presente conlrato é gravado com cláusula de confidencialidade, sendo que lodas as informações

e conllecrmentos apoÍlados pela CONTRATANTE., na execuÇão do presenle são tratâdos como conlldenciais, bem como seus

resultados, o que implica na obÍigação de nào divulgar ou repassar in[ormaçôes e conhecimenlos a lerceiros não envolvidos
nesle contralo

Cláusula Décima Segunda - Qualquer tolerância por parte da CONTRÁTANTÉ e CONTRATADA, quanlo ao cumprimenlo das

disposiÇões deste atribuidas à outra parte, náo será consideÍada novação ou perdão, mantendo na integra todas as cláusulas

desle conlrato em pleno vlgoÍ e eÍeito, conForme aqui pÍevisto.

Cláusula Décima Terceira - Esle instrumento e suas obrigaçôes são estabelecid

iríetratávet, estabelecendo vínculo enlre coNTRATANTE e CONTRATADA, seu

lodas as allerações do documenlo so serão válidas por interntédio de aditivo con

as de íorma incondicional, iíevogável e
s herdeiros e sucessores a qualquer titulo, e
rraruar 

( ) ll
Yi4/4*
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Cláusula Décima Ouarta - Este instrumenlo não constitui qualquer tipo de associação entre CONTRAT,ANTE e CONTRATADA,

sendo que as paíes são aulónomas e independentes entre si, exlinguindo vlnculo societário, lrabalhrstâ, previdenciário ou

tributário.

Cláusuta Décima Quinta - A CONTRATANTE e CONTRATADA elegem o Foro da Comarca de Curiliba, Capilal do Estado do

Paraná. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes

do contrato estabelecido.

A CONTRATADA declara ter sido inÍormada pela CONTRATANTE, dos teÍmos gerais desle Conlrato e está cienle das

^ 
Condições Gerais de PrestaÇào de Serviço, para linhas Aulomotivas e/ou de máquinas e equipamenlos e que todas as

iníormaÇóes Íegistradas nesle instrumento são verdadeiras.

Curitiba, 4) de í+ de2.O )O

CARLETTO GESTÃO DE FROTAS
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CONTRATÂNTE: CARLETTO GESTÃO DE FROTAS, sodlada à Rua Presidento Aíhur da Silva Bcrnardes, 298, sala 24'

Bairro Sonta Ouitéria, Curitlba/PR, inscrita sob CNPJ n' 08.469.404/0001 .30.

CONTRATADA: .fo,,çr<,t 1 t7- 4l -* t r,/ t -

ParágÍafo.dmeho. Os pÍodulos deverão ser enlbalados de forma que não sejam daniflcados durantea logistica cle entÍega

CONTRATO n' t2O-. As parlcs acima cttadas, prcsentes nesle termo por inteÍmédio de seus represenlantes legais

inÍra-assinados, tênt entÍe sr, con'ro JUstas e conlratãdas, as condiçõcs abaixo pacluadas:

Cláusula Prinreira - O obleto do contrato lrata a conlralaÇão de Fomecedor de Produlos (Peças, Acessórios, Pneus'

LubrjÍicanles, Adilivos, lnsumos, enlre outros), paÍa veÍculos leves, médios e pesados, nláquinas e equipamentos rodoviários'

motos e similares, quando necessáío ao desenvolvimento de sua alividade de manutençáo preventiva e corretiva, conforme

condrçoes descrilas neste rnstrurnenlo.

Cláusula Segunda - A CONTRATADA é Íesponsável por íorneceÍ os pÍodutos relacionados na OÍdem de Fomecimenlo, não

implicando por parte da CONTRATANTE., em compromisso por quanlidade mlnima de compía.

Cláusula Terceira - A CONTRATADA compromete-se a Íornecer os prodúlos inerentes â sua especialidade, sempre e quando

íor solcitado pela CONTRATANTE, no prazo lixado na Oídem de Fornecimento, garantindo qualidade e rapLdêz necessárias

na entÍega, comprometendo-se a adquirir os produtos denlro das normas legais e regulamentares aplicáveis à atividade de
negócio, de acordo com a disponibilidade do estoque. responsabilizando-se integral e exclusivamenle por eventuars
descumpímentos das obngaÇôes que vier a assumir.

Cláusula Ouarta - A CONTRATANTE., irá deírnir os locais de entrega dos produtos adquiridos, conforme a sua necessidâde,

.-{odendo essas enlregas se dar por determinaÇão da CONTRATANTE, diÍelamente nas instalaçóes de suas Ollcinas
,abilitadâs.

Parágrafo primeiro. O custo das enlregas de pÍodulos solicilados nos locais com distâncra de alé 50 (cinquenla) quilômetros

seíá responsabildade da CONTRATADA. Quando a disláncia da sede ou centro distribuidor for excedida, o valor
correspondente a taxa de enlrega íicará a caÍgo da CONTRATANTE, que fará a logistica por intermédio dê terceuos,
obedecendo a legrsiação vrgente.

ParágraÍo segundo. A CONTRATADA, anles da entrega, deverá avaliar os produlos com relação às suas especiÍcaÇoes
técnacas e descrilas da Ordem de Foroecimento, qualidade, peso e dimensões, e ainda com relaçáo à possiveis danos aos
pÍodutos ou a suas embalagens.

Cláusula Ournta - A CONTRATADA garanlirá todos os seus produtos contra deÍeitos de fabÍicação, sendo Íealizada a

reposiçao, sem ônus, daqueles com deíeito no prêzo máximo de 90 (novenla) dias, bem como daqueles produtos recusados
pelo processo de inspeção das Oíicinas Habilitadas. / I I

cláú§úh sêxta - A coNTRATADA se compromete com todos os procedimentos logí.,,"o. n"""..akf,#";o tÍansporre
adeqúdo dós produlos, com a finalidade de evrtar que os produtos seiam danrficados.

IN STRU M EN TO PARTICU LAR DE
CONTRATO DE FORN ECIM ENTO DE PRODUTOS

(PEÇAS, PNEUS, LUBRIFICANTES, ADITIVOS, INSUMOS E OUTROS)
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ParàgraÍo segundo. A CONTRATAOA scrá resp6n55vgl por noliÍrcar inredíalamcnte a CONTRATANTE rcÍerente à alÍasos e
informar slmultaneamenle qualquer dado Íelalivo aos motivos e/ou extensão dos prazos, c ainda, adotaÍ medidas paÍa mais
delongas e acelerar a entrega dos produlos re,acionados pela Ordcm de Fornecimento.

Cláusula Setima - PaÍa a liberaçâo dos fornecimcntos/alendimentos, a CONTRATANTE, poderá solicilar via Sjslema \r'/eb

dirclamente à coNTRATADA, dentro de sua especialidade (conÍorme Íicha de câdaslro), conÍorme especificado na ordem de
serviço (quantidade, especiÍicações e demais caracterislicas dos produlos), os pÍodutos a setem Íornecidos. A
CONTRATANTE náo se responsabiliza pelo pagamento de produlos nâo solicitados ou não conlidos na Oídem de ServiÇo
autorizada, sendo totalmenle proibido que a CONTRATANTE atenda solicitaçôes de produtos drÍetas ao clienle da
coNTRATANTE, sem seu intermedio Íormar (via sistema e ordem de serviço devidamente auroÍizada).

Cláusulê Oitava - Os cuslos dos produtos íornecidos serão ajuslados coníoÍme cada Ordem de Serviço solicilada, uma vez que

^ as parles ao darem o ACEITE no orÇamenlo via sisrema, concorda com os valores conridos na mesma.

ParágraÍo primeiro. A CONTRATADA tem a obrigaÉo de manter tolal conÍidencialidade sobre os orçamentos realizados a
pedido da CONTRATANÍE., sendo-lhe vedado dar conhecimentos dos orçamenlos direlamenle aos clientes da
CONTRATANTE,

Parágraío seguncio. A CONTRATADA deverá indenizar integralmente qualquer dano ou pÍejuizo oriundo da violaçáo da
coníidencialidade.

Pará9raÍo terceiro. Qualquer exceÇâo à conÍidencialidade, só será possível com a anuência previa por escÍilo da
CONTRATANTE.

Cláusula Nona - A CONTRATADA garante a origem dos pÍodutos fomecidos. e que nào infringirão ou violarão quaisquer
maÍcas registradas, palentes, direilos autorais ou outros direitos legais de terceiros. A CONTRATADA deverá indenizaÍ e
manter CONTRA-rANTE e Oíicinas Habilitadas, rsenlas de quaisquer açôes ou pleilos, obíigaçôes, perdas. honoráÍios
advocalícios, despesas e danos devidos ou incorÍidos de qualquer inÍraÉo de dkeitos de propÍiedade intelectual.

Cláusula Décima - A CONTRÂTANTE e a CONTRATADA, possuem o compromisso de controlar e corrigir práticas de

^drscnminaçâo 
e que limitem ao acesso na rclação empregalícia ou a sua manutençâo. poÍ exemplo, nos casos de: sexo,

-'r,gem, raça, cor. condição Íísrca, religião, estado civil, idade, situaçáo familiar ou estado de gravidez.

Cláusula Decrma Primerra - As parles envolvidas compromelem-se â pÍeservar o meio ambiente, prevenir ê erradicar práticas

dancsas, sendo que a CONTRATADA deve executar os serviÇos atendendo às disposiçóes dos atos legais, normalivos e
administÍatrvos re!ativos à área do meio ambiente e correlalas.

Parágraío único. O direilo de íisc€lizaÉo inc,ui ainda a veriÍrcação da documentaÉo com relaçâo à situação regular no

cumprimenlo dos encargos sociais instiluidos por Lei, conÍoÍme descrito no parágraÍo segundo da Cláusula Décima TerceiÍa
desle Conkato de Fornecimento de Produtos.

Cláusula Decima Segunda - A CONTRATANTE lem o direilo de Íscalização das obÍigações impostas ao Fornecedor de
PÍodulos, especialmente aquelas Íelalivas à erradicação de práticas de lÍabalho ilegal, discÍiminaçào negativa e práticas

danosas ao nreio ambiente, coníorme estabelecido nas cláusulas deste ContÍato de Fornecimento de Produtos, por nreio de

visilas a quarsquer estabelecimenlos comerciais do Fomecedor de Produtos, local de alocaçâo do seu almoxariÍado, com o lln)

de veriÍicar se este encontrasse em con[ormidade com a legislação vigente, podendo, inclusive, requerer e apoiar, quando

necessário, inicratrvas para adequaçào das iríegularidades rdentiíicadas

Digitalizada com Camscânner
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Cláusula Decima Sétima - OualqLrer loleráncia por parte da CONTRATANTE e CONTRAÍADA, quanlo ao cumprimcnlo das

disposições deste alribuidas à outra parte, não será considerada novaçào ou perdáo, manlendo na integra todas as cláusulas

deste contralo em pleno vigor e eÍeito, conÍorme aqui preyisto

Cláusula Decima Oitava - Esle instrumento e suas obrigações sào eslabelecidas de Íorma incondicional, irÍevogável e

irÍetralável, estabelecendo vÍncLrlo enlre CONTRATANTE e CONTRATADA, seus herdeiros e sucessores a qualquer titulo, e

todas as alteraçóes do documento só seráo válidas por intermédro de adilivo contÍalual.

Cláusula Décima Nona - Este instrumento não constitui qualquer lipo de associaÇão entre CONTRATANTE e CONTRATAOA.

sendo que as paíes são aulônomas e independentes entre si, extinguindo vínculo societário, trabalhisla, previdenciário ou
t hbutário.

Cláusula Vigésima - A CONTRATANTE e CONTRATADA elegem o Foro da Comarca de Curiliba, Capital do Estado do

Paraná, com renúncia expÍessa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para djrimir quaisqueÍ dúvidas decoÍrentes

do contrato estabelecido.

A CONTRATADA declara ler sido inÍormada pela CONTRATANTE, dos termos gerais desle ContÍato e está ciente das

Condiçôes Gerais de Fornecimento de Produtos (peças, pneus, lubriÍicantes, adilivos, insumos entre outros), para linhas

Aulomotivas e/ou de máquinas e equipamentos e que todas as informaçôes registradas nesle inslrumento sáo todas

verdadeiras.

cutniba, JS de '%2.r. de2.0 4.
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E-mâil dê lsmweb - Soluções paÍa lnternet - Termo HomologaÉo PÍegão Presencial n'9/2020 3r6

Dandara Fêrrêira <dandara@grupocarletto.com.br> 22 de junho de 2O2O 11:01
Para: Setor de Licitaçóes - Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Cc: AndÍéia Peres <andreia@grupocarletto.com.br>, Scheila Cristina <scheila@grupocarletto.com.br>

Prezada pÍegoeira,

ConÍorme contato com o.iurÍdico da prefeitura, Sra. Carmem, relatamos a seguinte situaçào:

A auto pêças Alan - Amanda L4oraes Carnerro, é um crêdenciado da Carlettô, porém seguindo a orientação da
Sra. Elaine (setor de licitações); o mesmo náo está apto à prestar serviços ao município, de acordo com o
Vlinistério Público.

Na cidade êxistem apenas duas auto peÇas com CNPJ e que podem emitir notas Íiscais, a do Sr. Alan e a Auto
Peças Santa Bárbara do Sr- Marcos Paulo.

Em contato com o Sr. Marcos Paulo, o mesmo informou que não tem interesse em prestar serviços ao municipio
neste mandato, logo a cidade não tem outra empresa de auto peças para atender a demanda.

Diante do exposto, o jurídico vai veriÍicar a possibilidade de credenciar uma aulo peças em uma cidade vizinha e
estendendo o pÍazo paâ aprêsentação do novo credenciado.

Aguardamos rêtôrno com a confirmação de qual cidade devemos credenciar e qual o prazo.

Estou à disposição

Att.

lTexlo das mensagens aôteaoÍês ocullo]

DAT{DARA FERREiRÀ Í/

\
ÀV. PRISIDTXIE ÂRTHUR DA
srlva BERÍ{aR-DEs, 29s, sÂxrÂ eurrÉRrÁ
CURTTIBA p& 8O32(F3OO
(1t\ 3387-477a

ía

1,,: -.,:tt:

https://mail.google.com/maiUu/0?ik='1463514b4d&vie',!=pt&search=all&permthid=rhread-a%34r-6428115613273887033&simpl=ms9-a%3AÊ62M...3/3
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* NOVA SANTA BARBARA
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coRRESPoNDÊructa nreRNe

De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 2210612020

Ptezada Senhora,

A empresa CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, CNPJ
n" 08.469.404/0001-30, apresentou a rede credenciada conforme exigido no item
1 3.'1 . do edital convocatório, como condição para assinatura do contrato- Porém a
referida empresa credenciou a autopeças AMADA MORAES CARNEIRO AUTO
CENTER, CNPJ n" 21 .711.42810001-12, que está proibida de contratar com o poder
público.

A empresa CARLETTO informou ainda que entrou em
contato com a Autopeças Santa Bárbara, porém a mesma não tem interesse em
credenciar-se. Em razão do Município só contar com 02 (duas) autopeças, solicita
autorização para credenciar uma autopeças em uma cidade vizinha e que seja
estendido o p.azo para apresentação do novo credenciado.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elain ha Luditk os Santos
Setor de Licita S

Rua Wal&edo Binencoun de Moraes no 222. Centro, 8 43. i266.8100 E - 8ó.250-000 Nova Santa Bárbara.

Paraná - E - E-mails lici tacao@nsb.or.sov.br - rvrvw.nsb pr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURIDICO No o7tf2o2o

REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL NO oo9l2o2o

ASSUNTO: CONTRÂTAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

IMPIÁNTAÇÃO E OPERÂÇÀO DE SISTEMÁ INFORMATIZADO E

INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTTVA E

CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DO

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA - PÂRANÁ.

Trata o presente expediente de pedido apresentado pela Empresa Carletto Gestão

de Frotas Ltda, quanto a inexistência de empresas no ramo de auto peças na

circunscrição do Município de Nova Santa Bárbara, o que impossibilita

apresentação de rede credenciada conforme preüsão do edital.

Acreditamos que tal autorização não cabe a esta Procuradoria Juridica, nos

restringindo apenas pontuar que o não atendimento do credenciamento de rede

no Município de Nova Santa Bárbara, especificamente no râmo de auto peças,

não ocorre por nenhum ato atribuível a empresa licitante, mas sim por restrição

do mercado local.

Dessa forma, que a Secretaria solicitante, se manifeste sobre a possibilidade,

oportunidade e conveniência de ampliar a rede credenciada, após encaminhe

diretamente a Autoridade Superior para decisão.

E o parecer

Nova Santa Bárbara, z5 dejunho de zozo.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

i

'l\-/\



PREFEITURA MUNICIPAL

cORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de obras

Éiê§J

lL*I
,§q, llgyA sANrA BARBARA

ESTÁDo Do PARANÁ
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No 052t2020

Data:
25t06t2020

PARA: Setor de ticitação

Em atenÉo ao pedido apresentado pela empresa Carletto
Gestiio de Frotas Ltda, referente ao pregão presenciar n" 9t2020, que arega
não ter sido possíver rearizar o credenciamento de empresas no ramo de auto
peças no Município de Nova santa Bárbara por restrições do mercado local,
autorlzo que seja realizado o credenciamento de empresas do ramo de auto
peças nas cidades vizinhas, ou seja, nos Municípios de são Jerônimo da serra
ou Santa Cecília do Pavão, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

Atenciosamente

Lourival Vitor dos Santos
Secretário de obras, trabalho e geÍação de empregos

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

?S rot 7Z"zoRecebido por
ssinaturNome

A,vu-

Nova Santa BiíLrbarq Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - rvww,nsb.or.gov,br



10.835.839/0001-01 l43l 3325 - 2021 Cambé/PR pec,rs.alnreidadierel@outlook.comOÍicina únha Pesada Àtultimarcas Ameda & Vieira Baia Comerclo de Peças

@neÍal Car Auto i/bcânica EIRELI 00.367.906/0001 -49 \43) 32v . 8793 Cambé/PR generàlcàr ltdô!olive q!!Oficina Linha Leve Arrlo Peças e tr4ecânica em Geral

l\,lecânica em Geral À,4ultrmaÍcas AJto Líecânica Box Ford Ltda 06.991.212]0001-64 (43)3523 . 0797 Cornelio Procópio/PR boxÍordcpergmà l.coÍnoficina Linha Leve

lbcânica em Geíal lú.]ltimaícas llD Gonçalves e Dias Ltda 01.219.080/0001-33 (43)3367 - 3007 Cornélio PÍocópio/PR p!!q 5,r o nre c cit i h oo :Lo m. b rOficina Linha Leve

Cornélio Procópio/PR rirír.áíru.liôh/)lrr.ir romOÍlcina Linhas Leve e Pesada ÀIecânica em Geral lvÍ\,iCar Truck Ainhamento e Balanceamento 20.089.853/0001,59 (43)3523 - 1233

ove on adJe spffug.con brOficina Linhas Leve e Pesada l\.4ecân ca em Geral Aois Comércio de Pneus EIRELIEPP 09.017.107/000í-17 141) 3092 . 4444 CuritibrPR
20.u7.1851004112 l41j 3022 - 5772 Curitrba/PR aud omarsauto@Xmdi rc,rlOíicina Linha Leve [bcânica em Geral Àfultimaícas Centro tutomolivo RJD LTDA LíE

CWW Auto Center Allomolivo EIRELI- [[ 28.376.379/0001.58 (41) 3018 - 8604 Cuntiba/PR ( 3yron po âr€sa:inotnraj aon'rOficina Linha Leve lúecãnica em Geral ifullimarcas

Oficlna Linhas Leve e Pesada [fultimarcas DDF ComéÍcio de Pneus EIRELI 15.536.877/0001-79 (41)3284 . 2099 CuritibrPR üt!qçitt!tqi1@l8M4! l.!qll
eme re ! lh.rrieyaçhotnlâ I co rnOficina Linha Leve lvbcânica em Geral lvlltimarcas Emerson Luiz Taborda ME 02.722.15810001-09 (41) 3796 - 1907 Curitiba/PR

especra vc ga@lería.com.brOílcina Linha Leve lvbcánica em Geral MJllimarcas F Veiga & CIA LTDA 76 469 519/0001-85 (41) 3333 . 4183 CuÍitiba/PR
(41) 3284 - 2099 Curitiba,/PR pf eucarctbà1a4gnráil comOícina Linha Leve lúecánica em Geral Mrllimarcas FCS Comércio de Pneus EIRELI í6.698.484i 0001-24

77.968.980/000í45 (41)3302. 1802 Curitiba/PR roao pedro(nílorenaê.coo brOílcina Linha Leve Fiat Florença Veiculos S.A
OÍcina Linha Leve À,bcânica em Geral lúrltimarcas JV Arto Peças e Lbcânica Eirelli 32.683.644/0001-18 141) 3278 - 714s Curitiba/PR lvê]{!oprcasempcalrIaíPx11)ar cL{!

Oficina Linha Leve Volkswagem Luson Veículos LTDA 78.453.669i0004-79 (41) 3360 - 3105 Curitiba/PR elarne.sp,)da@luson conr.br

marcc opeícct.rí-ôI:mall.conlOÍicrna Linha Leve lvbcânica em Geral lrfultimarcas Ivbrcelo Soârês Paulino 21.698.107/000'1-25 (41) 3016. 7924 Curitrba/PR

c aYlon.porar(s fdhotmal .comOÍcina Linha Leve i.bcânica em Geral [fullimarcas PoiaÍes Prime l\4ecânica Lanternagem Comércio LTDA tlE 26.360.857/0001.06 (41) 3018. 8ô04 Curitiba/PR

.41) 3263 - 2700 Curitiba/PR consu tor2@)rodo5eÍv cc.cc,m bÍOÍicina Linha Pesada [/hrcopolo\VolaÍe Rodo Service Ltda 00.688.07í0002-98

19.298.807i0001-80 (41) 3c/.5 -7812 Curitiba/PR ícardo@aulostroDrra corn brOficina Linha Leve lvbcánica em Geral lv,Lrllimarcas StaÍlub Com de Lub e F tros LÍDA EPP

Valdlner Batista Cota 0228893499 20 422 8/6t0001-14 (41) 9983 - 4s81 CuIitibrPR lordao5l@hotmai ..of.Oíicina Linha Leve lvbcânica em Geral l,fultimarcas

Antonio Benedetti 04.836.14210001-44 (43) 9988 - 7621 Londrina/PR autovan5Ínu timarcas@serconrte .conr.bÍOficina Linhas Leve e Pesadê Ar.,lo Peças e l\4ecânica em Geral

OÍicina Linha Leve lbcânica em @ral MJltimarcas AvanÇada Aulo CenteÍ e Comércio de PeÇas EIRELI 14.376 692/0001-81 (43) 3329 - 8576 Londrina/PR avancedaseÍvlcecrr@outlcok (om

OÍicina Linha Leve [&cânrca em Geral Àfultimarcas Bruno Aves Silva 23.524 .U7 10001-91 (43)3327 - 9037 Londrina/PR íoMulôcarsau @$nq lqE

*i luivrdadc Priôcipal Aluaçâo CPF / CNPJ E Teleíone E Cidadc Ema INome / Rôzào Social
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EspaÇo À ServiÇos Automotivos Lldâ 1 0.339.21 4/0001 -40 (43) 3025 - 244Á Londrina/PR cspdcodrlondri na Grholmiri I coírOÍlcina Linha Leve l/bcânica em Gerâl MrltimaÍcas
M8 C l',4anulenÇão Técnrca e PeÇas para À/btos 14.006.295/0001-18 (43) 3322 . 1113 LondÍrna/PR c,Ilinho5nrotol4r5ercoôrel..crÍr 1)rOficrna de ÍVbtocrclelas MJltimaÍcas

01 219 080/0002- 14 (43)3367 - 3007 Londrina/PR Fre.rràomÉc6vairoo .om l)rOtlcina Linha Leve lvbcânica ern GeÍal ÀfultrmaÍcas M GonÇalves e Dias Llda
07.432.179/0001-03 (43) 3025 - 1767 Londrina/PR lrl u. rrr a(Joullook.co nÀfullimarcas RecuperadoÍa de Veícolos Gonçalves e SilvaOÍicina Linhas Leve e Pesade

Lucas de Souza Campânucci 10361943962 19161 458/0001-50 (43) 9918 - 60312 Novâ Sânla BáÍbaÍa/PR Ir'(4! cir mp;rnucr @hotmô IrôrnBoÍacharia Boíacharia
I\,4aÍcelo Donizete da Silva 6762031919 32.446.096/0001-02 (43) 9914 - 38475 Nova Santa BáÍbâÍa/PR cdsoÍrcorra(ontâbilOyirhoo L:o brBorracharia BoÍachaÍia

12 300 961/0001-0S (43) 3266 - 1191 Nova Santa Bárbara/PR lurihoínÊ a àn 22(nhôl rrr i.oD)OÍicina Linhas L€vê e Pesada I\Iecânica em Gêíal I\recanica CaÍlinhos
aCÍr.rr§ ldri!Â!@.

07.626.7s6/0001-90 l.43) 3270-1540Ollcina Linha Leve e t\êdio Aulo Peças e lúecânica ern C*ral Fábio CarôêiÍo da Silva Âuto líecânica Santa Ceciliâ do PavãdPR Qltql!!ri,.:oE

N Aividâdc Principal Àuação NoÍÉ / Razáo Social CPF / CNPJ TelcÍonc Cidade Email
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ILTTSTRISSIMO SENHOR ERIC KONDO PREFEITO DO ]IÍUNICIPIO DE NOVA
SANTA BÁRBARA. ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUITIêIFA(
)E NOVA SANTA BÁBBARA

sEÍoR DE UCIÍÂçÓES ! COHTRATOS

PRorocoLo NrjLt L'i<)
oent& <Lglfuinoeellrg!

Relcr'ôncia: Pregão Presencia I n" 09/202{)
Processo Administrativo n" 1612020

Pl{lXlE CONSUL'IOI{IA E ASSESSORIA ENIPnESARIAL I'l l)^.. inscrita nn

C\P.l n". 05.-l10.6191000 I -l0- conr scdc à ( alçada Lianopo. i I - Ccntro de Apoio ll Âlphaville

Emprcslrial - NILrnicípio dc Santana do Parnaíba/SP- vcrn. por rneio de seu adr'ogado c bastantc

procLlador subscrito ao Ílnal da peça. nos tcnros d() aíigo 109 da [-ci de l.icitaçircs e ertigo 5'-

irrçi:t'X\\lV..l..di-r(.orlslitrriçàofcdr:ral.ill,,Ic.cl]t:rr@
DE ATo AD]\íINISTRATI\/O CO}I PEDIDO DE SUSPENs;\o DA LICITACÁo enr ràçc

da tlccisão tle habilitação c classificaçào da cnrpr-esa CARLETTO GESTAO l)E FRO'IAS

L'tl)Â. no proccsso licitat(rrio em reÍtrôncia. 1;elos rnotivos quc pâssâ a expor:

L .,\ presente represcntâçào parte dos indícios de que a emprcsa Carletto Gcstão de Frotas

agiu de Íbrma indevida em várias licitações. induzindo a Administração Pírblica a contratá-la.

quando, na vcrdade. tinha plena consciência de que sc socorreu de docur.nentos inidôneos.

1
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2. Além disso. acredita-se que a Cârlctto Gestão de Frotâs Ltdà. pode estar agindo para

beneficiar. às sornbras. a empresa Jmk Serviços S/A, conhecida pclos prejuízos causados à

.,\drninistração Pública. oÍlcinas e prestadores de serviços autornoli\ os.

3. Por volta do dia 28 de maio de 2019 Íiri deÍ)agrada a denorninada Operacão Peça Chavc

da Dir isão de Combatc à Corrupção da Polícia Civil do Estado do Paraná. com ob-jetivo clc

in"'estisar as possírcis tiaudes na execução do contrato dc qcrcncianrento das manuterrçõcs

prcr cntir as c con.e ti\ rs da Íiota r eicular'- Ílnnado cntre Jmk S icos e o (iovcmo do Paraná-

CPI intcrroga funcionários da JMK prcsos na Pcça Chavc c dono de oficina

Nesta tcrça-fcira 12.1). a par-tir clas th. o deputado cstadual Soldado Fruet (PROS)
presidc a 18" reunião da Conrissão Parlamentar de Inquerito (CPI) da .lMK da

AssernIrlcia [.cgislativa. I olnrr intirrados para prestar dcpoirncntos dois Íirncionários
da ernpresl lesponsár,el pcla gcstào dl Íi'ota do Gor erno do l'araná dejaneiro de 2015

a maio de 1019. alérn do proprictário de Ltnra oÍlcina crcdcnciada para nranutençâo dos

r e ícr.r los o Ílc iais.

Scrão interrogados o gestor dc opcrrções da JMK. .lorgc l]arboza Reis de Souza. que

Íigurava corno sócio no início do contrâto conr o Estado. c o supcrvisor da árca dc
orçanrcntos da empresa. Guillcrmc l)aniel Alves Pinto l)crevla. Ambos Í-oratn prcsos

no [rltirr.rr'r rrês dc nraio. na Opcraçio Peça Chave. Segundo a Divisão de Corrrbatc à

Corrupçào da Polícia Civil. a cnrprcsa desviou pelo nrenos RS 125 milhões dos coÍi-es
pühlie('s Jlra\cs de uttt c:qttentl critnitt.rsr'.

'-Nas oitivas realizadas- a C['l _1ri contlr-rou uma sér'ie dc irrcsularidades cornetidas
pcla cnrpresa. que foi beneficiada pcla omissào do Estado rra fiscalizaçào do contrato".
allrnra o Solclado Fruet. "C)s rcprcsentarltcs da JIvÍK agora tônr a opoÍunidade de sc

cxplicar sobre as fraudes que dei.raram os cidadãos paranaenscs sctn viaturas policiais
e senr ambulâncias". comclrtâ. l'anrbém será ouvido nesta tetça-t'eira Alison Henriquc
Ferrcira. dono da Autoelétrica Alison. de Curitiba.

Fonte: http://wr*w.impaclopr-com. br/cpi-interroga- [uncionarios-da-jmk-presos-na-
eca-chave-e-dono-de-oÍic ina,/

2
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{- Após a Operação Peça Chave- a -lMK passou a encontrar dificuldades para operacionalizar

contratos de gestão de frota- se.ja pelo ceticisrno do rnercado público em acreditar na versão de que

trrdo não passou de um lastimável mal entendido ou pelo descrédito decorerltc da inadimplência

iur.rto a inúmeros estabelec imentos corrcrciais credenciados que. enquanto crcdores da .lMK-

chc-uararl a ajuizar dois pedidos de recupcraçào_iudicial (antiga tàlência):

a)

E À 1.,1ê - p,..ss.. 'C.Ji6957-58 20i8.8.16 íj135

b)
r r Í',, Ia, Píoceçso OoÍiC719_27.:0r9.8.10.0rS5

qh-,s'.ruitÇ ,t ) t! \

5. Ncste cenário, parece tcr surgido a idcia dc criar a Carletto Gestão de Frotas, uma nova

cmpresa ern norne de terceiros. para assirn viabilizar o que se tomou impossível conr o nome -lmk.

pelo rnenos é assim que carninharr os indícios c dctrais comprovações ora apresentadas.

3
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CRONOLOGIA DAS IRREGULARIDADES

6. Para facilitar a compreensão. a Prime. ora Requerente- narrará as irregularidades de forma

cronológica. desde o início da empresa Carletto. quando ainda se chamava Vento Norte, até o final

quando foi habilitada equ ivocadamente pcla PrcÍ'eitura Municipal de Nova Santa Barbara.

,À ABERTURA E INICIO DA EMPRESA

7. Inicialmcnte a cmprcsâ Callctto se chanrava Vento Norte Comércio Varejista de N{otos

e Peças Ltda ilIE, com sede na Rua Dom Perlro l. 195 - Vila Opcrário Stabilc. no município dc

Apucarana/PR- tendo corno atividade econômica a conrcrcializaçào de motos e peças:

:vE!r,§liilsrE:: EOINEÊ§TO YÀREJI§TÂ BE.NOIE

': 
, :,,, @ll'tFlllQ

'ábâ*io àesnâdffiic[.râân,u§§ATU bíâsilÉBi.so@!§"

LUc§rú

4
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CLÂUSULA SEGUNDA: Â so:iec)de làm pc' Jligi3 meÍcanl;i o rárno de 'Ccmé'oo a

vare;0, cor:sgnaçáo. rná:luter;ãc e reparaçào ce Êrchicre:ês e no'.o,retas cc'rÉrao a

varc;c je paças e acessol.cs pii'3 lro:cücletas e ÍrplorÊtas. se'.';çcs oa lavaÊen

luc'rl,:acà: e po|Teplcs de r"c:a.JClslas É rnc:c1-ata§

E. Com a dcrrocada da Jrrk Scn,iços S/A na segunda metade do ano dc 2019- a elnpresâ

Carletto passou 'subitarneDte" a se "inÍcrcssar" pelo rnercado de gerenciarnento das manutenc.õcs

reicular- le irrqàos públicos. iniciando assinr a sua "lransformação" crl gerenciadora ti fiota.

9. Para quc sc tenha urna idcia- â enrprcsa Carlctto foi criada cnr 2006- realizando a sua

primeila llteraçào contratual aperas no ano de 2019- isso dcpois da Opcração Peça C.have da

l)olÍcia Cir il. No pcriodo que compr-ccnde (r (scis) rrcses- Íbrarn realizados (r (seis) altcraçõcs drr

contrato sociiil. as prirrcipais: (i) saír'anr do capital social os sticios lr4arcclo Batista e Cilrrar

Visicati. tornlndo-sc adrrinistrador lrelipe (iloor Carlctto: (ii) a rurão social Vcnto NoÍe ii)i

altelada para ( ilrlütto Cestào de Frota: (iii) liri inscrida a atit:idâdc cconr'rnrica tle serenciar.ncntrr

dc llota: e (ir') loi cliada a filial de Curitiba. por coincidôncia ondc se silrrir a crnnresa Jrnk

a.l. DA FÂSE Dll TIL\NSFORI'IAçIAO E\I CERENCIADORA

CLÁUSULA PRlttEÍRA; Ahera-se o eíldeÍeço da empÍesa pera a'Rua Oom Pedro l. n" í95.
Viia Opeíária Stábiê. na cidãde de Apucerana-Pí , Cep: 86.611-060

cLÂusuLA SEGI NDA: Attera-E€ o oõpb sociel pârâ "ÍbpÍe.eÍrteíto coíneÍElrl e ,geÍnE
dc coméÍclo de pcsês a lcêasóÍlos ,xrvoa e ussG prr! motoclcl€tas, mdoi e
motonetas, atlc.dbtr e ver€rilt '.

5

I'ALTERAÇÃO CONTRATUAI, - DATA O9/IO/20I9
"Alteraçào do endereço da sede"
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CLÁUSULA SEGIJNOA: O sóôo Gilmar Visicali Íêtría'se da soc'edade cedendo e
líanstennCo de íoíÍr€ oôeíosa a lrtLrkf, de venCa a total,dade de suas quotas
represeô:alrvas do lotal da süâ parllcrpô;ão no c€prtal soclal da socredade da segurnie
íCrma

a) RS i C SCC C0 iDez m,l rea,s,,. órv,Crdos enl 10 0C0 iDez mrl . stas no valoí de RS
: ô0 {urÍr reâi) cáda úme a Felipe Gloo. Ca.letto. bíasrle,ro marcr soltêÍo
e'npíesá.ic. l:asqdo em ?t-!11!?AC3 goiladcí da CeCula de ldenldade C,vrl RG
j 2 d-o2 .a3O-8 SESP-PR e CPF 075 079 059-0r. íesrdeoie e dornlc,ladc na rua
Proíesso. Joáo Candido Fe.re,ía .o I C20 B - Centío na qdade de ApucaíaÍ:a-
Pr Ceó 66 809- l4C

CLÀUSULÂ TERCEIRÂ: O soclo MaÍcelo Llrciãno Batistã. rettra.se da socredace
ce5€"óo e iransíerincc de ícrma onercsa ô triu:o de veôda a lolalldade 6e suas qúoias
represenlalrvos do tot8l cã sr.rá pân.cloaçào oo cáprlal socral ca socledaõe. da seguinie
,cr lr)a

a) RS r0 OCo.0O ioez m,l rea§) drY,d,dos enr 10 003 {Oez mrÍ) qucias nc valci de RS
1 OC (uíi reali cadg uma. a Felip€ GIoo, Cõrl€no aqrna qualrícado. c quat pass3
deieí !C0,9! Cas euotas da soa,edade Ce acorCo c.orj] o qu€ Íacul:a a Ler
10 4oat2cc2

10. Na scgunda altelação do contrato social. rctirararn-sc os sticios (iilmar Visicati c lVÍalcclo

Ilâtistâ. pâssândo Felipc Gloor Carletto a dctcr 100% da cnrprcsa das quotâs sociais da cnrpresa

Carlctto. ocorre que não há qualquer compror ação dc que Felipe tinha last«r econôrrico para isso-

tõo p(lr.rco prova de pagamcnto para os dois prirneiros para que dcixasscrl a socicdade.

I l. Ern ternpo. a percepção de que Felipe Cjloor Carletto não dirige a empresa- não tem meios

econôrricos para figurar corno proprietário- tarnbém é retirada da proxirnidade do seu inrào

I'abrício Carletto com a elnpresa. isso porque fbranr erritidas procurações com arnplos poderes de

gcstão. o que. salvo melhor juízo. demonstra que seu irmão não tem poder. IIá ainda e-rnails

cadastrados em seu nomc- muito embora não constc uo balanço patrirnonial qualquer remuneraçào

ou pagalnento tàito pela empresa a ele. vejarnos:

6

2',ALTERAÇÃO CO\TRATUAL - DATA l9nlt20l9

"Retirarr-se da sociedade Gilurar Visicati c \{alcelo I-Lrciano Batista'
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2Â6,2 , Sociedade EnlpÍesaria Limitads

R SRIGÂOEIF.O ÂRTHUR CÂRLO S P E RÁLTÁ

PR

2i1

8) _425.2u7 BOM JESUS SAO JOSE DÓS 
"I{HAIS

FÁ A!rCrOrí15õHOttdat! ca,u (-11) 3387,4?66

12. Adenrais- conlonne será r isto. por nreio de outras emprcsas- o cr-sócio Marcclo l-uciln,.r

Ilatista está por detrás da emissào docunrcntos dL' capacidadc técnica crn Íàror da Ca[lctto-

clnitidos corn inlormaçÕes que parcccllr não corrcsponder a verdade.

Alteração da Razão Social: cLÁusulA PRI\4EIRA - No\lE EN{PRESARIAL: A sociedade
que gira sob o nome empresarial de VE\TO NORTE - COIVIERCIO VAREJISTA DE N'íOTOS

E PEÇAS LTDA. passa a girar sob o nome de CARLETTO GESTÀO DE FROTAS LTD.\.

Alteraçâo da sede: CL-{LSULA TERCEIRA: DA SEDE E DON4ICíLIO: A sede tla sociedade
que era no município de.Apucarana. estado do Paraná. à Rua Dom Pedro I. n. 195. Vila Opcr'ária

Stabile. Cep: 86.81 1-060 PASSA SER NA AVENIDA PRESIDENTE ARTHT'R DA SILVA
BERNARDES. 286. SANTA QUITERIA. r30il0-i0u. CUzuTIBA - PR.

Altcração da atir idade, incluindo emissão dc r ales e cârtão de crédito:

í' ALTERAÇAO - t0/12/2019

"Desenquadramento de N,licroempresa"

7
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CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploraçào Co ramo de:
Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, pegas e
acessórios: Servicos combinados para apoio a edifícics. exceto condomínios pÍedieis Servicos de
manutenção e reparaçâo elétrica de veiculos automotores Comércio a vaíe;o de peçâs e
acessóÍios usados para veículos aulomotores Comércio a varejo de pegas e acessónos novos
para veiculos automotores. Serviços de lanternâgem ou íunilaria e pintura de veÍculos
automotores. Locação de automóveis sem condutoÍ. Servicos de alinhamento e baianceamento
de veículos automotoíes, Servicos de nranutenÇão e repara.ão mecánica de veiculos
automotoÍes. Servicos de reboque de veiculos, Atividades de consultoria em gestâo empresarial,
excelo consultoria técnica especifica. Alrvidades auxilrares Cos seguros da prevídência
cornplemenlar e dos planos de saude. Atividades de cobrança e iníormaçóes cadaslrais. Emis-câc
de vales-alrrrenlacà0. vale-tran"^cÍle e simrlares; Correspondentes de instiluicôes íjnancejras.
Alrvidades auxtirares dos seÀ-icú, ,rnancsiros. Álividaies de senvrcos preslâdos princrpaimenie ás
ernpr€sas: Ativicjades de monrlorarnento de srsle,.nâs de seguranca eielrônrcc, Adm,nrsli-a;ão de
ca,lões de créd.to. Operadoras oe cartoes Ce debilo.

cLAUSULA OUARTA - OBJETO SOCIAL: A socredade tem por obieto a exploragáo do ramo de:
Representantes comerciais e agentes do coméÍcio de motocicletâs ê motonetas. peças e
acessónos Serviços combrnados paÍa apoio a edificios. exceto con domin ios prediais. SeÍvrços
de manutençãoe reparaçáo elétrlca de veiculos automotores. ComéÍcio a varejo de peças e
acessorios usados para veiculos automotoÍes. Comércio a varejo de peças e acessóÍios novc6
para veiculos automoloÍes. SeÍviços de lantêrnagem ou funilarra e pintura de veiculos
aulomotores. Lccação de automóveis sem condulor. Serviços de alinhamento e balanceamenb
de veiculos automotores. Serviços de manutenÇáo e Íeparaçáo mecânica de veiculG
au tomotoíes. Senvrços de reboqu e de ve Ícu los. Atividades de con su ltoria em gestão emprêsarial
exceto consultoria técnrca especiíica. Aüvidades auxiliares dos seguros. da previdênoa
complementaíê dos planos de saúdelAüvidades de cobrança e informações cadastrais: Emissà)
de vales-alimentação. reíeição. vale-transporle e vale combustivel, GeÍenciam€nto de frotas e
gerenciamento de abastecimento de veículos automoto[es: Conespondenles de instifuiÉês
Íinanceiras: Alividades auxiliares dos serviços financeiros; Atividades de serviços prestados
pnncipalmenle ás empíesas: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrónico:
AdministÍaçâo de cârtões de crédito: OpeÍadoÍas de caítões de débito: SeÍviços de cêssão de
direito de uso de software: lntermediação comercial na venda de combustíveis, produtc
alimentlcios. moveis ê equipamentos elebônicos: lncoÍporaçãode empÍeendimentos imobiliário;
Participação em outras sociedades empÍesaÍias: ComéÍcio vareista de equipamentos ê
supnmentos de inÍormáüca; Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios: PrestaÉo de
servicos de intermediacáo.

8

5" ALTERAÇÃO - 05t02t2020

"lnclusão da atir idadc de gestào de frota'
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13. Na 5" alteracão contratual. datada de 05 de fevereiro de 2020. foi inserida a atividade de

gerenciamento de frota. mas. antes disso. a Carletto já havia decidido se aventurar no ramo de

licitações públicas. tendo participado. corn a paíicipação da Prime. dos scguintes pregões:

Prefeitura de Felicio dos Santos/MG e MC Trans de Montes ClarosMG.

1.í. Por meio de oÍêrtas que beiram à inexequibilidade. tal qual fazia a emprcsa Jmk Serviços

S/A sua pretensa antecessora- a Carletto Gestão de Frota chegou a arrcmalar algumas licitacões-

porém acabou inabilitada em razão da insuficiência dos documentos, principalmente no q!!e

se refere às comprovações de qualificação econômico-financcira c qualificação técnica.

15. A partir disso. os documentos da Clarlerto se tornaram públicos. sendo veriÍicada a

possibilidadc dcla não agir corn a neccssária boa-fé para aqueles quc plctcndcnr contratar com a

Adrlinistração Pública. isso porqur: os atcstados de capacidade técnica cmitidos por Asâ l\4otors e

i\lLB ClonsLrltoria e Assessolia e o balanço patrirronial- pareciarr contel inÍbr:rnações ficticias.

b. ATESTADOS Dtr CAPACIDz\DE TECNICA COM INDICIOS DE FALSIDADE

16. Nada relacionado corn a Carlctto acollteceu por acaso- quando a empresa participou da

plirneira Iicitaçào sabia que não atendcria as crigências editalícias. pois não possuía sequer meios

de faturar os selviços de gestão de frota. urna vez que não dispunha de atividade conrpatível.

17. Com relação à obrigatoriedade de cotnprovar qualificação técnica não foi diferente. a

empresa Carletto apresentou em diversos pregões 02 (dois) atestados de capacidade técnica,

erritidos, respectivamente- por Asa Motos e MLB Consultoria e Assessoria:

9
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l8- Outro ponto \erificado é que de acordo com as inforrnações da Junta Comercial do Estado

do Paraná. a alividade de gerenciarnento int'onnatizado de frota foi inserida no contrato social

apenas em fevereiro de 2020. de tal forma quc é impossível os contratos quc deram suporte aos

atestados terem sc iniciado em outubro e novellbro de 201 9. conforme declarado.

19. Iguahncnte. descanrpa do cno merarrente fonnal e cxpõe a possibilidade de lalsidade

intcncionaldas iníbrmações. constar no corpo do documento técnico emilido pela Asa Motors que

os scrr iços teriam se iniciado cm 0111)-t2019- rras intediatalnente abai\o a inf-ormação de que o

in íc io se deu enr l8/ I 0/l0l 9. N o caso do alcstado lolneci pe lâ MI-B Consu ltoria e A sscssoria o

lronto de partida dos seniços ó a drla de 0lll2l21l9. porénr logo à Íientc scria o dia l8/l l/2019.

2ll. VerillcoLr-sc ainda intàrnraçÕes que sc contradizem. cotl'ro. pol ererrplo. o fàto dc âs duas

cnrissoras estàrcnr su rp reend cn tenrcntc situadas no mcsmo cndereço: Rua São Paulo, {82 -
Apucarana/l'R. scndo a Asa Nloto scdiada cnt Mar.rá da Scrla:

à5: lrcros fÍE

15,<l :. ,-1! lt)l,rful-,rr.a i rit,JÍêarlr ,r llrcLt( al!;! É Datalri;s

1-:1;:1i iol]eí.t.r":r J:!É..,\rú,-.! rr.f,!-,,.prr1r.,. r,....d,,.r1 r1c:c-rlJ\
.:4,'rli..r-,rieÍ(..,r..trl.rlct-;.13.,1rF..:||.eusjcnsl,rB'.r...c,.'-iJqr'Ivlvrrt:!
15,42 í ti RepÍesÉntirnles aom.Íc!ãrs e a!<:ltes io .cnr;r(la oe rnsiúciaietJ\ É rrctonÉie!, ÊrÇj! É Jc€ssonc3
:2.23 ,. 12 Seriiils õe reb.!úe de \ei.ulcs

2-.! 5 esi{ lEnÍrÉsi l.orviourl Õ. RÉcÍr: rs;b deJr Liir,irci rde N6turÊrá im

IOI YÂ NO

LOIEÁMEHIO CIDÁÚE MÂUA INÁUA IÁ SERRÂ

t.lll sg68{44 1A SÁI,TOIO IA P UCA RANÁ EGMAIL- C OM

-i :,-a::i:-T.i.:.;r'i:r;:- iti

0712,2010
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27 n1,?t15

M L B CONSULÍORIÂ E ASSESSORIÁ, EIRELI

Á 5A CCN SULTOPIÀ ME

<5.r2 1 0l ReFíesenü|1!É! ccÍrêíc!a'3 e eperrÉ do.cméro. ce m.rrc;c p€cã! É tu68ôÍos

.15_41 2 A3

!2.91-1-0C

Cóméícro a vaíejo de ,rcitêc/.|Êfte E notcn:rás novã!
C.Ínér.ro i va.elo de oot6cle.js e rôtóierás usiôs
Arrv Cedes J..obraôcás e rnioíínaac€í.ác63rrá s

,i r12ai5

21. .,\ s crrpresas não podcriarn ser-sediadas no rnesn)o endercço. pois peíencenr a pessoas

físicas distintas. a 
^sa 

l\,lotos é de propriedade dc Custavo e a MLll dc.loão. ainda quc o nomc da

írltinra pareca ser as inicias de Marcclo Luciâr'ro Bâtisla- antigo dono da Carletto (Vcnto Norte):

C I,IPJ:

HOI'IE EMPqESARIÀT:

CÁP ITÁL SOC]ÁL:

:,r-lli.b:! a::i' : r
1si. uai0:. ir,!,1:?; .' la r.'lrt-- aiÉir.!
it:1. aar.a:,a.T :r. :: il

i:..ijr_r: a Saa ,: e;a.'r , iea:'e:,il:,i;ac,i:têrlalaaãia:id:aa:Jaa.i,slÍ.ll3r.arêliiaP€rscai,::"L::a]r:;.iléasÊcrrn'.

llomertlúnre Enrpresariel

0ualícaÇâo:

;is-:1,r0 1tl:1 :iri t{ rlii
úiTiiirhr P?ssc,r Fi9 a3 a€siJÊ1.e cL LcÍ, cilado xi
5'asil

l)_,Íi,i'.:rraaaa3 iel:tirâ5, pi'i ar;ir,iao nú QSÀ, aacssd'3 a [áC a!n: aari.aaã(jr rrrgjLal a,r c!-Ípêraccí i L] e Lr;Ca:e iâ iFÉ

zaa 5 Erp.Ésa l.d,yríüal de Pespo.3.b,l d:di iÍ
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a- i-.:a'a ja Sat,aj : !a rri^r::rri:a:a§,CS:1 j:rjstr.rL" :t, l:si c, :?,d:rs aa :.t.s.ic l.i_.a.crÉrC3 p:ssija ---'d a2 ::Í.lr.tr i a !-.,11fi.:

CIIPJ:

NOI'[I EMPRESÁRIÀL

CÁPITÂL SOCIÁL:

2't ;t:'.::Li\:1.2a
r! I e c0hsL.ti:0F Â E Â:s!ss0FrÀ aiFE:
?Sl:i U:r:r.Cl i'Érr .r i r.r s)

Ncme lirnr€ EnFei:i.ial
!xal,t.àiáo

22. No nrais. essa ''coincidônci:t sur.ltrc que hourc unra--ajuda--do antigo proprietário da

(allctto. l\Íarcclo [-uciano [3atista. para cluc a f arlctttr pudesse participar de Iicittçires de

conlpro\ al qLre prestou serviços. c assinr cornprola[ qualificaçào técnicâ.

23. Os serviços ttão podem ter sido prcstados rra Íbrrna dcclarada nos documentos tccr.ticos pois

tros lr:cais enl que se encont[ar]r scdiadas as duas cnrissolas dos atestados de capacidadc teclrieu

trio há con.to alocar a ÍioIa de 150 (cerrto e cinqr.rentl) leículos. sendo supostamentc 82 (oitcnta c

clois) dc propliedade da Asa N4otos e (rll (scsscnta c oito) da i\41-B Consultoria.

Rua São I'aulo, J82 - A ucarana/PR
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Rua Eidi Yano, {02 - Mauá da Serra/PR

2t. Nào bastrsse isso- não consta nos balanços patrirnoniais de l0l8 c 2019 da Car-letto

quaisqucr intbrrlações desse suposto gercncirrnenl.o da liota dos enrissorcs- Não há inlirrrnaçào

dc lcpasse de r aloles aos clcdcnciados por r alolcs dc pcças ou serviços prcstados.

25. Ern tudo c por tudo. os mcncionados docunrentos dc capacidade técnica nào pâreccm ser

rcrdadeiros e lblarr craustivamente aprescntados em licitaçõcs. o que pcrdurou ate a ('arletlo

''conseguir" scr habilitada nuur ccnarre. depois disso- cotro já era espel-ado. lbram "esquccidos",

NOVO ATESTADO DE, CAPACIDADE TECNICA ENIITIDO PELA MC TRANSc

26- O cerlo é angariar conhecinrento e expcriência junto ao mercado privado- para tão somente

depois aventurar-se a vendcr para o Podcr Público, sobretudo- em razão das peculiaridades

increntes a posição dc supremacia da Administraçào Pública. Contudo. não raras vezes. empresas

se socorrem de atalhos. confcccionando docurnenl.os quc não corresponde a sua experiôncia.

14
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27. A suspeita é de que a Carletto tentou antecipar csse tempo de maturação. se socorrendo dos

rrencionados atestados de capacidade técnica até 28 de fevereiro de 2020- data do pregâo

Presetlcial n'0'1/2020 da MC Trans dc Montes Claros. Essa é a última licitação que se tem notícia

da cnlprcsa Carletto ter aprescntado os dois atestados 'corn conteúdo baslante duvidoso"- erniti{os-

repisa-se. coln utna espécie dc "ajuda" do seu antigo administrador- lVÍarcelo Luciano Batista.

28. r\to contínuo. a lVÍc lrans - Ernpresa \4unicipal <Je Planejanrento. cestão e Lducaçào en.r

l-ránsito e l-ranspo rtes dc lvlontes Claros Íbi a única instituicão a habilitar a Càrletto c à nào

diliscnciar nara verificar a r eracidade das infornracõcs conr i . ts nos atestadOs. r ind,'- crttir'.

a l-orunlizar o contrato de prcstâçrio de serr,iç os n" l612020. eur dia l6 de marco de 2020

29. C'trrrsidetando a data dc assinatura do contrato. 16i0312020- os prazos de irnplantação do

sistcnra c crcdettciaDteuto de estabelcc imcntos. i0 (trinta) dias- os sc-rYiços sc iniciariarr rra

sesutrtla ttlctade de ablil dc 1020. Ocorre que. enr 29 tlc abril. praticanrcntc unt nrês depois dc

assittatla da avença- foi er.nitidtt atcstado de capacidade coln a declaraçào dc quc a Carlelto executa

o contlato c nào há nada que I desabone. tneslr.ro ltão tcndo sido ernitido urna única nota fiscal:

Drôirtes Cl:úsi" 19 Ík rI*ü i! 2mO
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30. E de um inedilismo senr precedentes uma instiluição vinculada a uma Prefeilura- emitir unr

documento da irnportância de utn alestado de capacidade técnica sem que o particular tenha

prestado utna única parle do serviço- com aproximadarnente trinta dias da assinatura do contrato.

O cenário se torna ainda pior. pois esse documento será utilizado noutras contratações.

31. Na prática. o nonnal é que se cspere o prazo de I2 (doz,c) meses- é isso. por excrnplo. o

que diz a Oricntação Normativa no 6, de 2018, editada pclo Diretor de Gestão Inlcrna da

Secretaria l-xccutiva do \4inisterrio da l ransp rrcia e Controladoria-(leral da União- rr li

4ft. i" São rcquisitos para a enrissão do.Atestado dc Capacidade -fécnica

I- a dprcscntação do pcdido ao I:iscal do C'ontrato ou ao Gcstor responsável pelo
Contrato. Íirrrnalizado cr.n docurnento oÍlcial tla clnplcsa ilrteressada. assinado pcltr
represcntante Ieqal. no qual constar'ão a indicação da lazão social- do CNI'J e do
núrncro do irrstnrnrento do Contrato:

Il- a corrclusio tlo Contràto ou o transcurso t-le, pclo mcnos,0l (unr) ano do início
de sua erccuçÍo, c\ccto se firmado l)arl ser exccutado cm l)razo inferior.
confornre previsto no itcm I0.8, do Anero VII-A, da lN SE(lES/lvIPD(i n'
05t2017:

Ârt. 3' São rcquisitos para a emissão do Atcstado de Capacidade'l'écnica

[- a aprcscntação do pedido ao Fiscal do ('ontrato ou ao Gestor responsár,el pelo
('ontrato. Íbrrnalizado ern documento oficial da cmplcsa interessada. assinado pclo
representantc lcgal. no qual constarào a indicação da razão social- do CNPJ e do
númcro do instrumento do Contrato:

lI- a conclusÍo do Contrato ou o transcurso de. pelo menos,0l (um) ano do início
de sua erocução, exc€to se firmado para ser erccutado em prazo inferior,
conforme previsto no itcm 10.8, do Anexo VII-A, da IN SEGES/MPDG n"
05/2017t

II[- encarn inharnento do pedido- pelo Fiscal do Contrato. à Coordenação dc Gcstão de

Contratos - C()CON, por intemédio do Sistema Eletrônico dc Infonnaçõcs - SDl.
contcmplando ainda as seguintes informações:

a) o núr,l]ero do processo administrativo que deu origem à contrataçào:

16
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b) a modalidade de Iicitaçâo utilizada. inclusivc nas hipóteses de a CGU Íigurar como
paíícipe ern SRP ou de adesão à Ata de Reqistro de Preços de outro órgão da
Adrninistração Pública Federal- ou a fonlta de contratâção. nos casos de dispensa-
inex igibilidade dc licitação ou:

c) o núrnero do correspondente ccrtame licitatririo ou da dispensa ou inex iÍribilidade
de licitação:

d) o núrlelo do instrunrento de Contrato

c) a dcscliçrio do objcto do Contrato

Í) o prazo contratull. discrinrinado t-r período dc sua r igência: e

q) o relato do Í:iscal do Contrato sobrc o cornportarrento e a atuação da f'ontratâda ao
lorr-so da cxccução do Contrato. dcclarando quc â llrestlção do scn,ico ou a entrcga do
bern loi realizada dc 1'orrna satisÍàtória.

-Sl" Na hipritcse de rão àtendirnento ao requisito previsto no inciso II, o Fiscal
delerá l'ornralizâr, junto à empresa rc(lucrcnte, a negativa de emissão tlo
Atestado, funtlamcn tando-a na regra dispost:r no itcm l0.8 do Anexo Vll-À da IN
SÍIGES/NIPD(; n" 0312017.

32. Âlém do prazo nrínin.ro ou erecucão cornplcta do oh-jeto col.ltratado. outra condição.rlrc

quü non patà enrissi'io do âtestâdo de capacidadc tócnica é qLre a irrea dernandante (partc ticnica)

se pronuncie acclca tlos lcsultaclos alcançados err relaçào ao pretendido. o atendirnento dos prazos

de execuçào. quillidade e qLrantidadc dos rccursos utilizados. colr a consequente ernissão dc

documento quc corrpr()\c o rccebirlerrto do contrato e o lrâu de satisfação dos scrviços- No

eutanto- nada disso acontccclr. porque nada havia sido currrprido. assim conto resta dúvida quanto

à capacidade do subscritor. Senhor Roeério Velosa Silva. crn lazer tal declaração isoladalnente.

33. Na realidade. o desenrolar dos fatos levanta severas dúvidas quanto à MC Trans contar

com pessoas capacitadas para realizar a gestão das questõcs adrn inistrativas, uma vez que a

Carletro foi habilitada conr docurnentos visivelmente inidôneos e ainda conseguiu obter um

atestado dc capacidade em exíguo prazo entre a assinal.ura c a emissão do documcnto-

77
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3,1. Para piorar- o ato da MC Trans de emitir documento técnico em favor da Carletlo- produz

efcitos extramuros. ou seja. alastra pâra outros órgãos- pois o atestado está sendo utilizado em

outras contratações públicas- situação que causará eÍàitos nelàstos em contratações públicas- isso

porque contratar-se-á empresa com histórico de má-Íé.

35. Sabe-se que os veículos são essenciais para o desempenho das atividades estatais esscnciais

dc scgurança pública- saúde. educação. assistência social- logo- ulrâ cmpresa que não descmpenha

o seu llap', ra manutclrção dcsta Íiota. podcrá cornprorneler toda coletividade. Por isso- . rormal

que se exija uma série de docunentos de natureza operacional e financeira.

36. Dito isso. a MC Trans deu à Carletto aquilo qLre ela desejala: urra lbnna de cornprovar

qualiÍicação tócnica. basta lerificar que no Pregào Presencial n" 09/2020 prornovido pela

PreÍàitura Municipal dc Santa Barbara/PR a cmpresa "sepultou" os dois atestados de capacidade

técnica (Asa Motos e MLB)- e apreseutou apenas o documento tócnico ernitido pela N4C Trans.

37- Não escapa considerar que mesrno o atestado emitido pela MC Trans possui Iacunas quc

charnam a atcncào de quem o recebe. como a Pregoeira do Município de Nova Santa Barbara:

"Dc Íàto causa estranheza que ulna empresa constiluída desde 2006 (dois mil c seis).
ou scja- há nrais de l5 (quinze) anos no rnercado. não tenha aprcscutado atestados dc
capacidade técnica coln prazos llais coel'cntes em lelaçào aos seus sen,iços prestados-

tendo se limitado à juntâdâ de um atestàdo com pouco mais de l5 (quinzc) dias,
e que provavelmente não teve tempo hábil nem mesmo para concluir sua primcira
manutenção, de fornra de garantir, maior scgurançâ à quem analisa o

procedimento. (grifo nosso)

É certo que o edital convocatório- não faz limitações de tempo para tal comprovação-
no entanto, referido atestado tambénr não consegue suprir o que a legislação
prctende, ou seja, demonstrar quc a licitantc possui capacidade para assumir a

futura contrâtâção (grifo nosso).

(...)
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Foram leitas diversas tentativas de contato telefônico corn a Empresa MC'frans quc
atesta a capacidade técnica da Empresa recorrida CARLETTO GESTÃO DE
FROTAS LTDA.. scm sucesso nos contatos telefônicos (38) i22,{-6900. Em
16/06/2020, a Procuradoria Jurídica conseguiu contato telcfônico e foi informada
que o contrato está em andamento, nrais (sic) aguardando entregâ de scrviços,
portanto, inconclusivo. Em 17.06.2020 - Cláudia Pereira da Silva Pregoeira

38. E em que pese tais ressalvas. a clr'rprcsâ loi habilitada pela prc,,,issa de que o docurnento

partiu de uma instituiçào pública. dc tal íbrnra quc o atestâdo de capacidade técnica enritido

indc\ idaurcntc pela N4C Trans.já produz eÍi:itos catastróÍlcos- pois. mesrno sabendo que não houvc

ru conrproraçào de qualificação técnica- cstão conccdcndo o benefício da dúvida c habilitando a

crrpr-csa Carletto. situaçào que. caso nrantida. irá cxpor terceiros de boa-fé a problcrlas.

39. Dernais disso. na contratação da Prcleitura Municipal de Nova Santa Barbara/P[{- a l)rinrc

nrcncionou quc o atcstado cmitido pcla MC l'rans era Íi'io- porque rrão esprcnria corr cxatidão os

sclr iços que teriarr sido prestados pela Car'lett()- apror eitando-se dcsscs dizclcs. lbi claborado urn

Boletim de Ocorrência. O mais estranho ncssa corrdrrta c quc nas outras oportunidades crn quc t'o i

tlito q1p1ç5;941941t que os atestados cmitidos por Asa N'lotos e MLB Consultolia continhanr

infornrações invcrídicas absolutârncntc rrada liti Íàito a respeito. Por que nào fbi Íàito urr B.O.'l

J0. l)c toda fonra. é salutar a claboraç ào do ll,lletirn de Ocorrência- ainda que- crroncânlente.

na c idade de ApqcarÍuaÊR. pois assirl será averisuado quais serviços havianr sido prcstados e o

qLrt: acouteceu na Íàse de habilitação da contratação prornovida pela N,lC 'l-rans- ou se'ia- sc os

docLrnrclrtos dc capacidade técnica c cconômica linanceira apresentados eram fidetlignos.

{1. A conclusão é de que, além de não terern sido prestados serviços de gestão de liota até a

data de emissão do atestado de capacidadc tócnica pela MC '['rans, há contundentes vícios

anteccdcrltcs a data de assinatura do contrato. mais precisamente na fase de habilitaçào

(docurnentos inidôneos)- o que torna sern elêito os atos postcriores- dentre eles o aludido atestado.
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C.1. VICIOS ANTECEDENTES A EMISSÁO DO ATESTADO PELA MC TRANS
(Atcstados de Capacidade -[écnica)

12. [)c inicio. sem os serviços tclern sido cfctivamente prestados não há como atestar

absolutarnentc nada. ainda assirn o N4C.frans o I'cz. c mais. por meio de funcionário (Rogório

Veloso Sih a1 que rrào se sabe ler capacidade técnica e lormal necessária para tal ato.

{3. Noutro siro. ccdico que as contnttacões públicas são originadas dc Íàses comp lerrentarcs.

irriciando na tàse intcrna. depois lrabilitação. contrat() e entrega do ob-iett . Isto posto- para rnclhor

deslindc desse tripico. dentrc as etapas rr.rcncionadas- destaca-se a de habilitaeão. momento cnl

que sàtr r c-rilicados o atendirncnto pclo particular das condições estipuladas no instrumento

cour ocatório. enr cor]sonância corn o prcvisto nâ l-ci de Licitaçõcs e derrais norrnas aplicáveis.

J{. Dentre os rcquisitos dc habilitação. a i\4C 'lrans estipulou no item 8.1. do instrulncnto

collr'ocatót'ioaohr.iuaçàtldccotllpror,arqualiÍ.iciiçãotécnica:@
técnico cmitido(s) por pessoa iurídica dc direito público ou privado- ern papcl tirnbrado

cl] r'l'l mr ando ue a lic itante [cstoLt se[\ I os sim ilarcs ao ob eto licitado- indicando o ende

do contratado. dc forma a pormitir possír'el diligôncia Dara csclarecimentos."

{5. Se e\ cntualrrente o Pregoeilo tivesse diliuenc iado junto aos ende-rcços dos su bscritores dos

alestados. contbrnre Íàculdadc do art. .l-.\. r\ .3o da l-ei 8666/9j. certarncntc teria veriÍicado algo dc

en ado. rnas qucdou-sc inerte. farnberr.r não buscou saber se eram verdadciras as infcrrmações.

{6. A onr issão da MC 1-rans fcz corn que não se vcrificasse a inocorrôncia decomprovaçáo

de qualificação tócnica. tendo em vista que os dois atestados de capacidade técnica (Asa Molos

e MLB) contêm informações de que a Carletto gerenciou, no ano de 2019. um quantitativo de 150

(cento c cinquenta) veículos. quando csses automóveis não existiam. de acordo conr consulta ao

Detran. lgualmer]tc- consta o mcsmo endcreço para as duas emissoras dos documcntos, e. para

agravâr. não há qualquer inforrnação rel'crcntes aos supostos serviços no balanço patrirnonial.

20
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77. Neste diapasào. a qualiÍicação técnica cra obrigatória para aquele que pretendia contratar

corn a lllC frans- de modo que a ausência de curnprimenlo da exigência. acrcscido dos indícios de

que os documentos cram inverídicos. cira dc vício insanárel âs fâses posteriores- especialmente

o contrato- c uia validade pressupõe o cumprirrento dos requisitos de habilitação.

íE. Enr seudo nulo o contrato llrmado cntrc as partcs. ante a apresenlação de documentos

rnidôneos na Íàse dc habilitação do ceíanre. o mesnro caminho seguirá o famigerado atestado

dc capacidarle técnicâ que nada mais que uma consequôncia lógica do contràto.

{9. r\ nLrlidadc do contrato não se lirnila à qualiíicação técnica. há clcrncntos sulicicntes para

acleditar qLre o balanço patrinonial dc rt" 02 apresenlado à N4C'l-rans nâo condiz com a rcalidade-

sobrctudo. pela superreniência de unr noro balanço para o meslno erercício. circunstância quc

colidc corr a obrisatoricdade de compror ação dc qualificação econôur ico-financeira.

c.2. VICIOS An-TECEDENTES A EIIIISSAO DO ATES'IADO PEL.{ MC TRANS
(lndícios rel'ereutes ao balanço palrirnonial n" 02 do ano dc 20l9)

50. 0 balanço patrirlronial estar para a cornprovação boa saúde financeira- conro o atcstado dc

capacidadctécnicaparaaconrpro\açãodcqrralilicaçriotécnica.Obalancopatrinronialú-portanlo.

o docun'rcllto hábil a demonstrâr quc â cmprcsa suportará as adr indas obrigaçõcs contratua;s-

51. Nesse caminho. visando nào contratar ernpresa aventureira- a MC l-rans estipulou no

sLrbitcm 7.3.5 do cdital a seguinte exirência: "Balanco Patrimonial e dcmonstra çõcs con Íá bcis

do último exercício social, iá exigíveis c arrresentados na Íbrma da lci. quc corlprovem a boa

situação financeira da empresa. vedad4 a sua substituiÇão por balancetes ou balanços provisório

52. Conforme previsto no inciso I do arrigo 1078 do Código Civil. o balanço patrimonial deve

scr Íechado ao término de cada exercicio social. devendo ser assinado pelo contador e pelo

lcllrcscntantc lcgal c levado a registro na.lunta Conrelcial do Estado em quc se situa a sede.

2t
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53. Para curnprir a exigência do subitem 7..3.5- do cdital. a Carlefto Gestão de Frota apresentou

o balanço patrirnonial exlraído do Livro Diário de n'02. referente ao período de 0l/01/2019 a

31/i|212019- corr os seus respectivos de 1-ermos de Abertura e Encerramento assinados pclo

adrrinistrador Felipe Cloor Carlctttl e pelo contador Alison Ândrei da Silva Furlaneto:

: _slSElBÂ

rêi'

FM
ÍI}JáÀJN

{1dH:t

*ljt1&lô 
,:,.,1.:

e8âi3§5?rlé . .'

!&16! to4ri-JI 'i:

§ôdi}ir-i:,ffts

5{. Entretanto. há outro balanço patrimonial de n" 03- lambérn do excrcício de 2019- assitrado

pclo contador c pelo representantc legal- o que. para todos os eleitos. é vedado pela legislação:

22
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55. Como é de conhccir.nclrto cornrrr. a.lunta Cornercial é unr Orgão dc Rcgistro l\4crcantil.

niio e.ludicante- nào analisa a eristôncia dc dois halarrços do mesmo exercício. sobrctudo- quando.

por nrcio dc ur.na crassa manobra. eles sllo cnunrerados cont números distintos. no caso- 2 e -).

5(r. Inlelizmente- a Junta Comelciâl não tàz o cruzarrcnto dessas infbrrnações para cvital qrre

cnrprcsas fraudem suas dernonstrações contábeis. principalrncrrte se os Livros Diários são lcvados

a lcsistros com números distilitos. limitando-sc o órgão a registrar e dar publicidadc ao ato.

57. Por tais razões, não é possível que dois balanços patrimoniais do mesmo exercício cxistam

cumu lativamente. ainda mais registrados- scndo. no caso da Carletto, o primeiro foi lcvado à

registro na ,IUCEPAR em 3l de janeiro dc 2020 e o segundo no dia 29 de abril de 2020.



?i5

PRIMEN

58. Não sc olvida que é da condiçâo hurrana cometer erros- o que pode acontecer em

determinados lançamentos contábeis. rnotivo que é recepcionado pela legislação. dcvendo. nessa

hipótese- ser lançado no livro do erercício seguinte as informações referentes ao erro.

Instrução Normatir,a Diretoria do Departantellto de Registro Entpresarial
Intcgração - DREI n" I I de 05.12.2013

e

CapíLulo lV

I)a RetiÍicaçào e do f'ancclamento do l-crrno de Autenticação

ALt. l6.A retilicaçâo de lançanrcnto ttito com crro- crÍl lirro já autenticado pela .lunla
Comercial- deverá ser elelq4da nos lir ros dc escrituracão do exercício cm que Íoi
constatada a sua oco rrência obscn adas as Normas Brasileiras dc Contabilidade
!!p DadC4dA a lnlo ilitrlrrclrticado scr substituído por outro. de rncsrno núrncro ou
nào. contendo a escr-ilLrlaçâo rctiÍlcada. (3rifo nosso)

59. O rrtigo transcrito ainda prevê ern scLr tlecho linal que ó term inàn tenrcntc ploibido unr

lirlo autenticado pela.lunta Conrcrcial scl substitrrído por outro. e o lnotivr) parccc bastantc

sinrplcs. o balanço patrirnonial se dcstina a denlonstrar à terceiros a condição cconôrnica da

sociedade ernpresátia- se.ia para obtcnção dc crédito- contratação .iunto âo Podcr Pírblicu-

pLrblicidadc para os dernais sticios. der endo erprimir corl vcracidadc os Íàtos contábeis-

60. As diferenças entre os Livro dc nn 02 c no 03 são gritantes. impossír'eis dc sercm

classiíicadas como nlcro cquívoco. mas ainda quc sc adrnitisse tratar-se de urr crro. o correto

scria invalidar o primeiro registro nrcdiante processo administrativo ou judicial- ipsis litteris:

IN DREI n" 11 de 05.12.2013

An. l9.O termo de cancclarllcnto serii lavrado por autenticador e conterá o númcro do
Drocesso administrativo ou iudicial que o determinou.

24
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61. E rnais- o cancelamento de um lirro já autcnlicado pela Junta Comercial é das tarclas mais

burocráticas que se pode imaginar. não basta o contador responsável assinar isoladamente. e

necessário que outros dois contadores (auditores) assinem um laudo detalhado sobre os erros:

lN DREI n" I I de 05.12.2013

Art. l0.O processo administratir o poderá ser instaurado pela Junta Comercial ou por
inicirtirl do titular da cscriluracàr'.

ParáqraÍ'o [,1nico. Quando o cancclarrento Iur de iniciatir a do titular da cscrituraçào e

dccorrcr dc erro de Íàto quc tomc irl;rreslár'el. dcverá ser anexado. ao Droccsso
administrativo, laudo detalhado firmado por dois contadorcs.

62. Somenl.e depois dos pr-occdinrentos descritos na citada lcgislação e nas derlais Nolnras

[]r:asileilas de Contabilidadc. conl sr-rAs respectiras arráliscs c ccrtiÍicações- é que o Livlo I)iririo-iLi

autenticado pcla .lLrnta Courercial poderá scr cancclatlo pala dal orirerr a outro do nresnro pcríotlo.

63. [,ma r cz csclarccida a total proibiçào dc coexistôncia de dois livros autenticâdos pe la .lunta

Corlcrcial- passa-sc a expor os rrotiros quc Íàzcnr acrcditar que a ernplesa Carlctto pode tcr

desr iado a finalidadc das dcnronstracõcs coutábeis. eriando docurrento corr dados irrcais.

c.2.1. DIFERENÇA ENTRE AS CONTAS CONTAIIEIS FI,NTRE O LIVRO 02 E 03

6t- O:letcado público não é r.nais visto conr a rcticência de outrora. com o passal dos tcmpos

tornou-se born rerrder para a Âdnrinistração Pírblica- rnas. cornojá explicitado acirla- há enrprcsas

que não respr-itarn o tcmpo necessário para se aperÍeiçoarcm c buscam "pular-'ctapas.

65. Já foi visto quc dcntrc os rcquisitos necessários para âs empresas que desejarn contrâtar

corn o Poder Público está a obrigatoricdadc dc dctel capacidade técnico-operac iona I mínirna.

eÍperlise para entregar o bcm ou serviço pretendido- sendo- int'elizrnente. comum para aquclc quc

nào reúne o predicado neccssário ialsificar o docunrcnto quc cornprova essa aptidão.

25
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66. Na mesma direção scgue a nccessidadc de o pafticular contprovar qualificação econômico-

Ílnanceira- cuja propósito e sarantir que a Adrninistração Pública não seja surpreendida com a

irrpossibilidade das obrigações advindas do contrato serem cumpridas e coletividade sejarn

erposta. ainda rnais num país eln que os atrasos de pagamento são comezinhos-

67. DenIre as exigências relativas à conrp«rvaçâo de qualilicaçào econôm ico-llnanceira está a

apresentação do Balanço Patrimonial- do qual será extraido do patrirnônio líquido que deve ser

iuual ousuper-iora l0'Zodoralolglobal da contratâção (Art, 3I. § l' Lei de Licitacõcs).

68. Conlbrrne informações contidas rro l-irro Diário dc n'01 de 1019. aprcscntado à \4('

Trans. o l)alrimôuio l- íquido da crrpresa Carlctto era de R$ 3.70 I .01 9-70 (três milhties. sctecenlos

e Lrm rr.ril reais. dezenore rcais e seteuta centâ\os). porém- no l-ivro Diário de n'0i. tanrbénr dtr

ercrcício de l019. aprescntado err plel'eitulirs. o r.irlor dcscrito de Patrinrônio Líquido é de RS

1.082.677.+0 (unr nrilhào c oitenta e dois rnil- seisccntos c setenla e scte mil c quarente centavos).

tNRo DLARIO DE Np 02 - o(tBcícto oE 2019

P^IRíl.ÔxIO UOUIDO 2-6Í9.0r199 t70t.0!9.70

L:ft5 / Prc !r:31 &rJroidos
Luar! I ÊÍê !i.os ío E r€| Eta

]c.oql,ao

?4',! .í5:r.&9
2.ó.9 !r2 99
, c22C{€.71

FELn,E GTOOR C^qtETl O
sócro aourNrsrRÀooÂ

cPF 076.079059{1

tÍvRo DrÀruo Ne oi D(tn(tfo Dt 2ol9

DÁrfteôlro riou,oo

!r/6 /+.É.5 êÂr.dÉ
. ,.L "'.. rE!. S)c.€

z3 s.ca
80r or5_t1
'... t1atu 51 7?::t
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69. Auxiliam na fonraçâo da conrprovação da boa saúde financeira da empresa a cxistência

de irróveis cm scu patrirnônio- no caso do Livro Diário de no 02 consta que a Carlello possui R$

1,685.000.00 (um milhão seiscentos e oitenta e cinco mil reais). enquanto quc no l-ivro Diário de

n'03 a intbrmaçào é que os supostos imóveis somam RS 25.000.00 (r,inte e cinco rnil reais):

LrvRo oúRro Dr lle o2 00 ÀNo oE 2019

ua06jJzÁ00, ÍEnRExos I coxSrRuçÓ€s ! r9t915.16 a-rú262 A7

ara'.e É5 . P.'r'á@!

a) o./-&eçXi .c:tutda,

2:ÉSi3.3§

Lr,rÂo DÁBto oE te o,r oo ÀNo Dt 2o i9

!v..i-r.§i); iÉPÊE\.s ..rr_q:lÚ.s

70. []rr praticarnente lodas as contas contábeis o [-ir ro n'02 possui r'alores in1)ados em relaçàrr

ao l-ivlo dc no 03. de acordo conr o prirneiro livro. a Carlello teria disponivcl rro banco RS

1.066-359.19 (um rnilhão. sessenta e seis nril. trezentos e cinquenla e nove rcâis c dezenove

ccnlavos). poréln no [-ivro Diário de n" 03 consta que o valor no banco é de R$ 66.359- | 9 (sessenta

e seis rnil. trczentos e cinqucnta e nove reais c dczcnove centavos).

77. Não bastasse essa enclrme diÍêrença. o valor do ativo tolal constante do Livro n" 02 é de R$

6.903.395.96 (seis rnilhões. novecentos e trôs mil- trezentos e noverta e cinco reais e noventa e

scis cenlavos). enquanto que no Livro de n" I é de R$ 2.024.042.00 (dois milhões. vinte c quatro

rnil e quarenta e dois reais). rejarnos a comparaçâo:
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LÍVRO OúR'O OE X! 02 00ÁNODt2019
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T'VRO DÍAfiTO DÉ N? O] . OO ANO O' 2019

72. A análise dos dados contábeis lera a crer qrre os valorcs inseridos no Lirro Diário n" I siio

t'lctícios e altcrararn sLrbstancialrrente a percc-pção soblc a saúde tlnanceira e portc da crnprcsa-

especialrnente quando se lbr lcra cm consideraçilo o qr.lc consta dcscrito no Balanço Patrinrorrial

extlaído do Lir ro Diiirio n' 0 l do exercício anterior. ano dc 20 l 8 e carregado para 20l 9.

73. No aÍà dc.iLrstiÍicar o ocorrido, talvez a Carlctto argumente que os erros contábeis Íbranr

avalizados pcla.lunta C'orrercial- mediante a arrtenticação de urn novo Livro Diário- cntrelant()-

depõe colrtla esse arqurnenk) o Íato de que Ibi utilizado url númcro dc ordem difer-ente e quc o

(ir'gão de Registro Mcrcantil nào respondc pcla cvcnluais Íàlsiilade de informaçõcs:

Art. 37.L autenticação dos instrumentos de escrituração dos empresários e das

sociedades ernpresárias pela Juntà Comercial não â responsàbiliza pelos Íatos e
atos neles cscriturados. (grifo nosso)
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71. Diante de tudo isso. a situação em questão é bastante peculiar, pela dicção do artigo l6 da

Instrução Nonnativa DRIII n' ll de 2013 o Balanço Patrimonial válido é de n" 02. pois foi o

prirnciro a ser registrado na Junta Comercial. mas pela superreniência do Livro Diário de n'03

chega-se a conclusão de que as informacões e valores inseridos ncle nào sào verdadciros.

75. Pol outro lado. o rnesrno artigo I6 da I.N. t)REl i I de 2013 descrere que urn Livro Diário

de exercício já autenticado pela Junta Corncrcial não podcr substituído por outro rcÍàrcnte ao

lr'rcslno ano. significa dizcr que a Carlctto consc"'riu invalidar as duas demonstraçircs contábeis.

76. Lrr.r sínrcsc-. aceital o Balanco Patlinrorrirl do [-ivro Diiirio dc n" 02 ó admitir quc os valores

nele inseridos são verdadeiros (não são)- enquanto que acatar o l-ivro Diário dc n" 03 fere a

lcgislaçrio clrre reconhccc apcnâs a prinreira ar-rtenticacào corno scndo a válida-

77. l-oso- a habilitação da ernpresa naquelâs licitações em que erarr obrigattirias à

conrprovâçào de qualilicaçâo cconôm ico- ll nanccira estão inquinadas de vício insanár,el.

prilrc ipr lnrcnte as realizadas pcla N4C Trarrs c l)rcÍêitura Municipal de Nova Santa Barbara/PR.

r]lotiro pclo !lLral làtalrrentc (ls contratos. caso tir-rrados. serão rer islos pclos tiruãos dc controlc-

78. I)or Íinr. os glaves indícios de que as inlirrrraçõcs lançadas no Livro Diário dc n" 2 podcnr

rào ser vcrídicas c a lalcnte dúvida dc qLrc urn contadol não erraria eur rnilhõcs de reais e

elaborarilrr Lrr novo livro para o mcsmo crcrcício dc 2019. leraram a Rcqrrcl-cnte a realizar

cxanrc pclicial eraÍàtécnico para verificar sc as assinaturas nos docr.rrcntos sào colrespondentes.

c.2.2. DIVERGENCIA ENTRE AS ÀSSINATURAS DO CONTADOR

79. As ações da Requerente compreendcrn a remessa da presente petição aos Orgãos de

Controle Externo (Cârnara dos Vereadores. 'l-ribunal c Contas e Ministério Público). bem como ao

Conselho Regional dc Contabilidade. para quc se analise os tàtos com maior amplitude.
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80. Para facilitar o andamento do processo naquelcs locais em quc houve a participação da

Requerente na disputa. buscou-se elementos que pudessem aclarar a fonna dc agir da empresa

Carlctto ern contratações públicas- é o que foi feito com a elaboração de perícia gralotécnica.

81. Na conrparação das assinaruras apostas nos dois balanços patrimoniais- o Perito

Gralbtecnico.loào Vitor da Silva (CONPE/SP e FI:BRAIIAN) chegou à conclusão dc que as

assinaturas de Alison Andrei da Silra l-'urlaneto são dirergentes. podcndo nào ter partido dele:

ELEMENÍO TECNICOS CONVÉRGENTES OU DIVÉRGENTES

Andamento Gráfico

lnclinação de EscÍita

lnclinação Axial

Alinhamentos Gráficos

Espaçamentos Gráficos

Câracteristicas de Grandeza

Limitantes Verbâis ou Gramáticos

Valores Angulares ê Curvilineos

Velocidede Gráfica

Pressâ o

Dinamismo Gráíico

Proieção de Escrita

Dive rge niê

Ccnvêrqei.'!c

ConvcÍEeote

:'.;,.-, i.! ,' ,,

C0nrc rgcnlÊ

Diver gÊ *iÉ

úir e rg., ni§

CônverEe!}te

n iva rr'.,r:.:

Í{ÂO ANAUSÂOO

CorlveÍge iiie

D

OBS: As conclusõ€s tácnlcâs 'NAO ANALISADO" se dà por motivos dê obleÍ
cóplas dos docum€ntos som este signatárlo ter acompanhando pessoalmente
o lançamento callgíáflco, ou seia, o momento da asslnatura do Sr. Allson
Andrel da Sllva Furlanoto.

Conclusão: DIVERGENTE
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82. Se. crn algum dos dois livros diários. a assinatura não Í'or a do conrador. obviamente o

balanço patrinlolrial não estará nos tcrmos da lei. tâo pouco atenderá o que diz o edital- corno- per

exenrplo da MC Trans: 7.3.9 O Balanço Patrimonial e as dctnonstrações contábeis apresentados

deverão conter assinatura do representante legal dâ empresa licitante c do seu contador ou,

caso apresenÍàdas por mcio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua

publicação. A indicação tftr nome do corrtatlor e do número do seu registro no Conselho

Regional dc Contabilidadc - CRC - são indispensáveis. (grifo nosso)

83. I)esri,rte. o contador Âlisorr Andrei da Sih,a Furlancto terá que explicar ao cons..ilo de

classc. clcnrais ór'gãos e inslilLriça)cs. sc assinou os I.ilros I)iários de nos. 0l e 03. e a razãcl para

diÍtrcncas tão latcntcs dc lançarnentos. bem como porque não agiu dc acordo corn a lesislacào- no

cpre se relele a quebra cla ordcnr sequencial dos lir ros c o cancclanrenlo da prirneira auterrticaçào-

8{. O prolrssional dc contabilidade, assiln conro ocone collr outros proÍissionais (nródicos.

cnsenhcilos. adrogados etc.) ten'r a responsabilitlldc pcla corlcção. intcgridade e relacidade

dlrs dernonslr-açt-res llnanceilas. clc rnodo clLrc nl Í'alta cstá sujcito às conscquências estabelecidas

etrr tlir er-sls rtorrnas dc carhter punitivo se e quando agiren.l contla as leis em qcral.

85. Caso tenha haritlo a "a.jLrda-'clo contutlor. o lnesmo terá urn ártlrro traball.ro para esclarcccr

as razties quc o lcr'alarn a claborar duas dcrronstraçrics contábeis distintas parâ o lresmo exercicio.

A aparênciir é de que sr trata do clássico caso dc gato escondido corr o rabo de lora. Ali está a

cirtrtla- collr os scus rnor inrentos lcntos. e Iogo se cottclLti: ',Yo toneço dc.s.ttt cuudo há nn guto '.

86. Não adianta criar rleticu losanrente documentos ficticios para se esquivar da

responsabilidade de complovar capacidadc pcrant!- o Podcr Público. pois a vcrdadc sernpre

aparece. As lezes distorcida- outras amassadas cln nreiâs verdades. rnâs ela selnpre está lá.

87- Ern linhas. a divergências nas assinaturas do contador só coroa o que está errado desde o

início. pois. corno laíalrentc analisado. não e possível que coexistam dois balanços patrimoniais

relerentcs ao rncsnro cxelcício social. a não ser que um deles tenha sido intencionalmente

elaborado para ludibriar tercciros de boa-lé quc sc rclacionam conr a crrprcsa.
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C.3. CONCLUSAO ACERCA DA NULIDADES DF], CONTRATOS E DOCUMENTOS

88. Conclui-se que a habilitação da empresa Calletto nos cer1alnes realizados pela MC'l'rans

e Prefeitura Municipal de Santa Barbara./PR não produzcrn eleitos. pois ocorreu srave

irregularidadc- na làse de habilitação dos pregõcs. na Íirnra quc se passa a sintetizar.

89. Na contratação p-omorida pela i\4C Trans. a errprcsa Carletto apresentou dois atestados

de capacidadc tcctrica (.,\sa I\4otos c MLIS) com corrte údo aparentemente in\ crídico- tendo etn \ istn

quc os serriços suposlanrcrltc prestados no arro dc 2019 não ocorreram. No nrais. o balanço

patr-irnonial de rr" 02 contéur assinatura duvidosa. dados contloversos. scndo. postcriouncntc.

elaborado um no\o livro dc nn 03 de 2019 que- enrbora não tcnha validadc por strbstituir outltr-iJ

autenticado c não anulado- scr\ c para alertar accrca da contradição em relação ao primciro.

90. Por cr:nseclLrêncil. os atos postcriorcs à Iàsc dc- habilitaçào clo cerlame. Ieia-sc: contlato. e

cnrissão de atcstado de capacidade tecnica dererrr scr anulados. Trata-sc de irrcgulalidudc rrào

passí\,el de con\ alidâção. procedirnento no qual a ,,\drninistlação enranâ um novo at!). cotn cleitt,s

e,r tr,lc. colrigindo urr antcriol praticado corl dclcito.

91- A toulrurru .\c/?.r/. illr) de apresentar docurrenlos inidrineos não podc scr rc1;rodttzido

ralidamentc na atLralidadc- é o que se chanra tlc "inconva lidável". motivo pelo qttal. corl

supedânco na Súr.nula S l li 471I a MCI Trarrs tenr a obriuaçâo dc rcvcr os scus atos.

92. No N'lunicípio dc Nova Santa Barbara foi apÍcscntado atestâdo de capacidade erritido pcla

i\,lC Trans. sendo orritido os anteriores comumenle apresentados (Asa Motos e MLB). Na origcrn.

o atestado da MC 'frans possui irregularidades que o tonranl sem eÍêito- lembrando que na

diligência da Pregoeira a MC Trans noticiou que não tinha sido realizado nada ainda.

! ,\ ad:uinistraçào podc anular scus próprios atos. quando eirados dc vicios quc os tornanr ilcgais. porquc dcllcs nà.1

se originan direitos. ou rerogá-los. pol nroti\o de conveniência ou oporlunidade. respeitados os direitr.rs a,lclrriridos.
e ressalrada- enl todos os casos. a apreciaçãojudicial.
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93. Com os problernas de nulidade e ausência de serviços do atestado de capacidade técnica da

N'íC Trans. a Carletto não logrou êxito em compro!ar qualificaçào ticnica na forma disposta no

subiten.r 9.i.1. do edital de Pregão Presencial n" 1612020 da Pre[eilura de Nova Santa I]arbara:

"9.3.1. Comnrovacão de antidão atrar'és de no minimo 0l (um) atcstado fornecido Dor tressoa

iurídica de dircito núblico ou privado, que comDrove o bom desempenho da empresa. Não

sqÉ! açqitos ates[4!qq]: empreses qqe pertença[LAo mesmo grupo empresarial".

9{. Esse tanrbénr e o cntendinrento rclacionado ao balanço patrimonial n" .)l- r'cz que.

lesnlrrerrte. rrào possui validadc. scm contar qtrc c irrpossírel prccisar se as infrrnnações sio

r erdadeiras ou se a assinatura ó- dc Íàto. do corrtador-. pois a perícia apontou diveruêrrcia enlrc as

c()nstânte dos I-ir |os Diários n[rrncros 02 c 0-]: "9.{.1. Balanço patrinronial c demolsJlações

contábeis referentes ào último crercício sociâl- c()rlr provando índiccs de Liquidez (icral (LG).

I.iclLridez Corrente (t-C). I-iquidcz Inrerliata (LI) c Solvência Geral (S(i) superiorcs a I (urn)

95. Portanto. os rirqàos públicos que r ierenr a contratar corl a ('arletto corrern sério risco de

tcrcnl o seu contrato paralisado por decisào .judicial. tcndo clrl !'ista a ausência ltigica de

comprovação de qual iticação técnica e qualiticação ccottôuico-linanceira.

96. Âlóm do dcscurnprimento às Íirrrralidadcs increntes às contratações- contratar â crnpresa

C-ar-letto pode causar utll dano maior. scrncll]antc ao experimenlado pclo Govcrno do Estado do

I)ararrá quando contratoll a Jmk- isso porque há indícios dc quc as duas agem enl corrlul.I't.

d. INDICIOS DE QUE A CARLETTO E UIVIA SUPERPOSIÇAO DA JMK

97. No início da presente representação- a Requerente alertou quanto à possibilidade de a

Carletto agir- às solnbras, no lugar da empresa Jmk. tal conclusão nasce cm razão da prinreira

en'tprcsa pcrscguir praticamente os rnesnlos clientcs que erarn ou já foram da segunda. ulilizar

apârentemente a rresma rede convcniada. sistenra e Íirncionário.

33



365

PRIMEN

98.

Sul

Dentre os antigos clientes da Jmk Serviços S/A- destaca-se a Prefeitura de Rio Branco do

Estado do Paraná corn quem a empresa cheqou a Ílrmar dois contratos. r ejamos:

.)

i;r,'r!a!irr i:t:i1,.:; d: l:iâ:lô aô iitôi::l

Lrçr:i; íree':r:i .' l:::r;i s 3;rri;;aiii:;r,1

l:iiili,t;:, i-:i:'rr:ri*i ie hrt 3i'-ir:ri.,ll !;i ' ir;:;r-. iir:t

u:r: ;;rsr:i:rl: i*d:r;i ie Pçi:i:;

:r::t::,,.;r - i,:it-,taa:ir.r a3 :ilÊa::::i':a r:: ?;: a:-,:t

'.,i)i:ii;:,:lr-:i - .rir-"

99. Na busca pof rnanter os clientes que eram da Jrrk. a Carletto participou de uma cornpra

cmergencial- no mínirno. duvidosa. promovida pela Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul.

sagrando-se arrematânte. Fala-se ern duvidosa. porque ulna elnplesa Í'oi desclassiÍlcada nos tcstcs

do sisterna- mas- por não comprovar rede credenciada. situação que devc ser cxigida na fasc de

assinatura do contrato. Isso. sem contar as suspeitas de que a Carletto não atendia as exigências.

100. De toda soÍe, a Carletto conseguiu seu intento, formalizou contrato com o Município de

Rio Branco do Sul. do qual certamenle resultará um atestado de capacidade técnica cmitido às

pressas: u[ra vez que- antes mesmo dc iniciar a efetiyâção da prestação de serviços, a empresa

encaminhou o contrato para outros órgãos para sugerir qrre possui capacidade técnica operacional:
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@
PreÍeiürra do unicipio do Ri'o gr.nco do sul

Estado do Paraítá

cotfinÀÍo PARÂ,f,EÍrAêO DOs SIRVIçO§À QUÉsf REFEâE O P*OCESSO aOMlr{IsrRÁflVO H:

§2?l2a2O

CoNTRÂTO No- 2llaozo.

t-a 1.,.. ê: eiÀ*

,' .,:,,t.ra!r: t:' ,t:t'. i'a
.:,!,-j. ji ;i:ai- l-i t!--.,_a.l':

i:. ;-a.,1:i. : í:--r ír:: riilêi,'i

it;t-.:.r-a9',: ': ''::t-) /i'a-1 F I r'i;i'::j-

--)^: ,.1:! / i:, ,--,= -?.|.j...: j;::|,.....:

"!e1:.!1 
ii;iitl ri-{,i':. ie l'l:;

1-, " cÂ G€ §TÃO OE FflOTA5 LTOA

:),,.i;,:::itira Ê,i-. 3r 1Í!.i éê 5ü;. pijlaa,,rr iit-iiliitat'-t) t;Lt':, aail tt:T t+')' t a ? j1 t''-'i.' ir': i ':_"

',.'1.Í.:F','!rEii5:e2i;!:tL:t)'!'íi.e'F'':'t:"'''I,j+'-l"it"j:''it":ti'--":'-t'

r: -,,::: Rieiane Aoaretide Íaria KgpPgi Ft4éj::'à i.: ,r,i.r:-: i: i:i:I I irilÊ { . ' ç "' : 6i' :-r-:'.a

;\i':.,Ê,r aP. 725 46{.ÉÉ§.?2, a siSu:í deic!E;-:lê Conlía(arlr : i €'',i'!' CARLTTIO GISTÀC DE

fflOÍÂStTD4-inrcritarâCii?i'?CB'lEgá3jliíIl-lt!5'Í4*-JÊi-é!ià'j'"rc''t.|-íÍ'';'C"1i"r'i'lij

at.,rd'ín€!-.1t ,.1 r".r!n aii 7.?1Ê;:n!'j 
" 

\'-:")':í'''' 'tí' t '' it:'
i:, ii r :i:.

"cu 
.ç', .i< ?'a'.; .: i-.í1.i4e dÉ §i i:i: t:li t::-':lf'áil. :L:l'-,.1a a: p l'j':;-

l0l. A conduta da Carlelto não evidencia apcnas a lbrma "espccial" com quc

conlratos que erâm da Jmk. a aparência é de que cla busca dar continuidade aos

utilizando do acervo técrrico-operacional- funcional e tccnológico da antecessora_

lida com os

serviços sc

102. Quanto ao aproveitamento do quadro funcional da Jmk. consta cor.r.ro procurador da

Carletto Mârcos de Lima Ferrcira. publicamente utn antigo luncionário daJmk:
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a

2.

Processo No 0001180-71.2019.5.09.0014

À4ãrcoi dê [ima Ferreirà a: t: : -,.:...']aja '-ta a!....., - -t' - 'a , ,1:::-,- ': -a .: a.a:.:].a1 'a jt.-. i.:-r.. .. ..
a i'ia,,.: ,.-.a"|j.. ''.i,.:e_- ri: l-i: i_.. -.1 --i:: ri ã a 

, 
. - 1,. : . | :r i

Crrlctto

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAçAO

(TLTToRGAN I E T cARLETTo GESTÃo DE FRoÍas LToA" r'r!cr la r o l:N Pl n" 08 a6c.4o1/Õ0o1 30' Irrs(íi('io [!tadLra:

r'lt08l5!/1 24. 1nJ(llçã!rML!licrpnl n'10098!'8q.i10.c5ribelc'rdênôAv p!':síCeniÍ'AíiÍruriê5riv3tserÍrardcs

2l!,6: :.lr 2{ ira .ro Silotã Q!ileria - CLrrilrb'l/PR - Ct Pr 80320 l'00' nrste Àto Í'prescÍtada peio sÊu ploprretar;o

5r. FELIPE GLOoR CÁRLÉTTO, brã5;le ío, 5ollÍ''ro e:npresárro' portedcí í-'to FG n" 12492'110'6 F CPF n'

rlrí, (l r9 ti59 'il.

oU TORGr{Dosi lÉcl(Â DANDARÀ CRtsTtNA FERR6IRA, lr,;(i err,sollerri Êôrtêdora do B 6 'r' 10 14499'6cdo

ai;t c6l 139 889 12; SCHEITÁ CRISTINA ALVES MARCOLINO, bí.teilêira, càsede, poíêoorâ co B G tr' 1C',219',171 ti

raoaPr066.65C.289-76;MÂRCOSDELIMAFERRtIRA.bTà5rlÊLro'soltelro'pcnaCçrdoR6''"12626'7O'5Pilo

aPfCtl 7ô8259'25;tcdotccmendereço'omcrcidlaA! Prêsic'nie Anhur de sllva Bernârdet-26ó' 5êla l'1' Ba'rrc

\irnta QuiIéri3. C!rrÍiôà/PR CEPi 80320-300

103. Não se nega o direito de o funcionário respirar novos aresJ trocar de cmprcgo ou lnesmo

ajuizar reclalnação trabalhista Íàce o ernpreeador. o que causa certa estranheza é que a Jmk era

sediada em Curitiba e a Carletto iniciou as suas atividâdes em Apucarana. como urr comércio de

peças. ondc as partes se conheceram J Não se pode aÍirrnar scr o caso. mas uma forma dc crnprestâr

legalidade pâra essa relação é ajuizar uma açào contra aquela empresa que está scndo substituída.

i-âr-,.ettO
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104. Além da busca pelos clientes anteriores. utilização praticamente dos mesrnos

estabelecirncntos credenciados- funcionário- Jmk e Carletto utilizam-se do mesmo sislema

tecnológico e ambas têm como fisura central disso - Francisco Antônio R- de Lima Júnior.

105. No Pregão Presencial n" 0,+4/2014. que deu origem ao conhecido contrato com a .hnk.

ocorreu a apresentação do sistema de Í:estão de Íiota. sendo um item apresentado por Francisco

Antônio Ramos de Lima Júnior que se âpresentou como funcionário da Jmk:

4't
PRIMEI

DF:PÁIíTAMENTo DE ADMINIS]IACÀo DE MÂTERLAL - DE-d\r

I{iECÃo PRFSEi{CLAL N-" (x4lzot .l

rlroclli:§o N," r 3.3]o,70o 2

érÍ\1 ,.af \

W,/
ÊanÂxÁ
_EE

/t

ATA DD RIiA8EmUl.{ DA S8ssÃo

()s,tht.iri.s ln(:Íssos lorem pÀ.<ano. F& a 8lzliaçào di côrissão trnÍi c v'srú dos ócr r
rr..c::,.s iJ r"m 34 ê,r i.-.rr.,4.' trrr Sr. FÉctr<i A,to;b tàrss dê LiE.hDtor,
1_,f .iN:,trÍr dô .rnprc5à li,eeãunre.

^s 
l7:o. iô-al ã S.s. ftcs*rÉ .N=r. f, St5-áo r.drhnCo r àra de ,:l ilr lrr.no p4. -ôh..to.a

d. SesÀo. .oD o Fd!r.. dà..,issà. rân{à
\úd6 ,nai làv.r,Co lsr rt$!t-.ú er Âra, nr .oÍ.qdà.:a do! {n'pr.r{:.t!íGr5 ,,êc.te { +n

l:qliÊc J. \!.ra, , l'.€§8,?- dEl .!.Ê.8êd.. slreo. *rd,, qae.rla 4lá, àÍró6lide, sa .idiil

106. O nrcsrno Flancisco Antônio Rarros de Lima Júnior figura como responsável pelo dominro

do site da empresa Carletto (rr s ri.trupocarlctto.conr.br')- scndo proprictário a emprcsa do qual o

rrcslno é sócio adrninistrador. conforme consulta pública ao site Registro Br.

rrwrv. gru pocarletto.com.br

JãL"

\[J i:'r1 11,1 Í-'] í1,-r [ [tf q
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Consulta propriedade do domínio do sitc da emprcsa Carletto
.\ il

Coünlln ] NIC bt

Dcn nro grupocarletto.com.br

I'impresa FFG Informática de Titularidatle tle Francisco Arrtônio Ramos de Linra Júnior

;ilfr:,:aa ,:ir:f. ., ?;:.1- r :a I !.,.. ,,- li : f

CLl|:: r i:\lra,rL :i ,ilL,:_l1l
?:'l:la.r.

CIÍ PJ:

H0llÉ €MPRESARIÂL

ÚÁPITÂL SOCIAL:

t: -.1.4.1-r; a:: r
:aê | r.ir,!l- :r r-r:
i.i;: ',ar.a1 '-,i' : . '::

! -ii,: !.a Saa.rr a àcr'1,:::ija'aa:Q:it a!_j:a, ia:li lrarL C,. L.: r.':1,,:3cJ-ii a l,r: aria a: fassca i!ri3 a: aauPil á c 5e!lrr lÊ

licme l''( me EnrFrÊsarial
qualiÍcaÇio:

Name |lome tmpÍasadal

QuaiiÍcaÇao:
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107, Ainda quanto ao sistcma. vcriÍlca-se que dirctório quc dá acesso aos clientes de Jmk e

Carletto é pralicamente o ntesn'to. até mesmo layout da página é sctrelhante:

Carletto:

o rr/r Í ío!, dc Vcr<ulr'r.l +
g Ô (') fl.lo l,,grrro | ÍÍginío,iorn,brl L rr li ! t../í1.:!!,, ! nerrrr, ílce!lílrr:!- rrrr,rtr-Í

r ( I'á;r írrrl OnÍào)

ütçarlr.lnlaçáo

,-l O{,:terrüa Dl c.-Il]Í!nl^çio

()l,c c l, Lr:rl EnltÍ!(,rr§nicÀ

' 
Í'l 11

Jmk Serr iços:
llcm uõ - t attgortr : ( Jdit\l()j dc \!tcut(r\

Itcns para dtntonstraçio: O :,r:'tcnrir dcrcr.r 1--rnritir u inulu§o. crçlu,,iu e ou translcri'ncil de
\ cic i{)i ct]trc aS lrol35 do\ ()rgàrrs u.\uári(}i. crn l('ntp(, r(.11.

z

Éâ --,.
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108. O conjunto de indícios levanta a suspeita de quc a Carlettô age em prol da empresa Jmk.

principahnente se levarmos em considcração o histórico antecedcnte a sua lransformação em

serenciarnento de frota- que culminou numa cmpresa em nome de pessoa que não tem o mínimo

de lastro Ílnanceiro para figurar no posto que ocupa. chegando a essa posição sem o registro dc

transações. sem qualquer comprovaçào dos aumentos do capital social etc.

109. Desta rez- espera-se que a Admitiistração Pública pâssc a set'tnais diligente ern suas

contratações. pois se de urn lado habilitou a Carletto com documentos suspeitos. de outro não pode

r'endar-sc aos indícios de que a nre :r a:rL- cm conjur1to corn a -lntk. cu-jo histórico comprcende

gra\ es des! ios e prejuízos ao Poder Público c cstabe Iecimentos credenciados.

ll0. Passar por cima desscs indícios significa virar às costas para o risco de prejuízos à

Administração Pública c ao comér'cio local. antc o passado da -lmk- não sc afastando ainda a

moralidade e legalidade que deven.r pennear os atos dos administradores públicos.

c CONCLUSAO DO QUE SE ESPERA,

lll. Os arqrxnentos são sullcie[tes para demoustrar que a habilitaçào da Carlctto crn certan]cs

públicos v ilipcndia princípios básicos da Admin istracão Pública. n.rotivo pelo qual. corn inc idênc ia

da Súrnula S'fF 473- esse ato de\e ser irnediatamente revislo- con'r â conscqucntc inabilitação.

ll2. Nos prcgõcs enr quc l.rouvc a tbrnalização de contrato. o rreslno devc ser imediatalnente

suspellso e cancelado. corn a anulação de eventuais atestados enrilidos crn Íàvor da empresa, pois

trata-se de vício na origenr. irnpossível de convalidação.

113. Dada a gravidade do que se expõe, de oÍicio a autoridade cornpetente deve oficiar ao

Nlinistério Público para que apure a veracidade dos balânços patrimoniais apresentados e atestados

dc capacidade técnica, sem prejuízo da remessa da questâo pela própria Requerente.
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I lt. Apuradas as irregularidades e compror'ado que a Carletto agiu de má-fé- é dever inaÍàstável

do Poder Público. além do cancelamcnto dos contratos de Íbrma unilatcral. instaurar o cornpctente

processo administrativo sancionatório conr vista a aplicar a pena de declaração de inidoneidade

para lícitar e contratar com a Âdministração Pública. vejamos:

,\ü. 8r Pela inexecução total ou parcial do contrato a Âdministração poder:.
carantioa a prér'ia deÍesa. aplicar ao contratado irs seguintes sarrçõcs:

IV - dcclaração dc inidoncidadc Dàrâ licitàr ou co n tratar com a AdnrinistracÍo
Pública enquartto rrcrtlurarcm os motivos tlctcrnrinantcs da puniçào ou ale quc scia
prorrovida a rcabilitação pcfar]te a própria autoridade que aplicou a penalidade. que

ser'á concedida serrpre que o contratado ressarcir a Adrninistração pelos pte-iuízos

resultantes e após decorlido o plazo da srtnção aplicada com base no irtciso tntsriL)r.

I15. Po| rczcs- o TCU rcaÍlrrrir scu cntcndinrcnto sobrc o uso dc documcnlos làlsos. conrn

ntestados err licitações. De acordo conr o l-ribunal- a aprcscntaçào dc atestado com contcírdo Íàlso.

por si. já configura a prática de fraudc à licitação e tenr como consequência a declaração dc

initluncitlarle. (Ac. I I 06/l 8-P).

ll6. No mesmo sentido- decisões anle[iores indicaram que a apresentaçâo de alestad()s corn

coutcíldo Íàlso caracteriza ilícito adnrinistrativo qrar,íssirro. fere os princípios da moralidadc- da

isonomia e da cornpetitividade aplicáveis a todas as licitações públicas c tàz surgir a possibilidade

de o'lCU declarar a inidoneidade da errpresa fraudadora para participar de licitação na

Adrninistração Pública Federal. irrdepcndcntcrnentc dc a fraudc ter resultado cnr prc.juízo

llrranceilo para a Adrninistração. (cÍ-. actirdãos 27113.2988113 e267lll4. todos do Plcnário.

ll7. Sendo esses os âpontârncntos quc scrão subnrctidos às demais autoritlades cabívcis.

4L
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f. PEDIDO

Pelo exposto- requer-se o recebimento da prcsente representação para que seja reconsiderada a

decisào que habililou a empresa Carletto Gcstâo de Frota- uma vez que não restaram comprovados

os requisitos necessários de qualificação técnica e econôrn ico-financeira.

so o conuato lenha sido assinado contrato e/ou cmitidos atestados de capacidi , técnica- requer-

se o seu cancelamento e a anulação da cor'rtratação. por vício insanável ou que se-iam aproveitados

os atos suscetí\,eis de aproveitamento a paÍiI do aÍàstarnento da Carletto;

Na bipótese do contlato não ser caucelado imediatamente- requer'-se a suspensào da execuçào e

ca[celarrento de er,entrLais atestados emitidos. ulra vez que não houve cumprimentcl de prazo

mírrimo e diante dos indícios de irleÍrularidade.

Rcqucr-sc ainda a instauracào dc ploccsso administrativo sancionatório com vistas a aplicar à

Car:letto a pena de decJaração de ir.ridoneidade- pelos atos dolosos e plcjuízos causados à

Ârlministração Pública que se r'ê obrigado a rever seus atos e o contrato:

Por firn. dada a gravidade do caso. requer-se a rernessa da questão ao Ministério Público do Estado-

Tribunal de Contas. Polícia Civil - Delegado responsável pela Operâção Peça Chave e CPI que

apurou a conduta da empresa Jnrk.

-lermos em que.
Pede Deferimento

do Parnaíba. 25 de junho de 2020S

eCo A*ft,$,á.o*
tl: )(
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PRIMEN 374

PROCURAÇÃO ÁD JUDICIA ET EXTRA

Ca:!inÀs,
r :elhucal

:Rl

OUTORGANTE:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIÂ EMPRESARIÀL LTDÂ., estabelecida na Rua Calçada

Canopo, n." 1 1, 2" andar, Sala 03 - Cenrro -\poio, Barrro de -\lphaville, na cidade de Santana de Pamaíba/SP -
CEP: 06502-160, inscnta no CNPJ/NIF sob n." 05.3{0.(13910001-30, com Insc. Estadual n." 623.051.-105.115 e

Insc. i{unicipal t" 12270; e suas filiais, nesre ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. JOÃO
MÂRCIO OLIVEIRÂ FERREIRÁ., brasileuo, casado, empresário, portador da Códula de Idenridade RG
*" 20.907.911 2 e inscnto no CPFllr{F sob o n." 186..125.208 17.

OUTORGÂDOS:

RENÂT LQEES. brasileiro , casado, advogado, inscriro na OÂB/SP 40ó.595-8, inscdto no CPF/\ÍF sob

n.'289.028.2'18-10; TIÀGO DOS REIS MAGOGÀ brasileiro, casado, inscriro na O-\B/SP 283.83.1 c CPF

o." 295.2'77.318 35 e ÂLEXÂNDRE MÀCH,{DO BUENO, brasileito, casado, inscrito na OÀB/SP,131.140

e CPF n." +0ó.365.988-70, todos estabelecidos na RLra :\çu, n." {7, Loreamenro ;\lphaville Emprcsarial,

Campinas/SP - CEP: 13.098 335.

PODERES: Pclo presenre instmmenro particular de procuraçào e na mclhor forma de direiro, a Outorgante

confere amplos poderes para o foro em geral à defesa dc seus dteiro e interesses, com as cláusula ad jucücia et

exrÍa, em qualquer Fisfera, Juízo, Instâncra ou I'ribunal, podendo propor contra quem de dirciro as açôes

comperenres e defende-las nas contÍárias, seguindo umas e outras! até f'inal decrsào, usando os tecursos legais

e acompanhando os, conterindo lhe, arnda, poderes especiats para transigrr, lrmat compromrssos c/ou

acordos, rcccber e dar quitacào, desistir. agrodo em cooiunto ou seParadamente, podendo, ainda substabelecer

está em outrcm, com ou sem rcservas dc iguais poderes, dando tudo Por bom, flrme c vaL:oso

Procuração válida por 12 (doze) meses.

Sanrana de ParnaílirlsP,2ó de feveterto de 2020
--,-'

ôlj-q?ii

NSULT

João M o Oliveira Ferreira
RG n." 20

?ÀD.CftàYo.fuE

h-l srod

SSORIA MPRESARIÁI LTDÂ

Sócio Píetano
07.9+" 2 - CPF/IÍI ri" 186.+25.208- 1r

:c

À'
6ê
q9

,ão

q i
)

l
I

Matriz. càlçãdac,rnopo no11 lsandar,saà03-cêntroapo'oll.Bã1Íod'ap'raviLle santanadoParnàiba'/sP cÊP06502 160Filial: RLraaçu
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Prefeitura Municipal de Felício dos Santos
CEP:39.180=000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

Emàil: ÍslicitaeAÍnail.<om TctcÍone (38) J5Z3128.t

ÀNÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO E CONTRÂRRÁZÔES

PROCESSO ADIVÍINISTRÁTIVO DE LICITAÇÃO N' OIO /2020

PREGÃO PRESENCIAL N" ()O3 /2O2O

Expediente: Julgamento de Recurso

OBJETO:

Registro de Preços pma Futura e Eventual Contrataçõo de emprcsa

especializoda no gerenciamenlo da frota de veía os do municipio de FELíC|O DOS

SÁiiTOSi)víG, visuryiu u ntu,tute ç.-to preventiu e curreiivu inciuititt scrviçus ciéiricu.t,

l@rternagem, torneúia, pinlura, retíUca de olores, dlinhamento de direção, balanceamento de

rodas, trocos de óleo pma motor, tocas de filtos de óleo e liltros de ar, semiços de guincho,

fornecimento de peças, produtos e acessórios de reposição genuínos, incluindo a inplantação e

operução dy sísienru iúrnuiizutiu c iiegrudo, LLt t u.crrú lru. itcio ie .ut íãu ",u6,,éii." """,
chip via intenet, através de rede de eslabelecimentos credenciodos, conÍorne específtcações

conlidos no Ánexo I desse Edital.

Data da Scssão de Julgamento das Propostas: 0610212020

Aos dczcnove dias do nrê de fevereiro dc 2020' às l6h00min. rÊunirâm-se

pregoeiro, equipe de apoio c rcsponsável pelo sctor dc transportcs pore anrílise e

julgemento dos recunlür c contrarrozões qprtscntrdos.

Breve Relaio

Trata-sc dc l(ecuno Administrntivo ioterPosto pela EllE§L-].8!üE
CONSULTOR E ÁSSESSORIA EMPRESÁ RIÁL LTDÁ, a qual apresentou sua

irresignação accrca da decisâo lomada Pelo Prego€iÍo c sua Equipe de Apoio, que classificou a

proposra e habilitou a empresa CARLETTo CDSTÃO DE FRoTAS LTDA bem como sobre a

habilitação indevida da empresa TRIvALE ADMINISTR^çÃO LTDA.

/t-
C\\f
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Prefeitura Municipal de Felício dos Santos
CEP: 39.18o-Ooo - FSTADo DE UINAS GEB_AIS
Rua Fcli<iono C.nuto, no73. Ccntro, Fdicio doi SànloÍ
Émôili Íslicitaegmril.<om Tdcíonc (39) 35?|:tr281

Cicntes do Rccurso, as cnrprcsos CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA e

TRIVALE ADNltNtSTRAÇÀO LTDA, oprcscntaram coN'rR^RRÂZÕES.

I - Quanto à empreso CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA aprescntamos à seguir, em

síntese 0s alegaçõcs da empresa RECORRENTE.

0 t.1. .IIII _ DA INEXEOUIBIL ID E DA PROPOSTA CEDORA

(,..)taxa dc administraçâo (dcsconto) oftÍtada !Êla .mpresa CARLETTO CESTÀO
DE FRoT^s LmÀ em impGlsionântes -lJ% (quinze por ccnto ncgaivos), ou s.ja
ü-n üenuuiu no impone <ie r)7o soD cada scrvtço realizado junto I rêdc dc
cÍlbclecimcnlos credenciados-

(.-.)tL\a de adminisua@ (dÉsr.onto) ofcrtada pela empÍÊrl CARIETTO GESTÃO
DE FROTAS LTDA é manifcsam.nlc inexequiycl(...)

0I.2. Itr3 - DAS IRREGI'LARIDÂDES DOS ATESTADOS APRESENTADOSPELA

t'-7'í-1

IIITPRD§À \{ENCEDORA

(..,tsrnbas Às rmpÍ.sas cstÀo localizrda nâ Roa Slo Psulo, no 482r Brirro Vih FcliÀ
Apucrrrn../P&(..,)

(.,,)scria impossíyel cm um cspaÇo dê pouco rÍBis dc dtz mcEos, acoÍnodar ums frob
iE !.,iiú c !iu\u<uu rEicuios,

(...»aixo va.lor dos conEotos Íirmdos com as empÉsâs ASA ÀÍOTOS c i\IBL
CONSULTORIÀ, no caso, no valor de Rt 6.25{,07 (s.it mil, duzrntoi ..inqu.ntr
! q!âtro r..is . !.t. .eot!vB), ícfercnre ao at.st6do emilido p.lo ASÀ IIOTOS. e
IUI 3.003,15 (três ttlil a tÍa! rclis), rcfercnte & ar6rado emitido pcli cmp.cso i\ÍBL
CONSULTORTA.

(...)Arcst do cmitido p.lâ cmpíesa IULB, cotlsts quc o pcríodo dÂ pí.stasào dos
srÍviços iniciou-s. cm 0l/1212019, entrctanto, Â yigência do Âtcr§.do indisi o pcÍíodo

dc l&l112019 a l&05n020

(...Ftestâdo cmitido pcla cmprcsa ASA ITIOTOS, iídics o inicio da preíaçeo dos

sÉÍviços cm 0lll2n0l9, ênrrcunlo, ! yi8êncis do fllcslodo indicÀ o p.riodo d.
28Y10r201, o 28/0.í2020

013 - rII.4. Â RELACÃO DE PROXIMIDADE ENTRE AS EMPRESAS

(.,.)a cÍFrcaa C^IILETIO GESTÀO DE FROT^ LTDA, possrla antcriormentc, a

raz,lo sociâl VENTO NORTE COMERCIO V^RÊ,ISTÁ DE PEÇAS, como coníi
no pópÍio ConrÂto Socisl que faz Pônc dâ docuÍicntàçào aprcscnuda !.la.mpÍcse

(...)llsld fonno, o anti8o sócio dâ cmpí.sâ vENTo NORTE, sr. Illâr..lo Lu.iano
8r(i!tr, lrsnrÍrriu i edÍüiniltr!çlo totll dt.nPr!!i Prra o Sr. f.lipc Gloot
C!rlatto, atual sóaio âdministrÀdor, como sê veril'ica Í.â documentaçào socielária da

cÍnpftra CARLETTO,

§/*
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Prefeitura Municipal de FelÍcio dos Santos
CEP:39-180-OOO - ESTADO DE MINAS CERAIS
R.tr Fcli<irno Cr.rrto. no73. Ccírtro. Fcli<io dos Srntos
Fí'rrili l.li. rQg6^il .â6 T=lJcrc (39) 35- !?S'!

l:{kr sasuinlc. o Sr. lltrc.lo l.uairno Brtütr, conltiluiu uúl! nou! .mPrata.
dcôominrdr ÀlBL CoIaSULTORIA E AssF§SORtA EIRELLI, r mcsÍn

cmpÍcsJ quc fomcccu os rtL$JoJ aFrcsrntaJos Ílch FÍÊ.§ L_,\R[.E1'TO, como

compromntcs r.lc I labililasJo Tccni€ no lÊsçnla «litxl

01.{ - ll1.s. l)o CONTRATO SOCIAI, ÀPRESENT,\DO

Naccssário d{ínsrt. qua ícúutnr das ltiriditdcs d{*Tilis nr {'sltcrsslo !\tntdtutl,
mínl($ rahç5r) com ir ÍtÍ6_tà(lo rlc srrtiçtrs dc ttarcnci ncntrr Jc ti\}lí. xlt-Jrés rlc
sistamx inÍoríulirlJo. §om o cnrlcnciitmcnkr Jc rç.jc dc cststtle('in*nl(rs
crcdanciJdot.

2 - No quc diz respcito à enrprcsa TRt\'Àt,[: 
^DIrf 

f NlsTR^ÇÃO l,TDr\ I RECOITRENTE

n fi rnrn:

(...)<Í!nlrar I lll\'^t l. 
^l 

)\lll.ils I R,\Ç^( ) l.l l).4" rqucr nodcrir lcÍ prrtiçipado do
c(rlNrc. [{ri\ .r rrlc\nLr (llüthlrt-rt rurÍK'Íru (naonlril.$ dc li(ilnr c aontlxlir (olll tl

^ 
nrinistíx{Jo l'ühl'rr

03 - CONTRARR?IZÔES APR[ST)NI',\DÂS PELA E:TIPRT:SA CÂRLE'ITO GESTÃO

D}: FROTAS LTD,\, ANÁLIS}: E .ÍULGÀI}IEIiTO:

llI.2 - D,\ lNl:Xf,OLlllllLtDADE l)Â PROPOST,\ \'Ei\CEDOIT,\

(...)rüir dc srlnrinistrisü) (dc.iconk)) oÍsÍr.üh pch cmpÍ.s C^ltl.EI-TO (iEs;l'ÃO
l)li lilto t^S l,1 l)À cm imltÊssionúlcs - 159i (quinrc por ccnto ncgiltivos), ou scja.
nlr d(.-sc(lnh) no inrÍ\líc dc 159: soh ca,la séniço rcilirado junto a Ícdc dc
cslrbcl(rimc tos çrcJcnsiirdos.

( )!!\r ,1. !,1,!liaist!:rçI. (J.:..r':I.) ljÍriii.:i ,i:f, .;r.i,i.- C,',Ri.ijÍ-io CiilÃO
l)li FROf^S L]'D^ é nr.rnifcstamcntc incxcqulvcl(...)

CONTIIÂRITAZOES:

Enr suos lrlcgaçrles r cnrprcsr C^RLETTO afimra que o desconto ofenado c praticávcl. Tcndo,

i[clusrvc n RtiCORItEN'l'ti tcr t:fcnado o desconto de -9,70Á cm processo similar realizado pelo

lnstituto FcdcÍ01 nrrruincnse ent l5/08n019.

^ 
enrprcsir C^RLIIT'I'O CIiSTÃO DE FI{OI'AS LTDÂ a capacidadc de cxc.cutâr o objeto pelo

(lcscorrtô ol'cío(lo. muilo crnhore nlcoar eristênci:t de pr:lics de Ccsconics sobra a laiurú. ,'r

jrrrisprtrdôncia Bprescntod;r do l'CU - Dccisão no 3U1996, infomra qlc: "...u rcnnorcroçõo clan

cuprc.\tus dtsst Nmto ncio sc rastinge à l<uu de «htinislr ção cohrada ou tms rerulinu os

J,

tfr §
vr'^-
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Prefeitura Municipal de Felício dos Santos
CEK 39.18O-OOO. ESTADO DE MINÂS GERAIS
Ruà Fdi<iôno Cànuto. nt73- Crnlro, Fdício dor Santos
Emaíl: Íslicitat@grnail.com TdÊÍonÊ C38) 3523f 281

evefllrah,,errte obtidos no uercodo Jinancciro. Fica assente nesle lrobalho q e a re twteraçdo

dessas et4tresas odvén lanbén das laxas de semiços cobrodos dos eslobclecinrcntos

conveniado-slos ouois varion de I a EY9)"- O quc sugcrc que é ineriequivel o perccntual dc

t5%

DILIGENCIA:

Os contratos llrmados cntrc a cnrprcsa CAI(LE t-fO GEST^O DE FROTAS LTDA c ís
emPÍcsas MDL CONSULTORT^ conín um vílor dc l0r'. sohrc a frturÂ.

Clúusula 6'. () Dícscnlc s*rviço srrá rcrnuncratlo com coírirsionamüllo dc l07o sobrc
o valor total Írlur.rdo rcfcrcnlc à crcc(ç:lo dos scaviços dc rÍanutcrrçilo prcvcnliva c
corrcliyiL (lc\'cndo scr prgo cnr CcÉsit(r cnl rcdc hmtáíÀ rlinhciro ou chcluc, ou
orrtr:r Íonn:r dc nltanrc tl) crl ouü ilcorru a nrcvii çoncotdànçit dc flnllt[s iLl Ítlncs,
Os p[Banrcntos scrào rcaliz;rdos (oÍr lrlrr) dc J0 dics (â conlaÍ da corlclustro dos
scrviços cxe'cularlos.

JULCAMENTO:

Cousidcrando quc a curprcsa CARLETrO GIIS1ÍO DE FI(OT^S L'IDA não cor'lprovou a

cxcquibilidadc do valor oferlado c <liantc do fato dc lnantcr contÍato:l l0% sobrc o valor total

faturado c ainda nprescntar jurispÍudênçia in[ornrando quc a rcmuneraÉo da emprcsa advérn

das ta-xas dos serviços cobrados dos estabclecinrentos conveniados (as quais variam dc I a 8%),

julganros quc o vâlor ofertado é incrcquível, portânto â propostâ dÍl licitantc dcvcr'li scr

dcsclassificada.

III,3 . DAS IRREGULARIDADES DOS ATESTADOS APRESENTADOS PELA
EMPRESA VENCEDORA

(...)ambas as emprcsas cstão locâliznda na Rus S o P.ulo, no 462, Oairro Vil. Fêlia

^DucrÍ.na/PR,(.,.)
(,,.)scria impossivcl cm um 6paço dc pouco mais dc dcz mctos, acomodar unla frotâ
dc ccnlo c cinqucntír vcÍculos.

/ \h^iyo vilo. dôs conrmrôs firmaCos com [s cmoncsâs 
^SÀ 

I\IOTOS c IIBL
CONSULTORIA, no caso, no valor dc RS 615l,07 (s.is mil, duzÊntot . cinquentâ
c qutlro r..ir c aêl. ccntavos), rcfcrcntc ao atcíado cmitido pcla ÂSA lllOTOS, c
Rt 3.00J,15 (lÍê! Ínil c três rcris), Ícfcrcn(c ao atc§ado cmitido pcla cmprcsÂ MBL
CONSULTORIA.

(...)A(§tado çmilido pela cmprqsa §tL8, constô quc o perlodo da prEstaçào dos

scrviços iniciou-sc cm 0t/12/,019, cnúctanto. â vigência do atcstâdo iÍrdica o pcrlodo
r- rerrtrlnto. tÍm<l,rÍt,

(...)at6tado cmitido pcla crnprcsc 
^SA 

MOTOS, indicá o inlcio da prc5laçào dos
scrviços cm 0lll2'n0l9, cntÍetanto, a vigência do atcslado indicn o pcrlorJo dc
lE,ll0n0l9 !28104n070

)?^- \$ 1,,0
,lv'
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Prefeitura Municipal de Felício dos Santos
CEE 39.í8O.OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua FcÍicilno Càôuto. no73, CeÍrt.o, Fdiclo dos j.nios
Email: íslicita@gmôil.(om Tetdone CjB) 3523'l28t

Gloorcrrlatto, arual srtio adminislradoÍ, mmo sc yerifica na documentaçtro
societfuia da cmprcsa C^RLETTO,

fato scgurntc, o §r. i.}irÍr.io Lucianu ôriiria, ..,iiiitü:ü .r:ri, :.:.rx .:.:ria,::r,
dcnoíio.dr illBl- CONSULTORIA E I\SSESSORLT EIRELLI. À mcsma
cmprcsá qúc fomcçcu os atcslados aprcscntados pcla emprssr C^RI,ETTO. conlo
comprovanl6 de Húilitofão Técnicâ no prcscntc cdital

CONTRÂIIRAZÃOI

Â contrarrazoanle afirma que: 'a) ndo hú qwlquer rclação parenl<tl e trc os s.icios da licita tc

e dos eniter es dos «testo.los: b)l licitorttc c t enite lc tkt qlcsle.lo estão scdisdus cn ci ades

diversas, a 4Uqkln(quotrocct,tos quilôDrclros) dt distônciu; c) Os seniços loron e csliio scndo

Drsslqlos u contenlo.'

PAIUCtrIT TÉCNICO:

lssirn, en quc pc:t.'lo.lot cs tltnrtis «t'l:u, cnl(çiics <lq recorrcutaPRlME
CONSALTORIA D ÁSSESSORI,I lllllPRESÁRlÁL I.TDÁ, irtclusivc qt(lt,to oo tuiuero dc
veículos iulicodo o ulcsludo a urrtrit tt nrlnn ,,r-rl, ,lc ,-;,i1;rc.ii: !!:;:!c i:t!'r! ! -,1Ít LIOTOS

COMÉRCIO DD MOTOC\CLETTI| - Etltlit.!.l, quuto tnr.1 u cuprcsa MBL llSSDSSOlltÁ tj
CONSULTORIÁ, cslc cportott,cnlo orrtliur<i. lt iticio u conputibilidade enlrc o ohjeto clo

licilação e o alesl«lo oprescntudo hau ct'no « vcracidc«le das inlornruções conlidos no
atestoclo. Se t prejulzo da oulros nrdi(kli qxa a.l ti,ti.\lrqçAo Municipal eule,Kler ücccsiário
para csclarecet o thtctlo L\isteúe crrlrc ats cDrPrts«s,

JULGÂMENTO:

Confonnc orie[tagão técnica trão cntrarcrnos no utérito das questõ€s levantadâs sobre a

proximidadc das cmpresas podendo a Administração Municipal adotar outras medidas quc

julgarcrn pcninentes.

OI.4 - III.5. DO CONTRÂTO SQE[ÀLÂPRE§ENIéDO

Ncrcss:Íio desLacoÍ, quc ncnhumâ das atividadcs dcscítÀs na 4'olteraçào aontralual,

martém relnçào com a prcstaçAo dc scrviços dc Ecr.nciamcnlo dc ÍÍo(4 arravés dc

sistcmr informrtizado, com o crcdcnciÂmcnto dc Ític de cstabclcaimento§

crcdcnciados,

-^^.-- ^ 
nô r,^F§.

A co[traÍrâzoa[te alega qtre "...não se , ostto co,rlizenle cou o ordenamenlo iurídico Pútio a

inabilitação dc eupreso pela nera não previsão, no conlrato sociol, do objeto especÜco

licitodo. "

f
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380Prefeitura Municipal de FetÍcio dos Santos
CEP:39.180.OOO. ESTADO DE MINAS GERÂIS
Rua Fcliçiano Canuto. noIl. Crnt.o. Fdícao do' Sônto§
Em!il: fslicitá@gmaíÍ.(om TCc,fone (3g) 352lf 2gf

CONTRÂRRAZÓES:

A cmpresa CARLETTO apresentou jurisprudências defendendo a possibilidade de apresentar

atestado técnico similar ao obieüo pretendido, entrctanto não esclareceu â incomoatibilidade

entre o período contratual e a indicação do início dos serviços bem como os yalores

quesÍionados.

Quanto ao espaço para acomodar os veículos â empresâ CARLETTO apÍesenta relatório

lotográfico informando a existência de outro espaço para acomodar a frota enr enderços

diversos da sede.

DILIGÊNCIA:

Em di0igência, conforme demonstra o contrato dc prestação de serviços firmado entrc a emprestr

CARLETTO e as cmpÍesâs ASA MOTOS e MBL, atestamos quc ntro cxisle indicação do valor

contratual conforme indica no steíado, existc apenas a indicação de que haveria cobrançâ de

[ 0olo sobre o valor da fatura.

PARECERTÉCNICO:

Em consulta ao sctor dc lransportes, quejá adota tal sistema, cm análisc aos atestados conforÍne

ancxo deste julgamento de recurso. coucluiu-sc quc os atcstodos oáo âtctrdcm ao objcto dâ

licitllçáo.

JULGAMENTO:

^^- 
c.-.1--^-.^ 1á^^i^^ --"É/^ Étô Á.ôa^ .lô M ni.íni^ de Fclíoin,v yqlwwr

dos Santos, julgamos inabititede À licitaDte por não aprcsestâr pareoer técnico compatívcl

com o prazo c vslor ncccssário.

III.4. D RELACÃO DE PROXIMIDÂDEENTRE ÁsE s

)(...)â cmpícsâ CARLETrO GESTÃO DE FROIA LTDA, possuia ânlcÍiormcDlq i
ráo social VENTO NORTE COMERCIO VARETISTÁ DE PEÇ^S, como constÂ

no póprio Conrrôto Socia.l quc faz Í,aíc da documcnuÉo âprcs'ntadÂ pela cmprcso'

(.,.)Dcsra formq o ânti8o sócio do cmPÍEsa VEN fO NORTE Sr' Ma'cclo Lucitno

àeiirt", t..n"fo.io i erlrinistraçlo tot.l d. êmprcsr parr o Sr' Fclipc

,?,- s
Jfr

a
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Prefeitura Municipal de Felício dos Santos
CEP: 39.18GOOO - ESTADo DE MINÀS GERAIS
Rua Feliciano Cànuto. no73, CcõtÍo. FdÍ<io dor SàntoÍ
Émari: iraiciraégmôrl.<om Tdcfonê Gl8)35231281

JULGÂMENTO:

Consla do objeto social, nllcmdo no dnta rle 05/122019, data posterior à contrataÉo com as

empr€sas stestflntes, contenrplí ns segtltntcs íltivid dcs:

RcpÍcscnlnn(cs comcrciIis c flgcnlcs ds comcrcio dc motociclcus c molonctls, p€{as
c rccssôÍioq Scrviços comhinmlos nüI aloio Â cdiÍicios, rxcclo condominios
pNd;ais. Scrviços de nliurulcnçâo c rcpãaaç.tro clélrica de vcículos automoloíes,
Comcrcio n varcjo dc peaas c accssórios usados para vciculos automotorcs, comcrcio
n vjrr,.i! d. dnrs c nr.s!Áíiírs ltavas irla! ysia...iloi i:ula:::ciaíaj,5aii:çoj,,la
lantcmagcm ou lunilaria Ê f,inlura dc veiculos outomotôrcS locâçlo dc automóvcis
sem condutor, serv+os alinhamento c balancÊâmEnto dc veiculos automotoras,
seryiços manutcnBlo c r€pamçâo mccánica dc vclculos aulomotorcs Scrviços dc
reboque dc vcículos, atividedc dq consultoÍia em gcsrilo cmprcsarial, axccto
consultoíiâ técnicÂ cspeclíico, alividadcs ouxiliares dos scguros' da previdéocia
mmplemenlar e dos pl8nos dç saúdê; atividadcs de cobrErça c informaçôes cadasitnis;
Emissão clc valqs-alimantaçào, vale-lranspoíe e similarcs: CoÍcsrondÊntês de

iníitúiçõcs níÀnceirtrs; atividrdcs auxiliares dos scrviços fincncciros; 
^tividades 

de

sewiços prcstados principalÍrcnte às emprcsq, 
^tividedcs 

dc monitoramento de

sistcmN dc sogurança elctíôÍico; adminiíração de c"1íões de crédito; Opcradoras dc
caÍtôes dc débito.

Objeto da licitação

Rcgistro de PÍeços para Futura e Evantuâl Coahâlâção dc empraaa aspacirlürdr
ío gcÍ.n.iamcnto dll ÍrotÍ d! v€ículos do municÍpio de FELÍCIO DOS
SANTO9MG, visando a manutençío preveutiva e conetivr incluindo seryiços
cláricos, lantcmagem, torncaÍi4 pinlur0, rctlfic4 de molores, alinhamênlo de dinÇáo,
balarçemento de rodas lmcâs dc óleo pam motor, rocâs de filtÍos de ólco c filros
dc ar, serviços dc guincho, fomecimcnto de peçrs, produtos e accssóÍios de rtposiçJo

ã.:1:::ici, ix.l'.i:::do i iinp:;nlâç:. . ui,.tdi;u riu sisic,lla iuiorrrrtrir:rtil, c

intcgmdo, com oc.sro por Ííêio dc câÍllo mâ8nético com chip vir intarn.t,
ataavcs dc rcdc de es(abclçtima0tos crEdcÍcisdos, conformc espêcificnçõas conlidrs
no Ancxo I desse Êdilnl-

A empresa ao ser questionada quânto ao objcto social não comprovoü que o objeto da licitação

era comDâtível cnm o ohieto contido no côntrâtô c.tci4! A.dern:riS n llter:çãO Contre'tull

(0511212019) é WsterioÍ ao período indicado pelas empresas atestantcs (01 ll2l20l9).

A CoÍte dc Çontas da Uniãojá manifestou a respeito através do Âcórdão 642120 l4-P lenário

RcprcscntoÉo [onlrulnd noí socie rl(lc elrpÍcsáriir llponlont possivcis im;gulandadcs
vrrr prcg.'io ciurrúrrico purl rcgisrro (iç prsços proorirvitio I*:io instittrto iiocionâl da

I'ropri(drdc lndrrstri{l(lnpi) . dL\linodo À conlfllâçlo dc strviços 6pecirlizÁdos para

digitalizrrçào rlo accrvo tlncunrcolll d0 cl|tid.adc. mlrc oulros. A controYél.it

Írrincip!l rasldiu no hrbililoçlo rl0 vaIcadort tlo ca.lÍllla, qIa opresÊntarâ

rlcrlrdoi ila capoÊidrd. lésnicr aom incoarô[cir cntre rt dalot dc raúlizt§lo dos

rcrvisoÍ mencionrdos íos documentot a r dâto em qur ! cmprcra Í.8itrou .m
rcu contrtto rociol o rrarclcio dc rtividtd.3 corrcspondcítG! tos larviços
licitldor. O lLlator dcslacôu qrre l.ei ,li( !i.ilrfiL..Yio! /r cÀnrhrô <ô'irl,
Ílcvidomcntc Írgistíado, cn1É os docunrcntos Ílcc(:ssários pÂÍa evidancinr a habilitaçào
juÍldi6 dos licrlml!§ visando 'just0m.ntr À cottrprovaçllo d. qu. . li.it.nlc lcm ,
0tlvid.dc comcraial comprtÍeel com o objeto licitndo". Aos olhos do Íel or, o

"oblclo toairl dâ Gmp1.§á dclincIdo no aonlÍrlo soclcl davidnmanla rÊgistÍtdo

.§
\J
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Prefeitura Municipal de FelÍcio dos Santos
CEP:39.18O-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Fcliciano Cantlto. no73, Centro. Fclí<io dos Sàlrto5
Email: rslrcrtàegÍnâil-com Tel<Íoné (38) 35231281

Á empresa TRIVÁLE ADMINISTRAÇAO LTDA, argumenta que não estii

impedida de contrâtar com a Administração Priblica, c que, inclusive, não constâ do cádastro

CtitS - Crrlastro Nacionai de Emoresas lnidôncas e Suspensas (CEIS). Ao Íinal requer que seia

ncgado provimenlo Íro recurso.

CONSULTA ÀS ALEGAÇOES, JULGAMENTO E FUNDAMENTAÇÃO:

a Éar\n p FNTE T INI'

http://lv\yw.portaltransparencia.gov.br/s ancoeslceisl277428ó6 para consulta do cadastro da

empresa TRIVALE ADMINÍSTRAÇÃO LTDA, no cadastro nacional de empresas inidôneas e

suspensas(CEIS).

Ao acessar o site da CCU, destacamos a redaç5o contida no sile: "...Os irnpcdimentos dc

con(ratâção com r Administração Públicâ só lêm cfctividade sc Íorem Íacilmcntc vcriÍicáveis

por órgtros e elllidadcs no momcnto da licitaç1o."
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Prefeitura Municipal de Felício dos Santos
CEÊ 39.1A0-OOO _ ESTADO DE MINÀS GERAIS
Rua Feliciano Canuto, no73. Crntro, Fdí<io do, S.ntoÍ
É,n.il: fslicità@grD.iÍ.Gô'y' T=leÍc-= 38) 3523!28'!

Dêtalhamênto das 5ônçôes vigentes ' cadastro de EmPresa5
lnidôneà3 s Susoênsas - cElS

so prr'ryír.Éd.ryytÍ,r +r. \!lqv-!iârr!ü{ikrlrrÀ}s.eJin'r.raúJ.'. -..:- ú .1À!!.ftLçI.úrÊludJrw(q xJÍ,, ,i} i.d

( ocuLÍÂt fltrtos 0! cÔNsulla

e Íttrro! aPuc Do!

,o,'* Í',-,u E

o.t. ü <úsàr: tun!&i.r l,'x.)
O.u .L úlÍí. .rúdrrrrq !e!Zãr?i I I i(,.46

Tabela de dados

gE.- L'ú tr ÍGn/Ê.ôu,rÉ, o4{. s\q,

Consulta realizada enr I 8/022020.2

Utilizamos diversos métodos de pesquiscs e ncnhum nos trouxe corno resultado o cadastro da

empresa RECORRIDA no CEIS, como afirmou a RECORRENTE.

A TRMLE ADMINISTRAÇÃO LTDA, em sua defesa argumenta que o penalidade foi

aplicada no âmbito do município em especial porque a modalidarle da licitação erâ pregão.

Ante ao exposto _iulsamento imDrocedente o recllrs.r aFÍesen!3d. cont* 3 htrbilihÉo Ci

empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÀO LTDA

.Quanto à sirçtro d. iíDpcdim.nto dc licitar ê roEtrâtâr do áÍt 7 da Lci do Pr€ão,
ajurisprudência do TCU é llrms no sentido dc quc tal penalidads '7todu, eleitot não
openas no ômbito do ótgdo/entidotle aplicu.lü do penalidade, mas em loda a esleru
ila iz;picii,a ui. fciemiivo 1i)nião ou esroo'o oü ntunrciprc ou DLttrÍto tcderol) lcl-.
Acórdàos 269/2019-P, 819/2017.P c2081/2014-P).

Há que se registrar ainda que a empresa CARLErTO GESTÃO DE FROTAS

LTDA, de forma intelnpestiva insurge contra â habilitação da empreu PRIME

manhoPa

cpfCnoj=006041220001 97
Sao

cels?
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Prefeitura Municipal de Felício dos Santos
CEP: 39.18G.0OO - ESTADo DE MINAS GERAIS
Rua Fcliriano Canuto. no73. CcÍlt.o. FÊlÍ<ao dor Sõntol
t.nãrt: Íslicrtà(,gmârt.(om TeleíonÊ (3E) 3523rzgI

CONSULTORI^ E ASSESSORT^ EMPRESARIAL LTDA,vez que enconrra-se impedida dc

licilâr e contratar com a Administraçâo Pública pc0o prazo dc 05 anos confornrc sarrção aplicada

nele CFTFSR crria fundarnentação legal é o arL 70 da Lei Fedcral N" 10.520/02. Assegurâdo o

direito dc petição avaliarnos tal alcBação como irnproccdentc nos mcsmos tennos da auálisc do

julgamcnto da TRIVALE.

5-CONCLUSÃOEDECISÃO

Posto isso, é a ptesentc dccisão pclo conhecinrento do recurso aprcsentado pclir

etnprcsa PRIMD CONSÜLTORIÁ E Á.§SE§.'Oflíl EMPRESÁRÍÁL LTDÀ, C

PROYIMENTO do Recurso contra a habilitação c classiÍicação da proposta da cnrprcsa

C^R.Lril lO CESTÃO DE FROI'i.S LTDÂ, ,Jcciilililo po; Ccclr.nr incxequivrl n Jtrof,sr,r

apÍcsentada e irtabilitada a cmprcs por âproscntnr contrilto social corn objcto incoutpatlvcl c

atestados por não serenr con)pâtíveis cm tcrnlos dc prÍuo c quantidâdc.

Por ooorluno iulsflrnos irnDroccdcntc o Íccrrrso corrtril a habilitnção da cntprtsa

I'RIVALE ADMINISTRAÇÃO LTt)l\, mantcndo a habililaçio da cnrprcsa.

DESI'ACHO:

Scja o prcscr:lc 1ulg:nre:rlc sLrbrnrtltlo i i'rlôrid^.lc sttocrior. ['ara análisc c sc

c[tcnder pertinente detemrinrr a convocflção dâs licilântcs PRIME CONSULTORI^ E

ASSESSORI,A EMPRESARIAL LTDÀ c .TRIVALE ADMINISTIIAÇÃO L1'DA paTa

comparcccr rro dia 2710212019 âs l8|;r0()rnin pare quc nos tcrmos dos ilrcisos XYII c XVI do

ârt. 4; ds i,ci i0.520iü2, dai ..ios coníiriiiiladc sc ;ulg:n:exio 'Jo Pregão Preson.iâl-

Felício dos Santos, l9 dc fcvereiro de 2020

_//,,.^-_
Cabrir:ldos Sanl.os Morcim

Pregociro

alberion!$ Cuimarães Brito

Equipe de apoio

JeqNivaldo vangelisla

v

Equipe de apoio
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Prefeitura Murricipal de Felício dos Santos
CEP:39.í80-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Feliciano Canuto, no73, Centro, Felí<io dos Santos

Emàil: licita@ Íelicio(lossantos. lng.gov.br ltel: {lB) 3521 122S
-N:lk::Pry

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Considerando Análise Técnica dos atestados apresentados pela emprcsa

Carletto Gestão de Frotas LTDA, emitida pelo Chefe do Departamento

Municipal de Transportes;

Considerando a Análise e Julgamento do Recurso e Contrarrazões emitido

pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Procuradoria lurídica do l.4unicípio de

Felício dos Santos/MG;

Considerando o art. 40 da Lei 10.520/02, Inc. XVI e XVII;

O Prefeito Municipal de Felício dos Santos/MG, resolve:

Determinar a CONVO€AÇÃO das errpresas PRIME CONSULToRIA E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, e TRIVALE ADMINISTRÂçÃO

LTOA para comparecer no dia 27/O2/2019 âs O8hoomin, na sede da

Prefeitura Municipal de Felício de Santos - Sala de Licitações - para

oue nos termos dos incisos XVII e XVI do art. 40 da Lei 10.520/02, dar

continuidade ao julgamento do pregão presencial.

Felício dos Santos/Mc, 19 de fevereiro de 2020.

Intime-se;

Publiquc-se. )
.,. .- --/

RrCíRDOJósÉ nocna
Á*rrr-ro MUNTcTPAL

l'tl'!it-:tit rio (.)tt:t,ltt ti:; A'.'i:r:;

l),)iij I I

., r i; i';, ti,r I l.,t 1,4
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Prefeitura Municipal de Felício dos Santos

CEÊ 39.18GOOO - ESTADO DE MINÂS GERAIS

Rua Fcíicieno CântÍ'o. naÍ3' Ccntro' Fclí<io dos Santos

*-;J, 1;=1=Srr"riclodossantos'mg'gov'bÍ /tel: (381 3523 í't'5

I

l

AIV/TLISE TÉCMCA DOS ATESTADOS Á}RESENTADOS PELA EMPRESA

CARLETTO GESTÃO DE TROTAS LTDÀ

I-ATESTADoDAEMPRESSAAsAMoToScoMÉRcIoDEMoTocIcLETAs-
EIRELLI

Â§À À,íÔTÔS COMERCIO DE MOTOCICLETAS - EIRELLTA
rr !trrír we- ' '-' '

aprcsentou atestado de prestação de sewiços nos seguintes termos:

(...) prcstou serviços a emprcsa Asâ Motos Comércio de Molociclelas'Eirelli (.)

conformc cspêcificado abai\o, no pcríodo de 0l/1212019 até o presente momcnlo

Data do atcs{ado: 30 d< dczcmbÍo dc 2019.

PRESTAÇÀO DE SERVTÇO DE GERENCIAMENTO DÂ M,A-I.^TJTENÇÀO DE

vEÍCULos AUTOIVIOTIVOS, por m.io da implaltação dc sislema inÍormatizado

com fomccim.nto dc manulcnção cm empr6a especializada de scn'iços.

N'CONTRÂTO: 005/2019

vlcÊNctA: 28/1020 t9 a2$lunozo
\r^l^.D^ri^l/í:l^li.l. p(1 ôÍll I</i?Éc hil p rÉ( E,i. p a'rin,ê.phrrv^.\

Quantidrdê de vcÍ.ulos c Máquinas: E2

Em diligência a empresa apresentou nota fiscal em que rezâ:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS:

O REEMBOLSO DE MANUTENÇÃO VALOR TOTAL

300,32

CODIGO DE ATTVIDADE:

r Conrrrlinric e ccseico!.i! êconôrricq orr ffnqnceirq

/'1

Scanned rvith Carn§r'anner
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Prefeitu ra Municipal de Felício dos Santos

CEP:39.'t8&'0OO - ESTADO DE MIN.ÀS 6ERÂIS
Rua Fdi<iano Canrdo, no73, CG!ÉÍD, F<IíGio do§ Sànlos

Ernaílr licita@Íeliclodossantos'mg.gov'bÍ /tel: (3E) 3523 1229

389

PREFEIÍURA rIUT'ICIPAI DE ClruTIBA

'ÉCalEÍrÍr 
xurücrPÀ. oE F'lu'l(^3

l{or ftscÀ! oE sEnYtços É LEÍRÔralc^ _ líflt

tol^ool Daslrvlç(É

-n.l.d 
rsr loial aareeCC!roÍOe5-r:s

<Í I c,'|t r! COT.axvOa{l_CO lrrr:
arad<., Âur5ro,.ULo,.ar'arlrtê:út rtJ:'C!5:aalÀL,g
xl*irE uí: tÂ

.ôra Lhrôr tr€ Ínqr .1, bc ,

Áo avaliar o atestado, necessariamente deveremos observar a compatibitidade

do objeto pretendido pela administração com o objeto do atestado.

.Á.::i:::, e;:: qug pcsc toda;; a; derlais argurrrcrrtaçúcs ria recorrente PRilyIE
CONSIILTORH E ASSESSORIA EIvÍPR-ESARIAL LTDA, inclusive quanto ao número de

veículos indicado no atestado e ainda a mesma sede de empresa tantô para a ASA MOTOS
CoMÉRCIO DE MOTOCICLETAS - EIRELLI, qusnto para a empresa MBL ASSESSORLA E
CONSULTORLA, este departamento avaliand de início a compatibilidade entre o objeto da
licitacão e o âtestâ.1ô âPrecentade t'en ccno a';eacidadc das iafo,-,rrações çurriitias no aresiario.

Sem prejuízo de outras medidas que administração Municipal entender necessário para

esclarecer o vínculo existente entÍe as empÍesas.

Desse modo, entetrdemos que ao analisarmos a documentação apresentada em
sede de dilisência- os servico< desempenhedos pels eri:p:csa CÀDJE1TO GESTÃO DE
FROTAS LTDA PATA A EMPrcSA ASA MOTOS COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS -
EIRELLI, não são compatíveis com os serviços que esta administ'ação pretende contrataÍ pelas
razões à seguir demonsaadas:

,rtíÍrrE oÍ ra.vrÍÍ6
cJ riÍo ciíro Ea Eor^s.ia:
.a!.rát,.E4,mor.!1 ld'Br.t.ktFr
rvJr€5tctr?!:tÍir oâ ! ir!r !lrnr:r.5. aa03l - ld.r r: - rJ:r:rrl
É.r{ro: 3rr1(p:t!i}

uA rt !-i! r!68-i+rt,..É6\r5J

cEr:rrrE:ç2C,lc'j:{an;Ci:r,acõtÍíiii4:ÉbÊt
EEaàa iÉtÊsctÊ,*''úa

Í^Ic rot^r Êa rúfl - at ooJI

7 -:,o .aEcra..!r.rt@.!-!dt â! ar.iF

D--.erú, l.rZ.trlr.lt. r.,& o#.. Í^rl

§nanneÁ rvifh Canr§canner
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PreÍeitura Municipal de Felício dos Santos
CEK 39.180.ürc - ESTADO DE MINAS GEMIS
Rua Fdiciano Canuto, nc73, CGnt.E, FGIíGío dos Sàntoj

Er--aii; iiciü@ íeiicio{iossanros.mg.gov.bÍ lfel: (3E} 3S23 í 7"(

proccsos pcnincntes à implanlação) cscja em pleno funcion&ncnro no
N,unícipio

6.2 O vglor madio c5timado prar astc parlodo parâ os i.rvico! obi.tô
dcÍtc lcrmo d. RrfÊrê[.ir será dr RS 400.000,00 (qu.troc.ntos mit
rcrb).

MOTOS

391

Observa-se que o valor contido no atestado apresentado pela empresa ASA
CoMÉRCIO DE iVÍOTOCICLETAS - EIRELLT é muito inferior (R$3.003.ts\
lncompatÍvel com a ntovimentaÉo existente ern nosso municipio.

DO PREçO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula ó'. O presente serviço será rernunerado com comissionamento de l0%

sobreovaloltotalfaturadoreferenleàexecuçãodosserviçosdemanutenção

Ademais há que se registrar que o pÍazo de execução dos serviços informado, é incompatível
com o prazo rcquerido. Muito embora consta a vigência contratual de 6 meses, houve efetiva
demonstraçào de execução dos serviços em um mês. 0l/12/2019 a 30lnn\9.

O atestado de capacitação técnica está preüsto no inciso

II, do artigo 30 da Lei de Licitações (E.666/93) que dita
que ele compõe a documentaçAo relativa à qualifrcaçào

técnica de uma empresa:

Il - comprovação de aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compaüvel em caracterísricas,

quanlidades e pmzos com o objeto da licílação, e

indicação das instalações e do aparelhamento e do

pessoal técnico adequados e disooníveis oara a reali.aeão

do objeto da licitação, bem como da qualificaçdo de cado

um dos membros da equipe Íécnica que Jc

r esponsabil izará pe I os trabalhos ;

DA $TALIDADE DO ATESTADO;
o Atestado é inválido vez que informa o valor parciavglobal e quantidade de veÍculos e

máquinas e tais informações não constam do contrsto. Vejamos:

Consu do atcstado:

N" CONTRÁTO: 0052019

vlcÊNÇtA: 28/ I ozo I 9 a 281 o4l2o2o

Valor ParciaUClobal: R$3,003,15(três mil c três reais e quinze centavos)

Quantidade dc veículos c Máquinns: 82

O Contrato lraz as seguintes inlormações:

I
Scanned with CamScanner
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Prefeitura Municipal de Felício dos Santos

CEP:39.180-0O0 - ESIADO DE MINÀS 6ERÂIS

Rur Fdici.no Crnulo, no7it, Ccntro' Fêlí<io dos Sàrdos

Email: llcíta@ieiiciotior.rarrio;.rg'6oj'bÍ,'Íe!: í38) 3s23 r )'s

prcventivo e condiva' devenclo scr pago em depósito em rede bancári4

dinheiroouchcquc,ououraformadePaSamenlocmqucocorraaprévia
concoroflÍ!çla s§ úrrrucr dr rs .'- - ' t J

30 dins (a contar da conclarsío dos scrviços cxccutsdos'

Quanto às cílÍícteristicas dos serviços aprcsen(ídos, rcstn prejudicada a análise vcz que

,àli.i,u,,o, relatóÍio fotognilico e nüo foratn suÍicientes para afirmarmos objctivamente se o

s.sreni; alci:dsris ot1 1141no ohjcto da contÍatação' Muito embora aparentemente não âtenda'

\ ràJ.,\râ!r..-16r

. D §cFr.lÀ.;o

- J C--c(,. çrrirr.l?nti(íC

, -i çraar ui: aílrrrrà'5ri6,

F sgr:r
_- ':] 'lFr, s.ts.

!!r,r-.r

.{o que nos parece é um sistema que nâo nos atenderia vejamos parte do que exige o termo de

refeÉncia:

5.15. o sistema deverá contempler diversos controles no que diz Íespelto aos

dados degastos com os serviços efetuados possibilitando a emissão de relatórios

terencials, operacionais, íinanceiros e dê câdasEo, contendo, no mÍnimo:

5.15.1Cadastro de estabelecimentos credenciados;

5.15.2Cadastro do Departamen!o anuent€ ao contrato ceDlralizado;

5,15,3 Lista de veÍculos com autorizaÉo para utlllzar o serviço de manutenção

dc veÍculos;

5.15,4 Hlsrórico (diário, mensal, em intervalo de datas deíinidas) de utilizâçào
dos serviços, por tipo de v€í(ulo; por depa.tamento; por oficina credenciada; por
localidade; e outros que possam vir a ser soliclmdos, duranre o perÍodo de

vlgêncla do contlato e prorrogaçóes, caso 6tâs vrnham a ser lirmados;
5,15,5 llistórlco de troca dc pcçôs c rcrviços efetüados, com nomenclatura

conrcndo seus prcços e quantldades de horas de mào de obra para o repâro;
5.15.6 Demonstratlvo dos gastos de manutenção por tlpo/grupo de veículos e
por oÍiclna cãdastiada, contendo:
a) Demonstrativo de evoluçào das despesas ê de utilizaçáo;
b) Rclatórios cadastmrs (por vcículo, por gÍupos de veÍculos, por licha

tÁ.nlcr. nôl..1. ôi1?tir o en ro,l:

c) Extratos de contas;

II - ATESTADO DA EMPRESSA MLB CONSULTORIA E ASSESSORIA

Scanned \yith Canscanner
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393
Prefeitura Municipal de Felício dos Santos

CEP: 39-18G'0fl) - ESTADO DE MINÁS GERAIS

Rua Feliciano Can ulo, nnT3, Centro, Fdí<io doi Sânlo;

Émoii; iititaG}Íeli.iodots2ntos.mg'gov.br /Íel: {il8l 3s23 12s

A cnrpresa MLB CONSULTORIA E ASSESSORIA Apresentou atestado de

prtsiaçâo rie serviçus l'os J€8ii;ntcs teÍx':os:

(...) prcstou s.rviços r emplssá MLB Consullodn c 
^ssessoria 

- Eircli (...) conforme

cspcsili!'odo abaixo, no Pcrlodo d. 0U l2?0l9 qté o íralên a mottlaÍlo-

Drtr do stcí0do: 30 dc dczcmbro de 2019.

PRESTAÇÃO DE SERVÍÇO DE CERENCIAMENTO DA MANUTENÇÁO DE

VEiCULOS AUTOI"ÍOTÍVOS, por meio da implanlação de sistfma informalizndo

com fomecimanlo dc rÍrsnutenção cm emptesa çspcçializada dc scrviços.

No CONTRÂTO:0062019
vlGÊNCrA. l 8/r r rol g â r 8/oJr2m0
Valor Parçiauclobal: R:16.254,fi(sci mil, dúz.ntN . cioou.nta e qurtro reei! €

t.tc cêntavotl

Quantidadc de vclculos c Mrâquinas: 6E

Era dili_sência a empresa apresentou nota fiscal em que reza:
. ^i ^ ^^^LrlJLl(!vlh\.tvftU uVü JEt( v lçL,J:

E REEMBOLSO DE MÀNUTENÇÃO VALOR TOTAL

CÓDIGo DE ATTVDADE:
o Consultoria e assessoria econômica otr financeira

625 4

Scanned w.ith CamScanner
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Prefeitura Municipal de Felício dos Santos

CEP:39.180-0fi) - ESTADo DE MINAS GERÂIS

Rua Fdiciano Cangto, n93, Ccntro, Fdício dor Sanros

Enuil: licita@fellciodossantos'mg'gov'bÍ ltêl: (3a) 358 r2?5

PR.EFETIURÂ HU'{ICIPAL OE CURTÍISA

sÉCtEÍ rul r(r,rirclr^l oÉ fÍi^'iç^s
r.oÍ^ r:Iscrl DG sERvlços ÉlEÍRôíIc - ]lÍgt

:194

toiadú ol sE'VlC'6

-rrrJ. 
Btr á! corrsrÀÍour EÀit:Esci5

?r.r!r.1l2jgror.2, llí,
ru: trO ,:rÃDr rt2 ' a:Itto: YIú ,EÚl - C!': ! 

'lt0!6 
m

vÀ'rriE(,:c rÚ'r{cÂTcÍa cERl E . i

vES OtSrÊroio3

jJlq ti.rÀ5 irc. Fúd. tu E!.!

:í .cc.rult ô..!íatt.ÊraMôfttNí'6.r.rÍl

Ao avaliar o atestsdo, necessariamente deveremos observar a compatibilidade

do objeto pretendido pela administração com o ob.leto do atestado.

Assim, em que pese todas as demais asgumentações da recorrentePRlME
CONSULTORH E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inclusive quanto âo númeÍo de

veículos indicado no atestado e âinda a mesma sede de empresa tanto para a ASA MOTOS
^^. .:^ -,^COiviEi(Ciü iiÊ Mú i UCICLE I AS - EIRELLI, quanto para a empresa MBL ASSESSORLA E
CONSULTORIA, este departamento avaliará, de início a compatibilidade entre o objeto da

licitação e o atestado apresentado bem como a veracidade das infonnações contidas no ateslado.
Sern prejuízo de outÍas medidas que administração Municipal entender necesúrio para

esclarecer o vínculo existente entre as empresas.

Desse modo, entendemos que ao analisarmos a documentação apresentada em

sede de diligência, os serviços desempenhados pela empresa CARLETTO GESTÃO DE
FROTAS LTDA para a e{npresa MLB Consultoria e Assessoris - Eircli, não é compatível
com ós sewiços que esta administmção pretende contratar pelas razões à seguir demonstradas:

:yat,,:r20r;:.;,53

atlsTAoorr Oa §aevr
c. ÂúÍto GlsÍao Df ÍnoÍÀs LÍDr
o!..úl..or;!ool la tn rta.Erklc.l r0 09 ôlttlll-o
rlr.rraí lcaiÍÉ 

^Àtirrâ 
C\ 9!.vÂ àtÂtüÀD€5,000246 ' ré: rl -l0l!:trl

Br tílq o: lrÍtr q!rÉ-'it
cu Í!r uF: Fr Er.i& too6nc!Érr.n.lô.tlY.-ó'

SaI1nF

.-À.-irít€(*) criJó, , .Là*.o rrÍ,r.r ranE n*.rrl-
r!,,
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- . .- --i-:6ãr À^ c^li.a^ d.r< SântOS

rrglelluÍd lYttllllLrPot r'rE I rE'r!'v

CEP:39.180-00O - ESTADO DE MINAS GEMIS

R* fdi.i.rro Ct"uto, no7:], Ccrrtro' Fclí<io dol S'nlos

emair, llcita€}f eliciodossantos'mg'gov'br /rel: (gE) fszr 1225

observa-se que a execuçeo de serviços e fomecimento de peças no mesmo

período(dezembro/2019) no valor de RS 9 140'00 superâ o valor informado no atestado Pela

empresaMlB Consultoria e Assessoria - Eireli de Rl!É'254.,9?que entendemos ser valor

global vez que a Dota fiscal apresentada pela MLB Consultoria e Assessoria - Eireli é de

RS625,41 cujo objeto da Prestaçao de rniçus É 'nco;nPâtíi'sl' 
hclusive ccrrt o ecntr3to ve7 orte

trâta-se de âtividade de consultorir e sssessoriaconforme destacamos anteriormente'

À

r#Er
RTANDIA

líEiii. & lÉÀtitúL

$arErrn r xumctrr D! I:rrrçrs

,rrÍ ascrr Et saRv:ços arlràrl(,!

I

l-

.395

,4

orrll:15

I UBE I

.+'*.r.úrí4 rrrrrt
. É r<,l a nl+ urriumr.Aô

lTt

_L___l_ _

Dr,art rmuÍlvÍr
birE.errErr/xí
rÉ.âÉôr?rf ^hd.t§ür, ríl.t t7ôtt

Isto pmto em aaálise ao edital de licitações, ex:t-aímos do termo de refeÉncia, informações

sobre o volume de serviços/valor anual:

VI - DOS PRÂZOS E VALORES ESTIIIíADOS

6.1 
^ 

Ara de RP terÁ vigêtrcia dç 12 (doze) meses contados dÀ dara de sua
assinafura-

6.1.1 - A emprcsâ vcnccdoÍa do cenâme, terá o prâzo de até l0 (Finta) dio.s

contados a paíir da dara da cnuÊga da ordcm dc s€rviço, para quc rodo o
seÍviço (qiação do banco de dados, cadas-tro de veículos, condutores,
cÍcdcnciamÉnto de oficinas e iúormações financeirÀs cncaminhados pe)l
CONTRATANTE, trciDamcnto, entrega de caÍtôcs magnéticos c dcmais

É.laIífucÊ.

'q..s2at,Y{t^o*,:',r,.Etlq|u^É, úEl1'J@1,, tEr:.1v.Ê.r.lj,}ó
rôrr M l.rtEoo I r!ss. ,FF.

VAUl

lu..U.,lu.r,F(tt,íq F,,
L ,d íu (lrÍo o! ,rrÍÊo loí lràrct

vll4 tolrl o rÉtr e it r.lt{,art
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Prefeifura Municípal de Felício dos Santos

CEP:39.180-fl)0 - ESIÁDO DE MINAS GERAIS
Rua Fdiciaoo Canuto. no73, Ccntro, FelÍ<io dos Santos

Emair: licita@felicíodossántos.mg.gov.br Tiel; 1361 3923 1225

proccssos pcninantcs à implanução) 6teja.m pleno funcionâmcnlo no

MúnicÍpio
6.2 O valor médio cstiorodo prr..!tÊ pêÍÍodo pá.! o! scrviços objeto
d.!t! T.rmo dc R.f.rêncir scrl dc RS 400.000,00 (qúrtroctnto. mil
rcris).

Observa-se que o valor contido no atestado apresentado pela empresa MLB Consultoria e Ass.sroria

- Eirclié muito inferio(B§é.2§{p1 portanto é incompatíYel com a movimentação existente enu

Ademais há que se registrar que o prazo de execução dos serviços informado, é incompatível

com o prazo requerido. Muito embora consta no contrato a vigência contratual de 6

meses(18/l l/2019 a lV05l20l9), houve efetiva demonstraçâo de execução dos serviços em urn

mês 0!/l ?/?019 a i\ll2l2$l9.

O atestado de capacitação técnica está previsto no inciso II, do

aÍtigo 30 da Lei de Licitações (8.666/93) que dita que ele

compõe a documentação relativa à qualificação técnica de uma

emnrcsA:

II - comprovação de aptiüio para desempenho de atividade
pertinente e compalível em caracleríslicas, quantidades e

pn zos com o objeto da lícitação, e indicação das instalações e

do aparelhamenlo e do pessoal técnico adequados e disponíveis
-L:^1^ J_ ,:^.t_^r.^ L^_ ^^_^ )^

PUrU u , cutt;Ltyuu u\) uÜji,ú úq iaÇ,iüçíiA, Üêin CAinA --
quahrtcação de cada um dos membros da equipe técnica que se

respons ab il izará pe los trabalhos ;

DA IIIVALIDADE DO ATESTA.DO:
O Atestado é inválrdo vez que tntorma o vator parciailgiouai e quantidarie cie veicuios c

máquinas e tais informações não constam do contrato. Vejamos:
Consta do atestado:

No CONTRJITO; 0062019
vtcÊ'Ncrn, lÂ/t trntg n tÂ/oszotg
volor Púciauclobal: R§6.29.07ísGi mil. duzcntos c cinoucrtr . quaaro rctir .
sata aantrvor)

Qumtidodc dc veículos e Máquintr'r 68

O Contrato traz as seguintes informações:

DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
Cláusula 6'. O presente serviço será remunerado com
comissioflamento de l07o sobre o valor total faturado referente à
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, devendo
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39?
Prefeifura Municipal de Felício dos Santos

CER 39.180.000 - ESTÂDO DE MINÀS GEMIS
Rua Fdiçiano Cansto, no73. Ccntro. Felí<io do5 Sànto5

Emaii: iicita@ieiiciotiossantos.mg.gov,bÍ ftel: (3El 3523 ír''s

ser pago em depósito em rede bancária, dinheiro ou cheque, ou outra

forma de pagamento em que ocorra a prévia concordância de ambas as

pàriÉS. OS pagâi,elius serão rtaiizarjus (jom prazo de rú <iias 1a

contar da conclusão dos serviços executados.

III _ CONCLUSÃO

Ante ao exposto, entendemos que os atestados apresentados nõo atendem ao objeto da
licitação.

Felício dos Santos/MG, 19 de fevereiro de 2020.

Antônio José Rosa

Diretor do Departamento de Transportes do Municipio de Felício dos Santos.
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I'ft0212020 M lb Consuhona e Asse$sona - EIRELI - 2í.781.332/0001-20 I CNPJS ROCKS

416

Ê.pj.,oclv

sobre

em todo

o

M I b Consultoria

e Assessoria -

E!RELI -

2t787332000120

CNPJ; 21.781.332/0001-20

Razão Suciai; ivi ib Corrsuitoria

e Assessoria - EIRELI

Nome Fantasia: Motorcycle

Lifestyle Brands - Asa

Consuiroria

Data de Abedu ra: 2710112075

Tipo: MATRIZ

Situ açãor ATIVA

narureza .luríciica: 2sú-5 -

Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada (de

Natureza Empresária)

raprrai :ocrai: 1UU0UU.UU

Busq uÊ por CNPJ oi

Enviar

httfrs /cnpj6 rocks/cnpl/21781 332000120/m-l-balsta-consultona-e-esses6one-eirehfle.html 1/3



111c:]2020 lU I b Consultona e Asse6sofla - EIRELI - 2í.781 332/0001-20 | CNPJS ROCKS

Atividade Principal

. Atividade Principal: 62.M-0-00 -

Consu ltoria em tecnologia da

informação

Atividades Secundárias

. Arivid ade Secundáfla: 45.41-2-

Ui - Lomercro a varelo cie

motocicletas e motonetas

novas

. Atividad e Securrdária: 73.19-0-

u2 - PromoÇao de vendas

. Atividad e Secundária: 73.19-0-

03 - Marketing direto

. Atividad e Secundaria: 74.90-1-

99 - Uutras atrvrdaóes

profissionais, científicas e

técnicas não especificadas

anteriormente

En d ereço

. CEP:86.808-070

. Logradouro: Rua Sao Paulo

. Número:4Ez

. BairroiVila Feliz

. M u nicípio: Apucarana

. Ut: PR

n7

Êípj.Écfr,

sobre

em tod o

o

B usq ue por CN PJ o

Enviar

http6 /cnpl6.rocks/chpin17Afi320OO120lm-lôatsta-consultoria-e-asses§oria-erreli-me html 2t3



1fI0212020 M I b Consuhona e Âssessofla - EIRELI - 21.781.332-/0001-201 CNPJS ROCKS

LOn(atOS

. Tetefone: (41) 9625-3160 / (41)

9625-3160

. E-mail:

marceioiucianobatista€rouriook.com

Quad ro de Sócios

. Sócio:ALEXANDRE l\lAGNO DE

LARVALHo 65-t ttuiar Pessoa

Física Resid ente ou Domiciliado

no Brasil

Rolar para Cima

418

t pj.íoclÍ,

sobre

em todo

o

Busq ue por CNPJ or

Enviar

http6 //cnpl§. rocts/cnFj D17Afi32OOO12OhÍ44etrsta-consultone-ê-assessora-errelFme. hünl 3/3
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Cmp.dãnle de In*nçâo. de S'ruâÉoCâdâskal

coMmovANrE DE lNscRtçÀo E DE sllUÂÇÁO CÀDÀSTRÂI

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Conlira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A iniormaçáo soore o poÍre que consra nesre comprovanre É a cieciaraoa peio conrribuinre.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíÍXCA

ATFU

coMPROVAI{ÍE OE lt{SCdçÀO E DE S]ÍUAçÃO
CADASTRÀL

27lO1nUs

r L B CôNSUITORI^ E AA5E650itA - EiEU

420

*

IE

d|6ôÉcsil(lÔÚ^h-DeÉ
45,42-l-ot - l.Dr...nLnt.. ffid.E . .g.nrd úo êor{rclo d. rEaôÉiêLla. . noloEL., tEc.! . .c..ró.Io.

@ori- € E*Rçro us ÀrMDrG
r6,at-H,lt - cdi&Eio. v...io dt iEtctcLt r. mrod,3 óv.r
rlsJl-2{X - Cdíérclo. vrqo d. rE.ÉtcLt r . úolúá$ Ed.s
E2.lí-í{0 - Ativk .dÉ 4. coàiE.. . lrrtolEç&. ..d.sEís

l oó. Étpc{ hdivilul d. r.p..rúdtd. Utrüd.ld. rt.tuÉ Etrp.Êrád

1rn

VILÀ FELIZ

asl,loÍosaPuc RÁNAeGfl a!_cotl (:§l r0:x-í100

lElrE<fiEdE'lar______lt--.-lt"*l

Áprôvâdo pêla lnslruçâo Nomatwâ RFB n'1 E63 dê 27 dê dêzêmbrô dê 2018

Emitido no dia í1re22020 às 1§:ta:§0 (data ê h6íã dê Bràsfliâ). Págrnâ l/í

ig coNsuLÍÀR Qsa SvoLrÁR êtMpRtMtR

A RFB agÍadece e sue visile. PeÍa inÍoímaçó€s sobíe polílice de privâcidadê e uso, dh!f_ig!j.

Passo à !âsso pt!-!.lc!Bl consúltas CNPJ Eslalrsllcrs P.rc.i,os §!!Iç!§_G!gl

etoêÀÍút4Íarúda. gd.br/S*rc6ônq,eva/anpÍê%_aomproÉn!ê ásp tn
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ILMA, SRA. PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
ÁRsaRA - pR

pnrcÃo PRESENCIAL N. 9/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 6i2O2O

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

comsede à Calçada Canopo, I I - 2'Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphar ille - Santana

de Parnaíba,/SP - CEP: 06541-078, e-mail: irlgrrntlrr;.l]1cnoiqptLnrL-itlltetlcLr,!qrrnr.b1, por

intenlédro de seu procurador subscrito in fine. r enr data máxirla r ênia. apresentar e juntar o que

segue:

Encaminhamos anexo. para conhecimento e providências, ent complemento o

representação para revisão de úo administratit'o com pedido de suspensão ds ticitação,

protoulado no dia 25/06/2020, documento emitido pela MCTRANS, órgâo emitente do

Atestado de Capacidadc Técnica em faYor da cmpresa CARLETTO CESTÀO DE FROTAS

LTDA, assinado em 2610612020, SUSPENDENDO OS EFEITOS DO ATESTADO E

CERTIDÃO DE CAPAICDADE TÉCNICA EMITIDOS PARA A EMPRESA

CARLETTO , considerando indicios de irregularidades

Desta forma, como se obserr a. a habilitaçào da empresa no certame EIsg4g

Presencial 09/2020 se torna insustentá\el. derendo a representaçào conr pedido de revisão ser

julgada procedente. com a respectrva inab ilitaçào tla I ic itante, enr razão do principio da Iesali
úuSfcrpru

isonomia e vinculaçào ao instrumenro con!ocatório PRÉÍÉlTuRA ÍABAnelnl
)É NOVA SAI{

ôÉs É CONÍRAÍOS

§ÉÍoR DE LtctÍAç
$j3)) 2c'i--

Termos em quc, pede deferimcnto PRoÍocoto

ONNaJS}J
l,.LHO

122

Santana de Parnaíba, SP, 29 de junho de 2020.

Assrnado de forma digital por
ALEXANDRE MACHADO BUENO

Dados: 2020.06 .29 1 0:44:45
-03'00'

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Alexandre Machado Bueno - OABiSP 43 L l40



MCTrans

ATA DE REUNTÃo coMrssÀo PE RMANENTE oE LIcITAÇÃo E JULGAMENTO. MCTRÂNS 423
LICITAÇAO: PREGAO PRESENCIAL N' 04/2020

PROCESSO LICIÍATORIO N" 10/2020

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAçAO O-E SERVIÇOS OE
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENçAO PREVENTIVA E
CORRETIVA, FORNECIMENTO DE PEÇAS. ACESSORIOS ORIGINAIS DE REPOSIÇÃO, COU
IMPLANTAçÃO E OPERAçÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA
GESTÀO DE FROTA, POR MEIO OE INTERNET, ATRAVES DE REOE DE
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, MEDIANÍE A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZAOO E DE RECURSOS TECNOLOGICOS PARA ATENOER A FROTA
AUTOMOTIVA DA MCTRANS

Na data de 26106/202A reunru-se a Pregoe,r'a rirntarrente ccm a equrpe de aporo para análrse de
Representação para Revrsáo de ato Admrnrstratr!o com pedrdo de suspensão de lrcrtação
protocolado pela empresa PRllvlE CONSULTORIA E ASSESSORIA EÍ\TPRESARIAL LTDA. na
qual. dentre outros fundamentos. alega que o atestado de capacrdade técnrca apresentado neste
certame contém indícios de falsidade

Em vrrtude da gravrdade das alegaÇôes eva!,ta.las p,ela Representante tendo em vrsta que deve
a Adminlstração prrnrar pela legalrdadê e sufa do procedrmento Icrtatóío devendo seÍ
rgualmente. assegurada ample defesa e contradrtónc decrde-se antes de analrsar as elegaÇões.
dar vista à empresa CARLETTO GESTÀO DE FROTAS LTDA para que se manrÍeste no prazo
de 05 dias, anexando a documentaÇâo e lustlf catrvas que entender cabÍvers

Ademais. ate que apurado os Íatos ora apresentacjos FICA SUSPENSO OS EFEITOS DO
ATESTADO E CERTIOÃO DE CAPACIDADE TECNICA EMITIDOS PELA MCTRANS PARA A
EMPRESA CARLETTO GESTÀO DE FROTAS LTDA. ce modo que deverá a empresa a partrr
da presente data. abster-se de utrlzá lc devendo esta declsáo ser comunrcada também às
demars partrcrpantes deste ceíame para conhec n're.'c

RefeÍida ata será encamrnhada por emarl para a licrta.rte vencedora, valendo como inttmaÇáo para
manifestação e sobre a suspensão do atestado e cert dão de capacidade técnrca emtttdos

Também deverá ser encamrnhada cópia Cesta ata às denars partlcipantes bem como para outras
empresas que questronaram sobre o atesta dor ce droâ o emrlrdos pela lúCTrans

Nada mats havendo a tratar. a Pregoerra Oficral frrma e presente Ata que lrda e aprovada var por
ela assinada. Juntamente com os membros da Equrpe de Apolo

ASSINAM:

6,,^'
ENNE JO

li':1(
CASTRO BATISTA

PREGOEIRA OFICIAL

ROGERIO VELOSO SILVA
EQUIPE DE APOIO

LEANDRO QUINTINO SOARES
EQUIPE DE APOIO

Y

À,4ONICA CUEIROZ VELOSO
EQUIPE DE APOIO

Empresa Municipal de Planejamento. Gestâo e Educação em Tránsito e Transportes de Montes Claros
P.êçz P ea )?' ,í: - ,. " ,.1: Ne.as 5\ -a--'; o--_. , 1. .-. '., ,:: , tt'. ; :--:t.. - r.:.j -,.i:^r-. --:;-.:

.. t r,,.



PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA 424

Processo Administrativo ne O1^6 / 2O2O

DESPACHO

Pregão Presen cial ne 009 /2020.

Versa o presente, sobre processo de licitação, modalidade Pregão Presencial

ne 009/2020, que tem por objeto a contratação de empresa especializada

para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e

máquinas pertencentes a frota do Município de Nova Santa Barbara.

Preliminarmente cabe destacar que o procedimento licitatório percorreu

todos os caminhos legais, tendo solicitação do órgão responsável, dotação

orçamentária, cotação de preços, parecer jurídico. No entanto, após a sessão

de lances e habilitação das empresas, houve interposição de recurso pela

Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda contra a

classificação e habilitação da Empresa Carletto Gestão de Frotas Ltda,

primeira colocada.

Houve indeferimento do recurso por parte da pregoeira e equipe de apoio,

veio a esta autoridade para análise quando a manutenção ou revisão da

decisão, após análise houve manutenção da decisão, esgotada esta fase

recursal.

Em data de 25/06/2020, a Empresa Prime Consultoria e Assessoria Ltda,

apresentou pedido de reconsideração, e posteriormente .iuntou documento

emitido pela empresa MCTrans, que forneceu o atestado de capacidade

técnica juntado pela empresâ Carletto Cestão de Frotas Ltda, juntado na fase

de habilitação da empresa. No documento, a Empresa MCTrans, suspende os



* NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

425

efeitos do atestado e certidão de capacidade técnica emitidos para a Empresa

Carletto Gestão de Frotas Ltda, determinando que a mesma abstenha de usá-

lo.

Diante do acima exposto, entendo pela suspensão do processo licitatório

Pregão Presen cial ne 009/2020, independente da fase em que se encontra,

pelos fundamento a seguir declinados:

Tradicionalmente, no âmbito da lei 8.666/1993, não se reconhece o direito à

contratação como efeito do ato homologatório. Segundo o TCU, somente após

a regular convocação para a assinatura do termo contratual é que passa a

existir direito subjetivo à contratação para qualquer dos licitantes.

Quanto ao desfazimento do certame por revogação ou anulação, é preciso

salientar que a hipótese não se limita à apreciação da autoridade após a

adjudicação do obieto. O procedimento licitatório pode ser revogado em

qualquer uma de suas etapas ou anulado até mesmo após o regular

encerramento de certame homologado.

De todo modo, quando forem constatadas ilegalidades que não permitam a

convalidação do ato ou do procedimento viciado, a anulação se impõe.

Portanto, a anulação, necessaria mente, decorre de uma ilegalidade, isto é, de

urna ofensa ao ordenamento jurídico.

Lei ne 8.666/93. Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do

procedimento somente poderá revogar a licitação por rozões de interesse

público decoruente de foto superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito

e d ev i da me nte fund a me n ta d o.

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃ}. INTERPRETAÇÃO DO ART.49, § 39, DA LEI

8.666/93. (...) 5. Só hó aplicabilidade do § 30, do art.49, da Lei 8.666/93, quando



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

o procedimento licitatório, por ter sido concluído, gerou direítos subjetívos ao

licitante vencedor (adjudicação e contrato) ou em casos de revogação ou de

anulação onde o licitante seja apontado, de modo direto ou indireto, como tendo

dado causa ao proceder o desfazimento do certame" (MS 7.017/DF, Rel. Min.

José Delgado, DJ de 2/a/2001).

Comunique-se a Empresa Carletto Gestão de Frotas Ltda, da presente decisão,

garantindo a mesma no prazo legal, o exercício de seu direito constitucional

ao contraditório e a ampla defesa, assim como se dê conhecimento a Empresa

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

Nova Santa Bárbara, 30 de iunho de2020.

E Kondo

Prefei Municipal

426
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Despacho do Prefeito Municipal - Pregão Presencial n" 912020
l mensagem

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara 30 de junho de 2020
<licitacao@nsb.pr.gov.br> 11:15
Para: LeonaÍdo Sene <Leonardo.sene@pÍimebeneficios.com.br>, licitacao@primebeneÍicios.com.br, Alexandre Machado
Bueno <alexandre.bueno@primebeneÍicios.com.br>

Bom dia,

Segue anexo Despacho do Sr. PreÍeito À,4unicipal, quanlo ao Pregão Presencial n" 9l2O2O
FavoÍ conlirmar o recebimento desle email.

4fl,

^, 
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações
Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone (43) 3266-8114

L:
Despacho-Pregao-9-2020.pdf
144K

https //mait.google.com/mail/u/0?ik=1463514b4d&view=pt&search=all&permlhid=thÍead-a%3Ar4943988969'1Y627593&simpl=msg-a%34F8707 1t1
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Despacho do Prefeito Municipal - Pregão Presencial n' 912020
2 mensagens

Setor de Licitações - PÍefeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Dandara Ferreira <dandara@grupocarletto.com.br>

30 de junho de 2020
11:13

Bom dia,

Segue anexo Despacho do Sr. PÍefeito Municipal, quanto ao Pregáo Presencial n" 912020
Favor confirmar o recebimento deste email.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

^§etor de Licitações
/refeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
Teleíone (43) 3266-8114

2 anêxos

!l Suspensao-atestado-MCTRANS.pdf
134K

Despacho-Pregao-9-2020.pdf
144K

Dandara Ferreira <dandara@grupocarletto.com.br> 30 de lunho de 2020 14:34
Para: Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Cc: Andréia Peres <andreia@grupocarletto.com.bp, Scheila Cristina <scheila@grupocarletto.com.br>

Prezada Sra. pregoeira, boa tardê.

-.Confirmo 
o recêbimento.

A Carletto discôrda veementemente da suspensão do processo licitâtório, visto que o atêstado da MCTrans
esteve vigente durante a participaÇão, inclusive até a homologaçâo.

Sua suspensão nâo ocorreu poí má ou não prestação do sêrvrço.

Elucidaremos, em até 5 (cinco) dias úteis, sobre os fatos citados.

Favor confirmar o recebimento

Att.

fexlo das mensâgens anteíores ocultol

2 anexos

rr,) Suspensao-atestado-MCTRANS.pdf
134K

l_J
Dêspacho-Pre gao -g -2020.pdi
144K

https://mail.google.com lmat,o/0?ik=l463514b4d&view=pt&seaÍch=all&permthid=thread-a%3AÍ30407497&401782535&simpl=msg-a%3Ar-5140... 1/1



429EXCELENTISSIMO SR. ERIC KONDO PREFEITO DA PREFEITURÁ MUNICIPAL
Dts NOVA SANTA BÁRBARÁ/PR

PRECÀO PRESENCIAL NO 9/2020

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 16i2O2O

DESPACHO DE 3010612020

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

com sede à Calçada Canopo, 11 - 2" Andar - Sala 03 - Centro de Apoio Il - Alphaville - Santana

de Pamaíba/SP - CEP: 06541-078, e-urail: a lc'r an d lc. bucnot4nlinre[:lenc llçjgg qoql=lrr, por

intcrmedio de seu procurador subscrito in finc, r,cm data máxima vênia, manifestar-se em iace do

despacho exarado por Vossa Excelência no dia 30/06/2020.

L Consrderando a decisão acima destacada, mais especificamente o parágrafo oitavo, tlue assim

prevê:

De todo modo, quando forem constatadas ilegalidadcs (luc não permitam a

convalidação do ato ou do ptoccdintento viciado, a anulação se inlpõe.

Pofianto, a anulação, necessariamente, decorre de uma iLegaltdade, isto é, de

uma ofensa ao ordenamento jurídico.

2. De modo a não gerar dúvidas a respeito da insigne decisào exarada, requer que seja esclarecido,

por meio da Douta Procuradoía Munrcipal, de tbrma especrfica, qual será a abrangência da

decisão exarada, considerando que esta representante entende corno legal ejustificável a anulaçào

apenas do ato que homologou a licitante Carletto Gestão de Frota Ltda como vencedora do

certame, tendo em vistâ as inegularidades já demonstradas, não havendo razões para anulaçào

total do processo licitatório, de forma a pÍesen'ar o direito adquirido dos demais licitantes, que

cumpÍrram com rodos os requisitos do instrumenro convocatório.



3. A SUMULA 473 do STF, assim dispõe "Á administraçõo pode anular seus próprios alos,

qutndo eivados de vícios que os lornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou

revogti-los, por motivo de conveniêncfu ou oporlunidude, respeitados os direitos adquiritlos, e

ressalvada, em totlos os casos, a tpreciação judicial,"

4. Neste diapasào, entende-se ser plausivel a anulação apenas do ato que habilitou a licitante

Carletto, pelas ruzóes j^ reconhecidas, preservando os demais atos praticados, razão pela qual

aguarda os esclarecimentos necessários.

Termos em que, pede deferimento

Sanrana de Pamaíba, SP, 30 de junho de 2020

Assinado de forma digital por
ALEXANDRE MACHADO BUENO

Dados: 2020.06.30 14:07:1 8

-03'00',

PRIME CONSULTORIA E ASSESSOR]A EMPRESARIAL LTDA.

Alexandre Machado Bueno - OAB/SP 43 L I40

,13 0



MCTrans

ATA DE REUNrÃo c MISSÀo PER MANENTE DE LtctrAcÃo E JULGA NTOME - MCTRANS 431
t-rcttlçÃo: pREGÃo pRESENCTAL N" 04/2020

PROCESSO LICITATORIO No: 1O/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO D-E SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÁO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇAO PREVENTIVA E

CORRETIVA, FORNECIMENTO DE PEçAS, ACESSORIOS ORIGINAIS DE REPOSIÇÃO, COM
IMPLANTAÇÀO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA
GESTÃO DE FROTA, POR MEIO DE INTERNET, ATRAVES DE REDE DE
ESTABELECIMENTOS CREDENCIAOOS, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO E DE RECURSOS TECNOLÓGICOS PARA ATENDER A FROTA
AUTOMOTIVA DA MCTRANS

Na data de 2610612020 reunru-se a Pregoeira juntemente com a equipe de aporo para anállse de
Representaçáo para Revisão de ato Administrativo com pedido de suspensáo de licitação
protocolado pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.. na
qual, dentre outros íundamentos, alega que o atestado de capacidade técnica apresentado neste
ceíame contém indicios de falsidade.

Em virtude da gravidade das alegações levantadas pela Representante, tendo em visla que deve
a Adminrstraçáo primar pela legalrdade e lisura do procedimento licitatório devendo ser,
igualmente, assêgurada empla defesa e contraditório, decide se, antes de analisar as alegaÇóes
dar vista à empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA para que se manifeste no prazo
de 05 dias, anexando a docun]entaÇão e Justificattvas que entendeÍ cabivers

Ademais, até que apurado os Íatos ora apresentados, FICA SUSPENSO OS EFEITOS DO
ATESTADO E CERTIDÃO DE CAPACIDADE TECNICA EMITIDOS PELA MCTRANS PARA A
EMPRESA CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA., de modo que deverá a empresa, a partir
da presente data, abster-se de utilizálo, devendo esta decisão ser comunicada também às
demais participantes deste certame para conhecrmento.

Referida ata será encamlnhada por email para a licitante vencedora, valendo como intimação para
manifestação e sobre a suspensâo do alestado e certidâo de capacidade técnica emrtidos

Também deverá ser encaminhada cópia desta ata às demats parlicipantes, bem como para outras
empresas que questronaram sobre o alestado/certtdão emittdos pela MCTrans.

Nada mais havendo a tÍatar, a Pregoeira Oíicial írrma a presente Ata. que, lida e aprovada, var por
ela assrnada. lunlamente com os membros da Equipe de Apoio.

ASSINAM:

ú
ENNE JO

- [.rtr
CASTRO BATISTA

PREGOEIRA OFICIAL
LEANDRO QUINTINO SOARES

EQUIPE DE APOIO
Y

ROGERIO VELOSO SILVA
EQUIPE DE APOIO

M NICA OUEIROZ VELOSO
EOUIPE DE APOIO

Empresa Mun_icipal de Planejamento, Gestáo e Educação em Trânsito e Transportes de Montes clarosPê:. P,e§ril..re Iu.a'ecôNÉ/es S fe,rtLrit {::iar'ar t a,a.êtas [!.r,is C,ar.s MG. CEp t!a:,:.:93 r';.!u Êtc!dr5onfai.:,r a
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ILUSTRISSI}ÍO SENHOR EITIC KONDO. PREFT]ITO \IUNICIPÀ]- DI- NO\IT\ S'\NT,'\

sÁRnrrRir, risrÂDo D() p^R,\NÀ. PRÉFEITURA MUNICIPAI
)E T{OVA SANTA BÁRBARA

setol oE ttettaçÔEs E coHTRAÍos

Ref: sLrsPr.-NSÁo DO PRr:r(;ÀO PRUSFTNCT \r- N' 09/2O?úROTOCOLO ne 1"i t !_lo
o^ÍN9iJüJl-i- xonnj!,e!

CARLETTo cESTÃo FRoTAS LTDA., irscrira nr> CNPJ n'

08.469..10.1/Í)001-30, com scclc nr Rur Brigadciro .r\rchr.rr Carlos Pc-raltr, 277; sala 05,

1>airro Br.,nr lcsLrs, CEP 83.025-2llU cidede dc São_losé clos Pinhais, l-lstrdo do Prrrená, vcm,

mui respeirosanente! prcstar ESCLÀRECIMENTOS, acrar'és de scrr procurarlc'r tnfra

assinaclo, cc,n.t iulcro no §.io do r\rrigo,19 dt Lci 8.666/93.

PRELIMINARMENTE

432

Proccsso Àdministrativo a" 7 6 /2u2()
1

I

(ium1>rc esclarecer clue irenre l Suspensào do prc,cesso licirarriricr

rpús .t h,,rn l,'g.rci,,. ,ieÍ,rJo Jlrcrtu subicII\r, a,, licit:rntc renc,J,,r'. ( nEcsss.irtt :r

manifesração iornal da empresâ (,ÀRLIiTT() com o contiào de elucrdur os iatos e rcllrnr os

1 ditames Legais cluc regem to<Jos os procedimentos lrcrt.rrórit s.

À suspensâo do cerrlnre, tel como decrcrada pclr, Sr. Prei.irr, .nt

3[) de junho dc 2020, congelr o pr()cesso edminisrrerivo clue já eslava cm virrs clrr rellizaçâo

da assioerrrrl contratual e início da prcstrção de serviços.

Ocorrc c1ue, .lianre cla noricia de que x crr'rprcsat IlCTrans,

emitentc clo ,\tcstado de Ctplciclrrdc Técnica juntado los clocumenros clc 'hlbilit,rçào dcsrl

licirante YL:..-(lllDORÂ, sr-rspcnclcrr scus eieiros aré a clevida averigurçir, dc alegaçôes da

e n.lpresa Primc, o Sr. Ple fe ico, nr-, iorrriro de salvlgr.rartlar o interesse colcriro, suspendeu o

processo licrretório impedindo a cierrvaçào do concraro, enr que pese 1ri homologado.
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Pedimos r'ênia plra .lencar rjs ponros qlre demonsrram

equivocrda decisào do Sr. Prefeitt-r.

a,

ât tadcr

le contrato está cm lcno vi oÍ

433
Como l>em cirado oo Despacho ora abordarlo, a NICTrens, por

morivos clue scrão esclarecidos nequcle processo irtlminisrrativo, suspenclcu os cfeitos do

arcsrado de capacidade técnicrt enrirido prtrl ir cmprcsâ C,\RLETTO, consignitndo ;t segr.rinre

expressào: ttde modo que deverá a empresa,

utilizá-1o".
^

ârtir dâ Íesent da ab srer- se de

Reforça se qLrc a dccisàc, da l\1C-l'rans oc()rÍcu cn) 26/l)6/21)

C) Sr. Prefciro intcrpretr>r.r tal dccisào dacltrcla IIO'frans conro lIto

qLre poclcrá rnlalidar o process() Iicitatório dc \trva Sanra Bárbara que tcve sur dara clc

abertura dos cn,.'elopes em 25/l\5/20, ou scja, 1 tnês antes,

apresencado csrâr'a pl!!4qrcnre viLrcnre!

Note-se clue a l[(,Trans poderin revo.gar () âtestado emitido, se

enrendessc clue havia má prestaçio clo scrr.iço ou <luisessc que seus e[etrrs r.rrolgtssem, n]as

nio o fcz. O arestado foi suspenso, momen Íane am ente, pot divergências na emissão de

dtnotas fiscais, r o tvl

()s vcícLrlos clcstc municípir) carecent de gcstào das mrnurençi,cs,

.r,1u:rl scra rcelrz.rda pelo nôss,) \l\re m.r.

E de importincia frrlcral cxplrciter que a suspensào do aresrlclo

,\ continurdade dir c\ecuç1io do contraro quc gerou o arcsraclr-, de

capecidlde técnica é a demonstrlçào cabll de tlue os rrâmites de lssinlrura do conrrlto entre

o \[unicípic.' dc Nova Santl Bárbara e rl cnlprssa CÀRLET'|O clevem prosseguir.

enirido pela \ÍCTrans possui efciro "ex nunc", ou seja, nào tem efeiro r ctroatl\'() pois do

contrárto aqucle mLrrticipio inforn'taria n() ato (lccis(itio qLre o documento havia sido revogado

desde slra e missào, d c s q u a li ii c a n cl o o ncle exposro.

:.,1.;.

,,i j
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De meis l mlis, aprcsentamos escIarecinrcnros naqueie muorcipiu.

por drscordartlos do ato de suspensão do aresrado sem a devida avcrrguaçào prér,rl.

Il sabido tlue a melhor tortra de idcntificar r qLLalitlade da

presrrçiro dos serviços cla empresa Cr\RLF,TTO é o inicio da prcstação clos scrviços, tendo

esra (-onrrlranre codo respaldo Icgel para Iiscalizlr e lrú m.smo punir l cmpresa

C,lRl,LT'fO, se nào os atender scguinclo à risca os prrâmerros rlo I'lditel.

Não é rrzoár'cl a suspcnsão e/ou revogação dc, certame pelr

suspcnsio de ere staclo que estâvâ cm plene r-igência r)o moml:nto cln rbertura clos dcrcumentos

e até pt>ucos dias arrás. Tal ato clc rcvogirção fcriria os ditames legris pois nio se cnconIra

qu:rlqLrcl ilcgalidade no rr'âmire. Só brvctia r'ícro no rto cle adiudicação c/ou tromologaçàu se

o reiericlo atcstado esrivesse suspcnso à época <1a enálise dos dcrcumenros habilitart ri"s.

II. SÍNTESE DAS ALEGÀÇÕES DA EMPRESA PRIME

434

Em interprcrações clue beirlm a esguizoirenia corporrrrlr',r, eis rs

a leglçõ es le ç,rntadls

a) Enrpresr CÂRl-ETT() rge parâ beoe iiciar ',r errpresa Ji\IK
Serviço s S/À;

b) ,\resrados emiridos por -\sa -\Iotos e III-B Consulrorrâ colrr

indr'cios cle falsidacle;

c) ;\rescrclo \ÍCTrans enrititlo em prazo críguo;

d) Àlegaçlo de Incongrrrências no Bllanço Patrimcinill.

III. DOS FATOS

t.1 i ,):

,: .,'ali- rF..:,



À) ÀLEGÀ(-.\O Dlr QUE À EIIPRES,\ CÀR]-ETTO ÀGE PÂR^

BENh,FrCrÀlt .\ E\ÍPRllS-\ JltK S/,\.

435
Não causa surpÍes1 que

concorrentes clue enfrcnrx, senlPÍe alue perclc ur-D ccÍrârrre

a, empresa Prir-ne ataque codas

Vale- se de ales acões fantasiosas

ara ti-Íar o foco de sua o eÍa ão com no tas fiscai s obscuras Í s aos cof

,'\ emprcsa dcrrorade insinua que un ex-funcionário da emprcsa

JNll.. (Sr. trÍarcos F-errcira) consrar como procLrrildoÍ pare a parricipação elr licirações pcla

cmprcsi C,q.RI-E1'1'(), scnclo que cste inclusiv. 'r juizou lçà,, cr,ntÍ11 suil rlntrgl conrrarantc,

scrra fato que vincularia as cluas emptesrts.

-\demeis, inclica como faro vincularivo o srstema de gestão de

irora ter sido descnvolvrdo pelo Sr. Francisco de I-ima Júnior, t.r qual tcria desenvolçido o

sisrema c1a J\IK.

Sejamos objctivcrs na análise. Se nào existem centenas cle

elnpresâs a!uao!cs no segmeDto de gesrão rlc irorr no Erasil, é totalrne nte razoár,el irnlginrr

clue cluando dues ou meis empresas dl árca. scdiadas nA mesmlr ciclacle, tenham alguma

rorrrir rdade de funcionár'ios, unr ou outro podclrr acabar por envirr currículo Pârx os

concoÍÍentes, itincla mais quaodo alguna dls anrigrs e mprcsas c,)nr :rs (lLr:ris possuíam r íncuitr

nàô rtur mais no nrcrc,r,lo.

Nào menos imprrrtanre, quando falamos rlc profissionais volrados

ro de se nvolvime nto dc soitrvares, resrriogc-sc ainda majs a vartedadc, principalmenre qr.ranclo

nio hri r âsro númer() de empre sas aruanres no mcrcado.

A atuação profissional é livre, pois do contrár.io estes

profissionais podcriam ser duramente prejudicados por posturas como esta da empresa

Prine. Se tais alegações corro forem aceitas como indicios de vinculação entre

eDpresas, o mercado não trará mais abrigo aos profissionais com hisrórico de

empresas do mesmo rarno. Queremos realmente acreditar que a empresa Prime não

rt

iI;rr-i-r: I tr:

pú-bfi!-a-r

í .i.ril
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deseia prejudicâi nossos funcionários e/ou prestadores de serviço, pois seria atitude
deveras repugnante, ainda mais no momento de crise pelo COVID-19 que

atravessamos,
436

lx () Il 1rl n

rofissionais será man tid o rnde e ncl en te de onde á rrabalharrn.r OI emo stÍar SC

sérros e eiicienr me n OS § m

oresrrdos.

Â e mpre sa C.\RLL,'I'TO c independente c nào possui <lualquer

ligrçào socrerária e/ou coorcrciel com a clira emprcsl _J\ÍK. () faro de cster sccliada na mcsma

cid,rde e isso ser indício dc <lualqLrcr vinculo é unr clisparerc sem precedcntes.

Note-sc qLre e empre sa Prime já levantorr essa suspeira sobre

outros concorrenres, oo processo lrcirarório rcalizado pcla C()l)Ârrv()RTE (P.P 04/2020),

quando aiegou cr-n sedc de Contrarrazcles qLrc a empÍcsa Reseode possuia vínculo conr a

empre sa -l\[K, coniornre scgue:

r i

i 'i.,.-r r ,, .L
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3.?, D..I IDONEID.I.DE D.t ETÍPRES.{. RESE\IDE

.A eopresa RESENDE e cooheridâ da eqresa PRIMf, dÊ ouÍÍos cÊflanles

Licitatórios, onde coor cíta frÊquetrcia, comete irregrúaridadm em processos licitatoÍios

[r.E .\s a.lr@ r!:: Evvi, ].13- agtsG:M - s.f,l*ÀÍr.!u'ê 3e..eF.E ÍE,,?- .Ei€!!:a !4 F']r/.lr!+L. rr - rÊ.3ts atr*úr _
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PRMfl

O modo de 3tuãÊo da erryresa. se ÍeoÊte â époce tlr que era cotbecida conr

Jitr( SER1IÇOS S,-{. que estel'e etrl,oh,tda úr UEla escàsdáIô que escaocaÍou inúareras

irregularidades durmÍe a pÍesteçâo de seniços de geÍÊociârlÊoto de fiofa pFÍa o Govemo do

Estado do Parari.

Na ocasiào. foi aberto ume CPI pela Assembleia I-egtslativa, denomtnada

-CPI D.A, Jl\.ÍK", que busca, até hoje. indiciar os culpados envoh'idos nas inegüuidades que

causaÍâÂl tun gÍatrde prguízo aos cofres públicos do Estado

Independenre de, naquclc caso, extstir ou nào o víncLrlo cotrc 
^s

empresâs Rescnde c Ji\IK, o quc res!il Iatcnre é o modo dc rtrraçàr., ilr empresa Prin':c,

acus:rndo rodo c qualquer conc(rrrenrc pare terrar desclualificá lo "no grito" e prcssion.rr

os munrcipios a ronrpe r c()ntr^ros, suspencler Iiciteçircs e opraf por c()ntr^ter a cmprcsa

Primc, como rcDtâ nl:srâ municipalidade.

() ploccssr-r Ircitatório respcitou os parâmerros Iegais e ioi
homologado sem quarsquer irregularidades, c é isso que incomodl a empresa Primc.

1.4.,,a:,:,.1;. :it.. l 11.'
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Se não conseguir "derrubar" todo e qual<1uer processo licitatório,
seus pÍeços com fortes indícios de snperfaturameoto serão cvidenciados, aa-u aur'rr." "-
investipacão do Tribunal de Contas do Est ado de São Paulo em andamento na cidade

q38

de Marí.tia-SP

úpà.trmÉo:ir_intÉmoJüi,ioõ3.ÉmGnÉ!É,l;:ÉabrEn§.:,.oúú!êr:oÉ:.ib-Él€ciio,o:prêfo!cotriEo!ÊÉlo!íc.nê€€doiê!?"

I-ink com t.r inteiro teor da publicação

TC E r N VESTÍ GA S US P E r TA _D_E_|L EG_^r=r O_Aq_E_E t4 L-tC I TAçÃO DA P R E F E I T U RÂ
SOBRE COMBUSTIVEIS
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contadora de estórias (narrativas não verdadeiras) , prcstando-se apenas a empilhar

documentos imprestáveis a compÍovâr qualquer de suas alegações

À cmpresa Prime demonstra ótima habilidade como

Es tranho é o t-ato

quand<r

públicos

da ope rr çi o de

. Porquê será??

dc clue

busclr

esrrpriúrdia

organrzaçào

scus c()ntÍat()s, nâ

nio trabalha c()m o mcsmo

de prcço s mais lrrtrrvos aos

afrnco

cofres

B) '\LEG.-\Ç-\O DE QUE OS,\1'F]STÀD()S UTILTZ-\DOS N()S

DOCU\II],I.-TOS D1] ItA]3II.IT.\T;Ã(] D,\ NICTRÀNS

PoSSULNÍ INDÍCIOS DE, FT\LSIDÀD I-].

()s atestados apresencados são auteocicados, possuem firma

reconhccrda, clescrctcm o obje ro con!rltrdo, vrgêncra conrratual a "rlor", cnv,rh'idos no

período atesrado. Àinda, indrcam o codereço coorpleto dos conrraclnrcs.

Considereodc, clue os atestadr,,' se rcie ti.rrn .r presraçào de

scrviços ern andamento, é salutar (luc lr empresi emirente deire claro o período qu. 1i

prestou os serviços, de modo a nào induzir esta Àclminisrr,rçio a erro, rrlnsp.rr.ccndo c1r.re

iá erecucou rodo o conrrato-

Observando os r\rcstedos aplesenrados, r'erificl se qne os

c()nrrât()s tinhlm scu rérmino clciinido para rlguns me ses a frentc, porém, nào há vedlçio

Iegal pare que os contrârântcs enitam:rtesrâdos perciais, riu seia, clcmonsrrancio rudr> tluc

j,i foi rcllizedo pcle emprcsl contrrllxLlr aré o cerro or()nrEntu, cUm(] sE icz, e sc rudo

correu confornre o acordaclo, coniirm;rndo assin': a caplcrclade récnica.

C)u t rl alegaçàcr

cnire nres comparulhcm endcreco. ()ra, a

ó a de que há óbice piÍa que ()s

soc ial das empresas emitenres clos

orrliirurl/

(

'-1,::, '
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arestados não carece cle gercnciame nro pela cmpre sa Prime. Não há, e nem podcria havcr,

vedrçào legaJ para ral sirurçiro. O <1ue prevalecc é a traosprrêncir já dernonstrada pela

cmpresâ CÀRLETT(), \rencedora do cerrame e e[etir-emente (]ontratada pela lICTrans

naqucle proce sso.

Novlmentc nâo mcrece pÍospcrar e alegação cle que um ex

propricráric, do CNP,I que hoje é dr cmpresa CÂRI-li'f'fO, hoje é propricrário dc uma das

empresas emircnçes de atcsredo de caplcidade récnica. C) qrre é relcvente p^râ â

\dn-rinisrraçio Públice ó a verrcrdltle dos documcnros epresenreclos c vanra;osidadc

econôrnice. NÍcsmo quc um cx propricrário do CNPJ, depois de forntllmentc desligrdo do

C\P.J que hojc é dl cn'rpre s^ licirlnrc, cr,,nsriru'r 11()1'r emprcsa cm se[imcnro divcrso e

drstlc out cierir enrenrc

tl r0

emitâ âtesra(lt-,,

f^i

coadunam conr tal encendimcnto sà()

conrpr()\'adanrente. Fatc,s que

da licirantea) Não há clualquer relaçào parenral entrc os sócios

e das e mirenrcs cios atestados;

b) .\ Iiciranre e a eÍnirenre do aresrado esrão sedixdes

diversrs, a 400Krn (qurrroccntos quilômetrr>s) de

c) ()s serr rços íoram prestados a conrenr().

em crdedes

distância;

Quanto aos locais plra ecôndicionxlrrcnro dos vcículos, não há

óbicc que lrs contr^t^ntes tcnham cndereços dilersos da secle pare o rcccbimenro dos

v e tc rrlu s, clnlorme l'r,tôs ebtr\ô:
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No parágra[o 39 de seu petit<irio a cmPÍesa Prtme clncsttona

porclue não ior feiro Boletim de ()corrêocia n,,rs quesrionamcntos antcriores sobre os

aresracios da ,,\sa lloros e NILB, sendo somenLe feito contra a aiegaçào dc tlue o Àrestadcr

crrriticlo pela NICTrans era "frio", ou seja, F,,\LS().

O Boletin.r de Ocorrência sobrc as rfirrraçr-rcs prcréritrs nào fi:r i

ierro porque lt entpÍesâ Prime nào,riirmou que os mesmôs eram 'Fllst:s", Ines sim alegava

clLrc trllzianl "indícios de que nào possuírm veracidacle", o que nio tipiircr '.riirmaçâo de

Frlso, clrrc difamalcalunia a pcssoa jurídica (i;\RLE'I'I().

Já quando utilizou a expressão absurda de que o atestado

emitido pela MCTrans era "frio", ou seja, Falso, acusou de menriroso e

desqualificou o Sr. Rogério Veloso da MCTrans, cabendo até mesnro a este buscar

reparação no judiciário, o que possivelmente fará após tomar ciência de tal disparate

da empresa Prime.

:ir. .d
l i.-"

r
-,1

,.I i r.

.-. a..- .:.
i-l: )
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Nesre dilpasão, re s tou latcnre

ciemoosrrerl a realidade dos fatos e sempre esrivcrarr-r de

insrrumento conr'<.rcatório.

que os atesrados

acordo com o clue

epresentados

era exig-ido oo

ü J

c) D.\ TENT/\TI\'\ DIi IIÍP()SIÇÃ()
TL.\IPOR,\I- P,\ R ,\ F\1ISS,\U DE

(-AP \CIDÂDE T}.]C\1CÀ.

DE I-IÀIITÀCAO

ÀTI:]ST,,\DO DIJ

Icgislr çào r igentc e

c1u e no ercrcício cle

serviço s prcstados.

Imporranrc iniciaroros rr análisc do rcma com olhos iiros na

também no Ilclrtll cn'r cotrrent(), nio aracando o Sr. Rogérro Yeloso

sua fuocão emiriur clocumcnto icit'rneo c que rcpÍescnta l rcalidadc clos

Â lei 8.ó66,/93 cm scLl

Estc incisr> devc ser inrerpreraclo conjuotamente com r> § 3o do

a r tigo 30, ll, dispõe gLre

"--\ clocumentaçào relariva à qualiiicaçÀo técnica limicar-,,e -á a:

( ) II - comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação e rndicação
das instalaçoes e do aprrelhamenro e do pessoal rdcnrco
adeclLrados e clisponír'eis para a rcelização do objeto dl licitação,
benr como da rlurlificaçào rle ceda um dos r.nembros dr cgurpe
tecnica clue se rcspc,nsabilizará pelos rrabalhos". (grifr>u se)

mcsmo ar rigo, r sabcr

"Será sempre admiticla e con'rpror.açào tle aptitlào arraves
dc certidões ou atestados de obras ou serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior". (grifou - sc)

Àssrm scndo, cluenclo rratamos cia capacidade rócnica, clelcnros

consicleral cluc os reqr.risiros rlcr cm scr espccrfican-rcnre ârrclad()s ao ol.l jero rla conrrar:rçir,,,

dc mlncira rt atenrlcr e necessidadc da -\dminisrracàir I s Íc ue sivcI à

contraracào deverá asseguÍar o maaor núrmeÍo de particip an te s. em a tendimento ao

i.;.-:.

: ,)I l

t .' : i. :i:i :it,.j 'iri
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Dreceito constituc ional da isonomia. a fim de parantir a obten ão da orooosta mai s

vantatosa

Foi plurrdo ncsre raciocínio legal que esra Àdmtoistrrçic,

construiu o Editrl e conduziu acertldamcnre o ceÍtaIrte, scnio vciamr,s:

9.3. P;\RÀ CO\ÍPRO\'ÀÇ^O D.À CÀP.,\CITACÀ() TE(IN rCÀ;
9.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um)
atestado fornecido poÍ pessoa juridica de direito público ou
orivado- oue comDrove o bom dcsemoenho da emoresa. Nâ,,
serão acciros lrcsrados dc emprcsas qrle pcrtençxm il() mesmo
gr r.rpo e mprcsarr,rl.

O "inedirrsmo scm prccedcnces", dico pela REC()RREN'fE, nct

quc range a I-imitação Ternporal quc,r empresa rlcrrorada dese;a impor à esta r\clministracit,,

&,,4

é rào rnédito qLre é VEDADO Dor T-ei. mais pre cisanenre no §5" da Lei ootl.666/t)3, coniornre

seguc

Ârt. 30. r\ documenração relatila à qualificação técnica limirar-
se-e a

aP tidào co rn limita oes
de

de
§ 5" E ledada a erigência

lo ats es ccíficos oLr uals

cornprovaçào de arrvrdacle ou de

t e on :rinda ent

uer ril

-l.-'io há oo Erliral, ioclusile, e crigência cle reml>o mínim<> cle

conrrato pârx que um arestado cle capacrdade recnicr seje emirido, pois o Instrumen«r

Conr.ocarrlrio c rcligiosane ntc bem cscriro, c c()nl â mcsma clr.ralidlcle íoi concluziclo.

,\ dirr "Limitação Temporal" é exigôncia indevicla quc ferc de

prrncipios liciretórios da I-cgrlicl;rdc c Compe ririviclrdc (busce pelr propr:sra nrrrisntorte os

r anra jose)

E este o entendjment() paciiicado cm Íccenre clecisào do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR:

" I .;
quc inibrm a parricipaçào nr lrciraçào.

:, ii i: L i:.;:
.,r.l1 i:4,:. .rl )|.i

R,..r.l l' ,._';, ir''l:;li i
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Represenreçio da I-ei n" 8.666/93. Errgência de apresentaçào de
atestados de capacidade técnica com lirnitação temporal c
coor collpÍovaçào cle r'ínculci rrabelhisra corn proiissionel nrédico
de no rnÍnimo ulr lno. lrnpedimenro cle participlçào clc empre sas
err recupereçào judiciel. Exrgêncrl de justificrrrir'.r p:lr.r
in rc rpos içào de rccurs,r, aclrlinisrrarivo e negrrriva do eieit<r
suspensivo r()s rccursos. I nr p o s s i b i I i rl a cl e de en rrege p rér'ia clos
envelopes e erigência cle creclenciameoro pessoal. Falta de clarezl
relalvanrentc lo objero rla lrciraçào, ao critério clc;ulgamenro das
Dr(,nostris ( J,,s Dr.lTos nar:r lmol.rntecii, d(,s !(r\'icus. Possívcis

4*5

ofensas aos arts. 3". § 1". I. 30 . § 5". 40, I e YII. e 109. I e §
2"- da Lei Feder al n" 8.666/93. c a p rccecJ cn res de sra Corte, do
Tr:bunal de (lontas da [iniào c tlo Supcrior TrrbLrnal de JLrstiçt.
Rarificaçio dc mcrlide c:rutcl:rr .1uc Jcr.rminc,u e suspensão do
Processo Admini s trat ivo n" 10815 - 2 018 referente ao edital de
Edital de Concorrência n" 10/2018, do Município de
Iaguariaíva. tÂc,,r',lii.r lli-/201>i d r,, I ribrrn.tl Plcn,'t

de Rondônia -TCE-RO

DÀ UNIÀO no -\cr'rrdãc>

Àioda, p eci iic I no

10.48 1- /2ot6 - 2^

mesmo sentido o TRIBUNAL DE

Ncsra rresma csrerra enrendc o Tribunal tle Contas do Estado

cornProvxcão de 'rtivrrlrtde ott

tem Ooue )() () tn u

evistls nesra I-ei ue lnt â,11

Exigir número mioimo e cerro dc atestados equivale I extgir dl
elrpresx quc c()mpro\-e o número de erperiênctas antcric,res. [. Je
[uodamenra] rnrportâocn, poÍtanto, confÍonrâr-se ral errgincre
com o disposro o<-, § 5'do arr.30, que veda I esigência de

eprid io corr limitações de

Licirreà,,". L:rt,t pr,,rbrc.r,, ó rriore :rda n«lo dtsn,,st,, n,, rncisô lJ(,
§ 1" do llrt.3", qLrc veda los agcntes públicos ldmitir, preler,
incluir, rolerlr, nos iros de convocaçào, cláusulas ou
distinções que comprometam, restrinjam ou frustrem o
seu caráter competitivo e esrabeleçem prefcrêncr.rs ou
disrinçôcs enr razio dc naruralidede, cla scde, ou dooricílio clo
Iiciranre ou qualqucr ourrà crrcnostincr,r inrpcrrincnrc ()Ll

irrelcyante pnre cspeciiico objeto clo contraro.(1 CE-RO, 2017)

(iimarr, quanclo co nsi el c rl nàr-, ser

CONTAS
possivcl a

c\l é n cia cle limr ra Í sobrc os lre acicl a d e récnica rn tÍar

: ,-1 --':l l

'
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estabelecimento de limites ternporais como requisito de clualificaçiio técnica. ( ) clue se

autorlzí1 é rlue a r\dministraçào Públice possa lequerer co,npÍovaçÀ() de erectrçào de

quanrititrivos minimos em obras ou sen'içcrs cour caracteríscicas semelhente s, devendo essa

exigêncil guardar proporção conr ir dimensào c l compleridade do obicrr.l a ser execurado.

À apresenraçào Llc irestado dc capacrdade rúcnica renr l finrliclade

dc demonstrrr (lll( o licir.lntc dcré m crpcriencrl ntinrnrr nrccs'irir p.rrr g:rr.rrrtir u

a ro le al nem na urls rudência Iulgldos demonstram quc não é aurorizado cr

l: citld o. Esta Con rrltada e r n ou com âo cil I de

Ã 6

c!rmprrmcoto tlo objctir

ca aciclldc rócnica c vcm honrrndo o contrâr() de [ornrrr excm lar uc e a mal()f

que dc ré Br qlpxcid^dc !écnict parír rírl.

ror.a de

que sc r() fn^

de

Resrringir o urniverso de parricipantcs, lrravés de erigêocia <1e

conprovaçâo de cxperiência enterior en conclicões idênticas ao objcro ou ser\ lço quc sera

c,rorratado, seria cxcluir àquelcs clue prrdcriam arender à oecessidacle da:\dmir.trstraçir-,,

prejudicando ^ssim 
r economicrdade da crlntrltação c desatendenclo tlmbém âo pÍcr.lsto

no ert.37, XXI da (lonstituiçãt., Ijederal:

"ressllr ados os câsos especificldos na legislação, as obras,
s crviç os, compÍírs e ali e naç<)es s erão co n tnrado s rl cdian re

proccsso de licrtrrção pública que írssegure igualclade de condições
a rodos os concorrenres, cor-n cláusulls que esrlbeleçam
obrrgaçoes de p:rglrnento, manridas as condiçôes eierivas da
propôsrx, nos rcrnros cla lci, o qual somente permitirá as
exigências de qua.tificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".
(grifotr se)

Dianrc dcsras consrrt,rçr)es, porlcmos efirmrr

inviár'el eriglr do licitantc, n() tocantc à clullriicaçio récnica, atcstrclos cxPcrrcncrâ

contr lraclo,anrcrior nrr rea)izeçio de scrviçr, ou refercnrc rr obier,r idêntico no que será

nent mcsn]o Dor tcmDo minimo.

Ncste senrido, sc pronunciou o'l'RF 4" Regiào na AC r'5019/,1:t-

J7.2012.1A1.700A12), em resposta a um cle scrrs j u ri s di c i o n a d o s :

,.r.ti): ..,:

. /. 'a-l-,:.:
t r:' .t -, \).:' -..i)í)



(-;:r-i-r: t tt:

rl

"Inexisrindo ral exigência e, muito menos, a necessária correlaçãcr
enrre e habilitaçào especial e os scÍ\,rços a se ren-r desempcnhados
pell venccdora, nio cabe eo iotérprete ampliar exigêncils ro ser.t .Í,,.?
ralante. assirn corno nào cabe aos de rneis lici ranres buscar

)l visando
a li rta a mal rt
@,,rs rcsrriçÀes i prrlcipnçio devem
se conteÍ er-n estriros linritcs"

Imagine -se um ccnário onde a CONTR;\RR.\ZOÀN'I E nao

csrivcsse prcsente no cerrAnrc. NÀo ha*eril clispLrta r.nnrljosa ros cofres públicos e

cerrâme nrc o cnoÍnrc desconto eringido nào scria possível.

Rcsrl, porrlnror trilnsparentc que os acesrados epresenraclos pell

cmprcs^ C,'\RI-h.T'l'(), ora contrarada, são pcrrinenres ao objeto licitado c comprovam â

erpcriêncie devida plra o plcno arenclintenro da den.randa.

D),\I-EG.\C.\() l)tr I\-CC)N GRUEN CI ÀS N() BÀt-ÀNC()

P..\TRI Àt ONI .\I,,

À ernpresa Prime sc super:r nas alegações fanrasiosas leT'rnradas

guando comparr o Balanço Parrrrroniel regisrrlclo en Jar/202(1, apresentaclc, no cerllrre da

\ÍCTrans que ioi realizrdo 28/(12/202tt, com Rcriiicaçio regisrrada em .,\br/2020 (murro apús

a realizeçào do ccrrame).

C)rl, conro pode l emprcsil derroracla queÍer comp^rar ()

tlr,cutrr(nt,' .1u< trzi.t p.rrte d.r hrlrilrr.tçi,, dr.t.i CunrrírlirdJ, c,,m ôLrtr'r qrre \ \t ) frzr.t parts

.los refcrirLos docuncntos hal>ilirarririos nr \1C'frans (nem cxistil) e ninclr assim buscar

rn.rbrlrt.tr. r n r s n) n c s r r \' ,l nr c n r ( , .r Conrr:rr.rd.rr

Por ntais dcsarrlzoltlo quc scj.r est( comp.trtr,\'o, c crenrcs de que

o Balanco aprcsenrado na habiliraçào arcndta rtrclos os reguisitos legais, de monsrraÍcm()s quc

n';da hri de errarlc, com e reciiicaçào iurura do rlocuorcoro.
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À rerficação do Balançr.r Parrimonial é faculclade da empresa,

que delibera c()lrr o seu conrador. -,\ Junra Comerctrl dt-r Esrado do Paraná adora rrg,-rrosos

procedilncntos e requisitos parl a realizeçào de quaisquer rerificaçties. & õ

Toclc,s os requisiros frirlnr seguidos, pois senr csrcs o documento

seria auten rrcad<r pcle JUOEPAR.rerificado n 1l()

balanço patrim onial

O r\rngo 31, 1 dr l-ei n' ti.(rír(r/93 elencr conr<., erigêncie para

explicerir-a s, p'Jreceres ou laudo,

ecorl()mlc()-

r.rifirrrÀo,lcctcç Fsra possrbilidade

lar t rt
^

a

Àrc. 1.1IJtJ. O balanço patrimonial deverá exrrrimir, com

Ârt. ll. ,\
irnanceira

docunenraçio rclatrva à

limirar sc á rr:

qualiIicaçàcr

I - balanço patrimonial c demonstrações conrábers do último
exercicio social, já exigír'cts e apresentados nâ ioÍmâ da lei, que
comprovem a boa srtuaçã<., iinanceira da e mpre sa, vedada a sua
substituiçào por balancercs ou balanços ptovis<-rrios, podendo
ser atualizados pot índices oficiais quaodo encerrado há mais de
3 (rrês) meses da deta cie apresentaçào da proposra;

() simples erro de valoraçâo de um arivo, de um plssivo ou de

escriruraçào contábil, rer.elaclos no próprio conre\to dos livros ou clas demonsrriça,es

contábeis, ou erravés des c i r c r.r n s r :i n c r l s Énl (lus l decllração é feirr, seja por notns

esrá implícira no iero de quc

real do patrimônio, como está prevrsto no art. 1.188 do Código Civil de 2002, pors t,

balanço plrrin.ronial dcr.crá crprimir, com fidclicladc c cl^Íeza, a sictraçào rcei da emprcsa c

arendida rs pccu)iaridades dcsta, bcm como, as clisposrçôes das Ieis cspcciars, rndrcerào

disnnt.rnrcflt. ,r ilIrvu c o P.t\st\i,.

fidelidade e çl4leza\ À si!uação real da empsçsa
pcculirriclades desta, b en.r

indicará, distintan.renre, <r

e, erendiclas rrs

leis especieis,co mo as
arivo e o

disposições tlas
passivo.

;] l, l .'::.:::,

(

-, -);-ri . .
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,4. retificaçio de erros aplica-se para todas as formas de n.góci,,s

juridic<.rs c a aros jurÍclicos, sendo por cooseguência, igualurente aplicár,el às peçes conrábeis.

podcnclo, essirr, a escriruraçào conrábil ser obleto de rerificação a todo o te mpo. Pois, se n.io

o ior, as demonsrrrç<->es contábeis iicam vrciadas, putativas, por toda a eternidade, err

decorrência do princípio da conrinuiclade. Um crro crr urn dercrminado exercicio socirl, não

retrficlclo, roÍna as clemonsrraccles conrábcis rlos exercicjrrs que se s.guircm, pr:t.rrrvas, logo,

impróprirs par'.r os iins x que se dcsrinlm.

Equivoca-sc â empÍe s^ I)rimc ar> afirmer tlrrc houve nranipulação

do balnnço para evcntual beneficio dl (iontratada, con'ro sc demonsrre abaixo:

Livro 2

PÂTRluôNro úoutoo 2.679.012.99 3.70t.019,70

,ít9

---
a
a
a
a
:

CaprLâl sociêl
LucÍos / Prêjurzos âqrmllados
Lurros / Prejuízos do EtêÍEiao

$.m0,00
1_907.055.r1

741957,88

30 c00,00
2 649.0!2.99
1022.C06.7r

Facilmentc se obsen u cluc houve r recluçào

Líquido, demonsrranclo m:ris uma rcz quc â c pÍcs,r C,\RLE'f'f () preza pelt

demonsrreção da situaçào rerl e atuulizacla da cmprcse.

Livro 3

il inuer saudável c a ra a atendcr os ctlitais de licrtacão inclusi

do P u rrtmôni o

tr,In sPâ renc la e

Ainda, ,r rransplréncia clemonsrra Íncliccs iilenceiros menos

ranrrrjosos após l rcri[icaçio do bllanço. Em gr.rc pese a reduçio ll enrpresi compro\'1r

ttn LrA

Livro 2

mbém de Nove Santa Bárbr a-PR a os ece rtâme da ÀICTrans ão

,
)
)
,
I

c., .- a.
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Não obstaote, é de irnportâocia íulcral observer o disposto
.\rtigo 1- da Iosrrução ..r-ormariva l1l2013 do DRtit:

oL)

,i:iÀrt. 1". Os rerrros de aure nricação pp_dcrãp___scr__ çcfa_d_s§

toÍne lm res tável a escri tura ao

Parágraio Unico. Entcnde-se poÍ erro de iato <1uc rorne
imprcsrár-el e escritureçio <lualquer cÍro qLrc nào possa ser
cotrigicio na forma do arrigo prccedenre e que gere demonsrreç,1.s
contábeis inconsistenrcs.

\vorc-se quc o artigo supre ó categórico na possjbilidade de

haver aprcscntaçâo dc novo documcnro quc cancclr/substirui o anrerior. Sc assim nÀo fossc,

a JLICHPÀR nio reria cfcrivado o regisrro clo clocumento vlgente.

À emprcsa CÀRLETl'() cumpÍiu iielmcnre o qLrc c\rllrx o Edital

e a leurslaçào vigcnte à épc-,ca da realizaçào do cerreme, c arendcria novirmcnre se o rrlesm()

ocorressc neste momento, apresentando balanço complero, regisrrado naJunta Come rcial de

seu Iistldo (Paraná), além dos indiccs iinrnceiros condizentes com â sauclável situtção da

emPresa.

Bciram o absurdo as alepações da emDresa Prirne, pelo

srm lcs fato dc ue o balan o ânres da re rifi AQ end

retificado contjaua a atender. teJtdo ê qesma funcão orárica de demonstrar a

o ualificacão e con ômi co-finan ce ira

Reircre-se rluc e análisc prop()stx pela cmpresr Prime é absurcll,

pois mcsmo scndo o proccdimcnto realizado pcla e mpresa CARLE'f'fC) permitrdo, sc

hiporcricamenrc nào fossc, cm nacla rnflucnciaril nâ conrratação con a lIOTrans, vlsto que

a do Itame a Í seÍrtou B alan P a rrimonial sem ual ueÍ retificâ ao

se uindo todos os arâmetros le als e nesta de Nova Sant b

balanço i^ retificado que mantinha o Dlqno alcodimento ao Edital desta

municipali<ladc-



E que oão se coloque cm clúvida a veracidade da assinatura d<r

cootador rcsponsár'cl

Pare clue nio hljl dúvidas da ar.rtenticidade das essinaturas nos

insrrurnentos contábeis aprcscnratlos, segue eDr anexo (Àoexo 2) Declarrção do conrador

rrludien,lo .'1u,Llc1uer ,lúr r,l:r s,,br. I \ cr.rclrl.rrlc ,lc su.r ,rssio.uuÍ.1, ô gu( enccrrl gr.r.rlqurr

suposiçào estapafírrdra da cnrprcsa Prime.

r ,'/

Rcsra demonsrrada, nrais uma vcz

qualificação cconirnrico iinanccira tla Conrrarada,

fanrasiosls como l da cmprcsr clcrrorrrcla.

c quantas veze s forem

não rrazcndo margem anecessârtas, íl

inrcrprcraçõcs

IV. DO FÀTÍDICO HISTÓRICO DÂ EMPRESÂ PRIME, DEMONSTRADO

coM FATOS, NÃO S U POS rçO ES.

,\ cmpresa Prim c

e mpre sa il i b r d a / r m a c u I a d a e tlue por rsso

Àdministraçào. Nio rmporrt .lucm vença o

rcollr desclLraliiicer TODOS.

" em seu CNPJ a ideia de que é

mellror. ou única. opçár, à csta

ncira cidaJe, a e orpres,r Prrme ira

"rmPÍlme

serla a

ccÍtame

lim c o n r r r p l r r icl ;r, l inrpugnaçào ebaixo

RECORRENTE eslava impedida

(An exo 1) demonstra

de contratar corn a

DOt te! a esentado docume nto FÁLSO

plrtrcipação socierária cm ourra empÍesâ,

que até 23/01/2020 t
Ad minisrraçã o PÍrblica.

de enqu ad rame nro como EPP

Curioslmenre a iundaorentaçào da penalidade imposta foi o

\rrigo 7" cla l-ei 10.52ft/l)2, mais prccisamcnrc

, nrc s mo tcnclo

o quc â u r o r1r â t r c lt n.r c n t c Íl dcsqrraliiicaria dos bene fícic.rs da I ci 123 /06

,r

íl;tri_r: [ [,]

i.i:r-. l
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o*,*rn
gt deÊlâ$drr inidor1€âc pa!Ís licirx ar roDrlirrJ coír a

-{d.-rúúrtreçàc h'rt'l-icâ. eD9u3nÍo perdln'.rIên, o! ulotilllt
d+:;múrJorÉa dr pu[icào ou eri que eeje pÍôrnolidi 1 re!bilir.lçio.

Jr,,:: re.rrio: do :ro .':r:--cr;rr,r o. r: Êllrpré3:t, r:rnL'ra,t]-f,Cr: aoln

q.,rl.3'u. ,rrr:r d::. p:ru.irirCe: r;:u:li'._:: Ca üarra de l:r,r:u e ccrrrrrr:u cocr r -l-d::lr:r:rr:cio

I\rl:lr*. r-,Jeperder:rr-illÉ'rtÉ lÉ c],';,rr !i.i ú :,lqio ;:r-r:co.:do: e',tr::. rlro:rri:Àr:âr d;

Él:3:q-1-:: dÊ r:,ltÊi:.r icrÍ-1t3!1 Írcsr,:t:râa !.eio E:reC: llrrrC:io

i=rele::.'r-.. r:.1e:r+r:crr edrt.,!:rr; eslçs-.rrr e. gotr.rro. iJeg;rl ,I=]

:-: qrrE a:'llro r dotrt ir:: co::u r lrir::grrrdir:rri proir dic E;rr-tj.l.r;lrú diÉr;L'r-ido s:

!.i.-.:IC.ede: ,:upcsrr-. p-h -\,Jr»"r:.-.u:,..io Pr»Lcr :e:rJc ilouore.rte c pcr:(rsrtriÊot. 1!iÉ

roru;rlr; : DecLr;,'io Ca !,:rdcúerl:,L e r,rÊ qrr:eÉ.:>:;o:r:io: ir a:!€:f! r,l.',,, :-.üL-_,:

e'lopisoâlr!iúicúÊr..ríiite{$à*& ü51i*rm dÊt&iÀr

e coot rãÍ írÍL :'dr Lri 1tr5?0r Otj iapoaa pde §ctr{o.4orôo» d+ Àçq r Ergoro .b

lo.roia.br lE:ude dl5iolrdçi raçio ein qi$âe,iqrrq+É{iijlp+Êgi$fudo:ao;
puoc"*ror lbáqjr@,Fraqririo: @ oqicfuis dê S@§rbl. porea. pdr íelitEÉirÉi&

soêlaâ+ Dietoo, d-q ry6 tq[rê+-dê 4+irÊfirriile I'ir.(-irÊ@.s e+ T+Ser
@ào: 6darair. Ê3talu59 a aoaicaur. srdrodo tio .o-* r;oaacipso rrot §eÍaacÍ

grooot'illos pCa r Àdnirirrr,çào. dqec Ê hd4rE dc .mi+o. de.So*oebr- Cqíoo :r
íeriâà ibr.ixo:

,t4

ÍÊ&]tv\! llC (qúÃ tEE Í^tE EE úOr úl'

Rê|.Çào de lmpêdrmêntoÊ d! Coítlrto I Ljcit!Çào

bq!Í a FrEs r. r- .r ! Í<k F -3tr Ár lwr qi tÂ)'h I . n$ti.

) ;:rt: -- 
; : I I . -. - l -.. 1l - : -i., :!í.i--+ri I [i a:,

- rrr -. :.-r-a!-r-. !arir':.!-

'a 
i.' :, . ''
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Link corn o inrerrr-r tcor da decisàc>

hrt

1 0 1 21 i6 - .- 620 I 18260602

-s usbrasrl.com.br uÍts rrud n tll 51 61 2 10 t21 61 62 14826 02-

/inreiro'reor 5l(r I ó2ti3.1

F,m trecho relevante do julgado é cxpressa a seguinte anrilrse í; _,5

"()brcrr r-\E cluc, dc f.rtr,, a participagão da autora na condigão
de EPP e a oferta de R$1.301.626.40 foram determinantes

ara sua classific ao em rimeiro lu (fts 56(r), pois o nãoa

enquldramenro com() cmprcsx clc peclucno porte arr^rrl. â

incidêocie do err. 44, §2", da I.C n" 123/()6 (emprtc frcro), de
modo qr.rc a scgunde coloclcia tcrin o dirciro cle apresentar
pr()posrÍ1 clc preço inierior àqucla considerrcl,r venccdora clcr

certlmc."

Ântcriormenre, a RII.C()RRENTE soireu puniçào aindrt mai,,r,

apliceda peLa CETESB-COMPÂNHIÀ AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO,

daradr de 201i, pe lo perioclo 5 anos, ram[>ém fundamcnrada no '\rrigo 7' da ]-ei 10520 /r)2:

CETESB - Conrpanhia Alrbierrtal do

Estado de São Paulo

CNPJ .+3.776.:lg1looor-7o

IIIPEDI}IENTO DE LICIT,\R E CONTR{TÁR

col\t À ^{.Dnr IN tsTR-{Ç-io puBl-rcÂ

PR(.)C Ecso -, !or:i. 3o.\: E\tPREs.{ -{PEr*-{D-{: BBIHE!§QÊ{SSffi§RÉ*I
AssE§ôoBI&rEifP8lc§4iEIó4;IffiXâÊEBB*g&fn&i*riàffi07.@ i ;

PEN,{LID-\DE -{PLIC^{DÀ: Inrpediureuto rle licitar e r.ontl etill colll :l

-\druinistlaçào Priblica: PR{ZO D-{ PEN.\LID-{DE: cl5 (cir)(,o) anos;

FLINDÀ^\IENTO LEG^\L: Ár't. ='r. cla Lei Fedelal no rr--r.52oro2. e l)x Íbrnn do

cóutido r)o itenl ro. aliDÉ:r l. do Eciital eur lefer'êtttia.

Desde já é possír'el enrender gual o ttodts ()peratli da cnrprcsa

. ,1r 'ii...1
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Prrme, com fltos concÍeros. a e â t

e u eli fi ar tod u al ueÍ c()o orrente

Repisarr-ros l notícra recenre

\lunicípio de NÍarília-SP c r ernpresâ Prirnc cstá scndo

rlue verificou conrrato enrre o

invcstisado pelo TCE-SP: l:G
!

TCE INVESTIGA SUSPEITA DE ILEGALIDADE EM LlCITAÇÃO DA PREFEITURA
SOBRE COMBUSTIVEIS

I =C: !b/rJ JjI p.oc::c p3Íi ii?É!t E!Í r l.:traàe d:9.ir c. iÉ.iE€í íÉcLEíimÉnrc cic verêiéúr L!i: EúJirco t.3.éi iPPl .nÉólrh3Co pÉt3

'i..c; ç:É!i..! 6s '!,ros c-!i.r :!,::n6lcõr âô: iôrnÉ:É.ô/ee Ê iL'ç! /êÊ!esi.cr !r! .ÕirÊ! pútl,cc:" !Écêr€ôtÉ: i! toit:sl;ç33 dà ênprê!3
-Pé,E- 1:!. sÉ :- !i j r-j. Éciior"! r r EÍr!É.E.-..

O -ôb!.rr ciÉ Conlá5 €o :?:5co í€ 5:. ?rulo l-ai-gP ,pú.à seiun3s dE

êm m:rro. p,.. c 8êrÊ.dirmiiro € 3b5!rÉci-.nro er t:.etã {LnrcrFrl.

o ..=:ê is.rlrGao. ,ut'l,.cJ .. ilrin. .!i'tà-fÉir, a:ri 3 noüiiGÉo "'!rdc p.r:o aÉ .:.i' c,3: Ê:.3 n3o'Êitási. 33 àÉiini.tr'Éç:o m!í,.trpÉi

oFrri3FÉ.::.Étrh:n.!ê!io.3.!mtjntlsL3€5éiútr.à.íô= c..rú s Êrio ::G,t.êtê<ilos cs prêço!,:ôbÍ3.iô! pElo! lô6ÉtÉdoLpil

C édiGl cLÉ d:ú c,.igÉm ro co.t.!to..-. Prim€ ioi aLro íÉ.fli:É.târi"r dÊ iàpJE.;Êô Frlo sr^c,Gto 3rslilEi.ü d5J Oiírib!idori! cÉ

io-b!sri'€;! 5,ib6con qr€ í!j rêjéit:E. FÉl- I ..i!:c JÉ L .,'-c:o

C !inci,c5L,r raê.ior cifÉÉ3.:iaciti; iíiejhiid:oe! Ê.rjnr€ ícd!r c! ÀgÉnc; l;.iÕ.3( dc 
"ÉtroLÉo..o-.c 

_,'i.<!lã. i:ii dr,le: dÉ c.GtÊr
.ofrplÉr:-€.rÊ óiíêr€nre. : CJ rêl:, à ÊÍéellcio dE !e.-r(c i.c- ..r..iê Grtàê: m:!.én.õrr € 3lilt/ib!ir:o E: .ômbLi:Í€,:.

lÉ ::..4o c.- ê F=cidú .: i.rFrEfl:Éo. c f.r.Éi,n:Énto JÉ @nbL+ir.i! =Érir c objÉio rrincip;loc c€'trÉ r3cúmú1êçác3e:v,<Énc,;::ec:
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Notas das oficinas g3aq identificação dos veículos, impossibilitando a cerreza
dc manutenção do bem público;
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Notas das oficinas 934 identificaçâo específica dos scrviços realizados,
impossibilirando a conferência exata dc valores praticados:
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Notas das oficinas gçaq a rnenção das ordens de serviço, sem identificação
(algumas notas possuem e oLrtras curiosamente não):
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Nota da gerenciadora sem â menção das ordens de serviços realizados nopeÍíodo referen te â mesma:
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Âbaixo, segue um exemplo de como a CARLETTO trabalha truscando sempÍe a
transparência e legalidade entre seus fornccedores e clientes:

Nota Fiscal do fornccedor sobre o scrviço prcstado:
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Nota Fiscal de Reembolso da CÀRLETTO ao Órgão MCttans
âuB
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.6r.64.65 31.63 73.55.68.2É,33
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ro02 7490 l'o4-02 ATTVTDADES DE rNTERr,rEorAçÁo E AGÉNCrAr.rENÍo DE sERVrços E NEGoctos EÀr GERÂL,
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ti .J rrNosso motlelo de operação gera desconros além do negociado ocr

certame, rrazendo economicidade para \'IunicÍpios e Esradc,s. E uma gesrào corrparrilhada

onde a decisão final continua sendo do gestor do contrâto ou tesponsár,el indicado, esre

somente aprovará os serviços a seren realizados arravés de login e senha intransfetÍr,el.

c o n f i a b i I i cl a d e . r. *,-r, u.. o,'tor; : ::: i" ::. : :r, :::: :t; 
"r, 

::, I ;::"
chip onde qualqucr pessoa (aurorizada ou nào) pode utilizar.

e senha além de

cartào magnético

tÍazeÍ

efotclc

Âlém disso o sistenr registrr as informacões de identificaçâo do

r.e ícr-rlo possibilirando melhor gcrcnciâmeflto da frora.

de contas

podendo

rela có rio s

\/alc lembrar qr-re rodo processo pode ser assjstido peJo TlibunaJ

(através de logs de acesso que a CÀRI-ETTO fornece ao cliente conrrarantc,

ser disponibilizado ao TCE e,/ou NIP), o sistema também possibrlira a geração de

para alimentar o portal da rran\Dârrnctil

Quando o órgào tern con'ro objetivo a conrratação de serviços de

teÍen crxmen to .lr Irotrs fxrà â nrtnurcncio pre\'enr:r'a e corÍeliva etrer és de sisterna

iniotmatizedo r.ia s,eb con.r validação eletrônica em rempo teal, além de otimizer as

iniormaçôes, facilita o contâto e adminiscraçào entre órgão, gerenciadora e credenciadas-

Àlgnns eremplos

. Conrrole das clespesas;

. Emissão dc rclarórios;
o Disponibrlizrçào de no mínimo 3 (três) orçamcntos;
. Cadâsrro de toclas as informações dos vcículos;
o Orçrmenros er-rviados por sistema atrar-és das oficinas

credenciadas;
o Tabeles ,\udarex IIolicar, Orion, Cilia ou similares regularizardo

r, tcto nráximu de cada serr iç,,;
o Àlém da gerenciadora ter regisrro em CRÀ's, têm em seu quadro

profissionais de administração também con rcgistro em CRÂ.
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Corn o estudo realizaclo, poclemos rfirmar que l empresa Prrme

nào exercc sua iunção de gerenciadora, umâ \'ez que nào traz as inio:ntaçrles minirnrs

neccssárius pare prestaçiro dc conras âo óÍgào público coniorme erigências de rodos os

Edirars, a rareia cle ncgociação com os fornecedores fica p()r conrâ do gcsror do conrraro

apenas (não é compartilhada e sirn delegada), [orneccm apenes un] sofru,lre ontle consram

sua red e crcclenciada.

VI. OBSERVAÇÓES FINAIS SOBRE À EMPRESA PRIME

1. Brrscl dcsgualiftclr roclo e gtralqucl concorÍenrc, corn insinr.raçõcs das ntais

lbsurdas, na rcntarir-a dc "cmplncar" scrr discurso cm algurl municipio clrrc resr>lva

cancelrr um conrrâto ou rc\.ogarr uma lrcrtaçào, para imediaranre nre pulvcrizar essa

rnfornrrÇ.ru. 1.,,r mal. errinc.r e prr,r ir,',1ia quc .eir.

2. Não sc telc dos órgàos dc controle para procoôcrlal seu descontenrírmenro, por

sabcr r;uc lá ou sc compro\'â de forma (lÀBàI- as alcg:rçôcs, ,,Lr u pÍc,ce:s,) e

indeierido e arquivedo. como certâmente acooteceÍ1,1. Tenta ioclr-rzir .1uc o Orgão

Público o faça, n,r ceotrriva dc gerar maior credibilidadc, qualrclade iluseôte oo

portiólro da crnprcsa Prime, por sen histórrco horriprlanre.

3. Faz rlegaçôes levianas c sem provils sobre seus concotrcnrc\, cotn cerreire

rcparaçio jr.rdicial furura por seus aros rotiéricos e diiam:rtórios/caluniosos;

-1. Elabora c junre clocur»enros pâra iazer rolume e tÍxnsParccer quc há uua

verclacleira conspiração clc roclls as cmpresas que concoÍrent com t Prime c

somentc esr;r é idônea e rem repurrçâo ilibada, o clue nâo é cleoronsrrado pelo

vasro "pergamrnho" clc invcsrigaçt)es c pcnalizações soiritlls pcla Primc, as clr.rais

''sepulrou" conçenicnte mcnte .

5. Brrsca, inccssantcmenrc, tirar o foctr dos órgàos cla Âdninistraçio Públicl suas

quesrionár.cts Noras Fiscais ondc mal sc idenrifica o scrviçc, prestedo, bcm público

quc sc,ireu manurcnçào e alros prcços praricados

(r. A empresa Primc colectona histórico de penalidades, diierentc da empresa

C.\Rl-E'fT() que não possui gurlgucr pcnalidade em seu hisrórico

li'iiil i.i i-'..
'..Ii-.1 'l
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VII. DOS PEDIDOS.
áuG

Por rod o o exposto, requer se

Â) o recebimeoto do presentc pctitório à titulo de

I:.SCLÀREC I \t E N'f O S;

processu Iicit,rt,,rrr'. conr l devida ratificação da habilitacào da

empresa Cr\RI-F,I"I(), por ter arendidu rt,cios t,s requisiros lcgais

,lcsde r abertura do ccÍldrne.

ão cle decisào quc susDcndcu andamenro dcr

(l) ,\ eietiva assioerura do cootrato c tnicio da presraçào dos

servtcos

B) a retificaç

Nestes term o s,

Espe ra o deferime nro.

Sào José dos Pinhais/Pll, 07 de julho cle 2020

ENDRIGO

LEITE

GOMES
ENDRIGO LEITE GOMES

oÀB/PR 6 2.24 8

Assinado de forma
digital por ENDRIGO

LEITE GOMES

Dados: 2020.07.07
18:46:32 -03'00'
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USO OBRIGATÔRIO
IDENTIDADE EIVIL PARA TODO9 OS FIN§ LEGAIS

(Art. í 3 dâ Loi n' 8.90619/í)

-ir
-tEltrilli

!-!G

à

ttl
=?ltn
.E
ÊEtrc!
1n

=oE'o
o
{
arta
=-to
=o
-
I
C'
-

8r,i

,.i:: :.. :,- ,

Ei. -r

i\



20 TABELIONATO DE NOTAS DE APUCARANA
Praça Rui Barbosa, 130 - Fone: (43) 3422-1004

86800-700 - APUCARANA - Paraná

LIVRO; 0222-P - FOLHA: 043 PROTOCOLO no 00018029

INSTRUMENTO PÚBLICO DE
PROCI.IRAÇÃO bastante que faz a empresa
CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA NA

declarada forma abarxo:

S-A-l-B-A-M, quantos este instrumento público de procuração
bastante virem, que aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
(2910512020l., rresta cidade de Apucarana, Estado do Paraná, neste Tabelionato,
perante nrim, Tabelião, que esta subscreve, compareceu como Outorgante, a empÍesa.
CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, com sede,
foro e administração na Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, no 277, Sala 05, Bom
Jesus. na cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná. regularmente inscrita no
CNPJ/[ilF sob nu 08.469404/0001-30; NIRE sob no 4120583021í, com sua Sexta
Alteração Contratual Consolidada datada de 0410312020, devidamente arquivada na
JUCEPAR em 1810312020, sob nu 20201?43679, e Certidão Simplificada sob no
PRC2002247 394 emitida aos 1410512020, pela Junta Comercral do Estado do Paraná,
cu.1as cópias encontram-se arquivadas na pasta de Contrato Social no 072, às Íolhas nos
150 a 156, desta Serventra, neste ato representada, conforme Cláusula Nona de sua
Sexta AlteÍaÇão Contratual Consolidada por seu administrador: sr. FELIPE GLOOR
CARLETTO, brasileiro, ernpresário solteiro, maior e capaz, que se declara sem
nenhum vínculo de convivência que configure união estável, portador do RG no

12.492 430-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF n" 076.079.059-0í, residente e
domiciliado na Rua Gastão Vidigal, no L 128, centro, nesta cidade de Apucarana, Estado
do Paranà. e reconhecidos corlo os proprios por mim, Tabelião, através da
docurnentação contratlral e pessoal apresentada e acima transcrita, e, sendo aí, me foi
dito. do que dou fé. que nomera e constrtur conro procurador da empresa Outorgante: dr.
ENDRIGO LEIT E G OMES . brasrleiro, advogado, solteiro, inscrito na OAB/PR sob no

62 248 e no CPFif/lF sob no 065 435 129-54 com endereço profissional na Rua
Professor Brandào, no 40, Alto da XV, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP no

80 045-135, AO QUAL CONFERE: plenos poderes para solicitar editais, participar de
licitaçÕes em todas as modalidades inclusive pregão presencial e pregão eletrônico,
podendo para tanto assinar todas as declaraçÕes, propostas, solicitar e prestar
escla recime ntos, assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnaçÕes
vistorias, recursos, contrarrazÕes. ofertar lances, transigir, desistir e declinar, negociar
preÇos e demais decisÕes rubricar documentos, praticar enfim todos os atos
necessários ao procedimento lrcitatório, a que tudo dará por firme e valioso, {SOB
MINUTA) sendo vedado seu substabelecimento. O presente instrumento pÚblico de
procuração teÍá valrdade por tempo INDETERMINADO. O representante legal da
empresa Outorgante, declara expressamente que respeitou todas as cláusulas e

corrdições dispostas em seu ato constitutivo, bem como em suas alterações
contratuais, no que diz respeito a prazo, quorum, limitações do administrador e
outras deliberações para realização deste instrumento, sob sua responsabilidade
civil e criminal, isentando desde já e a qualquer tempo esta Serventia de
quaisquer reclamações ou responsabilidades. E certifico e dou fé que os dados do
Outorgado foram fornecidos pela parte, ficando a mesma responsável pela
veracidade desta declaração, bem como por qualquer incorreção. A Outorgante

r^rAg€t or{Aro DE r{orâs^prJciRt}iA pR . '1,;:r"tffi'ffiÍHflt ///
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respô nsa b iliza-se civil e cnminalmente pela veÍacidade das inÍormaçÕes e declaraçÕes
prestadas neste instrumento e o aceita em todos os seus.expressos termos e da forma
enr qLre foi redigido. Realizada consulta à base de dados da Central Nacional de
lndrsponibilrdade de Bens - CNIB foi verificado que consta as seguintes inÍormações:
Dala'.2910512020 - Hash 2B4e. d8dd eSBd aaf8. bed2. dd4a.871c. Bb3b. f905. b74d -

CNPJ/lt4F: 08.469.404/0001-30 - Negativa - Nada consta. Ficam cientes as partes de
que cessam os efeitos do presente instrumento nas seguintes condições (Artigo
682 do Código Civil): l) Pela revogação ou pela renúncia; ll) Pela morte ou
interdição de uma das partes; lll) Pela mudança de estado que inabilite o
rnandante a conferir os poderes, ou o mandatário de os exercer; lV) Pelo término
do prazo ou pela conclusão do negócio. E, de como assim disse, do que dou fé, e me
pediu. Ihe lavrei este instrumento público de procuraÇão, o qual após lido e achado em
tr.rcio confornre. aceita, outoÍga e assina, sendo esta protocolada no Livro de Registro
Geral desta Serventia sob no 00380/2020 nesta data. "Drspensadas expressamente as
testemunhas do ato. conforrne artigo 676 do Código de Normas da Corregedorra Geral
de Justiça do Estado do Paraná, Foro Extrajudicial". Eu, THIEGO JORDÂO RIBEIRO
l"4ELO, Tabelião q ue a lavrei, a conferi, a subscrevo e de tudo dou fé (aa) FELIPE
GLOOR CARLETTO ///Nada Mais/// Trasladada na data abaixo, Eu,
que a fiz digitar a conferi a subscrevo, dato e assino em públ rco e raso e de tudo dou
fé Emol 384,62 VRC ou R$ 74,23; FunrejLrs R$ 18,56; Fadep: R$ 3,71; ISS: R$ 3,71;
Selo 0 B0

Em Tes erdade. -

:,iÜ

.ctl! ,, APUCARANA-PR , aos 29 de maio de 2020 -

THIEGO JORDAO RIBEIRO MELO
TABELIÃO

FUNARPEN - SELO DlGlÍAL N" lswgl . HIrZM . CTqmw
Controle lNkc3. NaQJ4

Consulte esse selo em http /.ifufarpen com br

?x'.:ifl3:f"r"'í':f
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Processo Administrativ o na O16/2O2O

DESPACHO

Pregão Presen cial no 009/2020.

Versa o presente, sobre processo de licitação, modalidade Pregão Presencial

ne 009/2020, que tem por objeto a contratação de empresa especializada

para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de

gerenciamento de manutençâo preventiva e corretiva dos veículos e

máquinas pertencentes a frota do Município de Nova Santa Barbara.

A Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, interpôs recurso

administrativo contra a classificação e habilitação da Empresa Carlefto Gestão

de Frotas Ltda, primeira colocada, o qual foi indeferido por parte da pregoeira

e equipe de apoio, vindo a esta autoridade para análise quanto a manutenção

ou revisão da decisão, decidindo-se pela manutenção, e esgotando a fase

recursal.

Em data de 25/06/2020, a Empresa Prime Consultoria e Assessoria Ltda,

apresentou pedido de reconsideração, e posteriormente juntou documento

emitido pela empresa MCTrans, que forneceu o atestado de capacidade

técnica juntado pela empresa Carletto Gestão de Frotas Ltda, juntado na fase

de habilitação da empresa. No documento, a Empresa MCTrans, suspende os

efeitos do atestado e certidão de capacidade técnica emitidos para a Empresa

Carletto Gestão de Frotas Ltda, determinando que a mesma abstenha de usá-

lo.

Notificada a Empresa Carletto Gestão de Frotas Ltda, apresentou os

esclarecimentos que entendeu pertinentes, e requerer a manutenção de sua
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classificação e da homologação procedida no certame, uma vez que o atestado

foi suspenso sem efeitos retroativos, e o contrato com o MCTrans permanece

vigente os serviços sendo prestados regularmente.

Diante do acima exposto, e das argumentações apresentadas pela Empresa

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda em seu pedido de

reconsideração e pela Empresa Carletto Gestão de Frotas, em seus

esclarecimentos, entendo que grande parte da matéria discutida não tem

pertinência com o Município de Nova Santa Bárbara, ou necessitam ser

discutidas em outras instâncias legais, e não neste processo administrativo,

por envolverem embrólios yurÍdicos e denúncias de ambas as empresas em

processos e trâmites em outros órgãos.

Mantenho neste momento, a decisão prolatada pela pregoeira e equipe de

apoio.

Nova Santa Bárba 09 de julho de 2020

c Kondo

Prefei M u nicipal

'))
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Contrato n" 33/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A

EI,4PRESA CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, TENDO POR OBJETO A

coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAçÃO E

oPERAÇÃo DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GERENCIAMENTO

or lirlruureruçÃo PREVENTTVA E coRRETrvA DOS VEÍCULOS e UÁOU|IUS
pERTENCENTES A FRorA Do Nurutcípto DE NovA SANTA BÁnaeRA - pR.

Referente Pregáo Presencial n.o 912020

Pelo presente instrumento paíicular de contrato, vinculado ao Pregão Presencial n.o

9/2020, de um lado, o MUNrcÍPlo DE NOVA SANTA BÁRBARÁ, pessoa juÍídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n0 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito lvunicipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro,

casado, RG n" 5.943.'184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 018.008.959-50, residente e domiciliado nesta

cidade, doravante denominado simplesmente CONTRÂTANTE, e, dê outro lado a empresa CARLETTO

GESTAO DE FROTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 08,469.404/0001 -30, com sede na Rua Brigadeiro Arthur

Carlos Peralta, 277 - Sala 05 - CEP: 83025200 . Bairro: Bom Jesus, São José dos Pinhais/PR, neste ato

representado pelo Sr. Felipe Gloor Carletto, inscrito no CPF n' 076.079.059{1, RG n' 12.492.430-8, doravante

denominada CONTRATADA, em conÍormidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei

8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o pÍesenle conlralo, de acordo com as seguintes cláusulas e

condiÇóes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRÂ - oBJETo

1 .1. O pÍesente contrato tem por objeto a contrataÇão de empresa especializada para implantação e operação de

sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenÇáo preventiva e corretiva dos veículos e

máquinas peÍtencentes a Írota do municipio de Nova Santa Bárbara - PR, com Íornecimento de cartão

credenciado para cada veículo.

CúUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (oÍicinas automolivas,

autopeÇás, etc) êm pelo menos na cidade sede da licitante e nas cidades de Londrina, Cambe, Cornélto Procópio

e Curitiba - PR, devendo pÍomover o credenciamento de outros, sendo possível, a pedido do Município, em

íunção das necessidades que se Íizerem pÍesentes, sempre conexas aos interesses públicos, para flns de

prestação de serviços gerais de: mecânica, elétnca, suspenÇão, freios, retiÍlca de motores e bomba ejetora,

retifica de aÍ condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento, balanceamento e cambagem, funilana

I

)-,-

\
FELIPE

GLOOÂ

CARLEI
Íol076
'790590

Item Especificaçôes dos Serviços Valor máximo

estimado para

manutençáo da

Írota

Taxa

Administrativa (%)

1 lmplantação e operação de sistema inÍormatlzado e

integrado de geÍenciamento de maoutenFo preventiva e

corretiva dos veiculos e máquinas pertencentes a Írota do

município de Nova Santa Bárbara - PR,

R$ 839.181 ,00 -24,9%

Nova Sanla Bárbara, Paraná - E - E-mail - lic rtacaoíÍtnsb.lLgo-y=!1 or. qov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100. :nJ - 86.250-000
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^^^,,. r.hriírcântes, ARLA 32 - Agente redutor liquido

e ointura, serviços de guincho'. tornecimento de pneus' lubriÍlcânt(

:'i#;; ;i;;' teÇas á acessórios em serar'

' '- ^^'ra^" rlo irlênliÍicacáo' sendo um para cada veiculo'

2.2. A contratada deverá Íornecer a contratante cartÓes de identiÍicaçá0

23 o sisrema deverá disponbrizail:l1j,x;:'rffi'.',.i:i::ffii:"'*fI,.,,'H#tTTl""iH;ll
minimo. Os seNiços somente tttT;;;;;;,,nt."p.rqri., n...ts parâmetros

cada intervenção' devidamente col

CLAUSULA TERCEIRA ' DOS ANEXOS CONTRATUAIS

1 1 Fâzem pade integrante deste contrato os seguintes documentos:

"r 
p,.q; p'tttntial N o 9i2020 -€§e!liltO'otlir.io 

O. ZOZO.

ii p,oiosta oa CoiITRATADA' dataoa oe zo uE lrru'- -- - 
, - -^^l^ .rá,,crli

32 As partes oecraram 
131 lfff:l[':#'::t::ffi',X11fl:[?'ffi:[T:1Xfi:Í''i:"';::ilí'

considerados suÍlcientes para' el

3.3. Em havendo dÚvidas ou divergências entre os anexos e este contrato' vale o contÍato'

3.4.Apartirdaassinaturadestecontrato,aelepassamasevinculartodasasatasdereuniÓese/outermos
aditivos que vierem a ser realiza-do, , qr. irportm em alteraçóes de qualquer condição conlratual' desde que

ã.uiorr.nt. assinados pelos representantes legais das partes'

cúusuu QUIRTA - PAGAMENTo

I c.i

il

t

4.l.AcontratadadeveráapresentaranotafiscaljuntoaoDepartamentodeCompras,discriminadoValorêS
gaslos com mãos de obra, peças e taxa de administraÉo;

4.2.opagamentoseráefetuadomensalmenle'noprazomáximode30(hinta)dias,contadosapartirda
apresentafáo da Íatura junto ao Departamento de Compras, sendo que o valor da taxa de admrnistraçào será de

-24,9% (menos vinte e quatro virgula nove Por cento) sobre o valor lotal mensal pago;

4.3. A taxa de administração não soÍrerá reajuste no periodo contratual e nem na renovaÇão do contrato, se

assim oconer no interesse das partes,

4.4. A Contratada é a única responsável pelo pagamento dos estabelecimentos credenciados, decorrentes dos

serviços prestados efetivamentê realizados, ficando claro que o Munícipio náo responde solidária ou

subsidiariamente por esse pagamento.

cúusuu eurrurA. oBRrcAçÕEs DA CoNTRATADA

5,1. A Contralada prestará os serviços objeto desta lic taÉo, em caráter contínúo, de acordo com as

especiÍicações e normas requeridas, utilizando recursos lecnológicos apropriados, devendo dispor, para tal, da

infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

5.2. Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessário à implantação do sistema,

tais como: instalaçá0, gravação e kansmissâo de dados, migraçã0, backup, segurança, credenciamento da rede

de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de

operaçã0,

2

FELIPE

GLOOR

CARLEI

TO:076
79059C

-\^J L.---J-ç,,.--

Nova Santa Bárbara. Paraná - Q, - E-rrail - lic iracaoín. nsb.pr. Í.lov.br - s,wrv.nsb.Dr. qov.br
Rua Walfredo BinencouÍ de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, trl - 86.250-000
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5.3.Acontratâdadeveráfornecer,ematéí0(dez)diasúteiscontadosdaassinaturadocontralo,relaÇão
compIetadasoÍicinasconveniadasecomunicaraoMunicipioqUalqUeracréScimooUSUpressãoocorrida.

5.4. Credenctar oficinas multimarcas, centros automotivos' concessionárias, distribuidores de peças e pneus e

transporteporguinchamentoemsuspenso,pararemoçÓesesocorromecânico,semprequehouverinteressedo

Município.

5.5. A contratada obriga-se a executar os servrços objeto desta iicitação de acordo mm as especificações e

normas requeridas, utilizando ferramental e recursos humanos e tecnológicos apropriados, devendo dispÔr de

infraestrutúra e equipe técnicas exigidas'

5'6.GarantirquenâosejaexecutadaqualquermanutençáoemveiculosqUenãoestejamcadastradosnafrotado

Muntcípio.

5.7.GarantiÍquetodâpeçanovaeoriginalcobradafoirealmenteinsta|adanosveículosdafrotadoMunicípio,e
que a rede credenciada devolva todas as peças substituidas;

5.8. Responder por quâisquer danos, perdas ou prejuizos causados ao Município' por dolo ou culpa' bem como

poraquelesqueVenhamasercausadoporSeUspreposlosoUemqualquerestabelecimentodaÍede
credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso íortuito ou íorça maior, devidamente

comprovada;

i)
rstpoo oo plesNÁ

S.9. [/anter durante toda a execução do conlrato, em compatibilidade com as demais obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e quallficação exrgidas no processo licitatório;

5.10. Garantir que as oÍicinas, centros automotivos, concessionárias e rede de distribuição de peçâs e pnêus

credenciados íorneçam peças, acessórios, componentes e outros materiais de uso automotivo solicitados sejam

eles distribuídos ou comercializados pelo fabncante ou montadoÍa dos veículos ou pelo comércio e indústria

automotivos e aÍins, deÍinidas pelas seguintes caracteríslrcas e procedências: 0riginais, genuínos, produztdos e

ou embalados e com controle de qualidade do íabncante ou montadora do veículo e constante de seu catálogo,

ou originais, do Íabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões e níveis de

qualidade por esta exigidos, recomendados ou rndicados e constantes de seu catálogo, ou dê outros íabricantes,

culo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou

montadora do veículo, constântes ou não de seu catálogo, sob solicitaçáo ou autorizaÇão íormal do Municípro,

caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com base nos dois subitens anteriores.

5.11. Usar somente material de boa qualidade para execupo dos serviços;

5.12. A Contratada deverá fazer uma apresentaÉo ilustrativa do funcionamento da senha e dos protocolos de

atendimento a serem observados no ambiente web em ate 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, no local e

horário por eles determinados.

5,13. A Conkatada deverá fomecer manual explicativo para utilização dos sistemas de atendimenlo no ambiente

web abrangendo todos os perfis e configuraçoes de menus de acesso e consolidação de dados, na quantidade a

ser deÍinida pelo Município, conforme a necessidade.

5.'14. 0 estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados ao

[/unicípro, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos, em

3v --J**
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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idênticas hipóteses.

5.15.0 estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda e seguranÇa dos veículos enviados para

manutenção nas oÍicinas credenciadas, ressarcindo ao Município, quaisquer danos que venham a ocorrer a esse,

para os quais não tenham concorrido.

5.16. A Contratada deverá nomear e manter preposto para representála perante ao l\,lunicípio e asslstila êm

todas as questões relativas à execução do contrato.

5.17. A Contratada se responsabilizará pela permanente manutenFo da validade da documentaçáo: Jurídica e

Fiscal da empresa, assim como pela atualização de íormação de seus profissionais.

5.18. A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão ê direção da execução

completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos necessários à manutenção e o correto

funcionamento dos sistemas empregados.

5.19. O estabelecimento credenctado deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante

usado ou contaminado, originário da contrataçã0, obedecendo aos seguintes procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a

vazamentos e adolando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com os produtos

quimicos, combustíveis, solventes, água e outras subslâncias quê inviabilizam sua reciclagem, conÍorme artigo

18, incisos le ll, da Resoluçáo CONAI/A n0 3ô2, de 23/06/2005, e legislação correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubriflcante usado ou contamrnado recolhido, através de empresa coletora

devidamente autonzada e licencrada pelos órgãos competentes, ou entregálo diretamente a um revendedor de

óleo lubriÍicante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigaÉo de recebê-lo e recolhê-lo de Íorma segura,

para fins de sua destinaÇão final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso lll e § 20, da Resolução

CONAMA no 362, de 23/06/2005, e legislaçáo correlata;

c) Exclusrvamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-lhe a

destinação flnal ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgâo ambiental competente, conforme

aíigo 18, inciso Vll, da Resolução CONA|I/A n0 362, de 2310612005, e legislação conelata.

5.20. A Contratâdâ deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal, com a consolidação financeira dos serviços

efetuados, acompanhadas do relatório das hansações efetuadas pela rede credenciada, no período de

referência,

5.21. A Contratada deverá entregar mensalmente a nota flscal, demonslralivo de compras, discriminando o valor

de peças adquindas, serviços prestados, descontos praticados e/ou taxa de administração se houverem, com

consolidaÇão flnanceira dos serviços executados, acompanhada da certidâo expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente

a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas admrnishados, inclusive os

créditos tributários relativos às contriburçÕes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágraÍo único do

artigo 11 da Lei Federal n.0 8.21211991, às contribuiçoes rnstituidas a título de substituição, e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros e CertiÍlcado de Regularidade de Situação junto ao FGTS, devidamenle válidas, ao

Fiscal do contrato que a atestará e encaminhará ao setor competente.

4
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I 43. 3266.8100, I! - 86.250-000
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5.22. A Contratada deverá acatar todas as orientaçóes do Município, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita

fiscalizaçã0, no escopo do contrato, prestando, por escnto, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo

Município, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamaçÔes atinentes, a quaisquer aspectos

da execuçã0.

5.23. A Contratada, independentemente da atuaçâo do Fiscal do contrato, não se eximirá de suas

responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo Íiel cumprimento das obngâçoes

constantes no Termo de Referência.

5.24, A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com

a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal.

5.25. A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de regularidade fiscal da

empresa, em confôrmidade ao artigo 195, § 3' da Constituição Federal.

5.26. A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita

execução das obrigaçôes,

5.27. A Contratada deverá Íornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previsão inicial, pelo

lvlunicípio, sem qualquer ônus adicional.

5.28. A Contratada arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com quaisquer ô0us,

despesas, obrigaçoes trabalhistas previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como de alimentação,

üanspoíe, ou outro benefício de qualquer nalureza dos seus profissionais, preservando o Municipio, de

quaisquer demandas, reivindicaçóes, queixas e representações de qualquer natureza, resultantes da execução

do contrato.

5.29, A Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade cabível, a

divulgação e o fornecimento de dados e rnformações referentes aos serviços objeto do contrato.

5.30. A Conkatada não poderá se valer do contrato para assumir obngações perante terceiros, dando-o como

garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem aufendos em Íunçâo dos serviÇos prestados, em quaisquer

operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Município.

5.31. A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser

adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em razão da execuçáo dos

serviços,

5.32. O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, conigir, substituir, total ou parcialmente, às suas

expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deíeitos ou inconeçoes, resultantes de

execução irÍegular, de emprego de equipamentos inadequados ou não conespondentes às especiÍicações.

5.33. A Contratada deverá ÍacilitaÍ a ação de fiscalização do lr4unicípio, fornecendo informaçÕes ou promovendo

acesso à documentação dos serviços em execuÇão, e atendendo prontamente às observaçóes e às exigências

por eles apresentadas.

I
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5.34. A Contratada obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos seryiços

executados, inclusrve eventuais Íalhas em seu sistema, providenciando a sua imediata correçáo, sem Ônus para

a Administraçã0.

5.35. A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal referentes aos serviços

por parte de repÍesentante designado da Administração

5.36. A Contratada se responsabiliza peto fiel e pontual pagamento à rede credenciada pelos serviços prestados

e fornecimento de peças e acessórios originais veÍculos do MunicÍpio

5.37. São de exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com

a) Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execuçáo dos serviços, nos termos descÍitos nêste

Termo de ReÍerência;

b) Operaçâo e controle dos sistemas web uhlizados, o que inclui todos os recursos técnicos, materiais e

humanos;

c) Manutenção permanente de modo a náo incorrer na descontinuidâde dos serviços;

d) Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços.

e) A Contratada deverá keinar e capacitar os servidores indicados pelo lrtunicípio a utilizar todos os recursos do

sistema.

f) A ContÍatada deverá disponibilizar senhas, bloquero e desbloqueio, além dos demais serviços inerentes ao

objeto do contrato.

g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em locâlidades onde selam solicitadas pelo

Município, que venham a ser de seu interesse, por razóes operacionais, procedendo à confecção e a entrega de

senhas adicionais, coníorme o caso, atendendo às solicitaçoes do Fiscal do contrato, sem custos adicionais.

h) Durante toda a execuÉo do contrato, deverá ser manlida, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualiícação exigrdas na licitaçáo;

i) Executar os serviços conforme especificaçoes do Termo de Referêncra e de sua proposta, com recursos

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulasi

1) Prestar aos veículos do Município os seguintes serviços e Íomecimentos, através dos estabelecimentos

credenciados e conforme termo de referência:

l. mecânica;

ll. elétrica;

lll. suspençâo;

lV. freios:

V. retiÍlca de motores e bomba eletora;

Vl. retiílca de ar condicionadot

Vll. bonacharia;

Vlll. lavagem de veículos;

lX. alinhamento, balanceamento e cambagem,

X. Íunilana e pintura;

Xl. serviços de guincho;

Xll. fornecimento de pneus, lubriÍlcantes, ARLA 32 - Agente redulor liquido automolivo, Íilkos, peças e acessórios

em geral.

k) Permitir ao servidor credenciado pelo l/unicípio íiscalizar os serviços objeto deste contrato, que liverem sendo

executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as

reclamações formuladas, podendo o mesmo sustaÍ, recusar, mandar Íazer ou desfazer qualquer serviço ou

6
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fornecimento de materiar que não esteja de acordo.com as normas, especlÍicaçóes e técnicas usuais' 0u que

atentem contra a segurança dos usuários ou de tercelros;

l) Fornecer ao Município, 
'to'O' 

o'|.t"o"t t"o-ÀãO'' otln como utilizar no serviÇo de reposição de peças em

seus veiculos, ,.nt' t "t"onoJ;ü^;';' 
;t"t e de primetro,uso' não podendo valer-se' em nenhuma

hipólese, de itens recondicionad.., ;.';i;;;;."r nos casos de veiculos ÍoÍa de linha de íabricaçáo de peças

NOVAS;

m)ExigirqueoestabelecimentocredenciadodevolvaaoMunicipio,aspeças,materiaiseacessórlosqueforem

,rurtitiído, pot o.,siáo dos repaÍos realizados' .^ôcáriâ ôârâ a oerfeita admlnistra 
-

n) Fornecer ao fiscâl todo o rriãnr, . documentaÉo técnica necessária para a peÍfeita admlnistraÇao e

acompanhamento do contrato' t';;;;; t''nt' ot p*"' tabela de preÇos do fabricante (TMo)' códigos e

rotinas de operaçã., planos de -*'ü'i" ãJt'endadás pela fábrica a Lista ou Tabela de Tempo de Serviqo

il;;; ;;;;;; máximo de 5 (cincol dias Üteis após a solicitaçáo formal;

o) Exigir que o estabelecimento #;ffiilü u *u n"'r oá lt*ço eíetuado na hora da entrega do

veículo, juntamente *'o ,nt""' it,n tt" tipi' da nota fiscal das peças adquiridas para o consert.'

discriminando marca, modelo e garantia do serviço prestado e peças adquiridasl

p) A rede credenciada uÁo pooera lolar nos veículos decalques ou adesivos com propaganda próprios da

Contratada ou de terceiros;

q) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total ou em parte' n0 prazo maxlm0

de05(cinco)dias,osserviços.t.t,uoo,emqueseveriflcaremvicios,defeitosouincorreçÓesresultantesda
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

cúusuLA sExTA' OBRIGAçoES D0 CoNTRATANTE

6.1. O MunicíPio obÍiga-se a:

6,1 .'1 . Proporcionar todaS as mndiçôeS para que a Contratada possa desempenhar seus serviçOs de acordo COm

as determinações do contrato, do Edrtal e seus Anexos, especialmente do Termo de ReÍerêncial

6.'1,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

conlratuais e os termos de sua proposla;

6.1,3. Exercer o acompanhamento e a flscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

6.1.4. Notiflcar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da execuçâo dos

serviços. fixando prazo paÍa a sua corÍeçãoi

6.'1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaÇão do serviço;

6.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, êm compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas pela Contratada, todas as condiÇóes de habilitação e quâliÍicagão exigidas na licitaçã0.

cúusuLA sÉTrMA - DA GARANTTA Dos sERVtços/pEÇAS
7.1. As oficinas integrantes da rede pela Contratada deverão fornecer garantia conforme estabelecido abaixo:

a) 06 (meses) meses para as peças repostas e instaladas nas oflcinas conveniadas pela Contratada, a partir da

emissão da(s) nota(s) flscal (is) Íatura(s);

b) 06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada, onde não houver

utilizaçâo de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) Íiscal(is) íatura(s);

c) Os serviços de mânutenção corretiva terão garantia mÍnima de 06 (seis) meses, exceto alinhamento de

direçâo e balanceamento que terão garanlia de 30 (kinta) dias e os serviços de funilaria e pintura que será de 12

(doze) meses;
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d) As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diÍerenciada, desde que seja por um período superior à

garantia mínima.

e) Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Município, os estabelecimentos credenciados, às

suas expensas, estão obÍigados a:

e.1) Substituir o material defeituoso;

e.2) Corrigir defeitos de íabricação;

e.3) Trocar o material, no prazo de ate 05 (cinco) dias úters, a contar da data de comunicação do Município.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO PARÂ EXECUçÁO DOS SERVIçOS E/OU ENTREGA DAS PEçAS

8.1, Os prazos para execução das manulenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou importados,

devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em consideração o grau de avaria nos

mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenÇões preventivas) deverâo ser efetuados sempre denko

de um pÍazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo náo seja

superior a 120 (cento e vinte) horas, a partir da aprovaçáo do orÇamento, sem prejuízo a serviços de maior

durabilidade, desde que previamente informados ao Contratante

CLÁUSULA NONA. DOS CRlTÉRloS DE SUSTENTABILIDADE

g.1. Os matenais utilizados pelos estabelecimentos credenciâdos na execução dos serviços devem seguir os

segurntes critérios de sustentabilidade:

a) Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da

ABNT;

b) Sejam observados os requisitos ambienlais para a obtenção de certiÍicação do INlt/ETRO como produtos

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relaçáo aos seus similares;

c) Sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem indrvidual adequada, com o menor volume

possível, que utrlize materiais recicláveis, de Íorma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o

armazenamento;

d) Não contenham substáncias perigosas em concentÍaÉo acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction

of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(Vl)), cádmio

(cd), biÍenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES).

cLAUSULA DECTMA - DOTAÇÂo 0RçAMENTARTA

10.1 . As despesas decorÍentes desta Llcitação correrão por conla da dotação orçamentária no
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DOTAÇÓES

Contâ da

despesa

Funcional programática Grupo da fonte

'130 02.00 1 .04 . 1 22.0020.2002 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

150 02.00 1 .0 4 . 1 22.0020.2002 0 3,3,90.39.00.00 Do Exercicio

340 03.001.04,1 22.0060.2006 0 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

350 03.001.04.122.0060.2006 504 3,3,90.30.00.00 Do Exercicio

380 03.001.04.1 22.0060.2006 0 3.3.90.39.C0.00 Do Exercício

510 04.001.06.1 25.0065 2007 0 3,3,90,30.00.00 Do Exercicio

s30 04.001.06,1 25.0065.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

650 05.001.15.'122.0070.2009 0 3.3.90.30 00.00 Do Exercicio

660 05.001.í5.122.0070.2009 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercicro

720 05.001.1 5.122.0070.2009 0 3.3,90.39.00.00 Do Exercicio

730 05.00í.í5.122.0070.2009 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

Nova Santa Bárbara, Paraná - -tr. - E-marl- licrtacao(/rusb.pr.gov.br - rv*'u,.nsb-Dr.trov.bl

8

lrone oe 
lttatureza 

da despesà

lrecurso I

^\-/,^-^-)^^



'1560 06.002.í2.361.021 0.201 6 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1570 06.002.12.361.021 0.201 6 103 3.3,90.30.00.00 Do Exercício

1580 06.002.12.361.021 0.201 6 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
'1590 06.002.'12.36 1.021 0.201 6 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
'1600 06.002.12.361.0210.20'1 6 114 3.3.90,30.00.00 Do Exercício

1610 06.002.12,361.0210.201 6 117 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1620 06.002.12.361.0210.201 6 136 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1670 06.002.12.361.021 0.20í 6 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercícro

1680 06.002.12.361.021 0.201 6 '103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1690 06.002.12.361.021 0.20'1 6 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercícro

1700 0ô.002.12.361.02'1 0.201 6 107 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

1710 06.002.12.3ô1.021 0.2016 114 3.3.90.39,00.00 Do Exercício

1720 06.002.12.361.0210.2016 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1730 06.002.12.361 .021 0.20 1 6 tJo 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1930 06.003.12.361.0250.2018 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1960 102 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

2370 06.0 06. 1 2.36l.0230.2022 0 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2380 06.006. 1 2.36 4.0230.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2580 08.001.10.301.0320,2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2590 08.001.10.301.0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2670 08.001.10.301.0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2680 08.001,10.301.0320,2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2850 08.002. 1 0.30í.0340.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2860 08.002.1 0,301.0340.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercícro

2910 08.002.í0.301.0350.2028 494 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2911 08.002.1 0.301.0350,2028 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2920 08.002.1 0,301.0350.2028 494 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio
3020 08,002.1 0.304.0370.2030 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3025 08.002. 1 0.304.0370.2030 497 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
3030 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3031 08.002. 1 0.304.0370.2030 497 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
3090 09.00'1,08.244.0380.2031 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
3120 09.001.08.244.0380.2031 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3300 09,002.08,244.0400.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
3310 09.002.08.244.0400.2033 705 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
3360 09.002.08.244.0400.2033 3.90.39.00.00 Do Exercício

3510 09.003.08.243.04 1 0.6034 0 3 3.90.30.00.00 Do Exercício

3540 09,003.08.243.041 0.6034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3600 09.003.08.243.0430.2035 0 3.3.90,30.00.00 Do Exercício

3620 09.003.08.243.0430.2035 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

* PREFEITLRA IÚL]NICIPAL

Ii*].I IUOVA SANTA BARBARA.:-.-:r-.J..i.] É- EITADO DO PARÂNA
[;, oi

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - VIGÊNcIA
11.1. 0 presente contrato vigorará pelo prazo de'12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
renováveis a critério da Administração, até totalizar o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, da
Lei no.8.666/93.
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cúusuu oÉcruA SEGUNDA.pENALIDADES E MULTAS

12.1. Pela inadimplemento das obrigaçoes, a CONTRATADA, conforme a inÍração, estará sujeita as seguintes

penalidades:

'12.1.1 . Deixar de apresentar a documentação exigida no ceíame: suspensão do direito de licitar e conlratar com

a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

12.1.2. Deixar de manteÍ a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do direito de licitar e

contratar com a adminishaçáo pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor total do empenhoi

12.1.3. Executar o objeto com inegularidades, passíveis de correÇão durante a execuçáo e sem preiuizo ao

resultado: advertência;

'12.1.4. Multa de 1% (um por cento) sobrê o valor total do empenho (ou do saldo não atendido) por die de

alraso na entrega dos vales, sem prejuÍzo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela

Administração e da aplicaçáo das sançóes previstas neste edital e na legislaçáo inicialmente citada;

12.2, As multas devidas e/ou preluízos caúsados às instalações da contratante, pela contratada, serão deduzidos

dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

12.3. 0 descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçoes que lhes correspondam, não será

considerado como inadimplemenlo contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,

devidamente justiÍicados e comprovados, cujos efeitos não era possivel evitar, ou impedir.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - RESCISÃO

13.1. A rnexecução total ou parcral do presenle contrato enseja a sua rescisão. com as consequências

conÍaluais e legars aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisão do presente contrato os arrolados

no Art. 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisão for por interesse público, o CONTRATANTE avisará a

CONTRATADA com antecedência mínima de 15 dias, sem que ao mesmo caiba quaisquer jndenizações,

resguardando o pagamento pelos serviços prestados.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. CASOS OMISSOS

'14.1, Aplica-se ao presente conhato a Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente a Lei Federal 10.520, e, em casos

omissos. a Legislação Civil em vigor.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA. FoRo

15.í. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná para solucionar lodas as

questôes oriundas deste aluste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e conkatados, assinam o presenle instrumento em três vias de igual teor e forma,

na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, 1010712020

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - Il-rnail- licitacaoírr1rsb.pr.r1ol.br - u,rvrv.lsb. Dr..qo,utbl-
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90590i

Rua Walfiedo Brttencôrrú de Moraes n" 222, Centro. I 43. 3266.8100. :l - 86.250-000
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SAN RBARA
rstpoo oo plenruÁ

Prefeito Muni al - Contratante

Felipe Gloor Carlêtto

Carletto Gestão de Frotas Ltda - Contratada

;-J
'., !,1

o

'L -J i'-
Weúe rton rindade

Representante da Secretana de obras, do Trabalho e Geração de Empregos - Fiscal responsável pelo

acompanhamento do contrato

Assinado digitalmente por
FELIPE GLOOR CARLETTO
Dala: 1310712O2O 10:44:07 -

CPF: 07607905901

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacaoía,nsb.Dr.gor,.br - w1yw. nsb.Dr.gor,.br

1l

03:00
Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, F.] - 86.250-000
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Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, de 02 de abril
dê 20í3-

TERMO DE HOI,IOLOGACÃO E AOJUDICAC o

REF.: Pregão Presencial n.'9/2020
CONTRATANTE: Município dê Nova Santa Báôara, pessoa lurídrca de d reito
publico inteÍna, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/000160, com sede
administraliva na Rua Wallredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

repÍesentado pelo seu Prefeito Municipá, Sr. Eric Kondo.

\.TRATADAT CARLETTO GÊSÍAO DE FROTAS LTDA, rnsc,rta no CNPJ
sob n" 08.469 404/0001-30. corn sede na Rua Bngadeiro AüLr Carlos Peralta,
277 - Sala 05 - CEPr 83025200 - Bairro: Bom Jesus. São José dos Pinhais/PR.

oBJETO: ContÍatação de empresa especializada para implantaçáo e
operação de sistema inÍoÍmatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção pÍeventiva e coÍetiva dos veículos e máquinas pertencentes a

Írota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

TAXÁ ADMINISTRÁTIVA: -24,9% (menos vinte e quatro virgula nove por cento).
VALOR MAXIMO ESTIMÂDO: RS 839.181,00 (oilocenlos e lrinta e nove mit,

cento e oitenla e um Íeais).
PRÁZO 0E VIGÊNClÂ: 12 (doze) meses, cootados a paíiÍ de sua assinatura do
contrato, ou seja, até 09/07/202í.
SECRETARIA: Secrelanas Municipais.
RECLJRSOS: SecÍelarâs Munic pars.

RESPONSÁVEL JURiOICO: Carmen Conez Wrtcken, OABipR "o 22.932.
FORo: Comarca de São JeÍônimo da Serra, Eslado do Paraná.
DATA DE ASSINATURÂ CONTRÂTO: '10/07/2020.

PREGÃo PRESENctAL N" 16/2020

Aos 10 (dez) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e vnte
(2020), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Preíeito [íunicipal, no uso de minhas

atribuiçóes legais, H0M0L0G0 o procedimenlo da Licitação Pregão Presencial

n.o 16/2020, destinado a contratação de empresa especiâllzâda para aplicaçào de

aditivo estabilizador de solo, em diversâs ruas do Município de Nova Sanla

8árbara - PR, a favor da empresa que apresenlou menor proposta, sendo ela

BRUNETTI & RoDRIGUES LÍDA, CNPJ n'26.101.143i0001-83, num valor total

de R§ 'l'14.700,00 (cento e qualorze mile setecentos reais).

DaÍ ciêncja aos inleÍessados, observados as prescÍições legais

pertinentes

Eric Kondo
PreÍerto Municrpal

Edição N' 1760 - Nova Santa BárbaÍa, Paraná. SEXTA-FEIRA l0 de JULHO

do Poder Executivo

ll-Atos do Podsr islativo

RELATóRIo DÊ cT:5-TÀO FIS
('Hr^MfN r,Í, rrn ÁL 

'. 
D^

olt20te 
^06/2020

Diário OÍicial Eletrônico do Municipio dê Nova Santa Bárbara
Ruar Walíredo Bitrenco!í de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax (43) 3266-8100
E-marl d,aroofr cral@nsb pÍ.gov.br

pmnsc@nsb pÍ gov br
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-.i! ri .. . r#§§ üiÉ';l t'+l ffirs:

É!ir??.-l

oellMlÔ ô§n6do por cení'cado D€nal - Nova sanrá
AâÍtôr. PDIâuá lllÂÊpât 95561O40OO166-ÂC SÉRÁSÂ
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ií I súMULAoE REeEBlMErro 0E RENovAçÃo LtcENçAI DE OPERAçAO (MADEIREIRAI
I A MAEEIRÉIRA MOLONHA LTOA TÔRNA.PUELICO OUE
I RÉCE8EU EO IAP, A RE N\1VAçÃO DE LICENÇAqE OPERAÇÀO
JPiIRA B EN E Frc IA M E LJTO. DE .MA O E IRA ,(MADElRAS
ISEFRADAS,.ÍABUAS,:vIGAS, RIPAS E TEC), A LICENÇA DE

, oPERACÁO N" 12?5i7.R1 COM VALTDADE ATÉ 2gtOA!2020.
iLocÂLrz Do 

^s 
MAFGENS DARoDovrA pRl60 KIi 96 s,r'J

i No.r,tuNrciplo DE coNGóNrNHAs,.EsTADo Do PÀRANÁ.

F tdeitu ra: Mu n i çi pa.f ; dg
lfl bv"a $-aw-ta B árb-arAr -. E R,

EH rÊÀ9co.!ÍRAIolt,'.3q/20?qr
REÊ. Pregáo Pr5ftiall."sl2o2o - i
CONTRAIÀNTE: Municiprc de Nova Sanla BáÍbaÍa, pessoá j!rídrc, de

düeitopubljcqintemâ inscritâno CNPJ sób o n'95561-080,'0001'6C,.om
sede âcíminÉlrativa na Ruâ Wâlí'edo Billencou.lde MoraEs.222. nesle àlr
reordenlado !üb seL PreÍ6rlo Muniogal, SÍ E,rc Kondo.

CQNTRÂTADT'] CÀRLETTO GES]AO DE FBOTAS. LTDA, Inscita no
CNPJ jsqbjn: 00-469-404i0001-30. com sedc nâ.Ruâ Brisiadeno Àdhur
CarlosPerâ|ta.,277. Sâla 05 'CEPj 3302520C. BaiÍio:Bom iesus. São José

OBJEÍO: ConlrataÉo Ce empresâ especia[zada parâ implanlaÉo e
operação de- sisterna iníormatizâdo e inlegrado de gerenciamento de
mââutênÉo pÍeyentiva e correrivados veícu os e má qurnâs perlencên tes a
ÍrolâdomUnÉíplode NovaSênla Báôâra - PR.

TÀXÂAOMINISTRAÍiVA: -24.S?á (menos vlnle ê quêlro viÍglla nove Ê.:
cêíto)

VALOR MAXMO lSTl|úADO'RS 839 181 0! rorlocênlôs â trintã ê no!ê
rnrl. centoe oi!ênlâê-um reârs)

PRAZO DE ViGENCIA. 12 rdoze) mêses. coniaoos a panrÍ oe sua
assrnatu íado.€onlrâ!o, ou seja. alé !9iO7 12021 .

SÉCRÉÍÂft A q€crelariag l'runicipâis.
REÇURSOS Secrêlaries Mun icrpâÉ.
RE§PONSÀVEL JURiDICO: Caímen Conez wilcken, oABTPR n.22 932
FORqComârca deSãoJeíónrmo dã SeÍa, Estado do Paráná.
D TÁ DEASSINATU RA CO NTRÁIO: I0/07/2020.

TERMo. DE H_ouoLocAçÂo E.aoJUotcaçÀo
, PRE:qAq PRESENCTÀL Nô 16/2020.

Aos 10 (clez).dias do mós.dejulho (07) do êno Ce dors mil e vlnie (2020),
ern meu-Gauoelê, eu Eric Koôdo. Prêfeito l,4uiicLpal, no uso de minhês
atrib_uiçoâs. legars. HOMOLOGO o pÍocedimento da Lrc(açáo PÍegão
Pres$ciâl n" 1.q202!, deslinâdoa contÍatação de empÍese especiaLizada
para aplicaÇáo de. adrtivo_ estabjlzador de solo em diversas .uâs do
Í1,{unicipjodÊNova Santa.Bárb3Ía. PR. â Íâvor da empÍesa que apresêniou
menqí.Aroposla, sendo,êlâ. BRUNÉTTI & RODRIGUES LTDA. CNPJ n'
26.í01 1a3í0001-83, num !à,o olalde RS 114 700,00 (cànro e quálorze rri'
êsáecPilosreais).

Daí- oêncie, aos intere-ssãdos, obseNâdos ãs prescriçóes legars
í'ertinenles-

Eric Kondo - Prefêilo Municip6l
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23t07 t2020 E-mailde lsmweb - Soluçôes paía lnlernet - Ao Frscal do ContÍalo n" 33/2020 - CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA

e
ismWeb licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

(;.' §,r

Ao Fiscal do Contrato n" 3312020 - CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA
l mensagem

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Dêpartamento Obras <obras@nsb.pr.gov.br>

14 de julho de 2020 08.57

Bom dra,

Segue anexo contrato n' 33/2020, decorrente do Pregão Presencial n.o 912020, cujo objeto é contrataÇáo de
empresa especializada para implantação e operaçáo de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutênção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do municipio de Nova Santa
Bárbara - PR, a flm de que o mesmo se.ja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações
contratuais assumrdas.

Atr,

YElaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitaçõês
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
TeleÍone (43) 3266-81í 4

:l 33 2020 - Contrato Pregão I2020 - Carletto.pdf
145K

https://marl.google.com/marl/u/O?ik= 1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=lhread-a%34Í9218009369594449320&simpl=msg-a%3AÊ2830 1t1



17 t07 t2020 E-mâil de lsmweb - Soluçôes para lnternet - Solicitação dê Protocolo no processo nô 16/2019 - pregão presencial n'09/2020
/,r

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

'i

ismWeb
F,. -.,.,, C(' s!(

Solicitação de Protocolo no processo no 16/2019 - pregão presencial no 09/2020
2 mensagens

Leandro <jufl dico.prime@primebeneÍicios.com.br>
Para: "licitacao@nsb.pr.gov.br" <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Boa tarde,

Solicito protocolo

Referência: Pregão Presencial no 09/2020

Processo Administrativo no 1612020

Att,

LEANDRO BASANTE ALBUQUERQUE SANTOS

ADVOGADO

Rua Açu, 47 - Terreo- Alphaville Empresarial Campinas - SP

F . (19) 98217 -0462

PruMã

3 anexos

--\ '10. Requerimento de cientificagão de ato de convocação.pdf
132K

E OAB - LEANDRO.pdf
145K

al
.__:l

Procuragão Prime - Leandro.pdf
200K

1 7 de julho de 2020 '11 i48

Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr-gov.br>
Para: Leandro <juridico.primê@primebeneÍicios.com.br>

Bom dia,

Recebido e encaminhado para o DepaÍtamento Jurídico que lhe responderá no prazo legal

'17 de julho de 2020
'12:O0

Att,
flexto das mensâgens anterioÍes oculto]

Elaine Cristina Luditk dos Santos

https://mart.google.com/mail/u/0?ik=1463514b4d&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A'1672475888515007724&simpl=msgJ%341672475
1t2



171O712020 E-mailde lsmweb - SoluÇôês paÍa lnternel ' Solicrtaçáo de Protocolo no procêsso no 16/2019 - pregão presencial nô 09/2020

Setoí de Licitaçõês
Prefêilura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone (43) 326ô-8114

r-)
i,.

httpsJ/mait google com/maiyu/O?rk=1463514b4d&view=pt&search=all&permthrd=threadJ%341672475888515007724&simpl=msg-fo/o3A16724 75 2t2



PRIMEl

ILUSTRISSIMO SENHOR ERIC KONDO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ

Referência: Pregão Presencial n' 09/2020

Processo Administrativo n" 1612020
)E NOV
PRÉÍÉI

ÍURA TJI

A SANTA

UNICIFAL
BÁRBAR

ÉsE co ÍRAÍOS

ÍOR DÉ tICIÍAçÔ v, 't J,l(: L

A

L9Ê

PRoÍocoLo 
N

HO

DÀÍnÜtilb

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA.. inscrita no CNPJ n". 05.340.639/0001 -30. com sede à Calçada Canopo, ll -
Centro de Apoio tl - Alphaville Empresarial - Município de Santana do ParnaíbaiSP,

vem, por meio de seu advogado e bastante procurador subscrito ao final da peça, nos

termos do aÍigo 109 da Lei de Licitações e ârtigo 50, inciso XXXIV "a" da Constituição

Federal. vem. respeitosamente. alegar e requerer o que segue:

Primeiramente, considerando que a respeitável administração de

Nova Santa Barbara. após analisar à Representação de Reúisão de Ato Administrativo

apresentada pela empresa PRIME CONSUI-TORIA em 25 de junho de 2020, decidiu por

manter o certame conforme razões expressas no despacho de 09 de julho 2020, vindo a

celebrar contrato com a empresa CARLETTO GESTÀO no dia l0 dejulho de 2020.

Ainda considerando que o instrumento contratual prevê em sua

cláusula 5.4. a necessidade de no prazo de l0 dias, a Contratada prover a implantação do

sistema e a demônstração da rede de estabelecimentos credenciados.

vJvrw l-r íi nl Ê, l)únc [r L;r os aotÍ]. tlí

I

i,,,9
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PRIMEl
Sendo assim, em consonância com o princípio da publicidade dos

atos da administração pública (Art. 37 caput, da CF/88 e Art. 3 da Lei 8.666193) sabendo

que da necessidade da Unidade Cestora licitante dar publicidade ao ato de convocação da

contrata para apresentar o sistema de gerenciamento e a rede credenciada, vimos por

intermédio deste requerimento, solicitar que sejamos devidamente informados do ato

de convocação/publicaçâo da empresa CARLETTO para apresentar ao órgão

Contratante o sistema de gerenciamento e a rede minima de estabelecimentos

credenciados requerida no edital, sob pena de nulidade.

Atenciosamente.

I 7 de julho de 2020

LEANDRO BASANTE UERQUE SANTOS

OAB/SP n'393.767

"./ ".,.,\'. 
i),'rnr o lr 0 fl i'frc lo s. co nl t)r
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-- "íPRIMEl

PROCURÁÇÁO ,4 D JUDICU

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, coru erdeleço na

Ca[çado Canopo, n" I l, 2' anrlar, sala 03, Bairro Alphaville, MuniÇÍpio ds Santana do ParnaÍba./ SP, CEP: 06502- 150,

devidâmente inscrita ni cNPJMF 05.340-63 910001-30, inssrição Esra(jual n" 623,051 .405. I 15, ir),!rição municípal

D" 22l0, representada por JOÃO MARCIO DE OLMIRÁ FEREIRA, brasileiro, car.a.lo, empresário, Íesidenre e

dofliciliado em Canpinas - SP, rua das Abelhas, no l4l4 - Cond. Alphavile Dom Pedro, Cep 13097-173, RG

20.907.947-2 SSP/SP, CPF n" 186.425.208-17

OUTORGADO: LEANDRO BASANTE ÂLBUQUERQUE SANTOS, brasileiro, casarlo, advogado, inscrito no

Ca,Jastro de Pcs;oa FÍsica soh o n" 074.614.6'14-1), conr registro na Ordenr dos Advogarlos dü Brasil, no Estado de

São Paulo, sob o n" 391.767.

PODERES: Pelo pre,sente instÍumento panicular de mandato, a outorgaDte nomeia e constitui conio seu bastâIte

procrtra,lor o acü a outorgado, a quern coufere amplos poderes de foro ern gêral, corn cláusrrla rrdjlúcia, para

representá-la en) qualquer Juízo, Instâllcia ou Tribuna), podendo propor conra queDl de direito as açrles con)petcntes

e defendê-lo nas contrárias, seBuíndo urDas e ounas, até final decisf,o, usando os recursos legais e actrnrpanha.ndo-os,

conferindo-[he ainda, podcres especiais para a5sinar coriàtos, e aditivo cúDtr-dlual, trarsigü, fimrar comprolrisso ou

corr oll serr reserva de iguais pod€re5,

rec dar quitação, efetuar levantal eDlo5

firme e valioso.

celebrar acor dos, recÊber e dar quitação, podendo substabelecer esta elrr

nomear preposlo pa-ra represe(tar a ourorganle perante em arrdiêÀcias,
1^

de cuias iudiciais e/ou d(oósitos de !atorcs rudiciais. dando tudo po\ b' i 'i'I .- I

\ Santala de2020iie Pálnaoá - p,,\7 
cgF )a

I

-===íô]Ãõi;ARc ro DE oLrvErRÂ IRA

pÍietario - CPF n' 186.425.20 slrz

t .r

- . -.r - a: . ' :.'5F aai :.::-:
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PREFEITURA MUNICIPAL t.'.t l

NOVA SANTA BARBARA
EsrADo oo pRRaruÁ

Oficio no o/2o2o-GAB Nova Santa Bárbara, zo de julho de zozo.

Ref: Pedido Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

Empresa Prime Consultoria e Assessoria Ltda

O Município de Nova Santa Barbara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n 95.56r.o8o/ooor-6o, com sede administrativa na Av. Walter

Guimarães da Costa,5rz, na cidade de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste

ato representado por seu prefeito municipal Senhor Eric Kondo, no uso de suas

atribuições legais, vem pela presente em atenção ao requerimento da Empresa Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda, inlbrmar que com a assinatura do contrato

e sua deüda publicação, que garante sua vigência e eficácia, a parte contratada, no caso

a Empresa Carletto Gestão de Frotas Ltda, já se dá por ciente de suas obrigações

contratuais, entre elas a implantação do sistema e da rede credenciada, portanto

independe de convocação para tanto.

Caso a Empresa Prime Consultoria e Assessoria Ltda, tenha interesse em obter outra

informação ou documentação pertinente, orientamos a fazê-lo através da Lei no

tz.5z7lzott, por requerimento próprio para esta finalidade, inclusive junto ao sitio

eletrônico deste município: l'r*r'.nsb.pr.go'r'.br, na atia portal da transparência

(Formulário de pedido de informação).

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamos votos da mais elevada estima e

consideração

enc ente,

Kondo
N

Prefei Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA S
ESTADO DO PARAN Á

ANTA BARBARA
CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

1 ; elernôNtco 00 pRESENctAL

No q I eo§,t

Ca ado rocesso

12

14 Publicaçôes (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/
Diário Oficial Eletrônico/ Em al uns casos: Diário da União

I{ua Walfredo Birlencourt de Moraes r]" 222, Centro, Fonc {3. 3266.8100, CEP - 86.250.000 Novâ Sânta

1

4

7

I

22
23

-

2

NO

Of ício da secretaria solicitando

ESPECTFTCAÇÃO
pa0op

ol.t,
oK
DOC OBS.

Prefeito pedindo abertura do processo ow
ok

5 Licitação à Contabilidade (PedlQo de dotação) 0l<,
6 Contabilidade à Licita Res sta dota aoo ort

Licitação ao Jurídlco (Pedido de Parecer) OK
Parecer J u ríd ico (lndicando a Modalidade) 0l(

o Autorizaçáo do Prefeito para abertura OK
10 Resumo do Edital ol0
11 Edital completo 6í(

Pedido de Parecer Jurídico do edital oK
13. I Parecer Jurídico (Edital) ok

otç
15 PublicaÇáo Mural de Licitação (TCE) ot(,
í6 Documentos de Credenciamento oK
17 Propostas de Preço ok
18 Documentos de habilitação dí
'1 9, Ata de abertura e julgamento ok
20 Proposta final das empresas vencedoras Ol(
21 LicitaÇão ao Jurídico (Resultado da Licitação) x.

OtcParecer Jurídico (Julgamento)
otLLicitaçáo ao Prefeito (Homologação)
ok24. j Homologação do Prefeito

0(Publicação da Homologaçào (Jornal A Cidade Regional/ Diário
Oficial Eletrônico)

25

26 Ordem de contrataÇão ürí
úri27 Contrato

C(
28 Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico)
U(,29 Licitação ao Fiscal do contrato encaminhado cópia assinada

Se houver aditivo
30 Ofício da secretaria solicitando aditivo

Se o aditivo for de preço:
Licitaçáo à Contabilidade (Pedido de dotação)31

32 Contabilidade à Licitação (ReCp9§!q
Termo aditivo

dotação)
33

Publicação do Extrato do Termo Adrtivo (Jornal A Cidade
Regional/ Diário Oficial do Município)

34

BiÍbara, I'araná E-mail licit,rcâo/a nSb.oI.gov.br - §N\v.nsb.Dr.eov.br

Orçamentos (estimativa de preços)
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PREFEITURA N4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
E STADO DIf, PARANA

TERMO DE ENCERRÀMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
pRncÃo PRESENCIAL N. 9/2020

Aos 23 dias do mês de julho de 2020,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Pregão Presencial rf 912020, registrado em 06105/2020,
que tem como primeira foiha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do n' 001 ao no 495, que corresponde a este termo.

Ekiae f,
Responsável pe o Setor de Licl çoes

Ilua Wâll'redo Biftencoun de Moraes n'222. Ccnrro, l'one,l3. 3266.8100. CEP . E6.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
E.mail Ucitalaoliinsb.pr.gov br- wwrv.nsb.Dr.pov.br
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o3/oe2o2oi ExPEDIÇÂO DE CrÍAÇÂO. Aíq

PODERJUDICúRIO DO ESTÂDO DO PÀRÀNÁ
COMÂRCA DE SÁO JERÔNI,UO DÀ SERRA

VÀRÀ DÂ FAZENDÂ PÚBLICA DE SÃO JERÔNIMO DÀ SERRA . PROJUDI
Rua Comcndâalor PÀulo Neder, 194 - Cenlro - São Jerônimo dâ Serra,/PR - CEP: t6.270-000 - Fone:

. (4313627-1331
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Autos n'. 0000E7E-26.2020.E.16.0 I 55

CÁRTA DE NOTTF|CâçÀO

Ao Ilmo Sr(a) ERIC KONDO, resldcn(e no(a) RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORÂES, ,
222 - CENTRO . NOVA SANTA BÁRBARÀ/PR - CEP: E6.250-OOO, .

Dê oídem do{a) MM(a). Juiz(â) de Direito desta Comarca, ficã Vossô Senhoria

!9I!-tlç499 dos termos da âção, cuja cópia segue anexa como parte integrànte desta, para, no prâzo de 10
(dez) dias, preste as iôtormâçóes que enteda necessáriãs, nos termos do àrt. 7e, l, da Lei 12.0162009.

Cientifica-se, ainda, acerca dos teÍmos da r, decisâo anexa que deferiu medida liminar
â frín dê determinâr a suspênsáo do contrato nq 332020 e, consequêntemêntê, sua execução, referente ao
pregão presencial da prefêitura de Novâ Santa Bárbara- PR n0 09f2020, do procedimento licitatório nq 16/2020.

OBSÊRVAçÃO: Estê processo tramita através do sistema cornputacional PROJUDt, cujo
êndereço ha web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistemà pelos advogados depende de prévio
cadastramento, o qual é obrigatóÍio, devendo compârecer à Sede da Unidadê JuÍisdicional que iá utilize o
sistema eletrônico (OAB).

São Jerônimo da Serra, 03 de agosto de 2020

Ricardo José Anlônio Giunta Junior
Analisla Judiciário

Âqí ôoÂ661
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3i108/2020. CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq. Dêcisáo

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PARANA
4'CÂMARA CíVEL
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RECURSO:

CLASSE:
COMARCA:

ORIGEM:

ASSUNTO:
AGRAVANTE:
AGRAVADO:

TERCETRO(S)

RELATORA:

0050660-79.2020.8.1 6.0000

AGRAVO DE INSTRUMENTO

COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ANULAÇÃO
CARLETO GESTÀO DE FROTAS LTDA
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
MUNICíPIO DE NOVÂ SANTA BÁRBARA/PR
ERIC KONDO

DESEMEARGADORA MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA

Vistos e examinados.

Trâta-se de Agravo de Instrumento interposto por Carleto Gestão de Frotas Ltda.

em face da decisão de seq. 17, proferida nos autos n'0000878-26.2020.11.16.0155, de Mandado de

Segurança impetrado pela Agravada, a qual deferiu a liminar para determinar a suspensão do contrato no

33/2020, berri como sua execução, referente ao Pregão Presencial 09/2020 do Municipio de Nova Santa

Bárbara.

Em suas razões, alega a Agravante que a decisão recorrida causa lesão grave e de

diÍÍcil reparaçào, cis que é manifestamente maléfica a Municipalidade, uma vez que suspendeu a

cxecução de nrn serviço continuado de caráter essencial - scrviços de gerenciamento da manutenção

preventiva e corretiva dos veiculos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal de Nova Sanla

Barbara-PR.

Menciona que realizou diversos rnvestimentos para a execução do contrato, o qual,

pela injusta suspensào, lhe causa prejuízo uma vcz que não receberá a contraprestação necessária diante

da impossibilidade de utilização pelo Municipio.

Aponta que a decisào hostilizada se fundou em evento controverso, pois cntendcu



PROJUDI . RecLrÍso: 0050660-79.2020 8.16 0000 - Ref. mov. 8.1 - Assinado digitalmente por Maria Aparecida Blanco de Lima.3380
31/08i2020: CONCEDIDA A MEDIOA LIMINAR. Arqi Decisão

que o atestado apresentado estaria "cassado", o que não condiz com a verdade, uma vez qUe ocorÍeu

apenas a sua suspensão, e isso, após a homologaçào do ceÍtame, portando, nãô atingiu o âto jurídico

perfeito, qual seja, â adjudicação da licitante vencedora, a ora Agravanre,

Destaca que a Administraçào Pública emitiu termo de homologação e adjudicação

do certame, tomando a relação havida entre as partes ato jurídico pert'eito.

Relata que a Agravada aprcsentou perante a Administraçào Pública um pedido

dcnominado "represcntação para a revisão de ato administÍativo com pedido de suspensão da licitaçào",

no qual alegava a suposta impresrabilidade do atestado de capacidade técnica apresentado pela Agravante

\- por supostamente ter perdido seus efeitos na data de 26/06/2020, com objetivo de rediscutir a habiliração

da empresa vencedora crn um momento conrpletarnenle extemporâneo, sem previsão legal para tal pleito.

Aduz que a Agravada utilizou como subterlúgio para embaraçar a Iicitaçào ern

comento um documento plenamente válido na data do credenciarrento e da realização do ceíame
(25105/2020), bem como da homologação e adjudicaçào (1810612020). sob a alegação de que seus efeitos

foram cessados de maneira superveniente em 26106/2020, o que nào faz sentido algum.

Enfatiza que jamais o atestado de capacidade tecnica apresentado pela Agravante

fora cassado. O que ocorreu foi à suspensão temporária dos efeitos do atestado após a data de 2610612020,

ou seja, após a fase dc habilitação, homologação e inclusive, por fato diverso daquele sustentado na

tlccisâo recorrida.

Pondera que o recurso de fato apresentado pela Agravada nos ternos do edital

ocorreu em 28/05/2020, em três dias após a realização do Pregão Presencial n' 09/2020 e se restringiu a

atâcar a figura e a honra da Agravante e nào o alcstado de capacidadc tócnica em comento. A Agravada

passou a discutir o atestadô de capacidade técnica apresentado depois de 2610612020 quando da suspensào

de seus efeitos, oportunidade em que o certânre já tinha sido encerradô, uma vez que havia sido

homologado em 18/0612020, bem como havia esgotado as vias recursais administrativas.

Suscita qne ao reconiccer que a comprovaçào de capacidade técnica e realizada no

momento da habilitação e não posteriormente o próprio Juízo declara o direito da agravante - apesar de

não conhecê-lo -, visto que foi eKatamente isso que ocorreu no câsô em tela, uma vez que o atestado de

capacidade técnica encontrava-sc plenanrente valido no mornento da habiliração, sendo provocada

intencionalmenle pela agravada discussão postenor.
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Coloca que houve a perda do interesse de agir da Agravada, pois a realização do

certâme ocorreu em 25/05/2020 e o certame foi homologado e adjudicado etn l8/06i2020, beDt como o

contrato administrativo fi rmado en l0/07 12020.

Esclarece que o documento ao qual a r. decisão tundamenta ser inválido, qual seja,

o atestado de capacidade técnica lavrado pela Empresa Municipal de Planejamento, Gestão e Educação

cm Trânsito e Transportes de Montes Claros - MCTR-ANS, foi cnritido em 29i04i2020, sendo

apresentado para a participaçào do certame realizado em 25/0512020, oponunidade em que a Agravantc

lora classificada, habilitada e cuja homologação e adjudicação ocôrreu em 1810612020. tendo suspenso

ternporariamente seus efeitos apenas a partir de 26/0612020. O atestado de capacidade técnica outrora
! crnitido pela Empresa Municipat de Planejamento, Gestão e Educação cm Trânsito e Transportes de

Montes Claros MCTRANS nunca foi cassado como afirmado pela Agravada e equivocadarnente

fundamentado pelo Juízo a quo, mas tão somente seus efeitos foranr sLrspensos temporananrente até a

c<lnclusão do processo administrativo provocado intencionalmente pela Prime Consultoria, ora Agravada,

a qtral realiza verdadeira perseguição contra a Agravante.

Afirma que, não obstante a estes fatôs foi declarado suspenso os efeitos do

mencionado atestado de capacidade técnicâ por conta de uma decisão administrativa ocorrida sornente

após o encenamento do cenarne. Se os efeitos do atestado foram suspensos de maneira superveniente

(26106/2020), não faz sentido alegar a inaptidão do documento apresentado com respaldo na suspensào

dos efeitos pelo sirnples fato de que eles não são retroativos. Se assim fosse dever-se-ia ao lnenos

oportunizar a agravada de apresentar novo atestado de capacidade técnica, a fim de não cercear o seu

I ireito.

Aduz que o atestado dc capacidade técnica crlitido pela Empresa Munrcipal de

Planejamcnto, Gestão e Educação em Trânsito e Transportes de Montes Claros - MCTRANS cm làvor da

Agravante na data de 29 de abril de 2O2Odecorreu da exemplar execução do contralo realizado, pois a

empresa cumpria- e continua cumprindo -, rigorosamente suas obrigações contraluais, sern cxistiÍ

qualquer fatô que a dcsprestigiassc.

Reitera que, a mera suspensão temporária dos etêitos do atestado a partir da data de

26/0612020 - como expressamente mencionado - não se insurgindo contra os efeitos já prancados antes

dcsta data -somentc opera efeitos cm momento posterior, logo, o atcstado surtiu todos ôs seus el'eitos

lurídicos até a data em que foi suspenso (2610612020), data esta em que o certame já havia sido

homologado. Nenhum atestado foi cassado, sendo suspenso ap6s 2610612020, tão somente, sem qualquer
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retÍoatividade dos efeitos já produzidos. Contudo, em relaçào a este fatô nào há como amparar o

fundamento proferido, uma vez que se os eÍtitos do documento foram suspensos depois de 261062020,

ocorrendo o credenciamento e a realizaçào do certame em 2510512020, bem corno da homologaçào e

adjudicaçào em l8/0612020, oportunidade em que o documento era plenamente válido.

Postula a concessào de rutela de urgência recursal, com o provimento do recurso e

reforma da decisão recorrida.

E o relatório

Decido.

Sendo tempestivo e estando instruido corn as peças obrigatórias, autonzo o
processamento do Agravo de Instrumento, passando dc imcdiato à análise do pedido de tutela de urgência.

A concessão do pedido emergencial. nos terrnos dos artigos 995, Parágrafb Unico e

1.019, lnciso I, do Código de Processo Civil depende da demonstração de receio de dano irreparável ou

de dificil reparação aliada à probabilidade de provimento do recurso.

Restou delineado nos autos que a Agravante foi vencedora do Pregào Presencial no

912020 do Município de Nova Sanla Bárbara/PR, destinado a contratação de empresa especializada para
vimplantação dc opcração de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutençào

preventiva e côrretivâ dc veiculos e máquinas da frota municipal.

O certame foi homologado (seq. L l0) e o contrato firmado em 10 de julho de 2020

(seq. 1.1 l)

Em 26 de junho de 2020, a Pregoeira e membros da equipe de apoio da Conrissão

Permanente de Lrcitação e Julgamento, deliberou no sentido da suspensão dos efeitos do Atestado e

Certidão de Capacidade Técnica emitido pela MCTRANS para a empresa Agravante, considerando

alegaçâo de falsidade suscitâda pcla empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda (seq.

1 12).

50!.}

o
É.
À

ô
0-

ol!

9<
@O

s"lóõ

"o

Eô

ç::

§=

Pb

o>

-
-

-
l-

-
-

-
-



PROJU Dl - Recurso: 0050660-79.2020 8.16.0000 - Rêf- mov. 8.,t - Assanado digitalmente por Mâria Aparecida Blanco de Limâ:3380
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O atestado de capacidade tecnica em questão está colacionado na seq. 1.6, e, no

momento oportuno da Iicilação, Íbi apresentado pelâ Agravante.

Esse atestado foi devidamente accito pela Comissão dô Licitação, em vista do que o

certame foi adjudicado em favor da Agravante que, finalmente, celebron o contÍato administrativo.

Não transparece razoável suspender a execução do contrato com base na suspensão

dos efeitos do rcferido atestado, por ato da Comissão de Licitação realizado depois de encerrado o

procedimento licitatório e celebrada a avença e, ainda, sem a observância da ampla defesa e do

contradilório.

O falo de tcr sido cclcbrado o contrato nào impede que a Administração anule seus

próprios atos, em caso de ilegalidadc. lsso depende, entretanto, de instauração de procedimento

administrativo em que seja observada a ampla defesa e o contraditório, o que não se verifica no caso.

A declaração da Cornissão de Licitação de seq. 1.12 não tern o condão de

desconsrituir os atos praticados nô certame e, tampouco, o contrato celebrado, sem embargo de que o

exame da alegação de falsidade seja apuradâ nas vias adequadas.

É de se cogitar, inclusive. da eventual falta de legitimidade "ad causam" da

A.gravada para a impetração do mandado de segurança de origem, na medida em que, não lhe compete,
*co-o 

p.ssuu;urídica de direrto privado, rlefender o erário municipal

Deve prevalecer, ao menos em sede de cogniçào sumária. a presunção de

legitimidade do contrato administratrvo celebrado, inclusive sob pena de se comprometer a prestaçào

eficiente dos serviços públicos contratados.

Há, então, probabilidade de sucesso da pretensão recursal

O receio de dano irreparável ou de dificil reparação emerge evidente, posto que,

como já dito, a suspensão do contrato administrativo afetará a prestação de serviços públicos esscnciais.
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Diante do exposto, defiro o pedido de tutela de urgência recursal, com o efeito de

suspender os efeitos da dccisão reconida, aré ultcrior deliberação.

Comunique-se incontinenti e por mensageiro o Juízo "a quo" sobre o teor desta

decisão, inclusive para que lhe dê eferivo cumprimento.

Intimc-sc o Agravado para que apresente contÍarrazões, no prazo legal

Oportunamente, abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça

Publiquc-sc

Cuririba, 3l de agosto de 2020

MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMÀ
Desembargadora Relatorâ
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADÀ DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
PREGÃO PRESENCIAL N' O9l2020

Aos 10 dias do mês de setembro de 2020, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Presencial n' 0912020, numeradas do n"
496 ao no 503, que corresponde a este termo.

tEkiw f,os

Responsável pelo Setor de Licl çoes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43 3 266 8t00, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubara PaÍaná

E-mail licitacao@ÉbJlia!.8 - rvww-nsbpr.eov.br


